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Assim, requeiro que, após ouvido e julgado pelo plená
rio, na forma r.egimental, seja encaminhado expediente 
ao Exm.0 Senhor Presidente da Assembléia Constituinte, 
Deputado Ulysses Guimarães, apresentando a seguinte 
sugestão: 

"Art. O uso do subsolo para exploração de minérios 
deverão pelos e~loradore·s, ser aplicado anualmente 
20% (vinte por cento), dos lucros gerados com o aprovei
tamento dos bens minerais no Municí:t:>io em cujo territó
rio estiver situada a mina em ·atividades econômicas per
manentes não re1acionadas com a mineração, conforme 
dispuser a lei. 

Na certeza de sermos rut·endidos na nossa sugestão, 
apresento a V. Ex.a nossos protestos de respeito de muita 
consideração. 

Atenciosamente. - Antonio Coelho Ferreira, Presi
dente. 

SUGESTÃO N.0 9.499 

ESTADO iDO RIO DE JANEIRO 
CAMARA MUNICJPAL DE NOVA FRffiURGO 

Senhor iPresidente: 
Os Vereadores da Câmara Municipal d-e Nova Fri

burgo, Mur>Jcípio fluminense que comparece ao XXIII 
Congresso Nacional de Ver.eadiOres, têm a honra de enca
minhar a V. Ex.a a presente INDICAÇAO, a fim de quO) 
seja submetida ao douto Plenário. 

INDJUAÇAO 
Aproveitamento do deficiente físico em todas 

as repartições públicas. 
Em todo o mundo, há uma campanha para que o 

deficiente físico seja completamente integrado à comu
nidade, paiDa .trabalha'!.', panticipando da população ativa 
e produzindo normalmente, embora dentro de suas pos
Eibilidades, de sua capacidade. 

É necessário que o Bra.s'il tenha uma proteção especial, 
legal, para o deficiente físico. Sua Constituição deve esta
belecer condições especiais a que os Municípios, os Esta
dos e a União absocr:vam a mão-de-obra dos deficientes 
físicos, que são capazes de executar quase todas as tarefas 
burocráticas. 

São muitos os exemplos da eficiência dos deficientes 
fisdcos em empres-as e em órgãos públicos, \'lm todo o 
mundo. 

É preciso se evitar que os deficientes físicos s•ejam 
ma:rginalizados e, jamaís, pea:mitir-se que eles se tornem 
mendigos, pedintes. Todas <as pesooas têm sua persona
lidade, sua potencialidade de trabalho, que deve ser de
senvolvida e aproveitada para o bem próprio e da cole
tividade. 

A Comissão Especial do Sen!lldo da República, que 
:recolhe s'llgootões inerellltes à nova CollS'tituição, deve 
atentar pam o fato de que ainda há uma prevenção em 
respeito aos deficientes físicos. Por isiSO, é necassário que 
eles tenham prioridade na seleção de pessoal pa!'la traba
lho nas repartições públicas. 

Assim, indicamos à Comissão ESpeci·al do -Sanado da 
República, que coleta sugestões paa.-a a nova: ConstUui
ção, a necoosidade de ser ppro:begido o deficiente físico, 
dando-lhe condições especiais par·a ingresso nos poderes 
públicos, como trabalhador-es, e que haja prioridade para 
ele nas provas de seleção de pessoal. 

Balneário Oamboriú, 2 de outubro de 1986. - Ivan 
Alves Dias, Vereador. 

SUGESTAO N.O 9.500 

CAMARA MUNICIPAL DE PALMAS 
ESTADO DO PARANÁ 

Ofício n.0 82/87 
Palmas, 4 de maio de 1987. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado Federal Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Câmara Federal e da Constituinte 
Brasília - DF 

Senhor Presidente: 
Pelo presente, a Câmara de Vereadores de Palmas, Es

tado do Paraná, vem mui respeitosamente solicitar a Vossa 
Excelência para que seja mantido na nova constituição o 
ensino religioso nas escolas. 

Sendo só para o momento, apresentamos a Vossa Exce
lência nossas, 

Respeitosas Saudações 
Câmara Municipal de Palmas, - Sady Marcondes Lou· 

reiro Filho, Presidente. 

SUGESTÃO N.0 9.501 

CAMARA MUNICIPAL DE PINDORAMA 
ESTADO DE SAO PAULO 

Ofício n.0 36/87 
Pindorama, 7 de abril de 1987. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado Federal Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacional Constituinte 
Brasília - DF 

Senhor Pr·esidente: 
Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelêl'l$A para 

encaminhar o Requerimento n.0 4/87 de autoria do Verea
dor José Carlos Poleto e subscrito pelos demais Edis, apre
sentado na sessão ordinária do dia 6 p.p., ao qual solicita
mos a vossa especial atenção. 

Valho-me da oportunidade para reiterar a Vossa Exce
lência os protestos de estima e alto apreço. 

Atenciosamente, - Luiz Bordinassi, Presidente da Câ
mara. 

REQUERIMENTO N .0 4/87 
Senhor Presidente: 
Nobres Vereadores: 
É do conhecimento de todos nós Vereadores que o Po

der Municipal, pela força do arbitrio, durante o processo 
:çevolucionario de 1964, as prerrogativas dos Legislativos, 
foram brutalmente reti~adas ;pelo Decreto-Lei n.0 9, de 31 
de dezembro de 1969, que foi editado pelo Gov>ernador Biô
nico daquela época, que impôs aos legislatí'V'OS a chamada 
Lei Orgânica dos Municípios do Estado de São Paulo, que 
é um instrumento antidemocrático que não consulta abso
lutamente as pa<I'ticulariedades dos Municípios Paulistas, é 
inconstitucional pois fere frontalmente, segundo o conceito 
de renom:ados juristas,_ o parágrafo único do art: 14 da 
Constituição Federal. Diante do exposto: 

Requeiro à Mesa, na forma regimental, e ouvido o 
Douto Plenário, se oficie ao Exim..o Sr. Presidente da ABBem
bléia Nacional Constituiínte, a fim de ser inserido do texto 
da nova Constituição brasilei:ra, o direito das Câmaras 
Municipais elaborarem e editarem a sua Constituição Mu-
nicipal. -

Pindorama, 6 de abril de 1987. ~ José Carlos Poleto, 
v.erea<dor. 
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SUGESTAO N.0 9.502 
CAMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE PRUDENTE 

ESTADO DE SAO PAULO 
Df. n.0 940/87 

Presidente Prudente, Paço Municipal Florivaldo Leal, 
em 29 de ab:il de 1987. 

À Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacional Constituinte 
Congresso Nacional 
70160 - Brasília - DF 

Excelentíssimo Senhor, 
Sirvo-me do presente para submeter à apreCiaçao de 

Vossa Exoelência, fotocópia do Requerimento n.0 4.396/9, 
de autoria do Senhor Vereador Nivaldo Giacomo Grígolli e 
:mbscrito pelos Senhores Vereadores Walter Mário Quizini 
c Rufino de Campos, aprovado por este Legislativo, em sua 
·sessão ordinária realizada no dia 27 próximo findo, solici
tando de Vossa Excelência, intercessão junto a Comissão 
JU Sub-Comissão dos Assuntos Tributários, no sentido de 
ser atribuída aos municípios uma cota de participação no 
produto de arrecadação do ISOF - Imposto Sobre Opera
ções Financeiras, apurada através das agências bancárias 
de cada município. 

Aproveito a oportunidade para apresentar. a Vossa Exce
lência os protestos de apreço e consideração. 

Luiz Gonzaga dos Santos, Presidente. 

REQUERIMENTO N.0 4.396/9 

Considerando que, a arrecadação do ISOF - Imposto 
Sobre Operações Financeiras, referente aos financiamentos 
concedidos para estabelecimentos bancários, é destinada 
exclusivamente ao Governo Federal, sem a mínima partici
pação dos municípios; 

Considerando que, em razão da cobrança do ISOF, os 
estabelecimentos bancários e outros órgãos financeiros não 
~;~agam aos municípios o ISS - Imposto Sobre Serviços, 
sob a alegação de que a principal atividade dos bancos são 
as operações financeiras; 

Considerando que, as prestações de serviços e as opera
ções bancárias são praticadas pelas agências bancárias den
tro do território dos municípios, sendo que esses nada per
cebem sobre a arrecadação desse tributo, 

Requeiro à Mesa, ouvido o plenário na forma regimen
tal, se oficie ao Exm.0 Senhor Deputado Federal Ulysses 
Guimarães, digno Presidente da Assembléia Nacional Cons
tituinte e ao Exm.0 Senhor Senador da República Mário 
Covas, digno Líder do PMDB na Assembléia Nacional Cons
tituinte, para intercederem junto a Comissão ou Sub-Co
missão dos Assuntos Tributários no sentido de ser atribuída 
aos municípios uma cota de participação no produto de 
arrecadação do ISOF - Imposto Sobre Operações Finan
ceiras, apurada através das agências bancárias de cada mu
nicípio. 

Requeiro ainda, seja oficiado aos Deputados Federais: 
Agripino de Oliveira Lima Filho, Fernando Gasparian, Paulo 
Zarzur, Del Bosco do Amaral e José Egreja. 

A participação dos municípios nos tributos nacionais é 
profundamente irrisória, pois não chega a 10% sobre o 
total, sendo que a maior parcela 90% fica entre o Governo 
Federal e os Governos Estaduais. A esperança das autorida
des municipais é que a futura Constituição lhes reserve uma 
maior participação. 

Plenário "Dr. Francisco Lopes Gonçalves Corrêa", 27 
de abril de 1987. - Nivaldo Giacomo Grígolli - Rufino de 
Campos - Walter Mário Quizini. · 

SUGESTÃO N.0 9.503 

CAMARA MUNICIPAL DE QUELUZ 
ESTADO DE SAO PAULO 

Of. n.0 033/87 
Exm .. Sr. 

Queluz, 17 de fev·eveiro de 1987 

Presidente do Congresso Nacional 
Brasília - DF 

Senhor Presidente, 
Com os meus cordiais cumprimentos, encaminho a 

Vossa Excelência, cópia do Requerimento n ° 003/87, de 
autoria do Vereador e 2.0 -Secretário Altair Carlos Mon· 
teiro Prina, aprovado por unanimidade na Sessão Ordiná
ria realizada ontem, solicitando que o mesmo faça parte 
dos temas da Constituinte. 

Esperando merecer sua atenção, apresento a Vossa 
Excelência meus protestos de consideração e apreço. 

Salvador Amaro Chicarino, Presidente. 

REQUERIMENTO N.0 003 DE 1987 

Sr. Presidente: 
Requeim à Mesa, ouvido o Plenário, que seja enca

minhado "moção Legislativa" desta casa, às col.l1.issõ<:s 
da "Constituinte" sugerindo: 

I- que sejam reservados os órgãos úteis a transplan
te (córnea, rins, etc.) para os hospitais municipais, esta
duais e da União, como contribuição da solidariedade 
humana; 

II - que encontrem os doutos juristas uma fórmula 
que assegure à recuperação dos deficientes visuais e de
mais órgãos essenciais à vida humana. 

Sala das Sessões, 16 de fevereiro de 1987. - Altair 
Carlos Mont'!iro Prina, Líder do PMDB. 

!SUGESTÃO N.0 9.504 

C AMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO 
ESTADO DE SAO PAULO 

Ribeirão Preto, 26 de fevereiro de 1987. 
Of. Circ. n.0 006/87 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Deputado Ulysses Guimarães 
Dignissimo Presidente da Assembléia Nacional Constituinte 
Brasilia - DF 

Senhor Presidente, 
Cumprimos o dever de, com o presente, encaminhar

lhe cópia de proposição que mereceu aprovação deste Le
gislativo, conforme especificações abaixo. 

Sem outro particular, antecipamos, desde já, nossos 
agradecimentos pela proverbial atenção que nos for dis
pensada, firmando-nos com os testemunhos de nossa ele
vada estima e distinta consideração. 

Atencios~mente. - Dácio Campos, Presidente. 

Histórico: Requerimento n.0 9.158/87 (reivindica, da 
Assembléia Nacional Constituinte, Justiça Social para os 
aposentados). 

Sessão de: 26 de fevereiro de 1987. 
Promovente(s): Valdemar Corauci Sobrinho e outros 

REQUERIMENTO N.0 9.158 
Senhor Presi:dente: 
A grande divida social brasileira é um dos problemas 

mais críticos da Assembléia Nacional Constituinte, que 
inicia seus trabalhos em Brasilia sob a égide da esperança. 
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Resgatar a dívida social é compromisso de todo brasieiro 
de boa vontade e, com certeza, preocupação oentral dos 
nobres constituintes. 

Neste contexto, o problema dos aposentados é grave 
e merece atenção especial, notadamente pelo segmento 
social com que se relaciona. No Brasil que existem mais 'ie 
11 milhões de aposentados padecendo toda a oort:l de pri
vações e infortúnios, em situação de flagrante injustiça 
social. 

Depois de uma vida inteira dedicada ao trabalho, os 
aposentados passam a receber vencimentos irrisórios, que 
não dão, sequer, para as despesas essenciais de uma família. 

É o triste momento da dura realidade social, onde a socie
dade deixa o idoso à própria sorte, enquanto o Governo 
não cumpre suas obrigações, contraídas depois de dezenas 
de anos de pagamento religioso da Previdência Social. A 
maioria das pessoas aposentadas percebe alguma coisa per
to do salário mínimo, e sempre muito abaixo dos salários 
dos trabalhadores da ativa. 

As associações de aposentados de todo o Pais, já tor
naram conhecidas suas reivindicações, e entre elas está, 
sem dúvida, o critério de justiça na fixação dos benefícios 
para os aposentados, que devem acompanhar o que é cor
respondente para os trabalhadores da ativa. Em suma, o 
aposentado não pode ganhar menos do que o trabalhador 
da ativa, a não ser que se queira perpetuar a injustiça 
social. 

É dever dos Constituintes inserir na futura Carta 
Magna dispositivos que reformulem o quadro de injustiça 
atual, notadamente no que tange aos vencimentos dos apo
sentados. 

Por isto, na certeza de expressar o sentimento desta 
Casa Legislativa, 

Requeremos após a avaliação do Plenário, seja ofi
ciado ao Presid~nte da Assembléia Nacional Constituinte, 
bem como aos Líderes de todos os Partidos na Câmara e 
no Senado, refletindo a preocupação desta Egrégia Casa 
de Leis, em relação à situação angustiante e vexatória de 
todos os aposentados, e reivindicando dispositivos consti
tucionais que assegurem a verdadeira justiça social para 
os mais de 11 milhões de aposentados de todo o País. 

Oficie-se, também, a todas as Câmaras Municipais do 
Estado de São Paulo, solicitando que se solidarizem com 
o teor desta propositura, e da mesma forma às Câmaras 
Municipais das principais cidades brasieiras. Oficie-se, ou
trossim, aos Sindicatos de Trabalhadores de Ribeirão Pre
to, à Associação dos Aposentados de Ribeirão. Preto, ao 
Clube da Velha Guarda de Ribeirão Preto e à Escola da 
T-erceira Idade do S.E.SC, nesta cidade, dando-se-lhes ciên
cia desta mensagem. 

Sala das Sessões, 24 de fevereiro de 1987. -Valdemar 
Corauci Sobrinho. 

SUGESTÃO N.0 9.505 

CAMARA MUNIOIP AL DE RIBEIRÃO PRETO 
ESTADO DE SAO PAULO 

Ribeirão Preto, 11 de fevereiro de 1987. 

N.o 51.822/87-D. 
Ao Excelentíssimo Senhor Dr. u"'lysses Guimarães 
Digníssimo Presidente da Assembléia Nacional Constituinte 
Brasília - DF 

Senhor Presidente 
Cumprimos o dever de, com o presente, encaminhar

lhe cópia de proposição que mereceu aprovação deste Le
·gislativo, conforme especificações abaiXo. 

Sem outro particular, antecipamos, desde já, nossos 
agradecimentos pela proverbial atenção que nos for dis
.Pensada, firmando-nos com os testemunhos de nossa ele
vada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente Dácio Campos, Presidente. 

Histórico: Requerimento n.0 8.945/87 (Manüestação 
contrária do legislativo ribeirãopretano à qualquer pro
posta de instituição da "pena de morte", na nova Consti
tuição). 

Sessão de: 3 de fevereiro de 1987 
Promovente(s): Joaquim iRezende e outro 

REQUERIMENTO N.0 8.945 

Senhor Presidente, 
Considerando que, o melhor instrumento para se pre

venir ou para combater qualquer sentimento hostil e vio
lento é o amor que, em termos políticos e sociais está 
representado pela justiça; 

Considerando que, a justiça numa sociedade se faz 
dando condições de segurança psicológica e social a todos 
indistintamente e sem desigualdade, através de condições 
dignas de habitação, educação, saúde e trabalho para 
todos; 

Considerando que, "Pena de Morte" decretada por 
qualquer Corte, "do bandido" ou "do Ministério Público", 
é o grau máximo de desespero e desesperança dos homens 
de uma sociedade marcada pela injustiça e pelo ultra
passado "farisaísmo- olho por olho, dente por dente" -
extremamente vivo dentro de muitas pessoas ou ainda 
cegamente viciadas pela teoria funcionalista de um capi
talismo selvagem, onde as pessoas passam a ser:- "meras 
peças que interessam enquanto servem a determinada fun
ção ou podem ser eliminadas ao bel-prazer de quem for 
predominante", 

Requeremos, na forma regimental, que seja oficiado à 
Assembléia Nacional Constituinte, às lideranças partidá
rias e ao Deputado Constituinte representante de nossa 
cidade e região Dr. João Orlando Duarte da Cunha, dando 
conhecimento da manifestação contrária do Poder Legís
lativo de nosso Município, quanto a qualquer proposta de 
instituição da "Pena de Morte" na nova Constituição. 

Sala das Sessões, 3 de fevereiro de 1987. - .Joaquim 
Rezende. 

SUGESTAO N.0 9.506 

CAlHARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO DO SUL 
- ESTADO DO PARANA 

REQUERIMENTO N.0 59, DE 1987 
O Vereador Laurindo Costa Rosa, infra-assinado, no 

uso de suas atribuições legais, submete à apreciação do 
Plenário o seguinte: 

Requerimento 

Requeiro à Mesa, que após deliberação do Plenário, 
alterando e complementando o conteúdo do Requerimento 
n.0 56/86, já aprovado nesta Casa, que após deliberação 
do PleRário seja enviado à comissão responsável pela 
elaboração do anteproj.eto da nova Constituição brasilei
ra, bem como aos membros do Congresso Nacional, as 
seguintes sugestões, objetivando sua inserção na nova Car
ta, Magna do País, com relação ao trabalhador e a traba
lhadora rural. 
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1.o -Reconhecimento da profissão da mulher traba
lhadora rural. 

2.0 - Extensão aos trabalhadores e trabalhadoras ru
rais dos direitos trabalhistas e benefícios da Previdência 
Social assegurados aos trabalhadores urbanos como: apo
sentadoria; auxílio-doença, auxílio-natalidade e outros; 
salário-família, abono anual e benefício por acidente de 
trabalho. 

3.0 - Garantia de assistência médica aos trabalhado
res rurais, homens e mulheres, nos seus locais de trabalho. 

4.o -Aposentadoria à mulher trabalhadora rural aos 
45 anos de idade e aos 25 anos de serviço, com salário 
integral. 

5.o -Aposentadoria ao homem trabalhador rural aos 
50 anos de idade e aos 30 anos de serviço, com salário 
integral. 

6.o- Acesso da mulher rural a titularidade de terras 
no plano reforma agrária, principalmente às mulheres 
viúvas. 

7.o -Ajuda alimentícia para crianças de O a 6 anos 
de idade, filhos doe trabalhadores rurais. 

8.o - Salário digno para as professoras e professores 
rurais. 

9.o - Creches para os filhos dos trabalhadores rurais. 
lO - Ampliação e melhoria na qualidade de ensino 

para os trabalhadores rurais e seus filhos, com casas esco
lares mais próximas de seus habitantes. 

Uma vez aprovada a presente proposição, que seja 
enviada cópia da mesma ao Sindicato dos Trabalhadores 
Rurais deste Município, bem como ao escritório local do 
Funrural. 

Sala das Sessões, 11 de setembro de 1986. - Vereador 
Laurindo Costa Rosa. 

,SUGESTAO N.0 9.507 

CAMAIRA MUNICIPAL DE RIO BRANCO DO SUL 
ESTADO DO PARANA 

REQUERIMENTO N.0 66, DE 1986 

O Vereador Laurindo Costa Rosa, infra-assinado, no 
uso de suas atribuições legais, submete à apreciação do 
Plenário, o seguinte: 

Requerimento 

Requeiro à Mesa que após deliberação do Plenário, 
seja enviado ao Congresso Nacional Constituinte, como 
sugestão para a nova Constituição brasileira, as seguintes 
propostas relativas a área da educação: 

1.0 - A educação é um direito de todos e um dever 
do Estado, portanto deve ser prioridade Nacional; 

2.0 - l!l um dever do Estado garantir que o ensino 
no Brasil seja, público e gratuito, em todos os níveis e 
!períodos; 

3.0 - li'; um dever do Estado combater o analfabetismo. 
4.0 - O Estado deverá dar atenção especial aos alunos 

portadores de deficiências, físicas ou mentais; 

5.0 - O Estado deverá incluir nos currículos escolares 
as disciplinas obrigatórias da .língua portuguesa e estudos 
da Política Nacional e Internacional para todos os cursos 
e séries; 

6.0 - A Educação dará ênfase à igualdade dos sexos 
e a luta contra o racismo; 

7.0 - Caberá ao Estado garantir o acesso dos traba
lhadores e trabalhadoras rurais e urbanas a cursos de 
formação profissional; 

8.0 - Cabe ao Estado dar atenção especial à formação 
dos professores, melhorando suas situações salariais, vi
sando aprimorar a qualidade de ensino. 

Uma vez aprovada a presente proposição, seja enviado 
cópia da mesma as nossas escolas Estaduais, Municipais 
e da comunidade. 

Sala das Sessões, 25 de setembro de 1986. - Vereador 
Laurindo Costa Rosa. 

SUGESTÃO N.0 9.508 

CAMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO DO SUL 
ESTADO DO PARANA 

REQUERIMENTO N.0 68 DE 1986 

O Vereador Laurindo Costa Rosa, infra-assinado, no 
uso, de suas atribuições legais, submete à apreciação do 
Plenário o seguinte: 

Requerimento 
Requeiro à Mesa que após deliberação do Plenário, 

seja enviado ao Congresso Nacional Constituinte, as se
guintes propostas com relação a Reforma Agrária, Dívida 
Externa, Reforma Tributária e Meio Ambiente. 

Reforma Agrária 
1.0 - Defendemos uma rdorma agrária que divida 

as terras improdutivas e devolutas entre e para aqueles 
que nela trabalham, ou seja, o trabalhador rural. 

2.0 
- Apoio técnico dos órgãos do governo, s:1a na

cional, estadual e municipal, para o aproveitamento da 
terra ·e o desenvolvimento de uma agricultura diversifi
cada por região. 

3.0 - Financiamento para aquisição de sementes e 
instrumentos de trabalho. 

Dívida Externa 
1.0 

- Soberania na negociação da dívida •êxtern.a 
resguardando os interesses nacionais e do povo brasileiro. 

Reforma Tributária 
1.0 - Reforma Tributária de forma a beneficiar os 

Municípios. 
Meio Ambiente 

1.0 - Aplicação de uma política responsável de pro
teção do meio ambiente. 

2.0 - Política de não relacionamento de qualquer es
pécie com países que praticam o preconceito racial. 

3.0 - Respeito ao princípio de independência entre os 
três Poderes: Legislativo, Executivo e Judiciário. 

Sala das Sessões, 9 de outubro de 1986. - Vereador 
Laurindo Costa Rosa. 

SUGESTÃO N.0 9.509 

CAMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO DO SUL 
-ESTADO DO PARANA 

REQUERIMENTO N.0 78/86 

o vereador Laurindo Costa Rosa, infra-assinado, no 
uso de suas atribuições legais, submete à apreciação do 
Plenário, o seguinte: 

Requerimento 
Requeiro à Mesa, que após delib:!ração do Plená

rio, seja enviado ao Congresso Nacional Constituinte, como 
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sug.estão à Nova Carta Magna do País, as seguintes pro
postas com relação às prerrogativas do Poder Legislativo 
Municipal. 

1.0 - Que seja assegurado às Câmaras Municipais, 
autonomia financeira e administrativa, indispensáveis ao 
bom desempenho de suas funções legislativas, fiscaliza
doras, julgadoras e políticas. 

2.0 - Que ooja assegurado ao legislador municipal, 
as mesmas prerrogativas a que têm direito os legislado
res estaduais e federais, principalmente no que diz r-es
peito a imunidade parlamentar. 

3.0 - Que seja assegurado ao Poder Legislativo Mu
nicipal, por motivos óbvios, o direito de legislar sobre ma
téria financeira. 

Sala das Sessões, 4 de dezembro de 1986 - Vereador 
Laurindo Costa Rosa. 

SUGESTÃO N.0 9.510 

CAMARA DE VEREADORES DE CRICiúMA 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

Criciúma, 12 de fevereiro de 1987. 
Of. n.O PRESI/005/87 
Excelentíssimo Senhor 
Doutor Ulysses Guimarães 
Dignissimo Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte 
Brasília - DF. 

Senhor Presidente: 
Com os nossos respeitosos cumprimentos, e acatando 

proposição constante do Requerimento n.0 002/87, da la
vra do Vereador Dilney Lopes, aprovado por unanimida
de dos mentores desta Casa legislativa, na sessão ordi
nária do dia 11 do corrente, tomamos a liberdade de vir 
à presença de Vossa Excelência, com o propósito de soli
citar o seu indispensável apoio, no sentido de sensibili
zar os Constituintes, encarregados de elaborarem a "Nova 
Carta Constitucional do Brasil", para que, dentre tantas 
providências de interesse do povo brasile~ •. não se omitax_:n 
aos interesses dos aposentados e pens10mstas da Previ
dência Social, a mais esquecida e maltratada classe de 
trabalhadores do Brasil, por tudo que deram no passado, 
e por aqueles que diariamente buscam, na Previdência, 
o seu lugar de descanso e segurança no final de suas vidas. 

Para efeito de subsídios, estamos fazendo anexar, ao 
presente, trabalho elaborado pelo Advogado, Dr. Milton 
Mendes de Oliveira, por solicitação da Comissão Adminis
trativa dos aposentados na Indústria da Extração do Car
vão de Siderópolis - se, assinado por seu Presidente, Sr. 
Amelmo G. de Azambuja. 

Na certeza de contar com a especial atenção de Vossa 
Excelência ao pleito ora formulado, apresentamos nossos 
protestos de especial estima e distinto apreço. 

Atenciosamente, Ademir Uggioni, Presidente. 
C/cópia para todos os Líderes de Bancadas no Con

gresso e na Câmara Federal. 

Of/018 

Ilmo. Sr. 
Dilney Lopes 

Siderópolis, se, 26 de novembro de 1986. 

DD. "Presidente da Associação Sul 
Catarinense de Vereadores 
Criciúma, SC 

Nas disposições do Anteprojeto de Constituição elalx!
rado pela Comissão denominada "Afonso Arinos", no Tí-

tulo IV - Da Ordem Social, no Capítulo VI - Das Tute
las Especiais em seus arts. 377 e 378, não obstante a evo
lução, exigem reparos e aditamentos na base de cálculo 
da aposentadoria, não menciona o fator "aumento" e es
quecem o direito do trabalhador aposentado de ter os 
mesmos proventos que teria se estivesse em atividade e 
exclui Habilitados. 

Não dispõe o aposentado de organismo de defesa de 
seus interesses e direitos e na sõciedade brasUeira está 
em plano secundário. Todavia, na disposição única de 
atendimentos aos interesses dos aposentados e pensionis
tas de·ve compor a diretoria do sindicato de sua categoria 
profissional, também esquecida na Portaria n.0 40. Conta 
esta Comissão com o apoio do Sindicato de Beneficiamento 
de Carvão de Capivari - Tubarão, SC, através de seu 
Presidente José Jorge Verdieri, que já incluíu dos .apo
sentados dois ex-presidentes desse sindicato, em sua ges
tão sindical a título de designação. 

O aposentado não deseja competir com seu filho, no 
mercado de trabalho, pretende, sim, que a matéria seja 
regulamentada. 

Os referidos foram elaborados pela Comissão Admi
nistrativa dos Aposentados 'de Siderópolis, SC, fundada em 
19-10-86, tendo sua perfeita revisão jurídica da OAB/BC/ 
2908 Dr. Milton Mendes de Oliveira. 

Com a indispensável ajuda de V. s.a. e dos demais 
nobres senhores vereadores que integram essa Colenda 
Associação Sul Catarinense de Vereadores, as "Reivindi
cações dos Aposentadi)S", passarão pela Oonstituinte, e 
estarão nos dispositivos da Constituição e das Leis Com
plementares e da P:mvidência &Jcial, para que se faça jus
tiça aos duzentos e trinta mil incluídos nos doze milhões 
de aposentados brasileiros tão sofredores e marginaliza
dos que somos e para que se restabeleça a dignidade, a 
tranqüilidade e a segurança, premiação que desejamos ter 
nos últimos momentos de nossas existências. 

Ao ense-jo agradecimentos reconhecidos. - Anselmo 
Gonçalves de Azambuja, Presidente. 

Comissão Administrativa dos Aposentados na Indús
tria da Extração do Carvão de Siderópolis, SC - CEP: 
88860. 

Pronunciamento do Sr. Anselmo Gonçalves de Azam
buj a - Presidente da Comissão Administrativa dos Apo
sentados na Indústria da Extração do Carvão de Sideró
polis. Feito à Câmara Municipal de Vereadores no dia 
21-10-1986. 

Inicialmente agradeço a generosa atenção dos Senho
res Vereadores e do Tiustr.e Pl'esidente dessa Colenda Casa 
1~gislativa pela cessão deste espaço, oportunidade em que 
desejamos tratar de assuntos de interesse dos aposenta
dos. 

A Comissão ora organizada, ativa e dinâmica, é for
mada pela categoria dos aposentados do nosso municí
pio, basicamente, pelos aposentados ex-trabalhadores das 
seguintes empresas: Companhia Siderúrgica Nacional; 
Carbonífera Próspera S/ A; Carbonífera Treviso S/ A; e até 
outras p·equenas empresas empreiteiras que já ftmcio
naram no município, não obstante a ela estarem incluídos 
aposentados de outras categorias profissionais. 

Senhor Presidente e Senhores Vereadores, trago, ofi
cialmente, ao conhecimento de Vossas Excelências a co
municação que, em reunião dos aposentados realizada em 
19 de outubro de 1986, foi eleita, por unanimidade, e na 
mesma data empossada a "Comissão Administrativa dos 
Aposentados na Indústria da Extração do Carvão de Side
rópolis - se, ficou assim constituída: 

Presidente: Anselmo Gonçalves de Azambuja 
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Secretários: Valmor Cardoso, Manoel Machado, Anto
nio Cardoso e Genésio José Fernandes. 

A Comissão dará continuidade aos trabalhos já ini
ciados e exercerá suas atividades até a conclusão dos obje
tivos que foram traçados, conforme consta da Ata n.0 1/86. 

É condição fundamental os aspectos reivindicatórios 
e as exposições pertinentes, contidas na Matéria n.0 1/86 
"Reivindicações dos Aposentados", elaborada por esta Pre
sidência e sob revisão jurídica do eminente advogado Tra:.
balhista Doutor Milton Mendes de Oliveira - OAB/SC/ 
2908, com escritório de advocacia à rua Santo Antônio 
n.O 141 - Edifício Central - 1.0 andar - salas n.Os 202 
e 203 - fone 33-2358 - na cidade e município de Cri
ciúma- se. 

Senhor Presidente e Senhores Vereadores, demais pes
soas presentes, este pronunciamento, juntamente com có
pia xerográfica da revisão jurídica das reivindicações dos 
aposentados, devidamente assinada por esta Presidência 
e seu Secretário lhe serão entregues sob protocolo oficial, 
com o objetivo único de solicitação de apoio de Vossa Ex
celência, dos nobres Vereadores que compõem essa Egré
gia Câmara de Vereadores e da população de Siderópolis, 
assim como, serve também para o exclusivo uso de divul
gação oficial do nosso movimento, não sendo permitido, 
por conseguinte, seu uso para quaisquer outros propósi
tos senão ao Congresso Constituinte. 

Permitam-me, Senhor Prestd•ente e Senhores Vereado
res, que destacamos o apoio já recebidos de entidades e 
pessoas, cientes que a nossa causa é nobre e justa, assim 
contamos com o apoio e compreensão do Sindicato dos 
Mineiros de Siderópolis com a cessão do advogado; Pre
feitura Municipal de S:LderópoUs, Sindicato Rural, Centro 
Social Urbano, através do Conselho Comunitário; Vigário 
da Paróquia local; Siderópolis Clube; assim como, enti
dades e pessoas de outros municípios, tais como: Sindi
catos dos Mineiros de Urussanga e Sindicato de Benefi
ciamento do Carvão de Capivari e Tubarão, aos quais 
iremos ccordenar os mesmos trabalhos a convite de seus 
presidentes naqueles Municípios; do Reverendo Bispo Dom 
OSório Bebber da Cúria Diocesana c1e Tubarão e que abran
ge o sul catarinense; Associação dos Aposentados de Tu
barão, Advogados Doutores Milton Mendes de Oliveira, 
Jorge Luís Volpato e Artidônio Borges Fortis. 

V·ejam, Senhores Vereadores e dinâmico Pre.sidente 
dessa Casa, somam-se uma gama de apoio verdadeiro e 
de grande interesse para nós todos, juntam-se ao movi
mento dezenas de interessados em ver e acreditar que 
alcançaremos os nossos objetivos e meta já aprovados, por 
certo virão outros, ·e, principalmente para ilustrar melhor 
a categoria trabalhista ativa e inativa cie Volta Redonda 
- Rio de Janeiro, deveremos efetuar os contatos oficiais 
ainda no decorrer desta semana, acreditando que por certo 
estes também se somarão a nós. 

Finalmente, acreditando em poder contar com o apoio 
imprescindí~el dessa Oolen~a Casa legislativa, represen
tante de todos os Sideropolltanos, recebam os nossos me
lhor·és agradecimentos e o nosso reconhecido muito obri
gado pela oportunidade que nos concederam. 

Obrigado, Anselmo Gonçalves de Azambaja. 

Reivindicações dos Aposentados 
Os milhares de aposentados brasileiros, depois de uma 

existência de exaustivos e relevantes serviços prestados, 
.sobretudo na produção das riquezas nacionais, deparam
se com numerosos, significativos e injustificáveis proble
mas. 8ão tantos, que seria inviável descrevê-los a todos. 
Por isso, destacar-se-á, tão-somente, quatro pontos qu3, 

indubitavelmente, emergem obrigatoriamente em todos os 
debates sobre a condição do aposentado em nosso País. 

As dificuldades do aposentado iniciam-se logo na 
apuração de seus proventos, após a concessão da aposen
tadoria, em face da;s distorções na base de cálculo do valor 
do benefício, prosseguem nas épocas e nos índices de rea
justamento dos proventos, nos óbices ao retorno à ativi
dade ou sua manutenção processo produtivo e persistem 
na ausência de organismos de representação, proteção e 
defesa de seus interesses. 

De efeito, malgrado outras questões importantes que, 
lnobstante mereçam profunda atenção de todos, não serão 
agora arroladas, o tra:balhador, ao aposentar-se já começa 
a sofrer prejuízos pecuniários intensos com a fórmula de 
cálculo de seus proventos, a qual despreza expressivas par
celas remuneratórias percebidas enquanto em atividade, 
utiliza período muito longo de salário de contribuições 
como base de cálculo e aplica percentuais irDeais de atua
lização. Desta forma, jamais, mesmo no primeiro dia da 
aposentadoria, recebe provento igual ao percebido na 
ativa. 

Ademais, as correções dos proventos, sem falar em 
outras vantagens conquistadas pela categoria profissional 
a que pertencia - nunca observadas -, são sistematica
mente inferiores aos níveis de aumento do custo-de-vida. 
Isto provoca, inexoravelmente, uma assustadora defasa
gem nos proventos que vai sendo acumulada, mês a mês, 
até retirar-lhes todo o poder de compra. Esta r·ealidad·e 
transforma a aposentadoria, precipuamente encarada como 
um prêmio e o desencad·ear do período de tranqüilidade, 
descanso e segurança, num fantasma que amedronta os 
trabalhadores, especialmente porque significa o início 
de um processo de empobrecimento que levará, fatalmente, 
à miséria, à intranqüilidade e à 1nsegurança. De premia
ção, então, metamorfosea-se, inevitavelment.e, ·em conde
nação definitiva. 

Somando-se a tal quadro, inexistem estímulos con
~retos para possibilitar a manutenção ou o retorno do 
:tposentado à atividade, nem mesmo para que possa trans
mitir seus conhecimentos profundos do ofício desenvol
vido durante toda a vida e ampliar seus meios de subsis
tência. 

Finalmente, não dispõem os aposentados de organis
mos de representação e defesa de seus direitos e interes
ses. Normalmente, ao aposentar-se, o trabalhador fica rele
gado a plano secundário na sociedade, não lhe sendo dis
pensada a atenção devida, apesar de ser, exatamente nessa 
fase, o momento mais delicado de sua vida. Até mesmo 
os Sindicatos de classe esquecem-se do trabalhador, a par
tir de sua aposentadoria. 

Diante disso, urgem medidas concretas e eficientes 
para corrigir as distorções e eliminar as injustiças. 

O primeiro passo, sem dúvida, traduziu-se na inserção 
no anteprojeto de constituição elaborado ;pela Gomissão 
c1enominada "Afonso Arinos", para servir c1e base ao novo 
Congresso constituinte, de preceitos constitucionais es.ta
helecendo a vinculação entre os percentuais de reajusta
mento da categoria profissional e aqueles a serem aplica
dos aos apos,entados, bem como a criação de estímulos ao 
ret9rno à atividade. 

As providências, entretanto, se representam uma evo
lução, refletem ainda tímida e precária iniciativa, a exigir 
reparos e aditamentos. 

Efetivamente, no Título IV - Da Ordem Social - no 
Capítulo VI - Das Tutelas Especiais -, do antepro·eto 
referido, foram inseridos dois artigos, n.os 377 e 378, con
templando os aposentados. 
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Determina o art. 377, citado: 
"Art. 377. Os proventos da aposentadoria do 

trabalhador serão reajustados em iguais épocas e 
índices da categoria trabalhista, cargo, função ou 
posto em que haja ocorrido a aposentadoria. 

Parágrafo único. Nenhuma contribuição in
cidirá sobre os proventos da aposentadoria." 

Além de omitir normas para obtenção ou base de cál
culo da aposentadoria, o preceito transcrito despreza fato
res de Aumento, porquanto restringe-se a Reajustamento, 
e olvida outras conquistas econômicas e salariais da cate
goria chamada "trabalhista" do apo~e~ta<:!_o. li: certo que 
significa um avanço, sobretudo na umfiCaçao da data-base 
e dos percentuais de reajustamento. Porém, também é cer
to não traduz, de forma efetiva e justa, os anseios e neces
sidades dos aposentados e da própria sociedade. Por isso, 
é imprescindível a modificação do dispositivo transcrito, 
que poderá ter a seguinte redação: 

Art. 377. Os proventos da aposentadoria do 
trabalhador serão reajustados e aumentados em 
iguais épocas e índices da categoria trabalhista, 
cargo, função ou posto em que haja ocorrido a 
aposentadoria, sejam decorrentes de lei, de Acordo 
ou Convenções Coletivos e Sentenças Normativas, 
sejam resultantes de espontaneidade da categoria 
econômica. 

Igualmente, para restabelecer o valor aquisitivo dos 
proventos dos aposentados anteriormente à vigên
cia da norma constitucional, imperioso o estabelecimento 
de outro dispositivo, que poderia ser na forma de um 
Parágrafo primeiro, passando o Parágrafo único primitivo, 
com a mesma redação, para Parágrafo segundo. A redação, 
do novo parágrafo, poderia ser assim: 

§ 1.0 Os proventos da aposentadoria conce
dida anteriormente à vigência desta Constituição 
serão majorados, a partir da aprovação desta nor
ma, para garantir que percebam os trabalhadores 
aposentados os mesmos proventos que teriam di
reito se estivessem em atividade e com a obser
vância dos critérios de reajustes e aumentos fixa
dos no caput deste artigo. 

Cumpre, também, assegurar critérios e bases precisos 
e justos na apuração do valor do benefício. Para isso, é 
inevitável a instituição de um novo artigo, de acordo com 
a seguinte sugestão, naturalmente anterior aquele já des
crito: 

Art. 377. Serão considerados, para efeito do 
cálculo do salário de benefício da aposentadoria 
especial, por tempo de serviço, por acidente do 
trabalho ou por invalidez, todos os valores e van
tagens percebidos pelo segurado quando em ati
vidade, independente do salário-de-contribuição, 
mesmo aqueles decorrentes de promoções, espon
tâneas, contratual ou legal, adicionais de tempo 
de serviço, de produção, de horas extraordinárias, 
de periculosidade, de insalubriade ou equivalente, 
obtidos nos 12 (doze) últimos meses de trabalho 
ou em período inferior (semestralidade ou trimes
tralidade), fixado na legislação salarial. 

De outra .parte, o art. 378, do anteprojeto constitu
cional, estatui, a respeito dos incentivos ao retorno à ati
vidade, que: 

"Art. 378. A lei criará estímulos fiscais para 
que os aposentados venham a desenvolver ativi
dades no mesmo ramo em que se aposentarem, 
desde que ministrem, com caráter de treinamento 
e aprendizagem metódica, seus conhecimentos de 
ofício ou profissão. 

Parágrafo único .......................... " 

Apenas para não limitar os estímulos ao exercício no 
mesmo ramo em que se aposentarem, é pertinente a sua 
alteração, no seguinte sentido: 

Art. 378 . A lei criará estímulos fiscais para 
que os aposentados venham a desenvolver ativi
dades no mesmo ramo em que se aposentarem, 
ou em outro em que estejam habilitados, desde 
que ministrem, com caráter de treinamento e 
aprendizagem metódica, seus conhecimentos de 
ofício, profissão ou habilitação. 

!Parágrafo único. . . . . . . (igual ao primitivo), 

Por derradeiro, até para não permitir discriminações 
entre aposentados e trabalhadores em atividade e, nota
damente, assegurar aos aposentados a existência de orga
nismos eficazes para representar e defender seus direitos 
e interesses, não se poderia deixar de prescrever, a res
peito, princípio constitucional. Sem dificuldades, tais tare
fas podem ,s.er desempenhadas pelo próprio sindicato da 
categoria profissional, desd;e que determinada a participa
ção de aposentados nas respectivas diretorias. O c'!Wposi
tivo, no mesmo capítulo de tutelas especais, poderia conter 
o seguinte texto: 

Art. 379. Deverão compor, obrigatoriamente, 
a Diretoria do Sindicato da Categoria Profissional, 
no mínimo 2 (dois) trabalhadores aposentados, 
os quais terão, como tarefas precípuas, a repre
sentação e defesa dos direitos e interesses dos 
aposentados, bem como o encaminhamento das 
questões que lhes dizem respeito. 

:É evidente que a :redação das propostas ora formula
das, desde que garantido a seu espírito, poderá ser altera
da, especialmente para aperfeiçoá-la. É óbvio, igualmente, 
que a sua aprovação não extingue, por completo, os pro
blemas e dificuldades dos trabalhadores em gozo de apo
sentadoria. Todavia, à toda evidência, restabelece um pou
co da dignidade e justiça devidas ao exército de aposen
tados brasileiros, extirpando um dos mais graves males 
que, indefinidamente, vem se agravando. 

O comprometimento com estas propostas não é 
somente salutar e imperioso. É, indubitavelmente, uma 
responsabilidade que deverá ser assumida, de maneira vigo
rosa e intransigente, por quem pretenda, com conseqüên
cia, trabalho e coragem, enfrentar o encargo da represen
tação popular, principalmente num Congresso Constituinte. 
A aposentad-oria tem que ser sinônimo de premiação, tran
qüilidade .e segurança. E a soci·edade brasileira precisa, 
urgentemente, enfrentar seus erros ;para corrigi-los, ainda 
que tardiamente. A conquista dos postulados ora indi
cados proporcionará, sem dúvidas, o surgimento de uma 
sociedade mais u&ta, humana e harmoniosa sem os desa
justes e desequilíbrios que atentam contra a paz, a tran
qüilidade ·e a .segurança .sociais. 

Siderópolis, 19 de outubro de 1986. - Comissão Ad
ministrativa dos Aposentados na Indústria da Extração 
do Carvão de Siderópolis. - Anselmo Gonçalves de Azam
buja, Presidente - Valmor Cardoso, Secretário. 

COMISSÃO ADMINISTRATIVA DOS APOSENTADOS 
NA INDúSTRIA DA EXTRAÇAO DO CARVÃO 

STA. CATARINA - FUNDADA EM 19-10-86 
DE SIDERóPOLIS 

Reivindic~ões básicas: 
1.0 

- Reajuste e aUIIllento dos proventos da aposent,a-
doria e ;pensão; . 

2.0 - participação em gestão sindical; 

3.0 - retorno do aposentado à atividade. 
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Apoio 

Sindicato dos Trabalhadores na Indústria da Extração 
do Carvão de Siderópolis, Arlindo Barzan, Presidente -
Câmara de Vereadores de Siderópolis - SC, Delirio Jocon
do, Presidente - Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 
Siderópolis, Frederico Savarif, Presidente - Pe. Antonio 
Pellauda, Pároco - Prefeitura Municipal de Siderópolis, 
Dilnei Rossa, Prefeito Municipal - Clube da Lady de Side
rópolis, SC, Joana Botelho. - Seguem-se assinaturas. 

SUGESTÃO N.0 9. 511 

CAMARA DE VEREADORES DE CRICiúMA 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

Of. n.0 PRESI/142/87 

Excelentíssimo Senhor 
Doutor Ulyss:es Guirnarã:es 

Criciúma, 28 de abril de 1987. 

Digníssimo Presidente da Assembléia Nacional Constituinte 
Brasília - DF 

Senhor Presidente, 

Com os nossos cordiais cumprimentos, e tendo em 
vista a aprovação pelo Plenário desta Casa Legislativa do 
Requerimento n.0 54/87, da 1avra do Vereador Sérgio 
Uliano, dirigimo-nos à presença de Vossa Excelência, 
usando da prerrogativa outorgada às Câmara de Verea
dores de apresentar sugestões à elaboração da nova Carta 
Magna, sugerir seja incluído na nova Constituição dispo
sitivo que proíba a loeação de mão-de-obra, fato que ocor
re com freqüência nas empresas estatais e privadas. 

Entendemos que a locação de mão-de-obra é uma 
prática repulsiva, tirando do trabalhador os mais elemen
tares direitos conquistados em décadas de luta e a muito 
C?~t? incluídos na legislação trabalhista, abrindo a pos
slbllldade para que elementos inescrupulosos agindo como 
intermediários, aufiram lucros injustos às ~ustas do tra
balhador. 

Na certeza de que o pleito aqui formulado encontrará 
junto a Vossa Excelência o devido respaldo, aproveitamos 
a oportunidade para renovar os nossos protestos de alta 
estima e distinto apreço. 

Atenciosamente, - Ademir Uggioni, Presidente. 

Of. n.O 

SUGESTÃO N.0 9.512 

CAMARA MUNICIPAL DE SAO PAULO 

São Paulo, 24 de fevereiro de 1987. 

:presidência D. T. 3/Exp. 2 
Proc. n.0 169/87 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Federal Ulysses Guimarães · 
Digníssimo Presidente da Assembléia Nacional Constituinte 

Senhor Presidente, 

Cumpre-me encaminhar a Vossa Excelêneia cópia 
autêntica· da Moção n.O 9/87, de iniciativa do Vereador 
Antônio Carlos Fernandes. 

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os protestos de 
minha alta consideração. - Brasil Vital, Presidente. 

Moção n.0 9/87 
Cópia autêntica. "Apela à presidência da Assembléia 

Nacional Constituinte em prol da preservação integral do 
caráter absolutamente soberano do trabalho parlamentar 
de elaboração da nova Constituição Federal. - Conside
rando que dezenas de milhões de brasileiros foram às 
urnas no dia 15 de novembro de 1986 para eleger uma 
Assembléia Nacional Constituinte, na qual foram deposi
tadas as mais caras esperanças de nosso povo; Conside
rando que essa Assembléia se tornou depositária de anseios 
que não podem ser traídos e de reivindicações cujo aten
dimento não pode mais ser postergado; Considerando que, 
para ser absolutamente soberana no seu poder inalienável 
de representação do mandato que lhe foi conferido pelo 
povo, em pleito livre, essa Assembléia necessita ter plena 
liberdade para decidir sobre todos os temas 'COnstitucio
nais, dentre eles o da manutenção, encurtamento ou até 
mesmo prolongamento do mandato do Sr. Presidente da 
Repúblic,~ e o ~a d~ssoluçã? das Câmaras Municipais e 
Assembleias Legislativas eleitas no regime constitucional 
anteri<!r e ora vigente, propomos ao Egrégio Plenário seja 
enc~mmhado a:pel? ao Ex.mo Sr. Presidente da Assembléia 
Nacwnal Constitumte, Deputado Ulysses Guimarães em 
favor da preservação do caráter absolutamente sobe'rano 
do trabalho parlamentar de elaboração das novas normas 
~on.stituc~onais, de. ~?do a se evitar qualquer restrição 
a discussao da possibilidade e conveniência de se convocar 
de imediato, eleições em todos os níveis para se amplia~ 
a_representatividade parlamentar, tolhida pela Constitui
çao de }9?7. Sala das Sessões, 10 de fevereiro de 1987. 
(a) Antomo Carlos Fernandes. Aprovada em 10 de feve
r~Ir? d~ 1987. (a) Bras!!. Vital." Eu, (ilegível), extraí esta 
cop1a fielmen~ ~o ~rigmal .. São P_aulo, 19 de fevereiro 
de 1987. Conferi: (ilegrvel). VIsta: Joao Batista de Siqueira 
Chefe de Seção Substituto. ' 

SUGESTÃO N.o 9.513 

CAMARA MUNICIPAL DE SAPIRANGA 
ESTADO DO RIO GRANDE'DO SUL 

Exm.O Sr. 
Sapiranga, 10 de outubro de 1986. 

DD. Presidente do XXIII Encontro Nacional 
de Vereadores 
Camboriú - SC 

Altamir Cleto Kautzmann, Vereador integrante da ban
cada do PMDB, no Legislativo de Sapiranga - RS vem à 
presença de v.ossa Excel~nci:;t, requerer. seja apreci~do pela 
Mesa e demais convencwnars, as segumtes proposições à 
Assembléia Nacional Constituinte: 

1 - A necessidade de que os candidatos à Assembléia 
Nacional Constituinte se comprometam a defender a auto
nomia dos Municípios e a valorização do Vereador. Que 
se expresse uma efetiva reforma tributária destinando-se 
50% do ICM aos Municípios, 30% ao· Estado e ficando a 
União com os restantes 20%; que da arrecadação de im· 
postos federais, 20% fique para os Municípios, 30% para 
os ~stados e os restantes 50% para a União; que 70% 
do Imposto do Incra seja destinado aos Municípios. 

2 - Que estendido ao Vereador, o princípio da invio· 
labilidade e imunidade parlamentar. 

3 - Que seja estabelecida as prerrogativas do parla
mento, tanto nos níveis federal, estadual e municipal. Que 
se concretize a possibilidade dos parlamentares terem ini
ciativas de leis que versem sobre matéria orçamentária, de 
natureza fiscal, financeira e de pessoal, bem como o poder 
de fiscalização junto aos órgãos estaduais e federais exis· 
tentes no Município. 
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4 - A necessidade de inserção do princípio do mono
pólio estatal das riquezas minerais do solo e subsolo, nas 
formas de extração, exploração e comercialização, afastan
do as empresas multinacionais dessa iniciativa. 

5 - Uma ampla defesa da natureza e do meio ambien
te, através de normas explícitas na Carta Constitucional. 

6 - Dar condições aos Municípios para assumirem 
compromissos com os pequenos e médios produtores rurais, 
no sentido de fornecer maquinários e equipamentos para 
o preparo da terra e plantio, bem como para a escavação 
de "açudes" para bebedouros para os animais e criação de 
peixe, ficando a cargo das Secretarias de Agricultura de 
cada Estado, a incumbência de dar Assistência Técnica, 
bem como o fornecimento de sementes selecionadas e filho
tes para a criação de peixes. 

7 - Que seja feita uma efetiva reforma agrária, com 
a desapropriação de milhares de terras improdutivas que 
está em poder de meia dúzia de grupos econômicos, que 
deverão ser distribuídas aos camponeses que querem real
mente explorar a terra, dando-lhes condições para o custeio 
da lavoura, na compra de insumos e maquinário indispen
sáveis à produção. 

8 - Chamamento dos Municípios para participarem 
da reforma agrári!h através do levantamento de terras 
improdutivas que esteam em mãos de latifundiários, den
tro do âmbito de seu território. 

9- Seja incluído no Código Penal a Pena de Morte, 
nos crimes de latrocínio, estupro e seqüestro seguido de 
morte. 

10 - Pena mais severa para os crimes de "colarinho 
branco", com o confisco dos bens dos infratores e posterior 
ressarcimento aos lesados. 

Atenciosamente.- Altamir Cleto Kautzmann, Vereador. 

SUGESTAO N.0 9.514 

CAMARA MUNICIPAL DE TURMALINA 
ESTADO DE SAO PAULO 

Ofício n.0 23/87 

Ao Exm.0 Sr. 
Dr. Ulysses Guimarães 

Turmalina, 4 de maio de 1987. 

DD. Presidente da Assembléia Nacional Constituinte 
Brasília - DF 

Senhor Presidente da Assembléia Nacional Constituinte, 

O homem da terra foi, é, e será, sem dúvida, o respon
sável pela economia e pelo progresso de nossa Pátria. 

J!l de justiça que a Assembléia Nacional Constituinte -
a Carta da Esperança - resgate o trabalhador rural da 
humilhação de uma aposentadoria aviltante e desumana. 

Nós, vereadores paulistas, temos certeza que o ilustre 
Presidente do nosso Partido e da Constituinte envidará 
esforç·os para devolver a dignidade a esta infantaria glorio
sa do arroz e feijão. 

Propomos que a aposentadoria do homem que trabalha 
no campo seja concedida aos 55 anos e totalize 1 salário 
mfnimo, estendendo-se também às mulheres. 

Na oportunidade apresento meus protestos de apreço 
e alta consideração. 

Atenciosamente, - João Tarlau, Presidente. 

N.0 6/87 

SUGESTÃO N.0 9.515 

CAMARA MUNICIPAL DE TURMALINA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Assunto: envia sugestões à Assembléia Nacional Constituin
te- DF 

Serviço: Secretaria 
Em 18 de fevereiro de 1987. 

Exm.0 Sr. 
Presidente da Assembléia Nacional Constituinte 
Brasília - DF 

Senhor Presidente, 
Os abaixo assinados, representantes da Câmara Muni

cipal de Turmalina - MG, apresentam as seguintes suges
tões: 

1.0 - que as companhias de plantio de eucalipto seam 
obrigadas a cultivar 25% de suas áreas com o •plantio de 
grãos, bem c{)l11lo; milho, feijão, arroz, mandioca, etc.; 

2.0 - que os sofridos bóias-frias sejam transportados 
em ônibus e que recebam pelo menos duas refeições por 
dia; 

3.0 - que o Vale do Jequitinhonha, conhecido como 
vale da miséria, seja isento de tributações, por parte da 
União, Estado e Município; 

4.0 - que não haja tamanha exigência para os distri
tos, candidatos a emancipação; 

5.0 - Justiça Social - para que os aposentados pelo 
Funrural recebam o salário integral; 

6.0 - que para fazer justiça, todos os cartórios sem 
exceção seja,m oficializados. - Patrício de Macedo1 Presi
dente.- José Alves de Macedo- Albino Cordeiro da Ro
cha - Pedro João Barbosa. 

SUGESTAO N.0 9. 516 

CAMARA MUNICIPAL DE XINGUARA 
ESTADO DO PARA 

Of. CMX-48/87 
Xinguara - P A, 25 de abril de 1987 

Ao Sr. Ulysses Guimarães 
MD. Presidente da Constituinte 
Congresso Nacional 

Prezado Senhor, 
Vimos, mui respeitosamente, encaminhar a V. Ex.a o 

requerimento do Vereador Crispim Manoel Santana, que 
foi aprovado por unanimidade neste Poder Legislativo, no 
mês de abril, indicando sugestões à nova Constituinte, 
conforme segue anexo seu teor. 

Sendo o que se nos apresenta para o momento, apro
veitamos a oportunidade e reiteramos a V. Ex.a. os dignos 
pares de elevada estima e distinta -consideração. 

Atenciosamente, - Manoel Bento Rodrigues Matos, 
Presidente. 

REQUERIMENTO N.0 20/87 

Xinguara- PA, 22 de abril de 1987. 

Do: Vereador Crispim Manoel Santana 
Ao: Plenário da Câmara Municipal de Xinguara 

Prezados Senhores, 
Eu, como Vereador representante do povo que me 

elegeu no PMDB, venho, através deste, sensibilizar este 
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egrégio plenário sohre a questão "venda de Terras Brasi
leiras a Firmas ou Empresas de Capitais Estrangeiros". 

Compreendendo que o País atravessa um momento 
crítico, necessitando de recursos financeiros, quero crer 
que esta não é e nunca foi a solução, tanto é que em 
dívida até hoje está, nem creio também que será esse 
recurso o suficiente para amenizar as dívidas, porém, se 
continuarmos a vender nossas terras a estrangeiros, tão 
logo estaremos sem grande parte de nossas terras e, o 
que é pior, não poderemos fazer mais nada. 

Em face do exposto, venho solicitar aprovação ao meu 
requerimento e se aprovado peço encaminhar a seguinte 
sugestão à nova Constituinte: 

- -
"Seja proibida a venda de propriedades e terras bra-

sileiras a firmas ou empresas de capital estrangeiro e/ou 
estrangeiro/nacional.'' 

Salvo melhor juízo dos Senhores Vereadores, prevalece 
esta sugestão.- Crlspim Manoel Santana, Vereador Autor. 

Of. Circ. 3/87. 

Ao 
Ex.mo Sr. 
Presidente da 

SUGESTÃO N.0 9.517 

CAMARA DE VEREADORES 
CRISSIUMAL - RS 

Crissiumal, 13 de abril de 1987. 

Assembléia Nacional Constituinte 
Brasília - DF 

Excelentíssimo ~enhor; 

Em sessão ordinária desta data, foi aprovado por 
unanimidade o requerimento do Ver. Rudy Ignácio Mal
daner, PDT, e no sentido do mesmo solicitamos de.Vossa 
Excelência a contribuição, no S'Bntido de que· seja incluída: 
na nova Constituição legislação visando a necessidade de 
devolver o dil'eito de legislar sobre matéria econômica 
d·o Município à CâJmara de Vereadores, especificament·2 
aos seus representantes, os Vereadores. 

Restritos ao exposto, reiteramos os prote.stos de consi
deração e apreço. 

Atenciosamente, - Bel. Arnildo Aloisio Haas, Pre.;::i
dente. 

SUGESTÃO N.0 9. 518 

CENTRO DE REliJ3ILIT.A:ÇÃO LOUIS BRAILLE 
(Deficientes Visuais) 

Ao Ex.mo Sr. Presidente da Assembléia Nacional 
constituinte · 
Dr. Ulysses Guimarães 

Sr. Presidente, apesar de ·existirem neste País algumas 
instituições com o objetivo expl'esso de cuidarem do ensi
no especial, ainda deix~m muito a des·ej ar pela burocracia 
e a ineficiência que imperam nesses órgãos. · 

E tomando por bas1e essa situação é que vimos atra
vés desta reivindicar uma maior abrangência na futura 
~nstituição no que tange ao ensina especial. aos excep
cion'ais, no sentido de que eles possam. contar com __ um 
::J;poio_ ll;).ais para ~e tQrnarem pesso~ _úteis_ à_ sociedade,. 
conquistando um espaço mais_digno _para a vida. 

Sr. J:lresidente, a nossa atual Carta Magna, -no seu 
art. -165, §- 4.0, diz o .seguinte: ''Lei especial disporá .sóbr-e 

a assistência à maternidade, à infância e à adolescência 
e sobre a educação dos excepcionais." 

Portanto, nós sug.erimos que seja devidamente anali
sado este parágrafo e que possam torná-lo mais abrangen
te na futura Carta Magna do País. 

No nosso entender, esse artigo deverá ser da seguinte 
forma e teor: 

1 - Fica garantido aos excepcionais de todas as cate
gorias o pleno direito à educação especial. 

2 - Ficam por lei o.s Governo:s federal, estaduais .e 
municipais obrigados a repassar recursos financeiros aos 
estabelecimentos que atuam na área do ensino especial 
em todo o território nacional. 

3 - Fica estabelecido que os Estados e Municípios 
serão obrigados a criar leis adequadas às suas realidades 
e peculiaridades, bem como mecanismos eficazes de apoio 
aos excepcionais. 

Na certeza de que Vossa Excelência irá nos atender, 
desde já antecipamos nossos agradecimentos. 

Rondonópolis (MT), 27 de abril de 1987. - Benedito 
Sinézio éL"3 Arruda, deficiente visual - Seguem-se assina
turas. 

SUGESTÃO N.0 9. 519 

CENTRO DE ESTUDOS DE PASTORAL MIGRATóRIA, 
PORTO ALEGRE - RS 

Ao Ex.mo Sr. Deputado Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacional Constituinte 

Proposta para a Constituinte 
Assunto: Direito de emigrar e imigrar. 

Considerando que ir e vir é um direito fundamental 
da pessoa humana; reconhecido em todas as Constituições 
dos Estados democráticos modernos; 

Considerando que 1este direit.o encontrou, em textos 
internacionais latino-americanos assinados pelo Brasil, 
sua colocação pioneira no sentido de reconhecer o direito 
à livre circulação das pessoas: 

Tratado de Lima, 1879, art. 1.0 : "Os estrangeiros gozam 
na República dos mesmos direitos civis que os nacionais". 

Convenção sobre a 'Condição jurídica do estrangeiro: 
Havana, 1928, art. 5.0: "Os Estados devem conceder aos 
estrangeiros domiciliados e/ou de passagem em seus ter
ritórios todas as garantias individuais que concedem aos 
próprios nacionais e o gozo dos direitos civis essenciais." 

Código Bustamante, art. 1.0 , I parte: "Os estrangeiros 
que pertençam a qualquer dos Estados contratantes gozam, 
no território dos· demais, dos mesmos direitos civis que se 
concedem aos nacionais." 

Considerando que na primeira Constituição republi
cana brasileira de 1891, no ar.t .. 72, § 1, foi até dispensado 
o passaporte para entl:ada e saída de estrangeiro "com 
sua fortuna e bens", do território nacional em tempo de 
paz como e quando lhe convier, e que no § 2.0 deste artigo 
consagrou-se a equiparação completa entre nacionais e 
estrangeiros residentes no País; 

· Considerf!.ndo que o Código Civi,l de ~916, art. 3.0 , diz: 
"A lei não distingue 'entre na'êionais e estrangeiros quanto. 
à aquisição e ao gozo de direitos civis";·· · · - · 

Qonsiderando que no Congresso Mundial de Migrações, 
em- outubro- de '1985,- em. Roma,- o Papa João -Paulo II 
citántlo -·sua própria: Encíclica. Laborem· EXercellS n.o 23: 
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afirmou: "O homem tem o direito de deixar o seu país 
de origem por diferentes motivos, como também de a ele 
regressar, e de procurar melhores condições de vida num 
outro país"; 

Considerando que uma Constituição deve contemplar 
em seus fundamentos esse direito decorrente da digni
dade da pessoa humana; 

Considerando que nossa História demonstra que os 
imigrantes não empobreceram, antes, contribuíram e con
tribuem sobremaneira para o crescimento econômico, polí
tico, cultural e social de nossa Pátria; 

Considerando que também os cidadãos brasileiros que, 
por motivos diversos, emigraram para outros países 
(350. 000 no Paraguai e 100.000 na Argentina), estão con
tribuindo para o progresso das nações que os acolheram, 
e nossa Pátria deseja que sejam respeitados seus direitos 
fundamentais especialmente no que se refere à residência 
e ao trabalho remunerado, 

Propomos que, confirmando a tradicional hospitali
dade brasileira e a fraternidade latino-americana, conste 
na nova Constituição um artigo que reconheça o direito 
de quem quíser imigrar e/ou emigrar com seus bens, e 
com a garantia de permanência no País e o direito ao 
trabalho remunerado. 

Com distintas saudações. 

Porto Alegre, RS, 28 de abril de ·1987. - Pe. Paolo 
Bortolazzo, Diretor do Cepam - Centro de Estudos de 
Pastoral Migratória - Pe. Paolo Dal Grande, Diretor do 
CIBAI - Centro ítalo-Brasileiro Assístência e Instruções 
de Migração - Pe. Joaquim R. Filippin, Assistente Espi
ritual dos Hispano-Americanos de Porto Alegre na Paró
quia N. S. do Rosário de Pompéia. 

SUGESTAO N.0 9.520 

CDL - CLUBE DE DIRETORES 
LOJISTAS DE BRUMADO 

SPC - SERVIÇO DE PROTEÇãO AO CRÉDITO 
Exm.O Sr. 
Dr. Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Constituinte 
Brasília - DF 
Assunto: Encaminha cópia documento reivindicatório ao 
Presidente da República. 

Prezado Senhor: 

Estamos anexando à presente, cópia do documento rei
vindicatório ao Senhor Presidente da República, Dr. José 
Sarney, para apreciação e decisões de V. Ex.a. 

Sem outro particular para o momento, aguardamos 
vosso pronunciamento. 

Atenciosamente, 

Brumado- BA, 23 de março de 1987.- Idenor Sil
veira Aniorim, Presidente CDL de Brumado - BA. 
Excelentíssimo Senhor 
Dr. José Sarney 
DD. Presidente da República 
Brasília - DF 
Assunto: encaminha documento reivindicatório e pede 
providências urgentes. 

Excelentíssimo Senhor: 
Çonsi9.eranc;io que o Município de Brumado foi decre

tado pf!l(> sel.l_ Prefeito Dr. Juracy ~ir~s Gomes em estado 

de emergência, esperando auxílio governamental, conforme 
Decreto n.0 1.583 em 9-3-87; 

Considerando que este mesmo município foi decretado 
pelo mesmo prefeito, em estado de calamidade pública, 
conforme Decreto n.0 1.584 em 12-3-87; 

considerando o fechamento prematuro das micros 
pequenas e médias empresas; 

Considerando as altíssimas taxas de juros e variação 
da LBC; 

Considerando as dificuldades de fina:nciamentos e in-
centivos aos comerciantes, industriais e agro-pecuaristas; 

Considerando as longas e inesperadas estiagens; 
Considerando o êxodo rural; 
Considerando a demissão quase que em massa dos seus 

empregados pelo grupo Votorantim - Ibar Nordeste SA 
que explora minérios em nosso municipio; 

Considerando o arrocho fiscal; 
Considerando o arrocho salarial; 
Considerando a falta de apoio ao nosso município, pelos 

Governos Estadual e Federal; 
Considerando, enfim, o problema social causado por 

este caótico sistema econômico, sustentado fragilmente pelo 
Governo Federal, através do famigerado Plano Cruzado 
Dois; 

Por tudo isso é que o CDL (Clube dos Diretores Lojis
tas de Brumado - BA.) apoiado maciçamente por todas as 
outras entidades de classes sociais e pelo povo em geral, 
programou e realizou, pacífica e ordeiramente, uma mani
festação pública de protesto a todos estes lamentáveis esta
dos de coisas, no sentido de fazer com que os homens pú· 
blicos e sérios que dirigem os destinos desta poderosa 
Nação que estamos sabendo atravessar uma difícil situação 
sócio, político, econômico e financeira sensibilizem-se mais, 
ordeira e patrioticamente, para solução imediata dos pro
blemas que afligem a todo o povo brasileiro e que cons
tou da seguinte programação: 
Dia 24 de março de 1987 
Terça-feira 
Início às 6 horas: 

a) fechamento em 100% de todas as lojas filiadas ou 
não ao CDL; 

b) fechamento de todas as agências bancárias da cida
de; 

c) fechamento de todas as repartições públicas muni: 
cipais, estaduais e federais na cidade; 

d) fechamento por duas horas consecutivas da BR-415 
que liga Vitória da Conquista a Bom Jesus da Lapa;, 

e) passeata ordeira e pacífica na praça central e prin
cipais ruas da cidade, por comerciantes, agricultores, pe
cuaristas, transportadores, bancários e população em geral, 
exibindo tratores, caminhões, faixas e cartazes alusivos ao 
ato de protesto; 

f) divulgação a nível estadual através dos órgãos escri
tos, falados e televisados; 
e, portudo isso, 

Resolve: 
Elaborar este documento reivindicatório e endereçá-lo 

a todas as autoridades municipais, estaduais e federais, bem 
comó, a todos os órgãos ligados a solução dos problemas 
expostos, constando do seguinte: 

1 - pedir ao Governo Estadual, anistia total dos débi: 
tos fiscais das empresas deste município, gerados pelo IOM 
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(Imposto de Circulação de Mercadorias), à absurda alíquo
ta de 17%; 

2 - acabar de uma vez por todas com todos os impos
tos e taxas a que as micros empresas estão obrigadas a 
re-colher aos cofres públicos do Es·tado; 

3 - exigir das agências bancárias mais facilidade nos 
financiamentos e empréstimos a juros baixos, sem a extor
siva variação da LBC, proporcionando a essas empresas e 
aos pequenos agro-pecuaristas, uma maneira mais fácil de 
-expansão, oferecendo à população carente mais espaço 
para o aproveitamento da sua mão-de-obra, especializada 
ou não; 

4 - o não-protesto dos títulos vencidos em bancos e 
a prorrogação sem juros, por um prazo de 60 (sessenta) 
dias, de todos os títulos vencidos e vincendos; 

5 - baixar sensível e imediatamente as altíssimas ta· 
xas de juros, as quais consideramos sem propósitos, absur· 
dos e desrespeitosos, responsáveis diretos pela falência de 
aproximadamente vinte mil empresas, mensalmente, em 
todo País; 

6 - facilitar, sem burocracia, empréstimos aos comer· 
ciantes e agropecuaristas; 

7 - anistiar a todos os produtores rurais, os seus débi
tos contraídos para a produção rural, cuja suposta produ
ção foi totalmente perdida em decorrência da longa estia
gem e não coberta pelo Proagro; 

8 - facilitar, imediatamente, nova abertura de crédito 
agrícola e apoio total ao homem do campo, financiando-lhe 
a nova preparação do solo, aquisição de sementes seleciona
das, insumos, defensivos, máquinas e implementas agríco
las a juros acessíveis e incentivando ao pecuarista, também, 
com financiamentos a juros baixos, a aquisição de matrizes, 
a fim de não deixar desaparecer da sofrida região, a cria
ção de bovinos, caprinos, ovinos, equinos, muares, asininos, 
suínos, etc.; 

9 - a construção de barragens em riachos e pequenos 
rios, aberturas de poços tubulares, extensão de rede elétri
ca na zona rural, principalmente nas localidades onde exis
tem áreas irrigáveis, prevenindo o homem do campo contra 
as mtempéries do tempo e as longas estiagens tão comuns 
a essa região, evitando, assim, o constante êxodo rural; 

10 - exigir dos órgãos competentes um acompanha
mento mais sério e rigoroso na fiscalização das empresas 
de mineração que sugam as rique~as insubstituíveis do nos
so subsolo, sem que haja uma recompensa considerável 
para o nosso município. Ao tratamento mais humano aos 
seus empregados, mais estabilidade e segurança ao empre
go do trabalhador nas indústrias de mineração do nosso 
município, não admitindo a demissão quase que .em masiSa, 
sem justa causa, como ocorreu, recentemente, no !bar
Nordeste SA.- Grupo Votorantim em nosso município; 

11 - a criação de um Distrito Industrial em nosso 
município para que as grandes indústrias que operam ou 
venham a operarem aqui, possam transferir suas sedes que 
se encontram em outros estados, facilitando a transforma· 
ção de suas matérias-primas em produtos semi-industriali
zados por um custo operacional mais baixo, abrindo, assim, 
novos horizontes para o aproveitamento de mais mão-de· 
obra especializada ou não, proporcionando o aumento de 
mais emprego e arrecadação de mais tributos para os cofres 
públicos (municipal e estadual), gerando maior riqueza 
para a região; 

12 -modificação, rpelos governos (estadual e federal) 
nos códigos tributários, no sentido de diminuir considera
velmente o arrocho fiscal, o qual, vem contribuindo, ou 
melhor, sendo um dos responsáveis diretos pela crescente 
falência dos pequenos empresários e miséria de um povo. 
Atualmente, o comerciante é considerado como -um margi-

nal injustamente. Pois é ele quem gera empregos e impos· 
tos. É ele quem corre o risco de roubo e assaltos. É ele quem 
está obrigado a pagar juros altíssimos pelos seus emprésti· 
mos bancários. É ele quem, também, é responsável pelo 
agrad,ecimento deste País. E é ele quem só tem deveres e 
quase não tem direitos; 

13 - sensibilizar os poderes públicos estadual e federal 
para os problemas que afligem o nosso tão sofrido muni
cípio, completamente esquecido e relegado a segundo pla
no, pelos órgãos supracitados; 

14 - demonstrar publicamente o nosso repúdio, ao 
Plano Cruzado Dois, considerando-o como responsável dire· 
to pelo caótico estado em que tSe encontra o Brasil, à beira 
da falência. 

Convictos de que Vossa Excelência, após tomar conhe
cimento do exposto, tomará as medidas cabíveis, solucio
nando a curto prazo todos estes problemas que vêm ani
quilando o crescimento dos setores comercial, industrial e 
agropecuário deste Município. 

Antecipando os nossos agradecimentos, subscrevemo
nos com admiração e apreço. 

Respeitosamente, 
Brumado - BA, 25 de março de 1987. - Presidente 

do CDL - Idenor Silveira Amorim - Vice-Presidente -
Flávio Soares de Oliveira - L0 -Secretário - José Osmar 
Falcão Leite - 2.0 -Secretário - Franklin da Mata Dias 
- L0 -Tesoureiro - Arnaldo Silva Freire - 2.0 -Tesoureiro 
- Roberto Malavasi - Diretor Social - Djalma da Sil-
veira Tôrres Filho - Relações Públicas - José Romilson 
Gomes Franco. 

SUGESTAO N.0 9. 521 

De: COMIA 
Porto Alegre, 6 de maio de 1987. 

De: COMISSAO DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE E 
TURISMO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Para: Exmo Sr. 
Presidente da Constituinte 
Câmara dos Deputados 
Brasília - DF 

Comissão de Defesa do Meio Ambiente e Turismo da 
Assembléia Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul. 
Postulados ambientais para a Constituinte 

Destacaremos como fundamentais: 
1 - É dever de todos, especialmente do Estado, a pro

teção ao meio ambiente e a melhoria da qualidade de vida. 
2 - Lei complementar estabelecerá a competência da 

União, dos Estados e dos Municípios nas atribuições rela
tivas à proteção ao meio ambiente natural, privilegiando 
os últimos, quando forem consideradas tarifas que impli
quem em atenção às peculiaridades regionais e locais. 

3 - Será preocupação do poder público e da ativida
de particular a criação e a manutenção de sistema de 
acompanhamento e controle ecológicos. 

4 - Além da obrigação de reparar os danos causados 
ao patrimônio social, digo patrimônio nacional e à inte
gridade do ambiente, serão aplicadas sanções econômicas, 
administrativas ou penais, conforme o que a lei estabe
leça, a todos aqueles que atentem contra esse patrimônio 
ou concorram para degradar essa integridade. 

5 - Serão coibidos, criminados e punidos em tempo 
oportuno os abusos do poder eaonômico que possam- vir 
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a afetar a saúde do trabalhador e da comunidade, a de
gradar o patrimônio natural e cultural do Pais e a amea
çar a qualidade do meio ambiente. 

6 - Será consignada na Constituição a competência 
do Ministério Público para prevenir, evitar, impugnar, 
sustar ou anular toda e qualquer ação atentatória contra 
o patrimônio natural ou cultural ou contra o meio am
biente que por ação própria do Ministério Público, quer 
veiculando ou prosseguindo ação popular individual ou 
coletiva. 

7 - Toda comunidade organizada terá acesso à in
formação veráz e atualizada sobre o meio ambiente, ne
necessária a capacitá-la para ser eficazmente consultada 
quanto à aprovação de programas que possam vir a amea
çar a qualidade de vida, a integridade da paisagem e a 
perenidade do patrimônio natural e cultural da Nação. 

8 - Toda e qualquer pesquisa estrangeira sobre pa
trimônio cultural e natural em território nacional, terá 
que obter previamente autorização específica da União, 
participação prioritária nacional, acompanhamento e su
pervisão local, sendo o material e documentação coletados 
ao patrimônio do Brasil. 

9 - O mar territorial e zona costeira, por constituí
rem sistema geográfico especial, terão sua amplitude e 
administração determinados em artigos específicos da 
Constituição. Será implementado o apoio sustentado da 
União à pesquisa dos recursos naturais e do meio ambien
te, quanto ao espaço geopolítico da Nação no atlântico sul 
e nas regiões sul-antárticas e antárticas, de acordo com 
o que estabeleça a lei e os compromissos internacionais 
assumidos pelo Brasil. 

10 - Será assegurado o tombamento de monumentos 
e sítios representativos do patrimônio natural e cultural 
e assegurada a criação, por lei, de unidades representa
tivas dos sistemas naturais do País. 

11 - Serão implementados os incentivos concedidos 
aos particulares de preservarem refúgios de animais sil
vestres, reservas ecológicas ou florestais, tornando essas 
áreas imunes à desapropriação para fins de reforma 
agrária e eximindo-os de tributos fiscais. 

12 - A comunidade científica, tecnológica e associa
tiva nacional, participará na reformulação dos textos di
dáticos relativos ao patrimônio natural e cultural do Pais, 
e contribuirá para a inclusão do seu conhecimento nos 
programas de formação a todos os níveis, a fim de asse
gurar a todo o cidadão a participação esclarecida na defe
sa, enriquecimento e consolidação do patrimônio nacional. 

Observação: texto elaborado 
611799CDEP BR 

Observação: texto elaborado pelo Comitê de Recursos 
Naturais e Meio Ambiente com alterações tidas como 
oportunas pela Comissão de Defesa do Meio Ambiente e 
Turismo da Assembléia Legislativa do Estado do Rio 
Grande do Sul. 

SUGESTAO N.0 9.522 

Serra - ES, 18 de março de 1987. 

Ã Assembléia Nacional Constituinte 
Câmara dos Deputados 
Brasília - DF 

Senhores Constituintes: 
Nós, abaixo assinados, pertencentes à omunidade 

Eclesial de Base, do Bairro de Fátima, participantes dos 
encontros de Círculos Bíblicos, onde refletimos o tema pro-

posto pela Igreja para a Campanha da Fraternidade 1987 
"Quem acolhe o menor a mim acolhe", entendemos que 
entre outros, a Constituição deverá garantir para os meno
res os seguintes direitos: educação, saúde, alimentação 
e moradia. - Verônica C. Bezerra - Ednéia Vago -
E. Ramos - Gentilla Moura Rodrigues - Antonia Lani 
Diontkovsky - Leda Maria Alves de Lima - Maria Hele
na Pereira - Cleide Vago - Maria da Penha de Souza 
Vago - l'riarilene Ctmha Bezerra - Jesus Alves Bezerra 
- Dorotea Pires Nogueira. 

SUGESTÃO N.0 9.523 

CONAMPE - CONFEDERAÇAO NACIONAL DAS 
MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

Blumenau, fevereiro de 1•987. 
Of. 006/87 

Exmo. Senhor D-eputado Federal: 
P·ela ocasião da instalação da Assembléia Nacional 

Constituinte em que V. Ex.a certamente terá participa
ção marcante, defendendo com dignidade a elaboração de 
uma Constituição que venha ao encontro dos anseios do 
povo brasileiro, desejamos sucesso nesta honro3a missão. 

Segue anexo, trabalhos sobre a importância da Micro 
e Pequena Empresa. 

Atenciosamente- Pedro Cascaes Filho, Presidente da 
CONAMPE. 

Micro e Pequena Empresa 
A CONAMPE (Confederação Nacional das Micro e Pe

quenas Empresas) e o P AM (Pacto Nacional da Micro e 
Pequena Empresa) vem, por este intermédio, trazer ao 
vo.:so conhecimento assuntos de grande importância para 
este segmento empresarial. 

Somos as pequenas indústrias, bares; botequins, qui
tandas, mercearias, açougues, padarias, oficinas, cháca
ras e sítios. Somos 99% das empresas, 80% dos empregos, 
algo em torno de dez milhões de estabelecimentos for
mais e informais de serviços, comerciais, industriais e 
agrícolas; empregando mais de cinqüenta milhões de bra
sileiros. 

A trajetória das lutas no sentido da -consolidação e 
do reconhecimento por parte das autoridades do poder 
político e econômico tem sido estafante e tenaz. Temos 
encontrado a insensibilidade e a arrogância. Apesar disso, 
a união através do associativismo é um fato irrefutável. 
Existem mais de cem associações espalhadas por todo o 
País. Várias federações e a confederação, com a direto
ria reconhecida de fato e de direito, que representa os 
interesses do segmento a nível nacional. 

O Estatuto da Micro Empresa, Lei n.0 7 .256, de 27 de 
novembro de 1984, é um marco na economia e na his
tória empresarial brasileira, através de normas relativas 
ao tratamento diferenciado, simplificado e favorecido, nos 
campos administrativo, tributário, previdenciário e cre
ditício. Após o sancionamento da referida lei, até os dias 
de hoje, nasceram no País mais de 900 mil empresas, ge
rando empregos e riquezas. Acreditamos que com o aper
feiçoamento da mesma, haverá ainda mais incentivo à 
iniciativa privada a partir do cidadão. 

Os Estados e Municípios, através da Lei Complemen
tar n.O 48/84, estabeleceriam normas visando ao desenvol
vimento da empresa do pequeno, infelizmente a -esmaga
dora maioria, fruto da insensibilidade da fobia arreca
dadora e fi.socalista sancionou leis ridículas. Uma pro'\Ta 
de que se existisse o fomento e o tr.atamento diferenciado 
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no que tange a financiamentos, isenções fiscais, haveria 
grande desenvolvimento, citamos o Estado de Santa Cata
rina, que sancionou o mais abrangente de todos os Esta
dos da Federação, desburocratizando, oferecendo assistên
cia técnica e financeira, e isentando de ICM todas as em
presas com faturamento anual de 10.000 OTN (em 1986 
- 800.000,00). Nos últimos dois anos a arrecadação do 
ICM foi o que mais cresceu entre todos os Estados (pro
vando que não existe perda ao Erário) o PIB (Produto 
Interna Bruto) cresceu 14% o maior índice registrado no 
País. 

O pequeno empreendimento é o sustentáculo do País 
(3 milhões de estabelecimentos), responsável pela inte
gração e viabilidade econômica, é necessário o poder 
público e político apoiar o desenvolvimento da empresa 
de pequeno porte, que responde rapidamente à necessi
dade de crescimento, não contribuiu para a dívida externa. 
·Por tudo isso, conclamamos a V. Ex.a que tem a nobre 
missão de partidpar da elaboração da próxima Consti
tuinte, a ser receptivo aos anseios do movimento, estare
mos diuturnamente a vossa disposição para sugerir e 
contribuir no sentido de que este imenso potencial eco
nômi:co-so'Cial e político não fique à margem de tão espe
rada e reclamada Constituição. Segue anexo para a vossa 
apreciação o Pacto Nacional da Micro e Pequena Empresa, 
que abOrda a problemática e os anseios destes segmentos 
empresariais. 

Atenciosamente - Pedro C'ascaes Filho, Presidente. 

PRIMEIRO MANrFESTO DO !PACTO NkCIONAL 
DA PEQUENA E MICROEMPRESA- PAM 

Amamos o BDasil. Trata-s'e de um sentimento que 
não abre espaço para f·anatismos e 'Ilem preconceitos. Ser
vimos ao País com obstina-ção, talento e .tra-balho. Sobre
tudo, trabalho. Tudo porque queremos ver no futuro um 
Brasil livre, rico e justo. 

Quem somos? Basta estender os olhos por este gigan
tesco e oomplexo território pM'a obter, de pronto, uma 
resposta: estamos espalhados por ele, de Sul a Norte, 
de Leste a Oeste, sempre trabalhando, lutando, criando 
- com sacrifício e perseveran~a inimagináveis. Pequenas 
indústrias que fazem mesmo de tudo: de pregos a exaus
tores, baTes e botequins, quitandas e merceari·as, açougues 
e padarias; oficina;s que •COnsertam camia:l!hões, tratores, 
carros, bicicletas, máquinas de lavar e tv a coras: até. mes
mo chácaras e sitias que recortam boa parte do territó
rio nacional. Somos, num país sem muitas estatísticas, 
99% das empresas, 80% dos empregos e 60% da renda 
gerada no setor privado, algo em torno de 10 milhões de 
estabelecimentos formais e informais, de seTViços, co
merciais, industriais e agrícolas, que emprega-m segura
mente mais de 50 milhões de pessoas, entre velhos e 
moçO-'', mulhere-s e mesmo crianças; negros, am3!11elos e 
brancos; caboclos e índios; imigrantes e nativos. Somos, 
em resumo, micro e pequenos empresários bra:sileiros, que 
foram uma vez definidos, simplesmente, por "guerrilheiro& 
da prosperidade". 

Temos as nossas defes·a.s. Por mais autori!tário e ra
trógrado que seja, nenhum regime político conseguiu até 
agora nos denota<r. T<lrnamo-nos "invisíveis" quando, por 
excesso fiscalista e burocrático, a máquina esta.taa tenta 
nos .esmag'M". 

Começamos, hojé, a ter consciência da nossa força e 
sabemos já com certeza. que somoo muito mais que "agen
te.s da prosperidade". Somos o oxigênio da; economia deste 
País aié~ agor-a voltada para a grande escala. Alguém 
pode negar que o País teria falido ainda agora, no co
meço_da déc_a:da, nos três ou quatro anos de recessão, se 

os micro e pequenos empresáaios tivessem cruzado os 
braços ao lado dos outros SJ3gmentos da economia? 

Representamos uma opção de trabalho para qualque·r 
pessoa deste País. Mais do que isto: somos o único segmen
to capaz de oferecer uma respoota clara e obj a·tiva ao 
dilema de um país em desenvolvimento que precisa en
contrar, todos os anos, emprego para mais de três milhões 
de pessoas que se incorporam, pela idade, à força de tra
balho. 

Somos, entretanto, milhões de seres inconformados 
e indignados com o peTfil tacnocrático que tomou conta 
do estado neste País, um dos raros no mundo inteiro em 
que uma pessoa é obrigada; a pagat e vencer enormes 
barreiras burocráticas para pocle1: apenas e simplesmente 
"trabalhar". 

.Sabemos1, hoje já com mui·ta clareza, o que queremos. 
Queremos, antes de mais nad\a, liberdade para poder 
trabalhar. E toda •a sociedade brasileira precisa nos aju
dar a alcançá-la rapidamente. Sem pretensões absurdas, 
sentimo-nos seguros em dizer que o futuro de:,·te País 
está condicionado ao grau de liberdade que for concedido 
à micro e pequena ativida-de econômica. Eis o que que
remos: 

1 - Queremos uma sociedade forte e um govarno 
que a sirva na defesa dos fracos contra os fortes ,dol'l 
honestos contra os espertos, dos agentes da prosperidade 
·efetiva contra os trmttes e monopólios. Não aceitamos 
a presença parasitária, ineficaz, arbitrálria e asfixiante 
do Estado na economia. Reagiremos contra ela. Lutare
mos pelo fim da burocracia, da carga fiscalista, da esta
-tização e regulamentação excessiva da toda a atividade 
própria da livre iniciativa. 

2 - Seremos intransigentes na defe.sta do princíp1o 
·de que o trabalhador brasileiro deve ganhar salários jus
tos. Entre nós, defendemos a implantação de sindicatDs 
mistos, que permirtam que patrões e empregados discutam, 
preliminarmente, num único foro, as questões relaciona
das a seus direitos e deveres. A prática tem demonstrado 
que is•to é possível. 

3 - Exigiremos respeito dos governantes e de todos os 
homens púbHcos para o nosso segmento. E o fim dos pri
vilégios: os govexnos precis•am entender que os micro e 
pequenos representam a maioria, nas cidades e nn caiDJ:O, 
e são eles que precisam de políticas bem definidas de es
tímulo e apoio. Afinal, eles, os pequenos, que só vêm 
enfrentando até agora calvário e abandono, são efetiva
mente capazes de dar a melhor r.esposta aos desafios dos 
governos no campo econômico e social. 

4 - Combateremos a mentalidade fisx:aliSita e, por
ta-nto, antropofágica, que domina as ações de governo 
nos três níveis da federação. Queremos que os microem
presários informais, no campo e na cidade, sejam esti
mulados a fluir pa.ra a formalidade. E .sabermo&' que, para 
isso, eles precisam ter acesso a '3réchto, a assistência téc
nica, a facilidade de transporte e comercialização dos 
frutos de seu trabalho. Col1Slideramos um absurdo que 
todos eles sejam ·ainda vistos apanas como simples uni-
dades tributálria.s. -

5 - Somos pela livre illliciativa. A.ceit.amos, portanto, 
o capital estrangeiro e a empresa multinacional. Mas estes 
que manifestem no País o mesmo respeito que marca 
suas atividades em seus países de origem. 

6 - Tomaremos partido frente ao processo cultural 
do País. A educação no Brasil não pode ser mais tratada 
como artigo de segunda ou terceira categoria. Exigire
mos concentração maciça de recursos em projetos educa
cionais, o único meio pelo qual teremos o País livre, justo 
e rico que_ almej•amos. 
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7 - Entendemos, da mesma forma, que o resgate 
da dívida social acumulada neste País, que fez brotar 
em seu imenso território índias e bélgicas, áreas desen
volvidas em contraste com impressionantes bolsões da 
pobreza mais absoluta, não pode ser mais adi·ado. Exigi
Iremos maciços investimentos oficiais em saúde e ali
mentação. 

8 - Somos também a favor da reforma agráJria. E 
junto com ela entendemos ser urwente a adoção de uma 
política agrária consistente, de um zoneamento agríco:I.a 
claro e rigoroso neste País. lí: preciso que seja definido, 
já e agora, o que se quer produzir em cada região do 
país pasra que acabe esse ~aos que marca a atividade agrí
cola brasileira. É preciso que se estabeleça, com urgência, 
onde se quer e se pode produzir alimentos; onde soe quer 
e se pode produzir gado de leite; onde se quer produzir 
cana, soja, café. E, sobretudo, onde não se quer produzir 
absolutamente nada porque se torna necessário preservar 
a natureza. 

9 - É demasiadamente importante ainda marcarmos 
po.s1ção diante do tipo de desenvolvimento que desejamos 
para o País. Ao lado do pleno emprego, do fortalecimento 
do mercado interno, de salários justos, da correção ur
gente das clamorosas injustiças sociais, queremos ain~a 
que o País dê um basta à importação de uma tecnologm 
que nada tem a ver com a sua realidade. Não queremos 
o fechasmento do País pasra as evoluções tecnológicas 
que acontecem no J'lesto'do mund::>, mas é necessário prio
rizar: queremos e exigiremOS! o desenvolvimento de uma 
tecnologia adequada à realidade de um País ainda pobre, 
que precisa continuar gerando milhões de empregos to~os 
os anos ao invés de sair em busca frenéttca da automaçao. 

10 - Não podemos dei:lmr também de nos posicionar 
frente à questão ecológica, um assunto que diz respei:to 
à ·sobrevivência das gerações que estão por vir. somos 
contra esse acordo nucleasr com a Alemanha. Queremos 
que a comunidade científica brasnetra, a exemplo do 
que vem fazendo •a Argentina, teme de.senvolv.er o se~ 
próprio projeto voltado para a energia nuclear. Abomi
namos toda e qualquer iniciativa que vise a dotar o Pais 
de armamento atômico. Somos pela preservação da Ama
zônia e a inserção ali de um rigoroso manejo florestal. 
Queremos leis que zelem pe[a praservação e pelo apro
VIeitamento racional dos recursos da ·costa brasileira. Que
remos que qualquer obra que se axecute neste País venha 
acompanhada de um projeto sério e profundo de seu 
impacto ambiental. Queremos a rápida melhora da qua
Udade de vida das populações urbanas. Um desenvol
vimento que não implique em profundo respeito à n3!tu
!reza e ao meio ambiente não nos serve, como, muito me
nos, sarvírá asa País. 

o PAN quer substituir o processo velho, onde faltou, 
o tempo todo, senso organizacional por parte do Esta~o 
Brasileiro, paternalislta e pasrasítário. Entende que, nao 
sendo assim, teremos ·a perspactiva de consolidação do 
espírito estatizante, mais à direita ou mais à esquerda, 
desde que viva às custas do esforço de sobrevivência do 
cidadão brasileiro. 

Tamos racionalidade científica, competêuch técnica, 
·recursos humanos e materiais para construir um sistema 
político e econômico mais aperfeiçoado, mais humano. li: 
necessário descentrnil.izar para Cl'iar riquezas. E isto im
plica também em distribuir muito melhor essas mesmas 
riquezas. 

PROPOSTAS DO PAM 
No espaço de dois anos de intenso trabalho em todo o 

País, o PAM espera chegar à concretízação de um elenco 
de propostas que, podem mudar o perfil sócio-econômico 
do País. Aqui, temos que separá-Ias em dois grupos dístin-

tos: propostas políticas, que dependerão da nossa capaci
dade de mobilização do segmento e do poder de pressão 
que o segmento, uma vez mobilizado, possa ter junto às 
instituições nacionais; propostas técnicas e administrati
vas, que passam a depender da capacidade de gestão do 
próprio movimento. São elas: 

1 - Propostas políticas 

a) O desencadeamento de um trabalho intenso em todo 
o País para obtermos o aperfeiçoamento do Estatuto da 
Micro e Pequena Empresa (Leis n. 0 S 48/84 e 7. 256/84). 
Entendemos que o País deva ter um só Estatuto regendo 
todos os benefícios fiscais, creditícios, trabalhistas e pre
videnciários do segmento. Temos que obter um estatuto 
detalhado, a ser votado pelo Congresso Nacional, deíxando 
a cargo dos Estados e Municípios a liberdade de legislar 
no sentido de maiores isenções. A experiência atual, em 
que cada nível da Federação fica responsável pela criação 
de leis que estabeleçam os benefícios às micro e pequenas 
empresas, mostra-se ineficaz e decepcionante: a maioria 
dos Estados e Municípios sequer até agora implantou sua 
legislação e a maior parte daqueles que o fizeram acaba
ram, por total insensibilidade, tergiversando. 

b) Isenção progressiva. Beneficiaria todas as empresas 
que viessem a faturar 240 mil OTN/ano, no caso de em
presas de serviços, comerciais e agrícolas, e 360 mil OTN, 
ano no caso de indústrias. A isenção prevista seria de 
todos os impostos nos três níveis da Federação, sendo total 
para faturamento de 10 mil OTN/ano, de 50% para fa
turamento de 10 mil a 20 mil OTN/ano e 20% para fatu
ramento de 20 mil a 30 mil OTN/ano. 

c) Anistia total de todas as multas e impostos atra
sados nos três níveis da Federação para todas as empre
sas que faturem até 10 mil OTN/ano. O benefício já exíste 
no Estado de Santa Catarina e foi responsável pela sal
vação de milhares de microempresas. 

d) Por uma legislação que permita aos profissíonais 
liberais - médicos, advogados, dentistas, veterinários, con
tadores, engenheiros, administradores, economistas etc. -
se constituírem como microempresas, enquadrando-se nos 
benefícios em vigor para o segmento. 

e) As empresas, como imobiliárias, de câmbio, seguros 
e valores imobiliários, publicidade e propaganda, devem 
ser consideradas microempresas quando seu faturamento 
for inferior ou igual ao limite estabelecido pelos Estatutos. 

f) Eliminação nos Estatutos - Federal, Estadual e 
Municipal - da exigência de percentual de perda mínima. 

g) Eliminação total nos Estatutos- Federal, Estadual, 
Municipal - da figura da substituição tributária. 

h) Alteração imediata do critério de definição de mi
croempresa por faturamento: ao invés da fórmula atual, 
que define microempresa como toda aquela que fature 10 
mil OTN pelo valor de janeiro, teríamos outra, em que 
o valor da OTN seja o de dezembro do ano-base. 

i) Crédito - Apoio creditício real e consistente. No 
mínimo 10% dos recursos para empréstimos devem ser 
dedicados às micro e pequenas empresas sem burocracia 
e sem exígência de reciprocidade. 

j) Descentralízação bancária. Pela volta dos bancos 
regionais, que ofereçam à microempresa um tratamento 
personalizado, ágil e desburocratizado. 

k) Revisão total do atual sistema previdenciário, que 
é reconhecidamente inepto, ineficaz, inoperante e desu
mano. Queremos ter o direito de optar entre pagar ou 
não ao sistema estatal e o desenvolvimento de um sistema 
privado que simplesmente atenda o micro e pequeno em-
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presário e seus empregados. Vemos com simpatia as "mu
tualitées" francesas: previdência e seguros feitos por um 
sistema associativo. 

I) Luta pela desestatização e pela desregulamentação 
da economia. Entendemos que o Governo, nos três níveis 
da Federação, deve sair a toque de caixa da economia, 
transferindo para a iniciativa privada nacional todas as 
suas empresas e monopólios, tendo o cuidado de permitir 
que a sociedade em geral, até os cidadãos mais humildes 
e desprovidos de recursos, tenham acesso às ações das 
empresas a serem privatizadas. 

m) Luta contra tod'O e qualquer subsidio, pois não po
demos alimentar mais nenhum tipo de fantasia neste País. 

n) Luta pela intensificação dos problemas sociais, so
bretudo educação. Por investimentos maciços na educação 
à população rural e por um tipo de educação nesse setor 
que leve em conta as vocações e peculiaridades regionais. 
Cada agricultor deste País precisa ter, ao lado de sua 
propriedade, uma escola para seus filhos, escola esta que 
forme pessoas exatamente de acordo com a realidade em 
que vivem. 

o) Pela mobilização geral da sociedade brasileira na 
erradicação do analfabetismo. 

p) Apoio total à reforma agrária. Luta para que todo 
o sistema de fomento agrícola desenvolvido pelo Governo 
seja voltado para o pequeno agricultor. 

q) Luta pela integração de todas as universidades e 
escolas brasileiras à idéia da pequena escala na economia. 
Pela completa interação da universidade às micro e peque· 
nas empresas. Pela formação de pessoas neste País que 
sejam capazes de compreender que só a pequena escala, 
na economia, conseguirá dar resposta à altura dos desa
fios enfrentados pelo Brasil. 

r) Defesa total da Convenção OIT/87, que prevê um 
sindicalismo autêntico, independente. 

s) Pela revisão da atual legislação trabalhista, sobre
tudo pela remoção de todos os obstáculos que ela coloca 
à geração de novos empregos. Pelo seguro-desemprego fi
xado em bases mais justas que as atuais. 

t) Por uma ampla e total reforma tributária no País, 
que instaure de uma vez por todas justiça fiscal e com
pleta desburocratização no relacionamento físico/contri
buinte. Pelo início agora, já, de amplo debate com toda 
a sociedade brasileira em torno da possibilidade - real -
da implantação de um imposto único, fixado sobre a ren
da e com a adoção de mecanismos claros e severos que 
impeçam a continuidade dos privilégios. 

u) Pela descentralização administrativa, pelo fortale
cimento econômico dos Municípios através do incentivo 
às suas micro e pequenas empresas, pela sobrevivência e 
revitalização da Federação. Por um amplo estudo e pla
nejamento dos recursos materiais e humanos dos Muni
cípios para o fomento de micro e pequenas empresas 
adequadas aos recursos locais. 

v) Pela deflação dos impostos e dos ganhos do Estado, 
únicos privilégios que permaneceram intocados pelas últi
mas medidas oficiais. 

2 - Propostas técnicas e administrativas 
a) Centrais de abastecimento - Terão a função de 

suprir os micro e pequenos empresários na compra da 
matéria-prima, insumos, máquinas e equipamentos, bara
teando o custo. E assim obteremos, com compras vultosas, 
prazos maiores de pagamento e ampliação do mercado de 
fornecedores. Uma das grandes vantagens da Central de 

Abastecimento é redução do esforço de compra pelos em
presários, que passariam a dispor de mais tempo para se 
dedicar à sua atividade específica. Haveria, também, o 
barateamento dos seus custos de produção, aumentando a 
competitividade de seus produtos no mercado. 

b) Câmaras de comércio (grêmios e fabricantes) -
A intenção é criar uma em cada microrregião abrangendo 
vários Municípios. Cada câmara de comércio disporá de 
um banco de informações sobre as empresas de sua micror
região, contendo: necessidades, características, número de 
empregados e outras peculiaridades de cada empresa. Se
rão receptores e incentivadores, dentro de sua microrre
gião, de negócios para as empresas associadas, tanto a 
nível interno como externo. Oferecerão assistência técnica, 
nos campos administrativos e tributário. Estimularão a 
criatividade, aguçando o poder empreendedor das pessoas. 

c) Caravana de negócios - Significa compor grupos 
de empresários de todos os setores da economia e levá-los 
ao encontro de outros para negócios e troca de informa
ções. É uma alternativa de compra e de venda de produ
tos e serviços que faz aumentar a competitividade dos pe· 
quenos. As visitas poderão ser feitas à base de um dia 
por mês em localidades diferentes. A intenção do PAM é 
fomentar caravanas de negócios em todas as regiões do 
Pais. 

d) Central de formação de empresas - É intenção 
criar uma em cada Município ou microrregião do País. 
Cada central disporá de um banco de informações que 
ficariam à disposição de toda e qualquer pessoa interes
sada em criar uma empresa. Essas centrais dariam assis
tência técnica nos campos administrativos, tributários e 
estimulariam a criatividade, aguçando o poder empreen
dedor das pessoas. 

e) Feiras e exposições - Os problemas que mais afe
tam a comercialização das micro e pequenas empresas 
nascem do fato de não terem acesso às localidades e regiões 
importantes para oferecer e expor seus produtos. Nossa 
intenção é promover feiras e exposições de produtos do 
segmento em todo o território nacional. 

f) Central de equipamentos - Seria uma espécie de 
cooperativação de equipamentos que hoje, devido a custos 
elevados, não podem ser adquiridos pela microempresa. 
A Central compraria as máquinas mais usadas no pro
cesso de embalagem, rotulagem e acabamento de determi· 
nados produtos, instalaria convenientemente essa maqui
naria e a colocaria à disposição do associado. 

g) Centro de informações cadastrais - Os micro e 
pequenos empresários, embora também vendam a crédito, 
não têm acesso aos bancos cadastrais existentes, mantidos 
e usados pelos grandes. A idéia é criar em várias regiões 
do País centros de informações cadastrais que sirvam às 
micro e pequenas empresa. 

h) Gentro d<e Cobranc;a- S•eria a criação de departa
mentos que funcionem junto às Associações especialmente 
para realizar a cobrança de títulos, promissórias e che
ques sem fundo "no atacado", facilitando a vida da micro 
e pequena empresa. 

i) Assistência Médica e Odontológica - Essa proposta 
consiste em estimular a assinatura de convênio entre 
micro e pequena empresas ~ médicos e dentistas (pessoas 
físicas), laboratórios e hospitais. Os profissionais atende
riam os micro e pequeno empresários ·e seus empregados 
pela metade do preço e teriam uma clientela cativa, capaz 
de remunerar acima das tabelas do INA:MPS'. 

j) Seguro - Estimular a assinatura de convênios en
tre micro e pequena empresas com seguradoras através 
de Associações do nosso Segmento. Esse mecanismo_ já· 
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existe em vários países e oferece aos pequenos empresá
rios extraordinários ganhos de preço na aquisição de segu
ros e apólices. 

k) Congressos e Seminários - Intensificação da pro
moção de congressos e seminários que debatam os proble
mas e as propostas da micro e pequena empres·as em todo 
o País. 

1) Extensionismo Urbano - Seria a transposição para 
a cidade da figura do e_xtensionismo rural. Seriam técnicos 
pagos pelas Associações que dariam assistência técnica 
permanente às micro e pequena empresas na.s áreas de 
custo, controle de pagamento e recebimento, fluxo indus
trial, vendas. 

m) Formação e Assistência Técnica e Administrativa 
- Estimular as Associações a desenvolverem cursos inten
.sivo.s de preparação do micro e pequeno empl.'esários na~ 
áreas técnica e administrativa. 

n) l!:stimular o associativismo em todos os níveis e 
em todo o País. 

o) Central de Marcas e Patentes - Visam eliminar 
essa injustiça nacional: os pequenos criam e os grandes 
se locupletam ·por causa da burocracia, a demora e do 
alto custo da obtenção de um registro de marcas e paten
tes hoje no País. As Centrais ofereceriam esse registro a 
preços acessíveis, dando ainda assistência total em torno 
dos critérios mais adequados para o registro de marcas 
e patentes. 

p) Central de Contatos com o Exterior, Investimentos, 
Transferência de Tecnologia e Intercâmbio Cultural -
Todo esse intercâmbio com outros países, hoje, só pode 
ser feito entre grandes empresas e grandes empresários. 
A idéia é, através do associativismo, tornar acessível tam
bém aos pequenos esse extraordinário intercâmbio inter
nacional nos diferentes níV'eis. · 

q) Centrais de Importação e Exportação - Pelo asso
ciativismo, essas centrais colocam o micro e pequeno em
presários, de forma racional, no universo das ·expnrtações 
e importações facilitando vendas e compras no exterior, 
assessorando e intermediando se f<Jr necessário. 

r) Feiras e Exposições Temporárias e Permanentes no 
Exterior - Trata-se apenas de conseguir, através também 
do associativismo, 9.ue os micros e pequenos empresários 
tenham um acesso mais direto e efetivo ao mercado exter
no. 

-SUGESTAO N.0 9. !>24 

rCONGREG.A:ÇõES NACIONAIS DO 
BRASIL - COORDENAÇÃO SUL 

Curitiba, 21 de .a,.bril de 1987 
!Excelentíssimos Senhores 
Membros do Congresso Nacion:;tl Constituinte 
Brasília - DF 

Senhores Constituintes: 
As Entidades Cívicas e Religiosas abaixo discrimina

das, aqui representadas por seus legítimos dirigéntes, vêm, 
nespeitosa mais incisiva,.mente, ;perante Vossas Excelências 
pedir especial atenção às seguintes considerações: 

1 - É direito natural, inalienável, de todo cidadão, 
a igualdade perante a Lei. Daí a obrigatoriedade da confir
mação do que preceitua a _constituiçãu em vigor, em. seu 
artigo 153, parágrafo 1.0 - "Todos são iguais perante a 
a Lei". Desnecessário, pois, especificar sexo, raça, idade, 
etc., etc. - peculiaridades_a serem.consideradas em legjs
la,ção, específica, como decorrência da Lei_ Maior. 

- 2 ~ Em .defeSa déssê --direito natural, espera-se · dos 
Senhores constitUintes. definjções claras na Carta .Magna, 

coerentes com os princípios cristãos de fraternidade, por 
todos proclamados durante suas campanhas eleitorais, em 
discursos e até documentos, repassados de civismo e amor 
ao próximo, de modo a atender às necessidades comuns 
do povo brasileiro. 

3 - Se todos são iguais perante a Lei para fins de 
direitos, o mesmo princípio se aplica, obviamente, em rela
ção aos deveres. 

Assim, pois, a concessão de privilégios a determinadas 
categorias profissionais é discriminatória, injusta e odiosa. 

Exemplo típico de privilégio odioso é a não tributação 
do imposto de renda a uma parcela da remu.11eração aufe
rida, ao que se sabe, por magistrados, mültares, parlamen
tares e outras categorias, assim como certas atividades 
econômicas . 

Ninguém ignora, outrossim, que a fiscalização é rea
lizada, com rigor e eficácia, sobre os assalariados. 

Faz-se imperioso maior empenho no controle da renda 
dos grandes empreendimentos, mesmo porque, todo im
posto recolhido por comerciantes e indústrias, recai sobre 
os consumidores, ou seja, sobre o "povão". É, portanto, 
dever dos órgãos fiscalizadores exercer rigorosa vigilância, 
em todos os níveis, para defesa do bem comum. 

3.1 - Dis;par1dade de salários para atividades equiva-
1"-nte..s. E o.s privilegiados têm o desplante de vir a público. 
através da TV, defender esses privilégios, de fornia acin
tosa e arrogante. 

4 _:_ 'Correção do Sistema de Arrecadação de Impos
tos. 

Deve haver descentralização, a fim de prevenir a con
centração de recursos pelo Governo Federal, que os gasta 
e distribui de forma arbitrária e freqüentemente injusta, 
não equilibrada, muitas vezes em decorrência de amizade 
ou do melhor poder de argumentação. 

Para corrigir essa anomalia e promover a competitivi
dade entre as Unidades ]federativas, a arrecadação deverá 
estar afeta aos Estados, que destinarão as parcelas devidas 
aõ Poder Central e aos Municípios. Assim posto, os Gover
nos Estaduais teriam como fiscais naturais o Governo Fe
deral e os Municípios. 

5 - Trabalho. 
O País necessita de muito trabalho, com discipilna e 

austeridade. 
A valorização do trabalhador condicionará a integração 

nas empresas, mediante a solidariedade entre patrões e 
empregados. 

Em que pese a diferença de cultura e hábitos de vida, 
o Brasil tem, inegavelmente, melhores condições do que 
as que o Japão teve de enfrentar no após guerra. 

Conforme descreve muito bem Akio Morita, em seu 
livro "Made in Japan", "a nova Constituição, que modifi
cava a lei da terra no Japão, foi escrita no Quartel Gene
ral das Forças de Ocupação, concedendo direitos iguais às 
múlheres e às minorias". Até parece que se inspiraram no 
"Magnifícat", da Virgem Maria, depondo a nobreza, cujas 
terras for.am confiscadas pelo governo que as alugou àque
les que as tornaram produtivas, através de uma reforma 
agrária justa que, segundo o autor, "provavelmente foi a 
razão mais importante para mudar a estrutura social da 
Japão'~. 

· Pois esse País,. de dimensões limitadíssimas e grande 
d~nsidade demográfica, cuja inflação, em 1947, chegara a 
150%, apresenta hoje .as melhores condiçõeB econômicas 
mundiais.· 
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Morita afirma que, "no Japão praticamente não existe 
miséria. Existe, sim, um tipo de sociedade harmoniosa, rara 
no mundo e da qual os japoneses têm muito orgulho". 

Mais: "Hoje, se não temos pobreza no País, também 
não temos bens de raiz, como os que existiam antes. Todos 
os anos as equipes do Primeiro-Ministro fazem uma pes
quisa nacional sobre a situação dos japoneses. E, há mais 
de 10 anos, o número de pessoas situadas na faixa social 
chamada classe média chega a mais de 90%"! 

"Nos dias de hoje os japoneses já não pensam em 
ter privilégios. Poucas companhias têm aviões ou helicóp
teros particulares. Mas as que têm não os utilizam para 
transportar executivos em escapadas de farras, como em 
outros países. Os aparelhos são usados para negócios ex
clusivamente da empresa." 

"Todos os anos a receita federal japonesa publica nos 
jornais a lista dos maiores salários do país, para que todo 
mundo saiba de quem se trata. Em 1982, a receita informou 
que apenas 29.000 japoneses tinham tido renda superior a 
85.000 dólares." 

Mais adiante faz uma revelação altamente significativa: 
"O investidor e o empregado estão na mesma posição, 

mas, às vezes, o empregado é mais importante porque vai 
ficar na empresa mais tempo. A missão dos trabalhadores 
é contribuir para o progresso da empresa e seu próprio 
bem-estar, todos os dias de sua vida produtiva. A empresa 
necessita do trabalhador." 

Entre nós o que ocorre é o inverso. Nos últimos dias o 
Governador do Maranhão denunciou à Nação o "sumiço" 
de 12 das 14 aeronaves do Estado e um sem-número de 
automóveis, caminhões e ônibus. E foi enfático o Governa
dor Cafeteira ao proclamar que é .incoerente ir ao Governo 
Federal solicitar mais e mais recursos, quando se praticam 
esbanjamentos como os que acabara de denunciar. 

Para acentuar ainda mais o que afirmava o Governa
dor, no mesmo dia a TV mostrava a audiência do Presi
dente da República a 150 parlamentares do Nordeste que, 
unidos, foram pleitear mais recursos para os seus Estados. 

Tantas vezes já foram mostrados, pela TV, o sucesso 
de agricultores do Polígono das Secas, graças à iirrigação 
de suas terras. 

Alardeia-se, há muito, que nessa região existem 3 len
çóis de água potável todas de dimensões maiores do que 
as da Baía da Guanabara. 

Por que até hoje não se fez o aproveitamento desse 
magnífico potencial? 

Falta de recursos? 
Será mesmo? 
Tantas obras dispendiosíssimas, menos prioritárias, já 

foram executadas! 
Apenas dois exemplos: Ponte Rio-Niterói e Estrada 

Transamazônica. 
Estas referências, em que pese, repita-se, a diferença 

de cultura e hábitos de vida, servem de paradigma para o 
nosso País. 

Se os japoneses acumulam cultura milenar e uma dis
ciplina de causar inveja, o milagre que realizam desenrola· 
se após uma guerra que lhes destruiu quase tudo e foram 
subjugados por tropas de ocupação, que lhes impuseram 
uma Constituição, vigente até hoje, porque é cumprida com 
fidelidade, nós brasileiros temos criatividade e "garra" que 
nos têm permitido subsistir, ao longo de séculos, sob pres
são dos poderosos. Veja-se a Carta Testamento do Presi
dente Getúlio Vargas! 

6 - Desvirtuamento da aplicação de recursos: 
Os recursos financeiros para a construção de moradias 

aos trabalhadores e suas famílias são sempre exíguos. Não 
o são, porém, ao contrário, emergem profusamente para 
tapar rombos e falências fraudulentas, como as da Capemi, 
Coroa-Brastel, BNCC, Delfin, Sulbrasileiro, Polonetas, 
Construção Naval, Maisonave e tantos outros. 

7 - Alguns exemplos de desprendimento que o povo 
tem direito de exigir: 

a) exercício gratuito do mandato de Vereadores, ao 
qual seja atribuído caráter honorifico, de serviço à comuni
dade; 

b) previsão de eleições distritais, para que as verdadei
ras lideranças recebam a consagração da população, fican
do dispensados dos ônus para a conquista de votos; 

c) redução do número de representantes nas Casas Le
gislativas: 

- para o Senado, apenas 2 representantes por Unida
de Federativa; 

- para a Câmara dos Deputados, apenas 10 represen
tantes ppr Estado; 

- para as Assembléias Legislativas Estaduais, apenas 
20 representantes; 

-para as Câmaras Municipais, apenas 10 Vereadores 
e somente nas cidades com 100. 000 habitantes ou mais. 

Tais medidas parecem utópicas, face aos interesses 
políticos individuais e de grupos. Mas do ponto de vista 
funcional e de gastos, são absolutamente recomendáveis, o 
que se comprova pela aprovação de projetos legislativos 
oriundos dos Poderes Executivos, por decurso de prazo. 

d) redução ao mínimo indispensável, do número de 
assessores de todas as Casas Legislativas. Dispensa de todos 
os funcionários não concursados e dos que não compare
cem ao trabalho; 

e) proibição da criação de novas Unidades Federativas, 
a fim de conter gastos com novas estruturas administrati
vas; 

f) reparação dos desníveis salariais. Da mesma forma 
como existe o salário mínimo, deve haver um teto salarial 
atribuído ao Presidente da· República, ao qual ningué~ 
possa ultrapassar. 

8 -Valorização do povo: 
O povo brasileiro, além de ser o resultado de um cal

deamento de raças do mundo inteiro, não dispõe de tradi
ção cultural milenar. Mas tem, para compensar, uma capa
cidade criativa raramente encontrada entre outros povos. 

Por isso, se forem adotadas medidas drásticas de con
tenção dos gastos públicos, a par da suspensão de privilé
gios aos grupos dominantes, em número não tão pequeno 
como se costuma afirmar, é possível restabelecer o equilí
brio social. 

Os recursos para alimentar a população carente são 
parcos ou não existem, mas não faltam para banquetes e 
comemorações supérfluas. 

Um controle rigoroso dos recursos destinados aos seto
res vitais do País, com especial ênfase à agricultura e às 
indústrias de. transformação de alimentos e correlatas o 
espírito criativo e a tenacidade do povo brasileiro realiza
rão inilagrés semelhantes aos que fazem do Japão a 1.a. eco
nomia mundial. 

A nova Constituição a ser elaborada não terá função 
mágica, capaz de operar milagres, nem precisará encerrar 
minudências almejadas por todas ::J,S categorias sociais. 
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Com toda franqueza, poder-se-ia simplesmente revigo
rar a Constituição de 1946. Bastaria que fosse cumprida com 
fidelidade. 

Pouco ou nada adiantará uma nova Constituição deta
lhista redigida com esmero literário, se não for rigorosa
mente cumprida. 

l!l de se pôr em prática no Brasil, parodiando afirmação 
do Presidente Kennedy - Está na hora de cada cidadão 
brasileiro se interrogar- "o que devo fazer por meu País?", 
em vez de reivindicar "o que o País pode fazer por mim?". 

Mas isto requer boa parcela de renúncia, especialmente 
da parte dos mais aquinhoados. 

9 - Respeito ao criador. 
A grande verdade é que o nosso País, que nasceu sob o 

signo da Cruz de Cristo, cada vez mais se afasta de Deus. 
Pouco ou nada se faz em favor da família, instituída por 
Deus para ser a fonte da vida que Dele emana, e que se 
dissolve sob os nossos olhos, condicionando o desmorona
mento da sociedade. 

A TV, verdadeiro milagre da eletrônica que poderia ser 
um baluarte a serviço da educação e da cultura, está trans
formada no instrumento de demolição da Família e da de
generação dos costumes. 

10 - Divórcio. 

O divórcio, fruto do egoísmo e da falta de diálogo e 
mútua compreensão e .tolerância entre os cônjuges, tem 
condicionado incalculável número de crianças e adoles
centes desajustados, que se "refugiam" nas drogas, para 
enfrentar suas crises. 

11- Aborto. 
Manda o bom senso, que deve estar presente em todos e 

em cada um dos Constituintes, quaisquer que sejam suas 
convicções religiosas, que a pretensão de mínorias inconse
qüentes, favoráveis à oficialização do aborto, crime hedion
do contra ,s.er:es indefesos, seja definitivamente reje~tada. 

12 - Justiça. 
-Dinamização através de .triagem e solução, a curto 

prazo, para os criminosos primários, não perigosos, presu
mívelmente recuperáveis, puníveis com liberdade vigiada e 
limitação do direito de ir e vir. 

- Para criminosos que ofereçam perigo à Sociedade, 
penas que vão desde a prisão, com prestação de serviços, 
segundo as habilitações do condenado, até o confinamento 
com punição exemplar. 

13 - Educação e Ensino. 

A decadência do ensino clama por medidas de urgên
cia. 

É preciso ter coragem de voltar atrás, aos métodos de 
ensino dos anos 40, a fim de preparar as bases dos níveis 
de 1.0 e 2.0 graus, dedicando-se especial ca:rinho ao estudo 
da língua pátria, tão rica e melodiosa, mas tão violentada, 
assim como ao ensino da religião, importantíssima na for
mação do ser humano integral. 

O ensino primário e secundário devem ser obrigatórios 
e gratuitos, sendo o secundário profissionalizante, como já 
ocorre nas Escolas Técnicas Federais. 

O ensino superior deve ser gratuito apenas àqueles cuja 
renda famíliar evidencie essa gratuidade. Quem pode deve 
pagar o ensino universitário. 

14 - Exploração míneral e exportação. 
Tem-se a impressão de que as vantagens auferidas pe

lo Brasil com a exploração e exportação de minério, espe-

cialmente de Carajás, são um pouco ilusórias. O País rea
lizou grandes investimentos, aumentando a divida externa, 
com a construção da Ferrovia Carajás - Itaqui e com a 
própria estrutura de Carajás. 

Não seria melhor para o Brasil estimular a instalação 
de empresas formadas por brasileiros e estrangeiros, com 
vistas à exploração e transformação míneral nas proximi
dades das jazidas? Isto condicionaria aproveitamento mais 
amplo dos componentes do minério extraído, oportunizan
do maiores lucros e, ao mesmo tempo, novas ofertas de 
trabalho e conseqüente participação imediata em nossas 
próprias riquezas. 

No momento em que o Japão acena com 30 bilhões de 
dólares para empréstimo aos países endividados, é deplo
rável ouvir-se que o Brasil poderia pleitear metade dessa 
fabulosa soma. 

O que o Brasil precisa, repita-se, é trazer investimen
tos do J~pão que, todos sabemos, tem muito interesse em 
instalar indústrias em nosso País. 

Mais uma vez citando Morita: "No .Tapão acreditamos 
que uma das coisas mais importantes numa companhia é 
o moral dos trabalhadores; se eles perdem seu entusiasmo 
pela empresa, este talvez não sobreviva por muito tempo. 
Imaginamos a empresa como uma família. Os operários e a 
administração estão no mesmo barco. A harmonia é o ele
mento mais importante numa organização". 

o povo brasileiro precisa ser educado. O trabalho é .ár
duo e a colheita demmada. Mas um dia tem que começar! 
Por que não agora, já? 

Gasta-se mais do que se pode. E esse defeito, lamen
tavelmente ocorre em todos os níveis, no âmbito particular, 
como no âmbito público. Em conseqüência cresce a des
proporção entre produtividade e gastos. 

A tudo isso some-se o "jeitinho" brasileiro, o imedia-
tismo oportunista e a "esperteza". 

Fazemos questão de ignorar a escala de prioridades: 

P Obrigação. 
2.a Devoção. 

3.a Diversão. 
Empenhamo-nos pela terceira. As outras, quando 

convém. 
Quão venturoso seria podé.s.semos ver nosso País como 

uma grande família, em que o povo brasileiro - bom, 
genoroso e criativo - fosse valorizado como o são os 
trabalhadores das empresas no .Tapão. 

Tudo o que foi afirmado pode parecer quixotesco, 
pretensão de abrir sulcos na água. Mas, embora difícil, 
não é impossível. Basta boa vontade e uma certa capaci
dade de renúncia, que as transformações se efetivarão 
para o bem de todos. 

Por isso, permaneceremos em preces ao bom Deus, 
na esperança de dias melhores para todos. o Deus que 
delegou a Moisés poderes para, com simples gesto, separar 
as águas do mar Vermelho Ct!:xodo 14-21), há de inspirar 
os nossos Constituintes no sentido de oferecer à Nação 
uma nova Carta Magna que propicie as condições indis~ 
pensáveis às transformações que necessita e merece. 

Na expectativa de que essas considerações possam 
contribuir para que o trabalho das diversas Comissões 
concretizem os. anseios do povo brasileiro, saúdam respei~ 
tosamente o Congresso Constituinte na pessoa do seu 
ilustre Presidente, Estadista Ulysses Guimarães. - Dr. Ary 
de Christan, Presidente da Coordenação Sul (PR, SC,RS) 
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das Congregações Marianas do Brasil: 16 Federações Ma
rianas. - Dalila de Castro Lacerda, Presidente da União 
Cívica Feminina Paranaense - Dr. Lineu D. de Araújo, 
Presidente do Conselho Metropolitano de Curitiba, da 
Sociedade de São Vicente de Paulo - Paraná - Dr. Godo
fredo C. Revoredo, Presidente do Departamento Central 
das Obras Unidas da SSPV do Paraná - com 91 enti
dades - Nordelia Castello Branco Gradowsky, Clube Si
roptimista Internacional- Leony de Souza Diotalevi, Cen
tro Paranaense Feminino de Cultura. 

SUGESTAO N.0 9. 525 

CONSELHO BRASILEIRO PARA O 
BEM-ESTAR DOS CEGOS 
EX-CONSEIJHO NACIONAL 

Rio de Janeiro, 4 de maio de 1987. 
Ao Ex.mo Senhor 
Deputado Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacional Constituinte 
Câmara dos Deputados 
Praça dos Três Poderes 
Brasília - DF 

Ex.mo(a) Sr.(a) Constituinte: 
o Conselho Brasileiro para o Bem-Estar dos Cegos, 

a seguir CBBEC, como órgão de defesa dos direitos e 
interesses das pessoas cegas, ·congregando, em todo o ter
ritório nacional, entidades de educação, profissionalização, 
trabalho e assistência no campo da referida deficiência, 
deseja apresentar aos Ex,mos Senhores Membros da Assem
bléia Nacional Constituinte as proposições anexas, resul
tantes de consultas junto às instituições a ele filiadas. 

As proposições, a título de sugestões, traduzem aspira
ções das pessoas ·cegas e constituem os principais pontos 
que poderão vir a mere'Cer a atenção e a an~lise dos 
Ex.mos Senhores Constituintes para possível inserção no 
texto da nova Constituição brasileira. 

O CBBEC, no sentido de facilitar e agilizar o trabalho 
das Subcomissões e Comissões ·que deverão apreciar a 
presente matéria, entendeu apresentar as suas sugestões 
segundo 3 (três) estratégias, a saber: 

l.a) a primeira, consubstanciada pelo Anexo n.0 1, foi 
elaborada de forma a atender aos objetivos de uma Cons
tituição analítica. O conteúdo dessa proposição considerou, 
basicamente, o trabalho elaborado por especialistas de 
diferentes áreas de deficiência, reunidos em comissão no 
Ministério da Educação, em 1985, trabalho encaminhado 
à então Comissão Nacional de Anteprojeto da Constitui
ção, designada pelo Excel>entíssimo Senhor Presidente da 
República; 

2.a) a segundá, consubstanciada no. Anexo n.0 2, foi 
elaborada de forma a atender aos objetivos de uma Cons
tituição simples e sintética. O oonteúdo dessa proposição 
tomou por base pontos referidos na Emenda Constitu
cional n.0 12, de 17 de outubro de 1978, acrescido de outros 
pontos, com o sentido de um. atendimento mais abran
gente dos problemas relacionados à vida da pessoa por
tadora de deficiência; 

3.a) a terceira, consubstanciada pelo Anexo n.0 3, foi 
elaborada de forma a atender aos objetivos de uma Cons
tituição analitica, observando, em especial, as questões 
'de interesse mais direto das pessoas portadoras de ceguei
ra, e que atendem, também, às outras áreas de deficiência, 

o CBBEC se permite dirigir a V. Ex.a para lhe soli
citar a devida apreciação da matéria contida nos três 
anexos, bem como o seu posterior encaminhamento às lide-

ranças partidárias, às subcomissões e às comissões por 
onde deverão tramitar. 

Com os protestos de elevada estima e superior consi
deração. - Edison Ribeiro Lemos, Presidente do CBBEC. 
Anexos: 3 (três) documentos. 

Anexo n.0 1 
As propostas são formuladas para a inclusão em temas 

gerais, ficando seu posicionamento, caso aceitas, condicio
nado à estrutra da nova Constitbuição brasileira: 

I - Dos direitos e garantias individuais. 

"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de sexo, 
raça, trabalho, condição física, sensorial ou mental, credo 
religioso e convicções políticas. Será punida pela lei o pre
conceito de raça." 

II - Educação. 
1 - "Fica assegurada às pessoas portadoras de defi

ciência física, sensorial ou mental, nos casos •estabelecidos 
em lei, educação especial, obrigatória e gratuita, na faixa 
etária de O (zero) a 21 (vinte e um) anos." 

2 - "A União, os Estados e os Municípios garantirão, 
para a Educação Especial, em seus respectivos orçamentos, 
o mínimo de lO% (dez por cento) do valor que, constitu
cionalmente, for destinado à educação." 

IH - Poderes - União ~ Funcionalismo. 
"A deficiência física, sensorial ou mental, não consti

tuirá impedimento à admissão ao serviço público, asse
gurados sempre ao candidato igualdade de condições em 
processo seletivo e o direito de comprovar a compatibili
dade de sua deficiência com as atirbuições a serem exer
cidas." 

IV ......:: Regime social. 
1 - "Proibição de diferença de salário e de critérios 

de admissão por motivo de sexo, cor, estado civil, defi
ciência física, sensorial ou mental." 

2 - "Garantia de assistência médica gratuita para o 
tratamento, a habilitação e a reabilitação de todas as 
pessoas portadoras de deficiência física, sensorial ou men-
tal, nos casos estabelecidos em lei." · 

3 - "Garantia de assistência financeira, não inferior 
a 1 (um) salário mínimo, à pessoa carente, portadora de 
deficinêcia física, sensorial ou mental, durante a infância, 
e, posteriormente, se incapacitado para o tra;balho." 

4 - "Fixação, em lei, dos diversos sistemas de traba
lho, para o aproveitamente e reaproveitamento profissio
nal, em empresas estatais ,e particulares, de pessoas porta
dora.s de deficiência, habilitadas ou reabilitad~s.". 

5 - "Organização de traballio protegidó para , pessoas 
portadoras de deficiência que não possam fr?,tegrar-se no, 
mercado competitivo." 

6 - "Garantia do direito de aposentadoria especial 
para as pessoas portadoras de deficiên.cia, aos .. 20 (vinte) 
ou 25 (vinte e cinco) anos, nos casos em que a lei deter-· 
minar, ou a concessão desse direito, com proventos inte
grais, para as pessoas que se tornarem incapazes para o 
trabalho por agravamento de deficiência de que eram ante-
riormente portadores.'' · 

7 - "Garantia ao empregado aposentadb por 'defi
ciência (invalidez), reinserÇão , no mercado de· trabálho, 
mediante avaliação, com o direito- de voltar a receber o 
benefício anteriormente concedido, em caso de perda do 
emprego.'' 

8- "A lei fixará condições que facilitem a integração 
profissiop.al e social das pesso~;ts portadoras de deficinêcia 
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física, sensorial ou mental, obedecendo aos seguintes prin
cípios: 

- obrigatoriedade de os órgãos de saúde aplicarem 
medidas para prevenir deficiência de pessoas, nas fases 
pré e perinatal, bem como evitar a instalação de doenças 
ou a evolução daquelas já instaladas; 

-programação de campanha de esclarecimentos jun
to às instituições de ensino, às empresas e à comunidade 
quanto à importância de prevenir deficiência; 

- igualdade de oportunidade de ace.sso à informação 
a todas as pessoas portadoras de deficiência; 

- direito de livre circulação das pessoas portadoras 
de deficinêcia, mediante a eliminação de barreiras arqui
tetônicas, acesso a edifícios e logradouros, em geral, bem 
como a adaptação de transportes coletivos; 

- concessão de incentivos fiscais para as organiza
ções que mantiverem trabalho protegido para pessoas de
ficientes; 

- is.::mção (ou imunidade) de im}}ostos para pesquisa, 
produção e importação de material ou equipamento espe
cializado para pessoas portadoras de deficiência. 

Anexo n.0 2 
A proposta é formulada para a inclusão em tema espe

cífico, com abrangência de pontos relativos ao atendi
mento aos problemas concernentes à realidade da situação 
familiar e da vida social e econômica das pessoas portado
ras de deficiência. 

"Fica assegurado às pessoas portadoras de deficiência, 
nos casos em que a lei determinar, o direito à educação 
precoce, ao ensino gratuito, à profissionalização e ao tra
balho, à prevenção de deficiências por órgãos públicos, 
mediante campanhas de esclarecimento junto às institui
ções de ensino, às empresas e à comunidade, ao tratamen
to médico, à habilitação e à reabilitação, à inserção e à 
reinserção na vida :econômica e social do País, à admissão 
ao Serviç.o Público e particular, bem como o direito ao 
acesso à comunicação e à aquísição de equipamentos e ma
teriais especializados, à assjgtência, à aposentadoria es
pecial, à vensão de sobrevivência ao deficiente incapaci
tado para o trabalho e à possibilidade de acesso a edifícios 
e logradouros, em geral." 

Anexo n.0 3 
A proposta foi elaborada dando-se ênfase às questões 

que mais afetam diretamente às pessoas portadoras de 
cegueira, sem contudo, excluir interesses das outras áreas 
de deficiência. 

I- Dos direitos e garantias individuais 
"Todos. são iguais perante a lei, sem distinção de sexo, 

raça, trabalho, condição física, sensorial ou mental, credo 
religioso e convicções políticas. Será punido pela lei o pre
conceito de raça." 

II - Educação 
1 - "Fica assegurada às pessoas portadoras de defi

ciência ffsica, sensorial ou mental, nos casos estabeleci
dos em lei, educação especial obrigatória e gratuita, na 
faixa etária de O (zero) a 21 (vinte e um) anos." 

2 - "A União, os Estados e os Municípios garantirão, 
para a Educação Especial, em seus respectivos orçamen
tos, o mínimo de 10% (dez por cento) do valor que, cons
titucionalmente, for destinado à educação." 

III - Poderes - União - Funcionalismo 
"A deficiência física, sensorial ou mental, não cons

tituirá impedimento à admissão ao serviço público, asse
gurados sempre ao candidato a igualdade de condições 
em processo seletivo e o direito d·e comprovar a compati-

bilidade de sua deficiência com as atribuições a serem 
exercidas." 

IV - Regime social 

1 - "Garantia de assistência financeira, não inferior 
a 1 (um) salário mínimo, à pessoa carente, portadora de 
deficiência física, sensorial ou mental, durante a infância, 
e, posteriormente, se incapacitada para o trabalho." 

2 - "Fixação, em lei, dos diversos sistemas de traba
lho, para o aproveitamento e reaproveitamento profissio
nal, em empresas estatais e particulares, de pessoas por
tadoras de deficiência, habilitadas ou reabilitadas." 

3 - "Organização de trabalho protegido para pessoas 
portadoras de deficiência que não possam integrar-se no 
mercado competitivo." 

4 - "Garantia do direito de aposentadoria especial 
para as pessoas portadoras de deficiência, aos 20 (vinte) 
ou 25 (vinte e cinco) anos, nos casos em que a lei deter
minar, ou a concessão desse direito, com proventos inte
grais, para as pessoas que se tornaram incapazes para o 
trabalho por agravamento de deficiência de que eram 
anteriormente portadores." 

5 - "Garantia ao empregado aposentado por defi
ciência (invalidez), reinserção no mercado de trabalho, 
mediante avaliação, com direito de voltar a receber o be
nefício anteriormente concedido, em caso de perda do 
emprego." 

6 - "A lei fixará condições que facilitem a integra
ção profissional e social das pessoas portadoras de defi
ciência física, sensorial ou mental, obedecendo aos seguin
tes princípios: 

- obrigatoriedade de os órgãos de saúde aplicarem 
medidas para prevenir deficiência de pessoas, nas fases 
pré e perinatal, bem como evitar a instalação de doenças 
ou a evolução daquelas já instaladas; 

-programação de campanhas de esclarecimentos 
junto às instituições de ensino, às empresas e à comuni
dade quanto à importância de prevenir deficiência; 

- igualdade de oportunidades de acesso à informa
ção a todas as pessoas portadoras de deficiência; 

- concessão de incentivos fiscais para as organiza
ções que mantiverem trabalho protegido para pessoas de
ficientes; 

- isenção (ou imunidade) de impostos para a pes
quisa, a produção e a importação de material ou equipa
mento especializado para pessoas portadoras de deficiên
cia. - Edison Ribeiro Lemos, Presidente do CBBEC. 

SUGESTÃO N.O 9. 526 

DEPARTAMENTO DOS APOSENTADOS 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDúSTRIAS 

METALúRGICAS, MECâNICAS E DE MATERIAL 
ELÉTRICO DE VOLTA REDONDA, 

BARRA MANSA E RESENDE 
Volta Redonda/RJ, 27 de fevereiro de 1987. 

Excelentíssimo Senhor 
Ulysses Guimarães 
Presidente Constituinte 
da 8.a. Constituinte de 1987. 

O Departamento dos Aposentados do STIMMMEBMVRR, 
solicita que faça constar um artigo na nova Constituição 
nacional, com os itens a seguir: 

1- Indenização do tempo anterior a 1967, pelas for
mas que pagaram mais de 2/3 dos seus empregados que 
pediram demissão para se aposentar. 
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2 - Que esta indenização seja estendida aos seus 
herdeiros legais. 

3 - Os aposentados que trabalharam 15, 20, 25, 30 e 35 
anos e se aposentaram depois que foi aprovada a nova lei, 
têm direito em receber o tempo anterior a 1967. 

4 - Pela prática e habitualidade, direito adquirido 
na empresa. 

Justificativa 
A Constituição Nacional ,em seu art. 153 § 1.0 , diz que 

todos são iguais perante a lei, sem di&tinção de sexo, raça, 
trabalho, credo religioso ou convicções políticas. 

Portanto s,3 as firmas indenizou a mais de 2/3 dos 
seus empregados que pediu demissão para gozar de seus 
direitos de aposentadoria com 15, 20, 25, 30 e 35 anos tra
balhados. Que pague estes menos de 1/3, os direitos que 
foi dado a mais de 2/3. A menos que as firmas provem 
que, os que não receberam tenha dado prejuízos não pro
duzindo o normal exigido, ou tenha roubado, ou tenha 
feito agressão aos seus superiores. 

Atenciosamente, Odilon Custódio Teixeira, Secretário
Geral- Departamento dos Aposentados do Sindicato dos 
Metalúrgicos de Volta Redonda. 

SUGESTAO N.0 9.527 

CACIOPAR 
COORDENADORIA DAS ASSOCIAÇÕES COMERCIAIS 

E INDUSTRIAIS DO OESTE DO P ARANÃ 

Of. n.0 87/87 
Exm. 0 Senhor 

Cascav,el, 15 de abril de 1987 

:MD. Presidente da Câmara dos Deputados 
Brasília- DF. 

Exm.O Senhor: 
A CACIOP AR - Coordenadoria das Associações Co

merciais e Industriais do Oeste do Paraná, na sua XXVII 
Reunião Plenária levada a efeito na cidade de Toledo, no 
dia 28 de março último, por sugestão da sua filiada a 
Associação Comercial e Industrial de Toledo, submeteu 
à apreciação do plenário e foi aprovada a proposição anexa, 
que ora levamos a consideração de V. Ex.a. 

Proposta para uma Nação livre. 

Ao ensejo, reiteramos a V. Ex.a., o testemunho de nossa 
alta estima e distinta consideração. 

Cordialmente, Rubens Carlos Buschmann, Presidente. 

SUGESTAO N.0 9.527 

ASSOCIAÇAO COMERCIAL E INDUSTRIAL 
DE TOLEDO - ACIT 

Proposição apresentada pela ACIT - Associação Co
mercial e Industrial de Toledo na XXVII Reunião Plenária 
da Caciopar Coordenadoria das Associações Comerciais e 
Industriais do Oeste do Paraná, a realizar-se em Toledo, 
no dia 28 de março de 1987. 

Assunto: Proposta para uma Nação livre 

.Justüicação 

Está o Brasil, em plena fase de elaboração de uma 
Nova Constituinte, aspiração de dias melhores para a 
Nação brasileira. 

Mudanças estruturais e dinâmicas deverão ser intro
duzidas na Carta Magna. Para que a história futura pos.:m 
contemplar um monumento de equilíbrio e regras du
radouras. 

O País clama por justiça, por regras estáveis, por leis 
justas. 

Em face de tantos desencontros que passa o Brasil, 
impõe-se uma reformulação responsável de rodos os 
pressupostos que norteia a Nação. 

A ACIT - Associação Comercial e Industrial de To
ledo, preocupada em prestar alguma parcela de colabo
ração tem suas propostas para que se possm confiar mais 
neste Brasil, e investir no setor produtivo, amparando a 
sociedade, e estabelecendo-se a permanência e sinceri
dade das instituições democráticas. 

A Constituinte que ora se aproxima deve privilegiar, 
na área econômica a não interferência do Estado na 
Economia, pois que historicamente está provado que a lei 
de oferta e procura ainda é a regra mais lógica para a 
funcionalidade da economia. 

Deve-se privilegiar a produção e opor-se a especula
ção financeira, tão devastadora da produção e inibidora 
do trabalho. 

Como salto qualitativo para a soberania nacional está 
o incentivo corajoso da tecnologia de ponta. 

A reforma tributária é um clamor justo, legítimo e 
inadiável, pois que a concentração da arrecadação do 
Governo Federal, deixa Estados e Municípios extrema
mente vulneráveis às manipulações políticas. 

O déficit público tanto a nível federal, quanto es
tadual é grandemente responsável pela balbúrdia, e a 
desordem econômica que ínfelicita este Pais. 

Os governos, principalmente o federal, não se dão 
conta de que a base dessa desgraça está nos gastos públi
cos inconseqüentes, na manutenção de um funcionalis
mo apadrinhado e ocioso, nas mordomias, nas corrupções 
e na certeza da impunidade. 

As empresas estatais deficitárias, deverão ser ime
diatamente vendidas, a grupos econômicos nacionais. 

A política de concessões no Brasil além de colonialis
ta é vergonhosa. Privilegia grupos apadrinhados pelo 
poder sem a seriedade de propósitos. Assim é que televi
sões, rádios, bancos e outros, estão em mãos de pessoas 
despreocupadas com o progresso nacional, isso sem contar 
com nefanda política de concessões das quotas de trigo, 
que impede que a região que produz, moa o próprio pro
duto, fazendo acontecer o chamado "passeio do trigo". 

A multiplicação de leis, regulamentos, portarias, re
soluções, que se espalham diariamente nesse País, são 
atestado de incompetência das autoridades governamen
tais e de suas políticas atravancadoras dé progresso. 

c 'Que a Constituinte seja o caminho para que o Brasil 
possa aspirar a uma ordem social justa e sem privilégios. 

Proposta se aprovada deverá ser encaminhada ao 
Presidente da República, ao Presidente da Assembléia Na
cional Constituinte, ao Presidente do Senado Federal e 
ao Presidente da Câmara dos Deputados e a todos os 
Senadores e Deputados Federais. 

· Toledo, PR, 28 de março de 1987. - Ernesto Augusto 
Boettcher, Presidente - Odair Carlos Nascimento Se-
cretário. ' 
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SUGESTÃO N.0 9.528 

DEPARTAMENTO DOS APOSENTADOS 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 

INDúSTRIAS METALúRGICAS, MECANICAS 
E DE MATERIAL ELÉTRICO DE VOLTA 
REDONDA, BARRA MANSA E RESENDE 

Volta Redonda, RJ, 27 de fevereiro de 1987. 
Exm.0 Sr. 
Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Constituinte 
Câmara dos Deputados 
Brasília - DF 

O Departamento dos Aposentados e Pensionistas, 
requer que faça constar um artigo na Nova Constituição 
Nacional os itens abaixo: 

Art. 1.0 Paridade s;alarial para os aposentados e pen
sionistas como se na ativa estivesse, abrangendo os que já 
gozam do benefício. 

Art. 2.0 O pagamento dos benefícios de aposentadoria 
e auxílio-doença, tomam por base a maior remuneração 
percebida quando na ativa. 

Art. 3.0 O valor da aposentadoria será reajustado 
quando for alterado o salário mínimo. 

1. Para os segurados empregados cujas emprega
doras· de que tenham se afastado ou desligado para gozar 
do benefício de aposentadoria adote plano de ;regulamen
to ou norma de classificação e promoção. Os índices de 
reajustamento de seus benefícios de aposentadoria mante
rão s·empre a eguipar.ação ou paridade com os vencimen
tos a que faria jus se em atividade estivesse. 

2. Para os demais segurados serão aplicados os índi
ces de réajustamento do salário mínimo. 

Justificação 
Art. 4.0 Os · trabalhadores que contribuem para o 

INPS começam a perder o seu poder. aquisitivo a partir do 
dia em que. se aposentam, com as leis em vigor. Exemplo 
o contribuinte contribui com 1. 500.000, aposentou em 
30-4-77. Outro contribuinte contribui com 1.500,000, apo
sentou em 30-3-78. Se o aumento nos 12 meses foi de 
120%, o que aposentou em 30-4-77, recebe o aumento de 
120%, e o que aposentou em 30-3-78, recebe 10% de au
mento. com os direitos que nos foi dado de .aumento de 
salários neste~; últimos 20 anos, o trabalhador que apo
senta, com 2 anos de aposentado começa a morrer de 
fome e, com 15 anos de aposentado começa a pedir para 
morrer. Isto é, os aposentados e pensionistas que recebem 
até 8 salários mínimos. 

Atenciosamente. - Odilon Custódio Teixeira, p/Dept.0 

dos Aposentados. 

SUGESTÃO N.0 9.529 

, ASSOCIAÇ.AO NACIONAL DOS VETERANOS DA FEB 
Ofício n.0 211/87-01 

:ruo de Janeiro, RJ, 15 de abril de 1987 
Exm.0 Sr. 
Dr. Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Constituinte 

Senhor Presidente: 
Na qualidade de Presidente da Associação Nacional dos 

Veteranos da Força Expedicionária Brasileira (ANVFEB), 
entidade que congrega aqueles que lutaram em campos 
da Itália integrando à FEB e o. 1.0 Grupo de Caça da 
FAB, atualmente, com 11.619 ·associados filiados à Dire
ção-Central, no Rio de Janeiro e em mais 42 Seções Re-

gionais, localizadas em diversos pontos do Território Na
cional, venho apresentar à V. Ex.3 com o fim de ser apre
ciado por essa Egrégia Constituinte, a sugestão de artigo 
anexo, para figurar na Nova Constituição. 

A aludida proposta resultou de um estudo feito por 
uma Comissão designada pelo Colendo Conselho Delibe
rativo desta Associação sobre direitos advindos àqueles 
que vierem a tomar parte em futuras guerras e direitos 
já adquiridos pelos que participaram da última guerra 
mundial. 

Esperando merecer de V. Ex.a e dos Exm.0 s Senhores 
Constituintes a indispensável atenção para o assunto 
formulo votos para o melhor êxito na inestimável tarefa 
que a Nação lhes confiou. 

Nesta oportunidade, apresento a V. Ex.a os meus pro
testos de alta estima e consideração. - Cel. Adhemar 
Rivermar de Almeida, Presidente. 

Seção - Das Forças Armadas 
Art. Em caso de guerra, interna ou externa, será 

assegurado aos que estiverem tomando parte em operações 
bélicas o sustento de seus dependentes durante a sua au
sência e, com a desmobilização, será concedidos a estes 
ex-combatentes os seguintes direitos: 

a) estabilidade, se funcionário público civil ou militar; 
b} .aproveitamento no serviço público, sem exigência 

de concurso mas mediante prova de habilitação; 

c) transferência para a inatividade com proventos in
tegrais aos vinte e cinco anos de serviço efetivo ou aos 
sessenta anos de idade, se funcionário público da admi
nistração diretá ou indireta ou contribuinte da Previdên
cia Social; e 

d) assistência médica, hospitalar, funerária e educa
cional gratuita, às expensas do Poder Público em orga
nizações próprias ou conveniadas. ' · 

Parágrafo único. Além da assistência prevista na alí
nea d do presente artigo, serão mantidos os direitos e 
vantagens assegurados aos ex-combatentes da Segunda 
Guerra Mundial que tenham participado efetivamente em 
operações l;Jélicas çl.a :força Expedicionária Brasileira, da 
Marinha de Guerra, da Força Aérea Brasileira, da Marinha 
Mercante do Brasil ou de Força do Exército e aos seus 
beneficiários. 

Justüicação 
Considerando que a mobilização, em caso de guerra, 

transforma a vida do Pais trazendo problemas par~ todos, 
a situação daqueles que estiverem incorporados em ope;
rações bélicas é mais grave porque são obrigados a deixar 
seus dependentes abandonados à própria sorte uma vez 
que, ausentes, não podem lhes prestar nenhum auxílio, 
justificando, assim, que a União supra esta necessidade 
assegurando ao menos, o sustento desses dependentes en
quanto durar a ausência. 

Durante a campanha, com: o sustento de seus dependen
tes assegurado, eles serão amparados pela legislação mi-
litar. · · 

Após a campanha, ~a desmobilização, os que tenham 
tomado parte efetivamente em operações bélicas encon
tram-se, normalmente, desadaptados para o reingresso 
imediato em uma vida normal; quer por falta de condições 
pessoais devido às situações vividas em campanha como 
pelas novas condições em que encontrarão a sociedade. 
Assim, é justo que sejam amparados em suas readaptações 
assegurando-se-lhes, no mínimo, o emprego que neces
sitam para reintegrarem-se em uma vida normal. Isto 
seria feito concedendo a estabilidade, se funcionários pú
blicos e o aproveitamento no serviço público (civil ou 
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militar) nos demais casos, sem necessidade de concurso 
mas de acordo com suas habilitações comprovadas em 
prova de habilitação e uma assistência educacional a fim 
de possibilitar uma formação profissional ou a atualização 
da que possuírem. 

Sendo deveras desgastante a natuerza do serviço pres
tado em campanha, é justo que seja concedida uma pas
sagem para a inatividade um pouco mais cedo do que aos 
demais reduzindo-se cinco anos no tempo de serviço ou 
na idade exigidos para a passagem para a inatividade, 
como uma justa compensação. 

Infelizmente nem todos são desmobilizados em con
dições físicas de assumirem alguma atividade e outros, 
embora imediatamente aptos, posteriormente podem per
der esta condição. Assim, é de justiça que se assegure, 
gratuitamente, àqueles que necessitarem, a assistência mé
dica e hospitalar indispensáveis à sua recuperação. Aos 
que falecerem, como uma última homenagem, é justo que 
se assegure um funeral condigno com os relevantes ser
viços prestados. 

Finalmente, considerando-se a existência de leis espe
ciais, em vigor, amparando os ex-combatentes da Segunda 
Guerra Mundial, e sendo poucos os que ainda não foram 
por elas beneficiados, simplesmente por estarem vivos e 
com relativa saúde, seria uma grande injustiça se essas 
leis fossem revogadas ou modificadas para restringir al
gum direito ou benefício por elas assegurados. 

SUGESTÃO N.0 9. 530 

CONSELHO NACIONAL DO DffiEITO AUTORAL 

Exm.0 Senhor Presidente da As.sembléia Nacional 
Constituinte 

O direito autoral tem tradicionalmente figurado nos 
textos ·constitucionais brasileiros, por ser a; criação artís
tica. um desdobvamento d:a personalidade humana, com 
reflexos na realidade objetiva, gerando fatos jurídicos: sus-
ceptíve~s de proteção. . 

As.sim é que, já no texto constitucional de 1891, o di
reito autoral ficou consignado no Título IV ..;._ Dos C1da
dãos~Brasileiros, no seu art. 72, § 26: 

"Aos autores de obras literárias re artísticas 'é garan
tido o direito ex'Clusivo de reproduzi-las, pela imprensa 
ou por qualquer outro processo mecânico. Os herdeiros 
dós autores. gozarão desse dir·eito pelo tempo que a lei 
determinar." 

A partir de 1934, .~passou a constar do Capitulo "Dos 
Direitos e Das Gar·antias Individuais, assim dispondo: 

Art. 113 item 20 - "Aos autoTe.s de obras literárias, 
ar.tistica.s e 'científicas é assegurado o direito exclusivo de 
reproduzi-las. Esse direito transmitir-se-á aos seus her
deiros pelo tempo que a lei determinar". 

Constituição de 1946 - art. 141, § 19 - "Aos autores 
de obras literárias, artísticas ou científicas ;pertence o 
direito exclusivo de reproduzi-las. Os herdeiros dos auto
res gozrurão dessre direito pelo tempo que a lei fixar." 

Constituição de 1967 - art. 150, § 25- '"Aos autores 
de obras literárias, artísticas e científicas pert_ence o di
reito exclusivo de utilizá-las. Esse direito é transmissível 
por herança, pelo tempo que a lei fixar." 

Idêntico mootrou-se o ;procedimento do legis:J.ador 
constitucional de 1969, ao consagrar através da Emenda 
Constitucional n.o 1, a mesma redação do :texto constitu
cional d·e 1967: 

Art. 153. § 25: "Aos autores de obras literárias, ar
tísticas e ·científicas ;pertence o direito exclusivo de utili-

zá-las. ESse diveito é transmissível por herança, pelo rtem
po que a lei fixar." 

Recentemente a denominada Comissão Afonso Arinos 
de Reforma Constitucional, numa. tentativa de aprimoirar 
o .texto vigente, a.cabou por oferecer redação insuficiente 
e confusa, que ao invés de aperfeiçoá-lo, enfraqueceu-o, 
merecendo do Conselho Nacional de Dir·eito Autoral, em 
sua 143.a Reunião Plenária, críticas verticais contrárias à 
referida alteração em face do inconteste retrocesso que 
representaria na proteção das criações literárias, artís
ticas e científicas. 

Proposta da Comissão Afonso Arinos: 
"Art. 23. § 1.0 Aos autores pertence o direito ex

clusivo à publicação d:e suas obras, transmissíveis 3!0S 
herdeiros pelo tempo que a lei dete·rminar. 

Assegura-se ao inventor privilégio temporário, na 
forma da lei, para a utilização do invento, bem como 
a propriedade das marcas de indústria e comércio e a 
exclusividade do nome comercial na forma que a lei de
terminar." 

As razões. que levam o CNDA a ;progugnar ;p•ela per
manência do atual texto constitucional são de três or
dens: 

- primeiranl!ente, por afastar possíveis equívocos 
quanto à ea.racterização do autor, e,s.te entendido como 
criador de determinadas obras, quais sejam, as literárias, 
as artísticas e as científicas. O texto proposto pela refe
rida Comissão consagra a figura do autor, genericamente; 

- ·em segundo, por consagrar o direito exclusivo do 
autor, de "utilizar" suas obras, verbo este que tem signi
ficado a:brangente, de forma a garantir, inclusive, as con
seqüências de ordem econômica. que ·estão envolvidas na 
relação patrimonial ·entre autores e usuários de suas obras. 
A Comissão Afonso Arinos em sua proposta adotou o 
Vlerbo "publicar", cujo s.ignifiicado é por demais específico 
e !restritivo. Sendo a ~publicação uma das espécies do gê
nero utilização, a sua •adoção no texto constitucionaJ. acar
LVetaria, conseqüentemente, o .enfraquecimento das garan
tias aos. direitos dos autores; 

- ·e em terceiro, por a.bordar o direito exclusivo do 
autor de forma distinta, não confundindo-o com o direito 
de proprieda.de industrial, que é de natureza; diversa -
outra impropriedade sugerida pela Comissão Afonso Ari
nos. 

Na •certeza de que os argumentos •eXJpendidos pelo 
Conselho Nacional de Direito Autoral - CNDA, mere
cerão, o mais vivo interesse da parte da Subcomiss.ão de 
Direitos e Garantias Individuais, colocamo-nos à dispo
sição de V. Ex;So par~ os esclarecimentos que se fizerem 
nrecemárioo. 

Brasília, 5 de maio de~ 1987. - Bildebrando Pontes 
Neto, Vice-Presidente do CNbA. 

SUGESTÃO N.0 9.531 ~ 

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
~EÇ'AO DE GOlAS 

SUBSEÇAO DE TRINDADE 

Exm.O Sr. Dr. 
lJlysses <luimarães 
DD. Pr·esidente da Câmara dos. Deputados 
Bvasília. - DF 

Senhor Presidente: 
O Brasil, após longos anos de opressão, pôde ver numa 

nova era o início da retomada do pod•er com a brilha.nte 



320 Sexta-feira 29 DIÁRIO DA ASSEMBLéiA NACIONAL CONSTITUINTE (Suplemento) Maio de 1987 

vitória conquistada através da incansável luta do PMDB 
que almej av!ll as "Eleições Diretas". 

Já no ano de 1982, na manhã de 15 de novembro houve 
a grande demonstração de apreço :por parte da nação 
que confiava em um grupo de parlamentares e dele muito 
esperava com referência à.s medidas de mudanças há 
muito almejadas. 

Houve e1eição para Governadores, o que, em parte, 
foi uma grande conquista a qual ·autorizou a nação a 
confiar p1amente nos eleitos e estes juntamente com os 
anseios dos brasileiros continuaram a insistir nas "Elei
ções Diretas", o que representava a maior conquis.ta dos 
últimos tempos. 

Parlamentares, Governadores e a maioria da nação, 
tiveram o prazer de presenciar a verdadeira restauração 
do poder quando foi eleito mandatário deste País, o ines
quecíwl Presidente Tancredo Neves, o qual ao lado de 
outras grandes expressões, fez com que a nação respirasse 
feliz e ao mesmo tempo ofegante de prazer e ·esperança. 

A nação se escondeu da chuva debaixo da maior ban
deira já construída e naquel.!li ocasião se sentia tão li
berta que alegr.emente subiu :a rampa do Congresso e com 
audácia ·cantou seu hino, calmo, s-ereno, demonstrando sua 
confiança ao perceber que seriam realizadas SUSIS preten
sões tão almejadas. 

Logo em seguida, houve profunda tristeza e amarga 
experiência pois, com a morte de Tancredo, o povo cantou 
novamente seu mesmo hino \1181 lentidão das lágrimas, pelo 
perecimento do grande Presidente que longos: anos lutou 
e Deus com sua sabedoria, não o admitiu no comando da 
esperança de wdos nós. 

o Brasil, ·ao falar na Nova República, ensejou a grande 
vitória, talvez a maior já registrada chegando em 15 de 
novembro último, a ter quase que um só partido político. 

Assim, pôde u PMDB realizar parte do seu compro
misso, inclusive instalando a Constituinte, chegando mes
mo a demonstrar que a grande solidão brasileira está hoje 
consolidada não .em solidão mas, em melhores e venturo
sos dias num!ll confiança ilimitada. 

Senhor Presidente, ontem ao assistirmos: a parte final 
do programa apres·entado pela TV Globo- "Fantástico", 
vimos desfalecerem nossas esperanças quando presencia
mos que a nação está na iminênci!ll de continuar sendo 
assaltada, saqueada, seqüestrada, invadida e morta por 
falta de um sistema Judiciário mais autêntico, cujo mo
mento ·exige dos Senhor,es par1amentares um ,atendimento 
às nossas sugestões mais intimas e :prementes. 

As Sras:. Deputadas Constituintes, muito bem se apre
sentaram ante as indagações formuladas porém, nenhuma 
sensibilidade demonstraram a favor do povo brasileiro 
que com ansiedade e não maldade, espera ser a pena de 
morte, discutida com maior sentimento e seriedade par
ticularmente por parte das mães que melhor sensibiliza
ram atl'lavés das lágrimas quando reclamam sobre estupro 
dos filhos, assalto e morte dos familial'les muitas vezes 
abatidos por pistoleiros e seqüestradores que nos roubam, 
além da segurança, a própria vida. 

Não gostaríamos que houvesse à pena de morte, uma 
generalização mas, uma pena de morte que pelo menos pro
tegesse o povo brasileiro contra o estuprador, o seqüestra~ 
dor, o assaltante à mão arr.mada e o pistoleiro, esses despu
dorados que estupram nossas crianças indefesas, assaltam 
com a maior facilidade e atrevidamente matam nossos 
pais e a nós mesmos, em troca de pequenas somas com a 
certeza de que logo estarão em liberdade, prontos e bem 
preparados para novas investidas no campo da delinqüên
cia. 

No programa de ontem foi dito por uma Constituinte 
que confia na recuperação do hom.em, esquecendo-se de 
que uma outra constituinte tão sabiamente lembrou do 
adágio de que mente desocupada é oficina do demônio, es
ses mesmos homens continuam sempre sem a mesma 
ocup.9;Ç~O pois, IJ?Uito bem conhecemos nosso sistema peni
tenciarlO e, partiCularmente o novo sistema penal que tudo 
favorece ao delinqüente. 

Deixar de incluir na nova Constituição, o instituto da 
pena de morte, Senhor Presidente, é deixar perecer a in
genuidade e a candura de uma criança, é deixar proliferar 
o assaltante o latrocida assim como, deixar continuar vi
vendo aquele que alimenta a si e a sua família com seus 
serviços de pistoleiro, tudo isto deixa-nos quase que des
crentes em nossos destinos e sobretudo nos destinos de 
nossa Nação. 

Ê necessário que os Constituintes tenham a verdadeira 
~utonomi~ para proporem a pena de morte, e como tal, 
Isto devera ocorrer sem medo de comprometimento eleito
reiro, devemo-nos preocupar com o amanhã e não com o 
futuro pleito político, o que nos deixa a impressão de que 
propor pena de morte faz perder votos mas, esquecem-se 
de que ganham vidas inocentes e indefesas que estão sendo 
exterminadas por falta de maior respeito dos delinqüentes, 
é mais humano e envolve a aplicacão da Justica sobretudo 
elevando nossas consciências. - -

ll': bem verdade que a pena de morte poderá resultar em 
erros judiciários porém, não devemos descrer que haverá 
ao infrator, amplo direito de defesa como garantia consti
tucional e somente chegará a ser punido com pena de mor
te, aqueles comprovadamente culpados. Deverá a pena de 
morte ser proposta de maneira limitada, jamais gostaría
mos de vê-Ia generalizada, o que seria uma sugestão bas-
tante retrógrada. · 

Acreditar na recuperação de delinqüentes contumaz.es 
é demonstrar engano não somente ao povo (eleitores) as
sim como a si próprio, pois, o delinqüente primário para 
alguns crimes deverá ter uma oportunidade mas, o vete
rano que na calada da noite ou no relento do dia é capaz 
de destruir lares provocando derramamento de sangue, 
estuprando, seqüestrando, assaltando à mão armada e ga
nhando para tirar a vida de inocentes praticando a písto
lagem, esses jamais merecerão oportunidades, pois suas 
mentes há muito estão deformadas e são verdadeiras 
oficinas não do satanás, mas do verdadeiro monstro que 
assola a segurança do Brasil, esta terra de Santa Cruz. 

Goiânia, 9 de março de 1987. -João Tomé de Melo, 
Presidente da OAB - GO, Subseção de Trindade. 

SUGESTAO N.0 9.532 

DIRETóRIO MUNIOIP AL DO PMDB DE AFRANIO 

Afrânio-PE, 27 de fevereiro de 1987. 

Exm.0 Senhor 

Deputado Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacional Constituinte 
Brasília-DF. 

Anexo, estamos enviando a V. Ex.a, nossas sugestões 
para a futura Carta Magna, versando sobre os mais di
versos assuntos. 

Pedimos, caso seja conveniente, que V. Ex.a as encami
nhe para outros parlamentares que estejam mais familia
rizados com os assuntos e sugestões contidos na mesma. 
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Sugestões para a futura Carta Magna 
Não se constitui :tarefa fáeil apresentar elementos e 

sugestões para inserir no texto constitucional ou na legis
lação ordinária subseqüente, ora em debate na Assembléia 
Nacional Constituinte, todavia, o momento é oportuno pa
ra que cada um de nós dê sua contribuição para que te
nhamos uma Carta Magna equilibrada, justa e duradoura: 

1. na questão do mandato do Presidente da Repú
blica, sugerimos que seja fixado em apenas quatro anos, 
pelas razões expostas a seguir: 

a) o mandato do Presidente da República deve ser 
igual ao mandato dos governadores e dos prefeitos ~ não 
ultrapassar os quatro anos, porque inclusive, essa era a 
vontade expressa do saudoso Presidente Tancredo Neves, e, 
ainda pelo fato da atual política econômica levada a efei
to pelo atual governo não .ter logrado pleno êxito, embora 
reconheçamos os seus pontos positivos; 

b) outro aspecto que deve ser considerado, é que o 
mandato do Presidente José Sarney não emergiu das ur
nas, assumindo conseqüentemente, um caráter de mandato 
transitório, e, justamente por essa razão, consideramos 
mais prudente fixá-lo em ·quatro anos; 

c) a coincidência das eleições para Presidente da !Re
pública com a dos prefeitos e vereadores em 1988, é impres
cindível para se evitar os dispêndios exorbitantes com a 
realização de eleições consecutivas, facilitando assim, o 
próximo pleito municipal; 

d) a ventilada hipótese de prorrogação dos mandatos 
dos atuais prefeitos não deve ser sequer analizada, pois 
além dos mesmos estarem cumprindo mandatos de seis 
anos, essa é seguramente a safra de prefeitos mais corrup
tos da história recente; 

e) por outro lado, não deve por hipótese nenhuma per
mitir a reeleição do Presidente da República, porque se 
isso vier ocorrer, automaticamente esse direito deverá ser 
estendido aos governadores e aos prefeitos, o que seria 
sem sombra de dúvidas um verdadeiro absurdo, porque 
com certeza absoluta, a máquina administrativa seria es
candalosamente utilizada para fins eleitoreiros, como ine
gav.elmente já vem ocorrendo em todo o País, apesar da 
reeleição não ser permitida; 

f) deve ampliar ou prevalecer as mesmas regras da 
legislação atual no que diz respeito ao grau de parentesco 
entre os que ·exercem cargos públicos na área do Executivo 
e os que pretendem se candidatar a qualquer cargo na mes
ma área, para evitar os abusos eleitoreiros decorrente das 
oligarquias de família, muito comum em nosso País, prin
cipalmente nos municípios; 

g) para melhorar o nível de capacitação dos adminis
tradores municipais, sugerimos que os candidatos a pre
feitos e vice, tenham cursado o 2.0 grau, ou pelo menos 
o 1.0 grau completo, e, para os candidatos a vereadores 
exigir o 1.0 grau, ou em última análise o primário com
pleto, lembrando que a maioria dos pequenos municípios 
bvasileiros têm dificuldades para ·compor o Legislativo mu
nicipal, com pessoas de nível de instrução razoável, predo
minando invariavelmente o baixo nível de instrução, muitos 
dos quais não sendo sequer alfabetizados, o que é muito 
cômodo para os prefeitos corruptos, contar com Poderes 
Legislativos, integrados por vereadores analfabetos que es
tão muitas vezes involuntariamente a serviço da corrupção, 
porque nada podem fazer contra certos absurdos a olhos 
vistos, praticados por prefeitos sem escrúpulo que atuam 
impunemente, graças a flexibilidade e o centralismo da le
gislação em vigor. 

2.0 -- A propalada e inadiável reforma tributária de
fendida por vários setores da sociedade, deve ser levada a 

efeito para proporcionar mais recursos para os Estados e 
Municípios, sem todavia, sobrecarregar o já sacrificado or
çamento da União, levando-se em conta as múltiplas difi
culdades por que passa o País na atual conjuntura, estabe
lecendo uma elevação na ordem de 100%, a ser alcançada 
gradativamente num período não inferior a três anos con
secutivos. 

3.0 - Paralelamente, defendemos um rígido discipli
namento na aplicação dos recursos públicos, quer pela 
União, quer pelos Estados e sobretudo pelo Municípios, 
porque sempre existiu enormes facilidades para os prefei
tos corruptos, impunemente, se locupletarem direta ou in
diretamente com o dinheiro do povo. 

4.0 - Defendemos, ainda, que seja substancialmente 
reduzido o limite com despesas de propaganda, dando ên· 
fase para a publicidade que tenha caráter estritamente edu
cativo, ou seja, campanhas de interesse público, vetando 
toda e qualquer publicidade que possa parecer ou resultar 
em promoção de cunho pessoal. 

5.0 
- A utilização indiscriminada de veículos chapas

brancas em atividade estranha ao serviço público, deve ser 
objeto de análise, para que esta prática deixe de existir 
em todos os recantos do País. 

6.0 
- Outra grave irregularidade que precisa ser coi

bida sem demora e hesitação, prevendo duras penas para 
os responsáveis diretos e indiretos, são os famosos "trens 
da alegria", onde são contratados pelo poder público ile
galmente, grande número de funcionários sem concurso e 
sem a justificada necessidade do serviço, ou seja, por ex
clusiva e deliberada proteção política. 

7.0 - Dar novas atribuições aos Tribunais de Contas 
dos Estados, para que estes tenham também, poderes para 
fiscalizar as Prefeituras, e, quando estes recomendar a re
jeição de prestações de contas irregulares ou qualquer ou
tra diligência à apreciação das Câmaras de Vereadores, o 
fazer paralelamente para esfera do Judiciário, para evitar 
que as prestações de contas viciadas, sejam sistematicamen
te aprovadas sem restrições pela maioria das Câmaras Mu
nicipais, que, comumente são compostas de vereadores com
prometidos com os prefeitos. 

8.0
- Outro medida que consideramos indispensável 

para moralizar e disciplinar a aplicação dos recursos trans
feridos pela União, para os Estados e Municípios, seria 
restabelecer os poderes do Tribunal de Contas da União, 
para que este volte a fiscalizar, principalmente as Prefei
turas, lembrando que a retirada das atribuições do TCU, 
teve a finalidade de deixar plenamente à vontade, os pre
feitos de apetites insaciáveis para deitar e rolar com o di
nheiro público. 

9.0 
- O distanciamento dos preceitos bíblicos se cons

titui numa das principais causas do agravamento ~rescente 
da carência moral e da violência, o que justifica mais 
ainda, o surgimento de uma constituição forte e inabalável 
para conter essa tendência que vem, infelizmente se acen
tuando dia a dia em nosso País. 

Paralelamente, somos obrigados a conviver com um 
gravíssimo problema que é sem dúvida a "impunidade", 
onde para tanto, sempre existiu várias saídas e uma das 
quais que não podemos deixar de apontar, é o estímulo 
propiciado pela criminosa e famigerada "Lei Fleury" que 
permite ao criminoso considerado primário que m'uitas 
vezes não o é, o direito de responder em pl~na liberdade 
a tramitação e o conseqüente julgamento do seu crime(s), 
na esfera do Judiciário, acarretando e gerando mais vio
lência e assim sucessivamente. Ora, se o criminoso é pri
mário não interessa, porque cada um deve pagar pelos seus 
crimes, afinal de contas homens sensatos não praticam 
violências. 
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Para inverter esse quadro desolador e intolerante e 
porque não dizer, de inteira depravação, fazendo jus ao que 
acertadamente afirmou o então presidente francês Charles 
Degaule - que o Brasil não é um País sério, é preciso que 
tenhamos um Poder Judiciário mais independente, dando
lhe melhores condições de trabalho para funcionar com 
agilidade e eficiência, afastando aquela morosidade, que 
levam as pessoas a não acreditar na justiça como um todo, 
estimulando-as à tentativa de fazer justiça com as próprias 
mãos. 

10.0 
- Outra alternativa indispensável para moralizar 

o nosso País, é inserir na nova Carta Magna, dispositivos 
que obriguem a toda e qualquer autoridade, seja ela, civil, 
militar ou administrativa a -cumprir rigorosamente a lei. 
A nossa proposição decorre do fato de nosso País está atra
vessando uma grave crise que compromete praticamente 
quase todos os setores da vida nacional, acarretado pela 
irresponsabilidade, pela omissão e sobretudo pela conivên
cia dos que ocupam cargos nas mais diversas esferas dÇ> 
poder, porque o que existe na verdade é - absoluta falta 
de vergonha e de caráter do brasileiro. 

11.0 - Que sejam implantadas ao longo deste imenso 
País, penitenciárias agrícolas ou que tenham outras fina
lidades, destinadas aos presos apenados, para que eles 
cumpram suas penas trabalhando e garantindo a sobrev~
vência do próprio sistema penitenciário, podendo inclusl· 
ve ser estudada a possibilidade de instituir um "Fundo de 
Pr~teção ao Preso", para quando estes forem, liberados, 
terem condições de enfrentar a vida fora do carcere, SeJ::?. 
praticar outros crimes, lembrando no entanto, que o cri
minoso após cumprir sua pena, ninguém se arrisca a lhe 
dá oportunidade de trabalho. 

12.0 - Na área social, defendemos sensíveis alterações 
na legislação atual, quais sejam: 

a) que sejam estabelecidos novos critérios para c<?r
reção do salário mínimo amplamente defasado, ou seJa, 
programar um aumento progressivo, até atingir o limite de 
100% num período de dois anos, dividido em quatro semes
tres, após a promulgação da nova Constituição, preservan
do as alterabões recentemente introduzidas decorrente da 
atual política salarial traduzida através do disparo do ga
tilho, preconizada pelo Governo Federal; 

b) que todos os segurados da Previdência Social, se 
aposentem com a remuneração integral, percebendo o mes
mo salário que percebia na ativa, bem como, isentá-los da 
contribuição obrigatória do INPS; 

c) aposentadoria aos sessenta anos, para ambos os 
sexos do funcionalismo público e privado, inclusive da área 
Rural-Funrural; 

d) elevar para pelo menos 2/3 de um salário mínimo, 
a remuneração dos beneficiários da Previdência Social 
(Funrural) que percebem apenas meio salário mínimo; 

e) defendemos a aposentadoria por invalidez na área 
rural, para os filhos de agricultores portadores de deficiên
cia física congênita ou contraída na infância ou na adoles
cência, que os impossibilitem para o trabalho (atualmente, 
a lei só dá direito à aposentadoria, os que tenham se tor
nado inválidos depois de já terem prestado serviços na 
área rural). 

13.0 - Estimular, como fontes geradoras de empregos, 
as pequenas e médias empresas, oferecendo-lhes apoio tec
nológico e financeiros com juros diferenciados para aRe
gião Nordeste, lembrando, todavia, que é imprescindível 
oferecer incentivos fiscais, criando três faixas de tributa
ção, para tributos federais e se possível estaduais, desti
nadas às pequenas, médias e grandes empresas. A isençãç> 
total de impostos prevista na legislação atual para as mi
croempresas, não é muito aconselhável porque abre um 

precedente para as médias empresas, tentarem sonegar a 
todo custo, para se enquadrar e, conseqüentemente se be· 
neficiarem da isenção. 

14.0 - Na área da educação, defendemos a melhoria 
na qualidade do ensino como um todo e o incentivo à im
plantação de escolas dotadas de cursos profissionalizantes, 
para facilitar a capacitação profissional daqueles que não 
dispõem de meios para freqüentar a universidade. 

15.0 
- Já que a manutenção das Forças Armadas pesa 

substancialmente no orçamento da União, seria muito im· 
portante atribuir tarefas para que as mesmas pudessem 
contribuir para o desenvolvimento da Nação e sair da ocio
sidade, podendo inclusive reforçar os Batalhões de Enge
nharia e Construções, destinados à construção de rodovias, 
ferrovias, açudes e até projetos de irrigações, bem como 
criar Batalhões Agrícolas para que estes possam desempe
nhar importantes atividades ligadas ao setor agrícola in· 
crementando a produção de grãos para tornar o País auto
suficiente. 

Vamos pois, ficar na expectativa de uma nova Cons· 
tituição sadia, que abra os horizontes para a retomada do 
desenvolvimento nacional, e, que traga consigo, normas 
disciplinadoras que levem à moralização, ao respeito mútuo 
entre os cidadãos para minimizar a violência, o ódio e so· 
bretudo para recuperar os princípios morais cada vez mais 
distanciados dos homens. 

Que Deus vos iluminem para não decepcionar o Brasil. 
Cordialmente -Vereador João Perón Cavalcanti, Pre

sidente do Diretó~io Municipal do PMDB de Afrânio/PE. 

SUGESTÃO N.0 9.533 

CAMARA MUNICIPAL DE ONDA VERDE 
Ofício n.0 23 
Assunto: faz encaminhamento 

.Senhor Constituinte: 
<Cumprimos o dever de, com o presente, encaminhar

lhe cópia de proposição que mereceu aprovação deste Le
gislativo, conforme especificações abaixo. 

Sem outro particular, antecipamos, desde já, nossos 
agradecimentos pela proverbial atenção que nos for dis
pensada, firmando-nos com os testemunhos de nossa ele
vada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, Ademar Taveira Vilela, Presidente. 
Histórico: Requerimento n.0 4/87 (reivindica do nobre 

constituinte, que a perícia médica nos casos de aposen
tadoria por invalidez ou outro benefício, seja a primeira 
providência a ser tomada pelo INPS ou Funrural. 

Sessão de: 10 de março de 1987. 

Promovente: Anfrízio Santana, Vereador. 

REQUERIMENTO N.O 4/87 

Assunto: do Vereador Anfrízio Santana 
PS. 
Resposta para: 
Vereador Anfrízio Santana 
Câmara Municipal de Onda Verde 
15450 - Onda Verde - SP 

Senhor Presidente: 

Anfrízio Santana, Vereador desta Câmara Municipal 
de Onda V€rde - SP, vem, na forma regimental, reque
rer a Vossa Excelência, após ouvido o plenário, que sejam 
oficiados os nobres Constituintes, Deputados Federais 
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Ulysses Guimarães, Manoel Moreira e Nelson Seixas, Se
nadores Fernando Henrique Cardoso e Mário Covas e o 
Digníssimo Ministro da Previdência e Assistência Social 
Sr. Rafael de Almeida Magalhães o que segue: 

Que a perícia médica, nos casos de aposentadoria por 
invalidez ou outro benefício, seja a primeira providência 
a ser tomada pelo INPS ou Funrural. 

Atualmente estas formas de benefício estão cercadas 
de muita burocracia. Quando alguém se apresenta solici
tando um destes benefícios é-lhe exigida uma série de 
documentos e declarações, atestados médicos etc. Depois 
de providenciada toda esta papelada, depois de idas e 
vindas a diversos locais, depois de muitas viagens, gastos 
com ônibus, táxis, depois de tanto empenho é marcada a 
perícia médica que quase sempre diz um "não" bem sonoro 
à pessoa interessada. 

Para evitar tanta perda de tempo e dinheiro por parte 
dos interessados é que este vereador solicita a per~cia mé
dica como primeiro passo no atendimento a todos que rei
vindicarem estes benefícios. Um leigo pode muito bem 
pensar que a doença que tem poderá ser motivo de aposen
tadoria. Quem diz sim ou não é o médico perito do INPS 
ou Funrural. Se a perícia for feita antes de tudo e o re
sultado for um "sim", então a pessoa providenciará os 
documentos sabendo que irá conseguir o benefício. Se a 
resposta for um "não", o interessado voltará para sua 
casa sem ter que passar por maiores constrangimentos. 

Senhores Constituintes e Senhor Ministro da Previ
dência e Assistência Social, na expectativa de providências 
no sentido de sanar o problema apresentado, antecipa
damente agradeço tudo o que for feito neste sentido. 

Sala das Sessões José Ribeiro dos Santos Filho, 10 de 
março de 1987.- Vereador Anfrízio Santana. 

SUGESTAO N.0 9. 534 

Rio de Janeiro, 

Senhor Constituinte: 

de fevereiro de 1987. 

Como presidente da Federação Brasileira de Entidades 
Trovistas- FEBET- cumpro prazerosamente missão que 
me foi confiada pelos congressistas do VI SEMIN.ARIO NA
CIONAL DA TROVA, reunido em Vitória, Espírito Santo, 
de 2 a 6 de julho de 1986. Naquela ocasião, os trovadores 
e poetas presentes (listados às pp. 27 e 28 do livrete anexo) 
aprovaram e assinaram duas moções, cujos destinatários 
são os parlamentares e constituintes eleitos em novembro 
de 1987. Tenho o prazer de enviar a V. s.a não só tais 
moções (-contidas às pp. 26 e 27 do livrete anexo) como um 
trabalho onde, para melhor deliberação de V. s.a, procuro 
esclarecer melhor o assunto, intitulado "A ortografia que 
nos atormenta". 

Chamo a especial atenção do ilustre parlamentar para 
a sugestão concretizada no último tópico do livre te (p. 28), 
que transcrevo a seguir: 

Sugestão aos Constituintes de 1987 

Baseado nos dados, premissas e conclusões emitidos 
neste trabalho, tenho a honra e o prazer de sugerir aos 
senhoves constituintes que, declarando, finalmente, a in
dependência lingüística do Brasil, discutam e coloquem, 
onde couber, o seguinte artigo da nova !Constituição: 

"A língua oficial do País é o português de ex
pressão brasileira, simplificadamente denominado 
língua brasileira, escrito em ortografia fonética." 

Atenciosamente, Eno Teodoro Wauke, Presidente da 
Federação Brasileira de Entidades Trovistas (FEBET). 

ANEXO: A ortografia que nos atormenta. (Reflexões e 
dados sobre o problema ortográfico e sugestões para a des
burocratização da escrita). Edições Plaquette, Rio de Ja
neiro, 1987. 

Boletim informativo da Federação Brasileira de Enti
dades Trovistas (FEBET) e do Clube Carioca de Trova 
(CCT). Presidente: Eno Teodoro Wanke, Rua General 
Glicério n.0 407, ap. 602. 22251 - Rio de Janeiro. 

A TROVA CARIOCA 
Ano IV Rio de Janeiro, março de 1987 N.0 14 

Tristeza. Faleceu, a 8 de outubro de 1986, Rodolfo 
Coelho Cavalcante, o principal líder cordelista e, também, 
grande trovador literário. Eis alguns exemplos de sua con
tribuição positiva ao trovismo brasileiro: 

- Autor do Hino dos Trovadores, composto em 1955, 
no I Congresso de Trovadores e Violeiros. 

- Em 1958 fundou a primeira entidade a congregar 
trovadores literários, o Grêmio Brasileiro de Trovadores 
(GBT), do qual Luiz Otávio foi delegado da Região Sul e 
de onde, em •1966, brotou a UBT. 

- Em 1960 realizou o II Congresso de Trovadores e 
Violeiros, no qual Luiz Otávio foi eleito Príncipe, Adelmar 
Tavares, Rei, e Lilinha Fernandes, Rainha dos Trovadores. 

- Foi autor, em 1982, durante o II Seminário Nacio
nal da Trova, da tese propondo a criação de uma Federa
ção, da qual surgiu a FEBET - e para a qual contribuiu 
como membro da COF. 

- Foi eleito diretor fundador da FEBET em 1983 e 
reeleito em 1986. 

- Era presidente do Clube Baiano de Trova, e editou 
o jornal A Trova. 

Pessoa queridíssima nos meios literários, uma grande 
figura humana. Sua morte consternou a todos os que o 
conheciam, e eram muitos, espalhados por esse imenso ter
ritório nacional. De Belém a Porto Alegre, as homenagens 
póstumas se sucedem. 

Conta-nos Antônio Juracy Siqueira (de Belém) que, 
pouco antes de falecer tragicamente atropelado, sem poder 
mais se comunicar com ninguém, Rodolfo enviou para o 
II Concurso de Trovas de Belém do Pará a seguinte: 

Quando este mundo eu deixar 
a ninguém direi adeus. 
Dos poetas quero levar 
suas trovas para Deus ... 

Já deve não só ter cumprido sua promessa, mas tam
bém já estar batalhando a favor dos trovadores e dos cor
delistas, que ele não tinha temperamento para ficar para
dão, tocando lira numa nuvem ... 

-O livro Como Fazer Trovas e Versos deve ser solici
tado diretamente ao editor (e não ao autor), pelo reem
bolso postal. Custa 22,00 mais despesas de reembolso, total 
37,00, mais ou menos. Pedido à Editora, Cx. Postal 1.880, 
Rio de Janeiro, CEP 20001. 

Compareça ao VII Seminário Nacional da Trova em 
princípios de julho, em Vitória. Represente sua entidade 
trovista! Organize delegação de trovadores de sua cidade. 
Vamos nos conhecer pessoalmente. Quem tiver denúncias 
a fazer, idéias a propor, trombone a soprar, compareça com 
teses: uma página, levando 200 cópias para serem enca
dernadas junto com as outras e distribuídas aos presentes. 
Vamos prestigiar o Clube dos Trovadores Capixabas, sob a 
presidência de Clério José Borges. Para maiores informa
ções contate diretamente com Clério, à Rua dos Pombos 
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n.o 2, Carapina, Espírito Santo, CEP 29164. Fone (027) 
228-1291. 

Para receber grátis coleção das principais teses dos 
seis seminários anteriores, .enviar a Clério envelope de papel 
pardo grande (tamanho ofício) auto-endereçado e selado 
com onze cruzados. 

4 de outubro - Dia da Trova 

FEBET 
Um dos maiores beneméritos na divulgação da trova é 

Abreu Filho, com suas antologias temáticas. Saiu recente
mente a terceira, "Pássaros silvestres". As seguintes serão 
publicadas assim que atingirem 500 trovas ou 200 trovado
res: família, profissões, tipos populares, flores, carnaval, 
Natal etc. Só depende do envio de Trovas pelos trovado
res, sem ônus nem compromisso de comprar livro. 

Abreu Filho prepara dois lançamentos que vão marcar 
época: O Dicionário de Trovadores - com dados biográ
ficos, endereço e trovas de cada trovador, e o Dicionário 
de Trova, contendo duas trovas temáticas por trovador. 

Colabore! Não paga nada e você tem seu nome e sua 
obra difundida ·e preservada para o futuro. Desde 1972 não 
há oportunidade semelhante no reino da trova. 

Para maiores detalhes escreva para Olodoaldo Abreu 
Filho, Rua Gilberto Cardoso, 280, ap. 1. 504, Rio, CEP 22430. 

A ORTOGRAFIA QUE NOS ATORMENTA 

Eno Teodoro Wanke 

(Reflexões e dados sobre o problema ortográfico e 
sugestões para a desburocratização da escrita). 

I - Introdução 
A ortografia que nos atormenta tem jeito? Haverá 

maneira de escrever certo sem que nos assaltem dúvidas 
como: "Tal palavra se escreve com s, com z, com c ou 
com x? E aquela outra - com j ou com g?" Haverá 
algum sistema ortográfico que nos liberte do medo de 
escrever errado o que falamos? 

Pois há. Chama-se ortografia fonética, e é tã<? anti~a 
quanto a própria invenção das escr~tas ociden~a:1s. ~ais 
escritas foram inventadas dentro do sistema fonetiCo sim
ples como água da fonte, e a coisa só se complicou depois. 
Ao se tentar voltar à simplicidade inicial, alguém r·esolveu 
inventar uma tal de "ortografia etimológica" e tudo se 
enrolou mais ainda. 

Felizmente o bom senso ainda existe e uma turma de 
idealistas surg~ querendo voltar à simplicidade primitiva 
na escrita. E dlsso tratamos neste livrete, além de colo
car dados, argumentos e reflexões para melhor compre
ensão e discussão do assunto, que deve ser de todos - e 
não apenas de um pequeno grupo de doutos, encastelados 
em sua ciência e afastados da realidade. De todos. 

:m dos alunos das escolas, os que estão se alfabetizan
do - ou seja, passando desnecessáriamente por dific~
dades sem fim para aprender a escrever nl!lla or~ografla 
absurda É de seus heróicos professores. E tambem dos 
adultos 'analfabetos neste País de muitos deles, especial
mente dos que, num esforço sobre. si mesm~, decidiram 
tirar com sacrifício tal atraso, e fwam depms perdendo 
tempo e energia com bobaginhas etimológicas. É dos es
trangeiros querendo aprender português. 

É dos que utilizam a língua como arte e profissão -
escritores poetas, jornalistas, roteiristas, tradutores, pro
fessores e'm geral, publicitários ... É dos que utilizam, em 
seu trabalho, a escrita de palavras: datilógrafos, digita-

dores, linotipistas, telegrafistas, taquígrafos, redatores de 
letreiro para cinema ou televisão, revisores ... 

Ê dos que lêm e dos que não lêem, e não de uma 
minoria insensível, mesmo que com assento na Academia 
Brasieira de Letras. Ninguém deve ter poderes absolutos 
sobre as coisas da língua. Todos precisam entender o que 
se passa com a ortografia, formar opinião e opinar efeti
vamente, exercendo seu direito de cidadão. 

Este trabalho visa contribuir com alguns esclareci
mentos para esse objetivo. 

2 - Ortografia Fonética 

Ortografia é a maneira de expressarmos as palavras 
por meio da escrita. 

E o que é exatamente uma palavra? 
Palavra é a representação falada- um fonema (som) 

ou um grupo de fonemas - com significado. Cada palavra 
representa uma idéia. Encadeadas convenientemente em 
forma de frases, transmitem pensamentos. 

As palavras foram, portanto, concebidas para serem 
faladas. Mas a fala, como se sabe, o vento leva ... 

O registro da palavra em forma escrita, transforman
do-a em veículo de transmissão de idéias e de conheci
mentos no espaço fora do alcance da voz e ao longo do 
tempo, em memória consultável, é uma conquista e uma 
necessidade da civilização. Mais do que isso: tornou exe
qüível não só o desenvolvimento cultural da humanidade, 
mas a própria civilização em si. 

Mas não foi fácil chegar lá. 
No princípio, o registro das idéias era de esquema 

pictórico: desenhava-se a cena inteira, se mparticularizar. 
Uma caçada era descrita através da figura do animal aba
tido, o número de lanças necessárias para matá-lo, os 
caçadores em atitude de ataque, etc. Ou então em quadro 
sucessivos, contando uma história. Desse tipo de comunica
ção as paredes das catedrais européias estão repletas. São 
histórias sacras para uso das populações analfabetas. Ves
tígios dessa maneira de transmitir e arquivar pensamentos 
são hoje as histórias em quadrinho - especialmente as 
"sem palavras". 

Quando os desenhos passaram a registrar palavras iso
ladamente, deu-se um passo adiante. Era a transformação 
de idéias em ideogramas e pictogramas escritos. E até 
hoje povos altamente civilizados como o japonês e o chinês 
utilizam tal maneira de escrever. 

Assim, por exemplo, as diversas línguas ou dialetos 
da China (pequinês, cantonês, wu, haca, etc.) se comunicam 
diretamente através da escrita embora não consigam se 
entender falando. A televisão e o cinema na China têm 
sempre letreiro. 

Neste sistema, o indivíduo tem de aprender o sinal 
correspondente a cada palavra da língua. Se utiliza dez 
mil palavras, são dez mil sinais a serem memorizados 
Aprender a ler e a escrever chinês é tarega para a vida 
inteira ... 

Outro passo adiante foi dado pelos egípcios. Utiliza
vam, em seus hieróglifos - inventados há mais de cinco 
mil anos- o valor fonético (ou seja, sonoro) de algumas 
palavras curtas para, com elas, formar palavras mais lon
gas. Os hieróglifos são portanto, ideogramas ou pictogra
mas de palavras-base que, pronunciadas e sem levar em 
consideração as idéias representadas por elas, dão o som 
para construir as palavras da língua Ou seja; os egípcios 
escreviam e liam mais ou menos como nós brincamos de 
fazer e de decifrar cartas enigmâticas de almanaque. Isso 
simplificou a notação da escrita, reduzindo o número de 
sinais necessários para cerca de 600. 
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Chegaram, inclusive, a represetnar letras como em 
nosso sistema, mas, devido à tradição - que entre eles era 
extremamente forte - não conseguiram chegar à escrita 
alfabética. 

Tal papel estava destinado aos comerciantes e nave
gadores fenícios que, usando em parte o "know how" egíp
cio, e mandando para o inferno a tradição, deixaram intei
ramente de lado qualquer representação de idéias, para 
se concentrar exclusivamente no som. Descobriram que 
todas as palavras fenícias - e de qualquer outra língua 
humana- era formada por menos de trinta sons isoláveis 
que, por sua vez, podiam ser representados por outros 
tantos sinais escritos. 

Para cada som, um sinal gráfico: isso era a escrita. 
Para cada sinal gráfico, um som: isso era a leitura. 

Era o ortografia fonética. E ortografia fonética se re
sume nesse simples ovo de colombo, terra-a-terra, sem 
complicação nem mistério: escrever como se fala, falar 
como se escreve. 

A ortografia fonética, portanto, não é um modismo, 
uma invenção moderninha, esdruxula. Por ela todas as lín
guas começaram ao se alfabetizar. 

3 - A Evolução ortográfica 

A escrita fenícia influenciou não só os povos semíticos 
seus irmãos, como todo o Mediterrâneo. O alfabeto grego, 
por exemplo, descendo diretamente do fenício. O próprio 
nome das letras demonstra sua origem semítica. Basta 
compará-los com os das letras hebraicas ou árabes. 

Letras gregas: alfa, beta, gama, delta ... 
Letras hebraicas: alef, beth, gimel, daleth ... 
Letras árabes: alif, ba, jim, dai. .. 

O que os gregos fizeram de novo foi inventar notações 
para as vogais - que não eram muito importante nas 
línguas semíticas. 

Do alfabeto grego descendem diretamente o alfabeto 
latino (através dos etruscos e das colônias. gregas do Oeste), 
o germâ,nico (ou góti:co) e o cirílioo, levado ;para os povos 
eslavos ;pelo missionário cris:tão São Cirilo, no ~Século 9.0 , 

etc. 
O alfabeto latino, por sua vez, foi implantado na 

Europa atr.a1vés do Império Romano, ·como se saJbe, e serviu 
de bas•e não só a todas as línguas hoje chamadas de neo
latinas como, geralmente pela ação do cristianismo, a 
outras: o inglês levado aos anglo saxões pelos missionários 
irlandeses do s culo 7.0 ), as línguas nativas da Africa, 
da América, da Oceania... Re·centemente, a China 
na preferiu, para transliteração do pequinês - implan
tado lá como língua geral e básica dru ortografia fonética 
- o ·alfabeto latino, tendo-o •escolhido dentre todos os 
existentes pela sua !praticidade. li:, sem dúvida, o alfabeto 
mais utilizado pela humanidade. 

A ortografia, por suru v·ez, de acordo com a evolução 
das formas da escrita, atravessou diversas fases: 

1 - OS ESCRIBAS. Antes da inv·enção da imprensa, 
a ortografia das palavrrus dependia dos escribas e dos 
copistas - e variava de acordo com o ouvido e o enten
dimento de quem ·escrevia. Naquela época, os livros eram 
reproduzidos penosamente, quer por ·copistas, um a um, 
quer :por diversaS! pessoas 1.1ecebendo ditado de um leitor. 

2 - IMPRENSA. De:pois d:e Guttenberg (século 15) 
as ortografias começaram a se fixar melhor, devido ao 
maior número de cópias possív·eis de um mesmo livro. 
Mas, mesmo assim, os leitores •continuavam a ler ·a mes
ma palavra graf,3Jda de maneiras diferentes às vezes até 
na mesma página. Atrav~ do livro impresso, as línguas 
p!).Ssam a se restabilizar em relação à rescrita. 

A evolução das línguas se dá, rem relação à fala, em 
dois níveis: o primeiro no âmbito das !palavras·, pela cria
ção de neologismos, e a obsolescência ou mudança de 
sentido de palavras existentes (isso não constitui, basi
camente, problema ortográfico); o segundo, na pronúncia 
das sílabras, modificando vogais e consoantes, af·etando 
dil'etamente a foneticidade da ortografia. Com a evolução, 
a fala se afasta cada vez mais da es.crita. 

Mas a humanidade avança. No século 18, começa a 
edição dos dicionários e, com eles, a melhor fixação orto
gráfica, !pois quem vai escl'ever tem, agora, "!lln meio de 
verificar a "correta maneira" de escrever suas palavras. 
Em português o primeiro dicionário importante foi o de 
Bluteau cujos dez enormes volumes foram publicados de 
1712 a 1728. Em inglês, o :principal dicionário fi:x;ador 
da língua foi o de .Tohnson, !publicado em 1755. E fixou 
sua escrita tão longe da fala que hojoe a língua inglesa é 
o que se possa imaginar de exemplo do que uma orto
grafia não deve ser. O "spelling" (soletração) é uma das 
grandes preocupações do falante· de inglês :pelo mundo 
afora. Ap11ender inglês é quase tão dificil quanto aprender 
o chinês. li: necessário fixar na memória a pronúncia das 
palavras uma a uma, já que as regras ortográficas sim
plesmente não existem. 

3. REVOLUÇÃO INDUSTRIAL. Com a Revnlução 
Industrial de inícios do sécllio passado, atingimos novo 
patamar na evolução da escrita humana. 

Antes dela, como se sabe, os letrados, OSi que liam e 
escreviam er·am minoria insignificante em r.elação à po
pulação total. Eram os religiosos·, os eientistas, os filó
sofos, os poetas ... Mesmo o& nobres, os reis, os ricos, pou
co se dedicavam às letras. A massa, então, nem se fala. 
A lavoura e os ofícios manufatureiros pré-industriais não 
exigiam a palavra escrita para funcionarem. 

A Revolução Industrial, além de ·criar uma rclasse mé
dia (os "burgueses" - de "burgo", cidade) V'eio trazer 
novas necessidades às pessoas que abandonavam o campo. 
As cidades ·cresceram, ·a leitm~a se difundiu pelas massas.. 
Os livros baratearam, apareceram os jornais, o correio s·e 
tornou popul~r - ou começou a existir - e ler, além das 
necessidades 11'ofis.sionais, s·e transformou em vassatempo. 
O analf.rubetismo passou a ser encarado como uma ver
gonha. 

Como conseqüência, .a escrita uniforme (as palavras 
escritas sempre do mesmo j-eito) se tornou uma preocupa
ção de todo&. E vieram ~ reformas e as1 fixações ortográ
ficas. Nem sempre fonéticas. Inventou-se, para v.alorizar 
os reformistas, já que a escrita fonética •era tão fácil que 
não tinha graça e, portanto, não dava "status", a "orto
grafia •etimológica" pal'a justificar injustificáveis ·costu
me~, mitos e taboo da escrita, nela impr·essas por séculos 
de escrita "solta", sem levar em conta a fonética. 

4. A ERA ET.....ETRôNICA. Outro importantíssimo pas
so na evolução das lingua·s se deu neste século, com a ins
talação2 na década de 1930 ou pouco antes, do rá:J.io, da 
gravaçao da voz humana €m discos e do cinema sonoro e 
a partir de 1950, maiS' ou menos, da te1evisão, da gravacã; 
em fita e do vídeoteipe. -

A possibilidade do registro permanente da voz humana 
equivale, no domínio ortográfi'co, à da invenção da impren
sa. A !palavra, a pronúncia dela, especificamente, pode 
agora srer rensinada, comparada •e controlada de maneira 
uniforme e geral. O grande professor de calífasia, ortoépia, 
prosódia, pronún·cia ou como queiram •chamar, é o comu
nicador de TV, do rádio, o artista de novelas, o humorista, 
e todos os que habitualmente aparecem na telinha má
gica dos aparelhos ligados na sala ou nos quartos· das 
famílias de hoje. 
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Assim como temos, através da imprensa, a possibi
lidade de assegurar uma escrita estável, também possuí
mos, agora, os meios de controlar .a fala, ou seja, a pro
núncia dos fonemas. 

É essa a oportunidade de acertarmos a .es·crita da lín
gua de nosso País que, ao contrário das línguas modernas, 
inclusive o português de Portugal, ainda continua na 
berlinda, tentando acertar. Vejam as datas das últimas 
reformas ortográficas: 1945, 1971 e a recente proposta de 
modificação apresentada por brasileiros em 1986 e que 
&e planeja entre em vigor a partir de 1988. 

Sinal evidentíssimo de que a ortografia vigente da 
língua portuguesa não está agradando por aqui. .. 

4-A Hegemonia dos Portugueses 

Os portugueses estão há muito estabilizados ·em sua 
ortografia. Desde 1911, para ser ·exato. 

A ortografia deles saiu da cabeça de Gonçalves Viana 
(1840-1914), um funcionário da alfândega portuguesa que 
dedicou toda a .sua vida ao estudo criativo de línguas. 
Dominava div•ersas: o espanhol, o italiano, o inglês, o 
francês, o alemão, o russo, o latim, o grego. . . Conhecia 
intimamente o malaio, o sânscrito, o prácrito, o concani, 
o árabe ... Chegou a propor, por exemplo, uma nova orto
grafia escrita árabe antes de se lançar ao trabalho em 
sua própria língua. 

Foi, com muito entusiasmo, tenacidade e persistência 
que elaborou um sistema ortog.ráfico para a líugua por
tuguesa. Sem conhecimentos filológicos e etimológicos, na
turalmente, o impediram de ter a frieza e o espírito prá
tico necessário para. imaginar um sistema simplesmente 
fonético. 

E, conv·enhamos, a imitação e a adoração dos latinos 
vinha de longe. Religião, arte, literatura, mesmo a ciên
cia ainda r·espiravam, ·em Portugal, os ares do latim, lín
gua mãe do português. Estava o latim simplesmente ar
raigado na vida quotidiana, sempre renovado durante a 
missa domini·cal. 

Em 1885 .s-eu .sistema ortográfico já estava todo ela
borado, tanto que traduziu e publicou em sua ortografia 
(hoje a nossa) o "Werther" de Goethe. Em 1904 saiu seu 
livro básico 'Ortografia Nacional" e em 1909 completou 
sua obra com o "Vocabulário e Ortoépio da Língua Nacio
nal" - uma relação (sem definições) de todas as pala
vras usadas na língua com sua grafia. 

Com a implantação da república em Portugal em 1910, 
foi elavado a chefe do governo provisório um grande es
critor, folclorista, historiador e conhecedor, portanto, da 
língua: Teófilo Braga. Das vastas reformas então empre
endidas (Constituição, lei da família -:- ínstituíndo o di
vórcio , separação Igreja-Estado, etc.) fez parte a re
forma ortográfica. Foi nomeada uma Comissão de alto 
nível composta dos melhores filólogos., gramáticos e co
nhecedores da língua do país, a saber: Gonçalves Viana 
(claro!), Cândido de Figueir·edo, Carolina Michaelis de 
Vasconcelo.s, Adolfo Coelho, Leite de Vasconc·elOB, José 
Joaquim Nunes, Borges Grainha, Gonçalv·es Guimarães, 
Júlio Moreira e Ribeiro Vas.concelos. 

Evidentemente, diante de tão doutos membros, a pro
posta ortografica de tendência etimológica brilhou. E a 
ortografia adota.da se baseou quase que inteiramente !Il.O 
sólido trabalho de Gonçalves Viana. Já em 1911, o governo 
português aprovava e a.dvtava a proposta da Comissão. 
Em 1912 publicava oficialmente o "Vocabulário Ortográ
fico e Remissivo da Língua Portuguesa", cópia do vocabu
lário de Gonçalv·es Viana de 1909. 

O Brasil, a Academia Bras.Ueira de Letras e os estu
diosos- do lado de cá do Atlântico- foram inteiramente 

ignorados pela Comissão. Consultados apenas dois brasi
leiros (Mário Barreto e Silva Ramos) cuja simpatia pelas 
idéias ortográficas de Gonçalves Viana era notória. 

E temos conversado. Ou melhor, eles têm conversado. 
Desde então reinou tranqüilidade na escrita dos portu
gueses e de suas colônias. Para eles, a questão ortográ
fica parou ali. 

Para nós, não. A primeira entidade a se manifestar 
fora a Academia Brasileira de Letras, em 1907, ainda sob 
a presidência de Machado de Assis. Naquele ano, aprovou 
uma ortografia quase fonética, proposta por Medeiros e 
Albuquerque e apoiada por Euclides da Cunha. Proscrevia, 
por exemplo, o "s" com som de "z", mandando escrever 
roza caza, meza. O som "J" no meio da palavra, era sempre 
grafado com "j": viajem, orijem, ferruj>em. (Embora con
servasse o "g" com som de "J" (inicial, das palavras), o "h" 
mediai foi suprimido (coru•ervando o inicial). O "k" substi
tula o qu" ou o "c" com som de k ... Foi imediatamente 
ridicularizada e morreu na origem. 

Mas deixou bem demonstradas as duas "correntes" 
l'eformistas: a dos etimologistas (ou tradicionalistas) e a 
a dos foneticistas. 

Um dos mais ferr·enhos. e atuantes defensores de uma 
ortografia fonética brasileira foi o poeta paulista - tam
hém pertencente à Academia Brasileira de Letras - Vi
cente de Carvalho (1866 - 1924) que adotou e utilizou 
uma ortografia própria em seu livro "Poemas e Canções" 
cuja primeira edição, datada de 1908, trazia uma extensa 
nota" defendendo a sua ortografia, repetida na 2.a (1909) 
e suprimida na 3.a (1917). Em 1922, saía a 5.a edição, a úl
tima em vida do autor, mas na 8.a (1928) aínda s.e co!Il
servava íntacta a ortografia fonética de Vicente de Car
valho. 

Medeiros e Albuquerque era persistente e não se con
formava.- Em 1929, através de um "go!:pe" inesperado para 
alguns dos seus pares" etimologistas", conseguiu fazer "re
aprovar", dentro da Academia, a "sua" reforma de 1907, 
com ligeiras modificações:. Mas não deu certo. A própria 
ABI, engolindo o "sapo" de 1911, acabou ·estabelecendo um 
a.cordo -com a Academia de Ciências de Lisboa e tal acor
do foi a•provado pelo gov·erno brasil-eiro (da Primeira Dita
dura dJe Vargas) em 1931. Em Hl32, foi !PUblicado o "Voca
bulário" respectivo, baseado no de Gonçalves Vianna. 

Em 1934, uma in·esperada e esdrúxula surpresa. A As
sembléia Constituinte aprova uma Corutituição para o 
País que se diz burramente "escrita na ortografia de 1891 
que fica adotada no paíS ... " Em 1891 não havia ortogra
fia oficial e a própria Constituição daquele ano tinha er
ros ortográfi·cos grosseiros. Ninguém levou a sério tal "ba
tatada" que desmoralizou novamente a questãü ortográ
fica. A Constituição de 1934 teve vida efêmera, como se 
sabe, e em 1938 o governo (Segunda Ditadura de Vargas) 
oficializou, de novo, o Acordo de 19·31. 

12 de agosto de 1943, finalmente, foi aprovado pela 
Academia um documento chamado "Formulário ortográ
fico - instruções ;para a organização de um vocabulário 
da língua portuguesa" pr.eparado pelo filólogo brasileiro 
José de Sá Nunes, baseado, novamente, em acordo com 
as duas Academias, o decreto (ou seja, a "Lei" da ditadura) 
n.0 14.533 de 18-1-1944 oficializou o "Formulário", o qual, 
com .pequenas modificações, é o até hoje adotado ofi
cialmente. 

Tais modificaõçes provêm da Lei n.0 5. 765, de 18-12-71, 
cujo maior mérito foi eliminar o ac.ento circunflexo que 
tanto infernizou nosiSa vida até ali. 

. (E um dos indícios de que ainda temos cisma com a 
ortografia é 'O fato de os bons dicionários brasileiros tra
zerem se;mpre o texto completo, tanto do "Formulário or-
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tográfico" de 1943, como da lei de 1971. Os dicionários 
portugeses não apresentam nada semelhante.) 

O referido "Formulário" - diga-se a bem da verdade 
e a favor da atuação de Sá Nunes1- tem, felizmente, um 
item, o 3.0 , que abranda o prob}ema da flagrante dife
rença de pronúncia da língua entre os povos brasileiro e 
português: "Substituição de certas formas usadas em Por
tugal pelas correspondentes formas usadas no Brasil, con
soante a pronúncia e a morfologia consagradas". 

Devido a este item, não somos obrigados a escrev·er 
palavras que são assim pronunciadas e escritas pelos por
tugueses: academico, bebé, tenis, atomico, incómodo, pa
trimonio, electronico, acção, a:fecto, amnisti.a, gimnástica, 
redacção, etc. 

No entanto, em 1945 quase que tudo vai por água 
abaixo: novo acordo foi assinado, em Lisboa, baseado outra 
vez no entendimento entre as duas Academias, entre as 
ditaduras do Brasil (Vargas) e Portugal (Salazar). Res
tabeleceu nada mais, nada menos, que a ortografia utili
zada em Portugal para o Brasil: as exceções do item 3 
foram cassadas! 

Tal "reforma" era, de novo, tão absurda que não vin
gou e foi, depois de res.tabelecida a democracia, anulada 
por lei do Congresso. 

Este resumo de nossa história ortográfica nos leva a 
duas conclus6es iniciais: 

a) a ortografia vigente em língua portuguesa é ba
seada nas idéias de um homem só: Gonçalves. Viana, cuja 
persistência, capacidade de trabalho e espírito de luta, di
ga-se de passagem, são de se admirar. 

b) nos diversos contactos entre os brasileiros e os 
portuguses, Academia de Ciências de lá e a de Letras de 
cá, fomos sempre tratados como éramos antes de 1822, 
ou seja, como colônia. Os portugueses altivamente, não 
cederam jamais um passo. E nós s·empre "engolimos o 
sapo" em nome da uniformidade na escrita de uma lín
gua cuja fala o Atlântico cada vez mais se afasta. 

Sobre essa proposta de 1986, que pretende outra vez 
unificar as ortografias do Brasil e de Portugal. diremos 
que não resolve. Não é fonética. Antes pelo contrário des
fonetiza ainda mais a escrita. pois. na ânsia do aproximar 
nossa ortografia da portuguesa, faz concessões, manda es
crever ainda mais palavras como não as pronunciamos. 
Logo, além de trazer todos os problemas que a mudança 
ortográfica traz (reaprendizado da escrita, obsolescência 
do material escrito e impresso existente. readaptação de 
máquinas e vocabulários, etc.) vai complicar ainda mais 
esta ortografia já tão embrulhada. Urge que os deputados 
e senadores, nas mãos de quem está a decisão de aprová
la, a repilam, como fizeram os parlamentares de 1945 com 
proposta equivalente, não permitindo uma unificação ab
surda sob todos os pontos de vista práticos da população 
brasileira. 

5 - As dificuldades ortográficas atuais 
As ortografias brasileira e portuguesa em vigor (poucclS 

se dão conta de que são diferentes) apresentam dificulda·· 
des que, curiosamente, não derivam, em sua maior parte, 
do fato de haver diferenças de prosódia entre o Brasil e 
Portugal. São elas da própria natureza do caráter "etimo
lógico" da ortografia. 

Vamos a alguns exemplos mais gritantes. 

Primeiro, algumas letras apresentam mais de um som: 
-o "g", representando som peculiar em garra, goma, 

gosto, guri, etc., ou som também representado por "j" em 
giz, gestão, George, etc. E obtendo auxílio de um "u" mudo 

para poder representar seu som peculiar ante as letras 
"e" e "i": guerra, guitarra, seguido, etc. 

-0 "c", representando som igual a "k" ou "q" antes de 
"a", "e" ou "u": casa, coisa, curto. Representando som 
igual a "ss" antes de "e" ou "i", certo, cisma. E obtendo 
auxílio da cedilha para representar som igual a "ss" antes 
de "a", "o" ou "u": açambarcar, braço, açude. 

-O "x", representando cinco sons diferentes, mais um 
som "mudo": 1 - "s", em final de sílaba: externo, axpli· 
cação. 2 - "z" em exame, existência, êxito. 3 - "ss" em 
trouxe próximo. 4 - "ch" em xícara, luxo, peixe. 5 - "cs" 
em fixo, tórax, convexo. 6 - como letra muda acompanha
da do "c": exceto, exceder. 

Em segundo lugar, exemplos de sons representados por 
mais de uma letra. 

-Som de "j" representado por "g" (viagem) e por "j" 
(viajar). 

-.Som de "z" representado por "z" (zebra), por "s" 
(casa, rosa), e por "x" (exemplo). 

- Som de "ch", por "ch" (flecha) e por "x" (xícara). 

- O fonema "ss" tem pelo menos sete possibilidades de 
ser escrito: 1 - por "ss": seja, saber, sono. 2 -por "c": 
certo, cisma. 3- por "ç": caça, ruço. 4- por "x": exten
são, experiência. 5- por "ss": assado~ osso. 6- por "se": 
ascensão, nascimento. 7 - por "xc": exceto, excipiente. 

E como é que os idealizadores da ortografia imagina
ram que possamos aprender a escrever corretamente nossa 
língua? 

Em vez de sabermos simplesmente o som das palavras, 
teríamos de conhecer a sua evolução através dos tempas, 
saber de que língua provém - se do latim, do grego, do 
árabe, do tupi-guarani, do iorubá, do haussá e de uma pá 
de línguas americanas, africanas e européias. E não é só: 
teríamos de conhecer, também, profundamente tais línguas, 
pois nossa ortografia passa a depender especificamente da 
ortografia que tinham as palavras de origem em suas lín
guas respectivas ... 

Alguns exemplos ao acaso: 
Se a palavra, em latim, já tinha "s", em português con

tinua a tê-lo, mesmo que se pronuncie "z": casa (de ca
sam), pretensão (de pretensionem), mesa (de mensam), 
defesa (de defesam). 

·Mas se a palavra em latim tinha "c" ou "t", dá "z" -
embora o "z" soe igualzinho ao "s" das palavras anteriores: 
vez (de vicem), feroz (de ferocem), razão (de rationem), 
prezar (de pretiare) ... 

Também é preciso saber que algumas palavras vindas 
do árabe dão "z": azar, vizir, xadrez, algazarra, alfazema ... 

E é importante conhecer bem ortografia árabe para 
discernir que se determinadas palavras são escritas com 
"g" ou com "j" (embora soem igualzinhas: algibeira, álge
bra, alforje, alfanje. 

Xenofonte e Xerxes se escrevem com "x" e não com 
"ch" porque vêm do grego. 

O "x" latino íntervocálico deu "ss": dixi - disse; se
xaginta - sessenta. 

Sabendo latim, vê-se que "ss" e "d" se intercambiavam 
nas flexões das palavras. Logo, acontece o mesmo em por
tuguês, conceder e cessão, agredir e agressão. O mesmo 
com "m" e "ss": i-mprimir e impressão. Também "t" e "ss": 
permitir, permissão, admitir, admissão. 
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Pêssego é com "ss" porque veio de perscicum (latim) ; 
essa (pronome) veio de ipsa; essa (substantivo) veio de 
ersa; pessoa, de persona. 

E, como foi dito, é necessário saber da história da 
palavra em sua trajetória para a nossa língua. Para dis
tingüir quando •e.scr·ever oom "c" ou com "se" é necessário 
saber se a palavra já veio formada assim para o nosso 
idioma. "Ciência" que antes da reforma ortográfica de 
1943 se escrevia "sciência" porque vem do latim "scientia" 
pode dar "consciência" (porque a palavra já veio formada 
do latim para o português) ou "anticientífico" porque a pa
lavra foi formada já na nossa língua ... 

Interessante, .também, foi a "invenção" de etimologias 
para as línguas ágrafas, ou seja, as que, na época em que 
deram sua contribuição ao português nem sequer tinham 
escrita. Palavras com som de "j" dessas línguas escrevem
se com "j" e não com "g": canjica, jiló ... 

E assim por diante. Quer dizer: para quem não dispõe 
da vida inteira para aprender línguas e filologia, o jeito 
é recorrer a todo instante aos dicionários para tirar a dú
vida de "como se escreve" - mesmo quando já se sabe 
perfeitamente como é que se pronuncia. Tenho visto re
visores calejados, com vinte anos de e~eriência revisando 
provas tipográficas, recorrerem ao dicionário para tal fim. 

6 - Diferenças de pronúncia 
Desde o Século XVI, a fala da língua portuguesa evo

luiu de maneira diferente no Brasil e em Portugal, tanto 
no que diz respeito ao vocabulário (que não vem ao caso 
discutir aqui, mas que é importante) como na pronúncia. 
Obs•ervam até os lingüistas que, sob cer-tos a.s.pectos, o Bra
sil conservou melhor a fala quinhentista que Portugal. 

No livro "Curiosidades Verbais", João Ribeiro põe o se-
guinte trecho, oomeçado com versos de Gil Vicente: 

"Hãi hãi hãi! 
Ah, pesar de minha mãe! (III, 16) 

Hã.i ou ãe é voz de cães perseguidos, como se figura na 
farsa de Quem tem farelos, e é a única rima que nos depa
ra a literatura quinhentista. f Gil Vicente pronunciava 
como nós brasileiros diferentemente dos portugueses de 
hoje que rimam mãe, também ou tem (tambãe, tãe). Por 
outros índices, assaz expressivos, sabemos que a prosódia 
brasileira é a mesma do século dos quinhentos. I Gonçalves 
Viana fez notar que vários versos de Camões só com a pro
sódia brasileira podem considerar-se corretos." 

E têm razão, tanto João Ribeiro como o nosso já co
nhecido Gonçalves Viana. O primeiro verso dos "Lusíadas", 
"as armas e os varões assinalados" seria dito assim pelos 
portugueses atuais: "azarmas iux vronx assinladus", com 
oito sílabas apenas e não ·as dez requeridas pelo verso he
róico. "Merecer" tem três sílabas fônicas aqui e apenas 
duas lá (mrecer). 

Mas, na verdade, a língua portuguesa sofreu por aqui 
influências decisivas de pelo menos duas origens que não 
atuaram do outro lado do Atlântico: a dos ameríndios e a 
dos africanos. 

O tupi-guarani ou avanheenga foi a língua geral daqui 
nos dois primeiros séculos de colonização. Era falada não 
só pelos índios e pelos jesuítas (que lhe deram alfabeto) 
como pelos bandeirantes e por quem quer que quisesse com 
eles se comunicar. João Ribeiro observa não possuir a lín
gua indígena a junção imediata de duas consoantes - o 
que foi certamente decisivo para o fato de não possuirmos 
vogais átonas ou breves. João Ribeiro dá exemplos da in
fluência contrária: "ú""'ns poucos brasileiriS'lllos acusam a 
intervenção européia" e indica exemplos: "serigipe" dan-

do "Sergipe"; "paranambuco" dando "parnambuco"- Per
nambuco - "ta~aíra" dando "traíra". 

A influência africana foi, também, enorme. Sabemos 
hoje da importância fundamental do aprendizado na pri
meira infância. Somos praticamente "programados" para a 
vida quando bebês ou criancinhas. E quantos brasileiros, da 
colônia e do império, especialmente os de famílias influen
tes, eram criados por amas de leite e babás .africanas? 

Outras línguas também influíram, pelo menos regio
nalmente, mas com menor incidência. Devemos citar, nesse 
caso, o italiano e o alemão devido às grandes imigrações 
dessas etnias no Século XIX, o francês, especialmente 
através da sua literatura, no fim do século passado e início 
desse, e o inglês, mais recentemente, dada a penettação 
cultural quase incontrolável do cinema, da música mas
sificante e dos "enlatados" da televisão. 

E em Portugal? 
Dizem os entendidos que a própria situação climática 

afeta a pronúncia, especialmente das vogais. Habitantes de 
países de clima frio tendem a falar de boca mais fechada, 
enquanto nos paises tropicais os sorrisos são mais abertos 
e as palavras mais livres, sem temor da atmosfera gelada. 

Assim, as linguas oriundas e existentes no norte euro
peu são geralmente pouco vocalizadas. Zélia Amado em 
seu livro "Senhora dona do baile" nos dá exemplos na 
língua tcheca: 

-O nome do rio que banha a cidade de Praga: Vltava. 
- Sorvete: "zmerslina". 
-Uma frase inteira sem vogal: "strc prst c kr krk". 

que quer dizer: "meto o dedo na garganta". 
Em Portugal, apesar de lá haver pelo menos um som 

vogal inexistente no Brasil - o timbre fechado do "a" -
pronuncia-se pouco as vogais. 

Existem lá (e não existem aqui) vogais "breves" ou 
"átonas" - especialmente envolvendo o "e". 

A palavra delegado é pronunciada "dlgado"; menino 
- mnino; aparecer - aprcer; ele - el; esperar, espe
rança - esprar, esprança; chocolate - chklat; perfeito 
- prfeito. 

Para eles é indiferente escrever "perguntar" ou "pre
guntar", pois a pronunciam "prguntar". 

Diferença bastante significativa: antes do "m", do 
"n" e do "nh", o "a" se nasaliza no Brasil ("ã"). Em Por
tugal é pronunciado bem aberto: Amo - no Brasil é 
"ãmo" e em Portugal "ãmo". Engano: engãno e ingáno. 
Cama: ãma e cãma. Fama: fãma e fáma. Mamo- máno 
e manu. 

O "e" antes do "m", "n" ou "nh" se pronuncia "ã". 
Daí que lá mãe tem rima: tem - tãi; Jerusalém -
Jruzlãi, hem - bãi; -convém - cunvãi; também -
tambãi... 

O grupo "éia" se tvansforma geralmente em "ãia", 
com "a" fechado: areia - arâía; cadeia - kdã.ia; veia 
----< vaia. 

Palavras em "ei" viram em "âi": •amei- ãmãi, deverei 
- dvrãi; feiticeiro - faitsãiro; conselheiro - cunsilhãi
ro, pereira - prâira. 

O "o" possui tendência para ser pronunciado "u": 
cometa- cumeta; botar- butar; prosopopéia- prusu
pupâia; filosofia - f1uzufia; chor.ar - churar. 

O "s" final tende a &er pronunciado "x": manténs -
mantâx; parabéns- prabãx; pois- rpoix. 
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A confusão do "b" com o "v" na pronúncia não me 
parece um fenômeno generalizado no país, mas apenas 
uma caracteríStica do norte: ~liveira - ulbâira. 

E assim por diante. Acredito que esta exemplificação, 
bastante expressiva (apesar da dificuldades da notação 
escrita) demonstra bem o quanto será difícil conseguir-se 
conciliar uma ortografia fonética abrangendo os dois 
})aíses. 

7 - Os Donos da Língua 
Os portugueses se consideram, por tradição e anti

güidade os proprietários da língua que nós, os brasileiros 
temos por língua materna, aquela que nos acostumamos 
a amar e a ter como nossa. 

Tentar dar palpites sobre nossa língua é uma questão 
delicada. Os portugueses saltam logo em defesa de sua 
hegemonia. Sua língua € a sua pátria, seu orgulho e sua 
tradição. Dizer o contrário é of-endê-los. Ofendem-se, 
aliás, à simples menção de que, na realidade, temos um 
falar brasileiro. Pois, para eles, simplesmente falamos 
errado. 

O maior desgosto deles é ver como as novelas brasi
leiras de televisão "corrompem" a fala dos jovens com 
barbarismos absolutamente estranhos à índole e à pureza 
do idioma. 

Quando emiti meu "Dicionário lusitano-brasileiro" 
onde colecionei lusitanismos (palavras usadas em Portu
gal mas não no Brasil) foi um deus-nos-acuda. Fui alvo 
de um inesperado assédio de patriotas lusos querendo me 
convencer de que aquilo não era bem verdade ... Descobri, 
surpreso, que, para eles, eu não estava demonstrando amor 
a Portugal, como pensava, mas, sim, fazendo algo contrá
rio aos interesses mútuos entre nossos países. Estava 
cometendo um pecado de lesa luso-brasileirismo! 

É uma atitude de "proprietários da língua", "prova
da" pelo fato incontestável de ela se chamar "língua 
portuguesa". 

(Diga-se, de passagem, que a língua galega - da qual 
a portuguesa provém - é língua bem viva, e continua 
muito próxima à nossa. O português, como se sabe, era 
originariamente o dialeto galego falado no Porto, oficiali
zado sob o nome de "português" por el rey Dom Diniz no 
século 13. E se os galegos cismaram de repente de reivin
dicar a hegemonia do seu antigo dialeto portucalense?) 

E a convicção dos portugueses é tão grande que che
gamos a ceder e a concordar timidamente com seu "direi
to". Lembro-me do mestre João Ribeiro observando, em 
"Curiosidades verbais", a propósito da pronúncia da pa
lavra "pessoa" que "nós pronunciamos segundo a palavra 
escrita, ao passo que os portugueses dizem pussoa ou 
p'ssoa, e dizem muito bem, pois que a língua é deles". 

Protesto. A língua não é deles. Pelo menos, não é 
só deles. 

E, em nome dessa tradição, nos atormentamos com 
uma ortografia obsoleta, difi<mltosa, que nos toma tempo 
e trabalho para escrever nossa própria língua. E isso não é 
justo, pois nós, os brasileiros, somos a absoluta maioria 
dos falantes da língua portuguesa. 

No Brasil vivem hoje cerca de 130 milhões de falantes 
do português. Em Portugal, são 10 milhões de habitantes 
- cabe toda a população dentro de apenas uma de nossas 
duas grandes cidades, Rio de Janeiro ou São Paulo. Na 
Africa continental, temos Angola, com nove milhões, Mo
çiunbique com 13 milhões e Guiné-Bissau, com 900 mil 
habitantes. Embora a língua portuguesa seja a oficial 
desses países, ela é apenas a língua geral de uma popu
lação fala.ndo línguas tribais. Nos países Ilhéus - São 

Tomé e Príncipe (com cem mil habitantes) e Cabo Verde 
(com 300 mil), a população faLa mesmo o crioulo, um 
dialeto, e pouco a língua oficial, o português. A soma de 
toda a população de expressão portuguesa fora do Brasil 
soma cerca de 23 milhões de pessoas, e representa um 
quinto apenas do número de brasileiros. 80% dos falan
tes do português estão no Brasil. 

Se isso não vale como argumento para termos o direi
to de respirar um pouco melhor a nossa própria língua, 
então o que é que vale? 

8 - A Língua Brasileira 

Resumindo, são estes os grandes obstáculos para um 
entendimento ortográfico do Brasil com Portugal: 

1 - O distanciamento, já bem sensível, entre as pro
sódias brasileiras e portuguesa. 

2 - O absoluto desinteresse de Portugal em fazer 
qualquer concessão ortográfica ao Brasil. 

3 - A filosofia portuguesa de proprietária da língua. 
Daí por que sou 'Cético quanto a uma solução de en

tendimento ortográfico com os portugueses. Isto se choca 
com a grande necessidade que temos de nos livrarmos da 
sufocante tirania ortográfica à .qual estamos submetidos. 

Não será, então, hora de rompermos com as amarras 
lingüísticas que nos prendem a Portugal, e caminharmos 
sozinhos? 

Acredito que sim. 
Criar uma Ortografia Fonética Brasileira não por 

cabotismo, por patriotada, por sentimentalismo estreito, 
mas por um motivo técnico, de necessidade funcional. Se 
não descomplicarmos no3sa escrita, vamos ter de agüentar 
essa complicação pelo resto dos tempos. 

Mas, veja bem. Não sou desfavorável a que se tente 
uma unificação ortográfica com Portugal. Mas terá que 
ser - devido à nossa absoluta superioridade numérica em 
falantes - baseada em língua-padrão oriunda do Brasil. 
O que, pelo visto, Portugal jamai3 aceitaria. 

Por outro lado, essa evolução lingüística do português 
no Brasil, da qual, neste trabalho, só demos conta da 
parte ortográfica, atingiu, também, em cheio, o vocabu
lário. A reedição do nosso "Dicionário lusitano-brasileiro" 
com lusitanismos - ou seja, palavras ou acepções que 
só são utilizadas em Portugal, não no Brasil - facilmente 
alcançará quatro mil vocábulos. Um dicionário de brasilei
rismos (palavras e acepções usadas no Brasil e não em 
Portugal) daria outro tanto. 

Portanto, é hora de pensarmos seriamente naquilo que 
José de Alencar no século passado e Mário de Andrade no 
nosso, além de muita gente boa mais, defendia: que fala
mos uma língua portuguesa de expressão brasileira ou, 
mais precisamente, uma língua brasileira! 

Estaríamos assim, simplesmente, repetindo o gesto de 
Dom Diniz o Rei Trovador quando, com seu patriotismo e 
sua soberania, deu ao dialeto galego que 03 portugueses 
falavam, o nome - que tanto honraram - de "Língua 
Portuguesa". 

9 - A Língua-Padrão 
Ê importante, ag.ara, dar atenção especial ao problema 

da língua-padrão. No que consiste? 

Acontece que as mesmas palavras não são ditas de 
maneira idêntica em toda parte - especialmente quando 
estamos tratando de um território continental como o 
Brasil. Há dialetos e falares distintos que variam de região 
a região. Se quisermos ter uma ortografia única para todo 
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o País, é necessário, evidentemente, escolher uma pro
núncia só para todas as palavras da língua. A reunião 
das palavras assim escolhidas formam o que se costuma 
chamar de língua-padrão. Devem, como precaução espe
cial, e para permitir tirar dúvidas, especialmente no início 
da implantação de uma ortografia fonética, ser cataloga
das num vocabulário. Este será a fonte da escrita e da 
pronúncia das palavras dali por diante, para que a orto
grafia não se deteriore, afastando-se a escrita do som 
das letras. 

Os falantes da língua alemã basearam sua língua
padrão, o "Hochdeutsch" (alto alemão) na Bíblia de Lute
ro, traduzida do latim para o alemão em 1520. E a con
servação de tal língua-padrão foi uma conquista de 
séculos de teimosia e da disciplina germânica, tendo re
solvido especialmente o problema dos inúmeros dialetos 
existentes nos países abrangidos p-elo idioma: as duas 
Alemanhas, a Áustria e a Suíça. 

Outro exemplo co;mpletamente distinto é o da China 
comunista, utilizado em seu programa de introdução da 
ortografia fonética no país. Seu primeiro passo foi eleger 
um dos inúmeros dialetos e línguas da China como língua
padrão. Foi escolhido o dialeto pequinês (falado em 
Pequim) do mandarim - que é, aliás, a língua falada 
por mais gente na superfície do planeta. Estabelecida 
para o pequinês uma escrita fonética com base no alfabe
to latino - a chamada "transliteração pinyim", passou 
esta língua a ser ensinada sistematicamente em todas as 
escolas do pais como uma segunda linguagem de todas 
as populações, passando a ser a "língua geral" daquele 
populoso país. 

Um dos principais argumentos dos que se opõem a um 
tratamento brasileiro de nossa língua é o de que não 
temos um dialeto só, geral, ao qual possamos chamar "bra
sileiro". A dialetação do português no Brasil está frag
mentado em diversos ramos: nordestino, nortista, minei
ro, carioca, paulista, caipira, paranaense, gaúcho, etc. etc. 

Pudera! No passado, as tentativas de criação dessa 
"língua geral" foram simplesmente sufocadas por um co
lonialismo crônico, um complexo de inferioridade lingüís
tica que até hoje nos sufoca. Sempre íamos perguntar aos 
portugueses (os donos da língua, humildemente pensa
mos, pois não se chama ela "português"?) se tal ou qual 
construção, frase ou sotaque estava certo, se era permi
tido, etc. É claro que sempre responderam que não. 

Aconteceu com José de Alencar, no século 19, cujos 
romances eram (são) vazados em "brasileiro" e com Mário 
de Andrade neste século 20, em "Macunaima" e outras 
iniciativas, em linguagem deliberadamente sincrética dos 
falares nacionais. Os dois escritores foram ridicularizados, 
tachados de errados e sofreram incompreensões inúmeras. 

Há cinqüenta anos, exatamente, reuniram-se autori
dades lingüísticas brasileiras para estabelecer as regras 
de uma língua-padrão brasileira (eles a chamavam caute
lo.3amente de "língua portuguesa nacional"). 

Foi durante o Primeiro Congresso de Língua Nacional 
Cantada, realizado em São Paulo de 7 a 14 de julho de 
1937 organizado pelo Departamento Municipal de Cultu
ra, ~ frente do qual se encontrava seu criador, Mário de 
Andrade. 

o objetivo do Congresso era estabelecer uma fala 
geral, com pronúncia fixa da "língua nacional" para uso 
das artes de dizer - especificamente o teatro, a declama
ção e o canto erudito. Desejava-se "organizar tanto a 
língua do País como a sua linguagem artística dentro de 
um critério culto que fosse ao mesmo tempo racional e 
estético". 

Não havia, portanto, preocupação ortográfica imedia
ta - que a ortografia da língua estava, na época, em 
outro departamento, a Academia Brasileira de Letras. Mas 
a maneira de fixar os fonemas por escrito foi - e não 
poderia ser de outro jeito - ortográfica. 

Mário d·e Andrade já vinha com um anteprojeto pre
:parado, propondo que se adotasse :para a língua-padrão 
do Brasil a pronúncia carioca. Discutida a proposta no 
segundo dia do Congresso, e ouvidos diversos represen
tantes de outros Estados e de entidades culturais e lite
rárias, foi ela aprovada por unanimidade. Os dias seguin
tes do Congresso foram dedicados à discussão das normas. 
de pronúncia da língua-padrão no canto erudito. No final 
das contas, por exemplo, a língua carioca não foi adotada 
"pura". Excluiu-se dela, ao transformá-la em padrão -
e em nome do bom g03to, diga-se de passagem - o som 
"ch" e "j" que os cariocas dão ao "s" e ao "x" diante dias. 
consoantes ou no fim das palavras: echtático (estático), 
echperança (esperança), uj livroj (os livros), mejmo 
(mesmo) ... 

Em 1957 realizou-se em Salvador o Primeiro Congresso. 
de Língua Falada no Teatro por iniciativa da Universi
dade da Bahia. Tal Congresso, segundo Eduardo Portella 
("Literatura e realidade nacional", p. 83) não teve resul
tados tão objetivos como o anterior. Esbarrou, em sua ten
tativa de estabelecer uma língua-padrão para o Brasil, em 
três "obstáculos": 

1 - A necessidade de se ter o domínio da evolução 
histórica da pronúncia portuguesa e brasileira (nota: 
sempre a mania de erudição no caminho de soluções obje
tivas! Acredito que tal conhecimento seria des.ejável mas 
não indispensável ao estabelecimento de uma língua
padrão). 

2 - A necessidade da "minuciosa descrição dos diale
tos brasileiros" (outra bagatela que, se levada a sério, nos 
impedirá, para todo o sempre, de ter uma língua-padrão. 
Tanto que o congresso lingüístico seguinte foi o Congresso 
de DialetDlogia realizado no Rio Grande do Sul, o qual, 
pelo menos, chegou a estabelecer um "alfabeto fonético 
brasileiro"). 

3 - A necessidade de s·e ter "descrições do falar culto 
dos principais centros urbanos brasileiros". Este, creio eu, 
é o mais objetivo dos itens tratados, pelo menos de quem 
deseja, de fato, estabelecer uma língua-padrão. Pelo 
menos, é um caminho. 

O Prof. Hildo Honório do Couto nos dá notícia, em 
seu livro de divulgação "O que é o português brasileiro" 
(p. 77), do Projeto NURC (Norma Urbana Culta), decer
to resultante daquela perplexidade dos congre~sistas. 
Informa ser o NURC de "inspiração mexicana" e estar 
levando em conta "a linguagem de grandes e tradicionais 
cidades brasileiras". Ataca violentamente o trabalho, não 
só pela "lentidão com que está sendo implementado" como 
por se tratar de um "projeto elitista" abrangendo apenas 
regiões privilegiadas", quando deveria "levar em conta a 
linguagem usada pelas peswas cultas do País inteiro". 

Acredito que hoje esteja tudo se encaminhando natu
ralmente, sem forçar, para uma solução. De repente, uma 
língua geral, um brasileiro padrão está surgindo (ou já se 
estabeleceu) em todo o Pa's, esperando apenas uma siste
matização, um estudo mais aprofundado, um tratamento 
lingüístico adequado. O que Alencar, Mário de Andrade e 
os diversos congressos não conseguiraJm fazer, o rádio e a 
televisão alcançaram. É na linguagem dos comunicadores 
da era eletrônica, alimentada por toda uma literatura nas
cente, que devemos procurar a língua padrão brasileira. 

Depois de mais de cinqüenta anos sob a ação do rádio 
e mais de trinta vendo televisão, creio que a língua padrão 
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brasileira estaria esboçada, faltando apenas ser fixada 
através de um vocabulário específico. 

Pois, para fins ortográficos, o que mais importa não 
·é o vocabulário ou a sintaxe da língua padrão, mas a pro
núncia. 

10 - A Proposta do KOF 

Passemos agora da reflexão à ação. Uma proposta con
-creta. 

Não é difícil, uma vez entendido o mecanismo da or
tografia fonética, estabelecer um sistema de sinais (as le
tras) para representar os sons de uma língua. Importa, 
apenas, observar algumas precauções elementares para não 
tumultuar o que não necessite ser tumultuado, aprovei
tando, o mais possível, o que já existe, para facilitar o trei
namento das pessoas no novo sistema, a adaptação do 
equipamento e provocar o menor grau de obsolescência 
possível no material já escrito ou impresso anteriormente. 

Nesse sentido, a proposta do Klube de Ortografia Fo
nética (KOF), fundado em 1983, me parece ideal para so
lucionar a coisa. 

Consta de apenas doze modificações simples em nosso 
alfabeto: 

1 - Não haveria letras mudas. Mas os dígrafos "nh" e 
"lh" seriam mantidos: otel, oje, manhã, alho. 

2 -O "g" teria sempre o som "gue): gerra, água, gi
tarra. 

3 - "j" em lugar de "g" com som de "j": jente, jirafa, 
jeometria. 

4- "k" em lugar de "c", "q" e "qu": kasa, keijo, kolher, 
kuatro. 

5 - "ks" em lugar de "x" com som de "ks": sekso, 
táksi, xeroks. 

6 - "N" no lugar de "m" como letra nasaladora em 
fim de sílaba ou de palavra: tanbén, tanpa, mantén. 

7 - "S" em lugar de "c" com som de "s": sinema, 
sidade, senoura. 

8 - "S" em lugar de "x" com som de "s": esplikar, 
êstaze ... 

9 - Dígrafo "ss" eliminado: asociasão, asunto. 

10 - "X" em lugar de "ch": xamar, xave. 

11 - "Z" em lugar de "x" com som de "z": ezato, 
ezame, ezemplo. 

12- "Z" em lugar de "s" com som de "z": kaza, roza, 
múzika. 

O alfabeto passaria a ser: A, B(bê), D(dê), E, F(fê) 
G (guê), I, J (jê), K (kê), L(lê), LH (lhê), M (mê), N (nê), 
NH (nhê), O, P (pê), R (rê), RR (rré), T (tê), U, V, (vê), 
X, (xê), Z (zê). Mant~do o "H" apenas .para formar 03 

dígrafos (lh) e (nh), e as outras letras do alfabeto para 
escrev·er nomes e palavras estrangeira•s. 

O R é a única letra que, nesta proposta, continua ten
do, como atualmente, dois valores: forte no início das pa
lavras (rato), brando no meio (ora). Para obter o som 
forte no meio das palavras, usar o dígrafo RR (arroba). 
Solução razoável, já que isso, na ortografia atual, jamais 
trouxe dúvidas. 

Exemplos de apresentação- de algumas palavras de 
acordo com a ortografia: 

Ort. antiga Ort. 1943 Ort. fonética 

commissão comissão !k:omisão 
phísica física fizika 
ch'mica química kímika 
chave chave xave 
assúcar açúcar asukar 
suisso suíço suíso 
sapato sapato sapato 
igreja igreja igreja 

Exemplo de um trecho na ortografia preconizada: 
Eskrever é basikamente konbinar Konsoantes, kon Vo

gais, o ke poderia ser feito konforme padrões regulares. 
Asin, akreditamos ke tal proposta para ortografia pelo son, 
se adotada, fasilitaria a alfabetizasão das kriansas ke usa
rian apenas a lójika ao eskrever. Os profesores não terian 
ke esplikar o inesplikavel, super-valorizando a etmolojia. 
E poderian se dedikar melhor kon os alunos a estudos 
mais nobres, komo a análize sintátika, redasão e inter
pretasão de testas. 

A funsão morfolójika das palavras omógrafas seria 
deduzida do kontesto da fraze (komo a palavra VIAJEM 
- verbo e substantivo). 

A Língua portugueza fikaria integralmente prezercada, 
sujeita apenas às flutuasões de neolojismos ou de semân
tika, fenômenos dinâmikos independentes desta proposta. 

Gramatikisto 
A proposta do KOF é bastante prática e aplicável ime

diatamente, sem grandes problemas de implantação. Não 
cria nenhum símbolo novo, não havendo, portanto, neces
sidade de adaptação de equipamentos de escrita (máquinas 
de escrever, linotipos ... ), de transmissão de mensagens 
(telex, telégrafo .. ) , computadores etc. O treinamento é 
extremamente fácil. A obsolescência dos livros, e de todo 
o material já escrito, impresso ou gravado não seria acen
tuado, já que a ortografia abandonada continuaria ainda 
bastante reconhecível. E até poderia ser implantada nos 
outros países de expressão portuguesa, já que nossas dife
renças de pronúncia pouco atingem as consoantes. 

Mas não resolve o problema das vogais que, embora 
não tão gritante como os apontados no capítulo 5 são, 
também, bastante expressivas, não podendo ser admitidas 
numa ortografia realmente fonética. 

O latim, mãe de nossa língua, possuía apenas sete sons 
vogais que eles indicavam, foneticamente, através das letras 
A, E, I, O, V (depois U), AE e OE. O máximo que estas le
tras variavam era a duração: longa na sllaba tônica, curta 
nas outras sílabas. 

No Brasil, o elenco das vogais é praticamente o dobro 
das existentes em latim. São elas: 

1 - "a" de carro, mapa, mesa. 
2 - "é" de época, média, leva. 

3 - "ê" de selo, verde, dedo. 
4 - "i" de grilo, guri, hípico. 

5 - "ó" de ótica, embora, pó. 
6 - "ô" de pôde, louco, tônico. 
7 - "u" de turno, jaú, último. 
8 - "ã" de anta, manhã, cão. · 
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9 - "en" de gente, enquanto, contém. 
10 - "in" de índio, muito, fim. 
11 - "õ" de onda, bom, campões. 
12 - "un" de mundo, um, algum. 
Examinando-se os exemplos acima, podemos perceber 

quanta ginástica e quanto artifício foi necessário para se 
representar tais sons com as cinco letras que o latim nos 
legou. Daí a necessidade de acentos, letras propostas e 
outros penduricalhos para completar as letras vogais fal
tantes no alfabeto. 

O uso dos acentos em nossa ortografia atual, além de 
não possuir convenção fixa e uniforme, apresenta uma 
imprecisão terrível, gerada principalmente pelo fato de 
exercerem os acentos duas funções completamente dis
tintas, as quais estão misturadas no mesmo "bolo" das 
explicações sobre o uso deles. Além de distinguir, por 
exemplo, os chamados timbres, a nasalização ou a pro
núncia ou não de determinada letra (caso do "u" depois 
do "q" e do "g") devem também indicar a sílaba tônica da 
palavra. Numa ortografia fonética, a indicação da tônica 
deve independer da representação da vogal. 

11 - A Implantação 
A instituição de uma ortografia puramente fonética 

poderia ser estabelecida em duas etapas. 
A primeira envolveria a proposta do KOF. Seria uma 

solução imediata do sufocante problema de escrita dúbia 
das consoantes. 

Para implantá-la, seria gerado um Vocabulário Orto
gráfico Fonético baseado na língua padrão brasileira cons
tituída por aquilo que se convencionou chamar de "língua 
literária" ou das comunicações comumentemente utiliza
das pelo rádio, TV, jornais etc. Tal vocabulário é necessá
rio especialmente no início da implantação e seria discuti
do ampla e democraticamente durante um ano, ou o tempo 
que se tornasse necessário, por todas as classes, profissio
nais ou não, envolvidas no problema da escrita e das comu
nicações: escritores, poetas, jornalistas, professores, gra
máticos, filólogos, tradutores, publicitários, roteiristas etc. 

uma vez implantada, a primeira etapa, um prazo 
razoável decorreria (dez a vinte anos) durante o qual 
seriam estudados e resolvidos, sempre e ainda de maneira 
democrática os problemas das vogais e dos dígrafos con
soantes que~ através da criação de novos sinais fonéticos 
(letras/ quer através de outras soluções surgidas dos de
bates. Um novo Vocabulário Fonético d~finitivo seria, 
então emitido com base na língua padrao que, a essa 
altura, já teria: tido tempo de se estabilizar. 

Tudo sem perder de vista o caráter necessariamente 
fonético da nova ortografia. 
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UM IDIOMA NOSSO, SENHORES 

1. A questão ortográfica - protesto 

Nós, os poetas-trovadores reunidos no VI Seminário 
Nacional da Trova, promovido pelo Clube dos Trovadores 
Capixabas, presidido por Clério José Borges e apoiado 
pela Federação de Entidades Trovistas presidida por Eno 
Teodoro Wanke, protestamos contra a maneira arbitrária 
e antidemocrática com que está sendo tratada uma re
forma ortográfica que pretende, a partir de janeiro de 1988, 
unir as ortografias dos 6 países de língua portuguesa (Bra
sil, Portugal, Angola, Moçambique, Cabo Verde, São Tomé 
e Príncipe e Guiné-Bissau). Menos de 20 pessoas (e só 
elas), representando apenas os 5 primeiros dos países cita
dos, reuniram-se no Rio de Janeiro e "aprovaram o texto 
definitivo do àcordo" - que agora deve ser submetido à 
aprovação dos congressos nacionais dos respectivos países. 

O ranço autoritário está aí, patente, neste quase fur
tivo movimento para, novamente, modificar nossa ortogra
fia de maneira tota1mente arbitrária e indesejável. O 
foneticismo (base desejável de todos os alfabetos e escri
tas) se afasta cada vez mais da escrita, e consagram-se 
aberrações etimológicas demonstrando total desamor para 
com a língua. Daqui a pouco, a seguirmos nesse caminho, 
teremos um português escrito como o inglês, quando se 
tem de aprender a grafia das palavras pelo seu estudo 
individual, sem regras fonéticas gerais. 

Sem entrar no mérito das mudanças propostas, acha
mos que a reforma ortográfica deve ser democrática, 
ouvidos todos os setores, interessados na língua, espe
cialmente os que fazem dela sua profissão e sua arte: os 
poetas, os trovadores, os escritores, os jornalistas, os pu
blicitários, os professores em geral, e não apenas gramá
.ticos ou filólogos escolhidos a dedo durante uma ditadura 
militar. 

2. A língua brasileira. 

Tendo em vista ser este um momento de grande im
portância na história de nosso País, e de tudo o que ele 
representa em termos culturais e lingüísticos, sentindo os 
poetas-trovadores reunidos em Vitória, Espírito Santo, no 
VI Seminário sua responsabilidade no que diz respeito à 
língua em que se exprimem- já que a língua é a maté
ria-prima de sua arte -, resolveram: 

Tendo em vista as nítidas diferenciações existentes 
entre o falar do povo brasileiro e o falar do povo português 
e de outros povos de expressão portuguesa, a saber: 

- vocabulário diferente: palavras diferentes, desig
nando coisas iguais nos dois países, ou seja, os brasileiris
mos no Brasil e os lusitanismos em Portugal; 
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- maneiras difel'entes de usar palavras iguais, com 
significados diferenciados nos dois países; 

- modos e maneirismos diferentes de compor as fra
ses e orações." Exemplos: a colocação de pronomes; em 
algumas locuções _verbais aqui se usa o gerúndio e lá, o 
infinitivo (estou brincando, estou a 'brincar); 

- diferenças na pronúncia de certas palavras, o que 
provocou, com razão, diferenças ortográficas nos dois vo
cabulários oficiais, tudo isso comprovando, em resumo, a 
existência de uma língua portuguesa de expressão nitida
mente brasileira - sem deixar, embora, de ser a língua 
portuguesa, e sem guardar uniformidade no território 
nacional; 

- que a nova Constituição, além de ser escrita em 
língua portuguesa de expressão brasileira, simplificada
mente chamada de "língua brasileira", mencione e con
sagre para nosso uso tal nomenclatura; 

- que a nova Constituição assegure aos brasileiros o 
direito de utilizar sua linguagem sem imposições lingüísti
cas, gramaticais ou de vocabulário, vindas de fora do País, 
quer seja de Portugal, quer seja de outro País qualquer; 

- que a nova Constituição preveja um mecanismo 
para que se estude e se implante em todo o território 
nacional uma "língua brasileira padrão", à semelhança do 
que já existe nos países de lingua alemã com o "Hoch
deutsch". E que, para consecução de tal objetivo, tendo 
em vista tudo o que foi dito acima, se abandone a tentati
va de se estabelecer tal língua padrão em associação com 
Portugal ou com outros países de expressão portuguesa; 

- que a nova Constituição preveja que, uma vez al
cançado tal objetivo, seja adotada uma ortografia real
mente fonética, baseada na língua brasileira padrão, aban
donando, assim, a idéia de uma ortografia baseada na 
tradição e ou na etimologia às vezes forçada (como acon
tece na nossa, onde se criaram, artificialmente, "etimolo
gias" para línguas analfabetas da África e dos indígenas 
brasileiros). 

(Assinada por todos os poetas e trovadores reunidos 
em Vitória, sendo pelo menos 40 vindos de outros Estados, 
desde a Paraíba e o Mato Grosso do Sul até o Rio Grande 
do Sul. 

Da revista Panorama, de Curitiba, Paraná, novembro 
de 1986. 
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Sugestão aos Constituintes de 1987 

Baseado nos dados, premissas e conclusões contidos 
neste trabalho, tenho a honra e o prazer de sugerir aos 
Senhores Constituintes de 1987 que, declarando, finalmen
te, a independência lingüística do Brasil, descutam e colo
quem, onde couber, o seguinte artigo na nova Constituição: 

- "A língua oficial do País é o português de 
expressão brasileira, simplificadamente denomi
nada Língua Brasileira, escrito em ortografia fo
nética." 
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SUGESTAO N.0 9.535 

ESTADO DE SAO PAULO 

Secretaria da Habitação 

Prezado Deputado Ulysses Guimarães: 

Ao tempo em que ocupei a Pasta dos Transportes, con
tratei com a PSP uma pesquisa sobre a evolução da dou
trina dos serviços públicos no Brasil, especialmente no que 
respeita às concessões. Esse estudo está em fase final já 
havendo um relatório parcial, que remeto à Vossa Exce
lência em anexo. 

Faço-o. neste momento. antecipando o relatório final, 
porque é oportuno ter à mão estes estudos como subsídio 
à elaboração da nova Constituição federal. 

Certo de que a Câmara Federal e o Senado saberão 
aproveitar a presente contribuição, em favor dos serviços 
públicos brasileiros, envio-lhe o meu abraço cordial. -
4 de maio de 1987. - Aliano M. Brans. 
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APRESENTAÇAO 
Do transporte para o trabalho ao aquecimento domés

tico, do telefonema de negócios ao noticiário das oito, da 
energia que movimenta as indústrias ao transporte de mer
cadorias, muitos são os benefícios advindos dos serviços 
considerados de utilidade pública, passíveis de serem pres
tados por entidades de diversas naturezas por intermédio 
de concessões do Estado. 

A importância deste tema, aliada a uma série de im
passes criados à utilização do antigo conceito de conces
são em virtude de mudanças ocorridas no ambiente social, 

tecnológico, econômico e político das empresas prestado
ras, motivou a Secretaria dos Transportes a promover, em 
conjunto com a Fundação Instituto de Administração da 
Faculdade de Economia e Administração da Universidade 
de São Paulo, abrangente estudo para análise da conces
são de serviços de utilidade pública no Brasil. 

As insuficientes tentativas de modernização do instituto 
da concessão e o grande avanço das empresas estatais na 
prestação dos serviços de utilidade pública, reforçados 
ainda pelas dificuldades sócio-econômicas por que tem pas
sado o pais ao longo das últimas décadas, terminaram 
por apresentar graves reflexos no âmbito da prestação des
tes serviços básicos. Estes reflexos podem ser sentidos mais 
fortemente em cinco grandes frentes interligadas: 

1) O planejamento passou a ser sentido como grande 
necessidade, seja o da atuação do Governo, que de 
poder concedente, regulador e fiscalizador, passou tam
bém a executor dos serviços, seja o dos fluxos globais 
da economia, que relacionam-se intimamente com os 
serviços públicos (gastos públicos, infra-estrutura e 
bem-estar social). 

Assim, a necessidade de planejamento, que anterior
mente restringia-se às grandes decisões de percurso da 
economia e estímulos resp.ectivos, passou a demandar 
grandes planos operacionais da atuação do Governo. 
Via de regra, estes planos, quando existem, são insu
ficientemente articulados ou excessivamente genéricos, 
além de padecerem com a fragilidade do ambiente ins
titucional em que se inserem; 

2) A representação e distribuição do poder entre as for
ças sociais conviventes no País alterou-se sucessivamen
te desde a idealização inicial do esquema da conces
são, ensejando a quebra do equilíbrio entre sociedade 
representada pelo Estado e concessionária. 

3) Dadas as grandes necessidades de capital envolvidas 
na prestação dos serviços e o avanço do Estado na exe
cução dos mesmos, as finanças públicas e problemas 
como tarifas sociais e déficit público passaram a ser 
temas discutidos no âmbito das concessões e a influ
enciá-las grandemente, tornando-se, na maioria dos 
casos, limitadores do seu desempenho. 

4) O controle social dos serviços de utilidade pública, na 
verdade, nunca existiu de forma direta. Ele era supos
tamente efetuado por intermédio do Estado, quando 
este concedia o privilégio da exploração a empresas 
privadas e limitava-se a regulamentar e fiscalizar a 
prestação do serviço. A legitimidade da regulamenta
ção e fiscalização pelo Estado, mais precisamente pelo 
Executivo, residia no fato de sua figura estar dissocia
da da figura do executor, tendo, pois, objetivos diver
gentes. Atualmente, porém, quando poder concedente 
e concessionário, na maioria dos casos, se confundem, 
a defesa do interesse social na prestação dos serviços 
públicos torna-se mais difícil e mais importante. Mais 
difícil porque agora dependerá muito mais do próprio 
público usuário ou de outros representantes legítimos. 
Mais importante porque, além de prestadoras de ser
viços básicos, as concessionárias estatais representam 
atualmente propriedade de toda a sociedade; e 

5) Houve mudanças naturais na sociedade desde o início 
da aplicação do conceito das concessões, que vão desde 
a descoberta de novas fontes de energia e de novas 
tecnologias até o surgimento de novas utilizações das 
mesmas, aliadas ao crescimento e à maior necessidade 
de integração entre alternativas modais de serviços. 
Todas estas mudanças aumentaram a complexidade da 
sociedade em progressão geométrica, enquanto que a 
evolução da capacidade de aprimoramento da organi
zação e controle tem crescido aritmeticamente. 
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Esta cadeia de problemas depende de soluções abran
gentes e paralelas, compatíveis com sua complexidade. Deve 
ser vislumbrado o planejamento setorial, após a definição 
das novas divisões de poder. Ele deve ter como pressupos
tos a farta disseminação das informações econômicas e or
çamentárias e a participação do usuário em formas efeti
vas de controle dos serviços. Tudo em meio a grande es
forço_ de compreensão e racionalização das relações inter
organizacionais e institucionais, sem o que todo sistema 
tenderá a uma nova desagregação. 

Qualquer passo a ser dado na direção de soluções desta 
naturlf!za demanda grandes esforços de pesquisa e a.nális:e, 
sem o que torJ;J.a-se insegura a caminhada. Esta é, pois, a 
motivação maior deste estudo que procura, como resulta
do final, oferecer às autoridades .que detêm o poder con
cedente e àquelas que legislarão sobre o tema, subsídios 
que os auxiliem no estabelecimento de uma filosofia e re
gras gerais de concessão dos serviços públicos e do rela
cionamento e atribuições do poder concedente e conces
sionário. Internamente, enfoca o inter-relacionamento en
tre sociedade, poder concedente e concessionárias de ser
viços de utilidade pública, observando as posições que se 
definem em relação às questões centrais das concessões 
e os grupos econômicos, sociais e políticos associados a 
estes interesses. 

Para tal, procura resgatar a memória nacional da con
cessão em seus pontos principais, detectando alternativas 
e opções para a evolução da doutrina e sugerindo aborda
gens que aprimorem as formas de concessão e exploração. 

A apresentação de resultados de estudos desta natureza 
envolve esf9rços e limitações peculiares. A agregação sis
temática dos dados do estudo relativo a um campo tão 
abrangente e intrincado como a concessão de serviços de 
utilidade pública traduz-se em árduo exercício, e, por vezes, 
até ingrato. Reunir em um compêndio que ultrapassa as 
mil páginas- poucas até, diante do vulto do tema, uma 
gama de informações, transportando-as de seu ambiente 
vivo e dinâmico para o contexto necessariamente mais frio 
e ritmado de um relatório que, praticamente, assume um 
caráter "sintético", torna-se um desafio intrigante. 

Entretanto, não se deve concluir ser prescindível este 
exercício. Pelo contrário, constitui-se em um ponto de par
tida para o incentivo ao debate e às discussões a respeito 
dos problemas relativos à concessão de serviços de utili
dade, no Brasil. 

Os resultados que apresentamos neste relatório inter
mediário procuram consolidar as análises do grupo de 
trabalho, efetuadas a partir de entrevistas e levantamentos 
realizados até o mês de fevereiro de 1987, compreendendo 
inclusive o material apresentado no 2.0 Relatório Técnico 
de Andamento do Projeto. 

A ordenação das informações contidas neste relatório 
procurou orientar-se pela "Proposta de estrutura do rela
tório final - versão preliminar", Anexo 3 do 2.0 Relatório 
Técnico de Andamento do Projeto, incorporando-se as al
terações que se fizeram necessárias, em decorrência do 
próprio dinamismo de que se reveste o estudo de um tema 
tão abrangente e complexo. 

Através da leitura dos diferentes capítulos, notar-se-á 
certa heterogeneidade entre eles. Muitas são inerentes ao 
próprio caráter multidisciplinar do estudo, pois o tema foi 
abordado segundo a ótica de diversos campos do conheci
mento, quais sejam: história, economia, direito, adminis
tração e política. Por outro lado, a heterogeneidade do re
latório pode ser considerada, também, um fenômeno na
tural, decorrente da pouca tradição existente na realiza
ção de estudos tão abrangentes so1Jre a concessão de ser
viços de utilidade pública. Estas diferenças de linguagem 
podem ser, finalmente, reputadas ao caráter "intermediá· 

rio" deste relatório e tendem a decrescer, à medida que 
nos· aproximamos de um padrão comum. 

1. CONCESSÕES DE SERVIÇOS DE UTILIDADE 
PúBLICA 

_CONCEITOS E DEFINIÇõES 
O regime de concessões de serviços de utilidade pú

blica consolidou-se após uma experiência quas•e secular, 
numa doutrina de concessões formulada principalmente 
nos Estados Unidos da América. Durante as décadas de 
20, 30 e 40 deste século são inúmeras as obras que versam 
sobr·e o tema "Public Utility", termo que consagrou o con-, 
ceito de serviço de utilidade pública. 

No Brasil, desde os .anos vinte, deste século e até o 
fim da década de 50 a questão também é bastante dis:
cutida, dando origem à literatura que, em geral, buscou 
inspiração nos clássicos norte-americanos sobre "Public 
Utilities". Do mesmo modo, as tentativas de formalização 
do regime de concess6es (.e mesmo as. experiências con
cretas em termos de contratos de concessão) seguiram as 
linhas gerais prevalecentes no sis.tema norte-americano. 

Desse modo, ao tentarmos circunscrever o fenômeno 
"concessões de serviços de utilidade pública" somos na
turalmente levados à literatura norte-americana e brasi
leira dessas décadas que lança os fundamentos teóricos 
para nova discussão. O confronto dessa doutrina com a 
atual situação dos serviços de utilidade pública (1) no 
Brasil nos propõe o problema "da adequação das concep
ções originais ao tratamento do tema na atualidade. 

1.1 --O Conceito de Servi~ de Utilidade Pública 
O conceito de "Public Utility" ficou consagrado na lite

ratura norte-americana para designar uma série de ati
vidades desenvolvidas por empresas privadas mas com 
regulamentação e sob controle .e fis·calização do Governo. 

O argumento usual para justificar essa estrutura (exe
cução privada mas regulamentada e fiscalizada pelo Go
verno) lança mão da noção de interesse público. Tais ati
vidades: não poderiam ficar exclusivamente por conta da 
iniciativa privada porque elas dizem respeito ao interesse 
público -e o Governo dev·e garantir adequado fornecimento 
e preço razoável para os usuários. Alguns autores sugerem 
que· a regulamentação do Gov·erno era admitida, nesses 
casos, porque tais atividades tendiam a s:er organizadas 
sob a forma de monopólios (dadas as economias de 
escala ai existentes) sem poder aplicar a lei antitruste 
(o que inviabilizaria a instalação dos serviços). Optou-se 
pela regulamentação que evitaria os efeitos p-erv·ersos do 
monopólio. 

Be a noção de interesse público pode ser compreen
dida intuitivamente, mais difícil é seu entendimento mais 
rigoros.o. 

Uma primeira vertente a ser .e:JqJlorada, de natureza 
jurídica, .explica o interesse púbUco implícito nos serviços 
de utilidade pública por estes fazerem uso ·da propriedade 
pública. Assim, as linhas elétricas e os veículos de trans
porte urbano ocupam partes da via pública o que exige 
sua regulamentação. Esta primeira vertente é correta 
mas; incompleta porque a questão do interesse público en
volve questões mais amplas. 

- Uma segunda abordagem ao tema pode s-er feita sob 
a ótica da intervenção do Estado no domínio econômico. 
O ponto de referência necessário é o Estado liberal em 
que a ação do Estado (ou o serviço público) se voltaria 

(1) Com freqüência, encontramos o termo "serviços públicos" como 
sinônimo de serviços de utilidade pública, o que parece ser uma 
tendência recente não só no Brasil, ma;s também em outros 
países. Ver Glaeser, Publlc Ut:lllt!es in American capitalism. 
New York, Macmillan, 1957, p. 3. 
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e:1rolusivamente à realização dos valores de ordem, segu
rança e paz. Em outras. palavras, o Estado liberal deve 
garantir a segurança externa (forças armadas), a segu
ra,nça interna (polícia) e a justiça. A cresoe:nte transfor
mação do Estado liberal em Estooo do Bem-Estar (no 
mundo capitalista) amplia a abrangência legltimooa de 
ação do Estado (e, portanto, da concepção genérica, do 
serviço público), com base na noção de que cabem ao 
Estado funções ligad!lS ao bem-estar da população e ao 
desenvolvimento da Nação. 

EsSa seria, sob a ótica estritamente econômica, a <ra
zão pela qual o gover·no deve prover diretamente alguns 
bens ou serviços, financiando-os por meio de arrecooação 
de impostos. 

Os ca.oos mais gerai&, são, s1em dúvida, defesa nacional, 
policiamento ou segurança, pública. Há, no entanto, uttla 
ampla gama de bens cuja caracterização se aproxima, 
em maior ou menor grau, desta definição. 

Como se colocam os chamados "serviços de utilidade 
pública" (ou "serviços públicos") entre os1 bens privados 
e os bens públicos? 

Não é necessária discussão muito profunda para se 
perceber que os chamados serviços de utilidade pública 
se car!llcterizam fundamentalmente como "bens privooos". 
O consumo de ·energia elétrica é individual (e não cole
tivo); o bilhete que nos permite acesso oo meio de trans
porte (embora coletivo) é individual e o fato de ocupar
mos um assento no veículo (trem, metrô, ônibus, etc.) 
impede que outro passageiro usufrua do mesmo lugar. 
o mesmo se poderia dizer da maior parte (talvez de todos) 
os serviços considerados de utilida,de pública (gás, tele
fone, água, esgotos, etc.). Em suma, como bens privados 
não se justificaria a "intervenção" de Estado ou, no li
mite, o seu provimento direto pelo próprio Estado. 

Como entender, então a presença do &gtado nos ser
viços da utilidade pública? 

Ainda no plano ·estritamente .econômico, a razão es
taria na presença, nesses ramos de produção, das cha
madas economias de 'escala que conduzem, usualmente, 
a situações de monopólio (ou de ampla r·estrição de con
corrência). Ora, o monopólio é um ;regime de mercado 
que não conduz à situação considerada eficiente. Por esse 
motivo, se justificaria a presença do Estado (como pro
dutor ou regulador desses mercooos.). Nesse sentido, o 
Governo expressaria as preferências da comunidade já 
que os governantes, eleitos pelo voto, saberiam indicar 
quais os bens p~efertdos. nesse plano (argumento este que, 
a rigor, tem validade· também :para os bens: públi-cos). 

Portanto, para a Teoria Econômica, a regulamenta
ção do Es·tado nos serviços de utilidade pública se justi
fica em função de seu caráte·r monopolista que, como tal, 
pode ser ·contrário ao interesse público. 

Embora estas observações não resolvam definitivamen
te a questão de definir a natureza do interesse público en
volvido nos serviços de utilidade pública, foi possível deli
near sob diferentes óticas as raízes da intervenção do Es
tado nessas atividades. 

li: inegável, no entanto, que a tentativa de delimitar 
com precisão os setores a serem considerados de "utilidade 
pública" será :proviSória porque ela envolve um elemento 
histórico-social em constante mutação. Ao comentar esta 
questão nos Estados Unidos, Mosher afirma: 

"Vê-se rapidamente que a gama de negócios 
que se tornou ou deve se tornar d-e "utilidade pú
blica" não está de nenhum modo fixada. Tal clas
sificação depende da opinião pública prevalecente, 

da ação positiva de um legislativo estadual ou do 
Congresso em resposta à opinião pública e de ati
tude& das Cortes Estaduais e Federal". (2) 

Apesar disso, parece-nos possível explorar brevemente 
algumas características fundamentais dos serviços de uti
lidade pública de modo mais sistemático. 

1. 2 Características dos Serviços de Utilidade Pública 

A tentativa de precisar a concepção de interesse públi
co e de utilidade :pública acaba sempre recaindo na difi
culdade d-e chamada "zona cinzenta ou crepuscular" que 
aparece nas tentativas de classificação de atividades em 
relação a seu caráter de "utilidade pública". 

Uma alternativa possível para escapar à ambigüidade 
do conceito de "interesse público" é listar as característi
cas usuais dos chamados serviços de utilidade pública a 
fim de alcançar alguns critérios "operacionais", já citados. 
Mosher lista os seguintes elementos: 

-uso da propriedade pública; 
- restrições à concorrência; 
- grande investimentos que dificultam a introdução 

de concorrentes no mercado; 
- caráter essencial do serviço e sua necessidade ime

diata pelo público; 

- localização geográfica do serviço (por exemplo: os 
silos para cereais) que o transformam num monopólio efe
tivo dadas as vantagens locacionais. 

Koontz (3) cita, referindo-se aos serviços de utilidade 
pública, determinado juiz que afirma ser elemento comum 
à sua regulamentação legal "a existência de uma situação 
ou de uma combinação de circunstância restringindo mate
rialmente a força regulamentadora da c_9mpetição, a tal 
ponto que compradores ou vendedores sao colocados em 
desvantagem na batalha da negociação de forma a resul
tar em sérias conseqüências econômicas para um número 
muito grande de membros da comunidade". O me&.no 
Koontz afirma passarem estes serviços a ser considerados 
de utilidade pública, na maioria dos casos, a partir dos re
clames da opinião pública. 

Valendo-se de raciocínio semelhante, Jones e 
Bighan (4), na tentativa de definir as empresas prestadoras 
de serviços de utilidade pública, listam sete característi
cas que, quando encontradas simultaneamente em uma 
empresa, definem-na como tal, no contexto norte-a•meri
cano da década de 30. 

São elas: 

,Serviço Indispensável: 

Empresas prestadoras de serviços de utilidade pública 
fornecem serviços indispensáveis. Como na eletricidade, 
s·eus usos são tão numerosos que é incogitável listá-los. 

Monopólio Natural 
Utilidades públicas são monopólios naturais. Primei

ramente, o espaço das vias públicas é limitado, dificultan
do duplicidades de instalações. Em segundo lugar, serviços 
de utilidade pública exigem enormes investimentos em ati
vos fixos que precisam ser utilizados ao máximo. 

(2) Mosher, W.E. "Publlc Utility Regulation" in Graham, G.A. and 
Rleining, H. (Ed,). Regulatory Administration, New York/LOndon, 
John WUey/Chapman & Hall, 1943, p, 126. 

(3) Koontz, Harold D. - Government Control o! Business - Houg
ton Mlffiin Company - USA - 1941. 

(4) Jones, Eliot e Bigham, Trauman C. - Principies of Public Uti
lities - The MacMillan Company - USA - 1937. 
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Regulamentação Exaustiva 
Prestadoras de serviços de utilidade pública são objeto 

de regulamentação exaustiva por parte de vários órgãos 
("agencies") do governo. 

Dado o reconhecimento da necessidade de operação dos 
serviços de utilidade pública em regime de monopólio, tor
nou-se necessário tomar medidas de proteção contra o 
mesmo. Tomam duas formas: regulamentação por meio de 
restrições impostas nas concessões concedidas às compa
nhias de utilidade pública e regulamentação por meio de 
comissões estaduais e municipais. 

Enormes Necessidades de Capital 
A prestação de serviços de utilidade pública envolve 

enormes necessidades de capital. De seis a sete vezes mais 
que a indústria. 

Regularidade da Demanda/Receita: 
Companhias de utilidade pública usualmente desfru

tam de receitas constantes - na verdade, receitas crescen
tes devido ao contínuo crescimento do mercado 
("business"). 

Algumas das razões seriam: o caráter indispensável 
dos serviços, o crescimento populacional, a melhoria do 
padrão de vida, a falta de competição e novas descobertas 
de uso. 

Propriedade de Consumidores I Usuários e Empregados 
Elinpresas de Serviços de Utilidade Pública representam 

um progreSso no desenvolvimento da propriedade por con
sumidores e empregados. Com isto, através da venda de 
ações, conseguiram arrecadar as grandes somas necessá
rias à sua atividade. 

Menores Problemas Trabalhistas 
Baixo grau de problemas com a força de trabalho. :1!: 

menor o poder de barganha dos empregados devido à difi
culdade de obter ocupação similar, dado a monopólio re
gional. Os sindicatos são menos desenvolvidos, excetuan
do-se os de trens urbanos. A pressão do público contra cor
tes de fornecimento é grande. 

. Numa visão sintética do problema, um autor brasilei
ro- Luiz de Anhaia Mello (engenheiro, professor da Esco
la Politécnica e ex-prefeito de São Paulo) entendia que, do 
ponto de vista econômico, a noção de serviço de utilidade 
Pública se compõe de suas idéias essenciais: 

1.0) a idéia de monopólio 
2.0) a idéia de necessidade (5) 

Nestes dois elementos parece estar presente o essen
cial para a caracterização dos serviços de utilidade pública 
e para entender as razões e a abrangência da regulamen
tação que lhe é imposta. 

A presença do monopólio nos serviços de utilidade pú
blica é uma constante, uma vez que se trata, usualmente, 
de formas de produção com elevadas economias de escala. 
Diante desse fato, seria anti-econômico, na generalidade 
dos casos, ter-se mais de um produtor do serviço conside
rado. 

Mas o monopólio tem como conseqüência a possibilida
de de impor preços -excessivamente e1evad.Os que "explo
r~m" o usuário do serviço: por isso, o Governo deve regu
lamentar a tarifa, elemento econômico fundamental na 
~elação entre ·fornecedor d,o serviço e usuário. 

(á) Anhaia Mello, LUiz de. ó Problema Econômico dos Serviços de 
Utilidade !Pública. São PauJo, Gráfica d,a. Prefeitura, 1940, p, 33. 

Por outro lado, a essencialidade ou a necessidade do 
serviço exige que o Estado garanta seu fornecimento de 
modo adequado. Esta é a outra face da regulamentação 
que deve prever os meios para que o serviço não deixe de 
ser fornecido na medida das necessidades coletivas. 

As concessões de serviços de utilidáde pública foram 
o instrumento elaborado com a finalidade de regular o 
funcionamento dessas atividades com vista a atender àque
las imposições. As normas de concessão procuram - como 
a discussão da doutrina evidencia - estabelecer mecanis
mos que conduzam aos objetivos seguintes: 

- fornecer serviço adequado, 
- garantir tarifa razoável, 
- assegurar "justa" remuneração para o capital in-

vestido. 
. Ev.identemente, as normas elaboradas com esses obje

tivos tmham como pressuposto o quadro institucional então 
vigente, ou seja, o de empresas privadas concessionárias 
de serviços públicos que eram controladas por órgãos do 
poder concedente (Federal ou Municipal). Ao questinonar
mos hoje o regime de concessões devemos ter em mente 
as mudanças que se processaram nesse quadro institucio
nal da primeira metade deste século. 

1.3. As Concessões de Serviços de Utilidade Pública 
no Brasil: uma breve nota introdutória 

Na história das concessões de serviços de utilidade pú
blica há uma fase em que o regime de concessão aproxima
se bastante do modelo delineado do anteriormente. De um 
lado, desde 1852 (data da primeira concessão efetiva de 
estrada de ferro no Brasil), o Governo Federal (ou Geral 
no Império) e os Governos Estaduais (ou Provinciais no 
Império) realizaram concessões para linhas férreas e tam
bém para portos com base em normas clássicas dos regimes 
de concessões. Pode-se dizer que este gênero de concessão 
se estende até 1930, tornando-se depois disso bastante 
raro. 

De outro lado e também antes de 1930, outros serviços 
de utilidade pública foram objeto principalmente de con
cessões municipais. Incluem-se aí iluminação a gás, trans
portes urbanos (bondes com tração animal ou elétrica), 
produção e distribuição de energia elétrica e telefones. 
De modo geral, tais concessões da órbita municipal eram 
menos rígidas com os concessionários e ensejaram reação 
contrária após 1930: o Governo estabelecido após o movi
mento político desse ano inicia processo de federalização 
das concessões ao mesmo tempo que procurava tornar mais 
rigoroso o controle das concessionárias, principalmente as 
estrangeiras (Light e Bond and Share). 

Paralelamente, observa-se no pós-30 outro movimento 
marcante no conjunto dos serviços de utilidade pública 
no Brasil, embora não exclusivo desses setores: trata-se 
da crescente intervenção do Estado em vários desses ramos. 

Essa intervenção se manifesta por duas formas bási
cas: primeiro, realizando o planejamento setorial na pró
pria medida que tais setores se tornam estratégicos para 
a política de desenvolvimento (entendida como de desen
volvimento industrial) que o Estado assume com maior ou 
menor força em todo o período pós-30. Segundo, como 
elemento de execução dos serviços de utilidade pública 
"substituindo" a iniciativa privada ou mesmo concorrendo 
com ela: em alguns casos, o setor não comporta mais a 
operação lucrativa do setor (como nas ferrovias); em 
outros, o Estado assume funções que, por diversas razões, 
a empresa privada já instalada não se interessa ou não 
tem conçlições de empreender (caso da geração de energia 
elétrica). · -
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Em suma, sejam quais forem as razões, é inegável 
que os serviços de utilidade pública passaram progressiva
mente ao controle do Estado (principalmente por meio de 
empresas estatais). 

Do ponto de vista do regime de concessões, esta trans
formação que atinge vários setores de serviços de utili
dade pública (mas não todos) tem importantes implica
ções. Fundamentalmente, desaparece a distinção aguda 
que existia entre poder concedente e concessionária (como 
elementos que tinham ou representavam interesses opostos 
- o do usuário e o da empresa concessionária privada, o 
primeiro desejando bons serviços com tarifas reduzidas 
e a segunda buscando máximo lucro). Entre poder con
cedente em geral representado por algum órgão da admi
nistração direta - e empresa pública concessionária, há 
certo grau de identidade ou superposição, pois via de re
gra ambos estão vinculados a um mesmo ministério ou 
secretaria de Estado. Com isso, desvirtua-se a função re
gulamentadora e fiscalizadora do poder concedente em 
relação à concessionária. Eventualmente, o poder conce
dente pode, em alguns casos, manter-se como órgão ativo 
e rigoroso; é mais provável, no entanto, que o vínculo 
comum a uma autoridade superior imponha certa soli
dariedade entre poder concedente e concessionária, assim 
como é possível que a concessionária, por seu particular 
poder financeiro, possa exercer certo controle sobre o 
poder concedente. 

O desvirtuamento do regime de concessões não se 
limita a este aspecto de regulamentação e fiscalização. 
Algumas das cláusulas clássicas dos contratos de con
cessão - e que tinham função precisa dentro do regime 
e da doutrina - praticamente perdem seu significado. 
Lembremos apenas dois exemplos típicos: a definição do 
prazo de vigência da concessão e as condições para a 
reversão dos bens ao patrimônio do Estado perdem sua 
eficácia quando o concessionário é uma ,empresa pública. 
Mesmo a questão da fixação da tarifa ganha novos con
tornos uma vez que sua eventual insuficiência passa, via 
de ~egra, a ser compensada por subs!dios do Governo. 

Paralelamente, emergem novos problemas ligados prin
cipalmente aos vínculos das concessionárias com os planos 
nacionais de desenvolvimento (dos quais passam a ser 
quase sempre instrumentos) e às dificuldades decorrentes 
de complexo processo de estatização (como as polêmicas 
a respeito da eficiência da empresa pública, sobre o con
trole das empresas pelo Governo e pela Sociedade, o debate 
estatização x privatização). 

Com esta breve nota pretende-se chamar atenção para 
o seguinte problema: o regime de concessões, como for
mulado nos anos 20 a 40 deste século está voltado à rea
lidade distinta daquela que vivemos hoje. Pretender aplicá
lo integralmente talvez conduza a resultados não espera
dos e não desejados diante da ausência dos pressupostos 
originais em que se fundamentava. 

Nem por isso se justifica o abandono puro e simples 
da doutrina ali elaborada mesmo porque muitos elementos 
ainda estão presentes de modo formal ou real nos dias 
de hoje. 

Por esse motivo, é preciso ter em mente conceitos e 
definições sedimentados na doutrina de concessões de ser
viços públicos a fim de buscar a atualização do regime e 
da doutrina. Este o sentido da reflexão proposta por esta 
breve nota, lembrando que aqui a recuperação da história 
das concessões e da doutrina de concessões tem a função 
analítica, .de identificar os elementos da doutrina e do 
regime de concessões que se tornaram anacrônicos e que 
demandam hoje novas formulações. 

2. CONCEITOS E DEFINIÇõES 
SOBRE SERVIÇOS PúBLICOS 

UM ENFOQUE JURíDICO 

2 .1. Aspectos Gerais, Breve Histórico e Colocação da 
Questão 

A doutrina tradicional tem encontrado grande difi
culdade na busca de um conceito de serviço público, 
especialmente a partir do momento em que o Estado 
extrapola os limites do que se chamou "Serviços Públicos" 
- Segurança Interna e Externa, Administração da Justiça 
e elaboração das Leis (1) - passando a exercer atividades 
anteriormente exploradas pelos cidadãos, pelo setor pri
vado. Qual seria o traço cara<!terizador de uma atividade 
como serviço público? 

No liberalismo, o Estado detinha naturalmente algu
mas atribuições destinadas ao progresso da sociedade, 
envolvendo, portanto, o interesse comum. Adam Smith (2) 
anota, entre os deveres do Estado, o de erigir e manter 
certas obras e certas instituições públicas que nunca des
pertariam o interesse privado, além de assegurar a segu
rança do grupo social e a administração da Justiça. Den
tre as limitadas funções do Estado estaria, então, a de 
assegurar a prestação de certos serviços essenciais, não 
se notando, aí, qualquer distinção, mais tarde desenvol
vida, entre função pública, atividade administrativa e 
serviço público (cujo conceito não deve estender-se às 
atividades que não geram prestações de caráter econô
mico ou cultural) (3). Com a presença do Estado em áreas 
até então a ele estranhas, a intuitiva noção de serviço 
público confundiu os estudiosos, tendo surgido diversas 
teorias a respeito do tema, todas elas buscando uma defi
nição dogmática com significado preciso. 

Surgem, assim, as escolas negativistas do serviço pú
blico e institucional (4). A escola negativista propugna 
exclusão da noção de serviço público da esfera do direito 
administrativo por ser de conteúdo indefinido e proble
mático. A ela pertencem Berthelémy e Jean Rivero, tra
tadistas franceses. Por outro lado, a escola do serviço 
público, composta por Deguit, Bonnano, Jêze, Rolland, 
considera fundamental e imprescindível ao direito a noção 
de SP. Deguit chega a propor que a noção de SP substi
tui o próprio conceito de soberania. A escola institucional, 
por seu turno, entende consistir o SP na objetivação da 
potestade pública em instituições administrativas (11). 

Dizer, por exemplo, que "administrar é gerir SP" ou 
que o "Estado é uma cooperação de SP", ou, ainda, que 
"através do SP o Estado busca satisfazer necessidades 
de interesse geral" (6) não esclaxece o conteúdo, ou me
lhor, não deixa transparecer quais atividades constituem 
sem qualquer hesitação SP. 

Várias ·são as fórmulas propostas, inclusive por auto
res nacionais, com o fim de precisar um conceito jurídico 
de SP. Todas elas manipulam conceitos na mesma forma, 
ambíguos e vagos, como interesse social, interesse público, 
interesse coletivo, necessidade pública, os quais também 
necessitam prévio aclaramento. 

2. 2. Noções Básicas: Interesse Privado, Interesse 
Coletivo, Interesse Público e Necessidade Pública 

O interesse é dito privado quando próprio e individual 
de uma pessoa, o qual lhe é diretamente afeto e a seus 
bens e direitos, sendo tutelado pelo direito privado (7). 
Ao lado deste interesse próprio de cada indivíduo, surgem 
interesses relativos a um grupo de pessoas, que são os 
interesses coletivos. Se estes interesses coletivos forem 
submetidos à disciplina publicística serão de interesse 
público, do contrário será interesse privado. O interes-
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se coletivo é a matéria-prima sobre a qual o legislador 
constrói a noção de interesse público (8). 

o interesse social e a necessidade social não se con
fundem com o interesse público ou com necessidade públi
~a. o interesse público nasce do reconhecimento, ~elo 
Estado da relevância de um interesse social ou coletivo. 
Assim 'também, a necessidade pública é a que for tida 
como preponderante pelo poder público, que resolve aten
dê-la. Atente-se para o fato de que muitas vezes o Estado 
pode agir em desacordo com o interesse ou necessidade 
do campo social: neste caso o "interesse público" seria 
mera expressão do interesse do Estado" (9). Desta forma, 
existe uma conotação histórico-política nos critérios que 
definem a necessidade pública. 

Deve-se distinguir, também, a necessidade eoletiva da 
necessidade geral, dado que esta última possui âmbito 
mais dilatado. São as necessidades coletivas que embasam 
a atividade da administração pública (10). 

2. 3. Discussões sobre o Conceito de Serviços Públicos: 
Posição Tradicional 

O serviço público seria aquela atividade desenvolvida 
com o fim precípuo de satisfazer uma necessidade pública, 
atendendo aos interesses de uma coletividade e benefi
ciando indistintamente um número indeterminado de 
pessoas. Esta colocação bastante simplista parece resolver 
o problema de conceituação de SP, mas, na realidade, 
através dela não logramos elencar todas as atividades 
que comporiam o rol dos serviços públicos. 

A doutrina propõe alguns critérios para conceituação 
de SP os quais poderiam ser arrolados em 5 grupos, a 
saber: 1.0 ) execução pelo Estado; 2.0 ) finalidade; 3.0 ) 

identificação com o direito administrativo; 4.0 ) idéia de 
poder público; 5.0 ) regime jurídico determinado pelo 
Estado (11). Todos estes critérios são passíveis de críti
cas, mas a cada um deles prenderam-se grupos de dou
trinadores. 

De acordo com o primeiro critério, a caracterização 
de um serviço como público decorre da circunstância de 
estar, a atividade, sendo prestada pelo Estado. Este não 
é um parâmetro adequado, pois ignora a prestação de SP 
por terceiros (Administração Indireta) e o exercício, pelo 
Estado, de atividades manifestamente típicas do setor pri
vado (intervenção do Estado no domínio econômico). 

A finalidade do serviço, a satisfação a:!- necessidades 
coletivas, também, não é, por si só, suficiente para dar-lhe 
o atributo "público", pois não são poucas as atividades 
que satisfazem interesses públicos, as que são oferecidas 
por particulares (saúde, por exemplo). 

A identificação do SP com o direito administrativo 
não esclarece a natureza e o conteúdo do primeiro; trata
se, antes, de :um silogismo. 

Por outro lado, a idéia de poder público e o regime 
jurídico não bastam para precisar o teor da eJqJressão 
"serviço público", pois estes critérios, com os outros, su
perestimam apenas um aspecto de uma realidade muito 
complexa (12). _ 

A conjugação de dois ou mais destes critérios tem leva
do à afirmação de definições definitivas. A vinculação or
gânica do Estado (Poder Público) e a finalidade pública, 
formam, no entender de E. Gualazzi (13), "Uma acepção 
latíssima de SP" que dispensa outras considerações, como, 
por exemplo, acerca do regime jurídico a que é submetida 
a atividade. 

2 . 4. Crítica 

Os estudos dogmáticos sobre a matéria têm levado à 
algumas conclusões. Bandeira de Mello afirma sex: SP toda 

atividade que o Estado considera como tal, visando deter
minados fins a serem atingidos, de acordo com a constitui
ção federal (14). Para o Professor Cretella, serviço público 
é aquilo que a lei diz que é, ou ainda, é toda atividade que 
o Estado exerce, direta ou indiretamente, para satisfação 
das necessidades públicas, mediante procedimento peculiar 
ao direito público, derrogatório e exorbitante do direito 
comum (lu) 

Estas noções, no fundo, vinculam a finalidade do ser
viço, o poder público e o regime jurídico a que é submetido, 
mas são de tal forma genéricas que não nos conduzem à 
wm foco de luz. 

Outros critérios mais ligados à maternidade do serviço 
seriam a essencialidade e o monopólio (16), além do inte
resse público e da intensa regulamentação, que dariam à 
atividade a caracterização de SP. 

2. 5 _ Posição do Pro f. Eros Grau 

Abordando um outro aspecto da matéria, a noção de 
SP pode ser obtida através do estudo das atividades eco
nômicas exercidas pelo Estado, distinguindo-se nestas 
aquelas que caracterizam verdadeira intervenção do Es
tado do domínio econômico, desenvolvendo atividade eco
nômica própria do setor privado, e aquelas que constituem 
SP. Esta discussão é apresentada pelo Prof. Eros Grau em 
diversos trabalhos seus (17). 

Nesta concepção, a fronteira entre SP e atividade 
especulativa (econômica, própria do setor privado, de acor
do com o já citado no art. 170 da CF em vigor) desloca-se 
para um ou outro lado, conforme a capacidade política de 
reivindicação dos empresários ou do grupo como um todo. 
Aquilo que não respeitar o interesse da iniciativa privada 
pode ser gerido pelo Estado como SP; por outro lado, a 
satisfação de determinadas necessidades tidas como essen
ciais pela sociedade, sendo inconveniente ou inadmissível 
sua exploração especulativa, também pode ser assumida 
pelo Estado, de acordo com o poder político de cada seg
mento social. 

2. 6. Diferenciação de serviço público da atividade eco
mica. 

Diferenciado o serviço público da atividade econômica 
do Estado, notamos no próprio â:mbito da administração 
a confusão da noção de função pública, atividade admi
nistrativa, função governamental e serviço público. 

As ativiàades materiais da administração que propor
cionam fruição direta pelos administrados constituem os 
serviços públicos; as atividades jurídicas são as funções 
públicas administrativas (21). 

Das atividades típicas do Estado, são administrativas 
aquelas que não compreendem as funções legislativas e 
institucional; dentre as prestações que oferece, podemos 
destacar a polícia administrativa; o incremento às ativi
dades privadas de interesse coletivo; a garantia conferida 
a certos atos e fatos na vida particular; ,a prestação de 
utilidades e comodidades aos administrados, as quais con
figuram SP. (22) 

Noutra acepção, tem-se que o serviço administrativo 
é espécie de SP e "pode afirmar-se que a União presta, 
por excelência, serviços públicos legislativos e judiciários" 
(23), abrangendo, "la tu sensu", todas a funções estatais, 
e, "conforme o grau de submissão maior ou menor do 
serviço do regime administrativo, temos várias modalida
des de SP que se localizam numa escala hierárquica: 
1.0 ) serviços públicos administrativos ou serviços públicos 
propriamente ditos, submetidos a um regime jurídico de 
direito público ou regime jurídico adminis~rativo puro, 
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com uma série de prerrogativas e sujeições, informado por 
princípios publicísticos; 2.0 ) Serviços públicos industriais 
e comerciais, aos quais se costume acrescentar os deno
minados serviços sociais; 3.0 ) Serviços Judiciários" (24). 
Note-se que esta posição é contrária às apresentadas aci
ma. São serviços administrativos, neste raciocínio aqueles 
exercidos pelo Estado, através de regime jurídico publi
cístico, categoria! ou privatístico. O serviço administrativo 
constitui, então, o complexo de todas as atividades geridas 
pelo Estado com finalidades político-sociais, sendo irrele
vante o regime jurídico adotado (25). 

Cabe também dif.erenciar SP de serviço de utilidade 
pública. A rigor, qualquer serviço tem uma utilidade pú
blica, ou seja, uma utilidade dirígida à um público, à uma 
coletividade determinada. Os serviÇDs ditos "de utilidade 
pública" dirigem-se a um dado número de pessoas, aten
dendo a um interesse coletivo. O serviÇD de utilidade pú
blica é aquele que, necessariamente, não se destina à toda 
comunidade, mas apenas à uma parcela, tendo amplo 
efeito externo, uma ampla externalidade positiva. Já os 
SP atendem a um interesse público, favorecendo um núme
ro indeterminado de pessoas. Dirigem-se indistintamente 
à todo o grupo social GUALAZZI p. 99 (26). O Estado de
sempenha atividades que lhe são naturalmente afetas 
d€sde o liberalismo e outras decorrentes de sua crescente 
intervenção no domínio econômico, por participação, ab
sorção ou direção. 

Vimos serem as funções típicas do Estado, chamadas 
SP próprios, das demais, nem todas constituem SP. A difí
cil eonsolidação de um conceito de SP levou-nos a dis
correr sobre as principais doutrinas e aspectos da ativi
dade de SP que acima buscamos aprofundar. Moderna
mente dois traços distinguem-se no exercício de função 
dita SP: 1.0 ) A atividade seja de importância p1imordial 
para o grupo social (essencialidade); 2.0 ) A iniciativa pri
vada não está apta ou não vê interesse no oferecimento 
de prestação pública, devendo, então, o Estado assumi-la 
para garantir a qualidade e eficiência do SP, podendo, 
neste caso, utilizar-Ee do regime de monopólio previsto 
no art. 163 da vig·ente lei fundamental (27). Essa segunda 
hipótese configura, para outro autor, iniciativa econômica 
ou atividade econômica "strito sensu" própria do setor 
privado e excepcionalmente exercida pelo Estado e à qual 
contrapõe-se o dever estatal de prestação de SP. (28). 

Ao lado das atividades de exploração econômica pri
vada temos, em caráter suplementar, a pública e, con
trapondo-se a elas, o SP. 

2. 7. Serviços Públicos na Constituição Federal: For
mas de Prestação dos Serviços Públicos. 

A própria CF traz algumas prestações às quais atribui 
a condição de SP. Outras atividades são alçadas a essa 
categoria através de expressa disposição de lei. Destes 
SP, alguns são privativos do Estado, que deverá prestá-lo 
diretamente, através de autarquia ou, indiretamente, por 
concessão. Há, ainda, atividades que, se exercidas pelo 
Estado em regime de direito público, configurarão SP, mas 
se forem desenvolvidas por particulares, configurarão ati
vidade particular. (p. ex., Saúde e Educação). 

Resumindo, em nossa sistemática jurídica há servi
ços que: a) não podem ser tidos como SP (iniciativa pri
vada); b) são obrigatoriamente SP (SP típicos) ou c) po
dem ser SP (29). 

Os SP podem, como dissemos, ser prestados direta
mente pelo Estado, através dos órgãos da Administração 
(Administração Direta Centralizada); através de autar
qúlas fundações ou consórcios de direito público (Admi
nistração Direta Descentralizada) ou através de pessoas 
de direito privado (Administração Indireta). (30). Assim, 
o poder públtco pode prestar um SP centralizada ou des-

centralizadamente. Neste segundo caso, pode ocorrer a 
transferência da titularidade do SP à uma pessoa de di
reito público, especialmente criada para este fim, ou seja, 
autarquias; ou apenas o desempenho da atividade é con
f·erido à pessoa jurídica de direito privado através de 
concessão ou de permissão de SP. 

2. 8. As Autarquias 

Antes de tratarmos da concessão de serviços públicos, 
cebem algumas colocações sobre as .autarquias. 

Autarquia é uma pessoa jurídica de direito público 
com capacidade exclusivamente administrativa que titu
larizam, em nome próprio, direitos, obrigações e interes
ses públicos-estatais. 

As autarquias são criadas por lei com uma finalidade 
específica, em função da qual lhes são atribuídas algumas 
prerrogativas, oponíveis, inclusive, ao próprio Estado. Re
versatmente, sujeitam-se ao controle administrativo ou à 
tutela estatal, visando conformá-las ao exato cumpri
mento de seus fins próprios. 

Para José Cretella Jr., as autarquias integram a Admi~ 
nistração Indireta do Estado (31). Ao contrário, Eros Grau 
designa-as como Administração Direta Descentralizada, 
conforme mencionado linhas acima. Assim também o faz 
Bandeira de Mello (32). 

As autarquias podem ser federais, estaduais ou munici
pais; ter a forma de fundações ou corporações públicas, 
ter competência territorial ou de serviço. A este assunto 
retornaremos em outro tópico do trabalho. 

2. 9. Noções sobre Concessão de Serviços Públicos 

O Estado vem, como dissemos, tradicionalmente, utili
zando-se de autarquias ou do instituto das concessões ou 
permissões para oferecer serviços à sociedade. 

A concessão é o ato pelo qual o poder público transfere 
o exercício de um serviço de sua responsabilidade a uma 
pessoa de direito privado, que assumirá os riscos da ativi
dade e será remunerado diretamente pelos usuários. 

Somente podem ser dad'Os em concessão os serviços que 
não dependam da utilização da força coercitiva estatal e 
comportem remuneração direta, ou seja, aqueles que com
portam espeatt!ação lucrativa e implicam, em geral, na 
utilização de bens do domínio público (83), 

Frize-se que a Administração só transfere o direito ao 
exercício de uma atividade que normalmente lhe compete, 
delega o poder de exercício "porque os poderes como tais 
não pod-em, por nenhum título, ser transferidos pelos entes 
públicos a outros sujeitos" (34). Constitui, em poucas pala
vras, o exercício privado de funções públicas. 

Numa noção mais completa, temos que "entende-se 
por concessão de serviço público o ato complexo através 
do qual o Estado atribui a alguém o exercício de um SP e 
este aceita prestá-lo em nome do poder público, sob con
dições fixadas e alteráveis unilateralmente pelo Estado, 
mas por sua conta, riscos e perícias, remunerando-se pela 
cobrança de tarifas diretamente aos usuários do serviço e 
tendo a garantia de um equilíbrio econômico financei
ro" (31!). 

Através da concessão, dá-se ao sujeito um poder 
jurídico sobre uma manifestação da Administração públi
ca (36). "Existe concessão quando a lei concede a. um par
ticular o exercício de uma atividade que monopoliza, que 
repousa sobre um ato de so'Qerania unilateral, cuidador de 
direitos, e o ato de concessão determina, confonne as dis
posições da lei, os direitos e as obrigações do empresário 
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com a administração pública" (37). É um modo de gestão 
de serviço público. 

O instituto da concessão surgiu como uma opção para 
·que o Estado liberal provesse certa.s necessidades essenciais 
da sociedade. É a forma clássica, largamente difundida, 
que supre uma incapacidade da máquina estatal no ofe
recimento de SP. A grande vantagem deste Instituto é 
que o Estado não precisa investir, inverter recursos pró
prios, muito embora tenha ocorrido uma evolução no sen
tido de obrigar o poder público a participar das perdas da 
exploração do SP concedido. 

2 .10. Natureza Jurídica da Concessão 

A concessão é um ato jurídico complexo que contém 
cláusulas de natureza regulamentar que fixa•m a organi
zação, o funcionamento do serviço, são elaboradas unilate
ralmente pelo poder concedente e pod-em por ele ser livre
mente alteradas; e cláusulas contratuais que determinam, 
basicamente, o equilíbrio da equação econômico-financeira 
da concessão. (38) 

As cláusulas que disciplinam a organização, o funcio
namento, o prazo e as tarifas do serviço concedido consti
tuem a lei do serviço, achando-se a concessionária, em 
situação geral e impessoal, gozando o Estado, em defesa 
do interesse público, do direito de alterar esta regulamen
tação, vinculado, apenas, ao equilíbrio do contrato, pois 
se por um lado o Estado visa a boa prestação do SP, por 
outro, o particular pretende, com esta atividade, obter 
lucro. 

A concessão é um ato "intuito personae", ou seja, o 
concessionário é escolhido em virtude de seus atributos 
pessoais, através de um processo de licitação. Ao concessio
nário, portanto, é vetada a transferência do contrato de 
concessão, ainda se contar com a anuência do poder con
cedente, pois desta forma estará se:ndo despertado o 
princípio da licitação. 

A outorga da concessão é feita pela pessoa jurídica de 
direito público titular do poder-dever de execução do SP 
mediante autorização legislativa (39). A lei autoriza a 
concessão e delimita a amplitude do contrato a ser forma
do; o regulamento, por decreto, estabelece as condições de 
execução do serviço por delegação ao concessionário ven
cedor da concorrência (40) 

2 .11. O Poder Concedente 

O poder concedente apenas delega a execução do ser
viço, permanecendo titular do direito de explorá-lo dire
tamente ou através de órgãos da administração indireta, 
quando a qualidade do serviço prestado pelo concessionário 
não atender ao interesse público. São faculdades do con
cedente: poder de inspeção e fiscalização do serviço; poder 
de alteração unilateral das cláusulas regulamentares, res
peitado, sempre, o equilíbrio econômico-financeiro do con
trato· poder de extinguir a concessão antes de findo o pra
zo pa~tuado, através da encampação do serviço, mediante 
indenização do concessionário. 

A encampação da atividade é sempre feita em atenção 
ao princípio da continuidade do SP, que autoriza o con
cedente a reassumir a obrigação de prestá-lo, pas>ando, 
inclusive, a gerir os bens do concessionário (41). 

2 .12 . O Concessionário dos Serviços Públicos 

O concessionário de SP é a pessoa de direito privado 
(Administração Indireta), a quem é transferido o exercício 
de uma função pública. Os particulares, investidos em po-

deres públicos, somente podem exercê-los em virtude de 
uma concessão pelo Estado, mediante autorização expressa 
em lei. 

O concessionário tem direito à manutenção do equi
líbrio econômico-financeiro do contrato, e, para alguns 
autores, ao respeito ao lapso temporal do contrato, pois 
teria ele direito adquirido a prestar o serviço durante todo 
tempo pactuado. Outros entedem ser o prazo integrante 
das cláusulas regulamentares da concessão. 

O concessionário, a quem foi delegado o exercício de 
uma função pública, a gestão de um serviço público, recebe 
uma "série de privilégios, poderes e prerrogativas de direi
to público, entre as quais se podem destacar a execução 
àe desapropriações necessárias ao serviço, a ocupação do 
domínio público, isenções tributárias, estabelecimento de 
servidões administrativas, exercício de poder de policia no 
âmbito da concessão" (42). 

O Estado, para garantir a qualidade do serviço pres
tado, pode subvencionar a atividade, conceder monopólios, 
assegurar um lucro mínimo ao concessionário, etc .. 

Atualmente, os SP são desempenhados indiretamente 
também, através de empresas públicas ou sociedades d~ 
economia mista. N-estes casos, nem sempre existe uma lei 
de concessão distinta da lei de criação da empresa, cir
cunstância que provocou, na doutrina, a criação da figura 
da "delegada de SP" - uma empresa da qual participa 
preponderantemente o capital público, criada com o fim 
precípuo (único) de prestar um d-eterminado serviço, ori
ginalmente afeto à Administração central. Desta forma, 
as empresas delegadas de SP nascem por exclusivo alvitre 
do poder público, a quem ficam vinculadas, não gozando, 
por isto, de nenhuma autonomia. (43). Deste assunto, cui
daremos mais detidamente em capítulo dedicado ao estu
do d2s empresas públicas. 

2 .13. Forma de Outorga do Serviço por Concessão 

A autorização legal é essencial à existência da con
cessão. É o legislativo que permite ao executivo prestar o 
SP por via indireta, através deste tipo de delegação de 
atribuição pública. A atividade administrativa é integral
mente submissa ao princípio da legalidade. 

A faculdade de conceder a gestão de um serviço per
tence ao Legislativo pois, em geral, além do interesse pú
blico, a concessão envolve monopólio ou privilégio de ex
ploração fiscais. 

A lei autorizadora da concessão pode conter disposi
ções relativas à forma, natureza e extensão do serviço, o 
que, posteriormente, deverá constar do termo de adjudi
cação a ser firmado pelo concedente e concessionário. 

Inexiste 1ei federal traçando regras gerais a todos os 
tipos de serviços possíveis de serem prestados de forma 
indireta: cada um tem seu desempenho regulado por leis 
federais, estaduais ou municipais, conforme a competência 
de cada uma dessas esferas, específicas a cada uma das 
diferentes atividades a serem concedidas. Além disto, os 
pr-eceitos peculiares a cada serviço, os detalhes do pl'o
cesso de concorrência, a elaboração do contrato e o con
trole da sua execução ficam a cargo do Executivo. 

A Constituição Federal, Estadual ou a Lei Orgânica 
dos Municípios pode exigir quorum mínimo de parlamen
tares, para aprovação da lei que permite a outorga de 
conc·essão, como é o caso da Lei Orgânica dos Municípios 
de São Paulo, que exige voto de dois terços dos membros 
da Câmara, sob pena de nulidade da autorização. 

Com a autorização legislativa, o Executivo, através de 
Decreto ou Decreto Lei, dita as cláusulas regulamentares 
da concessão. Após a publicação do ato do Executivo, é 
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iniciada a concorrência pública para escolha do conces
sionário, a qual deve atender às regras gerais das licita
çõesã Pode, a Administração, entretanto, manter prévios 
ent.endimentos com alguma empresa tendo em vista o ofe
recimento do serviço em questão "desde que a concorrência 
seja levada a efeito, realmente, dentro do prazo dilatado, 
com ampla publicidade e precisa fixação das condições do 
S·erviço a fim de permitir que todas as pessoas, acaso inte
ressadas, possam comparecer a ela, apresentando as suas 
propostas. 

A licitação é aberta com a publicação de editais con
tendo a finalidade e obj-etivos da concessão; a natureza do 
serviço a ser concedido; forma de prestação, duração e 
local onde será prestado o serviço; bases de cálculo das 
tarifas; condições de fiscalização; privilégios oferecidos, 
condições de encampação, resgate e reversão dos bens; 
regime de caução. 

Para a elaboração dos editais e posterior julgamento 
das propostas, a Administração necessita de estudos téc
nicos acurados, incluindo planejamento do serviço e pro
j-eção de sua evolução futura, que é elabOrado por técnicos 
funcionários públicos ou por empresas especializadas. Se 
este estudo preceder a fase legislativa, a lei de autorização 
pode conter disposições pormenorizadas sobre a futura con
cessão. 

Dentro do prazo estabelecido no edital, as propostas 
devem ser apresentadas pelos interessados. Esgotado este 
período, a Administração julga as propostas recebidas le
vando em conta a qualificação técnica, econômica e moral 
do proponente; o investimento e a tarifa pretendida tendo 
em vista o eqüilíbrio financeiro do contrato, sendo inad
missível uma proposta de realização do serviço em cará
ter deficitário em virtude do art. 160 da vigente Consti
tuição Federal; o prazo considerado necessário para a:nor
tização do capital investido. Após criteriosa análise, e es
colhida a proposta mais vantajosa, ou seja, aquela "que 
apresentar a segurança de melhor serviço e de sua per
manente modernização, mediante tarifas razoáveis, mas 
possibilitadoras da manutenção e aprimoramento das ins
talações do concessionário, no objetivo de prestar à po
pulação um serviço tanto quanto possível perfeito e ajus
tado às necessidades sociais". 

A outorga da concessão é ato discricionário do Poder 
Público que analisa as propostas administrativas, insus
cetível de qualquer reapreciação pelo judiciário, exceto 
nos casos de ilegalidade ou ilicitude do ato. 
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3 . Concessões e Serviços Públicos nas Constituições 
Brasileiras de 1946, de 1967/69 e no anteprojeto de 1986 

O objetivo deste documento de trabalho é fixar a am
plitud-e com que o tema concessões/serviços públicos tem 
sido tratado nas Constituições brasileiras recentes. Ao defi
nir a abrangência deste documento, optamos pelo seguin
te procedimento: anotar e discutir tópicos (artigos ou tí
tulos da Constituição) que, mesmo indiretamente, este
jam relacionados ao tema central, a fim de permitir a 
colocação do assunto numa perspectiva razoavelmente 
ampla. Não foi possível, neste passo, uma análise absolu
tamente abrangente que pos:;ibilitasse, por exemplo, defi
nir os princípios "filosóficos" inscritos em cada Consti
tuição e sua projeção sobre o aspecto específico ao estudo 
(concessões, serviços públicos) : esta reflexão pode ser ten
tada, embora caiba ao grupo decidir sobre .sua necessi
dade e sua urgência. 

Por outro lado, alguns aspectos apenas indicados nas 
Constituições deixam, às l-eis subseqüentes, vasto campo 
para definições complementares. Neste documento, apenas 
levantamos os tema3 cujo aprofundamento posterior de
verá também ser decidido pelo grupo. 

Com estas observaçõ-es preliminares, podemos iniciar 
a breve discussão dos assuntos considerados relevantes. 

3 .1 Bens da União e Bens dos Estados 

Este tema aparece em todas as Constituições republi
canas. Nas Constituições recentes nota-se a tendência a 
incluir, entre os bens da União, novos elementos, ao passo 
que os bens do Estado continuam com a mesma defini
ção. Não nos parece, no entanto, que se trate, neste ponto, 
de maior intervenção do Estado Federal, e sim de que a 
evolução recente "valorizou" bens que, anteriormente, não 
eram objeto de preocupações maiores. Assim: 

C()nstituição de 1946- artigos 34 e 35: inclui entre os 
bens da União: lagos e correntes de água em terrenos de 
seu domínio ou que banhem mais de um Estado, sirvam 
de limite com outros países ou se estendam a território 
estrangeiro e ainda as ilhas fluviais e lacustres nas zonas 
limítrofes com outros países. Inclui também as terras de
volutas indispensáveis à defesa das fronteiras, às fortifi
cações, construções militares e estradas de ferro. 

Entre os bens do Estado incluem-se os lagos e rios 
em terrenos de s-eu domínio e os que têm nascente e foz 
no território estadual. 

Estes elementos da Constituição de 1946 repetem-se, 
com alterações menores, nas de 1967 (arts. 4.0 e 5.0 ) e na 
de 1969 (arts. 4.0 e 5.0 ). Nessas duas Constituições há, no 
entanto, acréscimos aos bens da União representados por: 
plataforma submarina, terras ocupadas pelos silvícolas, 
os bens que atualmente pertencem à União e também o 
mar territorial (este último, apenas no de 1969). 

Embora relacionada com este tema, a questão de pro
fundidade do subsolo e das quedas d'água aparece, nas 
Constituições de 1946, 1967 e 1969, dentro do título Ordem 
Econômica e Social (e não nas definições do Estado Fe
deral e dos Estados Federados feita, em geral, logo ao ini
cio do texto). o princípio geral é comum às três Consti
tuições, com pequenas diferenças de redação. Por exemplo, 
na de 1946: 

Art. 152. As minas e demais riquezas do subsolo, 
bem como as quedas d'água, constituem propriedade dis
tinta da do solo para o efeito de exploração ou aprovei
tamento industrial. 

Art. 153. O aproveitamento dos recursos minerais 
e de energia hidráulica depende de autorização ou con
cessão federal, na forma de lei. 

Com pequenas alterações, a Constituição de 1967 (art. 
161) e a de 1969 (art. 168) mantém o princípio estabele
cido na de 1946. 

Curio;;amente, o anteprojeto de 1986 incorpora este 
elemento da Ordem Econômica e Social das Constituicões 
anteriores na própria definição dos bens da União. • 

Assim, além dos itens já definidos em 1969 (embora 
agora com mais minúcia (ver art. 71 do anteprojeto) estão 
incluídos entre os bens da União os recursos do subsolo, 
o mar te-rritorial e patrimonial, o espaço aéreo, as cavi
dades naturais subterrâneas. Define ainda no parágrafo 
único que a faixa de fronteira terá 100 quilômetros de 
largura. 

A pergunta que fica destas observações é se o ante
projeto atual efetivamente amplia a conceituação de 
"bens da União" ou se simplesmente formaliza uma situa
ção existente de fato e consensualmente aceita. Do ponto 
d·e vista das concessões, é claro que a definição de um 
bem como público implica um certo tipo de "autorização" 
do poder que tem o domínio desse bem para sua eventual 
exploração. 

3. 2 Competência da União 
Nesse item que trata tanto da competência "executi

va" quanto "legi&lativa" da União, os serviços públicos e 
as concessões passam a aparecer de forma explícita. 

As especificacões mais minuciosas nas Constituições 
mais recentes párece corresponder também intervenção 
mais profunda da União em algumas atividades. 

Na Constituição de 1946 estabelece-se de forma muito 
geral: 

Art. 5.° Compete à União (entre outros itens): 
X - estabelecer o plano nacional de viação; 
XI - manter o serviço postal e o correio aéreo na

cional; 
XIX - explorar, diretamente ou mediante autoriza

ção ou concessão, os serviços telegráficos, de radiocomu
nicação, de radiodifusão, de telefones interestaduais e in
ternacionais. de navegação aérea e de vias férreas que 
ligam portos maritimos a fronteiras nacionais ou trans
ponham 03 limites de um Estado. 

Ao compararmos este artigo da Constituição de 1946 
com o correspondente da de 1967 (que é semelhante à de 
1969), observamos que: 

Art. 8.° Compete à União: 
Itens X e XI S·emelhantes aos da de 1946 (estabelece 

o plano nacional de' viação e mantém o Serviço Postal e 
o Correio Aéreo Nacional). 

Já o item XV (explorar, diretamente ou mediante auto
rização ou concessão) inclui: a) os serviços de telecomuni
cações; b) os serviços e instalações de ene!'gia !'llétrica de 
qualquer origem ou natureza; c) a ~a:vegaçao aerel:J:; d) as 
vias de transporte entre portos mar1trmos e fronteiras na
cionais ou que transponham os limites de um Estado ou 
Território. 

A aparente semelhança entre o arrolamento de 1946 e 
o de 1967 esconde, talvez, importante diferença. Em 1946, a 
conotação parece ser de atribuir à União o "controle" (di
reto ou por concessão) de atividades cujo âmbito supere a 
área de um Estado federado ou que coloque em jogo rela
ções internacionais. 

Na de 1967, a conotação parece ser a de atribuir à 
União determinadas atividades que dizem respeito aos inte· 
resses do Estado Nacional, independentemente de sua 
abrangência geográfico-jurisdicional. 



344 Sexta-feira 29 DIÁRIO DA ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE (Suplemento) Maio de 1987 

Note-se, em especial, que em 1946 não entra na compe
tência da União a exploração (direta ou por concessão) dos 
serviços de energia elétrica, o que é tópico específico do 
art. 8.0 da Constituição de 1967. lí: certo que em 1946 as 
instalações elétricas eram todas ou quase todas de âmbito 
municipal ou estadual (Furnas parece ser a primeira que 
envolve mais de um Estado, na década de 1950). Mesmo 
assim, na Constituição de 1967 a conotação é abrangente, 
ou seja, qualquer instalação de energia elétrica deve ser 
objeto de exploração pela União (diretamente ou por con
cessão). 

O anteprojeto 1986 reafirma essa tendência. Em seu 
art. 72 (compete à União Federal) inclui: 

VIII - estabelecer os planos nacionais de viação, trans
portes, habitação e informática; 

XIV - manter o Serviço Postal e o Correio Aéreo Na· 
cional; 

XVI - explorar diretamente ou mediante autorização 
ou concessão: 

a) os serviços de telecomunicações; 
b) os serviços e instalações de energia elétrica de qual

quer origem ou natureza (exceto os de potência reduzida); 
c) a navegação aérea, aeroespacial e a utilização de in· 

fra-estrutura portuária; 

d) as vias de transporte entre portos marítimos e flu
viais e fronteiras nacionais ou que transponham os limites 
de Estado ou Território; 

e) os serviços e instalações de energia nuclear de qual
quer natureza. 

Mais uma vez, mantém-se a semelhança aparente com 
a Constituição de 1946, mas amplia-se a abrangência de com
petência da União, ao nosso ver, no sentido antes apontado: 
à União compete explorar determinadas atividades como 
"representante" do interesse do Estado Nacional e não mais,, 
(como em 1946) como elemento que se sobrepõe às compe
tências jurisdicionais dos Estados Federados. 

A mesma tendência pode ser observada em relação à 
competência "legislativa" da União (ver: Constituição 1946 
- art. 5.0 , alínea XV; Constituição 1967 - art. 8.0 , alínea 
XVII; anteprojeto de 1986 - art. 73). 

Este tópico propõe, de modo geral, duas questões: 
a) avaliar a necessidade de ampliação da competência 

da União; 
b) avaliar, em cada caso de serviços públicos, a ade

quação da competência à União, aos Estados ou aos Muni
cípios; 

(Obs.: aos Municípios, as Constituições reservam o di· 
reito de "organizar" os serviços públicos locais; aos Esta
dos, em geral, "os poderes que implícita ou explícitamente, 
não lhes sejam vedados por esta Constituição" - art. 82 
do anteprojeto de 86). 

3. 3 Disposições Gerais de "Ordem Econômica" que 
dizem respeito às concessões de serviços públicos 

a) .Monopólios: 

A figura do monopólio de determinada atividade está 
presente em todos os textos examinados. Curiosamente, ela 
se torna menos clara (ou mais disfarçada) nas Constitui
ções mais recentes (e no anteprojeto atual): 

Constituição de 1946 - art. 146. - A União poderá, me· 
diante lei especial, intervir no domínio econômico e mono
polizar determinada indústria ou atividade. A intervenção 

terá por base o interesse público e por limite os direitos 
fundamentais assegurados nesta Constituição. 

Constituição de 1967 - art. 157 (semelhante à de 1969 -
art. 163). - São facultados a intervenção no domínio eco
nômico e o monopólio de determinada indústria ou ativi
dade, mediante lei da União, quando indispensável por moti
v~s de segurança nacional, ou para organizar setor que 
nao possa ser desenvolvido com eficiência no regime de 
competição e de liberdade de iniciativa, assegurados os 
direitos e garantias individuais. 

Anteprojeto de 1986 - art. 319. - A intervenção do 
Estado no domínio econômico poderá ser mediada ou ime· 
d!ata,. revestindo ~ forma de controle, de estímulo, de ges
tao dzreta, de açao supletiva e de participação no capital 
das empresas. 

§ 3.0 A ação supletiva do Estado será restrita, ocor
rendo somente quando comprovadamente necessária con
forme diretrizes do planejamento econômico. O monÓpólio 
será criado em lei especial. 

No nível de generalidade em que se coloca a rigor 
qualquer atividade poderá ser transformada em :nionop6lio 
da União. Apesar de o anteprojeto/86 ter "suavizado" a for
~a pe]a qual o monopólio se torna possível, sua abrangên
Cia nao parece efetlVamente se reduzir em relação às 
Constituições anteriores. 

C<?b~-=~ Registrar que: Constituição de 1967, art. 162; 
Constztmçao de 1969, art. 320; anteprojeto - monopólio 
pesquisa e lavra de petróleo (no de 1967 e 1969) e també~ 
de refinação, processamento, transporte marítimo e em 
condutor no anteprojeto/86). 

b) restrições ao capital estrangeiro: 

Rest;rições maiore~ ou me~o;es à presença de capital 
estrangeiro em determmadas atividades estão presentes nas 
Constituições analisadas: 

Constituição de 1946. art. 153 - § 1.0 As autorizações 
ou concessões (para o aproveitamento de recursos mine
rais e de energia hidráulica) serão conferidas exclusivamen· 
te a brasileiros ou a sociedades organizadas no País ... 

Art. 155. A navegação de cabotagem para o transpor
te de mercadorias é privativa dos navios nacionais salvo 
caso de necessidade pública. ' 

. . Art. 16p. lí: v~~ada a pr_opriedade de empresas jorna· 
hsticas, seJam pohticas ou simplesmente noticiosas, assim 
como a de radiodifusão, as sociedades anônimas por ações 
ou portador e a estrangeiros ( ... ) 

Constituição de 1967 (semelhante à de 1969): 

Art. 161 - § 1.0 A exploração e o aproveitamento de 
jazidas, minas potenciais de energia hidráulica dependem 
de autorização ou concessão federal, na forma de lei, dada 
exclusivamente a brasileiros ou a sociedades organizadas 
no País. 

Art. 165. A navegação de cabotagem é privativa de 
navios nacionais (exatamente como na de 1946). 

Art. 166. São vedadas a propriedade e administração 
de empresas jornalísticas, de qualquer espécie, inclusive de 
televisão e de radiodifusão. 

(Obs.: I -a estrangeiros; II - a sociedade por ação 
ao portador; III- a sociedade que tenha, como acionistas 
ou sócios, estrangeiros ou pessoas jurídicas, exceto os parti· 
dos políticos). 

No anteprojeto, a questão do capital estrangeiro é 
abordada de forma bem mais ampla. Estabelece no: 

Art. 321. A lei disciplinará os investimento!'! de capi
tal estrangeiro. 
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Art. 322. Define os princípios que a lei reguladora 
deverá obedecer: função supletiva do capital estrangeiro, 
regime especial de remessa de juros e outras rendas; proi
bição de transferência a estrang.eiros de terras onde exis
tam jazidas, minas, outros recursos minerais e potenciais 
de energia elétrica. 

No art. 323 define o que se considera empresa nacio
nal, diversamente das soci-edades organizadas no País (das 
Constituições de 1946 e 1967/69), cuja caracterização não 
era feita a nível de Constituição. 

Além disso, o anteprojeto de 1986 reafirma os prin
cípios anteriores: 

Art. 328. . ........................................ . 
§ 1.0 Exploração de jazidas e recursos hidráulicos so

mente poderão ser concedidos a brasileiros e a sociedades 
nacionais. 

Art. 341. 
§ 2.0 Navegação de cabotagem é privativa de embar

cações nacionais. 
Art. 402. 1!: vedada a propriedade de empresas que 

editam jornais ou explor-em serviços de rádio e televisão 
a estrangeiros ou a brasileiros naturalizados há menos de 
dez anos; as sociedades que não sejam nacionais; e a so
ciedades por ações ao portador. 

Percebe-se, pois, que o anteprojeto/86 já delimita as 
restrições ao capital estrangeiro e indica à lei ordinária 
os princípios a serem seguidos na regulamentação. 

Aparentemente, o texto limita a área de atuação po
tencial do capital estrangeiro. Cabe, no entanto, exami
nar as tendências atuais do investimento internacional 
para avaliar a efetiva limitação que seria exercida por 
essa regulamentação. 

3.4 Referências das Constituições específicas às con
cessões de serviços públicos 

A Constituição de 1946 é bastante genérica. 
Art. 151. A lei disporá sobre o regime das empre

sas concessionárias de serviços públicos federais, estaduais 
e municipais. 

Parágrafo único. Será determinada a fiscalização e 
a revisão das tarifas de serviços explorados por concessão, 
a fim de que os lucros das concessionárias, não excedendo 
a justa remuneração do capital, lhes permitam atender 
a necessidades de melhoramentos e expansão desses ser
viços. Aplicar-se-á a lei às concessões feitas no regime 
anterior, de tarifas estipuladas para todo o tempo de du
ração do contrato. 

No art. 153 § 3.0 estabelecia ainda que a autorização 
ou concessão para aproveitamento de recursos minerais 
e de energia hidrelétrica poderia passar a ser exercida 
pelos Estados nos seus territórios, quando estes possuíssem 
serviços técnicos e administrativos necessários. 

Nas Constituições de 1967 e 1969 (arts. 160 e 167, res
pectivamente) os mesmos preceitos gerais são repetidos, 
de forma mais minuciosa e eliminada a possibilidade de 
controle pelos Estados dessas concessões. 

Constituição de 1·967 
Art. 160. A lei disporá sobre o regime das empresas 

concessionárias de serviços públicos federaís, estaduais e 
municipais, estabelecendo: 

I - obrigação de manter serviço adequado; 
II - tarifas que permitam a justa remuneração do 

capital, o melhoramento e a expansão do:s serviços e asse
gurem o equilíbrio econômico e financeiro do contrato; 

m - fiscalização permanente e revisão periódica das 
tarifas, ainda que estipuladas em contrato anterior. 

O anteprojeto 1986 não altera nada de essencial em 
relação ao tópico "Concessões de S·erviços Públicos". No 
art. 325: "Incumbe ao Estado, diretamente ou sob o regi
me de concessão ou permissão, a prestação de serviços 
públicos". 

Parágrafo único. O regime das concessões dos ser
viços públicos federais, estaduais ou municipais obedecerá 
aos seguintes princípios: 

a), b), c) exatamente iguais ao I, II e III do art. 160 
da Constituição de 1967 anteriormente transcritos. 

Há d·e se ressaltar, em relação ao anteprojeto, dois 
pontos: 

i) No art. 72 refere-se autorizacão ou concessão de 
diversos serviços. ~ 

No art. 325 refere a permissão ou concessão de ser
viço:s públicos. 

Cabe perguntar se há ambigüidade ou se autorização 
é sinônimo de permissão. 

ii) No art. 325 refere-se à incumbência do Estado (en
tendemos em termos gerais e não como unidade de Fede
ração) para a concessão de serviços públicos. No art. 72, 
trata de competência da União. Fica, pois, a dúvida sobre 
qual é o poder concedente: o Estado (abrangendo União, 
Estados ·e Municípios) ou a União Federal. 

3. 5 Conclusão 
Como se vê, a questão das concessões/serviços públi

cos nas Constituições é colocada em termos bastante ge
rais. É possível, no entanto, que os tópicos a serem regu
lamentados por lei ordinária já possam ser objeto de dis
cussão na própria Constituinte. 

Esquematicamente, e em resumo do exposto, seriam 
este;; os grandes temas referentes a concessão/serviços 
públicos: 

1) Bens Públicos: qual sua abrangência e quais são 
os bens da União e os dos Estados. 

2) Competência da União: 
a) quanto ao planejamento dos serviços públicos; 
·b) quanto à exploração direta e/ou concessão dos ser

viços públicos; 
c) quanto à própria abrangência dos serviços a serem 

concedidos pela União. 

3) A questão dos monopi)lios legais: 
a) quais as condições que tornariam permissível ao 

Estado declarar determinadas atividades objeto de mo
nopólio; 

b) quais as atividades que devem, a nível de Consti
tuição, ser declaradas monopólio da União: 

- Petróleo: pesquisa, lavra, refinação, processamen-
to, transporte marítimo e em condutos? 

- Energia nuclear? 

4) A questão do capital estrangeiro: 

- Em que serviços públicos deve ser limitada a par
ticipação de estrangeiros no País/sociedades não nacio
nais? 

- Distribuições gerais entre capital nacional e es
trangeiro devem ser estabelecidas a nível de Constituição? 
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5) Questões específicas relativas a serviços públicos: 
- O que se entende por serviço adequado? Quem defi

ne os critérios para estabelecer o serviço adequado? 
- Como definir a tarifa que permite a justa remu

neração do capital? 
- A tarifa pode sempre permitir o melhoramento e 

a expansão dos serviços e assegurar o equilíbrio econô
mico e financeiro dos contratos? 

- Como definir a "fiscalização p·ermanente" (a quem 
cabe, quais os critérios "fiscais", etc.). 

Seguem em anexo textos das Constituições referen
ciadas. 

4. AS RELAÇõES ENTRE ESTADO E 
INDUSTRIALIZAÇAO NO BRASIL E 

CONSEQüi!!NCIAS PARA A ANALISE DAS CONCESSõES 
4. As re}ações entre Estado e industrialização no Bra

sil e conseqüências para a análise das concessões 

4 .1 Introdução 
O grau de entrelaçamento que o Estado brasileiro assu

miu durante as· últimas cinco décadas na economia em 
nosso País, é algo que assusta em muito as abordagens de 
cunho liberal. Com efeito, para um projeto como este, que 
objetiva o estudo das concessões de serviços de utilidade 
pública (1), torna-se difícil saber, a priori, em que medida 
deve-se recomendar, ou não, a restrição ou a junção de 
setores nos quais o Estado deve explorar serviços, direta 
ou indiretamente, ou deve conceder, ou ainda deixar ao 
livre exercício da iniciativa privada - sem que seja neces
sário uma revisão histórica das razões que o levaram 
àquele grau "intervencionista" em nosso mercado. Tal"revi
são histórica" é importante, porque não estamos diante de 
um Estado qualquer - isto é - não estamos perante um 
Estado que se formou no bojo do chamado "capitalismo 
originário" (2). Para ficarmos tão-somente dentro das abor
dagens ma_!s contemporâneas de nossa historiografia eco
nômica, pensamos que seja útil cogitar-se a formação do 
Estado brasileiro dentro dos limites de um "capitalismo 
tardio". 

Trata-se, portanto, de um Estado capitalista que tem 
muito a ver com o processo de industrialização - a partir 
dos anos 30 -, processo esse que tem plena constituição 
com a implantação da denominada indústria de bens de pro
dução. Pode-se dizer, assim, nesta linha de raciocínio, que 
a industrialização capitalista no Brasil é completada a par
tir da segunda metade dos anos 50, quando da instalação 
da indústria t,1!lsada entre nós, o que é continuado e apro
fundado nas décadas seguintes. E o Estado brasilseiro tem 
representado papel preponderante na condução desse desen
volvimento. 

Pensarmos, portanto, o problema de concessão de ser
viços públicos no Brasil sem se levar em conta as especifi
cidades de seu estado e o papel que tem representado no 
desenvolvimento do País, seria inocuo, porque seria ficar
mos na superfície do problema. Na realidade, tal dificul
dade é decorrência direta da confusão existente entre as 
relações do aparelho de Estado como um todo e o restan~e 
da economia. Tal confusão poderia nos levar - na execuçao 
deste projeto - a confundirmos "estatização" de determina
dos setores econômicos com os limites em que o Estado 

( 1) Em outras partes deste relatório estão detinidos os conceitO!! 
desses serviços. 

(2) P.or cons-egmnte, não formado dentro dos llmites do "laissez-faire" 
em que se processou a Revolução Industrial inglesa e outros 
capitalismos nacionais "origtnários". Aqui, cons dera-se, o papel 
do Estado brasileiro a partrr de 1930, por consistir tal período 
em corte de jiireção nos rumos de nosso desenvolvimento eco
nômico. 

deve atuar. Esse mesmo Estado vem intervindo e muito 
no contexto de nosso sistema econômico (3). ' ' 

Neste sentido, ideal seria buscarmos numa análise 
aprofundada, as raízes de como se processÓu a intervenção 
dos vários ap!'lrelh?s ~o Estado brasileiro, para se poder 
apreender, hoJe, o mtrmcado grau dessas relações. Isto no 
entanto, é tão-s~mente _intencional, pois que, nos li.IÚites 
deste nosso proJeto, nao caberia levarmos ao limite as 
discussões, acadêmicas até certo ponto, acerca do proble
ma, que se reveste de características não apenas econômi
cas, mas abrange, também, outras disciplinas das ciências 
sociais. 

Do que foi citado acima, pode-se concluir, então, que 
ao Estado brasileiro foi dado cumprir um papel histórico 
como agente propulsor da industrialização (6), por vezes 
caminhando à frente da própria iniciativa privada, indican
do, em outras ocasiões, a via a seguir - ora ocupando espa
ç?s, ora reservando-os ao capital privado nacional, ora, 
amda, abrindo-o ao capital estrangeiro; na maioria das 
vezes entrando nos setores de infra-estrutura, suporte para 
o desenvolvimento da economia como um todo, mas espe
cialmente para o avanço da empresa privada, tanto nacio
nal como internacional, subsidiando-a de variadas formas. 

A seguir, através de uma periodização, que já se tor
nou clássica em nossa história econômica, vamos apontar 
os principais fatos de como o Estado vem conduzindo aque
le processo. Esta periodização demarca claramente os diver
sos regimes políticos atravessados pelo País. 

Temos, dessa forma, um primeiro período, o de 1930-45, 
caracterizado por alguns como aquele em que se estabelece 
uma industrialização "leve", via substituição de importa
ções ou período de industrialização restringida, pois que 
ainda não se implantara as verdadeiras bases de capital 
social em termos da indústria pesada, o que só se daria 
a partir da segunda metade dos anos 50. O regime deste 
período é caracterizado por uma ideologia nacionalista que 
se forma ao longo dos anos 30, induzida pelas próprias 
condições da economia mundial. Tal ideologia elege o Esta
do como agente propulsor da industrialização - daí seu 
caráter regulador e intervencionista das atividades econô
micas. 

O segundo período ( 1945-64) é o regime em que vigo
rou a Constituição de 1946. Vários governos, eleitos demo
craticamente, se sucedem. Com o governo Dutra (1946-50), 
temos um interregno "liberal" (7), vindo depois o segundo 
governo Vargas (1951-54) em que se assentam as bases para 
a ação governamental seguinte, levada avante pelo Plano 
de Metas de Juscelino Kubitschek. Em seguida, a etapa de 
crise dos governos Quadros-Goulart ( 1960-64) com o esgo
tamento do próprio modelo de substituição de importações. 

Finalmente, temos o terceiro grande período, que é 
o militar (1964-85), que, a despeito de um discurso liberal" 
do ponto de vista econômico, mantém o Estado como ala
vanca do desenvolvimento; são característicos do período, 
além da forma autoritária de governo e o estado de exce
ção, o Estado como planejador das atividades econômicas, 
através de vários planos (especialmente os PND) e o cres
cimento numérico de empresas públicas governamentais. 

(3) Se entendermos essa mtervençáo num sentido mais amplo, pode
se imaginar que no pós-30, a "estatização" abrange até mesmo 
a própria cidadania, o Esta.clo Intervindo, por exemplo na regula
ção das relações entre capital e trabalho. 

(6) Não vamos aqui entrar no mérito da forma consciente ou não 
em que o Esta.clo toma este papel de agente propulsor indus
tnalizante; isto é ainda controverso entre as várias esco!as de 
pensamento hlstrico-econômlCO. 

7) "Liberal", ma non troppo, dado que nem toda a máquina estatal 
construída no período varguista, especialmente durante o Estado 
Novo, foi desmantelada no novo regime da Constituição de l946. 
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4. 2. Intervenção do Estado na economia ao longo do 
pe1iodo 1930-1985 

4. 2 . 1. Período 1930-45 

4. 2 . 1. 1. Principais características 
Este período é caracterizado na historiografia econô

mica brasileira como um período revolucionário onde são 
assentadas, definitivamente, as bases da industrialização e, 
por conseguinte, a implantação definitiva das relações de 
produção capitalista no País. O marco divisor de transição 
de um período para outro é, sem dúvida, a Revolução de 
1930, com um novo conteúdo que se opõe ao antigo re
gime. No que se refere propriamente ao Estado, a corre
lação de forças sociais é outra, ao menos num primeiro 
momento se não levarmos em conta que logo após há 
um período de reacomodação das classes oligárquicas, que 
se recomporão e, ocupando novos espaços, se adaptarão à 
nova ordem. 

Com efeito, em oposição ao estado oligárquico ante
rior, é característica do novo regime uma tônica oficial 
nacionalista, ·que se forma ao longo dos anos 30. Isto esta
va presente em movimentos sociais do País na década 
de vinte: o tenentismo, a afirmação de uma classe média 
emergente, as lutas dos trabalhadores. Como diz Ianni 
(Ianni, 59 e 60) "De fato, após a Revolução de 30, irrom
peram no Brasil as mais diversas manifestações do tipo 
nacionalista. Assim, o que era extra-oficial, diletante ou 
clandestino, na década dos vinte passou a ser permitido, 
estimulado ou mesmo de caráter oficial," ( ... ) "a vitória 
sobre o poder oligárquico (ainda que de modo parcial, 
como ocorreu em 1930), correspondeu, no Brasil, a uma 
tomada de posição mais aberta contra os enclaves de 
capital estrangeiro ( ... ) ". Neste caso, são exemplos mar
cantes os vários códigos (água, minas e jazidas, dentre 
outros) que nos interessem de perto neste estudo sobre 
concessões. outras medidas, também foram adotadas para 
preservar a "economia nacional" e o "interesse público", 
como a lei antitruste. 

Portanto, aos novos dirigentes do Estado brasileiro 
colocavam-se as seguintes questões: emancipação econô
mica, industrialização, ocupação do território, reintegra
ção das relações cidade-campo, ruptura da dependência 
semi-colonial, como relata o autor citado anteriormente. 
Esta idéia de economia nacional, via nacionalismo econô
mico, conduzia ao objetivo estratégico de se criar um 
capitalismo nacional, rompendo, por conseguinte com o 
antigo modelo sócio-econômico que dependia basicamente 
do setor externo, pela exportação de bens primários, par
ticularmente o café. 

Dentro deste contexto, evidentemente, colocava-se a 
questão da regulamentação da exploração de serviços pú
blicos concedidos, por parte de empresas privadas, nota
damente porque nessa ocasião tais serviços eram explora
dos por grandes empresas privadas internacionais. 

É deste período, portanto, •que, condensando todo um 
esforço doutrinário anterior sobre a concessão de servi
ços públicos, que o Estado começa a tentativa de regula
mentar e estabelecer mais claramente as regras que iriam 
nas décadas seguintes levar o País a grandes debates na
cionais em torno destas questões. Tais debates, muitas 
vezes, levariam à disputas doutrinárias, tendo, de um 
lado, os defensores do chamado "interesse público" e, de 
outro, os representantes das concessionárias de serviços 
públicos - neste instante, quase todas empresas estran
geiras (Light, Bond and Shares etc.) (S) Levaria mais 
adiante, o próprio Estado a reservar-se diretamente a 
exploração de determinados serviços ou à própria for
mação de um complexo de empresas mistas, de governo 
etc. Com efeito, C ••• ) "Inicia-se um amplo esforço de 

elaboração legislativa, com a criação das Comissões Le
gislativas. E, em dois setores principais o governo provi
sório vai estabelecer regime inteiramente novo, prenun
ciadores do direito público nascente, o regime das águas 
e energia elétrica, e o regime das minas. Em ambos os 
casos, os novos códigos, regulando a matéria, afastam-se 
claramente das simples disposições privativistas, para dar 
ao Estado poderes os mais amplos, transformando as rela
ções contratuais de direito privado em relação de direito 
público, nas quais se tinha como objetivo principal o inte
resse público". (9) 

No próximo tópico, trataremos de indicar, através da 
citação das criações de vários organismos dentro do apa
relho de Estado, como este começa a intervir na condução 
da coisa econômica, chegando, como já nos referimos na 
introdução deste capítulo, a se adiantar, econômica, finan
ceira e tecnologicamente, à empresa privada; na maioria 
das vezes, oferecendo infra-estrutura subsidiada ao desen
volvimento da empresa privada, através do complexo da 
formação de grandes empresas públicas. 

4. 2 .1 2. As intervenções do Estado no período 

Durante este período, portanto, intensifica-se de for
ma bastante acentuada a presença do Estado na condução 
da política econômi·ca. Vários órgãos estatais, mais de
cretos e leis, são criados ao nível da economia política da 
formação do Estado capitalista. 

Assim, observam-se a criação de órgãos que se des
tinariam a elaborar e implementar políticas de regulação 
e fomento da produção e comercialização: 

- Instituto do Cacau da Bahia (1931) 

-Departamento Nacional do Café (1933) 

- Instituto Nacional do Açúcar e Álcool (1933) 

- Instituto Nacional do Mate (1938) 

- Instituto Nacional do Sal (1940) 

- Instituto Nacional do Pinho (1941) 

Na área de recursos naturais, temos a criação, em 
1934, do DNPM, Departamento Nacional da Produção Mi
neral. 

Vários conselhos são, por sua vez, instituídos: 

- Conselho Nacional do· Petróleo (1938) 

- Conselho Nacional de Águas e Energia Elétrica 
(1939) 

(8) Aqui é 11ustrat1vo lembrar o caso da Comissão Federal de Regu
lamentação dos Serviços de Utilidade Pública, criada pelo governo 
Vargas, em 1941, para 1·egulamentar dispositivo constituc:onal da 
Carta de 1937. Essa comissão foi, no início, formada basicamente 
por defensores e mesmo interessados nas empresas concessioná
rias, a exemplo de Eugênio Gudin. Após denúnCia da parcialidade 
com que fora formada tal comissão, fe_ta ao Mmistro Francisco 
de Campos, por Plínio A. Branco, chefe da D1visão de Controle 
Econômico e Tarifas do Departamento de Serviços Munimpais de 
São Paulo e ardoroso defensoi· da "doutrina de concessão", àquela 
comissão foram acrescidos mais quatro membros. Além de Plínio 
Branco, os outros nomeados foram Luís de Anhára Mello, Bilac 
Pinto e Antônw José Alves de Sousa, estes ant'cgos doutrinadores 
e defensores do chamado "interesse público". A despeito da ver
dadeira batalha doutrinárm que estes quatro promoveram no 
seio daquela Comissão, chegando a formular perante ela uma 
deJlaração de princípios, esta acabou por nada regulamentar. 
O dispos1t1vo constitucwnal objeto de estudo da Comissão, con
tudo, permaneceu nas constituições brasileiras posteriores, não 
tendo mdo jama1s regulamentado. Em outra parte deste Estudo, 
serão analisadas tais polêmicas, partiCularmente as que se refe
rem à oposição "custo h1stórico" versus "custo de reprodução". 

(9) ENÂNCIO FILHO, A., in Drajbe, Sonia, pág. 95. 
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- Conselho Nacional de Minas e Metalurgia (1940) 
São, também, formadas várias comissões, especialmen

te na área industrial, objetivando resolver problemas do 
setor e propor sua condução e progresso: 

- Comissão Executiva do Plano Siderúrgico Nacional 
(1940) 

- Comissão Nacional de Combustíveis e Lubrifican-
tes (1941) 

- Comissão Nacional de Ferrovias (1941) 
-Comissão Executiva Textil (1942) 
- Comissão do Vale do Rio Doce (1942) 

- Comissão da Indústria de Material Elétrico (1944) 
Notadas são também a expansão de Ministérios: 
-Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio (1930) 
- Ministério da Educação e Saúde Pública (1932) 

No campo especifico da burocracia civil dos diversos 
aparelhos de Estado, o DASP (Departamento Administra
tivo do Serviço Público), criado em 1938, foi importante. 
A partir de sua criação tentou-se uma maior racionaliza
ção da burocracia estatal, tendo como objetivo seu aper
feiçoamento, racionalizando a carreira do funcionalismo 
público e sua organização administrativa, através da im
plantação de um sistema de méritos e concursos públicos, 
competitivos e obrigatórios. Deste órgão foram ainda as 
primeiras tentativas na concretização da ação industrialí
zante do Estado. 

Outras entidades incumbidas de regular e controlar 
as áreas comercial e comércio exterior, bem como insti
tuições da área monetário-creditícia e de seguros, foram 
também criadas; assim: 

-Departamento Nacional de Seguros Privados e Ca
pitalização (1934), criado no Ministério do Trabalho, In
dústria e Comércio. Em 1940 é institui do o Instituto de 
!Resseguros no Brasil. 

- Carteira de Crédito Agrícola e Industrial do Banco 
do Brasil (1937), seguida do Banco de Crédito da Borra
cha, em 1942. 

- Cexim (1941) - Carteira de Exportação e Impor
tação do Banco do Brasil. 

- CFP - Comissão de Financiamento da Produção 
(1943) e de Investimento (1944). 

- Sumoc (1945) - Superintendência da Moeda e do 
Crédito. 

A todo este aparato criado nos diversos aparelhos do 
Estado, vários outros órgãos- de caráter consultivo, nor
mativo ou deliberativo - são acrescentados. Além de seu 
caráter inter ou supraministerial, responsabilizaram-se por 
políticas referentes a uma ação estatal mais abrangente: 

- CFCE (1934) -Conselho Federal do Comércio Ex
terior. 

- CTEF (1937) - Conselho Técnico de Economia e 
Finança, do Ministério da Fazenda. 

-O Conselho de Economia Nacional, cuja instituição 
foi prevista pela Constituição de 1937 e que nunca chega
ria a ser instalado, seria um órgão corporativo máximo, 
incumbido de funções gerais de coordenação e regulação. 
Era, tambénl, de suas funções a elaboração de estudos e 
inquéritos. 

Outro órgão que também objetivava cumprir esta fun
ção de centralização dentro do aparelho estatal foi a Co
ordenação da Mobilização Econômica, criada em 1942; em 

1944, o Conselho Nacional de Política Industrial e Comer
cial e a Comissão de Planejamento Econômico, são insti
tuídos. 

Conselho Nacional de Política Industrial e Comercial 
(CNPIC), foi instituído em fins de 1943 tentando consti
tuir um sistema central de planejamento. 

Comissão de Planejamento Econômico- CPE- com 
a finalidade de elaborar estudos gerais sobre a economia 
brasileira e, em especial, estudos de "interesse militar", 
foi criada em 1944, subordinada ao Conselho de Segu
rança Nacional. Para exercer suas funções de planeja
mento econômico, aproveitaria a experiência anterior da 
Coordenação de Mobilização Econômica. 

Na área de dados estatísticos, a ação do Estado é tam
bém implementada, no sentido em que centraliza e mo
derniza tais serviços (dados sobre população, estrutura 
das atividades econômicas, etc.). Dessa forma, em 1938, 
é criado o Conselho Brasileiro de Geografia e, em 1934, 
o Instituto Nacional de Estatística. O IBGE - Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística é instituído em 1938, 
na fusão dos dois órgãos. 

No que se refere particularmente aos serviços de uti
lidade pública, este período - nunca é demais enfatizar 
- foi caracterizado pela elaboração de vários códigos. To
do o arcabouço da legislação nessa área tinha como obje
tivo sua atualização, tornada obsoleta em face do novo con
texto econômico-social. 

- os serviços de radiocomunicações datam do perío-
do de 1931 a 1934; 

- os códigos de água e de minas são de 1934; 
- o código de caça e pesca e o de florestas, de 1934; 
- o código brasileiro do ar é de 1938. 
Outros códigos foram também elaborados, como o Có

digo da Propriedade Industrial, o anteprojeto do Código 
de Obrigações e, ainda, a Lei das Sociedades por Ações. 

Como conclusão deste período podemos, mais uma vez, 
citar Sonia Draibe, que sintetizando o ocorrido entre 1930-
45, diz: "Ao final do período em análise, o organismo eco
nômico do Estado e seus dispositivos legais atuavam so
bre os mecanismos fundamentais da economia capitalis
ta: os salários, o câmbio, os juros e o crédito. Estavam 
determinados, pois, através do aparelho econômico e das 
"políticas" do Estado, os condicionamentos gerais da 
acumulação capitalista". (Draibe, 98) 

4. 2. 2. Período 1945-64 

Para efeito de organização deste trabalho, optamos 
por englobar este período em um só item, já que todo 
ele, ao nível politico, é submetido ao regime da Consti
tuição de 1946. Entretanto, para efeito de análise, prefe
rimos tratá-lo, por subitem, governo a governo, já que 
a literatura e os dados a respeito do mesmo são abun
dantes e, tendo em vista, ainda, as especificidades de 
cada um. 

Dessa forma: 
4. 2. 2 .1. Governo Dutra (1946-51) 

4. 2 . 2 . 1. 1 . Principais características 
Na literatura específica que analisa o Governo Dutra 

(46-51) é consenso que houve uma certa retração na ação 
intervencionista do Estado, ao menos ao nivel do discurso 
oficial, agora com uma tônica liberal. O que não é con
senso é a profundidade desta retração. Se é verdade que 
houve mais liberalização, por exemplo, na importação,· 
chegando-se a esgotar as reservas cambiais acumuladas 
dUl'ante a guerra, contudo, já não se podia voltar ao libe-
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ralismo pré-30, isto devido à própria evolução da indus
trialização e de todo o aparato estatal construído durante 
o período anterior. Assim, se houve, de certo modo, uma 
certa retração no caso específico da ação industrializan
te do Estado, os diversos aparelhos de intervenção deste 
na política econômica não foram desativados. 

o que há de novo, isto sim, é o conteúdo liberal da 
constituição de 1946 em relação às outras de 1934 e Hl37, 
de caráter nacionalista. A de 1946, seguindo a descontra
ção política com o fim do Estado Novo, no plano interno 
e, devido, de certa forma, à agora hegemônica posição 
americana no cenário mundial do pós-guerra, reafirma 
os princípios da "livre iniciativa" e da "igualdade de opor
tunidades" para nacionais e estrangeiros. Como diz Sonia 
Draibe ( ... ) "A nova direção politica, estabelecida sobre 
um novo equilíbrio de forças, não contemplou, nos seus 
termos mais precisos, o projeto de industrialização, isto 
é, a implantação das indústrias como um bloco comple
mentar de investimentos no departamento de bens de 
produção (lO) e em infra-estrutura". ( ... ) "Isso não quer 
dizer, naturalmente, que tivessem desaparecido os proble
ma;; de definição da natureza e perfil do aparelho eco
nômico, do sentido e grau da ação intervencionista do 
Estado e das formas de coordenação e compatibilização 
de suas políticas". (Draibe, pág. 139) 

Neste período ocorre a extinção de alguns órgãos, mas 
também a criação de outros e, mais que tudo, a tentativa 
de implementação do Plano SALTE (Saúde, Alimentação, 
Transporte e Energia). 

É interessante ressaltar, como fazem alguns autores, 
que a extinção de vários órgãos e a reorganização admi
nistrativa do Estado objetivou suprimir exatamento aque
les órgãos corporativos que representavam o Estado Novo, 
uma situação ditatorial, portanto. Contudo, uma das úni
cas exceções seria mantida: a CLT - Consolidação das 
Leis do Trabalho e a estrutura corporativa sindical, pois 
estas continuavam a corresponder à Nova Ordem. É ainda 
de se notar que, seguindo a ideologia liberal e privatista 
de novo governo, os órgãos que eventualmente poderiam 
suprir o aparelho de Estado em suas necessidades de pla
nejamento foram os que mais se ressentiram da nova 
ideologia. 

Entretanto, como já o dissemos, desmantelado o Es
tado Novo, através da Constituinte de 1946, a volta ao 
"status quo" liberal do pré-30 era impossível: a correla
ção de forças sócio-políticas e econômicas já não era a 
mesma. Observa-se, por outro lado, que a despeito da ideo
logia privativista da época, as áreas estratégicas da ati
vidade econômica permaneceram sob o controle e a su
pervisão do Estado; as empresas estatais já criadas, bem 
como as autarquias e institutos destinados a regulação e 
consumo continuaram funcionando. "A permanência dos 
mecanismos de regulação do crédito, dos juros, dos salá
rios, dos institutos e autarquias de regulação e, finalmen
te, das empresas públicas, comprovam a presença deci
siva do "setor público" nesse período". ( ... ) "É verdade 
que houve transformações, seja no grau e forma de fun
cionamento da direcão econômica do Estado". ( ... ) ''Nes
se sentido, neutralizou-se a tendência à maior centrali
zação manifestada no final do Estado Novo, em particular 
em relação à instituição de agências de coordenação e 
planejamento". (Draibe, pág. 146) 

Nesse sentido, o -Plano SALTE (Saúde, Alimentação, 
Transporte e Energia), a terceira tentativa de estabele
cer programas parciais de empreendimento e obras públi
cas, representou bem o contexto político-social do gover-

(10) Em complementação à :Case anterior de industrialização via 
substituição de importações de bens de consumo. (Nota da 
Equipe do Projeto.) 

no Dutra. pois apesar de não anti-industrializante, não 
elegia, por sua vez, a agricultura como caminho privile
giado, não tendo, por outro lado, a industrialização como 
núcleo central. Foi um programa elaborado pelo DASP e 
apesar de ter sido incorporado à proposta orçamentária 
de 1949, não foi aplicado senão em parte. Tendo sido con
cebido como um plano qüinqüenal, em 1952 foi pratica
mente abandonado. 

Os trabalhos da Comissão Mista Brasileiro-America
na, a chamada Missão Abbink (11), também diagnosticou 
e apr-esentou propoõtas à Economia Brasileira. Dos obstá
culos indicados, de.sta;cam-se: inexistência de um mercado 
nacional unificado: dependência do setor externo, elevada 
taxa de crescimento populacional; carência energética; 
sistema de transporte deficiente, desequilíbrios setoriais 
e regionais; dificuldades para combater os surtos infla
cionários; inexistência de um mercado organizado de ca
pitais e fragilidade e desarticulação do sistema financei
ro. As propostas de superação dos problemas foram as se
guintes: adoção de uma firme política de contenção do 
crédito, com exceção da agricultura, de contenção sala
rial e de corte nos gastos públicos, portanto adoção de 
posturas de cunho ortodoxo (12). Dizia ainda da necessi
dade de atuação de capital estrangeiro, mas, também 
dizia C ••• ) "os empreendimentos devem ser levados a 
efeito, precipuamente, pela iniciativa particular, admi
tindo, porém. como indispensável, uma intensa atuação 
do governo no sentido de coordenar os investimentos" (13), 

4. 2 .1. 2. As intervenções do Estado no Governo Dutra 
Neste período, houve a criação dos seguintes órgãos: 
- Comissão Central de Preços (Ministério do Traba-

lho, Indústria e Com€rcio) e a Comissão Nacional do Trigo 
(Itamaraty), em março e abril de 1946, com a finalidade 
de combater a inflação. 

- Fundação da Casa Popular (1946) e a Divisão da 
Economia Cafeeira (Ministério da Fazenda), em substi
tuição ao Departamento Nacional do Café no mesmo ano. 

- Comissão Executiva da Defesa da Borracha e a Co
missão Consultiva de Intercâmbio comercial com o Exte
rior (1947). 

- Comissão do Xisto Betuminoso (1950) e, em novem
bro do mesmo ano, o Conselho Nacional de Economia, 
previsto pela Constituição de 1946. 

- Comissão do Vale do São Francisco e o projeto de 
criação da Superintendência do Plano de Valorização da 
Amazônia. 

- Conselho Nacional de Pesquisas, em janeiro de 1951, 
então, no último mês do Governo Dutra. Suas funções se
riam a de controlar os recursos atuais considerados estra
tégicos do ponto de vista militar. 

Por outro lado, diversos órgãos foram extintos: 
-Ainda no Governo Linhares (dezembro/45) revoga 

va-se o decreto (de fevereiro/45) que previa a instalação 
do Conselho Nacional de Economia. 

- Comissão de Mobilização Econômica e reorganiza
ção do DASP. 

- Conselho Nacional de Política Industrial e Comer
cial; Comissão de Planejamento Econômico (1946). 

(11) Comissão, cuja presidência era de John Abbink (do lado ame
ricano) e de Octávio Gouveia de Bulhões (do lado brasileiro). 

(12) O que veio polarizar o debate entre os economistas "moneta
ristas" e os "estruturalistas" em torno da política econômica. 

(13) BULHõES, Octávio G., in Draibe, págs. 159-160. 
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- Departamento Nacional do Café, substituindo-o, co
mo mencionado acima, pela Divisão da Economia Cafeeira 
(1946). 

- Instituto de Serviços Sociais do Brasil. 
- Conselho Federal do Comércio Exterior. 
Sintetizando, diríamos que no Governo Dutra, se é ver

dade que, em nome de um pretenso liberalismo econômico, 
houve uma certa retração da ação industrializante do 
Estado, na realidade não foi possível o completo desman
telamento de todo o aparato estatal construido ao longo 
do período anterior. Dado o desenvolvimento das forças 
produtivas, não era mais factível o retorno tout court ao 
estado de coisas do pré-30. 

4.2.2.2. Governo Vargas (1951·54) 
4. 2. 2. 2 .1. - Principais características 
O segundo Governo Vargas, iniciado em 1951, traz um 

novo impulso à industrialização acelerada no processo de 
desenvolvimento brasileiro. É diferente o novo Getúlio e 
sua proposta governamental do que foram no Estado Novo, 
mesmo porque diferentes são as condições históricas em 
que se instala o novo governo. Define-se nos anos 50 um 
projeto político e econômico de capitalismo no Brasil mais 
profundo do que aquele final da década de 30. Neste senti
do após o período Dutra, em que a industrialização sofreu 
de' ce::"ta forma uma desaceleração, o novo Governo Vargas 
volta-se para o futuro - assentando as grandes bases da 
industrialização pesada que será definitivamente implan
tada pelo Plano de Metas de JK no Governo seguinte. 

"A concepção varguista do desenvolvimento do capita
lismo no Brasil se assentava basicamente em cinco eixos. 
Em primeiro lugar, industrialização concebida como um 
processo rápido, -concentrado no tempo, a partir de um 
bloco de inversões públicas e privadas em infra-estrutura 
e indústrias de base, reservando à empresa estatal um papel 
estratégico e dinâmico. Em segundo lugar, a Cilpitalização 
da agricultura apoiada na modernização da produção rural 
via inversões estatais em melhorias técnicas, mecanização, 
créditos e financiamento às empresas agrícolas, e monta
gem de um sistema integrado de armazenamento e comer
cialização. Em terceiro lugar, redistribuição de renda e 
melhoria das condições básicas de vida das massas urba· 
nas, privilegiando as questões de transporte e alimentação 
- essa última no que diz respeito aos fluxos de abasteci
mento das cidades e ao controle de preços dos gêneros 
alimentícios. Em quarto lugar, a organização de um siste
ma de financiamento apoiado, de um lado, na criação de 
um banco estatal central e de bancos regionais, e de outro, 
na ampliação e racionalização da arrecadação tributária, 
como forma de dinamizar e dirigir adequadamente o fluxo 
dos investimentos públicos e privados. Finalmente, uma 
forma de articulação da economia brasileira com o capi
talismo internacional indicando condições preferenciais 
para a entrada do cápital externo, nas áreas prioritárias 
de investimento, e limites à remessa de lucros". (Draibe, 
pág. 183) 

Não houve no segundo governo Vargas, um plano for
mal, mas a análise da politica econômica de seu governo 
deve ser feita a partir da Mensag·em Programática de 
1951, enviada ao Congresso Nacional; os pontos relevan
tes aí eram os problemas em infra-estrutura, energia e 
transporte, agravados, agora, pelo crescimento industrial 
e acrescidos, então, pelo problema das comunicações. Tais 
objetivos, definidos a partir de 1951, só serão resolvidos 
a partir do Governo JK. 

4. 2. 2. 2. 2. - As intervenções do Estado no Governo 
Vargas 

Na mensagem, eram pois destacados os setores a serem 
desenvolvidos e o.s novos a serem instalados, eom uma 
grande intervenção do Estado: indústrias de ferro e aço, 

indústria química pesada, indústria de .equipamento e ma
terial ferroviário; indústria elétrica pesada; equipamen
tos e material para os serviços de comunicações; indús
tria automobilística e indústria de construção naval. 

Também os outros setores industriais seriam contem
plados pela política do governo, prevendo esta mecanis
mos institucionais e financ·eiros para o setor como um 
todo. Uma política de comércio exterior, com proteção 
aduaneira e cambial para alguns setores como o textil, 
o metal-mecânico, o farmacêutico, o papel, a borracha 
é· o cimento. foi projetada. 

Em 1952, no Plano Geral de Industrialização do País, 
aquelas proposições foram apre~·entadas pela Comissão de 
I:'eoenvolvimento Industrial. 

Na parte de incentivos eram definidos quatro grupos: 
- política de isenções de tarifas, impostos e proteção 

:- duaneira (a cargo da Fazenda e do Legislativo); 
-política Cambial (CEXIM), indicando os priorida

C:3s, nas licenças de importação, reservas de mercado; 
- definições de prioridades na concessão de cambiais 

para importação de matérias-primas e equipamentos assim 
como de prioridades para remessa de lucros, juros e divi
dendos ao exterior (carteira de câmbio do Banco do 
Brasil); 

- medidas de assistência financeira (a cargo da car
teira de crédito agr:cola e industrial do Banco do Brasil e 
outras instituições de crédito do governo). 

O Programa de Reaparelhamento Econômico contem
plava micro-projetos nas áreas de energia e transporte, 
tendo sido elaborados pela Comissão Mista Brasil-Estados 
Unidos. Este programa, instituído pela Lei n.O 1.474, de 
novembro de 1951 e o Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social (BNDE), criado pela Lei n.o 1.628, 
de junho de 1952, foram o suporte institucional para a 
estrutura interna de financiamento, tendo em vista a aplica
ção de investimentos em moeda estrangeira, como também 
o levantamento de recursos para a contrapartida brasileira. 

Em conclusão poder-se-ia dizer que o segundo Governo 
Vargas ao definir e implementar estes planos e agências de 
governo assentou as bases para o chamado "salto qualita
tivo" do processo de industrialização brasileiro do Governo 
seguinte. 

4.2.2.3 Governo JK (1956-61) 
4. 2. 2. 3 .1. - Principais características 
Esta fase do desenvolvimento brasileiro é caracterizada 

por um grande impulso na industrialização ou, se quiser
mos, de consolidação das bases desta com a efetiva implan
tação da indústria de base. Com todo o arcabouço estatal 
montado anteriormente consolidam-se, com efeito, as ver
dadeiras bases de uma economia capitalista no Brasil. 

É comum, portanto, analisar este período como tendo 
sido o de uma fase de grande surto econômico, sob a égide 
de uma ideologia desenvolvimentista. -· 

É também ne3ta fase do governo Jl{ que começa a 
ficar mais nítida uma nova configuração da classe domi
nante no Brasil - com frações da burguesia se dividindo 
e se aliando, sob a égida do Estado, ao capital estrangeiro. 
De um lado, portanto, o grande empresariado nacional 
associado ou não ao capital estrangeiro e, de outro, um 
grande d·esenvolvimento das empresas estatais, crescendo 
inclusive sDb o aspecto da produtividade. 

"Em 1956, ( ... ) , com a posse de JusceÍino Kubitschek 
de Oliveira, sob a proteção do Exército, iniciou-se uma 
das fases mais importantes da história econômica do Bra
-'il. Nos anos de 1956-60, realizou-se ampla e profunda 
transformação do sistema econômico do país. A política 
::conômica governamental desses anos foi sistematizada 
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no Programa de Metas. E a sua execução, segundo uma 
análise realizada por Carlos Lessa, teria provocado uma 
transformação qualitativa na economia brasileira. Além 
disso, o Programa de Metas constitui provavelmente a 
mais ampla ação orientada pelo Estado, na América Lati
na, com vistas à implantação de uma estrutura industrial 
integrada. (Ianni, pág. 142) (14) 

O Governo JK, sem embargo, soube contar com uma 
máquina estatal, travestida nos vários organismos, planos 
e instrumentos avançados que foram forjados pelo gover
no anterior, de Vargas. De fato, todo o planejamento em 
termos de necessidade de investimento público, especial
mente no que se refere à infra-estrutura (energia, petró
leo, carvão, siderurgia, transportes, comunicações) já ti
nha sido definido anteriormente. "A extraordinária etapa 
expansiva de 1956-1961 ao ter contemplado e articulado, 
num salto, uma estrutura monopolista de perfil avançado, 
levou a extremos as possibilidades regulatórias e inter
vencionistas do Estado, sem superar plenamente, entre
tanto, sua forma básica". (Draibe, pág, 247) 

4. 2. 2. 3. 2. As intervenções do Estado no Governo JK 
Quatro grandes realizações são deste governo: o Pro

grama de Metas, a constituição da SUDENE, a operação 
Panamericana e a construção de Brasília. 

Neste tópico abordaremos tão-somente o Plano de Mz
tas, visto que este representou a principal forma na con
dução da política econômica do período. 

O Programa de Metas tinha como objetivo a trans
formação da estrutura econômica do País, pela criação da 
indústria de base e a reformulação das condições reais 
de interdependência com o capitalismo mundial, via pene
tração do capital estrangeiro no País, efetivada com a 
própria instalação das empresas multinacionais. Os obje
tivos do Plano de Metas podem ser assim sintetizados: 
"a) abolir os pontos de estrangulamento da economia, por 
meio de investimentos infra-estruturais, a cargo do Esta
do, pois esses investimentos não atrairiam o setor priva
do; b) expandir a indústria de base, como a automobilís
tica, indústria pesada e de material elétrico pesado, esti
n1,ulando investimentos privados nacionais e estrangei
ro.::" ( ... ) "Um dos alvos centrais do Programa era atrair 
o inter·esse de empresários estrangeiros, com .seu capital 
e sua tecnologia. Além deste objetivo, pretendia-se esti
mula.,_. a pounanca nacional e incentivar a modernização 
genl do sistema produtivo". (Ianni, pág. 153) 

O Plano de Metas abrange quatro setores da econo
mia: ·energia. transportes, alimentação, indústria de base. 
Incluía ainda outras metas (ao todo trinta), inclusive a 
formação de pessoal técnico. 

O diagnóstico e posteriores debates em torno do Plano 
de Metas resultaram na necessidade de investimentos ex
ternos para o salto na qualidade do processo de industria
lização. Por isso, a razão de ser da famosa Instrução 113, 
da SUMOC (17-1-55), cujo objetivo era atrair capital e 
tecnologia estrangeiras. 

Assim, como diz mais uma vez Draibe, o Estado con
tinua consolidando suas funções de regulador da acumu
lação capitalista no Brasil. "Após 25 anos de transfor
maçõ-es na estrutura do Estado, após 25 anos de desen· 
volvimento da indústria e de construção dos pré-requisi
tos de infra-estrutura, sob a direção do Estado, apresen
tou-se um modo de articular a entrada da empresa es
trangeira (num momento favorável da competição capi
talista internacional) a uma dinâmica industrial de pertil 
avançado. Para isso, o Estado definiu um conjunto inte
grado de investimentos e assegurDu as condições míni-

(14) A frase, grifada por nós, encontra-se em LESSA, Carlos: 15 Anos 
de Política Econômica no Brasil, Centro de Desenvolvimento 
Econômico OEPAL/BNDE, Rio de Janeiro, 1964, pág. 27. 

mas de financiamento, estendendo ao limite seu poder 
de regulação e a capacidade fiscal e financeira. A profun
didad·e alcançada pela internacionalização da economia 
foi definida nos marcos da relação - aparentemente pa
radoxal - entre o empresariado nacional e o F.<ltado. De 
um lado, a fragilidade financeira e tecnológica do capital 
nacional restringia, em muito, sua participação predo
minante nos projetos da indústria pesada e nos segmen
tas avançados do.s bens de consumo duráveis· mais ainda 
sua fragilidade política impedia que os políti~os do Estad~ 
expressassem :::eus interesses exclusivos. De outro lado, a 
sua força- enquanto conjunto de interess-es -limitava 
efetivamente o grau de autonomia do Estado, que, desse 
modo, era incapaz de transformar a empresa pública no 
pólo líder do avanço industrial". ( ... ) E continuando, 
conclui que ( ... ) "A expansão e criação das empresas 
pública'>. como forma mais flexível;, descentralizada e 
conveniente do ponto de vista do financiamento, consti
tuiu e viabilizou, de maneira programada, a base mraterial 
mínima para a implantação e posterior sustentação das 
operacões correntes dos novos blocos industriais. Convém 
ressaltar que, além de fornecer suporte à área de infra
estrutura, o Estado passou a participar diretamente da 
divisão da produção setorial capitalista, através de suas 
empresas de insumos fundamentais, com ampla utilização 
industrial - com a peculiaridade de serem, em suas áreas 
respectivas, os pólos centrais do movimento de avanço". 
(Draibe págs. 242 e 244). 

Justificação 
Em conclusão, podemos dizer que toda a estratégia 

levada a efeito pelo governo JK, através dos mecanismos 
d~ Estado, contou com os aparelhos de política e regula
çao herdados do segundo Vargas, criando ele próprio outros 
instrumentos de coordenação programada dos investimen
tos públicos, como o Conselho de Desenvolvimento e o pró
prio Plano de Metas e, no âmbito privado, os Grupos Exe
cutivos. Aquela estratégia apoiou-se, em primeiro lugar, 
numa ação articulada entre o Estado, o capital nacional e 
o capital estrangeiro, tendo em vista uma nova divisão in
ternacional do trabalho. Isto foi possível pela negociação 
de intere>se.s intercapita1istas e englobando as três frações 
de· capital. Em ·segundo lugar, pôde contar com a armação 
de uma estrutura de poder informal e vinculada diretamen
te ao Presidente, o que permitiu centralizar as resistências 
ideológicas à criação de mecanismos de planejamento. E, 
em último lugar, optou-se por soluções mais convenientes 
e de menor resistência, o que permitiu que o avanço do 
investimento público e a regulação do investimento privado 
se desse dentro de uma ação conciliadora. 

Ao final dos anos 50, entretanto, o país vai entrar na 
crise de esgotamento de um modelo que vinha sendo segui
do anteriormente, qual seja o da industrialização, via subs
tuição de importações. 

4.2 2.4. Governos Quadros-Goulart (1961-64) 
4. 2 . 2. 4. 1. - Principais caracetrísticas 
Este período é caracterizado por crises sucessivas das 

relações Estado-Economia; tais crises são agravadas pela 
frágil situação política pós-renúncia Quadros. No que se 
refere à crise econômica propriamente, ela se dá precipua
mente pela redação do índice de investimentos, diminuição 
do ritmo de entrada do capital estrangeiro, queda da taxa 
de lucro e agravamento da situação inflacionária. 

No dizer de Ianni, duas estratégias se defrontaram: de 
um lado o favorecimento do -capitalismo nacional e de 
outro a aceleração da internacionalização da economia do 
País. Defrontavam-se em suma, vias a seguir, decorrentes 
do próprio esgotamento do modelo anterior de substituição 
de importações. Ao nível ideológico frente ao caminho a 
seguir, em cena estavam os que ainda defendiam um capi
talismo nacional e, de outro, os ·que eram a favor de um 
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capitalismo associado. Os planos e projetos econômicos do 
período Quadros/Goulart apontavam várias direções, não 
optando por uma definição clara. 

Um período de crise como este exigia, por sua vez, 
reformas institucionais profundas para o prosseguimento 
do processo de desenvolvimento brasileiro. "Nos anos de 
1961-64, a economia brasileira apresentou as seguintes taxas 
de crescimento: 7,3; 5,4; 1,6 e 3,1. Como nesse mesmo perío
do a população crescia a uma taxa de 3,1% ao ano, em 
1963 houve descapitalização no País; e em 1964 a taxa de 
crescimento da economia foi anulada pelo aumento popula
cional. Esse quadro geral da situação econômica brasileira 
adquire maior clareza e significação se observamos que o 
comportamento da taxa de inflação, em 1961-64, foi 38,1; 
53,3; 73,5 e 91,6, respectivamente". ( ... ) "Todos os dados 
e análises relativos a esses anos revelam o encerramento 
de uma fase de expansão e diferenciação da economia bra
sileira". (Ianni, pág. 204) 

4.2.2.4.2. -As intervenções do Estado nos Governos 
Quadros/Goulart 

No governo Goulart, em face dessa situação, vai-se ten
tar colocar em prática uma política econômica planificada. 
O principal instrumento desta política é expressa no Plano 
Trienal de Desenvolvimento Econômico e Social, (1963-
1965), que se constitui num instrumento de política econô
mica global, expressando a convergência das experiências 
práticas dos diversos governos anteriores. Baseia-se na 
prática da Cepal em planejamento de governos e encon
tra un1 clima "favorável", no nível externo (leia-se Estados 
Unidos). após a Carta de Punta Del E.'ste (!agosto de 1961). 
Nessa época, e após a criação da Aliança para o Progresso, 
os americanos tendiam a uma maior aceitação das técni
cas de planificação sob a égide do poder público, tendo 
em vista a recente experiência cubana. Por outro lado, da 
parte governamental, tentava-se implantar as chamadas 
reformas de base (15) e, através de uma política de alianças 
de classes, prosseguir no processo de industrialização, então 
"crença" para a superação dos problemas do subdesenvol
vimento. (16) 

A estratégia antiinflacionária proposta se dirigia a 
quatro áreas: política creditícia, política cambial, política 
orçamentária ·e política salarial. Esta estratégia antiinfla
cionária era imposta pelos credores externos (via FMI) 
para financiarem o Plano Trienal. Entretanto tais políti
cas não foram implementadas, basicamente devido a pres
sões do próprio empre3ariado para continuarem a gozar 
das facilidades de crédito e a pressões dos assalariados ur
banos contra a contenção ao aumento de salários. Ademais, 
crescia, enti:io, a movimentação da própria opinião pública 
contra o capital estrangeiro e a interferência do FMI, a 
favor de uma reformulação da lei de remessas de lucros. 
Nestas circunstâncias, portanto, tornou-se impossível imple
mentar aquelas políticas, aprofundando-se a crise. É neste 
contexto que o governo volta-se para uma política populis
ta, pregando a necessidade das reformas de base e de uma 
política externa independente. Dessa forma, abre-se um 
período de enfrentamento entre as forças econômicas e 
sociais representativas da sociedade, e?frentamento en~re 
as vias "possíveis" no momento: a "naciOnal" e ·a "associa
da", esta última ligada aos interesses do capital monopolis
ta internacional. 

Em conclusão, pode-se portanto ~er que o período, 
especialmente em seu final, foi caracterizado por uma etapa 
(15) Reformas Agrária, Bancária, Fiscal e Admmistrativa. . 
(lG) TaJI "crença" era decorrente da própria ideologia cepaltna 

(Cepal - comissão Econômica para a América Latina - agên
cia de Desenvolvimento da ONU), cujo diagnostico para a supe
ração dos problemas da "m!séna" a que estavam sujeitas as 
economias periférica:s seria suplantado somente através da 
industrialização, via aliança de classes (burguesia nacional, 
classes médiaa urbanas e operariado), processo que superaria 
o "gap" de industrializaÇão, colocando aquelas economias em 
pé de igualdade às economias do chamado 1.• mundo. 

do esgotamento de tun modelo de desenvolvimento que, 
expressando o agravamento dos antagonismos entre estra· 
tégias e opções distintas de desenvolvimento e, também, 
o aprofundamento dos antagonismos entre os poderes Exe
cutivo e Legislativo, conduziu a uma solução de força que 
se expressa pelo movimento militar de abril de 1964, após 
intensa politização das populações urbanas e camponesas. 

4. 2. 3. Período 1964-85 
4. 2 . 3 . 1. Principais características 
O período compreendido entre 1964 e meados da atual 

década é caracterizado como o dos governos militares, em 
que visceja também no poder uma tecnocracia que, aliada 
aos militares, dirige o País, de alguma forma, em nome da 
verdadeira classe dirigente. 

Neste item, não pretendemos, ao contráiro do período 
anterior, tratar cada governo militar separadamente. Mes
mo notando que existiriam, no limite, aspectos específicos 
que poderiam, eventualmente, diferenciá-los uns dos outros, 
achamos que para o objetivo ao qual, aqui, nos propomos, 
em nada isto acrescentaria à análise. 

Por outro lado, não trataremos também aqui - como 
talvez fosse de se esperar - dos aspectos político-sociais 
mais "perversos" do modelo econômico implantado no 
pós-64, como, por exemplo, o agravamento das contradi
ções sociais e a falta de liberdade política, dentre outros. 
Pensamos que tais aspectos estão inerentes e fazem parte 
do processo tal como foi conduzido. 

Pensamos, pois que, sucintamente, poder-se-ia carac
terizar o período em diversos macro-níveis como se segue. 
Foi tônica· constante do período uma concentração de poder 
- diríamos até sem precedentes - nos níveis político e 
econômico. Ao nível político, o regime foi caracterizado 
por um extremo autoritarismo, personificado por diversas 
medidas de exceção (atos institucionais) e pelas Cartas 
Constitucionais de 1967 e 1969. Todo este arcabouço legis
lativo conferiu ao Poder Executivo uma grande autonomia 
em relação aos demais Poderes constituídos e, por conse
guinte, também em relação às forças sociais. Como reverso 
da medalha, et pour cause, temos os Poderes Legislativo e 
Judiciário enfraquecidos. No caso específico do Legislativo 
- em geral - atuou no período como mero avalizador das 
determinações e propostas emanadas do Executivo, pos
suindo limitadíssimo espaço de manobra política. 

No plano social, por sua vez, a atuação do regime foi 
no sentido de atenuar - poder-se-ia mesmo dizer, quase 
neutralizar - os conflitos capital-trabalho (que é uma 
contradição inerente ao próprio sistema capitalista). Dessa 
forma, consegue viabilizar altas taxas de lucro e, portan
to, de investimento e um conseqüente crescimento indus
trial (17). Tal processo teve - como contrapartida - do 
lado do trabalho, a anulação de formas de organização 
dos trabalhadores que vinham se desenvolvendo, refor
çando, de uma parte, o caráter autoritário da CLT e, de 
outra, introduzindo o arrocho salarial. 

No plano estritamente econômico, a espinha dorsal da 
atuação do Estado no período foi a de reorganização, mo
dernização e expansão do sistema financeiro, condição 
sine qua non para a continuação do próprio processo de 
expansão capitalista. 

Do ponto de vista do financiamento da atividade es
tatal (administração direta ou das empresas de governo 
em geral), essa ação caracterizou-se principalmente por 
uma Reforma Tributária que expandiu a base fiscal de 
captação de recursos e criou mecanismos amplos de finan-

(17) O projeto de "desenvolvimento com segurança", visava a con
tinuação do desenvolvimento brasileiro, como "potência emer
gente", baseado numa economia de mercado; neste sentido, 
viabillzou o próprio desenvolvimento capitalista no Brasil, atra
vés do crescimento industrial. 
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ciamento público (via colocação de títulos do governo no 
mercado), expandindo significativamente a dívida pública. 
Assim procedendo, concentrou na União, em detrimento 
das outras instâncias da Federação, Estado e Município, 
os recursos disponíveis do próprio Estado na sua quase 
totalidade. Poder-se-ia até dizer que, agindo dessa forma, 
ficou desvirtuado o próprio sentido de república federa
tiva. em que há certo grau de autonomia das unidades 
federadas na captação e utilização de recursos, como por 
exemplo, os oriundos da tributação da sociedade. 

De outro lado - do ponto de vista do financiamento 
da atividade privada, o regi-me procurou, da mesma forma, 
modernizar e expandir o sistema financeiro, incrementan
do o papel da empresa financeira privada e criando ou 
expandindo órgãos estatais de financiamento (no âmbito 
do desenvolvimento econômico, regional e setorial). Como 
exemplos témos a expansão de órgãos como o BNDE e de 
outros bancos estaduais e regionais de desenvolvimento, 
bem como da >Carteira de Crédito do Banco do Brasil e a 
criação de outros, como o BNH, o BNCC - Banco Na
cional de Crédito Cooperativo, dentre tantos outros. 

O endividamente externo, que atingiu no período níveis 
inusitados em relação ao produto interno, transformou-se, 
também, em outra' fonte da qual o Estado lançou mão para 
financiamento de suas próprias atividades e as da inicia
tiva privada. No li~ite da abstração, poderíamos dizer que 
grande parte da dívida externa - um pesado legado dos 
governos militares - é oriunda de empréstimos externos 
que foram aplicac\os em projetos de duvidosos resultados 
ou não prioritáriqs ou ainda não condizente às reais ne
cessidades do então estágio de nossa economia. A aplica
ção desses recurso$, ao beneficiar diretamente grandes con
glomerados priva~os, transferiu para o restante da socie
dade os seus pesados encargos. Nesse sentido poder-se-ia 
dizer que a dívidai externa vem, dia a dia, enfraquecendo 
politicamente o PFtíS no contexto de suas relacões inter-
nacionais. i -

As característ1cas acima apontadas (nos níveis polí
tico, social e econômico) foram as forças motrizes que 
podem explicar d agigantamento do Estado-empresário 
no Brasil, cujo modelo baseou-se no tripé: empresa pú
blica, empresa privada nacional e multinacional. 

A despeito, pois, do propalado caráter privatista do 
modelo pós-64, como veremos, no próximo item, o Estado 
cresce desmesuradamente em relação aos períodos pre
cedentes, mas sempre numa mesma lógica para conduzir 
o processo de expansão do capitalismo no Brasil. 

4 2. 3. 2. Principais intervenções no período 1984·1985 
O período analisado é marcado por um avanço do Es

tado sobre a economia. Esse, tanto como poder regulamen
ta9-or, como através da criação de empresas governamen
tais {nos setores de energia, transportes, comunicações si· 
derurgia, petroquímica, fertilizantes, papel, bens de capital, 
financeiro, serviços públicos etc.) intervém de forma deci
siva para a consecução do chamado projeto de desenvol
vimento nacional, sob os auspícios de uma ideologia basea
da na segurança nacional. 

O Decreto-lei n.0 200, de 1967, ao estabelecer que as 
empresas públicas e as sociedades de economia mista se
riam criadas por lei, veio normatizar seu estatuto jurídico
legal. A afirmação de que tais empresas seriam criadas por 
lei poderia nos levar à conclusão de que o Poder Legislativo 
estivesse realmente comprometido com sua criação. Entre
tanto, ( ... ) "a) os arts 52 e 54 da Constituição de 1967 tra
tam das leis delegadas pelas quais o Poder Legislativo de
lega ao Executivo alguma faculdade própria ( ... ) ocorre, 
em muitos casos, que o Congresso vota uma lei na qual 
tanto estabelece normas para determinado setor, como au
toriza o Executivo a criar uma empresa pública ou uma so
ciedade por ações, para exercer determinadas funções nessa 
área; b) prevalecendo-se do artigo 55 da mesma Carta, o 

Presidente da República pode transformar, por decreto-lei, 
autarquias e empresas públicas; c) cabe acrescentar que, 
conforme o artigo 57 da Constituição, a iniciativa das leis 
que criam empresas públicas e sociedades de economia 
mista, é exclusiva do Presidente da República; d) finalmen
te, deve-se levar em conta que muitas leis de criação de em
presas públicas e sociedades de economia mista, autorizam
nas a constituir subsidiárias e a participar do capital de 
outras sociedades de economia mista. Assim é que nos úl
timos anos têm-se constituído muitas empresas formadas 
por várias empresas públicas, mediante mera escritura pú
blica". <Pelúdo Silva, págs. 84-85, citando outro autor) 

Como relata o mesmo autor (18), dada a preponderân
cia do Executivo sobre os demais poderes, decorrentes das 
Cartas de 67 e 69, de cunho autoritário, ao Executivo é dada 
ampla liberdade de propor ao Congresso a criação de em
presas públicas. O Quadro n.0 1 nos dá uma idéia de quais 
instrumentos legais foram utilizados para a criação de em· 
presas estatais. Observe-se que os instrumentos mais uti
lizados forarp. o decreto e o decreto-lei. 

Quadro n.0 1 
I 

Algumas empresas estatais criadas por portaria (P), 
decreto (D), decreto-lei (DL) ou escritura pública (EP), 
após a vigência do DL n.0 200/67. 

'Empresas 

1. Emp. Bras. de Filmes (Embra
filme) 

2. Cx. Eco: Federal (transforma
da em E. pública reunindo as 
CE estaduais) 

3. Casa da Moeda do Brasil (au
tarquia transformada em E. pú· 
blica) ' 

4. Cia. de Invt0 s. Árabe-brasileiro 
(ABICO,. binacional, assoe. ao 
BNDE) . 

5. Agência ;Esp. de Fin. Industrial 
(Fíname; subsidiária do BNDE) 

6. Mecânicá Brasileira S/ A (Em
bramec, ; idem) 

7. Insumos! Básicos S/ A (Fibase, 
idem) : 

8. Invt0 s Brasileiros S/A (!brasa, 
idem) : 

9. Cia. de : Desenvt.o Siderúrgico 
(Codesiq, idem) 

10. Nuclebr~s Auxiliar de Minera
ção S/ A. (Nuclam, subsidiária 
da Nuclebrás) 

11. Nuclebrás Engenharia (Nuclen, 
idem) 

12. Nuclebrás Enriquecimento de 
Isotópico (Nuclei, idem) 

13. Nuclebrás Equipamentos Pesa
dos S/ A (Nuclep, idem) 

14. Lloydbrati - Cia. de Transpor
tes Integrados Lloyd Brasileiro 

15. Nuclebrás de Monazita e Asso
ciados Ltda. (Nuclemon, subs. 
da Nuclebrás) 

16. Empresa Brasileira de Notícias 
(EBN, vinculada à Sec. de Im
prensa da PR) 

Instrumento 
de criação 

DLn.0 862, 12- 9-69 

D n.0 66.303, 6- 3-70 

DL n.0 ?.895, 19- 6-73 

D n.0 73.713, 1· 3-74 

EP 

EP 

EP 

EP 

EP 

12- 6-74 

12- 6-74 

12- 6-74 

12· 6-74 

5-12-74 

D n.O 76.802, 16-12-75 

D n.O 76.803, 16-12-75 

D n.0 76.804, 16-12-75 

D n.D 76.805, 16-12-75 

P n.O 445, 4- 7-78 

DP n.0 3.778, 2- 3-79 

D n.0 83.995, 19- 9-79 
Fonte: PELúCIO SILVA, José Flamarion: Burocracia e AdmmiS

tração Pública Brasilerra, dissertação de mestrado, FEA-USP, São 
Paulo, 1982 (mJmeo.J. 

(18) PELúCIO SILVA, José Flamarion: Burocracia e Administração 
Pública Brasileira, d1ssertação de mestrado, FEA-USP, São Paulo, 
1982 (mimeo.) . 
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É curioso observar que, apesar da ideologia privatista, 
é deste período o crescimento do número, sem igual, em 
nossa história, das empresas estatais, conforme pode ser 
demonstrado pelo quadro abaixo, que engloba todas as 
empresas deste setor no País: 

Quadro n.0 2 
Criação das Empresas Estatais no Brasil 

Peno do Governo I 
Total de 

Empresas 

1808- D. João VI 1 

1822-1834 D. Pedro I 
1834-1840 Regências 
1840-1889 D. Pedro II 2 

1889-1891 Mal. Deodoro da Fonseca 1 

1891-1894 Floriano Peixoto 1 

1894-1898 Prudente de Moraes 
1898-1902 Campos Sales 
1902-1906 Rodrigues Alves 1 

1906-1909 Afonso Pena 1 

1909-1910 Nilo Peçanha 1 

1910-1914 Hermes da Fonseca 
1914-1918 Wenceslau Brás 1 

1918-1919 Delfim Moreira C. Ribeiro 
1919-1922 Epitãcio Pessoa 4 

1926-1930 Washington Luís 4 

1930-1945 Getúlio Vargas 12 

1945- Ministro José Linhares 
1945-1951 Eurico Gaspar Dutra 3 

1951-1954 Getúlio Vargas 13 

1954-1955 Café Filho 2 

1955- Carlos Luz 
1955-1956 Nereu Ramos 
1956-1961 Juscelino Kubitschek 23 

1961- Jãnio Quadros 7 

1961- Ranieri Mazzili 
1961-1964 João Goulart 33 

1964-1966 Castello Branco 58 

1966-1969 Costa e Silva 55 

1969-1973 Médici 99 

1974-1978 Geisel 50 

1978-1984 Figueiredo 12 

Sub total 384 

Ignoradas 198 

TOTAL 582 

Fonte: CORREA, Hamilton Luiz: O Estado da Arte da Avaliação 
de Empresas Estatais, tese de doutorado, FEA-USP, São Paulo, dez./86 
(xerox), pé.g. 16. 

É ademais curioso, que no Decreto-Lei n.0 200, sejam 
asse~radas às' empresas públ~cl!s e às soci~dades de eco
nomia mista as mesmas condiçoes de funClonamento . q~e 
as empresas privadas, cabendo a elas, sob superv1sao 
ministerial, seu ajustamento aos planos do governo. Isto 
veio, como diz Luciano Martins (19) consagrar legal:t;lez;tte 
a contradição representada pelo fato de a empresa publica 
ser também empresa capitalista. Está aí, talvez, a fonte 
do descolamento da empresa pública do controle do Setor 
Governo, desde que também aí só se faz menção a uma 
vaga supervisão ministerial. Duas faces do mesmo proble
(19) Martins, Luciano: Estado Capitalista e Burocracia no Brasil 
pós-64, Paz e Terra - PolítlCa, R1o de Jane:rro, 1985. 

ma: empresa pública que se adequa ao mesmo jogo de mer
cado da empresa privada e que tem por supervisão, apenas 
uma referência. Em decorrência das regras do jogo, a rela
tiva autonomia das empresas públicas vai conduzí-las, da
das as condições oligopolísticas do mercado, em determi
nadas circunstâncias, a diversificarem suas atividades, 
tendendo a se converterem em grandes conglomerados (ca
sos da Petrobrás e Vale do Rio Doce), "desvirtuando" de 
certa forma até a própria missão para as quais foi criada. 

Segundo Pelúcio Silva( ... ) "Até julho de 1979 quan
do f.oi C!iado o. Ministério Ex~raordinário para a D~sburo
cratizaçao, subia a 212 o numero de empresas estatais 
feder~is criadas ou absorvidas pelo Estado". (Pelúcia Sil
va, pag. 87.) 

Quadro n.0 3 
Empresas estatais federais brasileiras e sua vinculação 

ministerial (atualizado até julho de 1979) 

1. Exército 
2. Fazenda 
3 .. Marinha 
4. Justiça 

Ministérios 

5. Relações 'Exteriores 
6. Agricultura 
7. Interior 
8. Trabalho e Previdência Social 
9. Educação e Cultura 

10. Aeronáutica 
11. Saúde 
12. Indústria e Comércio 
13. Minas e Energia 
14. Comunicações 
15. Transportes 
16. Planejamento (Secretaria) 
17. Casa Civil 
18. Casa Militar 

N.0 de empresas 
vinculadas 

1 
7 

5 
5 
1 
2 
5 

31 
100 

33 
21 

1 

212 

Obs.: 1. Os dezoito mimstérios arrolados são os existentes nd 
Penúltimo Governo do período (Presidente Emílio Garrastazu Médici, 
de 3-1~-~ a 15·3-74) 2. Os ministérios estão listados em ordem 
cronologlCa de criação, embora se deva levar em conta que, original

mente, alguns t1vessem denominações diferentes da constante neste 
quadro. 

Fonte: Wahrlich, art. cit., pág. 13, in Pelúcia Silva pág. as. 
_ Se~do, ainda, o mesmo pesquisador, entre 1964 e 1977 

sao cnadas 139 das empresas estatais federais. o quadro 
n.o 4, mostra-nos bem qual a vinculação ministerial das 
empresas criadas, sua quantidade e em que períodos foram 
criadas. Assim, pode-se também observar que no período 
anterior a 1964, o Executivo contava com 15 ministérios, 
enquanto que ao final do período (Governo Figueiredo) 
este já contava com 22 ministérios. 

Um outro autor nos oferece um quadro mais atuali
zado da situação das empresas estatais federais, dividin
do-as em duas categorias (empresas públicas e sociedades 
c1e economia mista), observando que ( ... ) "Há uma enor
me concentração em torno do Ministério· das Minas e 
Energia - aproximadamente 26% do total do setor e, 
em menores proporções, em torno do Ministério das Co
,nunicações (14%) ". (20) 

(20) Correa, Hamilton Luiz: O Estado da Arte da Avaliação de 
Empresas Estatais, Tese de doutorado, FEA-USP, São Paulo, 
1986 (xerox). 
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O mesmo autor nos mostra, através do quadro n.O 6, 
que( ... ) "A maioria destas emrpresas (79%) atuam no se
tor .pr:odutivo estatal. O Ministério das Minas e Energia ·e o 

das Comunicações, que são os maiores controladores c1e 
Empresas Estatais, possuem praticamente a totalidade das 
suas empresas no setor produtivo estatal". (Oorrea pág. 7) 
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Fonte: SEST, PerJ:1l das Empresas Estm;ais, 1986, vol. 
1, in Oorrea, Hamilton, op. cit., pág. 6. 

(c) Inclus1ve a Itaipu Blnaclonal e a Cepel que é Socie
ciedade Civil 

(d) Inclusive 3 Autarquias (INPS, lAPAS, INAMPS) e 2 
fundações (LBA e FU.nabem) 
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Quadro n.0 6 

DISTRIBUIÇÃO DAS EMPRESAS ESTATAIS SEGUNDO VINCULAÇÃO E SETOR 

Setor Entidade Setor Vinculação Produtivo Típica Previdência TOTAL 
Estatal (a) de Governo Financeiro 

Presidência da República 
-Irrigação - 1 - - 1 
- ·Seplan 6 1 3 - 10 

Ministérios: 
,Aeronáutica 9 - - - 9 
Agricultura 21 3 1 - ' 25 
Ciência e Tecnologia 1 1 - - 2 
Comunicações 31 1 - - 32 
Cultura - 1 - - 1 

Des. Urbano e Meio Ambiente - 1 1 - 2 

Educação - 1 - - 1 

Exército 2 - - - 2 

Fazenda 10 - 12 (b) - 22 
Indústria e Comércio 15 1 - - 16 
Interior 4 8 3 - 15 
Justiça - 1 - - 1 
Marinha 1 - - - 1 

' Minas e Energia 59 (c) - - - 59 
Previdência e Assistência Social 3 - - 6 (d) 9 
Transportes 17 1 - - 18 

TOTAL 179 21 20 6 226 

, Fonte: SEST, Perfil das Empr~as 'Estatais, 191!6, vol. 1, in Correa,Hamllton, op. 01t., pág. 7. 
(a) Inclusive controladas 
(bJ ;rn:clusivé ~ Autarquia Bacen 
(c) InclusiVe a Italpu Binacional e a CEPEL ·que é· sociedade Civil 
(d) Inclusive 3 Autarquias (INPS, lAPAS, INAMPS e 2 fundações (LBA e Funabem) 

Também ao nível do planejamento governamental é evi
denciada a intensa intervenção estatal na economia. Como 
ilustração, citamos os diversos planos do período: 

- PAEG - Programa de Ação Econômica do Governo 
- 1964-66 ( Castello Branco) 

- PED - Programa Estratégico de Desenvolvimento 
- 1968-70 (Costa e Silva) 

- Programa Decenal de Desenvolvimento Econômico e 
Social - 1967-76 (Costa e Silva) 

- I PND - Plano Nacional de Desenvolvimento 
1972-74 (Médici) 

- II PND - Plano Nacional de Desenvolvim~nto 
1975-79 (Geisel) ! 

- III PND -Plano Nacional de Desenvolvimento -
1980-85 

Todos os planos acima tinham como objetivo o Çlesen
volvimento nacional, uns mais outros menos, com~ decla
rada ênfase num país em desenvolvimento como pptênda 
emergente - daí muitas vezes seus objetivos estr8(tégicos 
megalomaníacos, como foram analisados pelos seuS criti
cas. Se os primeiros tinham como objetivo o reordehame:çt~ 
to da economia, já os últimos - especialmente o d~ Geisel 
- foi bastante pródigo naqueles tipos de projetosr O de 
Figueiredo, preocupou-se - ao menos formalmente! como 
plano - com a área social, dando ênfase à agriQultura·,_ 
transportes e outros setores considerados da área ~ocial. 

O último governro militar (Figueiredo), ao tomar pos
se, atendendo a claros reclamos da área privada do capital, 
teve a preocupação, em seu programa de governo de pro
curar atenuar a intervenção estatal na economia e de, mes
mo, iniciar o que se chamou de projeto de privatização de 
diversas áreas da economia. Dois foram os indicadores de 
atuação neste sentido: a criação do Ministério Extraordi
nário da Desburocratização (hoje extinto) e a SEST -
Secretaria de Controle das Estatais. 

Com o primeixo deles, o Ministério da Desburocrati
zação, (Decreto n.O 83.740, de 19-7-79) foi criado o ·Pro
grama Nacional de Desburocratização que em 1981, ( ... ) 
"lança um projeto de ;ctesestatização pela transfe.rência 
para o setor privado de •empl."esas em que o gov•erno tem 
participação, estabelecendo ainda "restrições à criação, 
no âmbito federal, de autarquias, empresas públicas, so
ciedades de ~conomia :niista e fundações". (Pelúcio f;lii.lva, 
pg. 89). Com ·e1e é também criada a Comissão de Deses
tatização. Mas ·até o final do Governo Figueiredo não se 
avançou muito nesse 'PfOgrama. 

: A SEST, que ainda funciona, por sua veE, obj~tiva 
( ~ .. ) "Contribuir para ,a discussão e o- equaclonamento 
dos P'l'Ob1emas da administração indireta federal".: São 
suas funções~ "(a) compatibilizar 08 programas de :iri.ves
timentos das: ·empresas; estatais com os Planos Nacionais: 
de Desenvolvimento, segundo as prioridades estabelecidas 

- e la cllsiponibilidade de 'l'eeursoo, aJustaiiJ.do-os às :políticas 
_mbnetárias, ~~ambi~l _e filscal; (b) g?-_rant.ir o bom de~em-
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penha do s·etor público, quanto à ·e~ecução de seus pro
gramas de investimentos, propiciando, em conseqüência, 
melhores condições ao setor privado para o planejamento 
de suas atividades". (Pelúcio Silva, pg. 90). 

Este é o panorama sucinto da atuação estatal no 
período militar. 

Como ·conclusão poderíamos diz;er que hoje o Estado 
está presente não somente naqueles setores típicos da 
atividaode de Governo (como serviços públicos, etc.), mas 
também no setor produtivo. Está também na ordem do 
dia a discussão em torno dessa exc·essiva presença estatal. 
Entretanto, o Estado e suas empresas públicas cumpri
ram uma missão no desenvolvimento e expansão capita
lista no Brasil e sua presença excessiva está inerente ao 
papel que um Estado tem na condução daquele processo 
em um país de capitalismo ·retardatário. Isto é, sem o 
Estado e todo o seu !llparato, e, sobr•etudo, sem os grandes 
investimentos feitos à custa do elevadísstmo endivida
mento nacional, talvez fosse imposs.ível a própria indus
trialização numa economia com características: específicas 
como a brasileira. 

4. 3. Conclusão 
O obj•etivo deste capítulo foi o de mostrar que existe 

estreita correlação entre a expansão do capitalismo no 
Brasil (abordada ·em seu aspecto de industrialização) e 
o papel exercido rpelo Estado em sua promoção. Isto signi
fica. em outras palavras, que ao Estado brasileiro - datas 
as ·circunstâncias históricas em que aqui s·e gene,ralizaor.am 
as relações de produção capitalistas (quais sejam, aquelas 
de um capitalismo tardio) - lhe é res•ervado um papel 
não apenas de regulador, mas também o de atuação na 
área de infra-estrutura e até no próprio setor produtivo e 
financeiro. 

Assim concebido, procu,rou-se abordar - a partir do 
marco histórico da Revolução de 1930 - as principais 
características dos sucessivos periodos de nossa história 
econômica, procedendo, também, a um apanhado dos prin
cipais fatos, através dos quais, o Estado brasileiro vem 
intervindo na condução da política econômi-ca d<> país. 

Dessa forma, neste item conclusivo, caberia levantar, 
em primeiro lugar, a questão da ;r.elação ·entre o estatuto 
de concessões de serviço público e o grau de interferência 
estatal na economia. 

O estatuto de concessão de serviços. públicos no Bra
sil e a própria doutrina que a ·embasava des·envolveu-se e 
estava presente antes de 1930 (21 ) e, como vimos., foi 
preocupação da Revolução de 30 (promulgação de diversos 
códigos) e permaneceu no debate político-econômico até 
determinado período histórico. A pa·rtir de cedo momento 
e foi exatamente quando o Estado intensificou a criação 
de ·empresas públicas, especialmente :no pós-64 aquel-e 
debate e a própria doutrina tendeu ao fenecimento. Isto 
foi devido em primeiro lugar à própría forma anárquica 
em que tais •empl'les,as prolif·era:ram, ·e, em .segundo, pelo 
fato de muitas delas não se dedicaorrem :propriamente a 
serviços públicos ·típieos e, em terceiro, à autonomia que 
adquiriram em relação ao próprio setor Governo, que é 
quem deveria e:tetuar seu controle. 

Quanto à forma aná·rquica de sua criação (22), isto 
pode ter ficado claro ao nos referirmos à quantidade a 

(21) Em outros capítulos deste Estudo, poder-se-á encontrar a recupe
ração da memória hiStórica desta doutrina. 

(22) Quer dize;:, criadas, de um lado, para resolver problemas ime
diatos, dada sua maior flexibilidade administrativa, mas, prin
cipalmente para atender setores da indústria de base, em função 
da impossibilidade de mvest1mentos privados, criando, dessa 
forma, condições para que o capital privado pudesse incrementar 
suas operações. 

que elas remontam, hoje e, sobretudo, à sua variada fina
lidade. 

No que diz respeito à sua autonomia, é necessário 
recordar como se deu a ação .estatal, no Brasil, nos. setores 
produtivo e financeiro. :É interessante, então, remontar à 
oriação da CSN - Cia. Siderúrgica Nacional (Volta Re
donda), da Petrobrás e do BNDE. As situações condicio
nantes da criação dessas, ·empresas foram: "A primeira 
delas (situações) se configura quando, à efetiva falta de 
capacidade do setor produtivo nacional, se aliou o desin
teresse do capitalismo internacional para a realização de 
empreendimentos dos quais d•ependia o avanço posterior 
do sistema produtivo (caso da siderurgia). A segunda, 
quando a incapacid!llde do setor privado local se adicio
nou à consciência, formada em setores com inserção no 
sistema de poder, quanto à necessidade de ser exercido 
controle nacional sobre r.ecursos estratégicos do país (caso 
do petróleo). A terceira, finalmente, quando o financia
mento externo ;para realizações de infra-estrutura exigiu 
uma contrapartida de recursos em moeda nacional que 
só o Estado podia reunir (caso do BNDE)" (MARTINS, 
pg. 5~). 

Todas as empresas criaodas pelos: casos acima (CSN, 
Petrobrás e BNDE) estavam ·embasadas por algum tipo 
de ideologia: •estatismo, nacionalismo ou de&envolvimen
tismo. Tal ideologia lhes dava o verdadeiro caráter de 
res publica, como diz Martins, o que justificava s,ua crillj
ção e o próprio papel exercido por seus administradores. 
Algumas delas, a Petrobrás, por ·exemplo, ( ... ) "surge 
como resultado de um longo debate político, fundada numa 
ideologia e com recursos, à.s vez·es a uma intensa mobi
lização popular em seu apoio (Martins, pág. 60). 

Entretanto, a partir da metade dos anos 60, com uma 
guinada no estilo de desenvolvimento, aquelas condições 
sociais e o contexto político em que nasceram as demais 
empresas (ou mesmo a expansão das já criadas) mudaram, 
ao mesmo tempo em que se configura uma nova forma 
da ação empresarial do Estado. Somente para ilustrar, em 
um período de vinte anos (1964-1984) foram criadas mais 
empresas governamentais (2,5 vezes) do que nos 156 anos 
anteriores. Relata-nos, ainda, Martins, em sua lúcida aná
lise deste processo, que este crescimento numérico de em
presas esta.tais fez também nascer um novo tipo socio
lógico, o "executivo de Estado", em substituição ao "admi
nistrador público". 

O que vem a ser colocado, hoje, como problemática, 
na relação entre o universo das empresas estatais e o setor 
Governo que as deveria controlar é, justamente, a falta 
deste controle, dada à relativa autonomia das primeiras. 
Tal autonomia sob todos os aspectos é decorrência, tam
bém, da forma e das condições históricas nas quais foram 
criadas, o que já lhes dava ampla autonomia. "Com isso 
se visava (1) garantir sua existência em face de qualquer 
mudança na (instável) correlação de forças políticas da 
qual se originaram e (~) preservá-las do clientelismo p-o
vernamental Essa herança histórica tem certamente ser
vido para alimentar, nas empresas em questão, uma idéia 
de autonomia par droit de naissance, certificado esse que 
em alguns casos teve por firma reconhecida o selo da "se
gurança nacional" (1!.1artins, pg. 75). 

Isto tudo veio a ser ratificado pelo Decreto n.0 200, 
que ao ordenar as relações internas do Estado acentuou 
a autonomia daquelas empresas. Diz o referido decreto: 
"Assegurar-se-á às empresas públicas e às sociedades de 
economia mista condições de funcionamento idêntico às 
do setor privado, cabendo a essas entidades, sob super
visão ministerial, ajustar-se ao plano geral do Governo" 
(cltado por Martins, pg. 75). O que quer dizer que o 
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próprio diploma jurídico das chamadas empresas estatais 
ratifica a contradição de a empresa "pública" ser também 
empresa capitalista, estabelecendo, por outro lado, tão
somente uma vaga supervisão ministerial (23). Isto, como 
pode-se ver, seria uma aberração, pois mistura empresas 
públicas do mercado de livre competição com concessio
nárias de serviços públicos, cujo regime econômico é ne
cessariamente outro, já que operam com exclusividade 
parcial ou total produzindo serviços essenciais à popula
ção, num mercado cativo. 

A essa permissividade do Decreto n.O 200, outro fator 
vem desempenhar papel decisivo para a concretização da 
liberdade de ação da empresa governamental; é sua cap~
cidade de autofinanciamento. ( ... ) "primeiro, em funçao 
da capacidade endógena de acumulação e de rentabilidade 
da empresa numa situação em que inexiste o princípio da 
"caixa-única" ( ... ) ; "segundo, em função da independen
tização da empresa no que se refere.~ alo~ação de. fundos 
governamentais, sempre que estes Ja estao pre':mmen~te 
destinados a ela por dispositivo legal (cas~s de tnbutaç9:o 
vinculada)". E mais adiante ( ... ) "A capacidade de autofi
nanciamento e de endividamento externo, por parte das 
empresas governamentais mais poderosas, opera no sen
tido de criar condições objetivas para que elas .des~nvol
vam graus crescentes de autonomia na de~ermmaçao de 
suas políticas de investimento e de ·ex~sao. Essa aut?
nomia, por sua vez, é reforçada pela logiCa de expans~o 
inerente à sua condição também de grande ~mpresa capi
talista, condição essa referendada pelo proprw estatu~o 
legal (Decreto n.0 200) que as rege. (Recorde-se, mais 
uma vez, que nos estamos referindo à ''autonmp.ia" do setgr 
produtivo estatal relativamente ao Setor Governo e nao 
ao sistema econômico)" (Martins, pgs. 78-79). Nestas 
condições, não é de se estranhar, por conseguinte, que 
grandes empresas estatais (casos da Vale do Rio Doce ou 
mesmo da Petrobrás) tenderam, naturalmente, a trans
formar-se em grandes conglomerados,. diversificando su~s 
atividades e, até, invadindo "outras" areas de exploraçao 
econômica. 

(23) "A experiência internacional na matéria é altamente diversifi· 
cada e varia, em grande parte, em função da própria estruturação 
interna do setor produtivo do Estado. Os casos mais correntes, 
entretanto, parecem ser os seguintes: 1) as empresas estão 
subordin!rdas a distintos ministérios, de acordo com seus setores 
de atividades; 2) sua subordinação se :faz ao MiniStro das 
Finanças {que autoriza recursos para investimentos, opina sobre 
0 escalonamento destes, libera d1visas para importações, etc.) ; 
3) 0 controle se exerce através de um Ministério especificamente 
criado para supervisionar o setor empresarial do Estado; 4) as 
empresas se subordinam a uma agência central, a qual, por 
sua vez, se subordina a um dado Ministério (caso da índia); 
5) sua ação é controlada por Comité Interministerial, perma• 
nente ou aã ltoc (Israel); 6) o controle se exerce através d!\ 
presença, nas empresas, de representantes ministeriais (França). 
Além desses controles - mas não em substituição a eles -
existe em alguns pa!ses a subordinação do setor produtivo do 
Estado a uma holding ou holdings setoriais (caso do ENI e do 
IRI na Itália) ou ao sistema financeiro público (Nacional Fi
nanceira, do México) ". ( ... ) "O que a experiência internacional 
parece demonstrar é que esses controles formais, quando exer
cidos a nível mmisterial, em termos de vinculação das empresas 
a um ou mais ministérios, se têm revelado ineficazes. O controle 
é mais eficaz, de outro lado, sob a :forma de delegados gover
namentais colocados ad hoc na diretoria ou Conselho de Admi
nistração da empresa, mas sem integrarem de forma permanente 
esses órgãos. Essa é a conclusão a que chegou estudo da ONU 
sobre o assunto". ( ... ) "O que é claro, em síntese, é que não 
é propriamente a natureza formal dos controles per se que 
qualifica na prática as relações de ordenação-subordinação da 
empresa pública ao Governo, mas fatores outros que estão 
vinculados à natureza do reg1me político {os graus de liberdade 
e estruturação do sistema político) e ao padrão específico do 
papel do Estado na economia. Justifica-se, por isso, abordar 
os temas antes mencionados a partir de suas relações com o 
modo de expansão do Estado" (Martins, págs. 73-74). 

As recentes tentativas de controle das estatais através 
da criação da SEST - Secretaria de Controle das Estatais, 
e da instituição de um Ministério da Desburocratização 
(este último já extinto), todas as duas do Governo Figuei
redo, aparentemente, não conseguiram levar adiante a 
missão que lhes destinaram seus 11espectivos diplomas 
legais. No caso da SEST, ela representa o interesse acioná
rio, mas nada resulta quanto ao controle do exercício da 
concessão, que é o interess·e público maior. 

l!: neste sentido que é oportuna, hoje, a recuperação 
da memória da doutrina de concessão de serviços públicos 
no Brasil. Já dissemos, anteriormente, que esta doutrina 
teve, no Brasil, um grande desenvolvimento (24) através 
dos trabalhos de teóricos e homens públicos que a estu
daram e foi aplicada até um determinado momento do 
desenvolvimento de nosso capitalismo tardio. Dadas as 
condições da expansão deste sistema, entretanto, aquelas 
regras dos serviços públicos concedidos foram "ignoradas" 
pela lógica do próprio sístema. Ê aqui, exatamente, que 
talvez resida o interesse na modernização daquela doutri
na, com o estabelecimento de regras claras e delimitando 
o espaço do verdadeiro "interesse público" (25). Não se 
trata aqui de "lastimar" a configuração atual do aparelho 
de Estado, que é, como vimos, decorrência da forma espe
cífica que tomou a expansão do sistema capitalista em 
nosso País - e neste sentido - a empresas estatal e o 
próprio Estado cumpriu um papel relevante no processo. 
Entretanto, tudo indica que estamos ao final do esgota
mento de mais uma etapa deste mesmo processo. O advento 
da chamada Nova República através de uma transição ne
gociada, de um lado, e da instalação de uma As&embléia 
Nacional Constituínte, vem atestar isto. E mais, é cor
rente o debate em torno da excessiva participação e inter
venção estatais na economia. E verdade que este debate 
é confuso e, até certo ponto, envolve questões político
ideológicas. 

Seguramente, a Assembléia Nacional Constituinte será 
o palco ideal para o aprofundamento deste debate. De 
qualquer modo, e como conclusão, vê-se que qualquer re
solução em torno do tema deve levar em conta alguns 
condicionantes: 1) que, para a compreensão do atual es-

(24) Isto :ficará maiS claro nos próximos capítulos. 

{25) Como diz Martins: "Para ganharem sentido pleno, esses pontos 
deveriam, a rigor, ser precedidos de uma questão preliminar 
e que consiStiria em definir o que vem a ser típico e não-típico 
da ação empresarial do Estado capitalista. Questão essa que, 
a nosso ver, só pode ser equacionada no contexto de uma 
análise empírica que relacione a estrutura do poder, estágio e 
o modo de desenvolvimento capitalistas específicos a cada pais 
ou a uma categoria dada de países. A não ser, naturalmente, 
para quem eleja, em geral de maneira analógica, um paradigma 
de Estado cap1talista para nele ancorar a sua anãlise. Em 
síntese: o que é típico e não-tipico, desde que mantido aquilo 
que é essencial ao modo de desenvolvimento capitalista, implica 
uma constatação e:x:-post da ação do Estado, tal qual ela se 
repete num conjunto determinado de casos. 11: evidente que 
uma dêmarche desse tipo, que supõe um estudo comparativ&, 
ultrapassaria de muito os limites deste trabalho. Por isso ado
tamos aqui uma outra maneira de colocar o problema para, 
no mesmo passo, colocar o discurso do Estado em confronto 
com a ação por ele concretamente desenvolvida." ( ... ) "A regra, 
no caso, consiste em atribuir ao Estado as áreas clássicas de 
infra-estrutura econômica e serviços públicos (energia, trans
·portes e comunicações), a de desenvolvimento social (educação, 
saúde e previdência) e os setores já transformados por lei em 
monopólio do Estado {extração e refino do petróleo; e em 
conferir "ao setor privado, em caráter exclusivo, toda a indtls
trla de transformação (inclusive equipamentos e materiais para 
os setores de infra-estrutura), a indtlstria de construção, a 
agricultura, a pecuária, o comércio, os seguros e o sistema 
financeiro". As exceções à regra, por sua vez, reterem-se, de 
forma genérica, às situações que envolvam "iniciativas pionei
ras", inversões de grande volume de capital e de lenta matura~ 
ção e/ou necessidade de "equilibrai.'" os efeitos da desnaciona~ 
lização" (Martins, págs. 63-64). · · 
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tágio das relações Estado-Economia, no Brasil, deve-se 
proceder sempre de um po:r:to de vista !etr~spectivo-his!ó
rico · isto porque a expansao e consohdaçao das relaçoes 
capitalistas em nosso País foram condicionadas pell!'-s e_spe
cificidades inerentes à constituição de um capitalismo 
tardio; 2) que da análise anterior poder-se-ia, talvez, ~o~
cluir que a autonomia relativa de nossas empresas pub~
cas esteja ligada à falta de regras claras de s~a a;tuaçao 
em relação ao próprio Setor Governo e no 9-u~se mex1ste~te 
control·e tanto por parte deste como, no l1m1te, pela some
dade· e que em sua formação mais recente, fez parte do 
cham:ado "trlpé", "pacto" efetuado para o d~senvolvimento 
(particularmente no pó~-64), engloband? al~m ~e~sas em
presas, as nacionais privadas e a.s multl~aClOJ?-als!. 3) que 
isto é decorrência do grau de mternacwnahzaçao e da 
inserção do Brasil no cap~talismo i~ternacional; ~) que a 
delimitação do espaço de mtervençao do Estado e decor
rência de política econômica e varia de acor9-o com co;;
dições históricas determinadas; 5) que cabe a Asse:t;J-blela 
Nacional Constituinte o papel regulador das co:neessoes ~e 
se1-viço público, exercida por boa parte das empre~~ pu
blicas; 6) e que, finalmente, cabe à uma Assemble1a Na
cional Constituinte o papel soberano de poder regulador 
das atividades econômicas da Nação, devendo por conse
guinte, ao exercer se~ papel, aten~er à con~mporanei
dade das atuais relaçoes de produçao no Brasil. 

BIBLIOGRAFIA CITADA NESTE CAPíTULO: 

1) CORREA. Hamilton Luiz, O estado da arte da avalia
ção de empresas estatais, tese de doutorado, FEA-USP, SP, 
dez./86 (xerox). 

2) DRAIBE, Sonia. Rumos e Metamorfoses - Estado e in
dustrialização no Brasil. 1930/1960, Paz e Terra Política, RJ, 
1985. 

3) IANNI, Octávio. Estado e planejamento econômico no 
Brasil (1930-1970), Civilização Brasileira, RJ, 1977. 

4) PELúCIO SILVA, José Flamarion. Burocrácia e Admi
nistração Pública Brasileira, dissertação de mestrado, FEA/USP, 
1982 (mimeo.). 

SUGESTAO N.0 9.536 

Inclua-se, no anteprojeto de texto constitucional, onde 
couber, o seguinte dispositivo: 

"Art. Os Vereadores terão tratamento igual 
ao que for dispensado aos membros do Congresso 
Nacional e das Assembléias Legislativas, no que 
diz respeito à inviolabilidade e à imunidade." 

.Justificação 

os Veread!oses são agente políticos eleitos ;popular
mente pa.ra o exercício de manlda.to, que não dif·e~e dos 
mandatos dos parlamentare•s federais e estaduais, eviden
temente dentro do seu campo de atuação, que é o Municí
pio. Os Vereadores são uma das pilastras legítimas da 
democrooia, pois· são ·eles os primeiros a. rec.ebeTem os 
reclamos da população, nada mais justo do que a p_'l"esente 
,proposição. 

Bala das Se~sões, 5 d·e maio de 198. Constituint·~ 
Darcy Deitos. 

SUGESTÃO N.0 9. 537 

Inclua-se, no anteprojeto de texto constitucional, onde 
couber, o seguinte dispositivo: 

"Art. Terá direito à aposentadoria, através 
da Previdência Social, a mãe do excepcional, aos 

25 anos de trabalho, comprovando a mesma ter 
completado 50 anos de idade." 

.Justificação 

A mãe do excepcional é uma mulher podada, possua 
ou não uma fé religiosa. 

Ela, quando moça, pode e deve trabalhar, pois se ficar 
somente ao lado do problema, corre o risco de prema
turamente tornar-se mais um problema. 

Normalmente é a ela que cabe o zelo do filho doente. 
É constatado e provado o alto índice de rejeição pelo pai 
e irmãos do excepcional. Com raras exceções, podemos 
afirmar, se):"\i sempre a mãe que ficará só cuidando do 
filho doente até o fim de seus dias. 

Porém, aos 25 anos de serviço, ela está cansada, 
desgastada. O filho(a) adulto(a) é mais difícil. .. tama
nho físico, comportamentos agressivos pela somatória de 
ingestão de medicamentos fortes (drogas), portanto, nada 
mais justo que ela se aposente. 

Considera-se, ainda, que o excepcional, até a sua ado
lescência, ou seja, 18 anos, encontra-se em escola onde 
nade ocupar-se, embora caríssimas e raras em nosso País. 
Após sua idade adulta não é aceito nessas mesmas escolas, 
quais entendem que o excepcional atingiu o limite de seu 
possível aproveitamento ou aprendizado, tendo condições, 
por mínimas que sejam, de conviver com a família, e neste 
caso a mãe terá de atendê-lo em tempo integral. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. ---4 Constituinte 
Darcy Deitos. 

SUGESTAO N.0 9.538 

FUNDAÇÃO PAULISTA CONTRA A HANSENíASE 

São Paulo, 19 de fevereiro de 1987. 
Exm.O Sr. 
Dr. Ulysses Guimarães 
Brasília - DF 

Nobre Deputado: 

A Fundação Paulista Contra a Hanseníase se congra
tula efusivamente com V. Ex.a pela brilhante conquista 
das Presidências da Assembléia Constituinte e da Câ
mara dos Deputados, ipso facto, substituto do Presidente 
da República, o que apenas demonstra a sua excepcional 
eficiência e capacidade de trabalho. 

A ocasião se nos afigura oportuna para que se dê o 
devido destaque ao problema da hanseníase (lepra), que 
representa, sem dúvida, um atraso na evolução dos povos 
do Terceiro Mundo. Já é tempo de o Brasil se conscienti
zar da necessidade impostergáve~ de tomar uma série de 
medidas adequadas para exterminar definitivamente esse 
terrível mal, que degrada e infelicita nosso País. 

A Fundação prodigaliza assistência social ·aos han
senianos e a seus famili.aJres, sem alarde e Siem recorrer a 
argumentos de conotação de ordem emotiva, e concede 
incentivos às pesquis.as científicas em relação à doença. 

A entidade necessita do apoio valioso de pessoas 
proeminentes como V. Ex.a, não só para eliminar os efei
tos maléficos da endemia, bem como para tentar erradicar 
essa moléstia do solo pátrio. 

A instituição, entidade filantrópica, de utilidade pú
blica, registrada no Conselho Nacional de Serviço Social 
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(.em anexo), tem solicitado aos nobres Deputados Fedel"ais, 
que seja incluída entre as entidades que recebem bene
fícios oriundos da verba pessoal, o que faz, neste momen
to a Vossa Excelência. 

Sabemos que a Constituição deve conter apenas os 
princípios básicos dos direitos da pessoa humana, porém 
sugerimos ·que na redação da mesma, no que diz respeito 
à saúde, sejam garantidas as prioridades, como no caso 
da lepra, mal que deve ser combatido até a sua extinção, 
pois não se compreende que um P!llís que ocupa o 8.0 lugar 
no ranking mundial seja contaminado com uma endemia 
do Terceiro Mundo. 

Temos a honra de apresentar a V. Ex.a os protestos 
çla nossa mais alta estima e distinta consideração. - Prof. 
Dr. Vicente Grieco, Presidente. 

SERVIÇO PúBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA EDUCACAO E CULTURA 
CONSELHO NACIONAL DE. SERVIÇO SOCIAL 

ATESTADO 

Atesto, para fins de direito, que, a Fundação Paulista 
contra a Hanseníase, sediada em São Paulo, Estado de 
São Paulo, acha-se registrada neste Conselho em 3-5-7·6, 
pelo Processo n.0 258.457/75. 

CNSS. Brasília, 27 de março de 1978. - João Batista 
do Nascimento, Agente Administrativo - Visto: Pedro 
Paulo Callado da Costa, Diretor da SE. 

Obs.: Procesw n.0 202.520/78 - Def. 15-3-78 (alteran
do sua antiga denominação de Fundação Paulista contra 
a Lepra, para a atual). 

SUGESTAO N.0 9.539 

GOVERNO DO ESTADO DE SA.O PAULO 
SECRETARIA DO INTERIOR 

FUNDAÇAO PREFEITO FARIA LIMA - CEPAM 
CENTRO DE ESTUDOS E PESQUISAS DE 
ADMINISTRA!ÇAO MUNICIPAL 

C/FPFL - 20/87 

São Paulo, 4 de maio de 1987. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ulysses Guimarães 
PrestCLente da Assembléia Nacional 
Constituinte 

Senhor Presidente 

Com satisfação passamos às mãos de Vossa Excelên
cia o trabalho .elaborado !pOr esta Fundação intitulado 
"Constituinte - Sugestões Municipalista, solicitando 
análise e possível a;proveitamento para a elaboração da 
nova Constituição. 

Esperando que o documento ora encaminhado venha 
ao encontro dos objetivos propostos pelas Comissões, ma
nifestamos a Vossa Excelência nossos protestos de ele
vado apreço e distinta consideração. - Mareos Duque 
Gadelho, Presidente. 

CONSTITUINTE 
SUGESTõES MUNICIP ALISTAS 

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
ANDRJil FRANCO MONTORO 

Secretária do Interior 
Chopin Tavares de Lima 

Fundação Prefeito Faria Lima - CEP AM 
Marco Duque Gadelha 

P.restdente 
Antonio Cesar Russi Callegari 
Chefe de Gabinete 
Rubens Tarcísio Fernandes Velloza 
Procurador Jurídico 
Luiz Çarlos Martins. &milha 
Superintendente Administrativo .e Financeiro 
Luis César Amad Costa 
Superintendente de Assistência Técnica 
Luiz Patrí-cio Cintra do Prado Filho 
Superintendente de Desenvolvimento Administrativo 
Fernando José Vidal Alva·renga 
Superintendente de Desenvolvimento Urbano e Rural 
Adolpho Pacheco Filho 
Superintendente de Recursos Humanos 

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
. SECRETARIA DO INTERIOR 

FUNDAÇAO PREFEITO FARIA LIMA - CEPAM 
CENTRO DE ESTUDOS E PESQUISAS DE 

ADMINISTRAÇAO MUNICIPAL 
CONSTITUINTE 

SUGESTõES MUNICIP ALISTAS 
SUMÁRIO 

Introdução - Apres•entação - 1. A li'ederaçáo e a 
autonomia municipal - 2. Nova Divisão de Poderes -
3. Processo Legislativo- 4. Direitos e Garantias dos Ci
dadãos, da Comunidade •e Participação Popular -5. Or
çamento e Finanças - 6. Agentes Públicos - 7. Da Or
dem Econômica e Social- 8. Bens Públicos - 9. Reforma 
Tributária. 

INTRODUÇAO 

Sabemos todos como tem sido atribulada, desd·e a 
Independência até o passado recente, a história consti
tucional do Brasil. como regr.a geral, esta história .se 
caracterizou :pela s.istemáti•ca marginalização dos simples, 
dos humilhados e ofendidos do proc.esso de elabOração de 
nossas Constituições. O r:esultado foi que, com raras ex
Cieçõe.s, esta-s Constituições -aumentaram o controle do 
Estado sobre a sociedade, perpetuaram os privilégios das 
elites, excluíram a parti-cipação dos subalternos e poster
garam para as calendas a realização de veformas sociais. 

A Constituição de 1824 foi outorgada pelo Imperador, 
após a dissolução de nO&Sa primeira Assembléia Consti
tuinte, que, diga-se de passagem, er:a inteiramente con
trolada pelos l"epreesntantes dos senhores doe terras e de 
escravos. A Crurta imperial institucionalizou o regime es
cravocl'ata, o voto oonsitário e o absolutismo constitucio
nal, que conferia ao Chef•e de· Estado, no exevcício do 
Poder Moderador, a :prerrogativa de dissohner a Câmara 
de Deputados e de nomear senadores, ministros, bispos, 
magistrados e presidentes de províncias. 
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A Constituição de 1891, :Deferendada por um Congresso 
Constitui:nte eleito com •escassa participação popular, ins
pirou-se por demais na Constituição norte-americana. 
Nossa primeira Constituição republicana testabele·ceu o 
f·ederalismo, o regime presidencialis.ta e o sufrágio unive·r
sal, do qual foram excluídos as mulheres, o~ ana~abetos, 
os mendigos e os menores de 21 anos. O liberalismo da 
cons:tituição da República V.elha era elitista e 'excludente, 
uma vez que marginalizava as camadas populM"es e asse
gurava a dominação das oligarquias através do coron~
lismos dos currais eletorais, do voto de cabresto, da poh
tica dÓs gov·erna;dores e da política do café com leite. 

A Constituição de 1934, pro~ul&:ada por u~a Const_i
tuinte eleita •com relativa partiCipaçao popular, mtroduzm 
uma séri'e de inovacões nos campos social e econômico 
que representaram uin ~rande avanço e~ r:e~ação às juas 
Ca;rtas anteriores. Insprrada na C:?nst1tmçao . ale~a: de 
Weimar, a Constituição da Revoluçao de 193~ 1nst1tum o 
salário mínimo, a jornada de trabalho de mto horas, o 
repouoo semanal ·e as férias :;nuais remuneradas, e a 
indenização por dispensa sem Justa causa. Ademaif!, ~e
conheceu os partidos políticos, os sindicatOS! e ass?Ciaço~s 
profissionais, c·riou a Justiça do Trabalho e a J:ust1ça ELei
toral, estendeu o voto às mulheres e aos mawl'les de 18 
anos. 

A Cons:tituicão de 1937 foi imposta pelo golpe de 
Vargas que após o fechamento do Congresso e o ca!}ce
lamento d~s eleições presidenciais, instaurou no Pa1s a 
ditadura do Estado Novo. InSpirada no fascismo europeu 
e conhecida como "polaca", esta Carta supr:imiu o fe~e
ralismo e a independência dos Poderes, a liber~ade sm
dical e partidária, os ·direitos individuais ,e <:olet1vos, sub
metendo a sociedade ao dirigismo de um Esta;do pateTna
lista e autoritário. 

A Constituição de 1946 foi promulgada por um Con
gresso Constituinte eleito imediatamente apos a queda ~e 
Vargas e o fim do Estado Novo. A deslpeito da ampla li
berdooe de organização pa;rtidária e· da relativ:a partici
pação popular é preciso não esquec·er que malS da me
tade da população do País, constituída de analfabeto.s, 
não votou nas ·eleições da constituinte. A nova Consti
tuição foi a um tempo, liberal e· conservadora. Liberal, 
:Porque r.estabeleceu o federalismo, a separação dos ~o
deres e os direitos individuais; conse•rvadora, porque In
corporou a legislação tra;balhista corporativa e os meca
niSmos de controle do movimento sindical que consti
tuíam a herança do Estado Novo. 

A Constituição de 1967 foi refeT·endada por um Con
gresso expurgado pelo golpe de 1964, ao qual o AI-4 atri
buiu poderes constituintes. Esta Carta consagrou a cen
tralização do poder e a ·eleição indireta, com voto a des
coberto, do Pr·esidente da República. A autonomia dos 
Estados foi ·amplamente restringida com a cassação de 
seus direitos tributários, especialmente o de estabelecer 
impostos de exportação. 

A Constituição de 1969 foi outo·rgada pela Junta Mi
litar atr.avés da Emenda Constitucional n.0 1, que refor
mulou a Carta de 1967. A nova Constituição incorporou 
em seu texto o AI-5, que permitia ao Presidente legislar 
e punir independentemente das leis, dos Poder.es L-egis
lativo e Judiciário e da p·róprla Constituição. 

A partir de 1984, as gigantescas manifestações popu
lares ocorridas em todo o Pais com a campanha das di
retas-já criaram condições para a formação da Aliança 
Democrática e para a eleição de Tan·credo Neves~ que 
colocou um fim a mais de duas décadas de ditadura mi
litar. O advento da Nova República e a convocação de elei
ções para um Congresso Constituinte assinalaram o início 
de um novo período da história do Brasil. 

Ainda que correndo o risco d·e repetir um lug.ar-co
mum, temos a ousadia de afirmar que vivemos um mo
mento ímpar, único 'e de·cisivo de nossa História. 

Nem a proclamação da indep.endência, nem a implan
tação da República, nem a Revolução de 30, nem .a queda 
do Estado Novo foram pr-ecedidos de mobilizações popu
lares, que atingiram todos os segmentos sociais e todas 
as regiões do País, como aquelas que desfecharam o golpe 
de mis.ericórdia no ·regime autoritário. 

Nunca antes a ·convocação de uma Constituinte foi 
precedida de uma fase preparatória tão prolongada e de 
um clima de tão irr·estrita liberdade, ·essenciais à arregi
mentação de todos os setores da socj.edade civil, cuja par
ticipação é condição impr-escindível à legitilnidade da fu
tura Constituição. 

Assim sendo, esta fase pré-Cons.tituinte· se reveste da 
maior importância, uma vez que é durante o s·eu trans
correr que se deve processar o aprofundamento das teses 
em debate assim como sua mais ampla divulg01ção a todos 
os níveis. de nossa sociedade. 

É com o intuito de contribuir para fomentar e subs·i
diar ~este debate que a Sec·retaria do Interior do Gov·erno 
Democrático de São Paulo oferece à comunidade, às enti
dade·s e lideranças municipalistas um ·elenco de sugestões 
consubstanciadas no presetne documento, intitulado Cons
tituinte - Sugestões Municipalistas. Este elenco de suges
tões abrange um amplo espectro que vai desde a organi
zação política, administrativa e financeira do Município 
até as questões r·elativas à autonmnia, à descentraliza
ção e à participação da comunidade em todo o que con
cerne ao seu peculiar interesse. 

Estas sugestões, é preciso salientar com ênfase, são 
meramente indicativas e vêm a público para serem de
batidas, criticadas, reformulooas e enriquecidas pelas con
tribuições das comunidades dos 572 Municípios de nosso 
Es.tado. Após o proc·esso de discussão - que pr.etendemos 
sej.a amplo, profundo e democrático - as propostas· mu
ni-cipalistas deverão ser ·encaminhadas à Secretaria do 
Interior, que, a partir delas, 'elaborará um documento a 
ser 'entregue como contribuição dos Municí:pios paulistas 
ao futuro Congr.esso Constituinte. 

Es.tamos convictos de que somente a mob~lização or
ganizada das 'entidades representativas dos mais diversos 
segmentos sociais (partidos, sindicatos, clubes, grêmios· e 
associaçõ-es) no processo pré-Constituinte poderá garantir 
a •eleição de um Congr.esso Constituinte majoritariamente 
democrático e com legitimidade para promulgar uma 
Constituição que assegure o controle da sociedade sobre 
o Estado, que restrinja os privilégios das elites, que am
plie os mecanismos de participação popular e que abra 
caminho para a 11ealização das inadiáveis reformas so
ciais. 

É com esta certeza que apelamos a todos os ·cidadãos 
interessooos na instauração d'e uma nova ordem política, 
social .e ·econômica .assim como na construção de um 
Brasil livr·e, justo, democrático· e soberano, para que dêem 
sua contribuição na ta~refa de tornar realida;de as pala
vras do fundador da Nova República, o Presidente Tan
credo Neves: 

"Discutir em todos os auditórios, na imp11ensa e nas 
mas, nos partidos 'e nos parlamentos, nas universi
dades ,e nos sindicatos, os grandes problemas nacio
nais e os legítimos interesses de cada grupo social". 

Chopin Tavares de Lima, Secretário do Interior. 

Apresentação 
Esta etapa pré-Constituinte é da maior importância, 

pois que os comandos legais deverão ser alterados à luz 
da realidade democrática hoje por nós vivenciada. 
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Os variados setores da sociedade se movimentam para, 
em seus respectivos campos de atuação, levantar e forne
cer suas reivindicações. Não poderíamos, pois, nos furtar 
de prestar nossa parcela de contribuição, clamando poi 
maior atenção aos problemas que afligem as nossas muni
cipalidades. 

Ao elaborarmos o presente trabalho, produto de amplo 
estudo de dispositivos da Constituição vigente, procuramos 
formular sugestões e justificativas cujo embasamento se 
encontra em inúmeros fatos que, ao longo de todo este 
pe:1odo de nossas atividades, nos foram trazidos pelos 
integrantes dos poderes públicos municipais. 

Estão aqui contidos, temos certeza, os anseios e as 
expectativas populares à nova ordem jurídica que em breve 
se estabelecerá com a nova Carta Constitucional. - Marcos 
Duque Gadelho, Presidente - Luís ·César Amad Costa, 
Superintendente de Assistência Técnica. 

Ao apresentarmos as propostas para a próxima Cons
tituição, cabe alertar o nosso p-ropósito preliminar de dis
cutir a Federação brasileira. É pacífica a idéia do que seja 
uma Federação, ou ao menos podemos saber se estamos 
diante de uma se detectarmos as seguintes características: 

Pacto indissolúvel entre as pessoas que a compõem. 
Descentralização política e participação da vontade 

dos entes na vontade nacional. 
Existência de pessoas políticas autônomas que inte

gram a soberania nacional. 
Não cabe aqui uma análise histórica da Federação. 

Nosso objetivo será, enquanto cidadãos preocupados com 
a questão municipalista, ap-resentar propostas concretas à 
Constituinte. Assim, coube ao CEP AN a análise do pensa
mento político e técnico que deve orientar o municipalis
mo, em face da experiência desta fundação neste campo. 

É importante, igualmente, deixar assinalado que este 
primeiro momento é meta-jurídico, pois a Constituinte é 
um poder de fato e portanto tudo pode. 

Retornando à linha inicial, apontamos, primeiramente, 
proposta que assegure uma Federação autêntica: 

1. A Federação e a Autonomia Municipal 
1.a Proposta 
Forma de Estado: Federação, com três entes políticos: 

União, Estados-membros e Municípios. 

Justificação 

Como vemos a Federação brasileira? 
Sem dúvida, a resposta será caótica. A realidade aí 

está: Municípios empobrecidos, Estados atrelados ao poder 
central etc. Todo o quadro apresentado deve ser atribuído 
a uma palavra: centralização. 

Dessa forma, urge determinarmos qual a melhor es
trutura para a Federação brasileira. Por certo, fórmulas 
mágicas não existem. É necessária uma distribuição mais 
equânime de recursos como condição primeira para con
cebermos uma Federação autêntica. Quem detém o capi
tal, a receita, detém o poder; assim, de nada adianta atri
buirmos encargos aos Municípios e Estados, se não titular
mos essas pessoas políticas de capacidade financeira que 
lhes dê condições de realizá-los. 

2.a Proposta 
Uma divisão racional de competência no sentido de 

se preservar as características peculiares, tanto quanto 
possível, dos Estados e dos Municípios. 

Justificação 
A competência concorrente das pessoas políticas, União, 

Estados e Municípios, deve prevalecer, ficando a primeira 
apenas com a demarcação de diretrizes básicas, normas
objetivos nacionais, restando aos Estados e Municípios 
competência concorrente, adaptando as normas gerais às 
suas peculiaridades, evitando a excessiva uniformização. 
Deve ser afastada a competência concorrente na execução 
de serviço público básico direto ou indireto. 

3.a Proposta 

A competência da União não exclui a dos Municípios 
para legislar supletivamente e na defesa de seu peculiar 
interesse sobre defesa e proteção da saúde; produção e 
consumo; tráfego e trânsito; organização, efetivo e ins
trução de guarda municipal; e organização de Juízo de 
Conciliação Municipal, observada a lei federal que ditará 
normas gerais. 

Justificação 
Essa competência supletiva municipal é importante 

na medida que tais matérias estão diretamente ligadas aos 
interesses locais. Não se pode ver o Município como ente 
autônomo sem essas atribuições. Ademais, na prática, os 
Municípios já vêm agindo nesses campos. 

4.a Proposta 
O Município como ente Federativo, expressamente: 

- O texto constitucional deve consagrar um capítulo 
ao Município, para sistematizar a matéria correspondente, 
a fim de asse·gurar o fortalecimento da autonomia e poder 
locais, fixando expressamente: 

- capacidade de auto-organização política, através de 
Cartas Próprias Municipais (Constituições Municipais); 

- autonomia financeira, com recursos suficientes para 
garantir a eficiência da administração local; 

- competência concorrente do Município para legis
lar sobre os serviços sociais locais, tais como: educação, 
saúde, transporte e abastecimento; 

- à União e aos Estados é vedado instituir outras 
competências, ainda que concorrentes, ou legislar sobre 
matéria que implique direta ou indiretamente diminuição 
da autonomia municipal; 

- os conflitos positivos ou negativos de competência 
legiferante resolvem-se em favor da esfera de Governo 
que tenha interesse predominante sobre a matéria. 

Justificação 
Os problemas do Município devem ser resolvidos por 

ele. A reforma tributária, com a conseqüente descentrali
zação da receita, é fator imprescindível à nova Federa
ção que propugnamos. 

O Município deve ser ente federado expressamente 
consagrado no texto constitucional, mas com as respon
sabilidades, encargos e direitos que um ente deve com
portar na Federação. 

Deve-se ter em linha de conta que o Município bra
sileiro sempre foi historicamente a célula social e política 
mais importante. O Estado-membro é uma criação do Di
reito. Assim, devemos resgatar a importância do Muni
cípio, não por dilentantismo retórico, mas porque acre
ditamos que assim o Modelo Federativo será mais autên
tico. 

A autonomia do Município bem como sua capacidade 
de auto-organização devem ser levadas a efeito por Cartas 
Próprias Municipais. 
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A autonomia municipal será garantida, ainda: 

5.a Proposta 

Pela divisão de seu território e pela organização dos 
serviços públicos locais, inclusive os de guarda municipal 
e juízo de conciliação municipal. 

Justificação 

A segurança pública é, nos dias atuais, preocupação 
de todas as autoridades públicas e escalões de Governo. 
O mesmo se pode dizer em relação à solução de litígios 
entre os particulares. A existência de um órgão de âmbito 
municipal instrumentalizado para solucionar essas pen
dências ajudaria muito o Estado, como um todo, na pres
tação dos serviços jurisdicionais. A criação do distrito 
pelo próprio Município é matéria que lhe interessa de' 
perto. Não deve, pois, ficar a cargo de lei estadual. 

6.a Proposta 

A criação de qualquer distrito importa a implanta
_ção e funcionamento de, no mínimo, um posto de guarda 
municipal, um de saúde e uma escola. 

Justificação 

Só criar o distrito nada resolve; sendo assim, é válida 
a obrigação de implantar serviços básicos. 

7. a Proposta 

É facultada a intervenção do Município no domínio 
econômico, desde que inexistente a finalidade de lucro e 
o objetivo seja o atendimento da população carente, con
soante dispuser lei municipal. 

Justificaç;:ío 

A intervenção do Município no domínio econômico, 
nos termos do proposto, é medida de grande valia social 
que os Municípios já vêm praticando. Essa intervenção 
pouco prejudica a iniciativa particular nessa área. 

s.a Proposta 

A política agrícola da União não poderá afetar mais 
que dois terços do território municipal, cabendo ao Muni
cípio, na área restante, promover seu zoneamento rural. 

Justificação 

No tocante à politica agrícola, :a obediência servil do 
Município aos ditames da União vem ocasionando a ne
gação de sua vocação agrícola, o desatendimento às ne
cessidades específicas de sua população e de seu desen
volvimento agrário. Assim, embor1a não se exclua a compe
tência da União, que objetiva um tratamento global do 
desenvolvimento econômico, há que se p-ermitir aos Muni
cípios poder de decisão relativo à política agrícola in
cidente, ao menos, sobr·e um terço de sua zona rural, a 
fim de atender às suas peculiaridades locais. 

9.a Proposta 

A União ·e o Estado atenderão ao resultado da consul
ta plebiscitária municipal sempre que pretenderem im
plantar grandes obras, a ·exemplo de aeroporto, hidrelétri
ca, pólo petroquímico ou empreendimentos que possam 
tl•azer risr.os e perigos ou transtornos além dos normais, 
tais como usina nuclear e depósito de material atômico. 

Justificação 

Não pode a União continuar a submeter as popula
ções locais ao risco, perigos e incômodos que as grandes 
obras proporcionam. Desse modo, é mais que justo que 
com esses empreendimentos concorde ou não a popula-

ção, que suportará o ônus decorrente d'a sua implanta
ção. Ademais, a necessidad·e de plebiscito obrigará a União, 
e, conforme o caso, o Estado, a cercar o empreendimen
to de todas as garantias e a esclarecer a população da 
ausênci:a d-e qualquer risco, perigo ou incômodo além dos 
normais. 

10.a Proposta 

Incentivar a descentralizacão administrativa do Es
tado pela instituição de Regiões Administrativas, objeti
vando a maximização da prestação de serviços e a mini
mi21ação dos seus custos, fortalecendo os mecanismos de 
colaboração .entre comunidades. 

Justificação 

O sistema federalista deve prevalecer no Brasil, no 
entanto, diferenciado. A par de pretendermos a autonomia 
recíproca entre os entes federados e reafirmamos a au
tonomia municipal, não afastamos as vantagens da ação 
político-administrativa descentralizada. 

A descentralização político-administrativa deve vir 
pautada pelos objetivos de eficácia social e administrati
va. Descentralizando ou metropolizando a prestação dos 
serviços, por um lado, deve o Poder Público, o Estado, que 
é ente arrecadador, promover uma redistribuição da renda 
a favor das comunidad-es mais carentes. 

Por outro lado, a eficácia administrativa será atingida 
uma vez que se dê aos serviços considerados metropoli
tanos, pela sua área e abrangência de atendimento, um 
tratamento por reunião entre Municípios, maximizando 
sua prestação ·e minimizando seus custos. Deixando-se 
para as Prefeituras o cuidado com os serviços estritamen
te locais pela vantagem da maior proximidade entre o 
centro decisório e a população, permitindo-se soluções 
rápidas e de maior controle. 

A r·eformulação da Fed.eração demandará maior parti
cipação dos Estados-membros e dos Municípios. Devemos 
incentivar as iniciativas dos Governos das Regiões. (Es
tamos nos referindo às Regiões Administrativas, não a um 
quarto Poder.) A descentralizacão administrativa é saudá
vel -e tem demonstrado progresso no Estado de São Paulo, 
com a delegação de competência e o acolhimento de su
gestões da comunidade. 

n.a Proposta 

Redução das hipóteses e formas de intervenção. 

Justificação 

Afastar as hipóteses de intervencão do Estado no Mu
nicípio, deixando à União a possibilidade de intervir nos 
entes f·ederados apenas para garantir a integridade nacio
nal, os princípios relativos à forma de Governo e por des
cumprimento de decisão judicial. 

Ao lado de uma Federação forte e autêntica entende-
mos necessária, também, uma nova estrutura 'de Poder. 

2. Nova Divisão de Poderes 

l.a Proposta 

Restabelecer o equilíbrio entre os Poderes, especial
mente pela revisão da divisão de competência de inicia
tiva legislativa que privilegia o Executivo. 

Resgatar o Poder de Emenda, como função típica e 
privativa do Legislativo. 

Justificação 

. O rígido esquema de divisão de competência, privile
giando o Executivo -em detrimento do Legislativo, não pode 



364 Sexta-feira 29 DIÁRIO DA ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE (Suplemento) Maio de 1987 

ter mais lugar. Os poderes devem agir conjuntamente, sem 
subordinação de qualquer natureza de um pelo outro, 
devem ser independentes, porém essa independência deve 
ser fator de equilíbrio. 

O restabelecimento do Poder de Emenda aos projetos 
de lei do Executivo é medida que se impõe para afastar a 
supremacia exercida pelo Executivo. O poder de emendar 
é da essência do Poder Legislativo, é um reflexo do poder 
de estabelecer o direito novo. 

A nova divisão de competência e o restabelecimento 
do Poder de Emenda devem atender, ainda, às particulari
dades inerentes a cada órgão e devem visar uma maior 
interação no processo legislativo sem descaracterizar as 
funções típicas do Executivo e do Legislativo. 

Em matéria financeira, o Legislativo deve ter compe
tência propulsora e de emendas. Urge acabarmos com o 
centralismo, que provém da competência exclusiva do Exe
cutivo nesta matéria. 

2.a Proposta 

Instrumentalizar competência ao Senado e à Câmara 
dos Deputados, em concorrência com o Executiv~, .sob~e 
a iniciativa dos projetos de lei referentes a matena fi
nanceira, assim como estabelecer regras de quando e como 
poderá ser alterado o projeto de lei orçamentária ao tra
mitar nos Legislativos. 

Justificação 

Nossa pretensão, ao sugerirmos a competência con
corrente nessa matéria, é no sentido de fortalecimento das 
Casas Legislativas, assim como desconcentrar essa compe
tência exclusiva de Executivo, prestigiando o equilíbrio 
entre os Poderes. 

3.a Proposta 
Atribuir competência para que cada esfera de Go':erno 

estabeleça um limite percentual para o regular funciona
mento Legislativo. 

Justificação 
Com a competência exclusiva que têm hoje os Exe

cutivos, no tocante à matéria financeira e orçamentária, 
os Legislativos sentem-se oprimidos para desenvolverem 
sua ação legislativa. Essa opressão pelos instrumentos 
constitucionais vigentes cerceia o regular funcionamento 
das Casas Legislativas, se não de forma direta, pelo menos 
indiretamente, pois os Executivos, hoje, contemplam ou 
não a seu bel-prazer, dotações, créditos orçamentários 
pará as Câmaras, e não na forma com que estas solicitam. 

A competência aqui sugerida para que cada esfera de 
Governo atribua um percentual do orçamento para o fun
cionamento dos Legislativos objetiva o fortalecimento e 
maior autonomia e independência do Poder Legislativo. 

3. Processo Legislativo 

l.a Proposta 
Processo Legislativo: explicitação dos princípios mí

nimos e básicos do processo legislativo. 

Justificação 
Quanto ao processo legislativo, propugnamos que a 

nova Constituição enumere os princípios mínimos e bási
cos do processo legislativo cogentes a todas as pessoas po
líticas, necessários para manter a unidade Federativa, 
deixando aos Estados-membros e Municípios a real possi
bilidade de estabelecer para si um processo legislativo 
adequado às respectivas peculiaridades. 

2.a Proposta 

O processo legislativo pode ser iniciado, em qualquer 
matéria. por um terço dos eleitores ou por entidade re
conhecida como de representação popular, profissional ou 
classista, exigindo-se, em matéria financeira, a indicação 
dos recursos que atenderão às despesas criadas ou 
majoradas. 

Justificação 

Processo Legislativo 

A iniciativa legislativa popular é um dos mecanismos: 
práticDs da democracia imediata que deve ser implantado. 
O número de eleitores deve ser expressivo, mas não 
exacerbado a ponto de impedir essa tentativa democrática. 
A competência deferida à entidade reconhecida como de 
representação popular visa prestigiar as organizações co
munitárias, que têm por finalidade a defesa de um inte
resse coletivo. Finalmente, embora possa dificultar a prá
tica desse instrumento, é conveniente que, em matéria 
financeira, sejam indicados os recursos que custearão as · 
despesas instituídas ou majoradas, a fim de não ser con
turbada a execução orçamentária. 

3.a Proposta - Direitos e Garantias -

O Poder Executivo e o Poder Legislativo poderão 
promover consultas plebiscitárias ou referendárias à po
pulação, sobre projetos em tramitação ou matérias legis
lativas sancionadas ou vetadas. 

Parágrafo único. As emendas constitucionais federais, 
estaduais e municipais entrarão em vigor após aprovadas 
em referendum popular. 

Justificação 

A nova instância legislativa popular não deve restrin
gir-se à iniciativa das leis. Deve ser facultado ao Legis
lativo o recurso do plebiscito sobre projetos de lei e a 
manifestação ratificadora popular sobre certas leis já 
produzidas. Ao Executivo, por sua vez, deve ser permitido 
recorrer ao plebiscito, nos casos de rejeição do veto. Por 
sua importância, as emendas contitucionais devem depen
der sempre de ratificação popular para sua entrada em 
vigor. Note-se que, nesse dispositivo, já se faz alusão à 
existência de uma Constituição Municipal. 

4 Direitos e garantias dos cidadãos, da comunidade 
e participação popular 

1.a Proposta 

A lei não poderá excluir da apreciação do Judiciário 
qualquer lesão a direito individual ou a interesses cole
tivos. 

Justificação 

Visa o dispositivo conferir tutela constitucional aos 
chamados "interesses difusos". São os interesses do con
sumidor e da coletividade à tutela da saúde social, da 
ecologia, da informação correta e completa, do bom fun
cionamento da administração, da paisagem e das belezas 
monumentais e outros. Dentre as Constituições modernas, 
a da Itália e a de Portugal protegem os "interesses cole
tivos" e garantem sua tutela jurisdicional. 

2.a Proposta 
Qualquer cidadão será parte legítima para propor 

ação popular que vise anular atos lesivos ao patrimônio 
público, ou à moralidade administrativa, com garantias 
análogas às conferidas ao Ministério Público, salvo no 
caso de ação manifestamente temerária. 
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Justificação 
As restrições atuais à ação "popular impedem que ela 

cumpra sua finalidade de intervenção do cidadão para o 
saneamento moral da Administração Pública. Por vezes o 
enriquecimento ilícito de funcionários ou de terceiros n'ão 
causa prejuízo ao erário, mas viola a moralidade adminis
trativa e corrompe as instituições. Os atos de suborno, 
por exemplo, não estão compreendidos no atual preceito 
constitucional. Por outro lado, o autor popular deve ser 
cercado de garantias análogas às conferidas ao Munistério 
Público, cuja função também é reclamar pela legalidade 
e proceder contra os transgressores das leis de ordem 
pública. E o representante do Ministério Público não as
sume responsabilidade pelas custas do processo quando, 
por exemplo, o réu é absolvido. O mesmo procedimento 
deve ser adotado com relação ao autor popular, mesmo 
quando sucumbente. Sofrerá ele o desprestígio de haver 
promovido uma ação julgada improcedente. O modo de se 
impedir ações populares que mascaram simples "acusa
ções", como tantas vezes denunciado, é responsabilizar pe
las custas do processo o autor da ação manifestamente 
temerária. 

3.a Proposta 
Os serviços públicos e atividades essenciais serão fis

calizados por auditorias populares, na forma da lei. 

Justificação 
Num momento de crescente participação popular, é 

preciso criar canais institucionalizados de fiscalização po
pular sobre a execução direta ou indireta dos serviços pú
blicos. A formação e a atribuição dessas auditorias serão 
definidas em lei. A referida lei deve especificar a estru
tura, a forma de constituição e funcionamento das refe
ridas auditorias, no sentido de garantir-lhes a eficácia na 
atuação sem burocratizá-las. Evidentemente, esse disposi
tivo liga-se a outros mais genéricos, instituidores de 
mecanismos de participação popular próprios da democra
cia semi-direta, dentre os quais ressalta a iniciativa legis
lativa popular. Será possibilitado, dessa forma, que a pró
pria comunidade inicie projeto de lei propondo essas audi
torias. 

4.a Proposta 
Todo o poder emana do povo e é em seu nome exer

cido, sem prejuízo dos mecanismos do exercício popular 
direto do poder, previstos nesta Constituição. 

Justificação 
A democracia não pode afastar os direitos do povo 

e seu poder de decisão politica, mesmo após escolha dos 
seus representantes. O sistema semi-representativo ou 
semi-direto é o que mais atende ao espírito democrático, 
eis que amplia a participação popular. O dispositivo pre
conizado liga-se a outros em que são previstos o plebiscito, 
o referendo, a iniciativa legislativa popular, a inafastabi
lidade da apreciação do Judiciário no tocante a lesões a 
interesses coletivos e à ampliação da ação popular. 

5.a Proposta 
Estabelecer - no Capítulo dos Direitos e Garantias 

Individuais - medida judicial eficaz no sentido de asse
gurar ao cidadão o cumprimento das normas e princípios 
constitucionais em razão da inexistência ou omissão das 
normas ordinárias necessárias à sua execução e, em espe
cial, garantir a satisfação dos serviços públicos básicos. 

Justificação 
A Constituição não pode ser dotada de axiomas va

zios. Ao Poder Judiciário competirá suprir as lacunas e 

omissões do Poder Legislativo. Com relação à satisfação 
dc;>s ~erviços públ~cos básicos, constitui dever dos poderes 
~ubl;c~s, !1a medida: d~ suas competências, prestá-los. A 
\meficiencm ou om1ssao nessa prestação dará causa à 
provocação do Judiciário, de maneira a assegurar ao cida
dão o cumprimento de obrigação constitucional. 

5 Orçamento e Finanças 
l.a Proposta 

Estabelecer a obrigatoriedade de elaboração do Orça
mento-programa, em consonância com as prioridades es
tabelecidas nos Planos de Governos. 

Justificação 
O que é orçamento público? 

:É o instrumento de que dispõe o Executivo para colo
car em real~e as metas. e. objetivos que pretende atingir 
n~m determn:~ado exercwio. Nesse instrumento são pre
v~ta~ as receitas que se pretende arrecadar, assim como 
sao fixadas as despesas. 

Noss_a sugestão objetiva inserir a obrigatoriedade da 
elaboraçao do Orçamento-programa de acordo com as 
metas estabelecidas nos Planos de Governo, que contará 
t~nto qua~to possível, ?om_a participação efetiva da comu~ 
mda~e. A mst~umentalizaçao de como irá participar a co
mumdade sera efetuada em legislação própria de cada 
esfera de 9-oye~no, ?b~decidas . a.s peculiaridades, priori
dades e prmCipios tecmcos definidos com a participação 
da comunidade. 

2.a Proposta 

As despesas obedecerão, ainda, ao Orçamento Pluria
nual de Governo, da forma prevista em Lei Complementar. 

Justificação 

Com a sugestão apresentada pretende-se que o Orça
mento Plurianual abranja todas as despesas, tanto cor
ren~e como de c~pital, a fim de não só possibilitar a apu
raçao do custo fmal de cada obra como também projetar 
de forma mais ampla o que teremos em termos de des
p.esas para o futuro, adequando-se, se necessário, a polí
tiCa governamental. Embora a legislação atual não obrigue 
a União já vem procedendo da forma sugerida. ' 

3.a Proposta 

O orçamento anual compreenderá obrigatoriamente as 
despesas e receitas relativas a todos os Poderes órgãos e 
Fundos, tanto da Administração direta como d~ indireta. 

Justificação 
Entendemos que, com a sugestão apresentada atenden

d? ao princípio da universalidade, o orçamento público deve
r!;' demon.stn;r as receitas e despesas da Administração 
direta e. n1:due.ta, recebam estas últimas subvenções ou 
transferenCias a conta do orçamento, ou mesmo que não 
venham a receber. 

4.a Proposta 

_Estabelecer que os créditos especiais e extraordinários 
serao reabertos por decreto. 

Justificação 

. ~ sugerid? .é que a nova Constituição defina que os 
crBdltos espeCiais e extraordinários deverão ser reabertos 
P9r .decreto, nos limites dos seus saldos, tendo em vista as 
duvidas sobre a forma de se proceder à sua reabertura não 
obstante a legislação complementar estabelecer qu~ os 
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"especiais sérão ãutorizados por lei e abertos por decreto 
executivo" (art 42, da Lei n.0 4.320) e, quantD aos "extra
ordinários", "serão abertos por decreto do Poder Executi
vo" (art. 44, da mesma lei). 

5.a Proposta 
Viabi:Mzar a fiscalização financeira e orçamentária 

dos Municípios com a adoção de instrumentos legais capa
zes para D exercício exclusivo dos membros da Câmara 
Municipal nas comunas com população inferior a x habi
tantes, e as demais podendo instituir Tribunal de Contas. 

Justificação 
O art. 16 da Constituição Federal estabelece que "a 

fiscalização financeira e orçamentária dos munic:pios será 
exercida mediante controle externo da Câmara Municipal 
e controle interno do Executivo Municipal, instituídos 
por lei". 

E os parágrafos preceituam: 
"§ 1.0 O controle externo da Câmara Muni

cipal será exercido com o auxílio do Tribunal de 
Contas do Estado ou órgão estadual a que for 

atribuída essa incumbência. 
§ 2.0 Somente por decisão de dois terços dos 

membros da Câmara Municipal deixará de pre
valecer o parecer prévio, emitido pelo Tribunal 
de ·Contas ou órgão estadual mencionado no § 1.0

, 

sobre as contas que o Prefeito deve prestar anual
mente. 

§ 3.0 Somente poderão instituir Tribunais de 
Contas os municípios com população superior a 
dois milhões de habitantes 1e renda t~ibutária 
acima de quinhentos milhões de cruzeiros novos." 

As Câmaras Municipais, hoje, em regra, quase sem
pre homologam o parecer dos Tribunais de Contas ou 
órgãos com idênticas atribuições, não obstante o preceito 
constitucional estabelecer que o controle externo será 
exercido com o auxílio dos Tribunais. 

Os pareceres emitidos pelas egrégias Cortes de fisca
lização, em regra, são efetuados após os exames por amos
tragem procedidos pelos seus técnicos. Existe uma grande 
dificuldade, naquelas Cortes, de procederem a um exame 
mais acurado das contas municipais, ou seja, da execução 
orçamentária e controle patrimonial e serviços de todas 
as comunas dos Estados. 

A presente sugestão, além de fortalecer os Legisla
tivos, atribuindo-lhes maior responsabilidade, permitirá 
que os Municípios instituam Tribunais, dentro de suas 
peculiaridades. Os Municípios impedidos de instituírem 
Tribunais organizarão assessorias compatíveis com suas 
necessidades legislativas, para um regular e satisfatório 
acompanhamento das ações governamentais. 

6.a Proposta 

Os cargos de Ministro ou Conselheiro das 3 (três) 
esferas de Governo serão preenchidos mediante concurso 
público de provas e títulos, devendo os candidatos atender 
aos requisitos de idoneidade moral e notórios conheci
mentos jurídicos, econômicos e de administração pública 
e de idade superior a 35 anos, além dos especificados em lei. 

Justificação 

Com a sugestão apresentada, os Ministros ou Conse
lheiros dos egrégios Tribunais de Contas, das 3 (três) 
esferas de Governo, serão nomeados mediante concurso 
público, pois essa forma de promivento dotará a Corte 

de elementos com reais conhecimentos das matérias qÜe 
estarão em exame, relativas à gestão da coisa pública, 
e preservará mais sua independência. 

7 .a Proposta 

Os Estados poderão criar Tribunais de Contas Regio
nais pa:ra promoverem a fiscalização financeira e orça
mentária dos Municípios cujas populações somem mais 
de 20% da população do Estado, sem prejuízo da criação 
destes pelas Capitais dos Estados. 

Justificação 

A criação desses Tribunais fa-cilitará em muito o con
trole financeiro e orçamentário dos Municípios e tornará 
mais rápida e eficiente sua ação orientadora. Permitirá, 
ainda, um estreito relacionamento entre os membros desses 
Tribunais e as autoridades municipais responsáveis pela 
arrecadação da receita e aplicações dos recursos arreca
dados. 

s.a Proposta 

'Cada esfera de Governo estabelecerá o limite para 
a.s despesas com o pessoal, qualquer que seja a forma de 
contratação. 

Justificação 

O serviço público federal tem hoje um contingente 
de 550 mil funcionários. 

Segundo estima o Ministro Aluízio Alves, da Admi
nistração, chega 200 mil o número de servidores ociosos, 
absolutamente inúteis para as repartições nas quais estão 
lotados. 

Esse quadro só é superado pelo dos Estados, especial
mente os nordestinos, onde o nível de empreguismo cres·ce 
assustadoramente a cada ano, comprometendo-se Drça
mentos inteiros só com o pagamento de pessoal (4- Pol·
tica- Sexta-feira, 27/12/85- Folha de S. Paulo- Painel). 

A sugestão apresentada fará com que cada esfera de 
Governo estabeleça um limite de gastos com pessoal, com
patível com suas peculiaridades e dentro de sua capaci
dade arrecadadora. 

9.a Proposta 

Liquidação, obrigatória, das operações de crédito para 
antecipação da receita autorizada no orçamento anual, 
dentro do próprio exercício financeiro de sua realização. 

Justificação 
Hoje, realizam-se as operações de crédito por ante

cipação da receita, para liquidação obrigatória até 30/1/X, 
sendo ·que, quando se aproximam do vencimento (30/1/X), 
portanto no exercício seguinte, estas são cobertas por 
outras e assim por diante (verdadei:ra rolagem da dívida). 
A matéria é regulamentada por Resoluções do Senado 
Federal e do Banco Central. Com a sugestão apresentada, 
restringir-se-ia a liquidação destas operações de crédito 
dentro do mesmo exercício. 

6 Agentes Públicos 
l.a Proposta 

O Capítulo que regula o regime jurídico dos agentes 
públicos deve vir titulado como "Dos Servidores Públicos". 

Justificação 

A Seção deve abranger todos os servidores e não ape
nas os funcionários públicos em sentido estrito. O con-
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teúdo da Seção deve alcançar todos aqueles agentes que, 
sob o regime trabalhista ou estatutário, estejam ocupando 
cargos ou funções junto à Administração Pública. 

2.a Proposta 

A primeira investidura em cargo público dependerá 
de aprovação prévia em concurso público de provas ou de 
provas e títulos. 

Justificação 

Visando com essa proposta preservar o concurso pú
blico como único instrumento moral e legalmente válido 
para ingresso de funcionários no serviço público, exce
tuados, por óbvio, os de provimento em comissão. 

3.a Proposta 

Prescindirá de concurso a nomeação para cargos em 
comissão, declarados em lei, de livre nomeação e exonera
ção, quer para o Executivo, quer para o Legislativo e Judi
ciário. 

Justificação 

A sugestão visa dirimir, de uma v·ez, a controvérsia 
resultante do atual Texto Constitucional, na doutrina e 
na jurisprudência, acerca da possibilidade ou não de 
serem criados cargos de provimento em comissão no Le
gislativo e no Judiciário. 

A experiência ressalta a absoluta necessidade de 
cargos em comissão nos três Poderes, indistintamente. 

4.a Proposta 

Lei complementar disciplinará os cargos em comissão. 

Justificação 

O provimento em comissão deve ser a forma habitual 
para o preenchimento de cargos de chefia ou assessoria, 
na medida que tais cargos devam ser ocupados por pessoas 
da estrita confiança do administrador. Nessa linha inse
rem-se, julgamos, os cargos de secretário particular ou de 
assessor administrativo do Prefeito; de oficiais de gabine
te e de assessorias de imprensa, tanto do Executivo como 
do Legislativo. Cargos, enfim, para os quais não se exige 
apenas a lealdade funcional em sentido estrito, mas 
também uma linha de comprometimento político consen
tânea com as diretrizes traçadas pela autoridade superior. 

5.a Proposta 
Os aumentos concedidos pelo Poder Executivo esten

d·em-se, de imediato, aos Poderes Legislativo e Judiciário. 

Justificação 

Trata-se de medida que visa assegur~ar, obrigato
riamente, aos funcionários do Poder Legislativo e Judi
ciário, os mesmos aumentos, em idênticos percentuais, 
concedidos aos do Executivo. Isso porque, a nível muni
cipal o Legislativo, seja por adotar uma posição de con
fronto com o Executivo, seja por injunções políticas 
outras, sujeita-se a toda uma gama de interesses subalter
nos que findam por excluí-lo dos aumentos concedidos 
pelo Executivo. 

A medida proposta tem, pois, como objetivo evitar 
situações de conflitos entre os Poderes, assegurando-se, 
automaticamente, aos funcionários do Legislativo os mes
mos aumentos concedidos pelo Executivo. 

G.a Proposta 
~vedada a acumulação remunenada de cargos e fun

ções públicas, exceto: 
I - a de um juiz com um cargo de professor; 

II - a de um cargo de professor com outro técnico 
ou científico. 

Justificação 
As Constituições de 1934 (art. 172), de 1946 (art. 185), 

d-e 1967 (art. 197) e a atual (art. 9.0 ), conservaram a 
vedação e 1acumulação como princípio, mas estabelecendo 
exceções mediante a compatibilidade de horários de servi
ço3. As acumulações, segundo dados históricos, objetiva
ram atender problemas sociais decorrentes de carência de 
profissionais, como, por exemplo, o caso da acumulação 
permit:da 1aos médicos. Porém, nos dias que ·correm, aquela 
carência deixou de existir e a manutenção das exceções 
significa estimular o mau desempenho dos cargos acumu
lados. Daí por que sugere-se aqui a manutenção, apenas, 
depois de melho avaliadas, das acumulações da função 
de juiz com o magistério, ·e de professor com cargo cien
tífico correspondente. 

7.a Proposta 

Extinto o cargo, o funcionário estável ficará em dis
ponibilidade remunerada, com vencimentos proporcionais 
ao tempo de serviço. 

Justificação 

A atual redação do Texto Constitucional - ·com a 
expressão "ou declarada pelo Poder Público la sua des
necessidad·e" - tem sido utilizada ao arbítrio do Exe
cutivo e ao sabor de suas próprias conveniências, mas 
quase sempre em prejuízo dos funcionários. 

A extinção e a d·eclaração de desnecessidade do cargo 
são situações distintas. A d·eclaração de desnecessidade do 
cargo, através de decreto, cabe tão-somente ao Poder 
Executivo - vedada ao Legislativo e ao Judiciário. Tal 
figura, exsurgida no limbo da Emenda Constitucional 
n.0 1, de 1969, e ainda pouco examinou à luz da doutri
na e da jurisprudência, não extingue o cargo mas possibi
lita sua reativação ao alvedrio do Executivo - seja para 
extingui-lo, s·eja para re1ativá-lo. Inquestionavelmente 
arbitrária, essa faculdade conferida ao Executivo tem 
sido usada - como o verificamos em nossa experiência 
profissional diária - p:ua perseguições e arbitrariedades. 

Por tais motivos sugerimos a supressão da declaração 
de d·esnecessidade do cargo, conservando-se tão-somente 
a figura da extinção, que sempre constou d·e nossos textos 
constitucionais. 

s.a Proposta 

Os proventos da inatividade serão revistos em bases 
idênticas, sempre que, por motivo de alteração do poder 
aqui::itivo da moeda, se modificarem os vencimentos dos 
funcionários em atividade. 

Justificação 

A redação atual, um tanto ambígua, oferece margem 
para interpretação facciosa e segundo as conveniências 
d?_s ~refeito~. ~~:sim, temos constatado, em nossa expe
nenCia profissiOnal, que muitos Prefeitos deixam de 
cumprir o mandamenhJ constitucional, omitindo o au
mento dos inativos, relegando-os a uma situação de 
v·erdadeira carência. Nessas condições, a aposentadoria 
deixa de ser um direito para converter-se em irremediá
vel castigo, razão por que visa nossa sugestão tornar a 
norma constitucional auto-aplicável, evitando situações 
iníquas para os in1ativos. A proposta é, pois, no sentido de 
que se d-eixe bem claro, sem margem de dúvidas, que os 
P.roventos da inatividade deverão ser, sempre, obrigato
namente, aumentados de acordo com os mesmos índices 
percentuais e na mesma época em que se ·concederem au
mentos pa1~a o pessoal da ativa. 
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9.a Proposta 

JiJ v·edado ao Vereador, no âmbito da Administração 
Pública direta ou indireta municipal, ocupar cargo em 
comissão, remunerado ou não, bem como participar de 
qualquer comissão de caráter administrativo, ou aceitar, 
salvo concurso público, emprego ou função. 

Justificação 
Imposição dessa natureza visa preservar o prinmpw 

da independência e harmonia dos Poderes. Pretende-se 
com esta proposta garantir a independência do Legisla
tivo e assegurar a liberdade de ação do Vereador, excluin
do qualquer possibilidade de benefício, pelo Executivo, na 
forma, por exemplo, de troca de favores políticos. 

As únicas possibilidades que a Constituição Federal 
oferece ao Vereador são as previstas no art. 97, § 1.0 , qual 
seja, a nomeação para cargo público efetivo, precedida de 
concurso público, e no § 5.0 do art. 104, para emprego ou 
função. 

Em suma, o Vereador só poderá assumir cargo ou 
emprego público mediante concurso público de provas ou 
de provas e títulos. Uma vez investido em cargo de Ve
reador, não poderá, na administração direta ou indireta 
do Município onde exerça a vereança, manter ou aceitar 
a titularidade de cargo em comissão, ainda que o seja 
no exercício de uma função deliberatiV'a, consultiva ou 
administrativa. 

Do exposto, resta claro a incompatibilidade funcional 
do exercício do mandato eletivo com qualquer cargo em 
comissão, ou, ainda, qualquer comissão de caráter admi
nistrativo instituída pelo Executivo. 

10.a Proposta 
A demissão somente será aplicada ao funcionário es

tável ou não, em virtude de sentença judicial, ou median
te processo administrativo em que lhe seja assegurada 
ampla defesa. 

Justificação 

A redação atual só •ao funcionário estável concede 
a demissão precedida de procedimento administrativo em 
que lhe seja assegurada ampla defesa. Cabem aqui as 
seguintes considerações: 

A estabilidade, princípio consagrado na Constituição 
brasileira, é um direito que se conf·ere ao funcionário pú
blico, após dois anos de efetivo exercício no cargo para 
o qual foi nomeado em virtude de prévio concurso. 

o período de dois anos, ·que antecede a estabilidade, 
doutrinariamente denominado de estágio probatório, des
tina-se a averiguar se o funcionário aprovado em concur
so, e conseqüentemente nomeado em caráter efetivo, 
atende a todos os requisitos necessários para conquistar a 
estabilidade. A figura do estágio probatório inscreve-se, 
normalmente, na maioria dos estatutos próprios muni
cipais. Entretanto, o Poder Público, não raras vezes, demi
te o funcionário concursado às vésperas de adquirir a es
tabilidade, sem nada que o justifique, e, muito mais grave 
sem qualquer procedimento administrativo, obstando aber
tamente a conquista da estabilidade. 

A presente proposição visa evitar arbitrariedades ten
dentes a obstar a aquisição da estabilidade, bem como as
segurar o princípio da ampla defesa relegado ao esqueci
mento na Carta atual. 

n.a Proposta 

Aplica-se a legislação trabalhista aos servidores admi
tidos temporariamente para obras ou contratados para 
funções de natureza técnica especializada. 

Justificação 
A proposta visa impedir a adoção de um terceiro re

gime nas três esferas de Governo. Com efeito, é da tradição 
do Direito brasileiro a multiplicação de formas de admis
são de servidores para execução das atividades públicas. 

Assim é que, desde a vigência das Constituições an
teriores à de 1967, proliferaram os "extranumerários", 
"interinos", "recibados" e, mais recentemente, os "precá
rios" ou "temporários", admitidos ou por decreto, ou por 
lei, editados pela esfera de Governo interessada. 

Nesse último caso, sob a proteção de lei local, antigos 
servidores "celetistas" passam à condição de temporários, 
passíveis de demissão, sem direito às verbas rescisórias 
e do FGTS. Tal pretensão da Administração encontrares
paldo na jurisprudência, uma vez que o Supremo Tribu
nal Federal firmou entendimento segundo o qual a lei 
especial será estadual ou municipal, e, uma vez promul
gada, atinge situações anteriores dos servidores. Desse en
tendimento resultou a Súmula n.0 123, do Tribunal Su
perior do Trabalho, que declarou a Justiça do Trabalho 
incompetente para julgar ações trabalhistas posteriores à 
promulgação de leis especiais, nos termos a seguir trans
critos. 

Súmula n.0 123 do TST 
"Em se tratando de Estado ou Município, a lei qu~ 

estabelece o regime juridico (art. 106 da Constituição) do 
servidor temporário ou contratado é a estadual ou muni
cipal, a qual, uma vez editada, apanha as situações preexis
tentes, fazendo cessar sua vigência pelo regime trabalhis
ta. Incompetente é a Justiça do Trabalho para julgar re
clamações ajuizadas posteriormente à vigência da lei es
pecial (DJU, 6/10/81). 

Assim, o Estado e o Município usufruem do labor dos 
servidores temporários, exonerando-se do ônus da con
traprestação de direitos a que esses servidores fariam jus 
pelo regime da CLT, em flagrante violação ao direito adqui
rido e à percepção de uma indenização. 

Por isso que a inserção de norma conforme a propos
ta transcrita reduz a admissão de servidores a dois únicos 
regimes: estatutário ou "celetista", em formas justas de 
tratamento. 

12.a Proposta 
Os Tribunais Federais e Estaduais, assim como o Se

nado Federal, a Câmara dos Deputados; as Assembléias 
Legislativas Estaduais e as Câmaras Municipais somente 
poderão admitir servidores mediante concurso público de 
provas ou de provas e títulos, após a criação dos cargos 
respectivos, por lei aprovada pela maioria absoluta dos 
membros das respectivas Casas Legislativas competentes, 
ressalvados os casos de cargo em comissão, de livre no
meação e exoneração. 

Justificação 
A presente proposta completa a formulação oferecida 

anteriormente no que respeita aos cargos em comissão, 
estendendo a possibilidade de sua criação nos Tribunais 
e Casas Legislativas. 

13.a Pro})()sta 

As condições para provimento de cargos públicos, esta
bilidade, disponibilidade e aposentadoria de servidores pú
blicos são as constantes desta .Constituição. 

Justificação 

A matéria- provimento e estabilidade, aposentadoria 
e disponibilidade nos cargos públicos - já se encontra 
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suficientemente disciplinada pelos arts. 97 e 100, que con
figuram regra geral. Não há justificativa legal ou lógica 
para conceder tratamento diferenciado aos servidores pú
blicos da União, Distrito Federal e Territórios (art. 109). 
O princípio da isonomia (igualdade perante a lei), ga
rantido constitucionalmente, deverá ser respeitado. Há 
na redação atual do art. 109 evidente contradição do legis
lador, pois o caput do art. 108 determina a aplicação dos 
dispositivos da Seção VIII a todos os funcionários públicos, 
e o art. 109, sem razão jurídica alguma, excepciona os 
funcionáJios da União, Distrito Federal e Territórios. E 
também o art. 103 autoriza lei complementar suscetível 
de ensejar privilégios. 

A proposta pretende resguardar o princípio da isono
mia, evitando afronta aos princípios expressamente esta
belecidos pelos arts. 97 e 100. 

Ademais, o caput do art. 109 já consagra o respeito 
ao art. 97, § 1.0 , e 108, § 2.0 Portanto, é totalmente imper-, 
tinente a permanência dos incisos li e III. De resto, em 
conformidade com o caput, nada poderá ser estabelecido 
através de lei federal que agrida os artigos mencionados. 

A permanência do art. 103 e dos incisos II e III do 
art. 109 poderá, pois, gerar arbitrariedade (beneficiando 
ou prejudicando pessoas) ao excluir da regra alguns fun
cionários públicos. 

7 Da Ordem Econômica e Social 
1.a Proposta 
A Constituição assegura aos trabalhadores os seguin

tes direitos que, além de outros, visem a melhoria de sua 
condição social. 

Justificação 

Está sendo proposta a supressão da expressão "nos 
termos da lei", contida na atual Carta. Não se pode deixar 
a cargo do legislador ordinário a regulação de direitos 
constitucionais, pois o que se viu nos últimos anos foi a 
constante modificação da legislação previdenciária, por 
exemplo, sempre em prejuízo do assalariado. De tal sorte 
que o direito garantido não pode ficar adstrito aos "termos 
da lei", sob pena de ser mutilado por administrações rui
nosas, até, às vezes, por decreto-lei. 

2.a Proposta 

A aposentadoria para a mulher aos 30 anos de serviço 
e para o homem aos 35 anos de serviço, em ambos os casos 
com vencimentos integrais. 

Justificação 

Curiosamente, a atual Constituição não prevê, ao tra
balhador do sexo masculino, a aposentadoria por tempo 
de serviço. Esse direito está insculpido em norma ordiná
ria e deve ser erigido a nível constitucional, como garantia 
e direito de ambos os sexos. 

3.a Proposta 

União, Estados e Municípios poderão promover desa
propriação por interesse social para fins de reforma agrá
ria, mediante pagamento de justa indenização, fixada se
gundo os critérios que a lei estabelecer. 

§ 1.0 A desapropriação de que trata este artigo so
mente poderá recair em propriedades rurais inexplora
das ou inconvenientemente exploradas, conforme estabe
lecido em lei. 

§ 2.0 Poderá ser utilizada qualquer forma de justa 
indenização, estabelecida em lei, excetuadas as constru-

ções e benfeitorias úteis ou necessárias, que serão sempre 
indenizadas em dinheiro. 

.T ustificação 

Por ocasião da promulgação da Lei federal n.0 4.132/62, 
ainda na vigência da Constituição de 1946, Estados e Muni
cípios tinham competência para desapropriar por interesse 
social para fins de reforma agrária, embora não utilizada 
a expressão, como claramente utilizada no artigo preco
nizado, preferindo-se a referência "à justa distribuição 
da propriedade, com igual oportunidade para todos" (art. 
147 da CF de 1946). Com a Revolução de 1964, adveio a 
Emenda Constitucional n.0 10/64, que atribuiu exclusiva
mente à União a competência para promover essa espécie 
de desapropriação. Esse o sistema que passou para a Cons
tituição de 1967 e ·Persiste na Emenda n.0 1 de 1969 (art. 
161). A experiência demonstrou que a centralização do 
poder de decisão na matéria impossibilitou o desenvolvi
mento econômico-agrário, atendendo apenas aos interesses 
de alguns poucos privilegiados. O atendimento ao prin
cípio da função social da propriedade, à finalidade da 
otimização do desenvolvimento agrário, à regularização 
dos fluxos migratórios, à defesa da agricultura e do agri
cultor e ao abastecimento regular da população somente 
poderá ser atingido com a possibilidade de atuação das 
entidades diretamente envolvidas nessas questões. Elimi
nou-se, ainda, qualquer referência à indenização prévia 
e em dinheiro, a não ser para as benfeitorias ou constru
ções necessárias ou úteis, bem como se dispensou a exigên
cia de estar a área incluída em zona prioritária fixada por 
decreto do Poder E..'l:ecutivo. Entendendo-se necessária a 
existência de um plano de reforma agrária, essa exigência 
poderá constar de lei ordinária, de natureza infraconsti
tucional. 

8 Bens Públicos 

l.a Proposta 

Incluam-se entre os bens dos Municípios os terrenos de 
marinha e os acrescidos situados em seus territórios. 

Justificação 

Esses terrenos são pequenas faixas de terras perten
centes à União e de pouca valia para a execução de seus 
serviço~. Normalmente são ocupados por particulares. Dita 
o_cup::çao vem causando problemas de urbanização (priva
trzaçao das praias) para os Municípios em que estão situa
dos. Sua . tr~nsferên~ia para o domínio municipal, sobre 
o?s_tB:r tais mconvementes, atende antigo desejo dos Mu
mcipros. 

2.a Proposta 

Os bens públicos da União, dos Estados dos Municí
pios e de outras pessoas públicas são inaliénáveis, salvo 
interesse público devidamente justificado e observadas as 
condições que as respectivas leis estabelecerem. li: vedado 
o uso gratuito dos bens públicos, salvo se destinado a en· 
tidade assistencial. 

Justificação 

A todo o instante tem-se observado notadamente entre 
os Municípios, a alienação de bens ptlblicos, i.Iiclusive dos 
bens de uso comum do povo, com o intuito de obter re
ceita. Essa prática ~ão é saluta.r e obriga o Município, no 
futuro, a desapropriar para a Implantação de uma praça 
ou de um edifício destinado a abrigar um de seus serviços. 
O uso. gracioso d_e. be~ públic~ é ~utro mal que precisa 
s!3r. evitado. A utihzaçao gratuita nao tem hoje qualquer 
limite. 
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3.a Proposta 

Compete à União, mediante normas gerais, legislar 
sobre ... urbanismo. 

Justificação 

É necessário que se atribua essa competência à União 
para se preservar o peculiar interesse do Município no que 
concerne ao urbanismo. As normas gerais devem apontar 
um rumo, um norte, a ser detalhado pela legislação esta
dual e municipal. 

9 Reforma Tributária 

1.a Proposta 

Competência privativa dos Municípios para instituir 
os seguintes impostos, com os seus respectivos fatos gera
dores: 

a) imposto sobre bens imóveis - urbanos e 
rurais - que teria como fato gerador a proprie
dade, a transmissão e a exploração destes; 

b) imposto sobre veículos automotores, sendo 
o seu fato gerador a propriedade e a transmissão 
destes; 

c) imposto de licença, que incidiria sobre o 
exercício de atividades industriais, comerciais, pres
tadoras de serviços e qualquer outra atividade de
senvolcida no território do Município. 

Justificação 

Por determinação constitucional, possui atualmente o 
Município a competência para instituir, além das taxas de 
serviços e de poder de polícia e a contribuição de melho
ria, dois impostos de pequena repercussão econômica, quais 
sejam, o ISS e o IPTU. 

Justamente, visando o fortalecimento do Município, com 
base em suas peculiaridades, principalmente no que se re
fere à facilidade de examinar com mais proximidade as 
receitas tributárias oriundas de bens imóveis, de veículos 
automotores, ou ainda aquelas decorrentes de atividades 
desenvolvidas em seu território, entendeu-se como viável 
e lógico atribuir-se aos Municípios a competência privativa 
para a instituição dos impostos acima elencados. 

Os fatos a seguir arrolados reforçam sobremaneira a 
nossa sugestão. 

Se não, vejamos: 
a) no que diz respeito aos bens imóveis. É de se escla

recer que na atual estrutura tributária os bens imóveis são 
gravados por duas esferas de competência, cabendo à União 
- via Imposto Territorial Rural e Imposto de Renda -
tributar a propriedade e a exploração desses, e, aos Esta
dos - através do Imposto de Transmissão de Bens Imó
veis -, a transmissão desses bens. 

Ora, ninguém melhor que o próprio Governo muncipal 
para conhecer o território do Município, além do fato de 
que questões como a valorização imobiliária, o desenvol
vimento urbano, a vocação originária são peculiares a cada 
localidade e peculiarmente devem ser tratadas, inclusive 
quanto à imposição tributária sobre a riqueza particular, 
razões essas suficientemente fortes para fundamentar a 
instituição desse tributo municipal. 

Por outro lado, além de ser essa base tributária está
tica, já tem a Municipalidade o seu cadastro e, portanto, 
total facilidade para essa administração tributária. 

b) quanto ao imposto sobre veiculas automotores, jus
tüica-se pela própria característica destes, qual seja, que 
a sua licença se dá, na maioria das vezes, no domicílio do 

proprietário, o que facilita a fiscalização pelo Poder Pú
blico local. 

Reforça ainda essa sugestão o fato de que os veículos 
têm a sua maior circulação dentro do perímetro urbano, 
gerando, conseqüentemente, a maior parte do desgaste das 
vias públicas locais. 

c) o desenvolvimento das atividades no território do 
Município pode gerar boa receita, além do que permitirá 
em grande intensidade a utilização da extrafiscalização, cor
rigindo graves defeitos existentes hoje em função exclusi
vamente da taxa de polícia. 

2.a Proposta 

A atual Carta Constitucional prevê que o IPI (de com
petência federal), o ICM (estadual) e o ISS (municipal) 
incidem, respectivamente, sobre as atividades industriais, 
comerciais e de prestação de serviços. 

Propõe-se a fusão desses três impostos, o que resul
taria em um imposto único sobre o valor agregado, nas 
operações de produção e circulação de bens e serviços, 
cuja competência seria dos Estados, com participação eqüi
tativa e proporcional à União e aos Municípios. 

Justificação 
Com a finalidade de reduzir o emaranhado tributário 

que cerceia, atualmente, o contribuinte, chegou-se à con
clusão de que um imposto único, nos moldes acima suge
ridos, facilitaria o desempenho das atividades econômicas 
-indústria, comércio e prestação de serviços- bem como, 
em contrapartida, do ponto de vista arrecadatório, haveria 
uma simplificação para o poder tributante, centralizando 
a competência para os Estados, com a conseqüente parti
cipação - através de repasse - da União e dos Municí
pios, sobre o montante arrecadado. 

3.a Proposta 

Taxa de Poder de Polícia - ficaria restrita às hipó
teses de menor repercussão na vida da comunidade, por 
exemplo, licença para construção de imóveis, publicida
de etc. 

Justificação 

Foi sugerida a criação do imposto sobre licença (v. 1.a 
Propostas, item c), que incidirá sobre as situações já men
cionadas, reduzindo a amplitude da taxa de poder de po
lícia prevista na Constituição vigente. 

Amplo, porém, é o significado de poder de polícia, 
que é uma atividade de natureza quase que tipicamente 
municipal, regulando as atividades desenvolvidas na urbe, 
que estão afetas diretamente à comunidade. 

Assume esse tributo, por essa razão, um papel de gran
de relevância para as finanças públicas municipais, motivo 
esse bastante forte para que se mantenha essa taxa no uni
verso constitucional tributário, sem que tenha, no entanto, 
a sua postura atual, ou seja, seria cerceada a sua incidên
cia, limitando-se, apenas, às atividades que não estejam 
abrangidas pelo imposto de licença. 

4.a Proposta 

Taxa de Serviços, tal qual está prevista na Constituição 
em vigor, deve ser mantida. 

Justificação 

Em que pese a discussão sobre o conceito da expressão 
"serviço público específico e divisivel" que marca essa taxa, 
conveniente é a sua preservação, por ser este o meio mais 
adequado para o sujeito ativo remunerar-se dos serviços 
prestados à comunidade. 
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Conveniente é, no. entanto, que seja aperfeiçoada a sua 
caracterização técnico-jurídica, especificando melhor o fato 
gerador e, via de conseqüência, garantindo-lhe eficiência 
de cobrança, com o mínimo de risco de impugnação frente 
ao Poder Judiciário. 

5.a Proposta 
Preço Público -manutenção. 

Justificação 
Deve ser mantido, principalmente quando o poder 

público se dispõe ao exercício de atividade empresarial. 
Observe-se, no entanto, que deve haver limitações à sua 
abrangência, mormente no que se refere à possibilidade de 
o Poder Executivo optar, segundo conveniências do mo
mento, ora por tarifa, ora por taxa, devendo, para esse fim, 
o legislador constitucional especificar de modo inequívoco 
o fato gerador da taxa de serviço. 

6.a Proposta 
Contribuição de Melhoria - Extinção 

Justificação 
Preliminarmente, convém salientar que, historicamen

te, no Brasil esse tributo não possui tradição de cobrança, 
e, quando s~ tentou cobrá-lo, assumiu nítidas feições de 
"taxa", causando, inclusive atualmente, diversas impugna
ções junto ao Poder Judiciário, -que tem dado ganho de 
causa ao sujeito passivo. 

Sob o prisma social pode vir a Contribuição de Melho
ria a se caracterizar como um tributo repressivo, caso o 
poder público repasse o custo total da obra de modo equâ
nime para toda a parcela da comunidade atingida pelo be
nefício, sem qualquer distinção entre os mais e os menos 
favorecidos economicamente. 

Critica-se, também, a incidência do tributo sub exami
ne, em razão da dificuldade - para não se dizer da ino
peracionalidade - de sua cobrança na prática, em face 
dos elementos que lhe compõem a hipótese de incidência, 
especialmente se se considerar que os Municípios brasilei
ros, em sua maioria, são de pequeno porte. 

Isso posto, aventou-se a sumária extinção da Contri
buição de Melhoria do sistema tributário pátrio, abrindo
se como alternativa, particularmente aos Municípios, a in
serção na futura Constituição da figura da "taxa de obras 
públicas", cuja abrangência seria circunscrita por lei com
plementar, incluindo, por exemplo, pavimentação asfáltica, 
rede de água e esgoto etc., e excluindo, também exemplifi
cativamente, escolas públicas, centros esportivos etc. 

Não obstante, se se persistir na manutenção do tributo 
em análise, e de se atentar para o _seu aperfeiçoamento 
técnico-jurídico, conferindo-lhe viabilidade de cobrança. 

Conveniente, também, seria resguardar a capacidade 
contributiva da comunidade, através de mecanismos que 
atrelem o poder público a uma efetiva participação per
centual no custo total da obra, sobretudo para as classes 
sociais de menor poder aquisitivo. 

7 .a Proposta 
Transferência e Participações - Preservação. 

Justificação 
Possui o Brasil um território de dimensões continen

tais, cara·cterizado por diferenças· eom suas· regiões, e, por 
sua vez, essas possuem Municípios de diversos portes, rea
lidade essa que embassa a manutenção sugerida, tal qual 
in.stitui a Constituição :J_i'ederal vigente, _permitindo, além 

da equalização fiscal, a participação das esferas inferiores 
de Governo na arrecadação dos impostos mais produtivos, 
os quais, por razões de eficiência arrecadadora, são come
tidos às esferas superiores, a exemplo do que ocorre na 
atualidade. 

Todavia, deve a transferência ser efetuada de modo 
media to aos beneficiários, evitando-se ·a forma atual que 
determina uma centralização perigosa, ensejando até ma
nobras políticas, como, por exemplo, o retardamento no 
repasse do título arrecadado. 

s.a Proposta 
Vinculação das transferências e participações - Abo

lição. 

.Justificação 
A própria experiência brasileira mostra que as vin

culações das transferências foram gradativamente suprimi
das, subsistindo poucas na atualidade. 

As justificativas para a abolição das vinculações po
dem ser sumariadas como segue: 1.0 ) no caso das vincula
ções em programas e funções, podem ser contemplados 
aqueles não-prioritários, a nível local, o que geraria uma 
alocação ineficiente de recursos; 2.0 ) no caso de vincula
ções e despesas de capital, essas podem ser sufocantes 
para as finanças locais, uma vez que despesas de capital 
implicam, quase sempre, aumento dos gastos correntes 
para manutenção dos serviços criados ou ampliados; 3.0 ) 

a fixação de percentuais para determinadas aplicações em 
funções ou programas, feita de cima para baixo, desconsi
dera as peculiaridades locais, podendo gerar distorções; 
4.0) a abolição das vinculações privilegia a autonomia mu
nicipal, na medida que permite aos Municípios maior auto
nomia no dispêndio, de acordo com as necessidades locais. 

9.a Proposta 
Princípios Constitucionais - Manutenção com maior 

rigidez, tornando expressos os princípios do não-confisco 
e o da capacidade contributiva. · 

.Justificação 

O texto constitucional vigente elenca em seu artigo 
153, dentre outros, uma série de princípios constitucionais 
tributários: o da legalidade, o da anterioridade etc., sem 
contemplar, no entanto, de modo expresso, os princípios 
do não-confisco e o da capacidade contributiva, que devem 
ser incisivos em face da importância dos direitos e garan
tias do cidadão, mormente se atentarmos para a voracida
de do Fisco, já demonstrada em tempos passados. 

Io.a Proposta 
Imunidade - Manutenção com reestudo, conferindo

lhe maior precisão. 
Justificação 

Prevê a Constituição Federal em. vigor -·art. 19, inci
so III - diversas hipóteses como sendo imunes à incidên
cia de impostos, como, por exemplo, os templos· de qual
quer culto, os periódicos etc. 

Todavia, pela vaguezà das expressões, ocorrem diversas 
interpretações sobre o alcance da imunidade. 

Assim, embora não se negue a importância desse ins
tituto, necessário se torna o seu reestudo, pois tem dado 
margem, em algumas vezes, à não-tributação de forma 
injusta. 

Exige-se mesmo que se aprimore a redação constitu
eional, de maneira que as situações previstas sejam· melhor 
desenhadas, a fim de se evitar a possibilidade dê várias in-
terpr:etações; conio sempre· ocorreu: · . . · 
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u.a Proposta 
Vedação- reestudo, em face da distinção e preferência 

em relação aos Estados e Municípios quanto aos tributos 
federais, com base na possibilidade de aplicação de incen
tivos fiscais ou outras formas de estímulos de conduta 
das pessoas. 

Justificação 
Criar uma maior flexibilidade para a citada aplicação, 

vez que o texto constitucional vigente cerceia essa possi
bilidade. 

TRABALHO REALIZADO PELA SUPERINTENDíl!NCIA 
DE ASSIST:eNCIA TÉCNICA DA FUNDAÇãO 

PREFEITO FARIA LIMA- CEPAM 

Equipe coordenadora: 

Luís César Amad Costa (Superintendente) 
Adiles Lorza Ladeira - Arabela Maria Sampaio de 

Castro - Carlos Hélio Alves de Moura - Dimas Costa -
Diogenes Gasparine- Edgard Neves da Silva- Euripedes 
Clóvis de Paula - Hyoshiuki Tagata - Leonel Itaussu 
Almeida Mello- Luiz Antonio Ribeiro- Marcelo de Oli
veira Fausto Figueiredo Santos -Maria Tarquinia Vieira 
Moreira- Moacyr de Araújo Nunes- Sebastião Tavares 
de Lima- Silvineis Sebastiana Raymundo Artoni- Vera 
Lúcia de Oliveira Alcoba Marcopito -ô Yara Darcy Police 
Monteiro. 

SUGEST,IíO N.0 9.540 

Rio de Janeiro, 4 de maio de 1987 
Ex.mo Deputado Ulysses Guimarães 
Pl1esidente da Assembléia Constituinte 
Assembléia Nacional Constituinte 
Brasília - DF 

Ex.mo Sr. Presidente: 
O Grupo Tortura Nunca Mais •encaminha à v. Ex.a. 

cópia do artigo que sugerimos seja incorporado à nova; 
Constituição. 

Tal artigo foi exposto e debatido na Subcomissão dos 
Direitos e Garantias Individuais da Ass-embléia Nacional 
Constituinte por Flora Abreu, prestdente do nosso grupo, 
em 30 de abril do corrente ano. 

Estamos certos de que nossa contribuição s·erá efeti
vamente aceita, pois acreditamos que para uma real de
mocratização da socíedade brasileira torna-se fundamen
tal que a prática da tortura seja defínitivamente erradi
cada de nosso País. 

Na certeza de conta·r com vosso apoio ·e atenção, colo
camo-nos ao vosso inteiro diSpor para quaisquer outras 
informações. 

Atenciosamente.- Cecília Coimbra, Secretária GTNM. 

PROPOSTA DE EMENTA DO GRUPO TORTURA 
NUNCA MAIS, PARA A ASSEMBLÉIA 

NACIONAL CONSTITUINTE 
Art. A tortura é crime de lesa-humanidade, e, por

tanto, imprescritível, inanistiável, inindutável e inagra
ciávei. 

§ 1.o COnsidera-s·e tortura qualque.r ato através do 
qúal se inflige intencionalmente dor ou sofrimento, seja 
físico, mental ou psicológico, a uma pessoa com propó
Sitos tais como obter dela ou de uma tereeira pessoa in
formação ou uma confissão, punindo-a por um ato que 
ela ou uma ·terceira pessoa tenha 'cometido ou é suspeita 

de ter cometido ou intimidando ou constrangendo a pes
soa ou uma terceira pessoa, por qualquer razão baseada 
em qualquer forma de discriminação, quando tal dor e so
frimento são infligidos, instigados. com consentimento ou 
aprovação de uma autoridade pública ou outra pessoa 
agindo em uma ·capacidade oficial ou oficiosa. 

§ 2.0 Tais crimes serão apurados ·e julgados por um 
Conselho Civil especial, por denúncia da própria vítima, 
de seus familiares ou representantes legais ou por uma 
rep11es:entação da sociedade civil ao Tribunal da Consti
tuição ou Foro -correspondente. 

§ 3.0 A vítima terá direito a uma justa e adequada 
indenização, incluindo os meios necessários a sua plena 
reabilitação. No •caso de morte da vítima, como .resultado 
de um ato de tortura, s·eus dependentes ou herdeiros terão 
direito à indenização. 

§ 4.0 Qualquer declaração obtida sob tortura não 
será invocada como prova em qualquer pTocesso, exceto 
contra a p·essoa .acusada de tortura, como prova de que a 
declaração foi feita. 

Os seqüestros, mortes e desaparecimentos das vítimas 
da tortura são considerados como crimes conexos às ca
racterizações desse artigo e seus parágrafos. 

DISPOSIÇõES TRASITóRIAS 
Amplia-se por esse instrumento os termos e efeitos 

da Lei de Anistia, promulgada em agosto de 1979, no sen
tido d>e permitir a apuração ·e o julgamento dos crimes re
feridos no capítulo ... artigo ... até 12 (doze) me.ses após 
a promulgação desta Constituição. 

Rio d-e Janeiro, 2 de maio de 1987. - Flora Abreu Hen
rique da Costa, Presidente do Grupo Tortura Nunca Mais 
-RJ. 

SUGESTAO N.0 9. 541 

IGREJA EVANGÉLICA CRISTA 
Goiânia - Goiás 

Ilmo. Sr. Presid·ente da 
Câmara Fede•ral dos Deputados e da 
Assembléia Constituinte do Brasil 
Ex.mo Sr. Ulysses Guimarães 

Ex. mo Senhor: 
Como cidadão brasiLeiro e pastor evangélico há vinte 

e quatro anos, tenho podido viver e sofrer, juntamente com 
várias alas da sociedade brasileira, começando pela -crian
ça no que se refere ao lar, o qual é sem dúvida alguma 
a célula que forma o grande corpo que é a Nação. Células 
sadias, corpo sadio. 

Para ser obj-etivo, gostaria de apresentar alguns re
quisitos indispensáveis ao ·bem-estar desta Nação. Ende
reço isto a V. Ex.a. porque, ao longo dos anos-, tenho en
contrado em sua pessoa um doS> maiores polfticos do 
Brasil. 

Ouvi com bastante atenção o seu discurso quando 
eleito Presidente da Assembléia Constituinte e muito me 
.engracei ao ver e sentir a sua dependência de Deus. Por 
isso, quero humildemente apresentar alguns itens que, 
·como já disse, no convívio com o povo, julgo indispensá
veis a uma Nação que quer se levantar de um grande caos, 
como o Brasil. E •como disse V. Ex.a. em seu discurso, isso 
não pode ser feito sem respeito a Deus. 

1,0 - A educação do berço está sendo terriv·elmente 
violentada assim que a criança adentra à escola. Isso é im
posto principalmente sobre os adoles-centes ~>otravés de cos
tumes modernos e de uma "nova moral". Os colégios pre-
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valecem-se de regimentos inteiramente anticonstitucionais, 
desrespeitando frontalmente certos princípios da fé cris
tã. Como solucionar isrto? Que a nova Constituição s·eja 
bem clara e austera em proibir tais regimentos, quer nas 
escolas públicas como também nas redes particulares de 
ensino. 

2.0 - Que o voto venha a s·er apenas um direito e não 
um dever do ·cidadão brasileiro. Isso não só daria prova de 
civilização, como também faria com que os políticos pro
curassem levar o povo às urnas através do trabalho, como 
ocorre em grandes outras nações. 

V. Ex.a é suficientemente capaz de reconhecer que o 
grande número de votos •em branco apresentados nesta 
última eleição é sem dúvida alguma uma reivindicação 
consciente ou inconsciente para que o voto seja uma arma 
que o povo possa empunhar, pois democracia é direito, 
não obrigação. 

3.o - Como conhe·cedor profundo na experiência do 
ministério da missão dos leigos na pregação do Evange
lho sabendo que são eles que mais descem nas sarjetas, va
lad~s, e que mais tratam com os caídos, então sugiro que a 
Constituição brasileira dê um apoio específico ao prega
dor, pastor, missionário leigo. Pois istC! S·e trata de :uma 
vocação divina que nao pode ser mampulado pelo siSte
ma eclesiástico. 

É certo que ·existem fatores negativos na miseão dos 
leigos, porém muito mais são os pontos positivos. E se a 
Nação sofre tem sofrido e sofrerá tantos outros danos 
.em outros setores, por que não sofrer .a estes? 

Esta experiência tem base na •experiência do próprio 
Senhor Jesus Cristo, Quem chamou para Seu apostolado, 
isto é, para o encargo mais alto do p~ncipal do home_?'l 
que é o .espi·ritual, homens sem letra e mdo:utos como .s.ao 
Pedro São João e os demais durante o penado apoRtóhco 
e histórico dlli Igreja. Entre outras ·referências bíblicas 
encontramos isto em Atos dos Apóstolos 4:13. 

Não quero com isso defender a ignorância, mas que 
a nova Constituição venha ;;t respeitar e apoiar a chama
da de Deus. 

certo de que Deus completará ou mesmo ampliará o 
que o povo quer dizer através de mim, &es.peço-me com 
meus respeitos, ·esperando que seja firme sua nova jor
n!lida pelo Brasil. 

Em tempo: desejo ·estar falando com o futuro Presi
dente do Brasil. - Pastor Joaquim Gonçalves Silva. 

À 

SUGESTAO N.0 9. 542 

SOCIEDADE BRASILEIRA DE SEXOLOGIA 

Rio de Janeiro, 5 de maio de 1987 

Assembléia Constituinte 
"Sessão de Saúde" 

Prezados Senhores: 
Para consideração desta Comissão, apresent<J suges

tões da Sociedade Brasileira de Sexologia. - Prof. Isaac 
Charam. 

SUGESTÃO N.0 9.542 

Sugestões para Constituição Federal, leis e regula
mentos. 

a) Direitos à Educação e Saúde 

1) Ninguém será discriminado por motivo de nacio
nalidade, naturalidade, filiação, raça, cor, língua, sexo, 

religião, idade, -estado civil, número de filhos, gravidez e 
orientação sexual (Observação: refere-se entre outros as
pectos à filiação ilegítima e homossexualidade). 

2) O Estado fornecerá informação sobre educação pa
ra saúde, educação para a vida sexual e familiar e sobre 
planejamento familiar. 

3) Os estudantes têm o direito de receber informação 
sexual nas escolas. 

4) "O planejamento familiar é um direito da pessoa 
humana e do casal que deve ser exercido livre, consciente 
e responsavelmente, sem qualquer imposição, direta ou in
direta, do Estado ou de terceiros". 

5) "É obrigação do Estado colocar à disposição dos 
cidadãos todos os meios, instrument<Js e orientações ne
cessários à livre escolha dos métodos de Planejamento 
Familiar". 

6) "É dever ético do Estado para com a população, 
quando oferecer os m-eios de Planejamento F1amiliar, escla
recer os resp-ectivos resu~tados, indicações, contra-indica
ções, vantagens e desvantagens". 

7) A lei protege a saúde como direito fundamental da 
pessoa e das coletividades e garlante os cuidados gratuitos 
às pessoas sem recursos na prevenção, tratamento e rea
bilitação de doenças médicas e odontológicas. 

8) O Estado fornecerá assistência médica ambulatorial 
e hospitalar, assistência dentária e farmacêutica gratuita 
às pessoas carentes de recursos. 

9) Todos têm o direito de viver em ambiente livre de 
poluição de qualquer natureza e a lei punirá os infratores 
e as autoridades omissas. 

10) As pessoas com insuficiências físicas ou mentais 
de qualquer natureza possuem no maior grau possível os 
mesmos direitos que outr.as pessoas. 

11) A internação involuntária de qualquer pessoa em 
estabelecimento psiquiátrico será imediatamente comuni
cada ao juiz competente e à família. 

Observação: o art. 153, § 12, da atual Constituição 
refere-se à proteção contra confinamento de pessoas 
acusadas de crime. Inadmissível que doentes mentais não 
criminosos não recebam a mesma proteção contra con
finamento. 

b) Direitos Sexuais 

1) Toda a pessoa adulta tem direito à auto determi
nação sexual. 

2) Toda pessoa adulta tem o direito de escolher entre 
.a castidade, abstinência sexual transitória ou a atividade 
sexual. 

3) Toda pessoa adulta tem o direito de escolher se 
terá relacionamento sexual tanto pelo prazer quant para 
a procriação. 

4) A liberdade de exercer escolha sexual entre adultos 
é um direito humano fundamen1:1al que traz consigo res
ponsabilidade por si -e pela outra pessoa dentro de um có
digo de ética. 

5) Toda pessoa adulta tem o direito de manter rela
cionamento com outra independente do sexo e realizar 
comportamentos sexuais satisfatórios para ambos e sem ser 
explorada. 

6) o relacionamento sexual de adultos procurado vo
luntariamente e em ambiente privado não deve ser objeto 
de preocupações da lei. 
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7) A pessoa ·adulta tem o direito de ser livre de per
seguição, condenação, discriminação ou qualquer interven
ção social no seu comportamento sexual particular 'Com 
outra pessoa adulta que consente. 

8) Distorsão de fatos de natureza sexual sobre outros 
grupos étnicos é manifestação de racismo que cria difi
culdades no relacionamento social e deve ser objeto tam
bém de sanções da lei. 

9) Quando coexistem várias culturas religiosas o Es
tado manter-se-á eqilidistante na grande diversidade de 
atitudes que vão desde as conservadoras e tradicionais até 
as modernas e mais tolerantes. 

10) Os meios de comunicação social ao tratarem da 
sexualidade devem assumir atitude responsável evitando 
causar ansiedade e perplexidade e não infundindo nos lei
tores um desejo de desenvolver uma atividade sexulal fora 
do razoável. 

11) A p·essoa tem o direito de não ser exposto a ma
terial sexual se não o desejar, bem como seus filhos. 

12) As pessoas que intervêm na atenção médica de 
pacientes com doenças de transmissão sexual, inclusive 
AIDS. (síndrome da imunodeficiência adquirida), devem 
respe1tar o direito à confidencialidade que possuem os pa
cientes e manter registros sigilosos. 

c) Direitos dos pacientes internos em hospitais psi
quiátricos 

1) Todos os direitos civis das pessoas são mantidos 
durante a internação (exceto o direito do porte de armas) 
a menos se o juiz dispor o contrário. ' 

2) O direito ao tratamento é dado a todo paciente, 
com planos individuais de tratamento. 

3) Tem o paciente o direita a ambiente físico ade
quado, com privacidade, dignidade e meios psicológicos 
positivos. 

4) Deve ser usada a menor alternativa restritivta pos
sível. 

5) O paciente tem o direito de realizar trabalhos wmo 
parte ~~ programas terapêuticp~ e não deve ser obrigado 
a realiza-los exceto os necessanos para cuidados de sua 
própria pessoa, e também cuidados domésticos e rotineiros 
não degradantes, para manter seus aposentos em ordem ~ 
outras tarefas que o psiquiatra aprovlar e são acompanha
dos, como parte de programa terapêutico. 

Em caso de o paciente recusar trabalhos não será 
submetido a qualquer perda de direito. Todo t~abalho do 
pa_ci~nte, que, oferecer benefício econômico para a insti
tmçao, devera ser ·compensado em base razoável. 

6) Todo o paciente tem o direito de não ser sujeito à 
contenção e reclusão, exceto se tiver efeito terapêutico e 
por ordem escrita do médico, quando será examinado pe
riodicamente para assegurar-se o seu bem-estJar. 

7) Cada paciente tem o direito à dieta nutritiva ade
quada. 

8) Todo o paciente tem o direito à razoável oportuni
dade para praticar exercícios físicos. 

9) Tem o paciente o direito de receber visitas de sua 
escolha 'Com razoável privacidade; tem o direito de ser 
cientificado do nome de qualquer visitante que o procurou 
e não pôde vê-lo. 

10) Tem o paciente o direito de receber e remeter 
cartas fechadas para qualquer destinatário inclusive au
toridades. 

11) ·Tem o paciente o direito de tele~onar e receber 
telefonemas. 

12) Tem o paciente o direito de praticar sua religião. 
13) Poderá o paciente manter objetos pessoais e ter 

conta bancária, exceto se impedido por ordem judicial. 
14~ Tão logo o permita sua condição, o paciente deverá 

ser aVJSado oralmente e por escrito de seus direitos· não 
haverá retaliação contra nenhum p'aciente que tenha 'exer
cido seus direitos. 

15) A qualquer momento poderá o paciente telefonar 
ou ser visitado por seu advogado, e nada limitará seu di
reito de requerer o habeas corpus. 
. 16) ~ psiquiatr~ deverá rever periodicamente se o pa

Ciente amda necess1ta de permanecer internado. 
17). Em caso de transporte, não poderá o paciente ser 

conduz1do em carro da policia ou entre criminosos. 
18) Exceto em situação de emergência, o tratamento 

em hospital deverá ser precedido de consentimento escla
recido na internação voluntária, ou de parente ou cura
dor. Para pacientes involuntários, 'após admissão de emer
gência, o tratamento hospitalar poderá ser feito consis
tente com a boa prática, sem nenhum consentimento es
c~arecido, m~s ~ão t~rapias adversivas, tratamento expe
nmental, ps1comrurg1a ou eletrochoque, que deverão ter 
regullamentação própria. 

19) Todo hospital deverá ter um procedimento para 
resolução rápida de queixas dos pacientes. 

20) Na ausência da má conduta voluntária e negli
gência, nenhum funcionário, diretor, membro da equipe 
ou empregado será culpado de atos ou omissões dentro do 
objetivo de seus empregos, relacionados com os cuidados do 
doente mental . 

21) As novas leis adotaram a forma daquelas de ou
tros países, contendo definições dos termos empregados 
relação de leis parcialmente ou totalmente derrogadas ~ 
das leis relacionadas que continuam em vigor. 

22) O direito à confidencialidade dos prontuários é 
fundamental. 

SUGESTÃO N.0 9. 543 

Florianópolis, 5 de maio de 1987. 

Assembléia Nacional Constituinte 
Edifício da Câmara dos Deputados 
Praça dos Três Poderes 
Bvasília - DF 
Exmos. Senhores Constituintes: 

Como cidadão preocupado com certas correntes de 
opinião ~xistentes nessa Assembléia e reveladas pelos ór
gaos de Imprensa, e que, caso concretizadas virão intro
duzir inovações extremamente perigosas na: nova Cons
tituição, venho encaminhar a V. Ex.a.s um manifesto 
contendo 133 assinaturas de pessoas da comunidade a que 
pertenço e que se posicionam em defesa dos ideais huma
nísticos do cristianismo, contra a liberação do aborto por 
considerá-lo um crime 'abominável perpetrado sobr~ um 
s~r totalmente i_n~~feso; _contra a eutanásia, por não acre
ditarmos nos crltenos medicos para a sua adoção· e contra 
a pena de morte, totalmente inaceitável num pafs como o 
nosso, onde o sistema judiciário padece de enormes e gra
ves deficiências. 

Posicionamo-nos, também, contra qualquer regime de 
política social e . ec~nômica injusta, que privilegia uns 
poucos e esmaga 1mp1edosamente com a miséria a maioria 
do povo! como tem acontecid? até agora. Alguns seg
mentos mdefesos. da nos~a some~ade, como a criança, o 
aposentado e o 1doso, sao particularmente injustiçados 
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e atingidos. Para que a paz social seja preservada em nosso 
Pais é preciso que esEia profunda injustiça tenha fim. 

Desejamos a V. Ex.as o maior sucesso no trabalho 
em que estão empenhados, pedindo a Deus que os ilumine 
em suas decisões, de vital importância para todo o povo 
brasileiro. - Rodrigo Alves Ferreira. 

MANIFESTO DOS BRASILEIROS QUE DEFENDEM A 
SANTIDADE E INVIOLABILIDADE DA VIDA E 

QUEREM PARA O PAíS LEIS PROTETORAS 
DA VIDA 

Nós, que a este assinamos, desejosos de contribuir 
para que haja leis justas e humanas, vimos pedir aos 
elaboradores da nova Constituinte que o aborto continue 
sendo considerado ato criminoso contra a vida indefesa. 

Pedimos, outrossim, a condenação do aborto para sal
var a vida d.a mãe, por considerar que a medicina brasi
leira, comprovadamente, tem recursos para salvar as duas 
vidas: mãe e filho. Igualmente pedimos a condenação do 
aborto por estupro, considerando que: 

a) o aborto mata um inocente, enquanto o culpado 
(o estuprador) não sofre nem uma punição (injusto, por
tanto); 

b) o aborto agrava ainda mais o trauma da mulher 
estuprada; 

c) favorece a impunidade do delinqüente; 
d) serve de pretexto para eliminar, legalmente, um 

grande número de inocentes indesejados. 
Declaramos ainda ser contra a eutanásia e a pena de 

morte e pedimos uma maior atenção dos governantes para 
com o' menor abandonado, e uma eficaz justiça social. Que 
a nova Constituição pressione os ricos a repartirem o exces
so aos pobres famintos, para que possa haver paz e segu
rança. 

(Seguem-se 133 assinaturas.) 

SUGEiSTAO N.0 9.544 

Incluam-se, para integrar o Projeto de Constituição, os 
seguintes dispositivos: 

"Art Lei complementar disporá sobre os 
órgãos regionais de desenvolvimento econômico 
com atuação em mais de um Estado. 

"Art. Aos Estados incluídos no âmbito das 
atividades dos órgãos regionais de desenvolvimen
to econômico é garantida a efetiva participação 
em sua administração, mediante designação de 
dois terços dos membros de cada entidade, nos 
termos de Lei Complementar." 

Justificação 
É absolutamente consensual na sociedade brasileira a 

necessidade da instituição de organismos que, contemplan
do uma pluralidade de Estados com características as
semelhadas, se debrucem sobre o problema de desenvolvi
mento econômico da região como um todo. 

Mais isso, é necessário que esses órgãos regionais tra
duzam efetivamente não a vontade do poder central, mas 
sim, explicitem as políticas melhor sentidas, delineadas e 
implementadas pelos Estados membros. ~ 

Daí a razão da proposição ora oferecida. 
Queremos não apenas que os Estados sejam represen

tados nesses organismos regionais, mas que essa partici
pação se expresse pelo preenchimento de dois terços do 
universo de membros de cada entidade. Ao poder central 

restaria o último terço, mais que suficiente para propiciar 
o entrosamento necessário entre os Estados e a União. A 
designação de dois terços dos membros de cada entidade
a ser regulado em lei complementar posterior - é indis
pensável para que, repetimos, os organismos venham a tra
duzir efetivamente os anseios da região, tratar dos pro
blemas do universo de Estados que pretendem representar 
e não para se constituir, como na verdade o foram durante 
longo tempo, em mais um instrumento de interferência da 
União na autonomia dos Estados. 

Sala das Sessões, de de 1987. - Consti-
tuinte José Thomaz Nono. 

MOVIMENTO NACIONAL DE MENINOS E MENINAS 
DE IRUA 

BRASíLIA - DF. 

Brasília, 21 de abril de 1987. 

SUGESTÃO N.0 9. 545 

Ao Exm.0 Sr. 
Deputado. Ulysses Guimarães 
M.D. Presidente da Assembléia Nacional Constituinte 
Nesta- DF 

O Movimento Nacional de Menos e Meninas de Rua, 
organização não governamental, registrada como sociedade 
civil sem fins lucrativos, no cartório do 1.0 Ofício de regis
tro civil e casamentos, títulos, documentos e pessoas ju
rídicas sob o n.0 02.704.800/0001-02 com sede e foro nesta 
capital (Brasília - DF), começou a se articular enquanto 
movimento, a partir de junho de 1985. 

A origem do Movimento tem uma relação estreita com 
a atuação do Projeto Alternativas Comunitárias de Aten
dimento~ a Meninos e Meninas de Rua (Unicef - SAS -
Funabem que, ao longo dos quatro últimos anos, a partir 
de experiências e programas com meninos e meninas de 
rua existentes no Brasil, facilitou o intercâmbio e o apro
fundamento desses trabalhos, através de seminários de 
sensibilização, estágios, estudos e publicações. 

Hoje, o Movimento é autônomo e independente em re
lação a órgãos governamentais, partidos políticos e agre
miações religiosas. As suas ações básicas são: Seminários 
de Sensibilização dos vários segmentos da sociedade, tro
ca de experiências entre vários grupos, comissões e progra
mas, articulação/organização de educadores e menores 
para a defesa dos direitos da criança marginalizada e 
denúncia dos fatos ou ações que vão contra esses direitos. 
Através destas e de outras ações, procura-se despertar e 
fortalecer: 

Uma consciência mais clara da população a respeito 
da situação das crianças, das verdadeiras causas da sua 
problemática e da responsabilidade por parte da socie
dade; 

Experiência concretas a partir de práticas consequen
t~s com o pri:t.lCípio fund~mental do Movimento, que con
sidera os menmos e memnas de rua como sujeitos de sua 
própria história. 

O Movimento se estrutura em Comissões aos níveis 
Local, Regional e Nacional. Está organizado em 20 Estados, 
contando com 60 Comissões Locais e 5 Comissões Regio
nais. A Comissão Nacional é composta por 10 membros, 
2 representantes de cada região geográfica. Participam 
destas Comissões cerca de 3.000 agentes sociais e educado
res ligados a aproximadamente 400 experiências alterna
tivas com meninos e meninas de rua. Através de suas ações 
o Movimento atinge direta e indiretamente 100.000 (cem 
mil agentes/Educadores &>ciais, cuja ação alcança em tor
no de 900.000 (novecentos mil) crianças. 
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A preocupação do Movimento com o resgate dos di
reitos de cidadania destes meninos e meninas de rua vêm 
desde o seu surgimento e é motivação maior de suas ações. 
Durante o ano anterior foi realizado o I Encontro Nacional 
de Meninos e Meninas de Rua, cujo objetivo foi levantar 
subsídios para a nova Constituição. Deste Encontro par
ticiparam 500 meninos e meninas de 17 Estados, que foram 
eleitos em fóruns locais e estaduais. Estes fóruns de pre
paração do Encontro Nacional tiveram como temática cen
tral o Menor e a Constituinte. Deles participaram cerca 
de 10.000 (dez mil) crianças e jovens marginalizados. 

Além da discussão direta com meninos e meninas de 
rua, o Movimento vem discutindo a questão com outros 
segmentos organizados da população, como: comunidades 
eclesiais de base, associações de moradores, centrais sín
dicas, partidos políticos organizados da população, como: 
comunidades eclesiais de base, associações de moradores, 
centrais sindicais, partidos políticos, estudantes, profissio
nais da área de saúde, professores, jornalistas, assistentes 
sociais, advogados e sobretudo com educadores sociais de 
rua. O Movimento vem promovendo inúmeros debates, se
minários e tem participado de outros tantos eventos, de
bates e encontros promovidos por outras organizações e 
entidades. 

Temos, portanto, a legitimidade de porta-voz e inter
locutor dos meninos de rua do Brasil. Por isso, rogamos 
o direito de ser ouvidos pelo Congresso Nacional Consti
tuinte, considerando uma questão de justiça ver nossas 
propostas contempladas na Carta Magna que está sendo 
elaborada. 

Isto posto, apresentamos, em anexo, a exposição de 
motivos e propostas do Movimento. - Pe. Bruno Sechi, 
Coordenador - Benedito Rodrigues dos Santos, Coorde
nador Adjunto. 

Exposição de Motivos e Propostas do Movimento 
Nacional de Meninos e Meninas de Rua para a 

Assembléia Nacional Constituinte 
Consid!erando que .segundo -estimativas da FUNABEM, 

em 1985 o Brasil poss.uía 63 milhões de menor.es ((} a 19 
anos) repl'esentando 47% do total da população brasilei
o:a e dentre estes, 36 milhões eram considerados carentes 
(57% da população menor de idade); dos quais 7 milhões 
abandonados; 

Considerando que de 25 milhões de famílias ·existen
tes em 1980, 16,5 milhões viviam com renda per! capita 
inferior a um salário mínimo, das quais 4,4 milhões em si
tuação de "miséria absoluta" (menos de 1/4 de salário 
mínimo per capita); 

Considerando que em face dessa situação de miséria, 
milhões de menores são lançados à rua condenados a ga
nhar sua própria sobrevivência e contribuir na de suas fa
mílias; que mesmo sendo considerados força doe trabalho 
não disponível, entram para o mercado de trabalho des
de 5, 6 anos, sofrendo toda sorte de exploração; 

>Considerando que o Estado têm-se mostrado omisso, 
apr.esentando uma política educacional de discriminação 
social, colocando aos setores economicamente desfavore
cidos uma educação de baixa qualidade que incrementa 
a evasão e repetência 'escolar; 

Considerando que o Estado brasileiro tem se omitido 
sistematicamente em relação a ·ess-es menores, não os atin
gindo através de suas políticas básicas (salários, traba
lho, alimentação, moradia, ·educação, saúde, transporte, 
lazer etc.), e os atingindo, via de regra, de forma perver
sa, através de suas políticas compensatórias; 

Considerando que toda criança tem o direito de ser 
criança. 

Apreg.entamos nossas propostas (em folhas anexas) 
que estão fundamentadas nos depoimentos e reinvindica
ções dos meninos e meninas de rua do Brasil, expressas 
no documento do 1.0 Encontro Nacional de Meninos e 
Meninas de Rua !'ealizado em Brasília em maio de 1986, 
o qual estamos enviando em anexo. 

A COMISSãO DA FAMíLIA, DE EDUCAÇÃO, CUL
TURA, ESPORTE, COMUNICAÇÃO, cmNCIA E TECNO
LOGIA: 

Subcomissão de Educação, Cultura e Esporte. 

EDUCAÇÃO 

Depoimento e reivindicações dos Meninos e 
Meninas de Rua. 

- A escola não tá boa porque são poucos os meno!'es 
que têm acesso. E aqueles que têm encontram a escola ca
Tente e deficitária; 

- a escola não está muito boa, tem poucas salas de 
aula para muitos alunos; 

-parece que o Gov·erno quer que a g.ente seja burro; 
- se a gente tiver um estudo melhor a gente não é 

enganada pelos ~candidatos. Não vamos ser comprados por 
um pouquinho de feijão, brinde, aterro para ir votar em 
qualquer um; 

- a escola não p!'epara a gente para a vida; 
-muitos alunos só vão na escola por causa da me-

renda, só que ela é suja, feijão ",bala", duro, banheiro fi
dido e água suja; 

- Saí da escola porque ela não prestava, e também 
porque tinha que ajudar meu pai. 

P.roposta do movimento: 
Art. O en.sino é obrigação do Estado e será gratui-

to para todos desde o pré-escolar até o segundo grau. 
Parágrafo único. A gratuidade do 1ensino compreen

de ainda a do material .escolar, transporte :e alimentação 
ibásica indispensáveis. 

Art. O ens.ino oficial é sempre gratuito, e o parti-
•CU1ar somente pode se·r prestado por fundações ou associa
ções civis sem fins lucrativos. 

A COMISSÃO DA FAMíLIA, DE EDUCAÇAO, CUL
TURA, ESPORTE, COMUNICAÇÃO, CI1l:NCIA E TECNO
LOGIA: 

Subcomissão de Ciência e Tecnologia e de Comunica
ção. 

CULTURA, LAZER E MEIOS DE COMUNICAÇÃO 

Depoimento e reinvindicações dos Meninos e Meni
nas de Rua. 
- Porque tem parquinho no quintal do Palácio do 

Governador, e prá gente não tem nada? 
- Eu não digo mais nada pra ·esse pessoal do jornal. 

Eles só faz chamar a gente de ladrão e trombadinha. E 
aí quando a gente volta pra rn:a, e um policial vê a gente, 
tem mais porrada da polícia. 

Propostas do movimento: 
Art. 1É dev·er do Estado amparar e promover a cul-

tura, o esporte ·e o la:ller, assegurando ao individuo o di
r·eito à livre criação e ·expressão. 

Art. A concessão de faixas de onda, para as em-
;presas de rádio e televisão será f•eita por órgão normativo 
e autônomo, de âmbito federal, composto de igual número 
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de •representantes do poder público, das •empresas e dos· 
órgãos sindicais de jornalistas. 

Subcomissão da Família, do Menor e do Idoso. 

FAMíLIA 

Depoimento e reivindicações dos meninos e meninas 
de rua. 

- falta de tempo dos pais para com os filhos e 
esses ficam sem saber as orientações que necessitam; 

- o abandono do lar se dá quando o menor não tem 
o mínimo que necessita para viver no lar e não tem muita 
atenção em casa el·e sai em busca de alternativas; 

- que as mães com os filhos abaixo de 3 anos não 
precis·em trabalhar fora e dêem mais carinho aos seus 
filhos; 

- A falta de preparação e conhecimento entre os dois 
e planejamento familiar- o que leva à separação de uma 
família; 

- condição financeira, falta de apoio, leva à rejeição 
do menor pela própria família. 

Propostas do Movimento. 
Art. A Família é constituída: 
a) pelo casamento; 
b) pela união de fato, conforme regulamentação em 

lei; 
c) por pessoas que, vivendo com menores, tenham a 

mesma situação de interdependência afetiva e material, 
conforme regulamentação em lei. 

Parágrafo único. A Família terá a proteção do Es
tado. 

Art. A todos é assegurada a liberdade de procria-
ção e educação dos filhos, observados os deveres gerais im
postos por lei. Não haverá distinção de estado familiar, 
nem de direito sucessório entre filhos legítimos e os con
cebidos fora do casamento. 

Parágrafo único. O planejamento familiar é prerro
gativa da família. O poder público assegurará acesso à 
educação, à informação e aos meios e métodos adequados 
ao planejamento familiar, respeitadas as convicções éticas 
e religiosas dos pais. É vedado ao Estado decidir sobre o 
controle da natalidade. 

Art. Toda pessoa é livre de investigar a identidade 
de seus pais naturais, mesmo havendo legitimação adotiva. 

Art. A Lei especial disporá sobre a elaboração de 
um Código Nacional da criança e do adolescente com a 
fixação dos seus direitos essenciais, respeitando os princí
pios desde já consagrados nesta Constituição. 

À COMISSAO DA ORDEM SOCIAL: 

Subcomissão dos Direitos dos Trabalhaoores e Servi
dores Públicos. 

TRABALHO 

Depoimento e reivindicações dos meninos e meninas 
de rua. 
- o menor trabalha desde cedo por necessidade de 

sobrevivência, desemprego e baixo salário dos pais; 

- o menor trabalhador é mais explorado. Seu traba
lho é desvalorizado, recebe salários injustos, não é regis
trado em carteira. 

Os menores dizem o que fazer para mudar essa situa
ção: 

- empregos com salários dignos para os pais; 

- união dos menores para ajuda mútua em s·eus 
problemas; 

- registrá-lo em carteira. 

Propostas do movimento. 

Art. São direitos fundamentais do Trabalhador: 
a) Garantia de tratamento igualitário dos dir·eitos tra

balhistas e previdenciários dos menores em relação aos 
trabalhadores em geral. 

b) Isonomia salarial com maiores de 18 anos, em tra
balhos equivalentes, para os menores. 

c) Não será permitido a menores de 18 anos o trabalho 
naturno, insalubre, perigoso e penoso; e a qualquer tra
balho a menores de 14 anos. 

d) Direito à sindicalização é garantido a menores com 
mais de 14 anos. 

À COMISSAO DA SOBERANIA E DOS DIREITOS E 
GARANTIAS DO HOMEM E DA MULHER 

Subcomissão dos Direitos e Garantias Individuais. 

DffiEITOS INDIVIDUAIS 

Depoimento e reivindicacões dos Meninos e Meni-
nas de Rua. ~ 

- O homem nasceu não para bater nem para apa
nhar, nasceu para ser livre. 

Propostas do movimento. 
Art. Serão gratuitos todos os atos necessar1os ao 

exercício da cidadania, especialmente os registros civis. 
Art. É assegurado a qualquer pessoa o direito de 

repres·entação e petição aos Poderes Públicos em defesa do 
direito ou contra o abuso de autoridade. 

Art. Da responsabilidade penal se dará a partir 
dos 18 (dezoito) anos de idade. 

Subcomissão dos Direitos e Garantias Individuais. 

VIOLt:NCIA 

Depoimento e reivindicações dos Meninos e Meni
nas de Rua. 

- Nascemos para viver, não para ser violentados. 

- Fazer com que a Declaração Universal dos Diveitos 
da criança fosse novamente escrito e nós começaríamos a 
botar na prática. 

- Fazer uma nova lei para acabar com a violência 
pois os menores estão sendo muito espancados nas ruas 
de todo o Brasil. 

Propostas do movimento. 

Art. A lei coibirá a violência física, mental ou psi-
coló~ica de adulto.s ou ~e instituições sobre a crianç:a, ga
rantmdo-lhe sua mtegndade e estabelecerá os meios pro
cessuais adequados a tal fim. 

Art. A tortura é crime inafiançável, imprescritível 
e inanistiável. 

Art. Toda pessoa é parte legitima para se opor, im-
pedir e denunciar ao Poder Público qualquer violência 
cometida contra o menor pela Polícia, Meios de Comuni
cação e terceiros, segundo regulamentação de lei. 
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A COl.VITSSAO DA ORGANIZAÇÃO ELEITORA, 
PP...RTIDARIA E GARANTIAS 

DAS INSTITUIÇõES 
Subcomissão de Defesa do Estado, da Sociedade e de 

sua S·egurança. 

SERVIÇO MILITAR 
Depoimento e reivindicações dos Meninos e Meni· 

nas de Rua. 
- Por causa do serviço militar, quando a gente chega 

aos dezesseis anos já não consegue mais arranjar em
prego. 

Proposta do movimento. 
Art. O Serviço Militar será voluntário para ambos 

os sexos. 
A Comissão da Ordem Social: 
Subcomissão dos Negros, Populações Indígenas, De

ficientes e Minorias. 

PROTEÇÃO AOS DEFICIENTES 
Depoimentos e reinvindicações dos Meninos e Me

ninas de Rua. 
- Ser menino de rua-já é ruim. Ser aleijado é pior 

ainda. Ninguém liga. 
Propostas do movimento: 
Art. Él assegurado às pessoas portadoras de defi-

ciência física, sensorial e mental, a melhoria de sua con
dição social e econômica, parttcularmente mediante: 

a) .educação ·especial e gratuita; 
b) assistência, reabilitação e reinserção; 
c) proibição de discriminação, inclusiv.e quanto à 

admissão ao trabalho e ao serviço público, assim como a 
salário; 

d) possibilidade de acesso a edifícios e logradouros 
públicos. 

A COl.VITSSÃO DA ORDEM SOCIAL: 

Subcomissão de Saúde, Seguridade e Meio Ambiente. 

SAúDE 

Depoimento e reinvindicações dos Meninos e Me
ninas de Rua. 

-Apertar o Ministro da Saúde: 
- Ter mais postos médicos. 
- Saneamento. Cuidar melhor dos bairros, como 

exemplo: esgoto, água encanada, etc.) ... 

- Curso de saúde para pai e mãe. 
- Saúde é: ter um bom trabalho de seu fruto. Possa 

ser digno de uma alimentação. Él ter uma boa higiene 
mesmo sendo pobre. 

-Mais atendimento e melhorar os que existem. 
Proposta do movimento: 
Art. A sáúde, direito da pessoa humana, deve ser 

garantida pelo Estado através de um sistema hierarqui
zado e descentralizado com recursos para a atenção primá
ria, secundária e terciária. 

Parágrafo único. li: proibido ao Estado subsidiar o 
sistema de .Saúde com fins-lucrativos. 

Movimento Nacional de Meninos e 1\'leninas de Rua 

I ENCONTRO NACIONAL DE MENINOS 
E MENINAS DE RUA 

Resultados do Encontro 
Brasília, 26 a 29 de maio de 1986. 

TEMA: EDUCAÇÃO 

I - VOCÊ ACHA QUE A EDUCAÇÃO NO BRASIL 
ESTA SEI't"DO BOA PARA O MENOR? 

Ela não está muito boa porque t-em poucas salas de 
aula para muitos alunos. 

- Falta de materiais. 
- Falta de recursos, falta de professores, falta de 

higiene em alguns colégios e de esporte e áreas de lazer 
em algumas escolas. 

- O professor pega o aluno fumando na sala e re
preende ele, ma.s o próprio professor fuma dentro da sala. 

- Não, porque não tem livros e falta escolas e as sa
las são pequenas. 

- Falta bons professores e livros didáticos. Os pro
fessores estão -com método fraco. 

- A merenda do ·colégio é ruim porque abafam mui
to no armário, gua~dam a merenda e não fa~m. 

- A me·lhor parte da merenda as merendeiras levam 
para casa. 

- Alguns professores têm outra profissão além da 
de professor e assim :prejudicam os alunos porque .s·e de
dicam mais à outra :profissão. 

- Gveves :prejudicam muito aos alunos. OS profes
sores pedem aumento no Palácio ai eles não dão e os pro
fessores ficam em greve. 

- Os_ professores mandam a gente fazer os deveres e 
depois .saem fora para conversas com os outros profes
sores. 

- Tem muito professor.es que faltam à aula. Chegam 
bêbado para dar aula. 

- No colégio o que vale é a palavra do professor, a 
do aluno não vale. 

- Os liv·ros do Governo nunca chegam as escolas. 
- Um professor dá aulas para muitas salas. 
-Parece que o Governo quer que a gente seja burro. 
- Se a gente tiver um estudo melhor, a gente não 

é enganado pelos candidatos. Não vamos ser comprados 
por um pouquinho de feijão, brinde, aterro para ir votar 
em qualquer um. · 

- A .escola não pr.epara a gente para a vida. 
- A gente tem que estudar pela apostila que eles tra-

zem. 
- O professor dá uma pesquisa •e falta a aula. A gen

te só vai vê ele no dia da :prova. 
- Os feriados que caem as quinta-feiras, chega na 

sext~t é feriado/também. 
- O ·ensino tá ruim. Os alunos que passam, muitos 

colam. 
- Os professores não explicam pela segunda vez 

quando a gente não entende. 

- M~i~ gente tá preferindo o emprego que o estudo. 
- A professora bate na gente. 
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- A professora tem preferência por um menino. Puxa 
o saco dele. 

- Os meninos batem na gente. 
- Os cavalões do ginásio saem e pisam na gente na 

hora da merenda. 
-A professora só dita. Não escreve no quadro. Man

da que a gente se vire para comprar os livros, pois não 
vai passar no quadro, daí chegam na hora que ~a gente 
compra eles não utilizam. Dá bronca se a gente nao com
prar. 

- Não tá boa porque são poucos os menores que têm 
acesso à escola e aqueles que têm encontra uma escola 
carente e deficitária. 

- O professor ganha pouco e tem que trabalhar do
brado em duas ou mais escolas. 

-Muitos menores não têm educação. Alguns estu
dam mais por uma condição de necessidade deixam de 
estudar para trabalhar. 

- Nenhuma pessoa educa. Eles dão mais violência 
do que educam. 

-Falta dum reforço escolar. 
- O professor joga os problemas deles em cima dos 

alunos. 
- A escola não é boa porque não é dinâmica. Todo 

dia é a mesma coisa. 
- Muitos alunos só vão na escola por causa da me

renda. 
-Merenda suja, feijão "bala", duro, banheiro fedido 

e água suja. 

- Minha escola é uma escola boa. lt diferente das 
outras não no método de ensinar as matérias e sim no 
método de educar porque ela oferece liberdade para que o 
aluno possa reivindicar o que ele acha certo ou errado 
nos limites da escola. A escola não rola em torno de um 
diretor pois alunos e professores juntos é que ditam as 
regras, mudanças e normas na escola. li: uma escola alter
nativa. 

-A professora não deixa a gente ir mijar no banhei
ro. Então a gente mija na sala mesmo. 

-Na minha escola trabalha com alunos de classe alta 
média e baixa. li: feito inte;câmbio entre as classes. 

-A noite não tem recreio então não tem merenda 
- Tem professor fora. Dá aula de tudo. Precisa de 

gente mais capacitada. 

- As aulas não são substituídas quando o professor 
falta. 

- Estes livros que eles dão para a gente não tem 
nada a v·er com a nossa realidade. 

- Cadê os livros didáticos que eles iam dar para a 
gente? 

- Não tem livro que tem conteúdo sério para cada 
série. 

- Os liv·ros antigos são totalmente diferentes dos nos
sos. Os antigos ·eram grossãos e· os nossos são fininhos. 
Ex.: no livro velho, o Pará é um Estado pobre por isso diz 
que é isso, e os de hoje, dizem que o Pará é um Estado 
rico. Inventaram isso. 

- Olil livros dos ricos são dif·erentes dos nossos. 

-Os livros não falam das coisas de hoje. Não fala 
nada do que interessa para a gente. 

- Os livros de Ciência fala do reino anima;do vege
tal e não fala nada sobre a vida da gente. 

- Os livros de antigamente dava para a gente ap·ren
der, eram grossos. Quem ·estudava nestes livros aprendia 
e hoje os livros são mixos. 

- Não, porque tem que ser um livro mais forte com 
a realidade de cada menor. 

- Não, que· os professores dessem uma matéria forte 
uma boa ·explicação. 

- Sim, porque os livros está dentro da rea:idade. 
- Acho que está. 
- Acho que não, porque existem vários autores de 

matérias iguais que explicam diferente uns dos outros. 
Que deveriam ser adotados livros que fossem capacitados. 
Que fossem adotados em todos os colégios ·com assuntos 
iguais para cada série· ou ano em toda Nação brasileira. 

- Acho que deve ficar os nossos livros mas os pro-
fessores não estão explicando direito as matérias. 

- Alguns livros devem dar, outros não. 
- Devem ficar como estão. 
- Sim, os livros na ~escola estão r·alacionados com a 

nossa realidade. Mas todos os menores deveriam ter di
reito aos livros didáticos e não apenas alguns porque são 
poucos os que podem comprar os livros. 

-Acho que essa pergunta não é o ideal. Acho que 
deveria ser assim: .se há condições de alunos comprarem 
livros, que não só os estudantes do primeiro grau, mas 
também de segundo grau que deveriam receber livros ·e 
merenda escolar. 

- Não há condições do aluno comprar livros e me
renda porque· muitos pais são pobres e não têm condições 
de manterem o filho na escola. 

- Os livros traz problemas que eu não conheço. 
- Os livros não ensinam a nossa própria história. 

E~es ·ensinam a de outro. 
- Quando o aluno ·chega atrasado na ·escola o pro

fessor não deixa entrar. 
- Só vai com uniforme quem tiver dinheiro para 

comprar. 

- O certo é procurar professor que saiba ensinar 
mesmo ·e não apenas que tem diploma ou quer ganhar 
a vida. 

- A maioria dos professores não vêm. Cortam a ma
téria que tinham e não dão mais, além disso cobram de 
nós na prova. 

- Professor que diz ser a culpa nossa, dos pais e· das 
mães, por não passarmos na prova. 

- O diretor me dava 10 a 15 cruzei·ros. para mim não 
caguetar a escola. Ele levava roupa, arroz, feijão que o 
Governo mandava. Já fazia um ano até que eu ,e 3 colegas 
caguetamos. 

- Pedem para nóis levar coisas de casa. Lá eles guar
dam e o que levamos e nos dá um trem ruim para beber 
e comer. 

- Só dão 2 livros (português e matemática). 

- Saí da ~escola porque não prestava e também tinha 
que ajudar meu pai. 

- O meu colégio é feito de tábua que sobrou do ·car
naval. 

- A sopa é crua e/ou sem sal. 
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- O tempo de aula é muito curto. 
- Não porque o Gov·erno não tem uma atenção vol-

tada para o menor ·carente quê estuda ou não. 
- Não há organização nas escolas. 
- O meu colégio funciona ·como uma prisão. A gente 

tem que deixar a carteirinha na portaria e só pegar de
pois da aula. 

- A permanência do aluno na sala de aula as vezes 
sem aula. Seria isto uma forma de educar? 

- Você acha. que os livros que se usa.m na escola es
tão sendio relacionados com a nossa realidade por quê? 

- Acho .que alguns ajudam sim e outros não. 
- O livro ajuda sim. Por ex.: o de matemática é mui-

to preciso no coméreio e o português numa reunião para 
falar certo ou errado. E se você viadar •e não souber a his
tória ·e a geografia de um lugar vai flca;r ·completamente 
perdido. 

- O francês e o inglês não serve. O portugueis que 
é o que mais precisa a gente não aprende dil"eito. 

- Não, porque os livros que ·eles dão fala mais para 
a sociedade acima e não abaixo. Paulinho é o filho de um 
executivo. Paulinho não trabalha. A nossa realidade é 
que nóis tem de traballmr. 

- Deve aumentar o salário dos professores para me
lhorar o ensino. 

- o Governo cumprir aquilo lá que tá escrito ("Edu
cação para todos, é aí que se muda") - cartaz. 

- Dar dinheiro para noosa família para os menores 
não preciSam ter que trabalhar nas· ruas. 

- O Governo criasse e apoiasse as escolas alternativas. 

- Deve distribuir todos os livros além de português 
e matemática. 

- Mais verba ;para o ensino. 
- Tem que ter mais escolas no interior. Tem inte-

rior que só tem uma escola. O pessoal do interior não tem 
capa:cidade de pedir escola pois não tem escola p!llra 
aprender a pedir. 

- Os meninos deveriam trabalhar num horã.rio e es
tudar noutro. Eu não estudo porque tenho que ajudar mi
nha mã!e. Seria preciso que alguns colégios tivesse aula à 
noite. 

- As escolas dev·eriam tem um lugar próprio para 
oficinas e fábricas. 

- Fa2'!er um livro que fale da classe baixa, de classe 
trabalhadora, das lutas do povo e. organização. 

- Os liwos sejam doados aos alunos. pobres e que 
realmente cheguem aos alunoo. 

- Pagar salários justo aos professores. 

- Dev·eria aumentar o salário dos pais das cria!_was 
'Para que nóis. pudesse trabalhar menos e pudesse e-studar. 
A dívida externa prejudica muito. As coisas enca!'ecem 
muito e nós ·tem de trabalhar mais pra ajudar em casa 
e não dá tempo de brincar e de ~estudar. 

........ Juntoo mudar os problemas entre os professores 
e alunos. 
~ Acho que a única coisa que pode levar para nossa 

cidade é da:r uma força para o :l}essoal e servir -como apoio. 

~ Levar a propoota.-ao menor aprendiz. 

- Juntos levar muita que os menores não tem porque 
os menores que não são grandes diz não tem o direito de 
ganhar um salário digno. 

- Levar as propostas para que diminua ou acabe os 
problemas. 

- Levar principalmente para a ·es·cola o que foi dis
cutido aqui para que os meno11es tenham um bom ensi
no e não tenham mais p:voblemas com as famílias. 

- Vou levar o que a:pr.endí sobre educação. 
- Mandar os papéis para o Governo para V'er o que 

acontece. 
- Realização de um novo Congresso caso ·este seja 

,engavetado. 

- Não há ·reaproveitamento do liv.ro no ·ano seguin
te. Num ano começa a metade do livro e no ano seguinte 
não ·continua já tenho que compra:r outro livro. 

-Não, porque a noss.a !realidade é diferente da ou
tra. 

- Não, porque os livros que •eles entregam não é bem 
estruturado. 

I - Como fazer para mudar esta situação? 

- Dev:e mobiliza;r todos e ~reivindicar ao Governo me
lhorias principalmente na parte financeira. 

- As autoridades devem construir mais escolas, co
locar mais professores, dis.tribuir mais merenda, materiais 
res·colares principalmente livros. 

- Fazer passeatas :para chamar mais atenção da po
pulação .e autoridades. 

- A ·classe alta tem um livro a nível deles. A classe 
média ter um livro ao nív·el deles. A claooe baixa ter um 
livro a nível nosso. 

- Deveria melhorar a merenda porque a barriga va
zia ninguém aprende. 

- Deveriam fazer uma :revisão dos professores e ver 
aqueles que tem cap!l!Cidade. 

- Ter salas de aulas prepar!lldas ·COm banheiros pró
prios. 

- Alguns alunos nomeados terem funções no colégio. 
Alunos que cuidam da biblioteca, cozinha, lazer. 

-Escolher representante de gremio ·estudantil que 
fará r€'IJres·entar oo inte·resses dos alunos perante as au
toridades. 

- As salas de aula de:vem ter de 20 a 25 alunos. 
- Os prof·essores ,ensinarem as matérias de uma só 

maneka. 
- Falta as autoridades tomar providências. Na hora 

da ·eleição falam em apoiar o povo, mas nada fazem. 

- A população deveria S'e mobilizar. Vir num rencon
tro como este aqui ~estudante de todo Bra:sil. 

- Os. professores devem dar uma atenção maior p!lira 
os a1unos. Que o dever da professora é passar o dever .9 
eXiplic!llr ,e não só passar e ir embora. 

- O fim da taxa da associação de pais e mestres . 
- A liberação do menor que trabalha no horáorio de 

aula. 

- Construir e-scolas de todos os níveis., inclusive as 
do ensino técnico e profissionalizante e a manutenção da
quelas que 'estão rem funcionamento. 
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- Devia ter mais segurança nas escolas para ·que não 
entrasse maUB elementos na es-cola para ensinar os alu
nos a s·e drogarem e a fumar tóxicos. 

- Os grupos de trabalho se organizarem. Reuniões 
locais de trabalho. Continuar com os trabalhos. 

- iReuniões e entrevistas à imprensa. 
- P·edir o apoio dos outros meninos para continuar 

o trabalho. 
TEMA: TRABALHO 

(1) POR QUE O MENOR TRABALHADOR É MAIS 
EXPLORADO? 

* Pela necessidade de trabalhar para entender a si 
e sua família. 

* Se o menor reclamar ele é mandado embora. 
* Não sabe e não tem como impor seus direitos. 
* Por ser menor, seu trabalho é desvalorizado. 

* Recebe salários injustos. 
* Falta o conhecimento de seus direitos. 
* Não são registrados em carteira. 

(2) POR QUE O MENOR TRABALHA DESDE CEDO? 
* Pela necessidade de sobrevivência. 
* Desemprego dos pais. 

* Baixos salários dos pais. 
* Pais alcoólatras. 

* Pais doentes. 
* Pais falecidos. 
* Pais separados. 
* Expulsão de casa pelos pais. 
* (mães solteiras) 

(3) COMO É A SITUAÇAO DO MENOR TRABALHA-
DO!R.? 

* Precária, não é boa. 
* falta apoio da sosiedade. 
1.a Pergunta: O que fazer depois que sairmos do en

contro? 
- A gente deve levar as informações captadas aqui 

para as pessoas que ficaram nos nossos Estados; como 
nas escolas, em casa ou em grupos. 

- Quando chegar lá em casa, reunir todo o p·essoal 
que trabalha com o menor e passar tudo para eles para 
incentivar a vir na próxima. 

-Esta pergunta deve ser feita para as autoridades: 
o que é que eles vão fazer depois do nosso encontro? Será 
que vai ser inútil todo nosso trabalho? 

- Exigir das autoridades de nosso Estado que eles 
façam valer o nosso encontro. 

- Perguntar para as autoridades de Brasília o que 
é que eles pretendem fazer depois deste nosso encontro. 

- Eu gostaria de fazer uma pergunta: por que eles 
compram material para as forças armadas e não com
pram para as escolas? 

- Quando e onde será o próximo encontro. 

- Que tenha uma outra partido em outro lugar, de-
pois de Brasília. 

- Depois do encontro as pessoas devem se ajuntar 
em grupos nas cidades. Nós não queremos ser esquecidos; 
se não nos reunirmos mais irá cair no esquecimento. 

- Fazer uma passeata. 
-Encontros como este deve acontecer 2 (duas) vezes 

ao ano, nos períodos de férias. 
- Se pelo menos 1 (uma) vez por ano um encontro 

nacional. Fazer um encontro estadual, um encontro a nível 
de cidades, mensalmente, de pais e menores. Debater os 
problemas do menor. 

- Fazer encontros regionais de cidades. 
-Sempre se ajuntar em grupos. 

- Levar discussões para os bairros das cidades. 

- Caso as autoridades não atenderem nossos pedidos, 
voltar novamente. 

- o pai bebe e chegB, em casa bêbado e dis-cute com 
o filho e a mãe se mete na briga, o filho esquenta a cabeça 
e aí as coisas ficam ruins. 

- O paii arruma outra mulher. 
- A falta de preparação para o casamento. 
- O pai bate nas crianças. 
-A falta de emprego e também as vezes ganha bem 

mas gasta em vícios. 
- Casamento por interesses ou pressões. 
- Irresponsabilidade dos pais. 
- A mãe sai de casa e vai no vizinho fofocar. 
-A falta de formação para o casamento. 

- A falta de preparação e conhecimento entre os dois 
e planejamento familiar. 

2.0 Pergunta: O que leva o menor a abandonar a sua 
família? 

- Quando os pais brigam e não refletem que dentro 
dela tem um filho que precisa ser ajudado para crescer. 

- Quando o pai não trabalha, aí o menor não tem 
alimentação. Ele tem que procurar emprego no centro aí 
começa os problemas ele esquenta a cabeça e resolve sair 
de casa. 

- As vezes ele prefere outra família porque ali recebe 
mais atenção e carinho. 

- Condições financeiras, falta de apoio, rejeição do 
menor pela própria família. 

- Quando os pais são muito pobres e não podem dar 
o necessário para os filhos. 

- Quando os pais estão separados. 

- A desunião entre pais e filhos. Briga entre filhos e 
pais. 

- Quando os pais põe o filho pra rua. 

- Quando andam em más companhias nas ruas. 
- Quando os pais não corrigem os filhos e deixam 

pela rua. 

- Quando as mães .não permanecem em cas-.a com s·eus 
filhos pelo menos até os 3 anos. 

-Quando a C'riança pede dinhei:ro ao pai, ·ele não tem; 
aí a _criança sai para pedir. 

- Quando os pais não agram aos filhos. 
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3.a Pergunta: o que fazer para resolver esta situação? 
* o menor trabalha o mesmo tempo que o adulto e 

ganha a metade ou menos. 
* esforço no trabalho não tem tempo para estudar. 

* é discriminado pela sociedade (trajes que vesti-rou
pa/suja/ladrão, etc.) 

* fal!ta emprego para: o menor, l·evando-o a margina
lização e ao vício. 

* muitas vezes o menor é violentado em seu serviço 
(todas as formas de violência). 

(4) o que fazer para mudar ou melhorar essa situação? 
* registrá-lo em carteira ou fixar o salário de menor 
* união dos menores para ajudar mútua em seus pro

blemas. 
* empregos com salários dignos para os pais. 
* criação de mais empregos, transportes facilitando 

a locomoção do menor ao trabalho. 
* o empenho de menores por seus direitos na Consti

tuição. 

* implantação de indústrias nas entidades assisten
ciais. 

* ex-Feb.em SP, i!lllplantação de um fábrica de cal
çados. 

* consumidor fixo - Polícia Militar, fornecedor fixo 
o único Febem. 

* com isenção de impostos pelo menos nos primeiros 
anos. 

(5) O que fazer depois do encontro? 

* passar aos nossos colegas o que discutimos aqui 
(conscientização). 

* continuação e ampliação dos trabalhos assistenciais 
e de pessoal especializado no trabalho com o menor. 

* criar comissões municipais e estaduais de menores 
para mensalmente (reuniões fixas) discutir seus proble
mas e dificuldades, projetos, planos, etc ... 

* ·com as respectivas autoridades: prefeitos e governa
dores. 

Tema: Família 
Conclusão dos Meninos e Meninas 

1.0 Pergunta: O que leva a separação de uma família? 
- A violência dos pais. 
-Falta de diálogo com os filhos. 
- Discussão entre pais e filhos. 

- Que o governo obrigue um .saaário-família conve-
ni·enúe para as crianças comprar ao menos material esco· 
lar. Que os professores tenham um salário justo para nãc 
terem que fazer tantas grev·es, prejudicando o aprendizadc 
da cria.nça. 

TEMA: VIOL:Il:NCIA 
No período da manhã foi feita a troca de experiência 

em subgrupos. 

No período da tarde os grupos que estavam respon
sáveis pela discussão do tema sobre violência re~;miram 
suas discussões e apresentaram as mesmas de diversas 
formas. 

No 1.0 plano o grupo tirou as discussões e apresen
taram as seguintes propostas: 

1. Fazer uma nova lei pa:ra acabar com a violência, 
pois os menores estão sendo muitos espancados nas ruas 
de todo o Brasil. 

2. Começaria pela F!ebem rde S. Paulo, deve ser modi
ficada, pois lá não existe recuperação. 

3. Os policiais devem dialogar com os menores1 antes 
de começar a espancar severamente. 

4. Os policiais que 'batem na gente devem s-er pun~dos. 

5. Nós os meninos de rua, que somos chamados de 
pequenos ladrões devemos reivindicar mais empregos e 
salários dignos aos nossos pais, assim os filhos não iriam 
pra rua pegar porrada da polícia. E continuando as apre
sentações foi surgindo outras formas de colocação de pro
posta em forma de dramatização. 

Esta dramatização foi feita em cima da violência ao 
menor trabalhador do campo com a tirada dos donos da 
terra de onde se tira sustento e os fazendeiros vem e ti
ram a terra deles comec;:ando a violência. 

E também foi feita algumas frases pequenas verdades 
que acontecem conosco meninos de rua, e as frases são: 

"O homem nasceu não para bater e nem para apanha, 
nasceu para ser livre". 

"Nós nascemos para viver e não para sermos violen
tados". 

6. Os pr.esos deveriam t.er um ·pedarço de ter·m onde ·ele 
possa tirar seu próprio sustento. 

7. Escrever uma carta ao Pr.esildente, acabar com o 
rapa dos centros das grandes cidades. 

8. Devemos fazer outros encontros d-esses no tempo 
de 6 em 6 meses com pessoas que não tenham participado 
do I Encontro Nacional de Meninos e Meninas de Rua, 
como o apoio do Governo Estadual, em outras partes do 
Es-tado. 

9. Uma das leis que se de'V'eria ~e dar aos policiais é ~f, 
"Se violentares será punido, se for violentado serás oprl
mido". 

Os pais devem apoiar e dar liberdade aos filhos, fazer 
diálogos, ter confiança mesmo que ele erre, ter compre
ensão, carinho e amor. 

-Fazer planejamento familiar e que o salário seja 
igual para todos e que se crie novas escolas também pro
fissionalizantes com alimentação. 

- O governo devia abrir indústrias para ter mais 
empregos e os pais terem condições para levar para casa 
aquilo que os filhos precisam. 

- Conscientizar os pais para não brigar na frente 
dos filhos. 

- Que o Presidente aumente os salários dos pais e 
que dê emprego com carteira assinada para as crianças. 

- Que as instituições recebam bem as crianças que 
vão lá, que lhes dêem muito carinho, compreensão e con
selhos, aumentando escolas e creches. 

- Griar projetos e programas onde podem passar o 
dia sem precisar passar fome. 

Conclusão dos Resumos Sobre Família 
A separação da família se dá através da violência dos 

pais, falta de diálogo com os filhos. 
Discussão entre pais e filhos. Quando o pai espanca os 

filhos, sem que os mesmos tenham cometido alguma coisa. 
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Falta de compreensão, de carinho. 
Falta de tempo dos pais para com os filhos, e esses 

ficam sem saber as orientações que necessitam. 
O abandono do lar se dá quando o menor não tem o 

mínimo que necessita para viver no lar e não tem muita 
atenção em casa ele sai em busca de alternativas. 

Que os pais dêem mais atenção aos filhos, confiança, 
liberdade. Pais que arrumam outros companheiros e não 
cuidam da família, chegam em casa não dando atenção 
para os filhos, e ainda quer bater na mulher, os filhos 
pedem as coisas ao pai e é negado, daí as crianças saem 
para a rua. Os pais deveriam ter salários adequados para 
sustentarem a família. Criação de escolas profissionali
zante. 

Que os pais separados fossem obrigados a continuar 
mantendo os filhos. Filhos que vão para as instituições e 
saem de lá revoltados indo viver nas ruas. Que as mães 
com os filhos abaixo de 3 anos não precisassem trabalhar 
fora e dar mais carinho aos seus filhos, falta de empre
gos, pais alcóolatras abandonam os filhos nas ruas. Mães 
que não educam seus filhos. Os meninos também tem que 
se ajudarem, que o menor trabalhador seja melhor remu
nerado. 

Esses problemas poderiam ser mudados se os pais ti
vessem condições de sustentar seus filhos. Que os pais 
passassem orientações sobre a vida para o filho crescer 
bem orientado. Que os menores tenham escolas garanti
das até os 18 anos, que os direitos das crianças sejam 
cumpridos. 

3 Reflexão: para que se organizar? 
Para lutar pelos direitos do menor, pois não tem cabi

mento o menor ser deixado ao relento, sofrendo violenta
ções, desemprego, fome e injustiças. 

4 Questionamento feito pelos menores- vide anexo I: 

-Anexo I 

a) Como é feita a Organização no seu Estado? 
Através de reuniões por grupos; em determinados te-

mas (sobre serviços, etc.) 
b) O que a gente pode fazer para nos organizarmos? 
Fazer um grupo com um líder para coordenar a gente; 

organizando-se em colaborações de diversos tipos. Exem
plo: dando dinheiro, idéias, etc.) 

c) Na sua Organização há uma violência? 

Há por partes dos meninos mesmo, porque eles bri
gam entre si e com os outros. 

d) O que representa uma Organização? 
Representa uma reunião de meninos que debatem vá

rios tipos de assuntos com diversos objetivos. 
e) Como nós fazemos a Organização? 
Chegando mais meninos, porque muitos não sabem 

que existe a Organização; nós reunidos e fazendo mais 
entidades para o menor. 

f) Será que você se organizando se·rá bom para todo 
mundo? 

Será sim, se não houver organização ninguém irá con
ferir em nós; porque conseguiremos o que nós queremos, 
porque teremos mais forças, mais possibilidade de conse
guirmos o que nós queremos. 

g) A Organização não faz a gente se desenvolver? 
Faz, porque deixa a gente tomar conhecimento de mais 

coisas; deixa a gente mais desinibido; porque a gente vai 
encontrar amigos, a gente vai pensando no que eles falam. 

h) Por que muitos meninos não vão nas organiza
ções? 

Por falta de orientação; falta de coragem deles mes
mos. 

i) O que você acha da organização do trabalho? 
Achamos boa., porque se no trabalho não houves.ge 

organizaçãD, hav·eria muita bagunça. 

A gente vai aprendendo a criatividade no trabalho da 
Organização. 

j) Por que nos organizarmos? 
Para conseguir melhores trabalhos, para lutar para 

ter nossos direitos, para se unir e lutar para vencer, por
que só um não consegue nada. 

10. Fa!?ier com que a Declaração Universal dos Direitos 
da Criança fosse novamente escrita e nós começaríamos a 
botar na prática. 

11. Dar voz para o menor pod·er trabalhar. 
12. Faze•r uma carta ao Presild·ente da República colo

cando a par de quais sao os principais problemas que o 
menor de rua enfrenta no dia-a-dia. 

13. Quando um menor sai cl:e casa a sociedade diz logo 
que é piv·ete, rpes:soal como nós .esta.mos orgami!?iados, nós 
os menores não somos todos pivetes como vocês dizem. 

14. AproXimadamente há 1. 000 m-enores abandonados 
somente na capital de São Paulo, e se algum deles bater 
na po;rta de alguém não rejeite, ele é humano, dê-lhe, pa:ra 
comer e ele sairá satisfeito. 

Foi colocado ao mini-grupo a pergunta. O que fazer 
depois do Encontro? 

Começar a colocar em prática o que se foi discutido 
no I Encontro Nacional de Meninos e Meninas de Rua 
dia 26, 27 e 28 de maio em Brasília - DF. 

Redigir um documento final e distribuído aos chefes 
do Governo, aos prefeitos e as outras instituições parti
culares que cuida do direito do menor no Brasil inteiro. 

Colocação de outros temas que aceitem no Brasil, com 
um estudo e um preparo mais grande dos delegados, dos 
acompanhantes. 

A troca de local onde se iria realizar o próximo En
contro Nacional para dizermos eu quero o meu direito de 
ser criança. 

TEMA: GRUPOS DE ORGANIZAÇãO 

Síntese g:eral das conclusões dos subgrupos: 
1. Visão dos meno.res quanto a definição da palavra 

Organização. 
Organização é a união e mobilização de pessoas para 

discutirem vários assuntos, visando a conquista de um só 
objetivo, onde todos os participantes falam a mesma lin
guagem; não se importando a cor, sexo, e que fazem, etc. 
Organizar é, acima de tudo, orientar e lutar por tudo o 
que os menores querem. 

2. Obejtivos a serem atingLdos através da Organiza
ção: 

Defender os direitos do menor, os quais, unidos, ja
mais serão massacrados, explorados, linchados, derruba
dos, uma vez que "só um não consegue nada". 

Arrumar escolas, hospitais, casa para todos, lazer, etc; 
e também, retirar os meninos da rua, mas dando-lhes con
dições mais favoráveis de vida. 

Arrumar trabalho, mas tendo o direito de ter carteira 
assinada. 
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Participar mais ativamente nos seus direitos, tendo 
"vez e voz". 

Menores organizados 
Alguém nos organizou, 
Fizemos nosso trabalho 
E muita gente gostou! 

Proposta de continuidade: 
Mini-Plenário organização 
* Reformar as informações sobre a organização dos 

menores nos estados. 
* Verificar o que foi proposto como objetivo do I En

contro Nacional de Meninos e Meninas de Rua. 
* Os menores de cada ·cidade devem continuarr a se 

r:euunir para s•e organizar. 
* O Projeto Alternativas de Atendimento a Meninos e 

Meninas de Rua, deveria infiltrar nas escolas para reali
zar um encontro Nacional com os alunos para discutir a 
situação do menor. 

TEMA: SAúDE 
O que mais precisa para a saúde e a alimentação. 

Para isso é preciso união e trabalho comunitário. Exem
plo: a horta. 

Um salário mais adequado para os pais. 
Ter mais postos médicos. 
Ape.rtar o Ministério da Saúde. 
Mais atendimento médico noturno, mais remédios. 
Treinamento de relações humanas para os funcioná-

rios que atendem os pacientes. 
Mais atendimento ou melhora dos que existe. 
Ter mais leitos nos hospitais. 
Mais números de fichas no INPS. 
Deve ter mais postos de fiscalização (na parte de 

higiene). 
Tirar os médicos que não sabem tratar bem os pa-

cientes. 

plo: 

O que é saúde? 
É ter um bom trabalho de seu fruto. 
Possa ser digno de uma digna alimentação. 
É ter uma boa higiene mesmo sendo pobre. 
A saúde tem influência de muitos itens, como exem-

a) comida de lixo; 

b) desnutrição; 
c) falta de banho, etc. 
o menor de rua já é fraco e ainda sem alimentação 

ele procura o lado mau da vida como: cheirar cola, fumar 
maconha, etc. 

É preciso uma carga horária reduzida para os nossos 
pais. 

Menos exploração para o trabalhador. 
Mais dinheiro para a área de saúde. 
Cuidar melhor dos bairros, como exemplo: esgoto, 

água encanada, etc. 
Alimentação, higiene, fome. 
Medicação adequada. 
Poluição. 

Saneamento. 
Curso de saúde para pai e mãe. 
Preocupação das firmas com os operários. 
Atendimento mais rápido e carteirinha para os me-

ninos carentes. 

SUGESTÃO N.0 9.546 

Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional, na 
parte relativa aos Direitos e Garantias Individuais, o se
guinte dispositivo: 

"Art. Toda vida humana será preservada 
desde o primeiro instante da concepção, até a 
morte natural, punindo-:>e como homicídio todos 
os atentados contra ela, sejam físicos, psicológi
cos ou morais." 

Justificação 
É preciso assegurar a cada pessoa humana o desen

volvimento pleno da vida que de Deus recebe. A vida hu
mana é dom sagrado. É inviolável desde seu primeiro ins
tante. A pessoa humana tem o direito de nascer, crescer 
e realizar-_s.e como pessoa, e morrer, naturalmente. 

É inacreditável como a perversão do critério moral 
pode ofuscar tanto que não se queira perceber a gravi
dade e hediondez do homicídio contra o nascituro inde
feso, e contra o doente terminal. 

Os que pedem a legalização do aborto e da eutanásia 
devem se dar conta de que estão assumindo a responsa
bilidade por um genocídio preventivo. 

O bem-estar da Nação não pode prescindir dos valo
res éticos. A história dos últimos decênios comprova que 
o aborto, a eutanásia, a violência e injustiças têm todos 
a mesma raiz: a violação da dignidade da pessoa humana. 

Assim é que, nesta proposta, quero consignar minha 
posição de .repúdio a tod·a formação de agre.ssão à pessoa 
humana: seja através da violação maior do direito à vida 
intrauterina - o fato doe o nascituro estar na mãe não é 
da mãe, e sim um ente autônomo- seja através de todas 
as outras formas de destruição do ser humano sob o ar
bítrio da violência. 

Sala das Sessões, 9 de abril de 1987. - Constituinte 
José Mendonça de Morais. 

SUGESTÃO N.0 9.547 

Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional, na 
parte relativa ao funcionalismo público, o seguinte dispo
sitivo: 

"Art. Não será permitido aos Estados e Mu-
nicípios ultrapassar o teto de --por cento dos 
respectivos orçamentos com ·diespesas com o fun
cionalismo :público." 

Justificação 
É comum verificar em todo o País uma situação de 

insol'Vência em que se rencontJ:Iam Estados ·e Municí,pios. 
Isto se deve em grande parte ao comprometimento ex

cessivo do orçamento com o pagamento de vencimentos de 
funcionários públicos. Esses são contratados em demasia 
atendendo interesses eleitoreiros, uma vez que a grande 
maioria não exerce função alguma. 

O empreguismo desenfreado prejudica o contribuinte, 
o funcionalismo e a máquina burocrática. O primeiro vê 
o dinheiro arrecadado graças ao imposto que ele paga sen
do desperdiçado e os serviços que o Estado ou Mtliilicípio 
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deveriam oferecer-lhe em troc·a sempre deficientes. O fun
cionalismo sofre com baixos salários, uma vez que os gover· 
nos empregam muito e por isso pagam pouco. A máquina 
burocrática, por sua vez, é ineficiente porque paga pouco 
e emprega muito e porque paga pouco para muita gente é 
ineficiente. 

Esta a sugestão que, pela importância para o orçamen· 
to de Estados e Municípios e para o bom funcionamento 
das máquinas administrativas, submetemos à elevada apre
ciação dos Senhores Constituintes. 

Sala das Sessões, - Constituinte João Rezek. 

SUGESTÃO N.0 9.548 

Incluam-se, onde couber: 

"Art. A educação é um direito de todos e 
dever do Estado. 
I- ........................................ . 

II - os Governos dos Estados e dos Municípios 
aplicarão, sempre, não menos que 25% (vinte e 
cinco por cento) de seus respectivos orçamentos 
a!l'1uats rpara a educação; 

III- ...................................... .. 
Art. Todoo têm direito a mor.adia condigna. 

com bom padrão de habitabilidade, garantido pela 
presença dos serviços básicos de saúde, educação, 
transporte e segurança. 

§ 1.0 É dever dos Governos Federal, Estadual e 
Municipal garantir a implementação de programas 
habitacionais, pelo adequado uso social do solo 
urbano. 

§ 2.0 O solo urbano desapropriado para a cins· 
trução de moradias, ou para qualquer outra finali· 
dade social, terá descontado de seu valor à época 
da desapropriação, a valorização referente a servi· 
ços públicos existentes nessas áreas, tais como as 
valorizações provenientes de asfaltamento, constru· 
ção de redes de água e esgoto, de rede de luz elétri· 
ca, ou outros beneficios executados pelo poder pú· 
blico e pelos quais não foi paga contribuição de me
lhoria. 

Art. Oompete ao Município legislar sobre: 

I - o uso de seus solos urbanos e rural; 
II - transporte intramunicipal; 
III - seu plano diretor de desenvolvimento; 
IV - instituição e cobrança de tributos muni· 

cipais. 
Art. O Brasil é uma República Federativa 

constituída sob regime representativo. 

§ 1.0 A Federação compreende a União, os Es· 
tados, o Distrito Federal, os Territórios, os Munici· 
pios ·e as regiões. 

Art. 
Titulo: DAS REGiõES 

A Região é formada por: 
I- grupamento de Municípios associados de 

microrregião homogênea, organizado na forma da 
lei municipal própria; 

II- grup.a:rnento de Municípios associados de 
saciados que configure aglomerado urbano, na for· 
ma da lei municipal própria; 

III - grupamento de Municípios associados die 
região metropolitana definida por lei estadual; 

IV - grupamento de Estados associados em 
macrorregião na forma da lei estadual. 

Art. Os Governos da União e dos Estados 
apoiarão e incentivarão a Associação de Municí
pios." 

Constituinte Luiz Albe1·to Rodrigues. 
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Quarta Parte 
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Justificação 

PROJETO DE CONSTITUIÇÃO 
A Assembléia Nacional Constituinte promulga a se

guinte 
CONSTITUIÇÃO DA REPúBLICA 

FEDERATIVA DEMOCRáTICA DO BRASIL 
Primeira Parte 
A SOBERANIA 
Titulo I 
Princípios Fundamentais 
República Federativa Democrática do Brasil 

Art. 1.0 O Brasil é uma República Federativa De-
mocrática, baseada na soberania popular, no respeito e na 
garantia dos direitos e liberdades fundamentais e no plu
ralismo de expressão e organização politica. A saberania 
popular se exerce pelo sufrágio político e a participação 
do povo nas funções públicas. 

Origem, finalidade do poder e direito de resistência 

Art. 2.0 Todo poder é exercido por delegação e par
ticipação popular direta. Sua organização deve ter por 
fim a eliminação das desigualdades sociais, e assegurar 
a todos uma vida digna, livre e feliz. 

Parágrafo único. li: assegurado a qualquer pessoa o 
direito de se insurgir contra atos que violentem os direi
tos universais da pessoa humana. 

Território, direitos de soberania, bens e interesses 
públicos 

Art. 3.0 O território nacional e os direitos de sobe
rania que sobre ele se exercem são inalienáveis, bem como 
os bens públicos em geral, enquanto destinados ao uso 
comum do povo ou ao uso especial, seja este dos poderes 
públicos, seja de particulares. São terminantemente ve
dados quaisquer atos que importem em alienação ou dis
posição -de bens e interesses definidos como públicos, sem 
prévia autorização legal. 

Jurisdição sobre o Estado brasileiro 

Art. 4.0 o Estado brasileiro submete-se, unicamente, 
à jurisdição de seus próprios juízes e tribunais, e à arbi
tragem e jurisdição de autoridades internacionais, reco
nhecidas pelo direito das gentes. 

Relações internacionais 
Art. 5.0 o Brasil obrigatoriamente norteará as rela

ções internacionais que mantém com Estados soberanos, 
organizações ou associações internacionais, pelos seguin
tes princípios: 

I - estabelecimento de intercâmbio das conquistas 
tecnológicas, científicas e culturais da humanidade, bem 
como de prestações ou recebimentos de auxílios finan
ceiros, sem que resulte afetada, em qualquer medida, a 
soberania nacional ou a de estados estrangeiros; 

II - respeito aos direitos humanos, e o repúdio a 
todas as formas de discriminação; _ 

III - respeito a liberdade de organização dos traba
lhadores de todos os países; 

IV - condenação de todas as formas de exploração 
do homem pelo homem, de opressão e de injustiça social; 

V - condenação da tortura, do genocídio e de todas 
as formas de colonialismo e imperialismo; 

VI - condenação à corrida armamentista, e à inge
rência armada ou não de Estado estrangeiro na vida in
terna ou nas relações exteriores de outra nação, com des
respeito à sua soberania; 

VII - defesa da paz mundial; 

VIII - solidariedade à luta dos povos pela sua auto
determinação. 

Parágrafo único. Os pactos, tratados, acordos, e de
mais atos bilaterais de natureza internacional, apenas 
serão incorporados à ordem jurídica do País, se não con
trariarem os princípios firmados neste artigo, e após rati
ficação do Congresso Nacional. 

Título II 
A Nacionalidade, a Cidadania e a Proteção da Pessoa 

Humana 
Capítulo 1.0 

A Nacionalidade 

Definição dos nacionais 

Art. 6.0 São brasileiros: 
I- natos: 
a) os nascidos em território brasileiro, embora de pais 

estrangeiros, desde que estes não estejam a serviço de 
seu país; 

b) os nascidos fora do território nacional, de pai bra
sileiro ou mãe brasileira, desde que qualquer deles esteja 
a serviço do Brasil; e 

c) os nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro ou mãe 
brasileira, embora não estejam estes a serviço do Brasil, 
desde que registrados em repartição brasileira competen
te no exterior ou, não registrados, venham a estabelecer 
domicílio residencial no Brasil antes de atingir a maio
ridade; neste caso, alcançada esta, deverão, dentro de 
quatro anos, optar pela nacionalidade brasileira; 

II - naturalizados: 
a) os nascidos no estrangeiro, os quais, admitidos no 

Brasil, durante os primeiros cinco anos de vida, hajam 
estabelecido domicílio residencial no País; devendo, no 
entanto, para preservar a nacionalidade brasileira, ma
nifestar-se por ela, inequivocamente, até dois anos após 
atingir a maioridade; 

b) os nascidos no estrangeiro, os quais, estabelecendo 
domicílio residencial no País pelo prazo mínimo de dez 
anos, demonstrem efetivamente o exercício regular de ati
vidades profissionais no País durante este período; 

c) os portugueses de comprovada idoneidade moral, 
com um ano de r,esidência ininterrupta no País; 

d) os que requeiram, de acordo com as exigências le
gais, a nacionalidade brasileira. 

§ 1.0 São privativos do brasileiro nato ou naturaliza
do os cargos de Presidente da República, Vice-Presidente, 
Ministro de Estado, Governador, Vice-Governador, Pre
feito, Vice-Prefeito, Deputado Federal, Deputado Estadual, 
Vereador, Juiz do Tribunal Constitucional e do Superior 
Tribunal de Justiça, e Oficial das Forças Armadas. 
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§ 2.0 A lei não poderá estabelecer distinções entre 
brasileiros natos e naturalizados. 

Capítulo 2.o 

Direitos e Deveres do Cidadão 

Alistamento eleitoral 
Art. 7.0 Para o exercício do sufrágio político é obri

gatório o alistamento de todo brasileiro com dezesseis 
anos completos. 

§ 1.0 A lei não poderá suspender o exercício do direi
to de voto. 

§ 2.0 Nenhum brasileiro será excluído do alistamento 
eleitoral por razões de sexo, raça, grau de instrução, for
tuna, convicção política, fé religiosa, profissão e conde
nação criminal. 

Condições de elegibilidade 
Art. 8.0 São elegíveis todos os alistados que não este

jam cumprindo pena restritiva da liberdade, observadas 
as condições fixadas em lei. 

§ 1.0 A lei ao definir os casos de inelegibilidade, leva
rá unicamente em conta a manutenção pelo cidadão das 
condições fixadas para o alistamento de eleitores, e a sua 
vida pregressa. 

§ 2.0 As restrições quanto à elegibilidade dos cidadãos 
em virtude de sua vida pregressa, apenas serão estabele
cidas para serem preservados: 

I - a probidade administrativa; 
II - a normalidade e a legitimidade das eleições e 

dos referendos populares, contra a influência ou o abuso 
do exercício da função, cargo ou emprego público da admi
nistração direta ou indireta, ou do Poder Judiciário; 

III - a normalidade e a legitimidade das eleições e 
dos referendos populares contra o abuso do poder eco
nômico; 

IV - o respeito ao mandato imperativo, na forma do 
estabelecido nesta Constituição, para aqueles que já 
ocuparam anteriormente cargos eletivos; 

V - o fortalecimento e o respeito aos partidos polí
ticos; 

VI - a fixação de domicílio eleitoral. 
§ 3.0 É garantida a plena elegibilidade dos militares, 

desde que se licenciem ou se afastem do serviço ativo qua
tro meses antes da data designada para a realização das 
eleições. 

Lib,erdade e segredo de voto 
Art. 9.0 São garantidos a liberdade e o segredo de 

voto, tanto nas eleições quanto nos referendos populares. 
Parágrafo único. O exercício do direito de voto é 

sempre facultativo. 
Ação penal privada subsidiária 

Art. 10. Ressalvadas as disposições em contrário des
ta constituição, todo cidadão tem o direito de exercer, 
subsidiariamente, a ação penal contra qualquer agente, 
funcionário ou autoridade pública, magistrado ou mem
bro do Poder Legislativo, caso o representante do Minis
tério Público deixe de exercê-Ia ou se recuse a fazê-lo, 
no prazo fixado em lei. 

Ação direta de inconstitucionalidade 
Art. 11. Qualquer pessoa domiciliada no Pais é par

te legítima para propor diretamente, perante o Tribunal 

Constitucional, ação de inconstitucionalidade de lei ou ato 
do poder público. 

Parágrafo único. Também se submetem a ação dire
ta de inconstitucionalidade os tratados internacionais, 
bem como as demais avenças mencionadas no art. 5.0 , pa
rágrafo único, desta Constituição. 

Serviço militar 

Art. 12. Não será obrigatória a prestação do serviço 
militar. 

§ 1.0 A lei disciplinará a convocação extraordinária 
de cidadãos para a prestação temporária do serviço mili
tar em caso de guerra. 

§ 2.0 Na hipótese de convocação extraordinária, nos 
termos do parágrafo antecedente, será respeitada a obj-e
ção de consciência. 

Serviço de assistência social 
Art. 13. É obrigatória a prestação, pelos cidadãos, de 

serviços de assistência social às populações carentes, nas 
condições que a lei estabelecer. 

Capítulo 3.0 
O Partidos Políticos 

Criação de partidos políticos 

Art. 14. É livre a criação de partidos políticos, que 
deverão efetuar seu registro junto à Justiça Eleitoral 

Parágrafo único. Os partidos não poderão ser disso
vidas compulsoriamente. 

Organização e funcionamento dos partidos 

Art. 15. Os partidos políticos estipularão livremente 
sua forma de organização e funcionamento, vedada qual
quer interferência de normas legais ou regulamentares. 

Acesso gratuito aos meios de comunicação 

Art. 16. A lei assegurará o acesso gratuito dos parti
dos políticos aos órgãos de comunicação social rpara a 
divulgação de seus programas e para campanhas eleito
rais. 

Licença eleitoral 
Art. 117. Os candidatos indicados pelos partidos polí

ticos têm assegurado o direito a quatro meses de licença 
remunerada em suas atividades profissionais, para reali
zação da campanha eleitoral. 

Direito de iniciativa partidário e popular 
Art. 18. É assegurado a todo partido político, ou con

junto de cidadãos, o direito de iniciativa em matéria cons
titucional e legislativa, na forma do disposto nesta Cons
tituição e nas leis complementares. 

Direito partidário a informação pública 
Art. 19. Aos .partidos políticos é reconhecido, me

diante requerimento, o direito de receber, de quaisquer 
órgãos do Estado, das pessoas da administração indireta, 
e dos prestadores de serviços públicos em geral, informa
ções precisas sobre atos praticados ou sobre a gestão dos 
negócios públicos ou empresariais. 

Parágrafo único . A lei regulará a ação requisitória 
de informações e de exibição de documentos, para garan
tia do direito previsto neste artigo. 
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Abuso econômico 

Art. 20. A lei estabelecerá limites de dispêndios para 
os candidatos e os partidos, nas campanhas eleitorais, 
bem como fixará o montante máximo de contribuição 
que cada candidato é autorizado a receber. 

Capítulo 4.0 

A Proteção da Pessoa Humana 
Seção I 
A Igualdade, a Legalidade e a Intertemporalidade 
Princípio da igualdade 

Art. 21. Todos são iguais perante a lei e possuem a 
mesma dignidade social. Ninguém poderá ser prejudicado, 
privilegiado ou tratado de fonna discriminatória :por lei 
ou ato de qualquer natureza em razão de nacionalidade, 
raça, cor, religião, origem étnica, convicção política ou 
filosófica, deficiêlncia física ou mental, doença, idade, 
instrução, atividade profissional, estado civil, ·classe social, 
condições de nascimento, sexo e orientação sexual. 

§ 1.0 Õs atos praticados em desacordo com este prin
cípio serão considerados nulos para todos os fins de direi
to, e a lei estabelecerá sanções administrativas a serem 
aplicadas contra as autoridades que os tiverem promovido. 

§ 2.0 A prática de atos preconceituosos, ·discrimina
tórios e segregativos com ofensa ao princípio firmado 
neste artigo será tipificada pela lei como crime inafian
çável. 

§ 3.o o poder público promoverá, mediante progra
mas específicos, a igualdade social, política, econômica e 
educacional. 

Princípio da legalidade 
Art. 22. Ninguém será obrigado a fazer ou deixar de 

fazer alguma coisa senão em virtude da lei. 
§ 1.0 Não haverá crime ou contravenção, sem lei an

terior que o defina, nem infração administrativa ou disci
plinar, sem prévia definição normativa. Não se aplicará 
pena ou medida de segurança, sem prévia cominação legal, 
nem sanção administrativa ou disciplinar, não cominada 
em nonna anterior. 

§ 2.0 Nenhum ato administrativo será validamente 
praticado, se não estiver respaldado em lei. 

Princípio da irretroativid.ade das leis 

Art. 23. Ressalvada expressa disposição em contrá
rio, a lei não terá efeito retroativo, não podendo prejudi
car os direitos adquiridos. 

A lei penal no tempo 

Art. 24. A lei penal que suprime crime ou contra
venção, diminui penas ou favorece em qualquer medida 
ao acusado ou condenado pela rprática de ato ilícito, será 
sempre retroativa. 

Parágrafo único. A lei :penal anterior será sempre 
observada quando a posterior agravar a situação dores
ponsável pela prática de crime ou contravenção. 

Seção 2 
As Liberdades Fundamentais 
Subseção 1 
Princípios Gerais 
Eficácia imediata das normas 
Art. 25. As normas definidoras das liberdades fun

damentais têm eficácia imediata, independente da eclição 

de leis ou decretos de aplicação. Elas são interpretadas 
e integradas à luz das declarações interna·cionais de direi
tos, das quais o Brasil é signatário. 

Violação das liberdades fundamentais 

Art. 26. A lei :punirá os atos de violação das liber
dades fundamentais, sem prejuízo da aplicação de outras 
sanções, penais ou civis. 

Abuso das liberdades 

Art. 27. O abuso das liberdades asseguradas nesta 
Constituição acarreta as sanções previstas em lei, as quais 
não poderão, contudo, importar na supressão ou limitação 
prática dessas liberdades. Excepcionado o caso de sítio 
não haverá suspensão das liberdades fundamentais. 

Subseção 2 
Liberdades Individuais 
Respeito à vida humana 

Art. 28. O respeito à vida humana é dever de todos. 
Sua violação é punida pela lei. Não haverá pena de morte 
nem se dará extraçlição de criminoso estrangeiro, a ela 
sujeito. · 

Respeito à integridade pessoal 

Art. 29. Impõe-se a todos o respeito à integridade 
física, psíquica e moral da pessoa humana. Ninguém será 
submetido a tortura, nem a maus tratos ou penas degra
dantes. 

Parágrafo único. A tortura, a qualquer título, cons
titui crime inafiançável e insusceptível de anistia e pres
crição. 

Proibição de prisões ou detenções arbitrárias 

Art. 30. Ninguém será pl'eso, senão em flagrante de
lito ou em virtude de decisão judicial. Com exceção dos 
integrantes das corporações militares, ninguém poderá 
ser detido ou privado, ainda que transitoriamente, de sua 
liberdade de locomoção. 

§ 1.0 O pr,eso tem direito a assistência de advogado 
de sua escolha, antes de ser inquirido pelas autoridades 
competentes. 

§ 2.0 Os interrogatórios policiais não se realizarão à 
noite, e exigirão obrigatoriamente, sob pena de nulidade, 
a presença de advogado ou membro do Ministério Público. 

§ 3.0 A prisão ou detenção de qualquer pessoa será 
imediatamente comunicada ao juiz competente, que a 
relaxará, se não for legal. A ausência desta comunicação, 
ou a ilegalidade da prisão, na conformidade do estabele
cido em lei, ensejará a responsabilidade da autoridade 
competente. 

§ 4.0 A prisão e o local em que se encontre o preso 
serão de pronto comunicados à família ou à pessoa por 
inocente todo acusado pela prática de crime ou contra
ele indicada. 

Presunção de inocência 

Art. 31. Para todos os fins de direito, presume-se 
venção, até que haja declaração judicial de culpa. 

Direito de defesa 

Art. 32. É assegurada a ampla defesa em qualquer 
processo criminal, administrativo ou disciplinar. 

Parágrafo único. São nulas as provas produzidas 
mediante tortura ou grave ameaça, bem como as obtidas 
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com abusiva intromissão na vida privada, no domicilio, 
na correspondência ou nas telecomunicações privadas. 

Proibição de foro privilegiado e de tribunais de exceção 

Art. 33. Não haverá foro privilegiado nem tribunais 
de eX'Ceção. 

Individualização da pena 

Art. 34. A aplicação da pena é individualizada, le
vando-se em eonta, obrigatoriamente, como circunstância 
atenuante, a fraca situação ·econômica e a baixa posição 
social do delinqüente. 

Personalização da pena 
Art. 35. Ninguém pode ser punido, ou desf·avorecido 

perante o Estado ou entidades :privadas, pelo fato de ser 
cônjuge, companheiro ou parente de delinqüente. 

Proibição de penas e medidas de segurança perpétuas 

Art. 36. Não haverá penas nem medidas de seguran
ça de caráter perpétuo, ou duração indeterminada. 

:Parágrafo único. A prorrogação de medidas de segu
rança depende de decisão judicial, devidamente funda
mentada. 

Direitos do preso 
Art. 37. Os presos têm direito ao .respeito de sua 

dignidade e integridade física e mental, à assistência es
piritual, jurídica e de saúde, à sociabilidade, à eomunica
bilidade e ao trabalho produtivo e remunerado com salá
rio compatível com o mercado de trabalho. 

§ 1.0 A execução da pena sempre levará em conta 
a integração do preso na soctedade, na forma estabelecida 
em lei. 

§ 2.0 Ninguém permaneeerá preso após o cumpri
mento da pena restritiva de liberdade a que foi conde
nado. A violação deste direito propiciará a responsabili
dade das autoridades que a ensejaram. 

§ 3.0 As autoridades competentes têm o dever de 
apreciar quaisquer requerimentos apresentados por pes
soa que cumpre pena restritiva de liberdade, em prazo 
que não impossibilite ou prejudique a concessão ou o 
pleno gozo do benefício legal pleiteado, sob pena de res
ponsabilização, na forma da lei. 

§ 4.0 Os estabelecimentos penais serão dotados de 
instalações apropriadas para a garantia dos direitos oon
sagrados aos presos assegurando-se, inclusive, que as mu
lheres pr.esidiárias permaneçam com seus filhos durante 
a fa.se de amamentação e com eles mantenham adequada 
convivência durante a infância. 

Extradição e expulsão 

Art. 38. O brasileiro não poderá ser extraditado nem 
banido dD ter;ritório nacional. Não será concedida a ex
tradição de estrangeiro por crime :político ou de opinião. 

Parágrafo único. A expulsão ou extradição de es
trangeiros é decidida em processo judicial, assegurada 
ampla defesa. 

Asilo político 
Art. 39. Conceder-se-á asilo, em território brasileiro, 

a todo eskangeiro perseguido com violação das liberda
des fundamentais declaradas nesta Constituição. 

Proibição de prisão civil 
Art. 40. Não haverá prisão civil por dívida, multa 

ou custas, salvo a hipótese de inadimplemento de obriga
ção alimentar devida a menores e inválidos, na forma 
da lei. 

Proteção da intimidade 
Art. 41. A imagem pessoal bem como a vida íntima 

e familiar não podem ser divulgadas, publicadas ou inva
didas, sem autorização do interessado. Os processos judi
ciais que versarem sobre a vida íntima ·e familiar correrão 
em segredo de justiça. 

Parágrafo único. São proibidas as empresas e as ati
vidades profissionais de prestação de informações sobre 
a vida íntima e familiar das pessoas. 

Serviços públicos de informação pessoal 

Art. 42. O Poder Público não rpoderá operar serviços 
de informações sobre a vida particular das pessoas, exceto 
na esfera policial. 

§ 1.0 Qualquer pessoa tem o direito de tomar conhe
cimento do que constar a seu respeito nos registros ofi
ciais, ainda que policiais, e de exigir a retificação de dados 
incorretos ou inverídicos. 

§ 2.0 A lesão decorr.e:nte .da divulgação ou utilização 
de registros falsos, ou de registros firmados com ofensa 
ao disposto neste artigo, gera a responsabilidade civil, 
penal e administrativa. 

§ 3.0 Não haverá censura da correspondência ou das 
telecomunicações, em nenhuma hipótese. 

§ 4.0 A informática não rpodle !Ser utilizada pata tra
tamento de dados referentes .a convicções filosóficas ou 
políticas, filiação partidária ou sindical, fé religiosa ou 
vida privada, ressalvado o disposto neste artigo e quando 
se tratar de proCI8BSamento de da/dos estatísticos não indi
vidualmente identificáveis. 

§ 5.0 A lei definirá o conceito de dados pessoais rpara 
efeito de registro informático. 

§ fi. 0 É proibida a atribuição de um número nacional 
único aos 

Inviolabilidade do domicílio 

Art. 43. O domicilio resid81!lcial é invioláv.el. Ninguém 
pode nele penetrar à noite, sem consentimento do mora
dor, a não ser em caso de crime ou desastre; nem durante 
o dia, sem mandado judicial. 

Liberdade de deslocamento e fixação no território nacional 
Art. 44. É assegurado o livre deslocamento e a fixa

ção de qualquer pessoa no .território nacional. É livre a 
todos a entrada e saída do País, observadas as disposi
ções das leis sobre estrangeiros. 

Proteção à família, liberdade de casamento e igual
dade dos cônjuges 

Art. 45. A família, instituída civil ou naturalmente, 
tem direito à proteção do Poder Público e à efetivação de 
condições que permitam a realização pessoal de seus mem
bros. 

§ 1.0 É assegurada a liberdade de casamento, sem 
qualquer restrição quanto à raça, à nacionalidade, ou à 
religião dos cônjuges. A lei estabelece a plena igualdade 
de direitos e deveres dos cônjuges, durante·o casamento e 
apóf? !'ma dissolução. 
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§ 2.0 É assegurado o direito ao divórcio, sendo veda
do à lei o estabelecimento de prazo para novo casamento, 
bem como a fixação de limite quanto ao número de uniões 
conjugais dissolvidas. 

Direito à procriação e educação dos filhos 
Art. 46. A todos é assegurada a liberdade de pro

criação e educação dos filhos, observados os deveres ge
rais impostos por lei. Não haverá distinção de estado fami
liar nem de direito sucessório entre filhos concebidos den
tro e fora do casamento. 

§ 1.0 O Poder Público reconhecerá à maternidade e 
à paternidade relevante função social, garantindo aos pais 
os meios necessários à educação, alimentação, saúde e 
segurança de seus filhos. 

§ 2.0 Toda pessoa é livre para investigar a identi
dade de seus pais naturais, mesmo em havendo legitima
ção adotiva. 

Direito à prática do aborto 
Art. 47. A lei não punirá a prática do aborto, quan

do consentido livremente pela gestante ou por seu repre
sentante legal, bem como nos casos onde houver risco de 
vida. 

Parágrafo único. Nos termos deste artigo, os órgãos 
de saúde pública prestarão toda assistência à mulher que 
se submeter à prática do aborto. 

Liberdade de pensamento 
Art. 48. É livre a manifestação pública de pensa

mento e de informação, proibida toda e qualquer forma. 
de censura. 

Liberdade de ensino e aprendizado 
Art. 49. A .todos é assegurado .a liberdade de educar 

e aprender, sem imposições de natureza filosófica, ideoló
gica, religiosa ou política. 

LivEe exercício de atividade, ofício ou profissão 
Art. 50. É livre o exercício de atividade, ofício ou 

profissão, observadas as condições de habilitação que a 
lei estabelecer, em caráter geral, sem que estas impli
quem, no entanto, a fixação de um limite quantitativo de 
profissionais. 

Proibição de escravidão 

Art. 51. A lei pune toda forma de escravidão. 

Direito ao lazer, ao descanso e ao livre acesso ao pa-
trimônio cultural do Estado 

Art. 52. É assegurado a todos o direito ao lazer, ao 
descanso, e ao livre acesso ao patrimônio cultural do Es
tado. 

Direito do consumidor 
Art. 53. Fica garantido ao consumidor a qualidade 

dos bens e serviços, a fiscalização da oferta, dos preços e 
da veracidade da propaganda. A lei disciplinará a apli
cação de sanções e a criação de mecanismos que permitem 
o efetivo combate às violações deste ddreito. 

Subseção 3 
Liberdades Sociais 
Liberdade de reunião 
Art. 54. !Él assegurada a liberdade de reunião, em 

locais abertos ao público, sem necessidade de autorização 
nem de prévio aviso à autoridade. 

Liberdade de associação 
Art. 55. A lei garante a liberdade de associação e o 

reconhecimento da personalidade jurídica a todas as asso
ciações e sociedades, em igualdade de condições. Ninguém 
poderá ser constrangido a se associar. 

Liberdade de religião 
Art. 56. A liberdade de culto compreende as de reu

nião, manifestação ou associação com fins religiosos. 

Espetáculos públicos e programas de telecomunicações 
Art. 57. O Poder Público manterá serviço classifi

catório e indicativo para os espetáculos públicos e pro
gramas de telecomunicações, visando aos espectadores 
menores de idade. Este serviço não .terá o caráter de 
censura e não poderá implicar na proibição ou corte do 
espetáculo ou do programa. 

Liberdade sindical 
Art. 58. Os trabalhadiQres, inclusive os servidores pú

blicos, têm direito de constituir, sem autorização prévia, 
organizações de sua escolha, bem como o direito de se 
filiar a essas organizações, sob a única condição de se con
formar com os estatutos das mesmas. 

§ 1.0 As organizações dos trabalhadores têm o direito 
de elaborar seus estatutos e regulamentos administrati
vos, doe eleger livremente s'eus representantes, de organizar 
a gestão e a atividaüe dos mesmos ·e de formular seu pro
grama de a~ão. 

§ 2.0 É vedada ao Poder Público qualquer interven
ção que possa limitar esse direito ou entravar o seu exer
cício legal. 

§ 3.0 As organizações constituídas como pessoa jurí
dica representam legalmente os trabalhadores, em juizo 
e fora dele, em todos os aspectos da relação de emprego. 

§ 4.0 lil vedado aos empregadores se recusar a des
contar de seus empvegados e recolher às orgao:rlza,ções de 
trabalhadores as contribuições devidas. -· 

§ 5.0 Os dirigentes das organizações de trabalhadores 
são invioláveis no exercício do mandato. 

Liberdade de greve 
Art. 59. Aos trabalhadores, inclusive os servidores 

públicos, de •qualquer gênero ou categoria, é assegurada 
a liberdade de organizar e realizar greve. 

§ 1.0 A lei não po:derá restringir ou condicionar " 
exercício deSta liberdade ao cumprimento de deveres ou 
ônus. 

§ 2.0 A manifestação de greve não acarretará na 
suspensão ou rescisão dos contratos de trabalho ou da 
relação de emprego público. 

§ 3.0 Em caso algum a greve será considerada, em 
si mesma, um crime. 

Defesa do meio ambiente 

Art. 60. Todos têm dir:eito a meio ambiente sadio 
em equilíbrio ecológico, à preservação das paisagens e do 
patrimônio histórico e cultural da coletividade. 

§ 1.0 Qualquer pessoa física ou jurídica, domiciliada 
rou sediada no País, bem cmno o Mi~tério Público, sãc 
partes legítimas para .propor ação •que objetive a defesa 
do equilíbrio e da sanidade ambiental e a proteção do 
patrimônio -artístico, arqueológico, espeleológico, florestal, 
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histórico, paisagístico, turístico e da fauna e flora, res
salvadas as hipóteses sujeitas à ação prevista no art. 64. 

§ 2.0 A lei tipificará a prática de atos atentatórios 
ao meio ambiente, para fins de atribuição de sanções cri
minais e administrativas, sem prejuízo de eventual res
ponsabilização. na órbita civil. 

§ 3.0 A realização de obras, serviços ou quaisquer ati
vidades que possaan causar danos ou alterações sensíveis 
ao meio ambiente, dependerá de autorização prévia do 
Poder Público. 1 l 

§ 4.0 As áreas territoriais compreendidas pela flo
resta amazônica e pelo pantanal mato-grossense, por cons
tituírem patrimônio nacional de interesse geral da huma
nidade, são áreas ecológicas especiais sujeitas a legislação 
especial de ocupação e uso do solo e subsolo. 

Seção 3 

As garantias Fundamentais da Liberdade 
Acesso à .Justiça 

Art. 61. Nenhuma lesão de direito ficará afastada da 
apreciação do Judiciário. Todos têm direito de recorrer à 
Justiça, em defesa de seus interesses, respeitadas as con
dições gerais do direito de ação fixadas em lei. 

§ 1.0 O acesso à Justiça é gratuito. 
§ 2.0 A lei não poderá exigir o recurso às vias admi

nistrativas, como condição prévia ao exercício do direito 
de ação. 

§ 3.0 Todos os necessitados ter.ão direito à assistên
cia judiciária gratuita, na forma da lei. 

Habeas corpus 

Art. 62. Dar-se-á habeas corpus a todo aquele que 
sofre ou se acha ameaçado de sofrer violência ou coação 
em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso 
do poder. 

·§ 1.0 O pedido poderá ser feito diretamente pelo pa
ciente, ou alguém por ele, sem nenhuma exigência de 
forma e por qudlquer meio. 

§ 2.0 O juiz ou tribunal a quem for dirigido o pedido, 
se se julgar incompetente, transmiti-lo-á, incontinenti, ao 
órgão judiciário que considere competente, o qual fica 
obrigado a processá-lo, sem poder declinar de sua com
petência. 

Mandado de segurança 
Art. 63. Conceder-se-á mandado de segurança para 

a defesa de direito líquido e certo, violado, ou ameaçado 
de violação, não amparado por habeas C()rpus ou habeas 
data, seja qual for a pessoa física ou jurídica, pública ou 
privada, responsável pela ilegalidade. 
• - § 1.0 A concessão liminar do mandado somente po
derá ser reformada pelas vias recursais ordinárias. 

§ 2.0 A lei regulará as hipóteses em que o mandado 
de segurança pode ser impetrado individualmente, na de
fesa de interesses coletivos. 

Ação popular 
Art. 64. Qualquer pessoa física ou jurídica, damici

liada ou sediada no Pais, é parte para propor ação de 
desconstituição, ou de proibição da prática de atos do po
der público, ou de entidades controladas pelo poder públi
co, os quaiS, formalmente regulares ou não, sejam consi
derados lesivos ao patrimônio público, aos bens de uso 
comum do povo, aos bens de reconhecido valor artístico, 

estético ou histórico, aos interesses dos consumidores e 
usuários dos serviços públicos, ou ao equilíbrio ecológico. 

Parágrafo único. A lei atribuirá um prêmio pecuniá
rio ao autor, em. caso de procedênci·a da d.emanda, excluída 
a sua condenação nos ônus da sucumbência. 

Habeas data 

Art. 65. Dar-se-á habeas data para garantia plena dos 
dil1eitos afirmados no art. 42, § 1.0 , desta constituição. 

Direito de representação e de petição 
Art. 66. ::m assegurado direito de representação aos 

poderes públicos contra a prática de atos ilegais ou lesi
vos de qualquer natureza, e de petição para defesa de qual
quer interesse legitimo, independendo a representação e a 
p.etição de taxa.g ou de .garantia de instância. 

Parágrafo único. A ausência de apreciação à repre
sentação ou à petição ensejará a responsabilização da auto
ridade competente para apreciá-la, e qualificará por si pró
pria violação a direito líquido e certo daquele que a apre
sentou aos poderes públicos. 

Rapidez e publicidade dos processos e expedientes na 
administração direta e indireta 

Art. 67. A lei assegurará rápido andamento aos proces
sos em curso junto aos entes da administração direta e 
indireta, determinará o dever de serem cientificados os in
teressados dos despachos e informações que a eles se refi
ram, e garantirá a expedição das certidões requeridas para 
defesa de direitos para esclarecimentos dos negócios admi
nistrativos. 

Seção 4 
o Estado de S.ítio 
Causa 
Art. 68. O estado de sítio poderá ser decretado, única 

e exclusivamente, no caso de guerra externa. 

Competência 
Art. 69. Compete ao Presidente da República decretar 

o estado de sítio, com vigência imediata, enviando, em praz::r 
não superior a vinte e quatro horas, mensagem ao Congres
so Nacional, para sua ratificação. Se o Congresso Nacional 
estiver em recesso, será ele imediatamente convocado pelo 
seu Presidente. 

Parágrafo único. O decreto de estado de sítio desig
nará as pessoas a quem é cometida a sua execução e deli
mitará a sua extensão territorial. 

Suspensão das liberdades fundamentais 
Art. 70. O estado de sítio somente legitima as seguin-

tes medidas de suspensão das liberdades fundamentais: 
I - obrigação de residência em localidade determinada; 
II - detenção de pessoas, sem mandado judicial; 
III - busca e apreensão domiciliar, inclusive à noite, 

sem mandado judicial; 
IV - suspensão da liberdade de reunião e de associa

ção; 
V - suspensão da liberdade de locomoção em vias pú

blicas e de deslocação no território nacional; 
VI - censura à correspondência, à imprensa, aos meios 

de telecomunicações e aos espetáculos públicos; 
VII - requisição de bens, observado o disposto no 

art. 217. 
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Relatório ao Congresso 

Art. 71. Expirado ou não ratüicado o estado de sítio, 
o Presidente da República relatará, em mensagem ao Con
gresso Nacional, as medidas aplicadas durante a sua vigên
cia, com especificação e justifica;ção das providências ado
tadas. 

Parágrafo único. A desaprovação, pelo voto da maio
ria absoluta dos membros do Congresso, das medidas apli
cadas durante o estado de sítio, implica o imediato afasta
mento do Presidente da República e sua denúncia por crime 
político. 

Segunda Parte 
A Organização Estatal 
Título I 
A Federação 
Ca:pátulo 1.0 

Disposições Gerais 
Organização da Federação 
Art. 72. A organização político-administrativa do 

Brasil compreende a União Federal, os Estados Federados, 
o Distrito Federal e os Municípios, todos eles autônomos 
em sua respectiva esfera de competência, mas obrigados a 
cooperar entre si na realização dos interesses nacionais. 

Parágrafo único. Os Estados Federados podem agru
par-se em Regiões e os Municípios em Áreas Metropolita
nas. 

Criação, desmembramento, incorporação e fusão de 
Estados 

Art. 73. A criação de novos Estados, bem como o des
membram:mt.o, a incorporação ou a fusão dos já existe:n
t·es dependerão da a,provação da maioria aoooluta dos ci
dadãos neles domiciliados, ·em refer•endo convocado por 
iniciativa do Congresso Nacionail, mediante r·esolução 
aprovada por 2/3 (dois terços) de .seus membros. 

Art. 74. A criação de novos Municípios, bem como o 
desmembramento, a incorporação de Município já existen
te em outro, ou a sua fusão, dependerã9 da aprovação dos 
cidadãos neles domiciliados, expressa por maioria absoluta 
de votos, em referendo de iniciativa da Assembléia Legis
lativa estadual. 

Criação, desmembramento, incorporação e fusão de 
Territórios 

Art. 75. A criação, a incorporação, a fusão ou o des
membramento de Territórios Federais dependerão de lei 
complementar. 

Capítulo 2.0 

As Funções e os Servidores Públicos 

Seção 1 
As Funções Públicas 

Especialização de funções e controle recíproco 

Art. 76. A organização estatal obedecerá ao princípio 
da especialização de funções e do controle recíproco entre 
os diferentes centros de poder, visando evitar o abuso e 
assegurar a gerência funcional. 

Parágrafo único. É vedada entre os Poderes Executivo, 
Legislativo e Judiciário a delegação de atribuições. · 

Atuação prioritária do poder público 
Art. 77. Os órgãos do poder público atuarão, priorita

riamente, em benefício das populações mais carentes. 

Conselhos populares 

Art. 78. A participação popular nas funções públicas, 
ao lado de outras formas previstas nesta Constituição, se 
dará por conselhos populares, na forma do disciplinado 
em lei. 

Participação popular na função judicante 

Art. 79 A lei regulará a participação popular na 
função judicante, especialmente no processo dos crimes 
de violação das liberdades fundamentais, no da ação pre
vista no art. 10 desta Constituição e nos processos previstos 
no art. 80. 

Conciliação e processos sumários 
Art. 80. A lei favorecerá a solução amigável de litígios 

e a prestação expedida da justiça em instâncias de concilia
ção, por meio de M"bitrag·em ou me,diante a instauração de 
processos sumários, tanto no cível quanto no crime. 

Competência 
Art. 81 A função normativa dos órgãos públicos é 

exercida segundo o princípio de competência por matéria, 
fixado nesta Constituição, e de acordo com as regras de 
competência hierárquica, determinadas em lei. 

Cumulação de cargos e de funções públicas 

Art. 82 Salvo as exceções estabelecidas em lei com
plementar, é vedada a acumulação remunerada de cargos 
e funções públicas. 

§ 1.0 A proibição de acumular estende-se a cargos, fun
ções ou empregos em autarquias, empresas públicas, socie
dades de economia mista e fundações governamentais. 

§ 2.0 Em qualquer caso, a acumulação somente será 
permitida quando houver correlação de matérias e compa
tibilidade de horários. 

§ 3.0 A lei estabelecerá hipóteses de proibição de 
acumulação de funções públicas não remuneradas, com vis
tas a satisfazer seu regular e compatível exercício. 

Cumulação de cargos eletivos e de funções públicas 
Art. 83. É vedada a acumulação de cargos públicos 

eletivos com o exercício de funções públicas de qualquer 
natureza, ressalvado o disposto neste artigo. 

§ 1.0 Em se tratando de mandato eletivo federal ou 
estadual, o agente público ficará automaticamente afastado 
de seu cargo, emprego ou função. 

§ 2.0 Investido no mandato de Prefeito Municipal, será 
o agente afastado de seu cargo, emprego ou função, sendo
lhe facultado optar pela sua remuneração. 

§ 3.0 Investido no mandato de Vereador, havelldo 
compatibilidade de horários, perceberá as vantagens de seu 
cargo, emprego ou função, sem prejuízo dos subsídios a 
que faz jus. Não havendo compatibilidade aplicar-se-á a 
norma prevista no § 2.0 deste artigo. 

§ 4.0 Em qualquer caso em· que lhe seja exigido o 
afastamento para o exercício do mandato, o seu tempo de 
serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto 
para promoção por merecimento. 

§ 5.0 O disposto neste artigo estende-se, em qualquer 
caso, aos servidores da administração indireta. 

Responsabilidade civil do Estado 

Art. 84. O Estado responderá pelos danos que seus 
servidores, nessa qualidade, causarem a terceiros. 

Parágrafo único. Caberá ação regressiva contra o ser
vidor responsável, nos casos de culpa ou dolo. 
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Seção 2 

Os Servidores Públicos 

Acesso aos cargos públicos 

Art. 85. Os cargos públicos serão acessíveis a todos 
os brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em 
lei. 

Parágrafo único. Os estrangeiros apenas terão acesso 
aos cargos providos por concurso, após 5 (cinco) anos de 
permaJJência no País. 

Obrigatoriedade de concursos públicos 
Art. 86. A primeira investidura em cargo público, exce

to se em comissão ou em confiança, de livre exoneração, 
dependerá de aprovação prévia em concurso público, veda
da, em qualquer hipótese, a efetivação de funcionário públi· 
co sem concurso. 

§ 1.0 Nenhum concurso terá prazo de validade supe
rior a 2 (dois) anos. 

§ 2.0 Ressalvado o disposto no art. 87, a condição de 
servidor público apenas será adquirida na forma deste 
artigo. 

Servidores contratados pelas leis traballlistas 
Art. 87. :1!: facultada a contratação de servidores pelo 

regime comum das leis trabalhistas, apenas em casos de 
comprovada necessidade, e de impossibilidade de provimen
to de cargo que possa satisfazê-la de pronto. 

§ 1.0 Ressalvada a hipótese de ser temporária a neces
sidade, se terá por obrigatória, no prazo de um ano, a cria
ção de cargo público que atenda aos fins que ensejarem a 
contratação na forma deste artigo, ou se já existente este, 
seu respectivo provimento por concurso, com o conseqüen
te desligamento, em qualquer caso, do servidor contratado. 

§ 2.0 O desatendimento do dísposto neste artigo ca
racterizará a ocorrência de ato lesivo ao patrimônio pú
baoo para os fins previstos no artigo 64. 

Paridade de vencimentos 
A.rlt. 88. Será garantida ao6' servidores ào Poder Exe

cutivo, do Poder Legislativo e do P:oder Judiciário, a ·pari
dade de vencimentos para cargos de atribuições iguais ou 
assemelb.adoo. 

Parágrafo único. A lei estipulará limite máximo 
para a fixação de vencimentos dos servidores públicOs em 
todo ·te:l."ritório nacional, incluídas gratificaçõoo e vanta
gens pecuniárias de qualquer natureza, que será também 
respeitada na fixação d:~ vencime11ltos ou subsídios de 
ocupam.rtes de cargos eletivos, magistrados, membros do 
Minietério Público, empregados e dirigentes das pessoas 
da; administração indireta. 

Direitos dos servidores púb1icos 
Art. 89. Os servidores públicos ·têm a.sseguradoo os 

m:esmos d:ireitos consagrados para os trabalhadores em 
ger·al, na forma do disposto no artigo 241. 

Capítulo 3.0 

o Sistema Tributário 

Poder de tributar 
Art. 90. O poder de tributM" pertence à União, aos 

Estados, ao Distrá.to Federal e aos Municípios. Ele tem 
por objetivo a arrecadação de receita para o custeio das 
despesas públicas, bem como a realização da justiça so
cial e do desenvolvimento econômico. 

Partilha de competências 

Art. 91. Lei complementar fixará a competência tri
butária de cada componente da Federação e estabelecerá. 
normas gerais d:e direito tributá;rio. 

Crial}ão legal e autorização orçamentária 
Art. g.2. Salvo aJEl exceções especificamente previstas 

em lei complementM", nenhum tributo será instituído ou 
aumenta.do sem que a lei o estaheleç·a, nem cobrado, em 
cada exercício financeiro, sem prévia e específica auto
rização orçamentá;ria. 

iParágrafo único. Em relação a tributOs, cuja base de 
cálculo se refere a fatos anteriores ao exercício de lan
çamento, a lei que os institui, altera sua base de cálculo 
ou aumenta a alíquota deve 6>er anterior à ocorrência de 
tais fatos. 

Proibições 

Art. 00. É vedado a qualquer dos componentes da 
Federação: 

I - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas .ou 
mercado'fias, por meio de tributos inter-regionais, inter
estaduais ou intermunicipais, ou Cliar diferenca tributá
ria entre bene de qualquer natureza, em razão de sua 
procedência ou destino no território nacional; 

rr - instituir imposto oobre o patrimônio, a renda 
ou os serviços uns dos outros; e 

1II - criar distinções de incidência tributária, em 
razão de caxgo ou função pública federal, estadual ou 
municipal, do contribuinte. 

Título rr 
A União F~deral 

Capítulo 1.0 

Disposições Geraie 

Território da União 
Avt. 94. Incluem-se no território da União: 
I - a porção de terras devolutas, indiblpensável à se

gurança e ao desenvolvimento nacionais, d'elimitada em 
lei complementar; 

II - os lagos e quaisque·r corr·entes de água em suas 
terras, ou que banhem mais de um Estado, constituam 
limita com outroo países ou &e estendam a território es
tr!ltngeiro; as ilhas oceânicas, assim como .as ilhas flu
viais e lacustves nas zonas limítrofes com outros pallies; 

III- a plataforma continental; 
IV - as terras ocupadas pelos silvícolas; 

V- o mar territorial; 
VI- o espaço aéreo em todo o território nacional; 
VII - a área ocupada pelos território.9 federais. 

Distrito Federal 

Art. 9'5. o Distrito Federal é a Capital da União. 

Competência da União 
.A!rt. 96. compete à União: 
I- representar o Brasil nas Telações internacionais; 
II -defender a Nação contra o 1nimigo externo; 
III - decretar o estado de sítio e a intervenção fe

deral; 
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IV - manter a .segurança pública no âmbito nacio
nal e noo território.s f.ederais, respeitando estritamente o 
disposto no artigo 194; 

V - emitir moeda; 
VI - disciplinar e fiscalizar operações de crédito, de 

capitalização e de seguros; 
VI! - estabel'ecer o plano nacional de desenvolvi

mento; 
VIII - otrganizar e prestar serviços públicos de inte

resse nacional ·e no âmbito dos territórios federais; 
IX - estabelec.er e cobrar os tributos que lhe sejam 

atribui'Clos por lei complementar; 
X - legislai" e editar norma.s gerais• sobre assuntos 

de interesse nacional ou fede·ral, b'em como no âmb~to dos 
territórios federais. 

Competência exclusiva da União 
Art. 97. Compete à União legislar, exclusivamente 

sobre as seguintes matérias: 
I - Direito Civil, Comercial, Penal, Eleitoral, Marí

timo, Aeronáutico, Espacial e do T·rabalho; 
II - organização e funcionamento do.s s·erviços fe

derais; 

III - n::>rmas gerais de Direito Processual, Adminis
trartivo, Tributário e de Finanças Públicas; 

IV - requisições civis, em caso d·e perigo iminent€'. 
e de interesse social, e militares nos termos estritos do 
art. 70; 

v - se-rviços públicos, noo termos do art. 98, VIII; 
VI - nacionalidade, cidadanda e naturalização; 
VII - registroo públicos, juntas comerciais e tabe

lionatos; 
VIU - oUJtras matérias necessárias ao exercício da 

competência legwlativa e dos poderes que lhe são con
cedidos nesta Constituição. 

Capítulo 2.0 

O Presidente da República, o Vice-Presidente, os Mi
nistros de Estado e os órgãos Normativo& Autônomos. 

Seção 1 
Eleição e Substituição do Presidente e do Vice-Pre

sidente da República. 

Chefia do Poder Executivo 
Art. 9-8. O Poder Executivo é chefiado pelo Presi

dente da República, oom a -colaboração dos Ministros de 
Estado. 

Eleição do Presidente e do Vioo-Presidiente 
Art. 99. o Presidente da Repúblic·a será eleito pelo 

povo noventa dia antes do término do período pr.esiden
cial. 

IPa·rágrafo único. A eleição do Presidente implicará 
a do candidato a Vice-Presidente com ele registrado. 

Maioria eleitoral 

Axt. 100. Será considetrado eleito Presidente ou Vice
Presidente o candidato que obtiver maioria absoluta de 
votos, não computados os em branco e- os nulos. 

IPa:rágrafo único. Se nenhum candidato obtiver maio
ria absoluta 'em primeka votação, far-se-á nova eleição 

30 (trinta) dias apóe a proclamação do resultado, com 
participação apenas dos 2 (dois) candidato.s mais vo
tados, considerando-se eleito o que obtiver maioria sim
ples de votos. 

Duração do mandato presidencial e :reeleição 
Art. 101. O Presidente e o Vice-Presidente da Re

pública exercerão o cargo 1por 4 (quatro) anos, não po
dendo ser reeleitos para o meSilllo cargo no ip·eríodo ime
diato. 

Posse 
Art. 102. O Presidente e o Vice-Presidente da Re

pública tomarão po.sse em sessão solene perante o Con
gresso Nacional, especialmente convocada. 

Parágrafo único. Se, decorridos dez dias da data 
fixada para a posse, o !Presidente, salvo motivo de força 
maior, não tiver assumido o cargo, será convocado o Vice
Pveside.nte para que o faça. S:e não o fizer no mesmo pra
zo, a iPresidência será declarada vaga, assumindo-a, em 
caráter interino, o President.e do C<mg;l.'lesso que, no prazo 
de se&s'enta dias, convocará novas eleições. 

Swbstituição e sucessão do Presidente 
Art. 103. Substitui o Presidente, em caso de impe

dimento, e sucede-lhe, no de vaga, o Vice-P11esidente da 
República. 

§ 1.0 Em caso de 1mpedimento ou vaga do Presidente 
e do Vice-Presidente da República, serão sucessivamente 
chamados ao exer·cício da presidência o iPtresldente do 
Congres.so Nacional, o Presidente do Tribunal Constitu
cional e o Pr·esidente dQ Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2.0 Vagando os cargos de :Presidente e Vice-Pre
sidente da República durante a primeira metade do pe
ríodo pr.esid,encial, far-se-á eleição 60 (s.essenta) dias 
d·epoi.s de aberta a última vaga, devendo os eleito.s com
pletar o período dos seus antecessores. 

Proibição de controle empresarial 
Art. 104. O Presidente e o Vice-Presidente da Re

pública não poderão, desde a posse, oob pena de cometi
mento de crime político, manter o controle de qualquer 
empresa. 

Subsídios 
Art. 105. Os subsídio.s do Presi::lente e do Vice-Pre-

sidente da República são fixados pelo Congresso Nacional. 
Seção 2 

Competência do Preside,nte da República 

Competência privativa dJo Presidente 
Art. 106. Compete privativamente ao Presidente da 

RepúbUca: 
I -estabelecer as diretrizes da política administra

tiva federal e e::x:ereer a sua direção superior, dispondo 
sobre a estrutu·ra, as atribuições e o funcionamento dos 
órgão.s da administração federal; 

li - nomear e exonerar os Ministros de Estado e co-
ordenar sua atuação; 

III - e::x:erceT o ·comando supremo das forças armadas; 
IV - dirigir a política internacional do País; 
V - concedoc indulto e comutar penas; 

VI - fixar os subsídios dos deputado.s e vencimenros 
dos ma;gistradoo federais; 
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VII - elaborar e submeter à aprovaçá<> do Congresso 
Nacional o plano nacional de desenvolvimento, com o 
orçamento-programa correspondente; 

VIII - dirigir, com a colaboDação dos Minist·ros de 
Estado, a elaboração do plano nacional de desenvolvi
mento; 

IX - exercer outras atribuições previstas nesta Cons
tituição. 

Aprovação prévia do Congresso Nacional 

Art. 107. Compete ao Presidente da República, com 
aprovação prévia do Congresso Nacional: 

I - declarar a guerra e fazer a paz; 
II - permitir que forças estrangeiras transitem pelo 

território nacional, ou nele permaneçam, temporariamente; 
III - decretar a mobilização nacional, total ou parci

almente; 

IV - decretar a intervenção federal; 
V - nomear os membros do Conselho Superior do 

Ministério Público, ó Procurador-Geral da República, os 
Embaixadores, os integrantes dos órgãos normativos autô
nomos do Poder Executivo federal e os magistrados fe
derais, ressalvado o disposto no artigo 172. 

Poder regulamentar 

Art. 108. Compete, igualmente, ao Presidente da Re
pública regulamentar as leis para sua fiel execução, quando 
ess.e poder não tiver sido atribuído, expressamente, ao,~ 
órgãos normativos autônomos de que cuida a Seção 5 
deste Capítulo. 

Seção 3 
Responsabilidade criminal do Presidente e do Vice

Presidente da República. 

Crimes políticos 
Art. 109. São crimes políticos do Presidente da Re

pública ou do Vice-P.vesidente no exercício da Presidência, 
a serem definidos em lei complementar, os praticados 
contra: 

I- a independência nacional; 
II - o livre exercício dos poderes públicos e, em par

ticular, o dos poderes de fiscalização do Congresso Nacio
nal; 

III - os direitos do cidadão, a.s liberdades funda
mentais e o exercício dos direitos políticos subjetivos; 

IV - a probidade na administração; 
V - o cumprimento das leis, bem como o das deci

sões e ordens do Poder Judiciário. 

Legitimação ativa da ação penal 
Art. 110 A propositura de ação .penal contra o Pre

sidente ou o Vice-Presidente da República compete, em 
qualquer crime, ao Procurador-Geral da República, e, nos 
crimes políticos, também a qualquer partido político ou 
conjunto de cidadãos que corresponda a meio por cento 
do eleitorado nacional. 

Julgamento 

Art. 111. O Presidente ou o Vice-Presidente da Re
pública são julgados, nos crimes comuns, pelo Superior 
Tribunal de Justiça, e nos crimes políticos, pelo T~ibunal 
Constitucional, depois de, neste último caso, terem sido 
pronunciados pelo Congresso Nacional, em decisão tomada 
pela maioria absoluta de seus membros._ 

§ 1.0 O recebimento da denúncia, no processo dos cri
mes comuns, ou a; pronúncia, nos crimes políticos, acar
reta o afastamento do Presidente ou do Vice-Presid•ente da 
República do exercício de suas funções. 

§ 2.0 A condenação do Presidente ou do Vice-Presi
dente da República implica a sua destituição do cargo, 
sem prejuízo das penas cominadas pela prática de crimes 
comuns. 

Normas processuais penais 

Art. 112. Lei complementar estabelecerá as normas 
processuais das ações criminais contra o Presidente e o 
Vice-Presidente da República. 

Seção 4 
Os Ministros de Estado 

Competência 
Art. 113. Compete aos Ministros de Estado: 
I - executar em sua área de atribuições respectiva, 

sob a direção do plano nacional de desenvolvimento; 
II - exercer a orientação, coordenação e supervisão 

dos órgãos e ,entidades da administraçá<> fedexal na área 
de suas atribuições, de acordo com as políticas estabeleci
das pelo Presidente da República; 

III - expedir instruções para a execução dos regula
mentos baixados pelo Presidente da República. 

Crimes políticos 

Art. 114. Constitui crime político o Ministro de Es
tado, no exercício de suas funções: 

I - praticar qualquer dos atos mencionados no art. 
109; 

II - manter, em nome pessoal ou como mandatário, 
relações contratuais com pessoa do direito público, au
tarquia, sociedade de economia mista, fundações governa
mentais, empresa pública ou privada de qualquer nature
za, salvo quando o contrato obedecer a cláusulas unifor
mes; 

III- aceitar ou exercer, ainda que sem remuneração, 
cargo função ou emprego nas entidades mencionadas no 
inciso anterior; 

IV - manter o controle de empresa que tenha con
trato permanente com pessoa jurídica de direito público. 

Julgamento 

Art. 115. Os Ministros de Estado são julgados, nos 
crimes comuns, pelo Superior Tribunal de Justiça e, nos 
crimes políticos, pelo Tribunal Constitucional, depois de, 
neste último caso, terem sido pronunciados pelo Congres
so Nacional, em decisão tomada pela maioria absoluta dos 
seus membros. 

§ 1.0 A ação penal é proposta pelo Procurador-Geral 
da República, qualquer que seja o crime, e também por 
partido político ou 1/3 (um terço) dos membros do Con
gresso Nacional, na hipptese de crime político. 

§ 2.0 L:li complementar definirá os crimes políticos 
cometidos por Ministro de Estado, de acordo coni o dis
posto no art. 109 e demais dispositivos desta Constitui
ção, bem como regulará a forma de seu processo e julga
mento.-

§ 3.0 o recebimento de denúnciâ pela prática de cri
me comum acarreta o afastamento do Ministro de Estado 
do ~xercício de suas funções. 
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Secção 5 
Os órgãos Normativos Autônomos 

Criação 
Art. 116. Lei complementar pode criar órgãos admi

nistrativos autônomos, dotado de poder normativo e de 
policia, para regular a moeda e o crédito e outros s.etor-es· 
determinados da ordem econômica e social. 

Parágrafo único. Além do poder normativo autôno
mo, exercido dentro dos limites fixados pela lei que os 
instituiu, a esses órgãos administrativos pode também ser 
atribuído, expressamente, o poder de regulamentar certas 
e determinadas leis. 

Composição 
Art. 117. Os membros dos órgãos normativo,s autô

nomos são nomeados pelo Presidente da República, me
diante prévia aprovação do Congresso Nadonal, observa
das as seguintes regras: 

I - não podem ser membros desses órgãos os Minis
tros de Estado nem os funcionários públicos não efetivos, 
e os demissíveis ad nutum; 

!I - 1/3 (um terço), pelo menos, dos membros efeti
vos deve ser composto de pessoas indicadas pelos grupos 
econômicos e sociais do setor em que o órgão normativo 
exercerá sua atuação; 

III - a nomeação será por prazo certo, admitida a 
recondução para o período subseqüente somente uma vez. 

Publicidade do processo normativo 
Art. 118. A lei assegurará a publicidade do processo 

normativo. 
Capítulo __ 3.0 

O Congresso Nacional 
Seção 1 
Disposições Gerais 
Poder Legislativo 

Art. 119. O Poder Legislativo é exercido pelo Con
gresso N acionai. 

Eleição 
Art. 120. A eleição de deputados far-se-á simulta

neàmente em todo o País. 
§ 1.0 A legislatura será de 4 (quatro) anos. 

§ 2.0 A lei regulará as condições de admissibilidade 
de mandatos imperativos, com a cominação das sanções 
pelo descumprimento das exigências fixadas pelo eleitor 
e aceitas pelo candidato, p_or ocasião do registro de sua 
candidatura. 

Sessão legislativa 

Art. 121. O Congresso Nacional reunir-se-á anual
mente, na Capital da República, de 1.0 de fevereiro a 15 
de dezembro. 

Parágrafo único. A convocação extraordinária do 
Congresso Nacional far-se-á: 

I - pelo seu Presidente, em caso de decretação de 
estado de sítio; 

II - pelo Presidente da República, ou por um terço 
dos seus membros, com especificação das matérias que 
serão objeto de deliberação. 

Mesa e regimento do Congresso 

Art. 122. As sessões do Congresso Nacional serão 
dirigidas pela sua Mesa, dispondo o regimento interno 
sobre a organização e o funcionamento deste, obedecidas 
as seguintes regras: -

I - As comissões serão compostas de acordo com o 
critério de representação proporcional dos partidos polí
ticos que delas participam;-

!! - as votações são nominais, exceto nas eleições da 
Mesa respectiva e nas demais hipóteses previstas nesta 
Constituição. 

Quorum 
Art. 123. Salvo disposição constitucional em contrá

rio, as deliberações do Congresso Nacional serão tomadas 
por maioria de votos, não computados os em branco, pre
sente à sessão a maioria dos parlamentares. 

§ 1.0 O exercício do voto é pessoal e intransferível, 
vedada qualquer forma de representação individual ou 
partidária. -

§ 2.° Constitui crime, definido em lei complementar, 
a aceitação, pela Mesa, de voto de parlamentar que ela 
sabe ter sido dado em violação da norma do parágrafo 
anterior, ou de mandato imperativo, na forma regulada 
em lei. -

Voto federativo 

Art. 124. Quando da votação das matérias previstas 
nos incisos !I e III do artigo 134, será observado o prin
cipio do voto federativo, cabendo a cada bancada dos Es
tados, dos Territórios ou do Distrito Federal um único 
voto, representativo da maioria absoluta dos respectivos 
integrantes. 

Parágrafo único. As deliberações do Congresso Na
cional a que se refere o presente artigo, serão tomadas 
pela maioria absoluta das bancadas. 

Imunidade parlamentar 

Art. 125. Os deputados são invioláveis no exercww 
do mandato popular por suas opiniões, palavras e votos. 

Prisão e processo criminal 

_ Art. 126. Desde a expedição do diploma e até a inau
guração da legisl_atura seguinte, os membros do Congres
so Nacional não poderão ser presos, salvo em flagrante 
de crime inafiançável, nem processados criminalmente, 
sem prévia licença de seus par-es, concedida em votação 
secreta. 

§ 1.0 No caso de flagrante de crime inafiançável, os 
autos serão remetidos, dentro da 48 (quarenta e oito) ho
ras, ao Congresso Nacional, para que resolva sobre a pri
são. 

§ 2.0 Os deputados são processados, no3 crimes co
muns, perante o Superior Tribunal de Justiça, e, nos cri
mes políticos, perant~ o Tribunal Constitucional. 

Subsídios 

Art. 127. Os deputados vencerão subsídios fixos, ve
dado qualquer pagamento de ajuda de custo. 

- Parágralo úhico. O subsídio dos parlamentares será 
fixado por decreto do Presidente da R•epública, no início 
de cada sessão legislativa, podendo ser reajustado, uma 
vez _decorridos seis meses de sua fixagão, atendido o dis
posto no art. 88, parágrafo único. 
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Proibições e incompatibilidades 
Art. 128. Os deputados não poderão: 
I- desde a expedição do diploma, manter, em nome 

pessoal ou como mandatários, relações contratuais com 
pessoa jurídica de direito público, autarquia, sociedade de 
economia mista, fundação governamental, empresa pú
blica ou privada de qualquer natureza, salvo quando o con
trato obedecer a cláusulas uniformes; 

II -- desde a posse: 
a) ser controladores de empresa que mantenha con

trato permanente com pessoa jurídica de direito público; 
b) aceitar ou exercer, ainda que sem remuneração, 

cargo, função ou emprego nas entidades mencionadas no 
inciso I; 

c) exercer outro cargo eletivo federal, estadual ou mu-
nicipal; e 

d) exercer a advocacia. 

Perda de mandato 
Art. 129. Perde o mandato o deputado: 
I - que infringir qualquer das proibições estabele

cidas no artigo anterior e o disposto no art. 83; 
II - que for condenado criminalmente; 
UI - cujo procedimento for declarado incompatível 

com o decoro parlamentar; 
IV - que deixar de comparecer, em cada sessão 1egis

lativa anual, à terça parte das sessões ordinárias, salvo 
doença comprovada, licença ou missão autorizada pelo 
Congresso Nacional; 

V - que for investido nas funções de Ministro de 
Estado, Governador de Território, Secretário de Estado, 
do Distrito Federal ou de Municípios. 

§ 1.0 No caso dos incisos I e III, a perda do man
dato será decretada pelo Tribunal Constitucional, median
te provocação da Mesa do Congresso ou de qualquer do 
povo. 

§ 2.0 No caso do inciso II, compete ao Congresso Na
cional, pelo voto da maioria absoluta de seus membros, 
deliberar sobre a perda do mandato, a pedido de qualquer 
parlamentar. 

§ 3.0 Nos casos dos incisos IV e V, a perda do man
dato ocorrerá de pleno direito, competindo à Mesa do Con
gresso Nacional declará-la. 

Afastamento temporário e vaga 
Art. 130. Os deputados não são substituídos, na hi

pótese de afastamento temporário de suas funções. Em 
caso de vaga, assumirá o suplente. Não havendo este, 
far-se-á nova eleição, se faltarem 24 meses para o térmi
no do mandato. 

Composição do Congresso Nacional 
Art. 131. o Congresso Nacional compõe-se de 500 

(quinhentos) deputados, eleitos diretamente pelo povo, 
com base em listas de candidatos apresentadas pelos par
tidos políticos e segundo o sistema de representação pro
porcional partidária. 

§ 1.0 A eleição para o Congresso Nacional terá por 
circunscrição os Estados, os Territórios, e o Distrito Fe
deral. 

§ 2.o Obedecido o limite máximo previsto neste arti~ 
go, o número de deputados por Estado, Território ou pelo 
Distrito Federal, será estabelecido pela Justiça Eleitoral 

para cada legislatura, proporcionalmente ao número de 
eleitores, com reajuste necessário para que nenhuma uni
dade fique sem representação. 

§ 3.0 São proibidas as coligações partidárias nas elei-
ções para o Congresso Nacional. 

Seção 2 
A Competência do Congresso Nacional 
Funções 
Art. 132. O Congresso Nacional exerce funções legis

lativas, resolutórias e fiscalizadoras. 

Competência legislativa 
Art. 133. É da competência privativa do Congresso 

Nacional: 
I - mediante lei complementar, regular a aplicação 

das normas constantes desta Constituição; 
II - mediante lei ordinária, estabelecer normas ge

rais sobre todos os assuntos de interesse nacional e fe
deral, respeitados os dispositivos desta Constituição. 

Parágrafo único. A lei não pode ter por objeto in
divíduos ou casos singulares. 

Competência resolutória 
Art. 134. É igualmente da competência privativa do 

Congresso Nacional, mediante resolução: 
I- ratificar os tratados, conversões e outros atos in

ternacionais, celebrados pelos representantes diplomáti
cos do Brasil; 

II- autorizar empréstimos, operações ou acordos ex
ternos, de qualquer natureza, de interesse da União, dos 
Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das pes
soas da administração indireta, inclusive empresas sob 
controle direto ou indireto do poder público; 

III - autorizar as emissões, de obrigações de qual
quer natureza, da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios; 

IV - aprovar as iniciativas ou decisões do Presidente 
da República, conforme o caso, que tenham por objeto: 

a) declarar a guerra e a fazer a paz, bem como per
mitir que forças estrangeiras transitem pelo território na
cional, ou nele permameçam, temporaTiam-ente; 

b) decretar a mobilização nacional, total ou parcial~ 
mente; 

c) decretar o estado de sítio; 
d) decretar a intervenção federal; 
V - autorizar, previamente, com audiência pública 

do interessado ma.s eiill votação secreta, a nomeação pelo 
Presidente da República ou pelo Presidente do Tribunal 
Constitucional, conforme o caso, dos Magistrados dos Tri~ 
bunais federais, dos membros do Conselho Superior do 
Ministério Público, do Procurador Geral da República, e 
dos integrantes dos órgãos normativos autônomos do Po
der Executivo federal; 

VI - fixar os vencimentos do Presidente e do Vice
Presidente da República, dos Ministros de Estado e dos 
membros dos órgãos normativos autônomos na esfera fe
deral, atendido o disposto no art. 88, parágrafo único. 

VII - determinar a transferência temporária da sede 
do Governo Federal; 

VIII - vetar normas emanadas de órgãos normativos 
autônomos do Poder Executivo federal. 
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Parágrafo um co. As matérias referidas nos incisos 
II e III do presente artigo obedecerão ao processo de vo
tação previsto no art. 124. 

Poder fiscal 
Art. 135. Na defesa dos interesses nacionais e em 

nome do povo, compete ao Congresso Nacional fiscalizar, 
no âmbito federal, a atuação de quaisquer agentes públi
cos, membros da administração direta ou indireta, bem 
como os magistrados e membros do Ministério Público, 
sancionando os responsáveis ou propondo ao poder com
petente as sanções cabíveis. 

Dever do Presidente da República de prestar infor
mações 

Art. 136. Por iniciativa de qualquer membro do Con
gresso Nacional, é obrigado o Presidente da República a 
prestar por escrito, dentro de dois meses, esclarecimentos 
ou justificativas sobre qualquer ato ou omissão de sua 
responsabilidade. 

Parágrafo único. O não cumprimento injustificado, 
pelo Presidente da República, do dever previsto neste arti
go constitui crime político. 

Dever de comparecimento dos Ministros de Estado 
Art. 137. Os Ministros de Estado são obrigados, me

diante requerimento de um terço dos deputados, com a 
formulação precisa de denúncia, a comparecer perante o 
Congresso Nacional para se defenderem da acusação de 
crime político. 

Direito de interpelação 
Art. 138. Qualquer deputado tem o direito de inter

pelar por escrito um Ministro de Estado ou presidente de 
autarquia, empresa pública, sociedade de ·economia mista 
ou fundação governamental, sobre assunto de suas atri
buições, ou sobre políticas, atos ou omissões da pessoa 
jurídica presidida pelo interpelado. 

§ 1.0 Salvo motivo de força maior, devidamente com
provado, a resposta à interpelação será dada por escrito, 
dentro de um mês. 

§ 2.° Constitui crime político, o não cumprimento, 
por Ministro de Estado, do dever estabelecido neste artigo. 

§ 3.0 O presidente de autarquia, empresa pública, so
ci·edade de economia mista ou fundação governamental, 
que descumpre o dever imposto neste artigo, deve ser des
tituído pelo órgão competente mediante comunicação do 
Congresso Nacional. 

Dever dos Presidentes de Tribunais de prestar infor
mações 

Art. 139. Os Presidentes de quaisquer tribunais fe
derais são obrigados, a requerimento de membro do Con
gresso Nacional, a esclarecer ou justificar por escrito 
quaisquer nomeações ou decisões administrativas que te
nham sido tomadas no âmbito do tribunal. 

§ 1.0 Igual dever .incumbe ao Procurador-Geral da 
República, no tocante ao Ministério Público federal. 

§ 2.0 O descumprimento do dever imposto neste arti
go constitui crime, definido em lei complementar. 

Comissões de inquérito 
Art. 140. O Congresso Nacional, mediante requeri

mento de um terço dos seus membros, poderá criar e ins
talar Comissão de Inquérito para apurar fatos determi
nados, de interesse nacional. 

Seção 3 
O Processo Legislativo 

Iniciativa das leis 
Art. 141. A iniciativa das leis complementares ou 

ordinárias cabe ao Presidente da República, a qualquer 
membro do Congresso Nacional, aos Tribunais Federais ao 
Ministério Público, aos partidos políticos, ou a conjunto 
de cidadãos que corresponde a meio por cento do eleito
rado nacional, nos termos previstos nesta Constituição. 

Iniciativa exclusiva do Presidente 
Art. 142. É de competência exclusiva do Presidente 

da República a iniciativa de leis: 
I- que fixem os efetivos das forças armadas; 
II - que criem cargos, funções ou empregos públicos 

ressalvadas a iniciativa das leis de organização judiciária' 
e a competência exclusiva do Congresso Nacional, dos Tri~ 
bunais federais, e do Ministério Público. 

Leis de aumento da despesa pública 

li Art. 143. Os projetos de lei ou emendas que importem 
llm aumen~o da desp~sa. pública, não terão tramitação, 
quando deiXarem de mdwar as fontes de receita corres
pondentes ao aumento de despesa proposto. 

Aprovação de leis complementares 
Art. 144. A aprovação das leis complementares dar

se-á pelo voto da maioria absoluta dos membros do' Con
gresso Nacional. 

Promulgação 
Art. 145. Após a aprovação final, a lei será promul

gada pelo Presidente do Congresso Nacional que determi-
nará a sua publicação. ' 

Anistia de crimes de violação das liberdades 
. Art. 146. As leis ~e a_?istia de crimes de violação das 

liberdades fundamentais sao submetidas a referendo popu
lar, depois de aprovadas no Congresso Nacional. 

Seção 4 

O Processo Orçamentário 
Es.pécies de orçamento 
Art. 147. A atividade orçamentária compreende a ela

boração destacada do orçamento-programa do plano nacio
nal de desenvolvimento, do orçamento fiscal, do orçamento 
dos órgãos da administração indireta e do orçamento mone
tário. 

Proibições 

Art. 148. É vedada a concessão de créditos limitados, 
de verbas secretas, bem como a autorização de despesa sem 
a indicação de receita correspondente. 

Orçamento-programa 

Art. 149. O orçamento-programa do plano nacional de 
desenvolvimento, compreendendo a previsão dos investi
mentos a serem realizados durante a execução do plano é 
elaborado pela Presidência da República e submetido' à 
aprovação do Congresso Nacional. 

Orçamento fiscal 

Art. 150. O orçamento fiscal para o exercício finan
ceiro, elaborado de acordo com as diretrizes do plano nacio
nal de desenvolvimento, compreenderá todos os órgãos 
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públicos, nomeadamente designados, com exceção das enti
dades de administração indireta. 

§ 1.0 O exercício financeiro da União tem início em 
1.0 de janeiro e termina em 31 de dezembro de cada ano. 

§ 2.0 O orçamento poderá conter autorização expressa 
para: 

I - a abertura de crédito suplementar e operações de 
crédito para antecipação de receita; 

II - a aplicação do saldo que restar no encerramento 
do exercício financeiro; 

III - a vinculação do produto da arrecadação de im
postos a determinado órgão, fundo ou despesa. 

§ 3.0 As operações de crédito para antecipação da 
receita não poderão exceder a quarta parte da receita total 
estimada para o exercício financeiro e serão obrigatoria
mente liquidadas até trinta dias após o encerramento deste. 

§ 4.0 É vedada a abertura de créditos suplementares 
na primeira metade do exercício financeiro. 

§ 5.0 Na votação do orçamento fiscal, não serão admi
tidas emendas que importem em aumento de despesas sem 
a indicação das fontes de receita correspondentes. 

Crédito extraordinário 
Art. 151. A abertura de crédito extraordinário somen

te será admitida para atender despesas imprevisíveis e ur
gentes, como as decorrentes de guerra externa ou calami
dade pública. 

Parágrafo único. O pedido de abertura de crédito 
extraordinário é considerado aprovado, se não for votado 
pelo Congresso Nacional dentro de dez dias. 

Dívida pública 
Art. 152. As operações de dívida pública serão rigoro

samente contabilizadas e, salvo para antecipação de receita 
anual, dependerão de autorização no orçamento-programa. 

Vedações na execução orçamentária 
Art. 153. É vedada, na execução orçamentária: 

I - a transposição de recursos, sem autorização legal, 
de uma dotação orçamentária para outra; 

II - a realização de despesas que excedam os créditos 
correspondentes. 

Orçamento dos órgãos da administração indireta 
Art. 154. O orçamento dos órgãos da administração 

indireta compreenderá, em cada exercício financeiro, todas 
as pessoas jurídicas sob controle da União Federal. 

Competência do Presidente da República 
Art. 155. Incumbe à Presidência da República elabo

rar o orçamento fiscal e o orçamento dos órgãos da admi
nistração indireta, submetendo-os ao Congresso Nacional, 
até noventa dias antes do encerramento da sessão legisla
tiva. 

Cumprimento de decisões judiciais 

Art. 156. Os pagamentos devidos pela Fazenda Públi
ca, em virtude de decisão judicial, far-se-ão na ordem de 
apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respec
tivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas 
dotações orçamentárias e nos créditos extra-orçamentários 
abertos para esse fim. 

§ 1.0 É obrigatória a inclusão, no orçamento das enti
dades da administração pública, direta ou indireta, de ver-

ba necessária ao pagamento dos débitos de precatórias ju
diciais, apresentados até 1.0 de agosto de cada exercício 
financeiro. 

§ 2.0 As dotações orçamentárias e os créditos abertos 
serão consignados ao Poder Judiciário, recolhendo-se as 
importâncias respectivas à repartição competente. Caberá 
ao Presidente do tribunal que proferir a decisão exeqüenda 
determinar o pagamento, segundo as possibilidades do de
pósito, e autorizar, a requerimento do credor preterido no 
seu direito de precedência, o seqüestro da quantia necessá
ria à satisfação do débito. 

Orçamento monetário 

Art. 157. Lei complementar poderá atribuir a órgão 
normativo autônomo, a elaboração do orçamento monetá
rio, a regulação do meio circulante, bem como a autoriza
ção de emissão de moeda e das operações de caixa do Te
souro Nacional pela emissão de títulos públicos com a fixa
ção de limites adequados. 

Fiscalização pelo Tribunal de Contas 
Art. 158. Ao Tribunal de Contas incumbe fiscalizar, 

sob o aspecto de regularidade da aplicação de verbas, a 
execução dos orçamentos federais e julgar as contas dos 
responsáveis pelo dispêndio dos dinheiros públicos, como 
estabelecido nesta Constituição. 

Capítulo 4. 0 

O Poder Judiciário 

Seção 1 
Disposições Preliminares 
órgãos do Poder Judiciário 
Art. 159. O Poder Judiciário federal compreende os 

seguintes órgãos: 
I - Tribunal Constitucional; 

II - Superior Tribunal de Justiça; 
III - Tribunal de Contas; 
IV- Tribunais Federais de Recursos; 
V - Tribunais e juízes eleitorais; 

VI - Tribunais e juízes do trabalho. 
Parágrafo único. Com exceção dos Tribunais Regio

nais Eleitorais e os do Trabalho, e dos Tribunais Federais 
de Recursos, os tribunais federais têm sed€ na Capital da 
República. 

Garantias da magistratura 

Art. 160. São garantias do livre exercício da magistra
tura: 

I - a vitaliciedade para os magistrados não nomeados 
por prazo certo, com perda do cargo unicamente por sen
tença judicial; 

II - a inamovibiUdadie, exceto por motivo d·e inter-eE;;e 
público, na forma do disposto no § 3.0 ; 

III - a irredutibilidade de vencimentos, com a garan
tia de seu reajustamento em caso de perda do poder aquisi
tivo da moeda nacional. 

§ 1.0 Na primeira instância, a vitaliciedade será adqui
rida após três anos de •exercício, não .podendo o juiz. 
nesse período, perder o cargo senão por decisão do tribu
nal a que estiver subordinado, tomada pela maioria absolu
ta dos seus membros efetivos, ouvido o Ministério Público 
e a Ordem dos Advogados do Brasil. 
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§ 2.0 A aposentadoria será compulsória aos setenta 
anos de idade, ou por invalidez definitiva, e facultativa 
após trinta anos de exercício da magistratura, com a ga
rantia, em qualquer hipótese, de vencimentos integ:r:ais. 

§ 3.0 O tribunal de instância superior poderá deter
minar, por motivo de interesse público, em escrutínio secre
to e •pelo voto da maioria absoluta de seus membros ef·eti
vos, a remoção ou a disponibilidade do juiz ou membro 
de tribunal inferior, com a garantia de vencimentos propor
cionais ao tempo de serviço, assegurada ampla defesa. A 
remoção ou disponibilidade dos membros do Superior Tri
bunal de Justiça, do Tribunal de Contas, do Tribunal Supe
rior Eleitoral e do Tribunal Superior do Trabalho será deci
dido pelo Tribunal Constitucional. A dos membros deste 
último, pelos seus pares. 

§ 4.0 A irredutibilidade de vencimentos não obsta a 
sua sujeição aos impostos gerais, e aos extraordinários, bem 
como aos empréstimos compulsórios gerais. 

Proibições 
Art. 161. Jí: vedado ao juiz, sob pena de perda de car-

go: 
I - exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer 

outra função pública ou atividade remunerada, salvo um 
cargo de magistério superior, público ou particular, e nos 
casos previstos nesta Constituição; 

II- receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, 
percentagens, custas ou vantagens em razão dos proces
sos sujeitos a seu despacho e julgamento; 

III - exercer atividades de caTáter ;político-:Pa;rtidário. 
Corrupção de magistrados 
Art. 162. Qualquer cidadão tem o direito e a Ordem 

dos Advogados do Brasil o dever de denunciar no tribunal 
competente os casos de corrupção de magistrados. 

§ 1.0 O tribunal é obrigado a processar a denúncia, 
em qualquer hipótese, com o acompanhamento do Ministé
rio Público. 

§ 2.0 A condenação do denunciado implica a perda de 
cargo. 

Nomeação e promoção de juízes 
Art. 163. Os juízes de primeira instância são nomea

dos e promovidos pelo Presidente do tribunal ao qual se 
acham subordinados. 

§ 1.0 As nomeações serão feitas entre bacharéis em 
direito, aprovados em concurso público de provas e títulos. 

§ 2.0 As promoções obedecerão ao critério alternativo 
da antiguidade e do merecimento, ouvidos sempre, nesta 
última hipótese, o Ministério Público e a Ordem dos Advo
gados do Brasil. 

Regimentos dos tribunais 

Art. 164. Compete aos tribunais organizar a sua estru
tura interna e os serviços auxiliares, por meio de regimen
tos internos. 

Parágrafo único. Com exceção do Tribunal Constitu
cional, os tribunais federais poderão dividir-se em turmas 
ou câmaras. 

Números de membros dos tribunais 
Art. 165 . Salvo no tocante ao Tribunal Constitucional 

e o Superior Tribunal de Justiça, o número de membros 
dos tribunais federais é fixado em lei complementar. 

Parágrafo único. O aumento e a redução do número 
dos magistrados componentes dos tribunais só podem ser 
votados mediante proposta do próprio tribunal ipteressado. 

Declaração de insconstitucionalidade 
Art. 166. Somente pelo voto da maioria absoluta de 

seus membros efetivos podem os tribunais, federais ou 
estaduais, declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato 
normativo do poder público. 

Seção 2 

O Tribunal Constitucional 

Composição 

Art. 167. O Tribunal Constitucional é compost0 de 
nove Ministros, nomeados pelo Presidente da República 
com aprovação do Congresso Nacional, dentre bacharéis 
em direito com sessenta anos no máximo, pelo prazo de 
nove anos, não podendo ser reconduzidos. 

§ 1.° Cada um terço dos Ministros será nomeado 
mediante escolha em lista tríplice, apresentada, respec
tivamente, pelo Superior Tribunal de Justiça, pele. Minis
tério Público Federal e pela Ordem dos Advog!l!dos do 
Brasil. 

§ 2.0 A renovação dos membros do Tribunal far-se-á 
por um terço cada três anos. 

§ 3.0 O magistrado, o membro do Ministério Público 
ou o Procurador da Faz,enda Pública, nomeado para G 

T.ribuna.l de Justiça, e os mandados rde segurança cont·rn. 
cia, com vencimentos proporcionais ao tempo de serviço. 

Competência 
Art. 168. Compete ao Tribunal Constitucional: 
I - processar e julgar originariamente: 
a) nos crimes políticos, o Presidente e o Vice-Presi

dente da República, os Ministros de Estado, o Procurador
Geral da República e os membros do Congresso Nacional; 

b) em quaisquer crimes, os Ministros do Superior Tri-
bunal de Justiça; 

c) as causas e conflitos entre a União e os Estados ou 
Territórios, ou entre uns e outros, inclusive os respectivos 
órgãos de administração indireta, especialmente as recla
mações por recusa ou injustificado retardamento no cum
primento dos deveres de cooperação federal, impostos nes
ta Constituição; 

d) os conflitos de jurisdição entre quaisquer tribu
nais e entre tribunal e juiz de primeira instância a ele 
não subordinado, ou entre juízes federais e estaduais; 

e) o habeas corpus, quando o coator for o Superior 
Tribunal de Justiça, e os mandados de segurança contra 
atos deste último tribunal; 

f) a ação direta de inconstitucionalidade e as repre
sentações de inconstitucionalidade formuladas pelo Pro
curador-Geral da República. 

II - julgar em recurso extraordinário as causas deci
didas em única ou última instância por outros tribunais, 
quando a decisão recorrida declarar a inconstitucionali
dade de tratado ou lei federal, ou quando ela julgar válida 
lei ou ato de governo local contestado em face desta 
Constituição. 

Julgamento dos Ministros do Tribunal 

Art. 169. Os Ministros do Tribunal Constitucional 
são processados e julgados perante o próprio Tribunal. 

Seção 3 

O Superior Tribuna•! de Justiça 

Composição 
Art. 170. O Superior Tribunal de Justiça é composto 

de quinze Ministros, nomeados pelo Presidente da Repú-
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blica, com aprovação do Congresso Nacional, pelo prazo 
de nove anos, dentre bacharéis em direito com idade má
xima de sessenta anos, não podendo ser reconduzidos. 

§ 1. ° Cada um terço dos Ministros será nomeado 
mediante escolha em lista tríplice, apresentada, respecti
vamente, pe1o Tribunal COnstitucional, pelo Ministério 
Público Faderal e pela Ordem dos Advogados do BraJSil. 

§ 2.0 Apldcam-se à nomeação dos Ministros do Su
perior Tribunal de Justiça as disposições dos parágrafos 
2.0 e 3.0 do art. 167. 

Competência 
Art. 171. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 
I - processar e julgar originariamente: 
a) nos crimes comuns, o Presidente e o Vice-Presi

dente da República, os Ministros de Estado, o Procurador
Geral da República e os membros do Congresso Nacional; 

b) em quaisquer crimes, os membros dos demais tri-
bunais da União; 

c) os litígios entre Estados estrangeiros ou organis
mos internacionais e a União, os Estados, o Distrito Fe
deral ou os Territórios; 

d) a extradição requisitada por Estado estrangeiro e 
a homologação das sentenças estrangeiras; 

e) o habeas corpus, quando o coator ou paciente for 
Tribunal, autoridade ou funcionário cujos atos estejam 
sujeitos diretamente à jurisdição do Superior Tribunal de 
Justiça, ou quando se tratar de crime sujeito à mesma 
jurisdição em única instância; 

f) os mandados de segurança contra atos do Presi
dente da República, da Mesa do Congresso Nacional, ou 
contra atos dos demais tribunais da União, do Procurador
Geral da República, bem como os impetrados pela União 
contra atos de governos estaduais; 

g) as revisões criminais e as ações rescisórias de seus 
julgados; 

h) a execução das sentenças, nas causas de sua compe
tência originária, facultada a delegação de atos proces
suais. 

II - julgar em recurso ordinário: 
a) as causas em que forem partes Estado estrangeiro 

os organismos internacional, de um lado, ou de outro, mu
nicípio ou pessoa domiciliada ou residente no País; 

b) os habeas corpus, os mandados de segurança e as 
ações populares, decididos em última instância pelos tri
bunais locais ou pelo Tribunal Federal de Recursos, quan
do denegatória a decisão. 

m - julgar em recurso extraordinário as causas de
cididas em única ou última instância por outros tribunais, 
quando a decisão recorrida der a tratado ou 1ei federail 
interpretação divergente da que lhe tenha dado outro tri
bunal ou o próprio Superior Tribunal de Justiça. 

Seção 4 
O Tribunal de Contas 

Composição 

Art. 172. O Tribunal de contas é composto de doze 
Ministros nomeados pelo Presidente do Tribunal Consti
tucional, dentre bacharéis em direito, com aprovação do 
Congresso Nacional, por um período de seis anos, vedada 
a recondução. 

. § 1.<' Cada um terço dos Ministros será nomeado 
medi~te escolha em Jista. trJp~ce, apref?e_nt;ada, re~pectiva-. 

mente, pelo Superior Tribunal de Justiça, pelo Ministério 
Público Federal e pela Ordem dos Advogados do Brasil. 

§ 2.0 A renovação dos membros do Tribunal far-se-
á por um terço a cada dois anos. 

Competência 

Art. 173. Compete ao •rribunal de Contas: 
I - julgar as contas anuais e a gestão do Presidente 

da República, dos Ministros de Estado, da Mesa do Con
gr.esso Naciona:I, dos pr-esidentes dos tribunais federais •e 
de i!_odos os deJ:?~is agentes públicos, ,responsáveis pela 
gestao orçamentarra de bens e valores publicas, condenan
do-os, se for o caso, à reposição das quantias irregular
mente despendidas ou desviadas; 

II - verificar a legalidade de qualquer despesa pú
blica, inclusive as decorrentes de contratos, podendo sus
tar a execução do ato ou contrato que julgar ilegal; 

III - proceder à execução de seus julgados, podendo 
determinar o seqüestro de bens particulares, a reparação 
de dano causado ao Erário e a proibição temporária d·e 
exercício de cargos públicos, dentre outras penalidades 
previstas em lei. 

Seção 5 
O Tribunal Federal de Recursos 

Número e composição 
Art. 174. São criados quatro Tribunais Federais de 

Recursos, com sede e jurisdição territorial definidas em 
lei complementar. 

Parágrafo único. Os juizes dos Tribunais Federais 
de Recursos são nomeados pelo Presidente da República 
sendo quatro quintos deles mediante aprovação em con~ 
curso público de títulos e prova;s, e o quinto ·!'estante 
alternadamente, a partir de listas tríplices de bacharéi~ 
em ddreito, ürganizada pelo MiniStério Público Federal e a 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

Competência 
Art. 175. Compete aos Tribunais Federais de Recur-

sos: 
I - processar e julgar originariamente: 
a) .as revisões criminais e as ações rescisórias de seus 

julgados; 
b) os juízes federais e os do trabalho, nos crimes 

comuns e nos de responsabilidade; 

c) os mandados de segurança contra ato de Ministro 
de Estado, dos órgãos normativos autônomos da União, 
do direito geral da policia federal, ou juiz federal; 

d) os habeas corpus, quando a autoridade coatora 
for Ministro de Estado ou a responsável pela direção 
geral da .polícia federal, ou juiz federa;l. 

II- julgar, em grau de recurso, as causas de inte
resse da União, decididas pelos juízes estaduais de primei
ra instância. 

Seção 6 · 
Os Tribunais e Juizes Eleitorais 

órgãos da Justiça Eleitoral 

Art. 176. A Justiça Eleitoral é composta dos seguin
tes órgãos: 

I -----:Tribunal-· Sup~rior Eleit~ral; 
- II - ~ribunai~ Regi?nais ~l~itorais; 
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m - Juízes eleitorais; 
IV- Juntas eleitorais. 
Parágrafo único. Os juízes dos Tribunais Eleitorais, 

salvo motivo justificado, servirão obrigatoriamente por 
dois anos, no mínimo, e nunca por mais de dois biênios 
consecutivos. Os substitutos serão escolhidos na mesma 
ocasião e pelo mesmo processo, em número igual para 
cada categoria. 

Composição do Tribunal Superior Eleitoral 
Art. 177. Um terço dos juízes do Tribunal Supe·rior 

EleitoTal é compos·to de Ministros do Tribunal consti·tu
cional, escolhidos pelos seus pares, e cada terço restante 
por juízes nomeados pelo Presidente da República com 
aprovação do Congresso Nacional, a partir de listas tr1pli
ces organizadas, respectivamente, pelo cons·elho Supe
rior do Ministério Público e pelo Conselho Federal da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

Parágrafo único. O Presidente e o Vice-Pr·e.sidente 
do Superior Tribunal Eleitoral serão eleitos dentre os Mi
nistras do Superior Tribunal de Justiça. 

Localização dos Tribunais Regionais 
Ar.t. 178. Haverá um Ttribunal Regional Eleitoral na 

Capital de cada Estado e no Distrito Federal. 
Parágrafo único. A lei disporá wbre a extensão da 

competência dos Tribunais Regionais Eleitorai.s aos Ter
rHórios Federais. 

Colll!Posição dos Tribunais Regionais Eleitorais 
Art. 179. Os juí21es doo Tribunais Regionais Eleito

rais são nomeados peJ.o !Presidente da República, a partir 
de listas trí:plices organizadas, por um terço :pelo Tri
bunal de Justiça estadual, e por cada terço restante, res
pectivamente, pelo órgão máximo do Minis<tério Público 
eo,taduaJ e pelo Conselho Seccional da Ordem dos Advoga
dos do Brasil. 

Juntas eleitorais 
Art. 180. A lei disporá sobre a organização das juntas 

eleitorais, que serão presididas por juiz de direlto e cujos 
membros serão nomeados por prazo certo, pelo Presidente 
do Tribunal Regional El'eitoral. 

Parágrafo único. Os membros das juntas goza:rão 
das ga~antias de inamovibilidade e irredutibilidadB de 
vencimentos. ' 

Juízes eleitorais 
Art. 181. Os juízes de direito exeTcerão as funções 

de juízes eleitorais, com jurisdição pl,ena, na forma da lei. 
Parágrafo único. A lei poderá outorga·r a 0utros juí

zes c0mpetêtncia :para funções não decisórias. 

Competência da Justiça Eleifural 
Art. 182. A competência dos juízes e tribunais elei

torais, incluindo o registro dos partidos poUtíco.s e tudo 
o que se referir à realização de eleições e referendos po
pulares, é regulada em lei, respeitado o disposto nesta 
Consti,J;uição. 

Cabimento de recurso para o Tribunal Superior Elei
toral 

Art. 183. Das decisões dos Tribunais Regionais Elei
torais somente caberá rBcurso para o Tribunal Superior 
Eleitoral, quando: 

I - forem proferidas contra expressa disposição de 
lei; 

li- ocorrer divergência na interpre·taçãü de }ei entre 
dois ou mais tribunaís eleitorais; 

IH - versarem sobre inelegibilidade ou expedição de 
diplomas nas eleições federais e estaduaís; ou 

IV - denegarem habeas corpus ou mandado de segu
rança. 

Irrecorribilidade das decisões do Tribunal Superior 
Eleitoral 

Art. 184. São irrewrríveis as decisões d.::l Tribunal 
Superior Eleitoral, salvo as que contrariem esta Consti
tuição, das quai6' caberá recurso para o Tribunal Cons
titucional. 

Seção 7 
Os Tribunais e Juízes do Trabalho 

órgãos da Justiça do Traba~o 

Art. 185. Os órgãos da Justiça do Trabalho são os 
seguintes: 

I - Tribunal Superior do Trabalho; 
li - Tribunais Regionais do Trabalho; 
lii - Juízes do Trabalho. 

Composição do Tribunal Superior ·do Trabalho 
Art. 186. Os juízes do Tribunal Superior dQ Trabalho 

são nomeados pelo Prc)sidente da República, com apro
vação do Congresso Nacional, sendo quatro quintos deles 
dentre juízes dos Ttribunais Regionais Eleitorais, e o quin
to restante, alternadamente, por bacharéis em direito in
dicados em lista tríplice pelo Ministério Público do Tra
balho e pela Ordem dos Advogados do Brasil. 

Localização dos Tribunais, Regionais 
Art. 187. Haverá um Tribunal Regional do TTabalho 

na Capi!tal de cada Estado e no Distrito Federal. 
!Parágrafo único. A lei disporá .sobre a extensão da 

comp'etência doo Tribunais Regionais do Trabalho a:os Ter
ri:tórios Federais. 

·Composição dos Tribunais Regionais do Trabalho 
Art. 188. Os Tribunais Regionaís do Trabalho, com

põem-se de juízes nomeados pelo Presidente da Repúbli
ca dentre bacharéis em direito, sBndo quatro quintos deles• 
indicados em lista tríplice, para cada vaga, pelo Tribunal 
Superior do Trabalho, e o quinto restante, alternadamen
te, pelo Ministério Público federal e a Ord'em dos Advoga
dos do Brasil, igualmente em listas tríplices. 

Competência da Justiça do Trabalho 
Art. 189. Compete à Justiça do Trabalho conciliar e 

julga:r os litígios relativos às relações de trabalho, na ci
dade e no campo, inclusive os oriundos de acidentes do 
trabalho, mesmo que o empregador seja órgão público. 

§ 1.° Compete, privativamente, aos Tribunais Re
gionais do Trabalho a iniciativa das leis de organização 
judiciária na área de sua jurisdição. 

§ 2.0 A-lei poderá atribuir a jurisdição trabalhista aos 
juízes estaduais, nas comarcas onde não existir juiz do 
trabalho. 

Competência dos Tribunais do Traba~o· 
Art. 190. A lei determinará a competência originária 

e recursal dos Tribunais do Trabalho, os quais podem pro
ferir decisões normativas, que regulem para o futuro todos 
os _c~os do mes~o gênero, respeitados os .dispositivos le-
gais. · 
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Parágrafo único. Das decisões do Tribunal Superior 
do Trabalho somente caberá recurso para o Tribunal Cons
titucional, quando argüida a violação desta Constituição. 

capítulo 5.0 
O Ministério Público 

Atribuições 

Art. 191. Compete ao Ministério Público, na defesa 
da ordem pública e do interesse coletivo, promover em 
juízo ou fora dele a rigorosa observância desta Constitui
ção e das leis do País. 

Parágrafo único. É vedado aos representantes do 
Ministério Público representar os interesses próprios da 
União, em juízo ou fora dele. 

Orga~a.ção do Ministério Público 
Art. 192. A lei organizará o Ministério Público com 

obs·ervâoncia das segutntes nonnas: 
I - será estabelecida uma carreira funcional, sendo 

o acesso para os cargos iniciais feito por nomeação, pelo 
Procurador-Geral da República, de bacharéis em direito 
aprovados em concurso público de provas e títulos; 

II - as promoções, igualmente feitas por ato do Pro
curador-Geral da República, obedecerão ao critério da 
antigüidade e do merecimento, ouvidos sempre, nesta últi
ma hipótese, o Poder Judiciário e a Ordem dos Advogados 
do Brasil; 

III - o órgão deliberativo máximo será o Conselho 
Superior do Ministério Público, cujos membros serão no
meados pelo Presidente da República, mediante aprovação 
do Congresso Nacional, com base em lista tríplice formada 
em eleição livre, onde se assegurará o direito de voto a 
todos os membros da instituição que possuam mais de 
dois anos na carreira; 

IV - a chefia do Ministério Público caberá ao Pro
curador-Geral da República, que será nomeado pelo Pre
sidente da República, mediante aprovação do Congresso 
Nacional, com base em lista tríplice, assegurado o direito 
de voto a todos os membros da instituição que possuam 
mais de dois anos na caa-reira. 

Capítulo 6.0 
As Forças Armadas e os órgãos Policiais 

Organização das Forças Armadas 

Art. 193. As Forças Annadas são instituições nacio
nais, organizadas com base na hierarquia e na disciplina, 
dentro dos limites da lei, para a defesa da nação contra 
o inimigo externo. 

§ 1.0 Na regulação legal da estrutura das Forças Ar
madas caberá exclusivamente ao Presidente da República, 
como seu comandante supremo, a nomeação e a promo
ção dos oficiais de todas as Armas. 

§ 2.° Constituirá crime, definido em lei, desobedecer 
o militar a ordem emanada do Presidente da República 
ou de Ministro de Estado, ou fazer pronunciamento públi
co sobre a vida política e as instituições do País. 

§ 3.0 A formação intelectual dos oficiais das Forças 
Armadas se fará nos cursos regulares das instituições de 
ensino superior, cabendo às academias militares unica
mente a preparação especializada. 

Organização das forças policiais 

Art. 194 .. A policia federal e as poHcias estaduais, 
incumbidas de garantir a segurança pública e de colabo-

rar com o Poder Judiciário e o Ministério Público na apu
ração das infrações criminais, são órgãos de natureza 
civil, não podendo, em hipótese alguma e de nenhuma 
forma, submeter-se à autoridade militar. 

Parágrafo único. Os Municípios somente podem or
ganizar forças policiais em convênio com os Estados fe
derados, o Distrito Federal e a União, conforme o terri
tório onde estejam localizados. 

Título III 
O Distrito Federal 

Autonomia 

Art. 195. A autonomia do Distrito Federal é assegu
rada pela eleição popular do Governador, Vice-Governa
dor e dos componentes da Assembléia Legislativa e pela 
organização de Poder Judiciário próprio. ' 

Organização, atribuições e competência 

Art. 196. O Distrito Fed-eral se organizará por Cons
tituição própria, tendo as atribuições e competências men
cionadas nos arts. 199 e 200, estando ainda sujeito à inter
venção federal, nos casos descritos no art. 201. 

Participação em Regiões 

Art. 197. li: facultado ao Distrito Federal participar 
de regiões, juntamente com Estados. 

Título IV 

Os Estados Federados e as Regiões 
Capítulo 1.0 

Os Estados Federados 

Território 

Art. 198. Incluem-se no território dos Estados Fe
derados os lagos situados em suas terras e, bem assim os 
rios que neles têm nascente e foz, as ilhas fluviai; e 
acustres e as terras devolutas não incluídas no território 
da União. 

.Organização 

A~t .. 1~9. Os Estados Federados reger-se-ão pelas 
ConstltUiçoes que adotarem, respeitados os princípios es
tabelecidos nesta Constituição e, em particular, os seguin
tes: 

.. I-: autonomia ~os órgãos de planejamento, com par
t101paçao da comumdade em sua composição; 

II - eletividade do chefe do Poder Executivo e ain
da, no que mais couber, os princípios firmados no Capitulo 
2.0

, Título II, desta segunda parte; 

.. III - eleições periódicas dos componentes da Assem
biela estadual e, ainda, no que mais couber, os princípios 
firmados no Capítulo 3.0, Título II, desta segunda parte; 

IV - organização das funções legislativas, resolutórias 
e fiscalizadoras da Assembléia estadual; 

V - regulação do processo orçamentário, com a apli
cação, no que couber, das normas da seção 4, capítulo 3.0 , 

Título II desta Segunda Parte; 

VI - aplicação à magistratura estadual, no que cou
ber, das normas dos artigos 160 a 164; 

VII - autonomia de organização dos tribunais esta
duais, observado o critério de nomeação de um quinto de 
seus membros, alternadamente, a partir de listas tríplices 
de bacharéis em direito, organi2;adas pelo Ministério Pú
blico estadual e a Ordem dos Advogados do Brasil; 
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VIII - autonomia do Ministério Público, com aplica-
ção, no que couber, do disposto no art. 192; 

IX - proibição da organização de polícias militares. 

Comretência 
Art. 200. Compete privativamente aos Estados: 
I - elaborar e executar planos estaduais de desenvol

vimento, em harmonia com os planos regionais e o plano 
nacional; 

II - organizar e prestar os serviços públicos de inte
resse predominantemente estadual; 

III - legislar e editar normas gerais sobre assuntos de 
interesse estadual predominante; 

IV - estabelecer e cobrar os tributos que lhes sejam 
atribuídos por lei complementar federal. 

Parágrafo único. Compete ainda aos Estados organi
zar e prestar serviços públicos complementares ou suple
mentares aos previstos pela União Federal. 

Intervenção federal 
Art. 201. Cabe intervenção federal nos Estados: 
I - para fazer respeitar as liberdades e garantias fun

damentais da pessoa humana e os direitos dos cidadãos, 
violados pelas autoridades estaduais, quando não houver 
possibilidade efetiva de recurso ao Poder Judiciário, ou este 
denegar justiça ou tiver suas decisões desrespeitadas; 

II - para reorganizar as finanças estaduais, no caso 
de manifesta insolvência; 

III - em razão do descumprimento, pelas autoridades 
estaduais, do dever fundamental de cooperação com a União 
Federal, na realização dos interesses nacionais, notadamen
te quanto à execução do plano nacional de desenvolvimen
to, caso o conflito não possa ser resolvido pelo Poder Ju
diciário. 

Parágrafo único. A intervenção federal consiste na as
sunção, pelas autoridades federais, dos poderes compreen
didos na esfera de competência estadual, podendo haver 
requisição de funcionários e de bens estaduais, com o em
prego das forças policiais. 

Capítulo 2.0 

As Regiões 

Criação 
Art. 202. As Regiões, constituídas por Estados limí

trofes, pertencentes ao mesmo complexo geoeconômico, são 
criadas por lei complementar federal, ratificada pelas As
sembléias dos Estados componentes. 

Parágrafo único. A lei regulará a dissolução da re
gião, bem como a admissão de novos Estados e a exclusão 
dos que a constituem. 

Conselho regional 
Art. 203. Haverá em cada região um Conselho Re

gional, constituído de representantes dos Estados compo
nentes, eleitos pelas Assembléias estaduais respectivas. 

Parágrafo único. A representação dos Estados na re
gião far-se-á _segundo o critério proporcional, em função 
da população respectiva. 

Competência dos Conselhos regionais 
Art. 204. Compete aos Conselhos regionais: 
I - aprovar os planos regionais de desenvolvimento; 

II - propor a harmonização da legislação, da tributa· 
ção, dos meios de transporte e da prestação de serviços 
públicos, no âmbito regional. 

§ 1.0 As propostas de harmonização previstas no in
ciso II são submetidas à aprovação das Assembléias dos 
Estados componentes. Consideram-se não aprovadas, unica
mente, as propostas que não contarem com a deliberação 
favorável da maioria das Assembléias, ou que receberem, 
em uma delas, votação contrária de dois terços de seus 
membros. 

§ 2.0 As propostas de harmonização aprovadas devem 
ser implementadas, em todos os Estados, no prazo fixado 
pelo Conselho Regional, sob pena de sua aplicação com
pulsória por decisão judicial, em ação proposta por qual
quer interessado. Os efeitos da coisa julgada, nesta hipó
tese, estendem-se a todos os que se acharem na mesma 
situação jurídica do autor da demanda. 

Título V 
Os Municípios e as Areas Metropolitanas 
Capítulo 1.0 

Os Municípios 

Organização 
Art. 205. Os Municípios reger-se-ão pelas Constitui

ções aue adotarem, respeitados os princípios estabelecidos 
nesta Constituição e, em particular, os seguintes: 

I - eletividade do chefe do Poder Executivo e, ainda, 
no que mais couber, os princípios firmados no Capítulo 
2.0 , Título II, desta SegUnda Parte; 

II - eleições periódicas dos componentes da Câmara 
Municipal e, ainda, no que mais couber, os princípios fir· 
mados no Capítulo 3.0 , Título II, desta SegUnda Parte; 

III - organização das funções legislativas, resolutó· 
rias e fiscalizadoras da Câmara Municipal; 

IV - regulação do processo orçamentário, com a apli
cação, no que couber, das normas da seção 4, capítulo 3.0 , 

Título II, desta Segunda Parte. 

Competência 
Art. 206. Compete privativamente aos Municípios: 
I - organizar e prestar os serviços públicos de inte

resse municipal predominante; 
II - legislar e editar normas gerais sobre assuntos 

de interesse municipal predominante; 
III - estabelecer e cobrar os tributos que lhes sejam 

atribuídos por lei complementar federal. 
Parágrafo único. Compete ainda aos Municípios or

ganizar e prestar serviços públicos complementares ou su
plementares aos prestados pela União ou pelo Estado fe
derado. 

Intervenção estadual ou federal 
Art. 207. Cabe intervenção estadual ou federal nos 

Municípios, conforme estejam localizados nos Estados ou 
nos Territórios federais: 

I - para fazer respeitar as liberdades e garantias fun· 
damentais da pessoa humana e os direitos dos cidadãos, 
violados pelas autoridades municipais, quando não houver 
possibilidade efetiva de recurso ao Poder Judicilí.rio, ou este 
tiver suas decisões desrespeitadas; 

II - para reorganizar as finanças municipais, em caso 
de manifesta insolvência; 

III - em razão do descumprimento, pelas autoridades 
municipais, do dever fundamental de cooperação com a 
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União e o Estado federado, na realização dos interesses na
cionais, notadamente quanto à execução dos planos de de
senvolvimento, caso o conflito não possa ser resolvido pelo 
Poder Judiciário. 

§ 1.0 A intervenção consiste na assunção, pelas auto
ridades interventoras, dos poderes compreendidos na esfe· 
ra de competência municipal, podendo haver requisição de 
funcionários e de bens municipais, com o emprego das 
forças policiais. 

§ 2.0 A intervenção estadual é decretada pelo Gover· 
nadar do Estado, com aprovação da Assembléia estadual. 
A federal é de competência do Presidente da República, 
mediante prévia aprovação do Congresso Nacional. 

Capítulo 2.0 

As Areas Metropolitanas 

Criação 
Art. 208. Os Estados federados poderão, mediante lei 

complementar, criar Areas Metropolitanas que reúnam Mu· 
nicipios limítrofes. 

§ 1.0 A lei criadora de Area Metropolitana fixa as 
fontes de receita para a prestação de serviços comuns. 

§ 2.o A criação de Areas Metropolitanas é ratüicada 
pelas Câmaras de Vereadores dos Municípios que os com
põem. 

Conselho Metropolitano 
Art. 209. Em cada Area Metropolitana haverá um 

Conselho Metropolitano, composto de representantes dos 
Municípios que a integram, eleitos pelas Câmaras de Ve· 
readores respectivas. 

Competência 
Art. 210. Compete aos Conselhos Metropolitanos pro· 

por a harmonização da legislação, da tributação, dos meios 
de transporte e da prestação de serviços públicos, no âm· 
bito metropolitano. 

§ 1.o As propostas de harmonização são sub~eti~as 
à aprovação das Câmaras de Vereadores dos Mun1Cip1os 
componentes. Consideram-se não aprova~as, U!!icamentt;, 
as propostas que não contarem com a dellberaçao favorar 
vel da maioria das Câmaras Municipais, ou que receberem, 
em uma delas, votação contrária de dois terços de seus 
membros. 

§ 2.o As propostas de harmonização aprovadas devem 
ser implementadas, em todos os Municípios, no prazo fixa· 
do pelo Conselho Metropolitano, sob pena de sua aplicação 
compulsória por decisão jud~cial, em a_ção . proposta por 
qualquer interessado. Os efe1tos da c01sa JUlgada, nesta 
hipótese, estendem-se a todos os que se acharem na mes
ma situação jurídica do autor da demanda. 

Terceira Parte 
A Ordem Econômica e Social 

Titulo I 
A Organização Sócio-Econômica e o Regime da Pro-

priedaãe 

Capítulo 1.0 

Disposições Gerais 

Planejamento 
Art. 211. A política de desenvolvimento, visando à su

peração das desigualdades sociais básicas e à melhoria 

constante das condições de vida da população, será objeto 
de planejamento, em nível nacional, regional e estadual. 

Parágrafo único. O planejamento vincula a admi
nistração pública, em todos os setores, bem como orienta 
e estimula a atividade e as decisões das pessoas privadas, 
para a realização dos objetivos programados. 

Intervenção do poder público na atividade econômica 

Art. 212. É dever do poder público regular a ativida
de econômica, em todos os setores, a fim de preservar o 
poder aquisitivo da moeda nacional, bem como proteger os 
interesses dos consumidores, a saúde, a segurança e a mo
ralidade pública. 

Parágrafo único. A atividade empresarial do poder 
público, em concorr-ência com as empresas particulares, po
de ser exercida quando necessária ao atendimento do in
teresse social. 

Monopólio público 
Art. 213. o poder público explorará diretamente, ou 

por meio de concessão ou permissão, as atividades de 
produção ou distribuição de bens, nas quais o regime de 
concorrência não traz benefícios ao consumidor nem à 
economia nacional. 

§ 1.0 As instituições financeiras são de propriedade 
exclusiva do poder público, cabendo-lhes privativamente o 
exercício das atividades de intermediação financeira em 
todas as suas modalidades. 

§ 2.0 O monopólio público será criado por lei federal, 
estadual ou municipal. 

.Jazidas, minas e demais recursos minerais 

Art. 214. As jazidas, minas e demais recursos mine
rais, bem como os grandes potenciais de energia hidráulica, 
como tais definidos em lei, são objeto de propriedade da 
União, distinta da do solo. Sua erploração e aproveitamento 
podem ser concedidos unicamente a empresas sob contro
le direto ou indireto de pessoas físicas brasileiras. 

§ 1.0 Ao proprietário do solo é assegurada uma inde
nização, no caso de lavra. 

§ 2.0 Não dependerá de autorização ou concessão o 
aproveitamento de energia hidráulica de potência reduzi
da, como tal definida em lei. 

§ 3.0 Os recursos minerais considerados estratégicos, 
nos termos da lei, serão explorados direta e exclusivamen
te pela União. 

Empresas estrangeiras 

Art. 215. Depende de autorização do Governo Federal, 
concedida em função das diretrizes e prioridades do plano 
nacional de desenvolvimento, a instalação de qualquer em
presa sob controle direto ou indireto de pessoas domicilia
das no exterior, bem como a alienação, a essas pessoas, ou 
a pessoas jurídicas por elas controladas, do controle de 
empresas já instaladas no País. 

Macroempresas 
Art. 216. As macroempresas privadas, como tal defi..: 

nidas em lei pelo montante do capital, do faturamento ou 
do número de empregados, serão organizadas com obediên
dia às seguintes regras: 

I - distinção entre a posição jurídica de empresários, 
investidores e trabalhadores; 
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I! - poder de controle não fundado na propriedade do 
capital e exercido pelos empresários, com consentimento 
de investidores e trabalhadores; 

III - participação equitativa de investidores e traba
lhadores na gestão e na repartição dos lucros. 

Parágrafo único. Na organização das macroempresas 
sob controle estatal observar-se-á o disposto no inciso III, 

Direito de propriedade 
Art. 217. O direito de propriedade se subordina a sua 

função social e a ele corresponde uma obrigação para com 
a sociedade, nos termos desta Constituição e da lei. 

Apropriação de bens essenciais 

Art. 218. O poder público assegura a livre apropriação 
dos bens necessários à manutenção de uma vida digna e 
sóbria, para o indivíduo e os familiares que dele dependam. 

§ 1.0 A desapropriação desses bens somente poderá 
fazer-se em caso de evidente necessidade pública, reco
nhecida em juízo, e mediante integral indenização, vedada 
a imissão liminar de posse. 

§ 2.0 A requisição desses mesmos bens pelo poder pú
blico admitida apenas em razão de guerra, grave per
turbação da ordem, ou calamidade pública, assegurada, em 
qualquer caso, a integral indenização dos prejuízos sofri
dos pelo proprietário. 

§ 3.0 A liberdade assegurada neste artigo não se sus
pende durante a vigência do estado de sítio. 

Usucapião 
Art. 219. Sem prejuízo de outras formas previstas em 

lei, fica assegurado o direito de usucapião a toda pessoa, 
não proprietário de imóvel rural ou urbano, que exercer, 
por mais de três anos, posse mansa e pacifica sobre imóvel, 
independentemente de boa fé ou justo título. 

Capítulo 2.0 

O Desenvolvimento Agropecuário e a Propriedade Rural 

Planos de desenvolvimento agropecuário 
Art. 220. O desenvolvimento agropecuário do Pais se

rá planejado de forma harmônica, em nível nacional, re
gional e estadual. 

Regime da propriedade rural 
Art. 221. A terra é -capital produtivo, de interesse 

nacional. e 

§ 1.0 ll'l garantido o direito individual de propriedade, 
na forma do disposto no art. 217; sobre os fundos agríco
las diretamente explorados, nas dimensões necessárias à 
manutenção do agricultor e sua família, conforme defi
nição dos planos de desenvolvimento agropecuário. 

§ 2.0 Excetuados os casos previstos no parágrafo ante
rior, a exploração dos fundos agrícolas far-se-á unicamen
te por meio de cooperativas de pessoas naturais. 

§ 3.0 Para a realização de planos de desenvolvimento 
agropecuário, a União ou os Estados poderão, ressalva
dos os casos previstos no parágrafo 1.0 deste artigo, ex
propriar imóveis rurais, mediante o pagamento de inde
nização em dinheiro ou títulos da dívida pública, até o 
montante do valor cadastral do imóvel para fins tributá-· 
rios. - -

§ 4.0 Para reprimir a concentração abusiva da pro-
priedade de terras incultas, a lei federal regulará, em pro
cesso· contraditório, a expropriação sem indenização. 

§ 5.0 Salvo para a execução de planos de desenvolvi
mento agropecuário, é vedada a apropriação privada de 
terras devolutas, bem como a alienação ou concessão de 
terras públicas com área superior a quinhentos hectares. 

Capítulo 3.0 

O desenvolvimento e a Propriedade Urbana 

:Desenvolvimento e planejamento urbano 

Art. 222. O uso social das terras urbanas prevalece 
sobre o direito de propriedade, para garantir as exigências 
fundamentais de habitação, transporte, saúde, educação, 
lazer e cultura das populações citadinas. Cumpre às auto
ridades municipais e metropolitanas elaborar e aplicar, 
com a· colaboração da União e dos Estados, planos de uso 
do solo e urbanização para a consecução de tais exigências. 

Regime da propriedade urbana 

Art. 223. No quadro dos planos de uso do solo e urba
nização, e respeitado o disposto no art. 218, o Município 
pode expropriar imóveis mediante o pagamento de indeni
zação em dinheiro ou títulos de divida pública, até o 
montante do valor cadastral do imóvel para fins tributá
rios. 

§ 1.0 Para reprimir a concentração abusiva da pro
priedade de imóveis urbanos inaproveitados, ou mal apro
veitados, a lei municipal regulará, em vrocesso contraditó
rio e no quadro do plano de uso do solo e urbanização, a 
expropriação sem indenização. 

§ 2.0 As mais-valias de imóveis privados, resultantes 
da ação urbanizadora do poder público, devem reverter a 
este pela via tributária, ou por outros meios. 

Titulo I! 
Os Serviços Públicos 
Capítulo 1.0 

Disposições Gerais 

Obrigatoriedade da prestação dos serviços públicos 

Art. 224. Os serviços públicos são um dever do poder 
público e devem ser prestados sem distinções de qualquer 
natureza a todas as pessoas residentes no Pais, na con
formidade do estabelecido nesta Constituição, e das leis e 
regulamentos que organizam a sua prestação·. 

Requisitos da prestação 
Art. 225. São requisitos indispensáveis na prestação 

dos serviços públicos a eficiência, a cortesia, e a modicida
de das tarifas. 

Parágrafo único. As tarifas nos transportes coletivos 
terrestres não poderão representar, para a média dos usuá
rios, despesa mensal superior a 6% do salário mínimo. 

Descentralização na prestação dos serviços públicos 

Art. 226. Os serviços públicos serão prestados prefe
rencialmente pela administração direta ou por autarquias, 
empresas públicas ou sociedade de economia mista. A des
centralização da prestação a pessoa de natureza não pa
raestatal apenas se dará, mediante prévia lei autorizadora, 
quando restar demonstrado, por estudo de natureza téc
nica e econômica, a impossibilidade ou a inviabilidade de 
outra forma de realização deste. 

§ 1.0 A prestação descentralizada dos serviços públicos 
quando não qualifique outorga ou delegação a autarquia, 
empre~a pública ou socieda9-e de economia , mista, será 
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precedida de obrigação licitação, e poderá ser extinta a 
qualquer momento por razões de conveniência e oportuni
dade, sem direito a indenização. 

§ 2.0 Somente quando não comparecerem interessados 
à licitação aberta nos termos do parágrafo anterior, res
salvadas as exceções previstas nesta Constituição, median
te nova licitação e específica autorização legal poderá a 
descentralização ser firmada através de concessão. 

§ 3. 0 Não serão subsidiados pelo poder público, em 
qualquer medida, os serviços prestados por pessoas priva
das na forma dos parágrafos 1.0 e 2.0 deste artigo. 

Controle popular na prestação dos serviços públicos 

Art. 227. A lei assegurará o controle popular na pres
tação dos serviços públicos, através de conselhos de usuá
rios eleitos diretamente e que terão competência decisória 
em questões atinentes aos requisitos fixados no art. 225. 

Parágrafo único. As pessoas responsáveis pela pres
tação dos serviços públicos, sempre que solicitados por ór
gãos públicos, sindicatos, ou associações de usuários, pres
tarão informações detalhadas sobre planos, projetos, inves
timentos, custos, desempenho, e demais aspectos perti
nentes à sua execução. 

Capítulo 2.0 
A Saúde 

Direito à saúde 
Art. 228. A saúde é um direito inalienável da pessoa 

humana, sendo dever do poder publico e da sociedade de
fendê-la e prom.ovê-la. 

Sistema Nacional de Saúde 
Art. 229 . 11: dever do poder público: 

I - implementar políticas econômicas e sociais que con
tribuam para eliminar ou reduzir o risco de agravos à 
saúde; 

II- promover, proteger e recuperar a saúde pela ga
rantia de acesso universal, gratuito e igualitário às ações 
e serviços de saúde em todos os níveis; 

III - assegurar, através de órgão específico da União, 
a formulação, execução e controle da Política Nacional 
de Saúde segundo as seguintes diretrizes: 

a) integração das ações e serviços com comando polí
tico-administrativo único em cada esfera do poder pú
blico; 

b) integralidade e unidade operacional das ações de 
saúde adequadas às realidades epidemiológicas; 

c) descentralização político-administrativo que asse
gure a autonomia dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios; 

d) participação, a nível de decisão, de entidades re
presentívas da sociedade na formulação e controle das 
políticas e das ações de saúde em todos os níveis. 

§ 1.o A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios aplicarão anualmente não menos de treze por 
cento do produto resultante de sua receita na manutenção 
e desenvolvimento do Sistema Nacional de Saúde. 

§ 2.o O Sistema Nacional de Seguridade Social, pre
'visto no art. 20, alocará recursos correspondentes, no 
mínimo, a quarenta e cinco por cento da contribuição 
patronal ao Fundo Nacional de Saúde. Esses recursos serão 
gradualmente substituídos por outras fontes orçamentárias 
no prazo máximo de dez anos, a contar da promulgação 

desta Constituição, e a partir do momento em que a alo
cação de recursos em saúde a nível nacional alcance o 
equivalente a dez por cento do Produto Interno Bruto. 

Normatização e controle dos serviços de saúde 

Art. 230. O conjunto de ações de qualquer natureza 
na área da saúde é de interesse social, sendo responsabi
lidade do poder público sua normatização e controle. 

§ 1.0 Instituições privadas, sem fins lucrativos, na 
condição de concessionárias de serviço público, poderão 
prestar serviços gratuitos de saúde, ficando vedados, a 
qualquer título, incentivos fiscais ou o repasse de recursos 
públicos para a prestação de serviços de saúde com fina
lidade lucrativa. 

§ 2.0 As concessões firmadas para os fins previstos 
no parágrafo antecedente não se sujeitarão ao disposto no 
art. 226, podendo ser realizadas sem prévia licitação. 

§ 3 ° O poder público poderá intervir nos serviços de 
natureza privada necessários ao alcance dos objetivos da 
Política Nacional de Saúde, podendo, inclusive efetuar a 
desapropriação ou expropriação de bens. ' 

Recursos humanos e desenvolvimento científico 
Art. 231. As políticas de recursos humanos, insumos, 

equipamentos e desenvolvimento científico e tecnológico 
para a saúde serão subordinadas aos interesses e diretrizes 
do Sistema Nacional de Saúde. 

Produção e distribuição de insumos básicos 

Art. 232. O poder público organizará um sistema 
estatal _de produção e distribuição, sob o princípio da 
soberama nacional, de componentes farmacêuticos bási
cos, medicamentos, produtos químicos biotecnológicos 
odontológicos, imunobiológicos, sangue e hemoderivados' 
estabelecendo uma relação básica de produtos, com rigo~ 
raso c9ntrole de qualidade, visando suprir toda a demanda 
e torna-los acessíveis ao conjunto da população. 

Capítulo 3.o 

A Educação 

Ensino público· gratuito e obrigatório 

Art. 233. O ensino é dever do poder público devendo 
ser prestado de forma gratuita em todos os níveis. 

§ 1.0 O ensino será obrigatório dos 6 aos 16 anos. 

§ 2.0 A gratuidade do ensino abrange a do material 
escolar e da alimentação básica indispensáveis. 

§ 3.0 A União aplicará anualmente não menos de 13%, 
e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, não menos 
de 25%, das suas receitas na manutenção e desenvolvi
mento das atividades de ensino. 

Creches e escolas maternais 

Art. 234. Em complementação ao disposto no inciso 
XXII do art. 242, o poder público manterá creches e esco
las maternais destinadas a menores de seis anos de idade. 

Ensino particular 

Art. 235. O ensino poderá ser prestado, em caráter 
excepcional, por fundações ou por associações sem fins 
lucrativos, devidamente registradas até um ano antes da 
entrada em vigor desta Constituição, na qualidade de con
cessionárias de serviço público, pelo prazo de dez anos a 
contar da promulgação desta Carta, findo o qual o ensino 
será exclusivamente público e gratuito, nos termos dos 
arts. 233 e 234. 
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§ 1.o Não se aplicará, para a realização das conces
sões de serviço educacional o disposto no art. 226, sendo 
dispensável a realização de licitação. 

§ 2.0 As pessoas que na forma deste artigo prestarem 
serviços educacionais, não receberão qualquer auxílio fi
nanceiro ou subsídios das pessoas governamentais. 

Concurso público 
Art. 236 . O provimento dos cargos inicial e final das 

carreiras, no magistério oficial em todos os graus e no 
magistério privado superior, dependerá de aprovação em 
concurso público de provas e títulos. 

Plano nacional de educação 
Art. 237. Compete à União elaborar o plano nacional 

de educação, prevendo a participação harmônica da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, no sis
tema nacional de educação, em todos os níveis. 

Parágrafo único. A elaboração do Plano Nacional de 
Educação contará com a participação de representantes da 
comunidade, na forma da lei. 

Título lli 
A Seguridade Social 
Direito à seguridade social 

Art. 238. l!l garantido pelo poder público a todo bra
sileiro o direito à seguridade social. 

Parágrafo único. A seguridade social deve ser uni
versal e equânime, vedada qualquer distinção, nos termos 
do art. 21, considerando-se segurados por esta os traba
lhadores rurais, as donas-de-casa e os empregados domés
ticos. 

Benefícios 

Art. 239. Toda pessoa tem direito, em caso de 
acidente, doença, invalidez, tempo de serviço, velhice, de
semprego voluntário, à seguridade, tendo assegurado bene
fício equivalente aos rendimentos do seu trabalho. 

§ 1.o A atualização dos beneficios será sempre efe
tuada simultaneamente e na mesma proporção das atuali
zações salariais. 

§ 2.o os benefícios previstos neste artigo não poderão 
ser inferiores ao salário mínimo, devendo também ser 
pagos aos beneficiários não contribuintes. 

§ 3.° Cabe à segu:ridade social assegurar a efetiva 
estabilidade econômica e social do beneficiário vítima de 
doenças graves adquiridas durante o exercício profissional, 
doenças ocupacionais e acidentes de trabalho. 

§ 4.0 l!l garantida a aposentadoria aos sessenta anos 
de idade e, por tempo de serviço: 

a) aos trinta anos de trabalho para o homem; 
b) aos vinte e cinco anos de trabalho para a mulher; 

c) pelo exercício de trabalho, penoso, insalubre ou 
periculoso, após período de trabalho menor que o consa
grado nas hipóteses antecedentes, nos termos da lei. 

§ 5.o Nos casos de aposentadoria por tempo de ser
viço, considerar-se-á qualquer tempo de serviço compro
vado, não-concomitante, de qualquer natureza, asseguran
do-se, ainda, ao beneficiário remuneração igual à do tra
balhador em atividade. 

Sistema Nacional de Seguridade Social 

Art. 240. As atividades pertinentes à seguridade so
cial serão prestadas exclusivamente pelo poder público 

através de sistema nacional, coordenado por órgão da 
União. 

Parágrafo único. O sistema nacional de seguridade 
social será organizado de forma unitária, com desconcen
tração de funções, garantida a participação, com poder 
decisório, das organizações de trabalhadores na sua gestão 
e no controle de suas atividades. 

Custeio da seguridade social 
Art. 241 . O custeio da seguridade social se dará 

através da fixação em lei de percentuais sobre os salários 
e o faturamento das empresas, bem como, ainda, por 
verbas da União, Estados e Municípios. 

§ 1.0 Os recursos arrecadados na forma deste artigo 
constituirão o fundo nacional de seguridade social. 

§ 2.0 A lei disciplinará a gestão do fundo nacional de 
seguridade social, que será fiscalizada por entidades re
presentativas dos segurados. 

Título IV 
O Trabalho 
Direitos fundamentais dos trabalhadores 

Art. 242. A Constituição assegura a todos os traba
lhadores, inclusive os servidores públicos, indistintamente, 
independente de lei, os seguintes direitos, além de outros 
que visem a melhoria de sua condição social: 

I - salário mínimo real, nacionalmente unificado, 
capaz de satisfazer efetivamente as suas necessidades nor
mais e às de sua família, a ser fixado pelo Congresso 
Nacional. Para a determinação do valor do salário mínimo, 
levar-se-ão em consideração as despesas necessárias com 
alimentação, moradia, vestuário, higiene, transporte, edu
cação, lazer, saúde e Previdência Social; 

1I - proibição de dif.erença doe salário por trabalho 
igual, qualquer que seja o regime jurídico do prestador, 
inclusive nos casos de substituição ou sucessão do traba
lhador, bem como proibição de diferença de critério de 
admissão e promoção por motivo de raça, cor, sexo, reli
gião, opinião política, idade, estado civil, deficiência física, 
origem, militância sindical, condição social, nacionalidade, 
ou outros motivos discriminatórios, nos termos do art. 21; 

III - salário de trabalho noturno, independente de 
revezamento, compreendido entre as dezoito e as seis ho
ras, superior em pelo menos cinqüenta por cento ao diur
no, sendo a hora noturna de quarenta e cinco minutos; 

IV - duração do trabalho não superior a oito horas 
diárias, com intervalo para descanso e alimentação, até o 
máximo de quarenta horas semanais; 

V - décimo terceiro salário, com base na remunera
ção integral, pago em dezembro de cada ano; 

VI - repouso remunerado nos sábados, domingos e 
feriados civis e religiosos, de acordo com a tradição local; 
nos serviços essenciais e indispensáveis, o trabalho em 
dia de repouso só será permitido, em qualquer circuns
tância, no máximo duas vezes por mês, devendo ainda o 
trabalhador, -receber pagamento em dobro; 

VII - gozo de férias anuais de pelo menos trinta dias, 
com pagamento igual ao dobro da remuneração mensal; 

VIII - normas e condições de higiene e segurança do 
trabalho, ficando os infratores sujeitos às penas da lei; 

IX - proibição de trabalho em atividades insalubres 
e perigosas, salvo se autorizado em contrato coletivo; 

X - proibição de qualquer trabalho a menores de 
quatorze anos e de trabalho noturno a menores de dezoito 
anos; 
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XI - licença à mulher gestante, antes e depois do 
parto, ou no caso de interrupção de gravidez, com remu
neração integral, por período não inferior a cento e oiten
ta dias; 

XII - estabilidade desde a admissão no emprego, 
salvo no caso de cometimento de falta grave comprovada 
judicialmente; 

XIII - salário-família, à razão de vinte por cento 
do salário mínimo, por filho ou dependente menor de 
quatorze anos, bem como por filho menor de vinte e um 
anos ou pelo cônjuge, desde que não exerçam atividade 
econômica, e por filho inválido de qualquer idade; 

XIV - proporção mínima de noventa por cento de 
empregados brasileiros em todos os estabelecimentos; 

XV - reconhecimento dos contratos coletivos de tra
balho e obrigatoriedade da negociação coletiva; 

XVI - fundo de garantia do tempo de serviço, que 
poderá s-er levantado anualm:ente pelo trabalhador em 
qua1quer Idos casos de rescisão do contrato de tra;balho; 

XVII - não íncidência da prescrição no curso do 
contrato de trabalho e até dois anos da sua cessação; 

XVIII - solução, no prazo máximo de seis meses, dos 
litígios trabalhistas na esfera judicial; 

XIX - proibição de distinção de direitos por traba
lho manual, técnico ou intelectual, quanto à condição do 
trabalhador ou entre profissionais respectivos; 

XX - proibição de locação de mão-de-obra e de 
contratação de trabalhadores avulsos ou temporários para 
a execução de trabalho de natureza permanente ou 
sazonal; 

XXI - participação direta nos lucros ou faturamento 
da empresa; 

XXII - reajuste automático mensal de salários, re
muneração, pensões e proventos da aposentadoria, pelo 
índice do custo de vida; 

XXIII - garantia de manutenção, pelo empregador, 
de creche e escola maternal :para os filhos e dependentes 
dos trabalhadores, no mínimo até os seis anos de idade; 

XXIV - alimentação custeada pelo empregador, 
servida no local de trabalho ou ·em outros de mútua con
veniência; 

XXV - seguro-desemprego até a data do retorno a 
atividade, para todo o trabalhador que, por motivo alheio 
a sua vontade, fica des·e:mpregado; 

XXVI - proibição da caracteriza~ão como renda, 
para efeitos tributários, da remuneraçao mensal até o 
limite de vinte salários mínimos; 

XXVII - remuneração em dobro nos serviços emer
genciais ou nos caws de força maior; 

XXVIII - proibição de remuneração integralmente 
variável dependendo da produção do trabalhador, garan
tindo-se sempre um salário fixo como parte dela; 

XXIX - aposentadoria, nos termos do art. 239; 
XXX - organizar comissões por local de trabalho, 

para a defesa de seus inter~sses e inte;ve;nção de~ocrá-
tica, seja nas empresas privadas e publicas, seJa nos 
órgãos de administração direta e indireta, tendo os mem
bros das comissões a mesma proteção garantida aos di
rigentes das organizações de trabalhadores; 

XXXI- constituir organizações, nos termos do art. 58; 
XXXII - acesso, por intermédio das organizações ou 

comissões por local de trabalho, às informações adminis-

trativas e aos dados econômico-financeiros dos setores, 
empresas ou órgãos da administração pública direta e 
indireta em que trabalhem; 

XXXIII - participar das decisões da política eco-
nômica governamental e da gestão dos fundos sociais; 

XXXIV - greve, nos termos do art. 59. 

Suspensão temporária das atividades das empresas 
Art. 243. É vedada e punida por lei a suspensão 

temporária das atividades de estabelecimentos industriais, 
agrícolas e de serviços deliberada por um ou vários em
pregadores com o intuito de defender seus interesses contra 
reivindicações dos trabalhadores ou normas e decisões do 
poder público. 

TÍTULO V 

Os Meios de Comunicação Social 
Jornais e periódicos 

Art. 244. A fundação de empresas jornalísticas e a 
publicação de jornais ou periódicos independe de autori
zação do poder público. 

Requisitos para a exploração comercial 

Art. 245. As empresas jornalísticas, bem como as de 
rádio e televisão, só podem ser explorados por assocLa
ções civis sem fins lucrativos ou fundações, públicas ou 
privadas. 

Parágrafo único. Metade, pelo menos, dos membros 
dos órgãos administrativos das empresas será composta de 
repres·entantes eleitos pelos jornalistas empregados. 

Concessão de faixas de onda 

Art. 246. A concessão de faixas de onda, para as 
empresas de rádio e televisão, será feita mediante a reali
zação de prévia licitação por órgão normativo autônomo, 
de âmbito federal, composto de igual número de represen
tantes do poder público, das empresas e dos órgãos sin
dicais de jornalistas. 

Defesa de interesses coletivos 

Art. 247. Sem prejuízo dos direitos individuais de 
defesa da honra pessoal, a União e os Estados poderão 
atribuir ao Ministério Público o encargo de defender, extra
judicialmente, os interesses coletivos quanto à honestidade 
e à veracidade das informações, comentários e críticas, 
veiculados pela imprensa, rádio e televisão. 

Parágrafo único. Se o representante do Ministério 
Público não obtiver satisfação em sua atuação conciliató
ria, recorrerá ao Poder Judiciário. 

TíTULO VI 

Os Silvícolas 
Direito à manutenção da identidade cultural 
Art. 248. Os povos indígenas têm direito à manuten

ção de sua identidade cultural. É dever do Poder Público 
impedir os atentados à cultura indígena. 

Parágrafo único. Os órgãos públicos, criados com a 
finalidade de proteção aos silvícolas, terão representantes 
das diferentes comunidades indígenas. 

Posse permanente e usufruto exclusivo 
Art. 249. É reconhecida aos silvícolas a posse per

manente e o usufruto exclusivo das terras por eles habi
tadas sedentariamente, ainda que não demarcadas. 
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§ 1.° Constitui crime, definido em lei, a invasão ou 
ameaça de invasão das terras habitadas por silvícolas. 

§ 2.o A lavra, ou garimpo, das jazidas de recursos 
minerais localizadas em terras habitadas por silvícolas, 
a ser efetuada direta e exclusivamente pela União, depen
derá de expressa autorização legal, precedida de consul
ta aos representantes das comunidades indígenas. 

Quarta Parte 

A EMENDA E A REVISÃO CONSTITUCIONAL 

Conceitos 
Art. 250. Constitui emenda a alteração de dispositi

vos da Constituição, quer permanecer em vigor. A revisão 
constitucional consiste na substituição da vigente Cons
tituição por outra. 

Iniciativas das emendas 
Art. 251. A iniciativa das emendas constitucionais 

pertence: 
I - ao Presidente da República; 
II - a um terco dos membros do Congresso Na-

cional; • 
UI - a qualquer partido político; ou 
IV- ao conjunto de cidadãos que corresponda a um 

por cento do eleitorado nacional. 

"Quorum" deli'berativo das emendas e referendo 
popular 

Art. 252. A Constituição é emendada pelo Congresso 
Nacional, mediante voto de dois terços, pelo menos, de 
seus membros, em dois turnos. 

Parágrafo único. Depende de ratificação em refe
rendo popular a entrada em vigor das emendas aprova
das pelo Congresso Nacional. 

Iniciativa da revisão constitucional 

Art. 253. A revisão constitucional depende da ini
ciativa de dois terços dos membros do Congresso Na
cional, ratificada por referendo popular. 

Assembiéia Nacional Constituinte 
Art. 254. A Constituição só pode ser revista por uma 

Assembléia Nacional Constituinte, eleita pelo povo ex
clusivamente para essa finalidade. 

§ 1.0 A Assembléia Nacional Constituinte será 
composta de seiscentos representantes eleitos pelo povo, 
sendo circunscrição eleitoral a nação. Será instalada pelo 
Pi·esidente do Tribunal Superior Eleitoral e funcionará 
sem limitação de prazo. 

§ 2.0 Dependerão de ratificação em referendo popu
lar as matérias que, aprovadas pela Assembléia Nacional 
Constituinte, hajam recebido voto contrário de dois quin
tos dos seus membros. 

Quinta Parte 
Disposições Transitórias 
Art. 255. Esta Cónstituição entra em vigor na data 

de sua promulgação, ressalvado o disposto nos artigos 
seguintes. 

Art. 256. Até seis meses da promulgação desta Cons
tituição, realizar-se-ão eleições pava a PQ'Ies:ildênda e Vice
Presidência da República, bem como para o Congresso 
Nacional. 

§ 1.0 Até a investidura dos eleitos, permanecerão em 
vigor, no tocante ao Presidente e ao Vice-Presidente da 
República, bem como quanto ao Congresso Nacional, as 
disposições da Constituição de 24 de janeiro de 1967, com 
a redação que lhe foi dada pela Emenda n.0 1, de 17 de 
outubro de 1969, e emendas posteriores. 

§ 2.0 Os órgãos públicos criados por esta Constitui
ção, cujo preenchimento depende de nomeação pelo Pre
sidente da República com aprovação do Congresso Na
cional, somente serão instalados após a investidura dos 
eleitos, nas eleições determinadas neste artigo. 

§ 3.0 Subordina-se também à condição estabelecida 
no § 1.0 a .eficácia do disposto no art. Hl6, IV, desta 
Constituição. 

Art. 257. A quinze de novembro de 1990 realizar
se-ão as eleições para Governadores e membros das Assem
bléias estaduais. 

Art. 258. A quinze de novembro de 1988 realizar
se-ão as el·eições para Prefeitos, Vice-Prefeitos e membros 
das Câmaras Municipais. 

Art. 259. As eleições para Gov•eirnador, Vice-Gove·r
nador e Assembléia Legislativa do Distrito Federal s•erão 
realizadas dentro de seis meses da promulgação desta 
Constituição, tomando posse os eleitos três meses após as 
•eleições para um mandato coincidente com o restante do 
atual mandato dos Governadores e Deputados estaduais. 

Parágrafo único. A primeira Assembléia Legislativa 
será composta por 24 deputados e terá por atribuição ini
cial a elaboração e votação da Constituição do DiBtrito 
Federal. 

Art. 260. Para a instalação do Tribunal Constitucio
nal, um terço dos s•eus membros será de livre nomeação 
do Presidente da República pelo prazo de três anos., outro 
terço pelo prazo de seis anos, mediante lista tríplice ela
borada pela Ordem dos Advogados do Brasil, •e o terço 
restante pelo prazo de nove anos, mediante lista tríplice 
elaborada pelo Ministério Público Federal. 

Parágrafo único. Para as pll'imeiras nomeações no 
Tribunal, não prevalecerá o !l'equisito da idade máxima 
de ses.senta anos. 

Art. 261. Observado o dispoiS.to no artigo anterior 
quanto às primeiras nomeações, o atual Supremo Tribu
nal Federal é transformado em Superior 'Dribunal de Jus
tiça, conforme os dispositivos desta Constituição, com a 
aposentadoria de seus Ministros, ;proporcionalmente ao 
tempo de serviço. 

Art. 262. ó Tribunal de Contas passa a integ>rar o 
Poder Judiciário, com a competência d·eterminada nesta 
Constituição, desde a data de sua promulgação. 

Art. 263. FLcam extintos os ea.rgos de vogal da Jus
tiça do 'Drabalho. 

Art. 264. Após a investidura dos eleitos nas eleiçõ•es 
previstas no art. 256, as nomeações para o Tri·bunal de 
contas, os Tribunais Eleitorais e os Tribunais do Traba
lho obedecerão aos preceitos desta Constituição. 

.Mt. 265. Uma vez instalados. os Tribunais Federais 
de Recursos, o atual será extinto, com a solocação em 
disponibilidade de seus juízes e funcionários, os quais !pO
derão ser aproveitados nos novos tribunais. 

Art. 266. Ficam extintos os órgãos da Justiça Mi
litar, federal •e estaduJ)J, bem como os cargos de juiz fe
deral de primeira instância, com a aposentadoria !pro
porcional ao tempo de serviço. 

Parágrafo único. O processo 1e julgamento dos crimes 
militares e o das causas de competência dos juíZ'es federa:iso 
passam à competência da Justiça 1comum. 
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Art. 267. Enquanto não ·editada a nova lei mgânica 
do Ministério Público, funcionará como Conselho Superior 
o colégio de seus vinte mais antigos Procuradores. 

Art. 268. Ficam extintos o Serviço Nacional de Infor
mações e as Polícias Militares estaduais, ·com a colocação 
em disponibilidad-e dos titulares efetivos de seus cargos. 

Art. 269. Fieam assegurados os direitos legitima
mente adquiridos pelos servidores públicos de acmdo com 
as normas constitucionais vig'entes anteriormente à pro
mulgação desta Constituição. 

§ 1.0 Os servidores que, na data da promulgação da 
presente, estiver.em cumulando ca,rgos ou funções. públi
cas, em estrita obediência ao disposto no a,rtigo 99 da 
Constituição de 24 de janeiro doe 1967, com a redação dada 
pela Emenda Constitucional n.O 1, de 17 de outubro de 
1969, não serão atingidos pelo disposto no a·rtigo 82 desta 
Constituição. 

§ 2.0 A lei disciplinará a situação dos servidores su
jeitos ao regime do artigo 106 da Constituição de 24 de 
janeiro de 1967, com a redação dada pela Emenda Cons
titucional n.0 1, de 17 de outubro de 1969, respeitado o 
disposto no caput do presente artigo e, de forma estrita, 
os princípios firmllldos no Capítulo 2.0 , Título I, da Se
gunda Parte desta Constituição. 

Art. 270. Os direitos dos trabalhadores assegurados 
no artigo 242 não acarretam em prejuízo dos direitos legi
timamente adquiridos anteriormente à promulgação desta 
Constituição. 

Parágrafo único. A implementação da jornada se
manal de quarenta horas, prevista no artigo 242, IV, não 
importa, em hipótese alguma, na ·redução da remuneração 
percebida por ·cada trabalhador. 

Art. 271. As •empresas agrícola.s;, as entidades par
ticulações de ensino e as empresas de imprensa, !rádio e 
televisão têm o prazo de um ano, a contar da promul
gação desta Constituição, para se adaptarem ao regime 
previsto nos artigos 221, 235 e 245. 

Art. 272. É nulo e de nenhum efeito o disposto no 
art. 181 da Constituição de 24 de janeiro de 1967, com 
a redação que lhe deu a Emenda Cons.titucional n.0 1, 
de 17 de outubro de 1969. 

Parágrafo único. Considera-se suspenso o prazo de 
prescrição civil, trabalhista ou criminal, relativamente 
à.s pretensões, reclamações •e ações judiciais, a respeito 
dos atos definidos no dispositivo coootitucional indicado 
neste a,rtigo. 

Art. 273. Se as leis complementares, nooessárias à 
aplicação dos dispositivos desta Constituição, não forem 
editadas dentro de um ano de s.ua promulgação, o Mi
nistério Público ou qualquer interessado poderá pedir ao 
Poder Judiciário a aplicação dtreta desses dispositivos 
constitucionais aos ·casos concretos. 

Parágrafo úniiCo. A decisão judicial, que comple
mentará as normas constitucionais invocadas pelo autor 
da demanda, terá efeito de coisa julgada nos limites das 
questões decididas. 

Justificação 
O Partido dos Trabalhadores apresenta à Assembléia 

Nacional Constituinte e à sociedade seu Projeto de Cons
tituição. Trata-s-e de um conjunto articulado de prin
c1pios políticos e propostas programáticas que devem 
nortear e caracterizar a sociedade brasileira. 

Optamos pela elaboração de uma proposta global de 
Constituição porque entendemos que no processo de 
construção da nova ordem cons.titucional do Brasil estão 
.em jogo todas ·as relaçoos políticas, econômicas ·e sociais. 
Estão em questão os rumos da nossa sociedade. 

Na disputa global ace·rca das opções que se colocam 
para a população, o PT procura se colocar a partir dos 
interesses que representa, formulando uma proposta ;para 
o conjunto da socieda,de ·com base nos an&eios e reivin
dicações oriundas daqueles que constituem a razão de 
ser do nosso Partido: os trabalhadores da cidade e do 
campo. Em razão do conteúdo das. questões que envol
vem a r.edação de uma Constituição e de suas ímpli
caçõ·es, para o presente e para o futuro de nosso povo, 
não poderíamos intervi!r adequadamente na Assembléia 
Nacional Constituinte sem uma certa política que a um 
só tempo concretire a unidade do Partido ·e explicite o 
seu perfil e sua ação política. 

A proposta de Constituição para a República Fede
rativa Democrática do Brasíl que o PT oferece ao Pais 
está edificada a partir de dois pilares fundamentais. 
De um lado a perspectiva de instauração dos direitos e 
garantias, individuais e coletivas, de todos os seres hu
manos. De outro, a preocupação com o afloramento de 
um conjunto de instituições, princípios e diretrizes cons
titucionais que propicie condições efetivaBI de controle 
popular sobr·e o poder público e o funcionamento da 
sociedade como um todo. 

O momento que vivemos é singular na vida política 
nacional. O PT não poderia se omitir nos embates do 
preBente. Ao invés de nos limitarmos meramente à enun
ciação de um rol de tes·es •e princípios, encaramos o de
safio de elaborar um projeto completo de Constituição. 
Ousamos tomar uma iniciativa que julgamos inédita. 
Acreditamos ser a primeira vez na história das Consti
tuintes braBileiras que um partido político apresenta for
malmente um Projeto de Constituição global e articulado. 

Temos consciência que a proposta do PT apresenta 
lacunas., limitações e imprecisães. Que~emos revelar, pu
blicamente, que no seu processo de elaboração a parti
cipação do conjunto do partido, embora relevante para 
os padrões da política brasileira, não se deu plenamen
te da maneira que o PT procede na tomada de suas 
deliberações mais importantes. A discussão no interior 
do partido não cessará com a apresentação do Projeto de 
Constituição, mas, pelo contrário, o debate no meio da 
sociedade e da própria Assembléia Nacional Constituinte 
possibilitará aos petistas o aperfeiçoamento dos postu
lados básicos da sua proposição. 

O Projeto do PT é fruto do memorável trabalho do 
jurista Fábio Konder Comparato, qure, atendendo soli
citação da Comissão Executiva Na,cional do partido, for
mulou e apresentou em :t:evereiro de 1986 uma inova,dora 
proposta constitucional para o País, intitulada "Muda 
Brasil". Com base nesse trabalho e em propostas enca
minhadas por organismos pa,rtidários. e entidades da so
ciedade, o Dil'etório Nacional do PT, sua Comissão Exe
cutiva e a bancada constituinte petista construiTam um 
conjunto de principias e proposta,s que foram sistema
tiza,das pelos advogados Pedro Bohomoletz de Abreu 
Dallari e José Eduardo Martins Cardoso, coordenados 
pelo sociólogo Marco Aurélio Garcia, da Comissão Cons
titucional do Partido, e que se consubstanciam no pro
j.eto que ora se apresenta. 

No início dos trabalhos constituintes tomamos a 
iniciativa de divulgar uma proposta integral de Regi
mento Interno. Aceitamos, agora, os. riscos inerentes ao 
d·esafio de apresentar um Projeto de Constituição tam
bém integral, consciente de que, sem esse projeto, fica
ríamos aquém da confiança que os trabalhadores e o 
povo depositam no PT. 

Abertos à discussão e às críticas, vamos lutar por 
esse Projeto de Constituição, dentro e fora da As.sem
bléia Nacional Constituinte, na esperança de que ele 
seja um instrumento a mais na luta pela construção, em 
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nosso País, de uma sociedade justa, sem exploração e 
democrática. 

Sala das Sessões, 6 de maio d>e 1987. - Luiz Inácio 
Lula da Silva (SP) - Plínio de Arruda Sampaio (SP) -
José Genoíno Neto (SP) - Benedita da Silva (RJ) -
Eduardo Jorge (SP) - Florestan Fernandes (SP) - Gu
mercindo Milhomem (SP) - Irma Passoni (SP) -João 
Paulo Pires (MG) - Luis Gushiken (SP) - Olívio Dutra 
(RS) - Paulo Delgado (MG) - Paulo Paim (RS) -
Virgílio Guimarães (MG) - Vitor Buaiz (ES) - Vladi
mir Palmeira (RJ). 

SUGESTÃO N.0 9. 550 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
CONSELHO NACIONAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR
CNDC/MJ 

Ct. CNDC/MJ n.0 42/87 
Brasília-DF, 21 de aúril de 1987 

Senhor Constituinte: 

O Conselho Nacional de Defesa do Consumidor -
CNDC/MJ, em levantamento junto aos órgãos estaduais 
e municipais, oficiais e comunitários, obteve a indicação 
do nome de Vossa Excelência para representar os inte
resses dos consumidores, o maior segmento social, na As
sembléia Nacional Constituinte e dignar-se a apresentar 
proposta constitucional cujo teor sugerimos em anexo. 

Certos e confiantes no empenho e luta pela aprova
ção final da proposta de dispositivo constitucional relativo 
à defesa do consumidor brasileiro, colocamo-nos à dispo
sição de Vossa Excelência para qualquer assessoria técnica 
e o que mais possa necessitar este destacado Constituinte, 
ora "reeleito" pela população consumidora de vosso Estado. 

Atenciosamente, Luiz Amaral, Secretário Executivo do 
CNDC/MJ. 

O Conselho Nacional de Defesa do Consumidor -
CNDC/MJ, segundo relevantamento realizado junto às enti
dades de defesa do consumidor, civis e oficiais, dos diver
sos Estados que elegeram Vossa Excelência como o Cons
tituinte do Consumidor e considerando que: 

1) o momento histórico de elaboração da nova Cons
tituição, o processo de redemocratização, a participação 
popular que objetiva alcançar a justiça social concreta, 
a economia socai! de mercado e a garantia dos direitos 
humanos e sobretudo a democracia econômica no Brasil; 

2) as recomendações e diretrizes internac,ionais da 
Organização das Nações Unidas - ONU, notadamente a 
Resolução n.0 39/248, de 9-4-85; 

3) os direitos universais e fundamentais do consumi
dor, reconhecidos internacionalmente e pela ONU e que são: 

"direito ao consumo, direito à segurança, à 
escolha, à informação, a ser ouvido, à indenização, 
à educação para o consumo." 

4) duas das mais modernas e avançadas Constituições, 
a portuguesa (art. 110) e a espanhola (art. 51), consagram 
expressamente dispositivos de defesa do consumidor; 

5) o consumidor é o maior segmento social e o que 
tem menor poder de influência nas decisões governamen
tais, empresariais e legislativas, 

Vem solicitar a Vossa Excelência que se digne apre
sentar à Assembléia Nacional Constituinte, representando 

expressiva parcela da sociedade civil, a seguinte proposta 
de dispositivo constitucional: 

"A..-rt. Os consumidores têm direito à edu-
cação para o consumo, à informação, à proteção 
da saúde, a ser ouvido, à livre escolha e à repara
ção dj:! danos. 

§ 1. 0 As associações de consumidores e as 
cooperativas de consumo têm direito, nos termôs 
da lei, ao apoio do Estado e a serem ouvidas sobre 
as questões que digam respeito à defesa dos con
sumidores. 

§ 2.0 A publicidade é disciplinada por lei, 
sendo proibidas todas as formas de publicidade 
oculta, indireta, enganosa e dolosa." 

Luiz Amaral, Secretário Executivo do Conselho Nacio
nal de Defesa do Consumidor, CNDC/MJ. 

SUGESTÃO N.0 9.551 

Brasília, 6 de maio de 1987 

A Sua Excelência o Senhor 
Constituinte Ulysses Guimarães 
Presidente da Assembléia Nacional Constituinte 
Nesta 

Senhor Presidente, 
Encaminho a Vossa Excelência as anexas sugestões ao 

texto constitucional, nas seguintes áreas: 
- Dos Direitos e Garantias 
- Da Ordem Econômica 
- Da Ordem Social 
- Dos Direitos dos Trabalhadores e das Trabalha-

doras 
- Da Seguridade Social 
-Da Família 
-Da Saúde 
-Da Educação e Cultura 
- Das Tutelas Especiais. 
Cordiais saudações, Constituinte Aloysio Teixeira. 
Incluam-se, para integrar o projeto de Constituição, 

os seguintes dispositivos: 

Dos Direitos e Garantias 

"Art. Homens e mulheres têm iguais di-
reitos ao pleno exercício da cidadania nos termos 
desta Constituição, cabendo ao Estado garantir sua 
eficácia, formal e materialmente. 

Parágrafo único. Ficam liminarmente revo
gados todos aqueles dispositivos legais que con
tenham qualquer discriminação relativa a sexo ou 
a estado civil. 

Art. Todos são iguais perante a lei que 
punirá como crime inafiançável qualquer discri
minação atentatória aos direitos humanos. 

§ 1.0 Ninguém será prejudicado ou privile
giado em razão de nascimento, raça, cor, sexo, esta
do civil, trabalho rural ou urbano, religião, orienta
ção sexual, convicções politicas ou filosóficas, 
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deficiência física ou mental e qualquer particula
ridade ou condição. 

§ 2.0 O poder público, mediante programas 
específicos, promoverá a igualdade social, política, 
econômica e educacional. 

Art. Os presos têm direito à dignidade e 
integridade física e mental, à assistência espi
ritual e jurídica, à sociabilidade, à comunicabi
lidade e ao trabalho produtivo e remunerado, na 
forma da lei. 

§ 1.0 Serão iguais os benefícios concedidos 
aos presos dos sexos masculino e do sexo feminino. 

§ 2.0 l!: dever do Estado manter condições 
apropriadas nos estabelecimentos penais, para que 
as presidiárias permaneçam com seus filhos, pelo 
menos durante o período de amamentação." 

Justificação 

1. A declaração do princípio de igualdade entre os 
sexos, no que concerne ao exercício da cidadania, constou 
apenas das Constituições de 1934 e 1967. O texto ora pro
posto repete disposição do art. 8.0 do anteprojeto Afonso 
Arinos, substituindo-se, propositadamente, a expressão 
"todos" por "homens e mulheres". A melhor explicitação 
teve o objetivo de inserir no texto constitucional, de for
ma explíeita, o propósito de eliminar discriminações e cer
ceamentos incompatíveis com a plena gara:r,J.tia dos direi
tos individuais. 

No Brasil, historicamente, às mulheres foi atribuída 
uma cidadania "menor", circunscrita ao universo domés
tico, cerceadas até no direito de ir e vir, as mulheres bra
sileiras não gozam da plenitude da cidadania, quer na 
famflia, quer no trabalho. 

O Estado deve incumbir-se de garantir a eficácia deste 
dispositivo constitucional, através da formulação de nor
mas e de mecanismos adequados. 

2. Neste artigo reafirma-se o princípio da isonomia, 
definindo-se o conceito de que as diferenças entre os cida
dãos não devem determinar desigualdades. 

A igualdade, como um direito fundamental da pessoa 
humana, é indispensável ao pleno exercício da cidadania, 
sendo para todos um bem indispensável. Merece, portanto, 
a tutela do Estado. 

Incluam-se, para integrar o projeto de Constituição, 
os seguintes dispositivos: 

Da Ordem Econômica 
•• o ••• o •••••••••• o ••• o •• o •••••••••• o o •• o ••••••••••••• o ••••• 

"Art. Considera-se atividade econômica 
aquela realizada no recesso do lar." 

••• o o. o •••••••••• o o •• •••••• o o •••• o •••••••••••••••••••••• o. o 

Justificação 
o reconhecimento do valor econômico do trabalho do

méstico e das várias atividades realizadas no recesso da 
casa é de suma importância para a mulher que, em sua 
grande maioria, trabalha nas lides domésticas sem receber 
qualquer compensação. 

Se fosse considerado pelas estatísticas oficiais, o tra
balho doméstico ocuparia faixa significativa do Produto 
Interno Bruto (PIB). Na verdade, o valor econômico do 
trabalho doméstico se evidencia quando confrontado com 
o da atividade empresarial organizada, realizada em cre-

ches, restaurantes, lavanderias, serviços de asseio e con
servação. A inexistência de uma infra-estrutura de apoio 
à família impede a livre opção da mulher entre o serviço 
doméstico e a atividade remunerada. 

A presente disposição, reivindicação de alguns seg
mentos do movimento de mulheres, repete o previsto no 
parágrafo único do art. 318 do Anteprojeto Afonso Arinos 
e tem, como conseqüência prática, possibilitar a vincula
ção da dona-de-casa ao sistema estatal de seguridade 
social. 

Incluam-se, para integrar o projeto de Constituição, 
os seguintes dispositivos: 

Da Ordem Social 

"Art. A ordem social tem por fim realizar 
a justiça social, com base nos seguintes princípios: 

I - função social da maternidade e da pa
ternidade como valores sociais fundamentais, de
vendo o Estado assegurar os mecanismos de seu 
desembaraço; 

li - igualdade de direitos entre o trabalha
dor urbano e o rural. 

Justificação 

1. A maternidade no Brasil é um ônus pessoal da 
mulher que conta apenas com proteções de ordem tra
balhista. 

Em nossa sociedade, cabe a ela tradicionalmente a 
responsabilidade direta pelo cuidado e educação dos filhos. 

Propomos que, a partir do momento do nascimento 
dos filhos, ao contrário do que vem ocorrendo, caiba ao 
Estado a assistência tanto à maternidade quanto à pater
nidade. Desta forma, deixa a mulher de ser a única res
ponsável pela educação dos filhos, que passa a ser com
partilhada com seu parceiro na reprodução. O princípio 
preconizado é extensivo aos pais e mães adotantes. O re
conhecimento da função social da maternidade e da pa
ternidade evitará práticas discriminatórias correntes, que 
acabam por alijar a mulher do mercado de trabalho. 

Por outro lado, a assistência integral aos filhos de
pende de respostas efetivas do Estado e da sociedade, no 
sentido de amparar, não apenas no campo trabalhista, 
homens, mulheres, e sua prole. 

2. Na legislação ordinária são enormes as distinções 
entre trabalhadores urbanos e rurais. A estes são negados 
os direitos previdenciários corriqueiros (auxilio-doença, 
auxílio-natalidade, salário-maternidade e aposentadoria à 
mulher, enquanto que, na família, o homem já goza destes 
benefícios). 

Os trabalhadores urbanos sofrem a incidência da pres
crição bienal na vigência do contrato de trabalho, sepul
tando direitos que não podem reivindicar judicialmente, 
sob pena de demissão. A adoção de um mesmo conjunto 
de leis para todos os trabalhadores traria benefícios à 
Administração - eliminando órgãos desnecessários e tor
nando hiúteis debates quanto à natureza de determinadas 
atividades, se urbanas ou rurais - e aos trabalhadores, 
que teriam um só regime. 

Acresça-se que a extensão de todos os benefícios da 
Previdência Social ao homem e mulher do campo seria de 
grande valia na sua fixação à terra e, por conseqüência, 
na redução das migrações para as áreas urbanas. Tais 
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migrações, como é sabido, acarretam um extenso elenco 
de problemas sociais que, de forma específica, se manifes
tam em decorrência do desenraizamento das mulheres. 
Sofrem elas de forma agravada o impacto das cidades, 
privadas que ficam de seu meio ambiente e familiar, além 
de ficarem alijadas da infra-estrutura que as cidades ofe
recem de forma restrita. 

Incluam-se, para integrar o projeto de Constituição, os 
seguintes dispositivos: 

Dos Direitos dos Trabalhadores e das Trabalhadoras 

"Art. As normas que disciplinam as relações 
de trabalho obedecerão aos seguintes preceitos, 
além de outros que visem a melhoria de seus be
nefícios: 

I - proibição de diferença de salário para um 
mesmo trabalho e de critério de admissão, promo
ção e dispensa por motivo de raça, cor, sexo, reli
gião, opinião política, orientação sexual, nacionali
dade, idade, estado civil, origem, deficiência física 
ou condição social; 

II - garantia de manutenção, pelas empresas, 
de creches para os filhos de seus empregados até 
um ano de idade, instaladas no local de trabalho, 
nas suas proximidades ou da moradia; 

III - não incidência da prescrição no curso 
do contrato; 

IV - descanso remunerado da gestante, antes 
e depois do parto, com garantia de estabilidade no 
emprego, desde o início da gravidez até cento e oi
tenta dias após o parto; 

V - inserção na vida e no desenvolvimento da 
empresa com participação nos lucros ou no fatura
mento, segundo critérios objetivos fixados em lei, 
com representação dos trabalhadores na direção e 
constituição de comissões internas, mediante voto 
livre e secreto, com a assistência do respectivo sin
dicato; 

VI - garantia e segurança no emprego, proi
bidas as despedidas sem justo motivo; 

VII - extensão de direitos trabalhistas aos 
trabalhadores domésticos. 

" 

Justificação 
1. A despeito da considerável participação feminina 

na força de trabalho, são por demais conhecidas as esta
tísticas e os estudos nos quais se demonstra sua margina
lização no que se refere aos níveis salariais e ao acesso 
a cargos de mando. Ainda é patente a constante prática 
patronal de dispensas em razão do casamento ou da gra
videz da trabalhadora. 

2. É impossível à mulher e ao homem trabalhar sem 
ter onde deixar os filhos. As creches deverão estar situa
das não só próximas ao estabelecimento do empregador 
como aos locais de moradia dos empregados, de modo que 
lhes poss~ ser dada a opção mais conveniente. 

Este texto traz uma inovação, na medida em que coloca 
as creches como direito dos trabalhadores de ambos os 
sexos, em função da equiparação de responsabilidades e 
ônus de homens e mulheres na criação dos filhos. 

3. Dispõe a Consolidação das Leis do Trabalho que 
em dois anos prescreve o direito de reclamar créditos oriun
dos da relação do emprego. 

Na prática cotidiana, todo empregado que ajuíza recla
mação, vigente o contrato de trabalho, é demitido. A cer-

teza de que perderão o emprego se buscarem o Poder Ju
diciário leva os empregados a aceitar passivamente todas 
as violações a seus direitos e tornam ineficazes as garantias 
legais. 

O aqui proposto já está previsto em lei ordinária (Lei 
n.0 5.889/73) que disciplina as relações de emprego rural. 

A mulher, com os ônus adicionais da maternidade e 
do serviço doméstico, está sujeita a maiores dificuldades 
de inserção no mercado de trabalho. Em decorrência, sua 
vulnerabilidade acentua-se e materializa-se na maior acei
tação do descumprimento de seus direitos trabalhistas. A 
ela, em especial, interessa a inscrição desta garantia no 
texto constitucional. 

Incluam-se, para integrar o projeto de Constituição, os 
seguintes dispositivos: 

Da Seguridade Social 

"Art. Todos têm direito à seguridade social. 
Art. É dever do Estado organizar, coorde-

nar e manter um sistema de previdência e assis
tência social destinado a assegurar: 

I - direitos e garantias à maternidade e às 
gestantes; 

II - a aposentadoria às donas-de-casa. 

Art. Os trabalhadores e as trabalhadoras 
rurais e domésticas terão assegurados todos os 
direitos previdenciários. 

Art. É assegurada a assistência médica e 
psicológica à mulher vítima de violências sexuais, 
cabendo à rede hospitalar pública a responsabili
dade por tais serviços. 

Justificação 

1. Na promoção do bem-estar e na elevação da qua
lidade de vida, é fundamental a existência de um programa 
de seguridade social que traduza a efetivação dos direitos 
econômicos e sociais, eliminando desigualdades graves. 

Quanto mais aperfeiçoados os equipamentos de segu
ridade social, mais eficazmente atuará o Estado na absor
ção de impactos de origem econômica. 

2. Se ao Estado e ao cidadão importa a existência de 
uma adequada seguridade social, à mulher é imprescindí
vel, no que tange à sua saúde pessoal na gestação, no parto, 
no aleitamento e nos cuidados com a prole. 

A lei ordinária exclui as donas-de-casa dos benefícios 
da Previdência Social, limitando-se aos trabalhos que exer
cem atividades economicamente mensuráveis. 

3. É indubitável a contribuição do trabalho doméstico 
na geração de renda familiar, embora constitua uma eco
nomia invisível, ignorada pelas estatísticas oficiais. 

No que diz respeito aos trabalhadores rurais e domés
ticos, o atual regime previdenciário é injusto e discrimina
tório sob vários aspectos. 

Aos primeiros, por exemplo, é negado o direito à apo
sentadoria, enquanto que os segundos deixam de gozar de 
benefícios concedidos aos demais assegurados. 

4. Os crimes sexuais previstos na legislação penal têm 
efeitos distintos em relação à mulher, ensejando situações 
que requerem providências imediatas, a fim de evitar con
seqüências insanáveis. 
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Além das seqüelas de ordem psicológica e social, uma 
das conseqüências práticas diz respeito ao não cumprimen
to da lei penal que estabelece a legalidade do aborto em 
gravidez resultante do estupro. 

A mulher dos segmentos favorecidos da sociedade tem 
sido impedida pela burocracia legal de valer-se de atendi
mento por parte da rede hospitalar pública. Esta é mais 
uma penalização imposta à vítima pobre, que deve ser evi
tada pela Lei Magna. 

Incluam-se, para integrar o projeto de Constituição, os 
seguintes dispositivos: 

Da Família 

"Art. A família, instituída civil ou natural-
mente, tem direito à proteção do Estado e à efeti
vação de condições que permitam a realização pes
soal dos seus membros. 

Parágrafo único. O Estado assegurará assis
tência à família e criará mecanismos para coibir 
a violência na constância das relações familiares. 

Art. O homem e a mulher têm plena igual-
dade de direitos e -de deveres no que diz respeito 
à sociedade conjugal, ao pátrio poder, ao registro 
de filhos, à fixação do domicílio da familia e à 
titularidade e administração dos bens do casal. 

§ 1.0 Os filhos nascidos dentro ou fora do 
casamento terão iguais direitos e qualificações. 

§ 2.0 O homem e a mulher têm direito de de
clarar a paternidade e a maternidade de seus filhos, 
assegurado a ambos o direito a contestação. 

§ 3.0 A lei regulará a investigação de pater
nidade de menores, mediante ação civil privada ou 
pública, condicionada à representação. , 

Justificação 

1. Diante das reais transformações ocorridas no âmbi
to da sociedade brasileira, propomos incorporar à nova 
Carta Magna conceito mais amplo de família, de forma a 
equiparar a que se constitui naturalmente àquela formada 
pelo casamento. 

Sabemos que um número considerável de famüias sã? 
constituídas sem o pressuposto legal do casamento. Tal SI
tuação tem acarretado enormes injustiças, sobretudo às 
mulheres, que vêem sonegados seus direitos, nota.<_!am~mte 
quanto aos possíveis bens amealhados durante a umao hvre, 
à posse dos filhos e aos direitos previdenciários. A~sim, a 
ampliação do conceito de família ora proposto aJusta a 
norma jurídica à realidade social. 

Ademais, há necessidades de que a nova Constituição 
preveja a criação de mecanismos específicos de prevenção 
à violência na constância das relações familiares. A legis
lação penal vigente, desde a sua criação, não logrou asse
gurar uma assistência digna à mulher e à criança, vítimas 
permanentes de violência doméstica. 

2. No Brasil, a mulher casada não possui os mesmos 
direitos do homem casado. Pelo artigo 233 do Código Civil 
Brasileiro, é estabelecida prioritariamente a chefia mas
culina da sociedade conjugal, competindo ao marido a re
presentação legal da família, a administração dos bens do 
casal e a determinação do domicílio. Dentre vários outros 
dispositivos legais discriminatórios, destaca-se o. artigo 3~0 
do referido Código, que confere a ambos os pais o pátno 
poder, mas ao pai o seu exercício. Estipula, ainda, que em 

casos de divergência, prevalece a vontade do marido, ca
bendo à mulher recorrer ao Poder Judiciário, quando a 
ela se oponha. 

Tal violação ao princípio constitucional da isonomia 
impõe que a nova Carta constitucional contenha disposi
ção expressa sobre a igualdade entre mulheres e homens 
no âmbito da família. 

Ressalte-se que o artigo em questão consagra dispositi
vo da Convenção sobre a eliminação de todas as formas 
de discriminação contra a mulher, de 1979 (DOU de 21-3-84). 

Incluam-se, para integrar o projeto de Constituição, 
os seguintes dispositivos: 

Da Saúde 

"Art. ]ji assegurado a todos o direito à saú-
de, cabendo ao Estado garantir condições básicas 
de saneamento, habitação e meio ambiente. 

Art. Compete ao Estado: 
I - prestar assistência integral e gratuita à 

saúde da mulher, nas diferentes fases de sua vida; 
II - garantir a homens e mulheres o direito de 

determinar livremente o número de filhos, sendo 
vedada a adoção de qualquer prática coercitiva pe
lo poder público e por entidades privadas; 

III - assegurar o acesso à educação, à infor
mação e aos métodos adequados à regulação da 
fertilidade, respeitadas as opções individuais; 

IV - regulamentar, fiscalizar e controlar as 
pesquisas e experimentações desenvolvidas no ser 
humano. 

Justificação 

o capítulo constitucional relativo à saúde há de prever 
a obrigação primordial do Estado de assegurar e garantir 
o saneamento básico, a habitação e a execução de toda a 
política de meio ambiente. Para tanto, deve o Estado es
tabelecer uma política nacional de saúde, oferecendo assis
tência médica integrada, sem prejuízo dos serviços da ini
ciativa privada. 

Da mesma forma, cabe ao Estado assegurar condições 
satisfatórias à nutrição, desenvolvendo as diretrizes e es
tratégias que assegurem a disponibilidade interna de ali
mentos, o- incentivo à produção, a regulamentação de ar
mazenagem e formação de estoques de produtos básicos 
essenciais. Vincula-se ao aqui proposto a redefinição dos 
critérios e de fixação do salário miruimo à luz dos hábitos 
alimentares e necessidades fundamentais. 

1. o atendimento à mulher pelo sistema de saúde 
tem-se limitado, quase que exclusivamente, ao período 
gravídico-puerperal e, m.esmo assim, de forma deficiente. 
Ao lado de exemplos sobejamente conhecidos, como a as
sistência preventiva e de diagnóstico precoce de doenças 
ginecológicas, outros aspectos, como prevenção, detecção e 
terapêutica de doenças de transmissão sexual, repercussões 
biopsioossociais da gravidez não desejada, abortamento e 
acesso a métodos e técnicas de controle de fertilidade, têm 
sido relegados a plano secundário. Esse quadro assume im
portância ainda maior ao se considerar a crescente presen
ça da mulher na força de trabalho, além de seu papel fun
damental no núcleo familiar. 

2. O planejamento familiar é questão de suma im
portância para o futuro d'Os brasileiros; conceitos dos mais 
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variados e antagônicos vicejam nas diferentes tendências 
que se expressam atualmente no País. 

Ê fundamental que a Constituição defina o conceito 
de planejamento, garantindo o direito de opção do indiví
duo para determinar o número de filhos e o espaçamento 
entre eles. Este direito deverá ter como contrapartida o 
fornecimento pelo Estado não só de informações, como dos 
próprios meios e técnicas anticoncepcionais cientificamen
te aprovados. 

Incluam-se, para integrar o projeto de Constituição, 
.os seguintes dispositivos: 

Da Educação e Cutura 

"Art. A educação, direito de todos e dever 
do Estado, visa o pleno desenvolvimento da pessoa 
dentro dos ideais de defesa da democracia, do apri
moramento dos direitos humanos, da liberdade e da 
convivência solidária a serviço de uma sociedade 
justa e livre. 

§ 1. 0 Ê responsabilidade do Estado assegurar a 
educação universal, pública e gratuita em todos os 
níveis. 

§ 2.0 AB creches são consideradas unidades de 
guarda e educação de crianças de O a 6 anos de 
idade. 

Art. A educação obedecerá aos seguintes 
princípios: 

I - igualdade entre o homem e a mulher; 
II - repúdio a qualquer forma de racismo e 

discriminação; 
III- convivência pacífica entre os povos; 

IV - pluralismo cultural do povo brasileiro. 
.................. ····· ............. ············· 

Justificação 

" 

1. Os textos propostos repetem, com ligeiras modifica
ções o Anteprojeto Afonso Arinos em seu art. 384, inciso 1 
do art. 390 e parágrafo único do art. 384. 

Apesar de enunciado o princípio da isonomia, faz-se 
necessária a explicitação de igualdade entre o homem e a 
mulher na educação, porquanto na realidade brasileira 
existe uma grande distinção dentre meninos e meninas na 
administração do ensino. Caso mais evidente é o que diz 
respeito aos textos dos livros escolares, assim como a lite
ratura infantil e infanto-juvenil. Neles a imagem da mu
lher é transmitida de forma a reduzir sua função na famí
lia e na sociedade, vez que aparece ligada somente à esfe
ra doméstica, enfatizadas sua docilidade e submissão. Por 
outro lado, a imagem do homem é apresentada sempre li
gada ao mundo externo, ao trabalho, ao poder de decisão, 
impingindo-se, assim, estereótipos que reforçam a discri
minação da mulher. 

O princípio da igualdade de tratamento e oportuni
dade também está ausente no planejamento e encaminha
mento feito pelas escolas na oferta de cursos e carreiras, o 
que tem dificultado e limitado o pleno desenvolvimento da 
mulher na sociedade. 

A observância do princípio de igualdade na educação 
dará, necessariamente, ensejo às mudanças nas leis e re
gulamentos, para permitir a plena participação da mulher 
em todos os níveis, além de fixar a imagem feminina sem 
os estereótipos discriminatórios. 

A escola é um espaço de criação, recriação e transmis
são de idéias e valores. Deve, portanto, o Estado incluir a 
educação entre seus deveres prioritários, uma vez que na 
escola define-se muit.o a convivência social. 

A educação, necessidade básica do individuo, há de ser 
obrigatoriamente pública e gratuita. 

2. No que diz respeito à questão dos negros, a reali
dade contraria o discurso corrente na sociedade brasileira, 
segundo o qual vivemos numa democracia racial ou então 
que a atitude racista é esporádica . 

A mera inscrição do princípio da isonomia, tal como 
formulado, no Capítulo dos Direitos e Garantias, não se 
mostrou suficiente, ao longo de nossa história, para elimi
nar a tripla discriminação: mulher, negra e pobre. 

Através de uma política educacional adequada, que 
valorize as diferenças, respeitando a cultura própria dos 
grupos étnicos que compõem a Nação brasileira - aqui 
também compreendidos os índios ·- ilumine-se o caminho 
para a efetivação da democracia racial. 

Incluam-se, para integrar o projeto de Constituição, 
os seguintes dispositivos: 

Das Tutelas Especiais 

"Art. Ê assegurada a assistência à materni-
dade, à infância, à adolescência, aos idosos e aos 
deficientes. 

Art. Incumbe ao Estado promover a criação 
de uma rede nacional de assistência materno-in
fantil e de uma rede nacional de creches. 

Parágrafo único. As creches de que trata este 
artigo deverão abrigar crianças de O a 6 anos, sem 
prejuízo das obrigações atribuídas aos empregado
res. 

Art. Os menores, particularmente os órgãos 
e os abandonados, sem prejuízo da responsabilida
de civil e penal dos pais que os abandonarem, te
rão direito à proteção do Estado, com total ampa
ro, alimentação, educação e saúde. 

" o •• o. o. o •••• o ••••••• o •••••••• o •• o •••• o ••••• o o o ••• 

Justificação 

Todo cidadão deve ter garantido no texto constitucio
nal seus direitos fundamentais. Todavia, determinados 
grupos e algumas situações específicas requerem do Esta
do uma tutela especial. 

A assistência à mulher e ao filho desde o nascimento, 
bem como a criação de creches e equipamentos sociais de 
apoio à família são fundamentais para que os homens e 
mulheres realizem-se, satisfatoriamente, como pais e como 
profissionais. Ê, portanto, indispensável que a nova Cons
tituição firme princípio a respeito. Acrescente-se que por 
"satisfatoriamente" o que se quer dizer é que só assim as 
pessoas terão condições iguais de trabalho, tranquilizan
do-se em relação a seus filhos, que, por sua vez, terão con
dições de desenvolvimento saudável e digno. 

As creches não podem estar vinculadas apenas aos di
reitos trabalhistas. Não obstante a obrigação das empre
sas de manter creches para os filhos de seus empregados, 
o Estado também deve responder pela necessidade básica 
de guarda e educação das crianças, dentro de uma linha de 
atendimento a realidade social brasileira. 

A ênfase dada ao atendimento a órfãos e abandonados 
justifica-se pela obrigação do Estado de suprir sua condi-
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ção de carência absoluta. Acresça-se que o grave quadro 
que os envolve apresenta repercussões na área de crimina
lidade e marginalização social, que cabe ao Estado evitar. 

Também aos idosos e deficientes deve ser estendida 
a proteção especial, em decorrência das limitações biológi
cas que lhes são inerentes. 

SUGESTÃO N.0 9.552 

CAMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA 
ESTADO DE SAO PAULO 

Oaçapava, 17 de fev-ereiro de 1987. 
Ofício N.0 35/87 
Exm.0 Sr. 
Dr. Ulysses Guimarães 
Presidente da Câmara dos Deputados 
Brasília - DF 

Junto ao pr·esente ;passo às mãos: de V. Ex.a, por 
cópias, o inteiro teor dos Requerimentos números 26 e 
79/87, de autoria do Vereador Maurício Marcondes, una
nimemente aprovados pelo plenário desta ediUdade, em 
sessão ordinária ontem ,realil?!ada. 

Apraz-me a oportunidade para apresentar a V. Ex.a 
os protestos de elevada consideração e apreço. - Pre
sidente - Dario Campi"egher Filho. 

REQUERIMENTO N.o 79/87 
Requeiro à Mesa, ouv1do o plenário em regime de 

urgência •e dispensadas as formalidades regimentais se 
oficie ao Exm.0 Sr. Ulyoss·M Guimarães, p.residente' da 
Câmara dos Deputados e da Oonstituinte, transmitindo
lhe a. su.g~stão que ·esta Casa faz no sentido de que, na 
ConshtUlçao a .ser elabocrada, faça constar um disposi
tivo dispondo que as cadeiras de Deputados e Senadores, 
.sejam ocupadas de maneira proporcional ao númecro de 
eleitores de cada Estado, restabelecendo assim uma re
presentativid-ade Te·al •e justa. 

Requeiro mais que, juntamente como se ·envie a S. 
Excia. cÓipia do presente requerimento, solicita:ndb-lhe 
que transmita o .seu teor aos líderes de bancada de todos 
os partidos. 

Sala das Sessões, 16 de f.evereiro de 1987. -Mauricio 
Marcondes. 

SUGESTAO N.0 9. 553 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CAMARA MUNICIPAL DE CARAZINHO 

Ofício N.0 OD/768/87 
Carazinho, 24 de •abril de 1987. 

Exm.0 Si!:". 
Deputado Ulysses! Guimarães 
MD. Presidente da Constituinte 
Câm!'l-ra dos Deputados 
Brasília - DF 

Senhor Deputado, 
Atendendo proposição do Vereador José de Almeida 

Sobrinho, aprovada pelo plenário deste Legislativo, ser
vimo-nos do presente para solicitar a Vossa ~elência 
que acolha ·a sugestão do Deputado Jorge Alberto Men
des Ribeiro para que na Nova Constituição fique asse
gurado ao trabalhadol'l inativo o mesmo nível de remu
neração que usufruiria se em atividade. 

Sem outro motivo, -apres.entamos M nossas 
Cordiais Saudações - Vereador Claudino Pedro Ca

matti, Presidente. 

SUGESTÃO N.0 9.554 

CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA DE 
BRAGANÇA PAULISTA 

Ofício N.0 454/87 
Braganha Paulista, 6 de maio de 1987. 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
Deputado Ulysses Guimarã!est 
Digni.ssimo Presidente da Assembléia Nacional 
Constituinte 
Brasília - DF 

Senhor Presidente, 
Servimo-nos do !Pl"esente para enviar a Vossa Exce

lência cópia do Requerimento n.0 223/87, de autoria do 
nob11e Vereador Mauro Baúna Del Roio, endossado por 
outros senhores edis e aprova:do dUll"ante a 14.a Sessão 
Ordinária do ·exercício, através do qual ·enca.recemos, con
forme justificativa, a realização de el16ições diretas para 
Presidente da República no ;próximo ano. 

Manifestando profundos a~radecimentos pelos ·CUi
dados a •este di·rigidos, no ensejo reiteramos, senhor Pre
sidente, nossos protestos de eleva:da estima e distinta 
consideil'ação. - .José Diaulas Pimentel de Alm~ida, Pre
sidente da Câman:a. 

Bragança Paulista, 6 de maio de 1987 

REQUERIMENTO N.0 223/87 

Assunto: A Assembléia Nacional Constituinte: encare
cendo empenho para realização de eleições diretas para 
Presidente da República, no próximo ano de 1988. 

Aprovado por 12 x 2 votos. 
Encaminhe-se e publique-se . 
Tendo em vista a atual situação política e econômica 

por •que passa o Pa's, com acontecimentos nacionais ocorri
dos, repercutindo intensamente em todo o território bra
sileiro, 

Requeremos, obedecidas as normas regimentais, e após 
ouvido o Plenário, o envio de cópia da presente propo
situra ao Exm.0 Sr. Presidente da Assembléia Nacional 
Constituinte, Dr. Ulysses Guimarães, encarecendo o em
penho de todos os seus Pares para realização de eleições 
diretas para Presidente da República, no próximo ano de 
1988, medida essa que represena antigo anseio da popula
ção paulista. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. - Mauro Bauna 
dei Roio. Endossantes: Alvaro Alessandri, Marcus Vinicius 
Valle .Júnior, Arnaldo de 'Oarvalho Pinto, .José Diaulas Pi
mentel de Almeida, Adhemar Magrini Liza, Wilson Appa
recido Acedo, Francisco Acedo Paranhos, José Muniz Bueno 
e Narcis Luiz do Prado. 

Sala das .Sessões, 5 de maio de 1987. - José Diaulas 
Pimentel de Almeida, Presidente da Câmara. 

REQUERIMENTO N.0 190/87 
Assunto: Ao Exm.0 Sr. Presidente da Assembléia Na

cional Constituinte: encarecendo esforços para adoção do 
Regime Parlamentar de Governo, quando da elaboração 
da nova Carta Constitucional brasileira. 

Senhor Presidente: 
Considerando a necessidade dos Constituintes brasi

leiros tomarem .providências e debaterem temas de rele
vância para elaboração da nova Carta Constitucional bra
sileira; 
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Considerando que o regime de governo de um país 
·deve ter por escopo a consolidação da democracia, com 
<Conseqüente fortalecimento da Federação; 

Considerando ser o regime parlamentarista um siste
ma bastante democrático, o qual poderia garantir a esta-, 
bilidade de nossas instituições, notadamente, das prerro
gativas do Poder Legislativo; 

Considerando a necessidade de maior participação dos 
partidos políticos e do povo brasileiro nas decisões de 
]mportância fundamental sobre os destinos do País, razão 
pela qual entendemos que o regime parlamentarista reu
niria todas as condições para atender aos anseios populares 
de mudança e desenvolvimento; 

Considerando que outros itens .poderiam ser aborda
dos na presente propositura, todavia, dada a extensão e 
.abrangência do assunto, cremos ser desnecessária a abor
dagem de outros pontos; 

Requeremos, nos termos regimentais, a remessa de 
cópia deste ao Exm.0 Sr. Presidente da Assembléia Na
cional Constituinte, Deputado Ulysses Guimarães, enca
recendo que, quando da elaboração da nova Carta Magna 
brasileira, seja discutida, avaliada e posteriormente apro
vada, a instituição do regime parlamentar de governo no 
Pais, a fim de que nossa Constituição venha corresponder 
plenamente às aspirações do povo brasileiro, consolidando 
definitivamente a democracia. 

Requeremos mais, sejam encaminhadas cópias da pre
sente propositura aos Exm.0 s Srs. Presidentes das Comis
sões de Sistematização e da de Organização dos Poderes 
e Sistema de Governo. 

Sala das Sessões, 21 de abril de 1987. - Marcelo Funck 
Lo Sardo. 

SUGESTÃO N.0 9.555 
CAMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO 

ESTADO DO PARANA 
Ofício n.0 15/87 

de autoria do Vereador Adonis de Souza Pinto, aprovados 
pelo plenário desta edilidade, em sessão ordinária ontem 
realizada. 

Apraz-me a oportunidade para renovar a V. Ex.a os 
protestos de elevada consideração e apreço. - Dario Cam
pregher Filho, Presidente. 

REQUERIMENTO N.0 346/87 

Requeio à Mesa, ouvido o Plenário, em regime de 
urgência e dispensadas as formalidades regimentais, se 
oficie ao Exm.0 Sr. Ulysses Guimarães, Presidente do 
Congresso Constituinte, sugerindo-lhe que seja inscrito na 
nova Constituição brasileira, um dispositivo que venha 
regulamentar novas concessões ou renovação das já con
cedidas, dos direitos de transmissão de rádio e televisão 
no território nacional, que estas concessões não fiquem 
apenas vinculadas ao Ministério das Comunicações, mas 
sejam descentralizadas, no sentido de haver um pleno e 
al:l_lplo exercício de fiscalização quanto ao objetivo pre
ceituado das mesmas. Que as concessões novas ou já con
cedidas tenham um prazo convenientemente estudado, es
tabelecido e determinado por lei e, obrigatoriamente 
fiquem sujeitos ao crivo das Assembléias Legislativas, cuj~ 
concessão ficará na dependência de análise se as emissoras 
pleiteante~ CU!flprem o exigido e preceituado, como órgão 
de comun1eaçao de massa, no seu âmbito de ação e devi
damente enquadrado a nível municipal, através da Câmara 
de Vereadores; a nível de Estado, através da Assembléia 
L.egislativa, e a nível nacional, através do Congresso Na
c;r.onal, sendo que, se necessário, a cassação da concessão 
fique a cargo do Poder Judiciário. 

Requeio mais que, juntamente com o ofício, se envie 
a S. Ex.a cópia do presente requerimento. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1987. - Adonis de Souza 
Pinto. 

SUGESTÃO N.0 9. 557 

Pato Branco, 18 de março de 1987. Ofício n.o 263/87 
Caçapava, 5 de maio de 1987. 

Excelen tíssimo Senhor 
Dr. Ulysses Guimarães 
Digníssimo Presidente da Assembléia Nacional 
Constituinte 
Brasília- Distrito FederaL 

.Senhor Presidente: 
A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Pa

raná, atendendo proposição do Vereador Germano Carona, 
líder da bancada do PMDB, aprovada na sessão ordinária 
do dia 16 de março de 1987, vem, através deste, sugerir a 
inclusão de uma proposta na Constituinte concedendo 
aposentadoria para a mulher agricultora e para o inválido 
de nascença, até agora discriminados e sem qualquer tipo 
de amparo legal. 

Contando com sua valiosa atenção ao exposto, reno
vamos protestos de estima e apreço. - Vereador Neri 
Antonio Garbin, Presidente. 

SUGESTÃO N.0 9.556 

CAMARA MUNICIPAL DE CAÇAP AVA 
E8TADO DE .SAO PAULO 

Ofício n.O 263/87 
Caçapava, 5 de maio de 1987. 

Exm.0 Sr. 
Ulysses Guimarães 
Presidente do Congresso Constituinte 
Brasília - DF 

Junto ao presente passo às mãos de V. Ex.a, por cópias, 
o inteiro teor dos Requerimentos de n.0s 341, 343 e 346/87, 

Exm.0 .Sr. 
Ulysses Guimarães 
Presidente do Congresso Constituinte 
Brasília - DF 

Junto ao presente passo às mãos de V. Ex a, por cópias, 
o inteiro teor dos Requerimentos de n.0 s 341, 343 e 346/87, 
de autoria do Vereador Adonis de Souza Pinto, aprovados 
pelo Plenário desta edilidade, em sessão ordinária ontem 
realizada. 

Apraz-me a oportunidade para renovar a V. Ex.a os 
protestos de elevada consideração e apreço.- Dario Cam
pregher Filho, o Presidente. 

REQUERIMENTO N.0 343/87 

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, em regime de 
urgência e dispensadas as formalidades regiemntais, se 
oficie ao Exm.0 Sr. Ulysses Guimarães, Presidente do Con
gresso Constituinte, sugerindo-lhe que seja inscrito na nova 
Constituição brasileia, um dispositivo rígido e eficaz, vi
sando garantir a todos o mesmo direito ao trabalho, im
pedindo que haja qualquer tipo de discriminação quanto 
à idade, defeitos ffsicos, à mulher, credo religioso, cor, 
raça, situação social, ex-detentos, etc., ficando os infratores 
sujeitos às penas severas da lei. 

Requeiro mais que, juntamente com o ofício se envie 
a S. Ex.a cópia do presente requerimento. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1987. - Adonis de 
Souza Pinto. 
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SUGESTãO N.0 9.558 

Caçapava, 5 de maio de 1987. 
Ofício n.0 263/87 

Exm.0 Sr. 
Ulysses Guimarães 
Presidente do Congresso Constituinte 
Brasília - DF 

Junto ao presente passo às mãos de V. Ex.a, por cópias, 
o inteiro teor dos Requerimentos de n.0 s 341, 343 e 346/87, 
de autoria do Vereador Adonis de Souza Pinto, aprovados 
pelo Plenário desta edilidade, em sessão ordinária ontem 
realizada. 

Apraz-me a oportunidade para renovar a V. Ex.a os pro
testos de elevada consideração e apreço. - Dario Cam
pregher Filho, Presidente. 

REQUERIMENTO N.0 341/87 

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, em regime de 
urgência e dispensadas as formalidades regimentais, se 
oficie ao Exm.0 Sr. Ulysses Guimarães, Presidente do Con
gresso Constituinte, sugerindo-lhe que seja inscrito na 
nova Constituição brasileira o direito do voto aos cabos 
e soldados. 

Requeiro mais que, juntamente com o ofício, se envie 
a S. Ex.a cópia do presente requerimento. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1987. - Adonis de 
Souza Pinto. , 

SUGESTÃO N.0 9.559 

Ofício N.0 208/87 
Exm.0 Sr. 
Ulysses Guimarães 
Presidente da Assembléia 
Brasília - DF 

Caçapava, 14 de abril de 1987. 

Con.s.ti tuin te 

Junto ao presente passo às mãos de v. Ex.a, por 
cópia, o inteiro teor do Requerimento n.O 268/87, de auto
ria do Vereador Adonis de Souza Pinto, unanimemente 
aprovado pelo Plenário desta edilidad·a, em sessão ordi
nária ontem realizada. 

.Aipraz-me a oportunidade para renovar a V. Ex.a 
os protestos de elevada consideração e apreço. - Dario 
Campregher Filho, Presidente. 

C AMARA MUNICIPAL DE CAÇAP AVA 

REQUERIMENTO N.0 268/87 

Requeiro à Mesa, ouvido o P1enário, em regime de 
urgência e dispensadas as formalidades regimentais, se 
oficie ao Exm.0 Sr. Ulysses Guimarães, Pr-esidlente da 
Assembléia Constituinte, solicitando seus estudos, visan
do a inclusão, na nova Constituição brasileira, de um 
dispositivo rígido e eficaz que garanta que todos. os tra
balhadores da ativa ou aposentado de •qualquer cate
goria, tenham seus vencimentos a partir do salário mí
nimo vigente no País e que, .em nenhuma hipóteses, 
recebam menos que este, ficando os infratores sujeitos 
às penas sever-as da lei. 

Requeiro mais que, juntamente com o ofício, se envie 
à S. Excia. cópia do presente requerimento. 

Sala das Sessões, 13 de abril de 1987. - Adonis de 
Souza Pinto. 

SUGESTAO N.0 9.560 

CAMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA 
ESTADO DE SAO PAULO 

Ofício N.O 238/87 

Exm.0 Sr. 
Ulysses Guimarães 

Caçapava, 28 de abril de 1987. 

DD. Presidente do Congresso Constituinte 
Brasilia - DF 

Junto ao presente passo às mãos de V. Ex.a, por có
pias, o inteiro teor dos Requerimentos de números 298~ 
306 e 307/87, de autoria do Vereador Adonis de Souza 
Pinto, unanimemente aprovados pelo Plenário desta edi
lidad•a, em sessão ordinária ontem realizada. 

Apraz-me a oportunidade para renovar a V. Ex.a. 
os protestos de elevada estima e consideração. - Dario
Campregher Filho, Presidente. 

REQUERIMENTO N.0 298 

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, em regime de 
urgência e dispensadas as formalid·ades l.'egimentais, se 
ofici·e ao Deputado Federal Ulysses GuimaTães, Presi
dente do Congresso Constituinte, solicitando seus estudos 
sobre a possibilidade de incluir na nova constituição 
brasileira um dispositivo rígido e •eficaz de ga:r.antia ao 
consumidor, quanto à qualidade dos produtos destina
dos ao consumo humano, segundo os padrões recomen
dados pelos órgãos de saúde .pública, e que sejam pl"€
vistas severas penas para todos aqueles que, sob qual
quer alegacão ou hipótese, coloquem no mercado pro
dutos que venham pôr em risco a saúde do consumidor. 

Requeiro mais que, juntamente com o ofício, se envie 
a S. EX'cia. cópia do presente requerimento. 

Sala das Sessões, 22 de abril de 1987. - Adonis de 
Souza Pinto. 

SUGESTAO N.0 9.561 

CAMARA MUNICIPAL DE CAÇAP AVA 
ESTADO DE SAO PAULO 

Ofí·cio N.0 238/87 

E:;ran.0 Sr . 
Ulysses Guimarães 
DD. Pl'esidente do 
Brasilia - DF 

Caçapava, 28 de abril de 1987. 

Congresso Constituinte 

Junto ao presente, passo às mãos de V. Ex.a, por 
cópias, o inteiro teor dos Requerimentos de números 
298, 306 e 307/87, de autoria do Vereador Adonis de Souza 
Pinto, unanimemente aprovados pelo Plenário desta edi
lidade, em sessão ordinária ontem realizada. 

Apraz-me a oportunidade para renov·ar a V. Excia. 
os protestos de ·elevada estima e consideração. - Dario 
Campregher Filho, Presidente. 

REQUERIMENTO N.o 306/87 

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, em regime de ur
gência e dispensadas as formalidades regimentais, se oficie 
ao Exmo. Sr. Dr. Ulysses Guimarães, Presidente da Assem
bléia Constituinte, sugerindo-lhe que seja inscrito na nova 
Constituição brasileira, um dispositivo que venha garantir, 
preservar e incentivar os costumes e as riquezas de tradi
ção e cultura do nosso povo, nos seus mais diversos aspec
tos e campos, que no presente estão ameaçados por cos
tumes e culturas vindos do exterior, impingindo sobre nós 
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aquilo que nada tem a ver conosco, que vão aos poucos 
minando e matando o que é de mais bel0 e rico que pos
suímos, que é a expressão popular cultural na vida do 
nosso povo. 

Requeiro mais que, juntamente com o ofício, se envie 
a S. Ex.a cópia do presente requerimento. 

Sala das Sessões, 27 de abril de 1987. - Adonis de 
Souza Pinto. 

SUGESTÃO N.0 9.562 

CâMARA MUNICIPAL DE CA:ÇAPAVA 
ESTADO DE SAO PAULO 

Ofício n.O 238187 

Exmo. Sr. 
Ulysses Guimarães 

Caçapava, 28 de abril de 1987. 

DD. Presidente da Assembléia Nacional Constituinte 
Brasilia - DF 

Junto ao presente passo às mãos de V. Ex.a, por cópias, 
o inteiro teor dos Requerimentos de n.os 298, 306 e 307/87, 
de autoria do Vereador Adonis de Souza Pinto, unanime
mente aprovados pelo Plenário desta edilidade, em sessão 
ordinária ontem realizada. 

Apraz-me a oportunidade para renovar a V. Ex.a os 
protestos de elevada estima e consideração.- Dario Cam· 
pl•3gher Filho, Presidente. 

REQUERIMENTO N.0 307/87 

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, em regime de ur
gência e dispensadas as formalidades regimentais, se oficie 
ao Exmo. Sr. Dr. Ulysses Guimarães, Presidente da Assem
bléia Constituinte, sugerindo-lhe que sejam inscritos na 
nova Constituição brasileira os direitos fundamentais de 
garantia de território e respeito às organizações sociais e 
culturais dos povos indígenas em nosso País, bem como o 
acesso à plena participação na vida da Nação brasileira. 
Como primeiros ocupantes desta terra, os índios merecem 
ter resgatados seus díreitos fundamentais de seus terri
tórios com a garantia da demarcação da terra que é seu 
habitat, onde vivem segundo sua cultura e onde viverão 
suas futuras gerações, bem como sejam respeitados o usu
fruto exclusivo das riquezas do solo e subsolo demarcados. 

Requeiro mais que, juntamente com o ofício, se envie 
a S. Ex.a cópia do presente requerimento. 

Sala das Sessões, 27 de abril de 1987. - Adonis de 
Souza Pinto. 

SUGESTÃO N.0 9.563 

Ofício n.0 870187 

Assunto: Envia Ofício n.0 841187 

Uberaba, 24 de abril de 1987 
Exmo. Sr. 
Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacional Constituinte 
Brasília - DF 

Excelentíssimo Senhor: 
Em anexo, estamos remetendo Ofício n.o 841187 con

tendo pedido de criação do Estado do Triângulo. 
Certos de poder contar com a atenção de Vossa Exce

lência, subscrevemo-nos. 
Atenciosamente- Eng. João Batista da Cruz, Presidente. 

Ofício n.O 841/87 

Assunto: Solicita criação do Estado do Triângulo. 
Exmo. Sr. 
Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacional Constituinte 
Brasília - DF 

A Câmara Municipal de Uberaba (MG), neste ato re
presentada por seu Presidente, de conformidade com o dís
posto no § 11 do art. 13 da Resolução n.0 2, de 1987, da 
Assembléia Nacional Constituinte, vem pelo presente, apre
sentar a Vossa Excelência a inclusa sugestão de matéria 
constitucional, que visa a criação do Estado do Triângulo, 
a qual, solicita seja encaminhada para apreciação das co
missões competentes. 

N. Termos, 

P. Deferimento. 
Uberaba (MG), aos 21 de abril de 1987. - João Ba

tista da Cruz, Presidente. 
A Câmara Municipal de Uberaba (MG), na forma 

regimental, mediante aprovação do plenário, em reunião 
do dia .... I . ......... I . ... , de conformidade com o que 
dispõe o § 11 do art. 13 da Resolução n.0 2 de 1987, da 
Assembléia Nacional Constituinte, resolveu apresentar a 
seguinte sugestão de matéria constitucional, que deverá 
ser inclulda no projeto, onde couber: 

"Fica criado o Estado do Triângulo, com des
membramento de parte de área do Estado de 
Minas Gerais, com limites formados pelos rios 
Grande e Paranaíba e as áreas pertencentes aos 
Municípios de São João Batista do Glória, Vargem 
Bonita, São Roque, Medeiros, Tapiraí, Campos 
Altos, Santa Rosa da S.erra, São Gotardo, Tiros, 
Cedro do Abaeté, São Gonçalo do Abaeté, João 
Pinheiro, Paracatu e Guarda-Mor, as quais per
tencerão ao novo Estado e se constituirão nas 
divisas com os Estados de Minas Gerais e Goiás." 

Justificação 
Em razão da vontade do povo e da oportunidade em 

que se elabora a nova Constituição da República, pleitea
mos a transformação das regiões do Triângulo Mineiro 
e Alto Paranaíba, em mais uma Unidade da Federação, 
com o nome de Estado do Triângulo, visto que é absolu
tamente impossível a um só Governo atender bem aos 
722 Municípios de Minas Gerais, tarefa enormemente 
facilitada no caso de se administrar o Estado do Triângu
lo, com menos de 100 Municípios. 

A redução das distâncias entre os Municípios e a 
Capital do Estado, deve ser contado como fator de eco
nomia e integração. 

Na verdade, vários são os fatores que pesam em favor 
de nossa luta e da nossa sugestão que, se concretizada 
pela Assembléia Nacional Constituinte, significará desen
volvimento para nossa região e sobretudo, melhores dias 
para o nosso povo. 

Uberaba (MG), 21 de abril de 1987. 

SUGESTÃO N.0 9.564 

CAMARA MUNICIPAL DE UBERABA 

(Estado de Minas Gerais) 
Ofício n.0 813/87 

Assunto: Encaminha requerimento. 

Uberaba, 13 de abril de 1987. 
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Exm.0 Sr. 
Deputado Ulysses Guimarã·es 
DD. Preaidente da Assembléia Nacional Constituinte 
Brasília - DF 

Senhor Presidente: 
Anexamos a este, Requerimento n.0 474, de autoria do 

Vereador Murilo Pacheco de Menezes. 

Dada a r·elevância da matéria em questão, solicitamos 
seja a mesma apreciada com o devido desvelo. 

Atenciosamente. - Eng.o João Batista da Cruz, Pre
sidente. 

REQUERIMENTO 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 

Pedimos a Vossa Excelência a gentileza de submeter à 
consideração do Plenário o presente requerimento e, se 
aprovado, recomendar à Secretaria o devido expediente: 

O Vereador abaixo-assinado, Murilo P·acheco de Me
nezes, solicita a V. Ex.a que, autorizado por este plenário, 
representante de mais de oitenta mil eleitores, encami
nhe ao Exm.0 Sr. Presidente da Assembléia Nacional 
Constituinte, as sugestões, a seguir, nomeadas para inte
grar o conteúdo da nova Constituição: 

Primeira sugestão: 
Independência, sob todos os aspectos, dos três Poderes 

do Estado brasileiro. 
O art. 6.0 da atual Constituição reza: "São Poderes da 

União, independentes e harmônicos, o Legislativo, o Exe
cutivo e o Judiciário". 

Na verdade, essa independência que se explícita, com 
muita ênfase, na configuração de direito, não parece tão 
patente, na configuração de fato. 

Na prática, há uma sensível e acentuada predomi
nância do Poder Executivo. Atente-se para o fato de que 
os Ministros do Supremo Tribunal Federal, o mais alto 
órgão do Poder Judiciário do Brasil, são nomeados pelo 
Presidente da República. Os Juizes de Direito são nomea
dos e remanejados pelo Poder Executivo Estadual. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Ube-
raba, de 1987. -"- O Vereador. 

REQUERIMENTO 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 

Pedimos a Vossa Excelêncta a gentileza de submeter 
à consideração do Plenário o presente requerimento e, se 
aprovado, recomendar à Secretaria o devido expediente: 

Os Poderes Judiciário e Legislativo dependem do Poder 
Executivo em seus compromissos financeiros. Parece bem 
claro, então, que a independência dos três Poderes não 
acontece, pelo menos, em sua plenitude, sob todos os 
aspectos. 

Diante disso, sugiro que se estude uma fórmula de o 
Poder Judiciário assumir sua própria determinação, tendo 
seus cargos, suas funções, suas designações e remanej a
mentos subordinados à sua própria hierarquia, com orça
mento participativo, sem ingerêncLa do Executivo. 

o Poder Legislativo deverá funcionar, realmente, in
dependente, com as prerrogativas que lhe são peculiares, 
possuindo, também, orçamento participativo, se possível, 
na arrecadação dos tributos, sem a necessidade da bene
volênc1a do Poder Executivo. 

Os chefes do Poder Executivo e o Poder Legislativo 
são eleitos pelo povo. Por que não se pensar na eleição 
no Poder Judiciário? Poder-se-ia proceder eleição para 
o Presidente do Supremo Tribunal Federal e Presidência 
dos Tribunais Estaduais, ficando os assuntos da Justiça 
sob a dir·eção do Su<pr.emo Tribunal Federal, sob todo~ 
os aspectos. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Ube-
raba, de 1987. - O Vereador. 

REQUERIMENTO 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 
Assunto: 

Pedimos a Vossa Excelência a gentileza de submeter 
à consideração do Plenário o presente requerimento, e, se 
aprovado, recomendar a Secretaria o devido expediente: 

Municipalização do ensino, em todos os níveis, com 
a participação de verbas federais e estaduais. 

Assim, as atividades educacionais teriam um controle 
mais funcional e uma assistência mais próxima e mais 
profícua. 

Terceira Sugestão: 
Aluno gratuito e, não, escola gratuita. 

A gratuidade generalizada constitui, também, uma 
injustiça social, pois favorece pobres e ricos. 

A cobrança de taxas, mesmo pelas escolas oficiais, 
de alunos que tenham condição de .pagar, contribui para 
o atendimento maior dos menos favorecidos e incentiva 
o princípio da Justiça Social. 

Principalmente nos cursos superiores, os mais favore
cidos financeiramente têm mais condições de serem bene
ficiados com as vagas, porque dispõem de recursos e tempo 
para freqüentarem as melhores escolas e os melhores cur
sinhos. 

Quarta Sugestão: 

Poder Legislativo unicameral. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Uberaba, 

de 198. - O Vereador. 

REQUERIMENTO 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 

Assunto: 
Pedimos a Vossa Excelência a gentileza de submeter 

à consideração do Plenário o presente requerimento, e, se 
aprovado, recomendar a Secretaria o devido expediente: 

Quinta Sugestão: 
Extinção das estatais que tenham finalidade puramen

te comercial, permanecendo, apenas, as diretamente liga
das à segurança nacional. 

Sexta Sugestão: 
Alteração na metodologia da cobrança do Imposto de 

Renda. 
Poder-se-ia estudar um processo mais simples para 

essa arrecadação. 
O INPS calcula sua arrecadação sobre a folha de paga

mento. Para os autônomos, liberais etc., existe uma meto
dologia de arrecadação, mais ou menos presumida. 
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Alguns órgãos arrecadadores de tributos os calculam 
sobre o faturamento. 

Ora, na prática, as declarações de renda podem fugir 
da realidade: parece válido, portanto, presumir-se a renda 
das pessoas físicas e jurídicas com um processo semelhan
te, servatis servandis. Poder-se-ia pensar em uma taxa 
fixa sobre salários, faturamento etc. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Uberaba, 
10 de abril de 1987.- Murilo Pacheco de Menezes, Vereador. 

SUGESTÃO N.0 9.565 

CAMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
DO PARAíSO 

SUL DE MINAS 

Ofício n.0 94/87 
Serviço: Presidência 
Assunto: Sugestão faz 
Sala das Sessões Presidente Tancredo Neves, 16 de março 

de 1987 
Ao 
Excelen tíssimo Senhor 
Deputado Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacional Constituinte 
Câmara dos Deputados 
Brasília - DF 

Excelentíssimo Senhor, 

O Legislativo paraisense, desejando colaborar na ela
boração do texto constitucional, apresenta a Vossa Exce
lência, a seguinte sugestão: 

Que o tempo que medeia entre a realização de eleição 
para Governadores (15 de novembro) e suas posses (15 de 
março) seja reduzido, isto é, ao invés de 15 de março 
para 1.0 de janeiro. 

Acontece, Excelência, que 4 meses que separa a eleição 
da posse é demasiadamente longo, e o Governador que 
saiu não tem entusiasmo para continuar sua missão e o 
que entra não tem como firmar sua dinâmica, e, o re
sultado é que os Estados ficam estagnados nesses períodos 
acima mencionados. 

Esperamos, com tal sugestão, estarmos cooperando na 
elaboração da nova e esperada Constituição. 

Com estima e consideração. 
Pela Câmara Municipal. - Victor Silva Duarte, Pre

sidente. 

SUGESTÃO N.0 9.566 

CAMARA MUNICIPAL DE SAO SEBASTIAO 
DO PARAíSO 

SUL DE :MINAS 

Ofício n.0 204/87 
Serviço: Presidência 
Assunto: Solicitação faz. 
Sala das Sessões "Presidetne Tancredo Neves", 4 de maio 

de 1987. 
Ao Exm.0 Senhor 
Dep. Federal Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacional Constituinte 
Câmara dos Deputados 
Brasília - DF 

Excelência: 
Por indicação do nobre Vereador-Secretário desta 

Casa, Dr. Luiz Ferreira Calafiori e aprovada por unanimi
dade pelo plenário, vimos solicitar a V. Ex.a seja incluído 
no texto da futura Constituição mecanismo legal que pos
sibilite pronto julgamento de infrações às leis de trânsito 
que deverão ser bem severas, a fim de que infratores as 
temam, pois as leis de trânsito atuais, benévolas que são, 
não atendem àquilo que o povo espera e o resultado é que 
acidentes se sucedem, infratores ficam impunes e o Brasil, 
a cada feriado prolongado perde vidas preciosas e enormes 
prejuízos materiais, que vem qualificando nosso País de 
"campeão mundial" em acidentes de trânsito. 

Contamos com vosso patriotismo. 

Com admiração e respeito. - Victor Silva Duarte, 
Presidente. 

SUGESTÃO ,N.0 9.567 

CAMARA MUNlCIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Of. n.0 539 

São José do Rio Preto, 12 de março de 1987. 
Exm.0 Senhor 
Deputado Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados e da Assembléia 
Nacional Constituinte 
Brasília - DF 

Ilustre Senhor, 

Tenho a honra de dirigir-me a V. Ex.a a fim de enca
minhar cópia do Requerimento de n.0 517/87, de iniciativa 
do Vereador Antonio de Freitas, também firmado por esta 
Pres~d~ncia e por outros Edis, aprovado por esta Câmara 
Mumc1pal na 6.a Sessão Ordinária do corrente ano. 

Agradecendo a digna atenção de V. Ex.a, apresento 
os protestos de consideração e apreço, subscrevendo-me, 

Atenciosamente - Prof. Eduardo Nicolau, Presidente 
da Câmara. 

REQUERIMENTO N.0 517/87 

Senhor Presidente: 

Considerando que os previdenciários vêm sofrendo to
do tipo de cobrança pelos hospitais, não só de nossa cida
de mas também de todo o País; 

Considerando que os Anestesistas vêm cobrando, dos 
previdenciários, honorários para prestação de serviços, uma 
vez que, segundo informações, romperam com a Previdên
cia, tornando nulos os contratos de trabalho; 

Considerando que o Instituto Nacional doe Previdência 
Social - INPS - não divulgou a medida dos Anestesistas, 
bem como a disposição de assumir os honorários desses 
profissionais, reembolsando ao previdenciário a quantia 
paga pelos serviços; 

Considerando que a falta de informação vem prejudi
cando o previdenciário, que deixa de receber o dinheiro, 
pois não sabe que tem esse direito e nem a quem recorrer; 

Considerando que o Senhor Ministro da Previdência 
Social não tomou nenhuma providência até o presente, 
melhorando os honorários do médico anetesista, para que 
este possa continuar trabalhando em favor dos previden-
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ciários, o que por certo evitará prejuízos ao profissional e 
ao paciente: 

Requeremos, nos termos regimentais, ouvido o plená
rio, sejam expedidos ofícios ao Ministro da Previdência So
cial, aos Deputados Federais na pessoa do Presidente da 
Câmara e da Constituinte e aos Senadores na pessoa do 
Presidente daquela Casa, pleiteando dessas ilustres auto
ridades, responsáveis pela nova Carta Magna da Nação, a 
inclusão de dispositivos que garantam ao trabalhador bra
sileiro assistência médico-hospitalar em sua plenitude, 
abolindo toda e qualquer cobrança de taxas, uma vez que o 
mesmo, por força de lei, recolhe mensalmente seu tributo 
à Previdência. 

REQUERIMENTO N.0 

Senhor Presidente 
Requeremos, mais, sejam expedidos ofícios aos Direto

res de Hospitais e Casas de Saúde de nossa cidade, solici
tando dos mesmos que, por ocasião do acerto do paciente 
com o hospital, este seja orientado de que a quantia paga 
para os serviços do Anestesista será reembolsada pelo 
INPS, perante exibição de recibo ao Dr. Carlos Egberto Ro
drigues, encarregado desse setor da Previdência Social nes
ta cidade. 

Sala das Sessões "Dep. Bady Bassitt", 9 de março de 
1987. - Ver. Antonio de Freitas. 

SUGESTÃO N.0 9.568 

ESTADO DE MATO GROSSO 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

Of.P/n.O 1 015/87. 
Cuiabá- MT. 

Ao Excelentíssimo SenhDr 
Dr. u:!ysses Guimarães, 
Digníssimo Presidente da Constituinte. 
Câmara dos Deputados 
Brasília-DF 

Senhor Presidente: 

Em 29-4-1987. 

Levo ao conhecimento de Vossa Excelência haver sido 
aprovada por esta Assembléia Legislativa, na Sessão Ordi
nária do dia 24 do corrente mês, proposição de autoria do 
Deputado Geraldo Reis, do PMDB, cujo conteúdo faço che
gar, por fotocópia, às suas mãos. 

Servindo-me do ensejo, manifesto a Vossa Excelência 
os meus protestos de alta consideração e apreço.- Depu
tado Roberto França, Presidente. 

Indica ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Assem
bléia Nacional Constituinte, a necessidade de ser incluído 
no novo texto constitucional dispositivo regulamentando a 
aposentadoria do trabalhador rural aos 55 anos de idade. 

Usando das atribuições que me confere o art. 306 do 
Regimento Interno desta augusta Casa de Leis, requeiro à 
Mesa, ouvido o soberano Plenário, seja encaminhado expe
diente indicativo ao Excelentqssimo Senhor Presidente da 
Assembléia Nacional Constituinte, com cópia ao Presiden
te da Subcomissão de Saúde, Securidade e Meio Ambiente, 
ao Deputado Federal Joaquim Sucena, representante do 
Estado de Mato Grosso na referida subcomissão, aos Sin
dicatos Rurais do Estado e à Federação dos Trabalhado
res na Agricultura, demonstrando a necessidade de ser 
inclufdo no novo texto constitucional dispositivo regula
mentando a aposentadoria do _trabalhador rural aos 55 anos 
de idade. 

A justificativa segue em anexo. 

Sala das Sessões, Cuiabá, 24 de abril de 1987.- Depu
tado Geraldo Reis. 

Justificação 

A atual Constituição, apesar de assegurar algumas ga
rantias aos trabalhadores em seu artigo 165, peca por não 
dispôr em seu bojo a aposentadoria do trabalhador rural, 
o que é regulamentado pela Lei Complementar n.0 11, ar
tigo 4.0 

Porém, apesar de existir uma lei regulamentando a 
aposentadoria aos 65 anos de idade, a mesma não corres
ponde com a realidade do trabalhador rural, pois, é do 
conhecimento de todos que o homem do campo começa a 
desenvolver suas atividades mais cedo, sendo que aos 10 
anos ou menos, o filho do trabalhador rural já ajuda sua 
família neste árduo trabalho. Portanto, é uma injustiça 
aposentar o mesmo aos 65 anos de idade. 

Assim, por uma questão humanitária e social, indico 
aos constituintes eleitos no último pleito eleitoral, que seja 
inserido na nova Carta Magna da Nação a aposentadoria 
do trabalhador rural aos 55 anos de idade, haja visto que 
persistindo a atual legislação, corre-se o risco de se repetir 
os erros e injustiças do passado. 

Sala das Sessões, Cuiabá, 24 de abril de 1987.- Depu
tado Geraldo Reis. 

SUGESTÃO N.0 9.569 

CAMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

N °· CM-179/87 
Assunto: Envia teor de representação aprovada 
Serviço: Gabinete da Presidência 
Data: 22 de abril de 1987 

Ao Exmo. Sr. 
Deputado Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacional Constituinte 
Brasília - DF 

Senhor Presidente: 

Com cordiais saudações, pelo presente, cumpre-me le
var ao conhecimento de V. Ex.a o inteiro teor da repre
sentação abaixo transcrita, de autoria do Vereador Geraldo 
José Duarte, devidamente aprovada em reunião ordinária 
realizada dia 21 do mês em curso. 

Representação n.0 11/87: 

Exmo. Sr. Presidente: Os Vereadores abaixo-assinados 
representam a V. Ex.a, ouvida a Casa, seja enviado ofício 
ao Deputado Ulysses Guimarães, Presidente da Assembléia 
Nacional Constituinte, contendo a sugestão abaixo, com 
base no art. 13, § 11, do Regimento Interno da Assembléia 
Nacional Constituinte, qual seja a de tornar obrigatório, 
em todas as cidades históricas do território nacional, o 
ensino, a partir do primeiro grau, da história, folclore, usos 
e costumes de cada comunidade em particular de modo 
que a criança cresça familiarizada com a história da sua 
localidade, tornando-se, amanhã, um cidadão imbuído d:!t. 
memória preservacionista. Pede deferimento. 

Sala das Sessões, 21 de abril de 1987. - ver. Geraldo 
José Duarte. 

Convictos do melhor da atenção de V. Ex.a ao que 
ora expomos, antecipadamente, agradecemos. 

Cordialmente- Vereador René Moreira, Presidente da 
Câmara Municipal. 
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SUGESTAO N.0 9.570 

CAMARA MUNICIPAL DE ADAMANTINA 
ESTADO DE SAO PAULO 

Ofício n.0 77/87 

A Sua Excelência o Senhor 
Dep. Ulysses Guimarães 

7 de abril de 1987. 

DD. Presidente da Assembléia Nacional Constituinte 
Brasília - DF 

Senhor Presidente: 
Cumpre-me passar às mãos de Vossa Excelência cópia 

do Requerimento n.0 42/87, de autoria do Vereador Dirceu 
Pilla e subscritado pelos demais edis desta Casa, apreciado 
e aprovado por unanimidade na 8o.a. Sessão Ordinária, rea· 
lizada em 6 do corrente. 

No aguardo de manifestação de Vossa Excelência, an· 
tecipadamente, agradeço, ao mesmo tempo em que apro· 
veito o ensejo para externar minha estima e consideração. 

Respeitosamente - Joaquim Carlos de Souza Jacinto, 
Presidente. 

REQUERIMENTO N.0 42/87 

O instituto da aposentadoria é um dos mais justos e, 
em todos os países, vem ele regulado a atender as peculia
ridades da região e aos interesses e necessidades da classe 
trabalhadora. De um modo ou de outro, a aposentadoria 
que se alcança, quase sempre nos últi~os anos de nossa 
vida, após muito tempo dedicado ao trabalho, é reconhe· 
cida como forma justa de recompensar as pessoas que de
ram tudo de si, principalmente sua saúde, durante muitos 
anos de incessante labuta. 

Em nosso País, temos este instituto disciplinado, para 
os funcionários públicos, na Constituição Federal e para 
os trabalhadores em geral pela legislação previdenciária. 
Em geral, porém, estabeleceu-se um tempo de trinta e cinco 
anos de serviço para os homens e trinta anos para as mu
lheres e, independente deste tempo, preenchendo algumas 
condições, a idade limite de sessenta e cinco anos. 

Se analisarmos a média de vida dos brasileiros os 
dados estatísticos nos revelarão que a grande maioriá de 
nossos trabalhadores falecem entre cinqüenta e cinco a 
sessenta e cinco anos. Grande faixa percentual de nossos 
trabalhadores não chega a desfrutar deste justo benefício, 
pois não completam trinta e cinco anos de trabalho antes 
dos sessenta anos de idade. Em alguns Estados mais de
senvolvidos, esta constatação não reflete a realidade, pois 
os níveis de tempo de vida se elevam. Porém olhando a 
extensão territorial do ;Brasil, vamos ve_rificar que percen
tagem significativa de trabalhadores estão fora de vislum
brar a possibilidade de usufruir deste benefício previden
ciário. 

A legislação deve ter, como fonte básica e fundamental 
a realidade onde será aplicada. No Brasil, pelo que emerg~ 
dos dados estatísticos, vamos notar a necessidade de redu
zir o tempo previsto a fim de que todos possam fazer jus 
a aposentadoria. 

Assim, entendemos que os trabalhadores em geral de· 
veriam poder aposentar após trinta anos de serviço, re
servando-se o prazo de vinte e cinco anos para as mulhe· 
res. As profissões especiais teriam regulamentação própria. 

Entendemos que o assunto deva ser matéria claramen
te definida na nova Constituição, constando dos direitos 
assegurados aos trabalhadores, assim sendo, 

Requeiro à Mesa, na forma regimental, sejam oficia
dos o Presidente da Assembl~ia Nacional Constituinte, Dep. 

Ulysses Guimarães, aos Presidentes da Câmara e do Se· 
nado Federal, aos líderes dos Partidos com representação 
na Constituinte, para que seja inserto na Constituição o 
acima exposto. 

Sala das Sessões, 4 de abril de 1987. - Joaquim C. S. 
Jacinto Dirceu Pilla, Vereador - Cândido Jorge de Lima 
- Diniz Parússolo Martins - José de A. Maciel Filho -
Adenir Garcia Parra- Luiz Carlos Galvão- Yosbio Noda 
- Antonio Carlos Dal'Ponte - Genessy Batista de Azeve· 
do - Hélio Vieira Malheiros - Paulo Cardim. 

SUGESTãO N.0 9.571 

ESTADO DE GOlAS 
CAMARA MUNICIPAL DE ALMAS 

PRESID:Il:NCIA 

Of. n.0 0005/87, 

Excelentissimo Senhor 

Dr. Ulysses Guimarães 

Alma, 15 de abril de 1987. 

Dignfssimo Presidente da Câmara dos Deputados 
Brasília- DF. 

Senhor Presidente: 
Tenho a honra de submeter a Vossa Excelência a Re

solução desta Câmara Municipal, que, com fundamento 
no § 11 do art. 13 do Regimento Interno da Assembléia 
Nacional Constituinte, aprovou sugestão de Matéria Cons
titucional disciplinadora da criação do Estado do Tocan
tins. 

À oportunidade apresentamos a Vossa Excelência os 
nossos protestos da mais alta estima e distinta conside
ração. - Vereadora Maria Teresinha G. Carvalho, Pre
sidente da Câmara Municipal de Almas. 

PROJETO DE :RESOLUÇAO N.0 1/87, 

Almas, 7 de abril de 1987. 

(Do Vereador Augusto Pereira da Silva.) 
Dispõe sobre Sugestão de Matéria Constitu

cional à Assembléia Nacional .constituinte. 

A •Câmara Municipal de Almas resolve: 
Artigo único. · Com fundamento no parágrafo 11 do 

art. 13 do Regimento da Assembléia Nacional Constituinte 
é aprovada a seguinte. 

Sugestão de Matéria Constitucional. 
(Da Câmara de Vereadores de Almas, Estado Goiás.) 
Disciplina a criação do Estado do Tocantins. 
Incluam-se nas disposições transitórias e finais: 
Art. 1.° Fica criado o Estado do Tocantins, com o 

desmembramento da parte da área do Estado de Goiás 
abrangida pelos municípios de: Almas, Alvorada, Ananás, 
Araguacema, Araguaçu, Araguaína, Araguatins, Arapoema, 
Arraias, Agustinópolis, Aurora do Norte, Axixá de Goiás 
Babaçulândia, Brejinho de Nazaré, Colinas de Goiás, Col~ 
méia,. Conceição do Norte, Couto Magalhães~ Cristalândia, 
Dianópolis, Dois Irmãos de Goiás, Dueré, Fátima, Figuei
rópolis, Filadélfia, Formoso do Araguaia, Goiatins Guaraí 
Gurupi. Itacajá, Itaguatins, Itaporã de Goiás, Liz~rda Mi~ 
racema do Norte Miranorte, Monte do Carmo Natividade 
Nazaré, Nova Olinda, Novo Acordo, Palmeirópblis Paraíso' 
do Norte de Goiás, Paraná, Pedro Afonso Peix~ Findo~ 
rama de Goiás, Pium, Ponte Alta do Bo~1 Jesu; Ponte 
Alta do Norte, Porto Nacional, Presidente Kennedy, Rio 
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Sono, São Sabastião do Tocantins, Silvanópolis, Sítio Novo 
de Goiás, Taguatínga, Tocantínia, Tocantinópolis, Wander
lândia e Xambicá. 

§ 1.0 - O Poder Executivo designará para Capital do 
Estado uma das cidades-sedes dos seus Municípios. 

§ 2.0 - O Poder Executivo adotará todas as provi
dências necessárias para a instalação do Estado do Tocan
tins até cento e oitenta (180) dias da data da promulga
ção desta Constituição. 

Art. 2.0 Aplicam-se à criação e instalação do Estado 
do Tocantins, no que couber, as normas legais que disci
plinaram a divisão do Estado de Mato Grosso, fixando-se 
os dispêndios fínanceiros a cargo da União em valores 
atualizados proporcionais à população, a área da região 
e ao número de Municípios do Estado do Tocantins. 

.Tustüicação 

Este é o momento histórico para concretização de um 
dos mais acalentados anseios do povo nortense de Goiás: 
a criação do Estado do Tocantins. 

Felizmente, o Regimento Interno da Assembléia 
Nacional Constituinte, num dispositivo dos mais demo
cráticos, abriu a oportunidade de as Câmaras de Vereado
res formularem sugestões de normas a serem incorporadas 
à nova Constituição Brasileira (§ 11 do art. 13). 

Daí o presente Projeto de Resolução que traduz pe
rante a Assembléia Nacional Constituinte, sem dúvida al
guma, a mais arraigada, a mais antiga e a mais legítima, 
reivindicação do nobre povo deste Município e das diversas 
comunidades do norte-nordeste de Goiás. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Almas, Es
tado de Goiás, aos 10 (dez) dias do mês de abril de 1987. 
- Maria Teresinha G. Carvalho, Presidente - Lauriano 
Aires da Silva, 1.0 -Secretário - Augusto Pereira da Silva 
-Vereador- Fábio Andrade Costa- Vereador. 

SUGESTÃO N.0 9.572 

Alvorada do Norte-GO, 4 de maio de 1987. 

As Subcomissões: 
Um País se constrói com homens e livros (Monteiro 

Lobato) e eu acrescento, além da sabedoria, a informação 
correta, precisa e oportuna, ao seu povo! 

Não é nossa intenção sugerir modificações profundas 
nos conceitos ou estruturas de suporte das nossas insti
tuições democráticas às quais aprovamos! 

"A nossa maratona", a nossa missão é simplesmente 
patriótica! Queremos uma sociedade justa, aliada ao pro
gresso e ao bem-estar de todos, onde os recursos destina
dos a estes direitos, não possam facilmente ser atropela
dos, do bem-comum, para o unitário, ou o de grupos 
selecionados. 

Queremos que sejam defínidas com clareza na nova 
Constituição a responsabilidade na Administração Pública 
e que se promova o seu saneamento básico, com a ajuda 
do povo, que se ofereça como rotina de qualquer forma, 
informações detalhadas a quem livremente se interesse na 
sua cidade e não somente àqueles, por dever do oficio ou 
profissão. 

Que todos e quaisquer recursos de qualquer fonte! 
Ca;rreados aos "Municípios" de pequeno porte" não sejam 
ocultados propositalmente das lideranças comunitárias. 

Que se ampliem o poder e a autoridade das Câmaras 
Municipais! Que o povo possa saber o que entra no Caixa 
de um Município, o que sai e para onde sai e depois decidir 

votando corretamente ... Como? Eis a questão! Coragem! 
Desprendimento! Sabemos que em Municípios de grande 
porte a tarefa é difícil, mas nos pequenos Municípios, o 
que representar a grande maioria de contexto, será a arma 
mais poderosa colocada ao alcance do povo, ou seja o com
bustível adequado para acionar e desenvolvimento social e 
atingir rapidamente o progresso sem maioria de traumas 
no interior dos Estados. 

Como já é possível prever, diante dos resultados, da 
eleição passada e mesmo antecipadamente o que pensam 
os Constituintes, sabemos que é possível uma Carta Magna 
Sintética, conservadora quanto à ordem e os costumes, 
mais severa em ·questões de finanças de um modo geral 
e por isso também achar é nossa intenção chamar a aten
ção dos legisladores de que a saída para um melhor e mais 
rápido desenvolvimento social está em aliviar o peso que 
representa para o Estado os pequenos e pobres Municípios, 
fazend'D-os crescer em "Regime de Mutirão Administra
tivo", fornecendo democraticamente às Câmaras e ao povo, 
as informações que tanto iprecisam ... Que seja obrigató
rio de fato a remessa de balancetes mensalmente às Co
missões apropriados das Câmaras Municipais, antes dos 
Conselhos ou Tribunais de Contas. 

No dia em que o povo tomar conhecimento de infor
mações tão preciosas quanto estas o Pais mudará a sua 
face, porque erros grosseiros ou propositais serão detecta
dos pela comunidade e não serão repetidos, haverá o res
peito à lei e tudo o que se pretende: processo sem dema
gogia, poderá ser alcançado. 

Cada um é sábio na sua arte! E o que o povo mais 
precisa no estágio atual, na época em que vivemos, di
ante da instrução deficiente e das dificuldades compre
ensível da vida no interior. - Floripes Magalhães, Ve
reador. 

SUGESTAO N.0 9. 573 

Alvorada do Norte, 4 de maio de 1987. 
As Subcomissões 
Preocupados com toda a sociedade brasileira neste mo

mento, com os rumos que tomará a Nação após a elabora
ção da nova Carta Constitucional, e conhecedores que so
mos dos problemas .que afligem a nosso sociedade, quere
mos apresentar algumas sugestões que entendemos 
necessárias ao povo de uma Nação onde o rico está sempre 
ficando mais rico, enquanto o pobre está sempre mais 
pobre. 

Sabemos que nenhum pais progredirá sem uma refor
ma agrária justa, verdadeira e que garanta à sua popula
ção uma justa distribuição de terras e de meios de produ
ção. No caso do Brasil, País de dimensões continentais, 
essa necessidade se torna mais veemente, é crucial para 
a instalação da tão almejada democracia. 

Cremos na boa intenção da Assembléia Nacional Cons
tituinte, e por isso tomamos a liberdade de sugerir algumas 
formas que, no nosso entender, são essenciais para uma 
justa reforma agrária. 

- Municipalização da Reforma Agrária, pois só os mo
radores do Município conhecem os seus problemas, e 
ninguém melhor que os próprios para saberem suas neces
sidades. 

- Eficiência do Judiciário, para que acompanhe e faça 
cumprir as decisões sobre reforma agrária. 

- Facilitação de financiamento aos novos proprietá
rios, dando-lhes condições de produzirem e desenvolverem 
em suas propriedades. 
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- Garantia Constitucional de infra-estrutura básica 
aos novos proprietários e seus dependentes. 

- Justo critério de seleção para os novos proprietários. 

Justificação 
A necessidade de uma reforma agrária hoje no País é 

indiscutível, pois a grande extensão de terras que temos 
disponíveis está nas mãos de poucos, que sequer conhecem 
a capacidade de produção que está entregue ao ócio. líl in
discutível também, pois está visível aos nossos olhos, o 
grande contingente de desafortunados que lotam as favelas 
e invasões das grandes cidades, desempregados ou com um 
subeomprego quando o seu grande sonho é ter um pedaço 
de terra para dali tirar seu sustento. 

Diante dessa realidade, o bom senso antes de tudo, nos 
induz a imaginar que alguma coisa está errada e que não 
podemos ficar de braços cruzados, de consciência tranqui
la, convivendo com uma situação injusta como essa. O País 
atravessa o momento de transição democrática, está insta
lada a Assembléia Nacional Constituinte, portanto esse é o 
momento, é chegada a hora de fazermos um pouco de jus
tiça social, pois o ser humano ainda é o que temos de 
mais importante e não pode ser bibelô nas mãos de mino
rias que manipulam opiniões e fazem leis casuísticas ao 
seu bel-prazer. Mas deve ser visto como o fim básico de 
todas as nossas aspirações. 

A municipalização da reforma agrária além de viabi
lizá-la com maior dinamismo, fará com que a mesma seja 
justa e honesta, :pois ninguém melhor que a própria co
munidade do Município para conhecer os seus próprios pro
blemas, as suas próprias necessidades. 

A dinamização do judiciário é necessária para evitar 
os já famosos "conflitos de terra" que tantas vidas têm 
ceifado em nosso País. 

Se levadas em consideração essas nossas humildes su
gestões, cremos que estaremos contribuindo para um me
lhor nível de vida, para uma nova sociedade que todos 
sonhamos para após a elaboração da nova Constituição. 
- Floripes Magalhães, Vereador. 

SUGESTÃO N.0 9.574 

CAMARA MUNICIPAL DE GARÇA 
ESTADO DE SAO PAULO 

Of. N.0 152/87 
Garça(SP), 25 de março de 1987. 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Deputado Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacional constituinte 
Brasília - DF 

Senhor Presidente, 
Temos a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

em anexo, o inteiro teor do Requerimento n.0 60/87, de 
autoria do Vereador Luiz Kunita e aprovado unanime
mente na 8.a Sessão Ordinária deste Legislativo, realiza
da em 23 de março último. 

Sem outro particular, de momento, valemo-nos da 
oportunidade para apresentar a Vossa Excelência os 
protes-tos da nossa mais' elevada consideração e apreço. 

Atenciosamente - Antonio Rodolfo Devito, Presidente. 

REQUERIMENTO N.0 60/87 
Requei_ro à Mesa, consultado o Plenário, em regime 

de urgenCia, oficie-se ao Exmo. Sr. Presidente da As
sembléia Nacional Constituinte, solicitando-lhe que pro-

mova estudos visando dar melhores ,condições ;par{a a 
ampliação da !'lede de ~escolas técnicas e profi.ssionalizan
tes, ·assim ,como de escolas com ·cursos superiores. Na 
atualidade, ,essa expansão do ensino técnico-profissional 
e de grau universitário se ;processa apenas na Tede par
ticular, dificultando o ingresso das pessoas car.entes de 
maiores !'€cursos. Aos ;poucos esse tipo de ensino está se 
elitizando ·em nosso País. O mais carente não tem acesso 
a eles-. 

Sala das Sessões, 23 de maTço de 1987. -Vereadores 
Luiz Kunita - Antonio Rodolfo Devito - Antonio Ma
celloni - João Alexandre Colombani - João Truzzi -
Plínio Gustavo Aredes Dias - Oli:vio Turatto - Adamir 
Mauricio de Barros - Valdemar Zimiani - Antonio Co
nessa - André Luís Gavioli Rodrigues. 

SUGESTÃO N.o 9.575 

C AMARA MUNICIPAL DE AMÉRICO BRASILIENSE 
GABINETE DO PRESIDENTE 

Of. N.0 80/87 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Deputado Ulysses Guimarães 

Em 23 de março de 1987 

DD. Pres.idente da Assembléia Nacional Constituinte 
Brasília - DF 

Senhor Presidente: 

Pelo p~esente, em nome -dos ,componentes deste Le
gislativo, venho manifestar ivrestrito apoio ao Requeri
mento n.0 9.158/87, de autoria do Vereador Valdemar 
Corauci Sobrinho e outros·, da Câmara Municipal de Ri
beirão Preto - Estado de São Paulo, que reivindica da 
Assembléia Nacional Constituinte justiça social para os 
aposentados, pois ess,es não podem ganhar menoo do que 
o trabalhador d!li ativa, perpetuando-se com isso, um 
quadro de generalizada injustiça social. 

Agradecendo a atenção que for di.spensada ao as
sunto, e esperando a ·concretização dessa medida do mais 
alto valor social .para a sociedade brasileira, aproveito a 
oportunidade para apresentar-lhe os protestos de minha 
perfeita estima e distinta consideração. 

Atenciosamente - João Alves Carneiro, Presidente. 

SUGESTÃO N.o 9.576 

C AMARA MUNICIPAL DE AMÉRICO BRASILIENSE 
GABINETE DO PRESIDENTE 

Of. N.0 82/87 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Deputado Ulyss·es Guimarãies 

Em 23 de março de 1987 

DD. Presidente da Assembléia Nacional Constituinte 
Brasília - DF 

Senhor Presid,ente: 

Pelo pre!Siente, 'em nome dos ·repr1ese111tantes deste 
Legislativo, v,enho manif,estar irrestrito apoio ao Reque
rimento n.0 03/87, de autoria do Vereador José Carlos 
Machado, da Câmara Municipal de Rincão - Estado de 
São Paulo, que reivindica da Comissão da Assembléia 
Nacional Constituinte, a inclusão das hora.<!' exced·entes 
prestadas pelos trabalhadores bra~SJHeiros rus' ·e:mJp!r,BSas, 
;para ,efeito de aposentadoria, uma vez que elas são des
contadas em folha de pagamento. 

Agradecendo a atenção· que for dispensada ao assun
to, ,e esperando a concretização dessa medida do mais 
alto valor social para a classe de trabalhadores do País, 
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aproveito a oportunidade para aff)resentar-lhe os pro
testos de minha peTfeita estima e distinta consideração. 

Atenciosamente - João Alves Carneiro, Presid·ente. 

SUGESTAO N.0 9.577 

CâMARA DO MUNICíPIO DE ANGATUBA 
ESTADO DE SAO PAULO 

Of. N.0 017/87 
Angatuba, 24 de fevereiro de 1987 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Deputado Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacional Constituinte 
Brasília - DF. 

Senhor Pvesidente: 
Pelo presente estamos encaminhando a Vossa Exce

lência, cópia xerográfica do Requerimento n.0 02/87, de 
autoria do nobre V~reador CesaT Lemos Ribeiro, apro
vado por unanimidade na sessão plenária realizada no 
dia 13 de feve.reiro de 1987. 

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência os :protes
tos de elevada estima e distinta consideração. - Gabriel 
Marçal da Costa, Presidente. 

Senhor Presidente, 
Requeremos a Mesa, ouvido o Plenário e observadas 

as disposições regimentais, seja oficiado aos excelentís
simos senhores Deputados Federais e Senadores do Con
gresso Constituinte a seguinte Proposição Constitucional: 

1 - Retorno das prerrogativas do Poder Legislativo, 
que se encontr.a tolhido em seu desempenho outorgado 
pelo voto popular. 

2 - Criar condições para que a Nova Carta Consti
tucional modifique o artigo único da Lei n.0 3. 373, de 12 
de março de 1958, atualmente em vigor, com o acréscimo 
de mais um p.arágrafo, no seguinte teor: 

Art. 5.0 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

. § 2.0 A filha solteira, maior de 21 anos à data desta 
tei, não ocupante de cargo público, também fará jus à 
pensão temporária, mesmo que o segurado haja falecido 
anteriormente à presente Lei. 

Justificação 

1 - Após 20 anos de ditadur.a militar é mister que 
se faça diluir das mãos do Executivo um poder não-outor
gado pelo voto popular. O Legislativo não conta, atual
mente, com as prerrogativas inerentes às suas funções. 

2 - A Lei n.0 3.373, de 12-3-58, é injusta porque dá 
direito ao recebimento da pensão temporária da filha sol
teira maior de 21 anos de ex-funcionário federal segurado 
e falecido após o ano de 1958, excluindo as outras filhas 
solteiras de ex-funcionários federais falecidos antes da 
vigência da Lei n.O 3. 373/58. 

Portanto, para sanar estas injustiças é mister que a 
Carta Magna ora em discussão, possa assegurar uma nova 
redação à Lei n.0 3.373/58, em vigor, de tal maneira que 
assegure iguais direitos. 

Acrescente-se que a Câmara do Município de Anga
tuba confia no espírito de justiça dos senhores Constituin
tes detentores desta altíssima responsabilidade de elabo
ração da Carta Magna. 

Sala das Sessões. 13 de fever-eiro de 1987.- César Le
mos Ribeiro, Vereador. 

SUGESTÃO N.0 9.578 

CAMP...RA MUNICIPAL DE ARAGUARI 
MINAS GERAIS 

N.0 221/87 
Assunto faz sugestão 
Serviço secretaria 

À 
Araguari, 29 de abril de 1987. 

Assembléia Nacional Constituinte 
Brasília - DF 

Senhores Constituintes 
Este Legislativo em decorrência da Proposição n.0 

188/87, formulada pelo Vereador Abdala Mameri, tem o 
prazer em dirigir-se a V. Ex. as para sugerir que a nova 
Carta Magna declare a maioridade do cidadão brasileiro, 
aos 16 anos, quando terá direito a voto e será responsável 
perante a família e a Pátria, por qualquer ato que praticar. 

Pa:sará o jovem a assumir responsabilidad-e perante 
as Leis do País, no que se refere a direitos e deveres, como 
outro cidadão de 18 anos, dando-lhe alegria de crescer 
no conceito dos semelhantes e perante o altar da Pátria, 
o que lhe ocasionará novas ~ondições de cidadão emanci
pado pela própria Lei. 

A oportunidade, renovamos nossos protestos de res
peito e consideração. - Elson de Oliveira, Presidente -
Rubens Lopes, Secretário. 

SUGESTÃO N.0 9. 579 

O f. CM. n.0 26/87 

Sala da Presidência "Vereador Yolando S. Logli" 
Araras, 17 de, fevereiro de 1987. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacional Constituinte 
CEP 70000 
Br·asilia - DF 

Excelentíssimo Senhor 
Encaminho, em anexo, para o conhecimento de Vossa 

Excelência, cópia da Moção (Proc. CM. n.O 75/87), de au
toria da Câmara Municipal de Araras, de proposta à As
sembléia Nacional Constituinte de extinção do foro privi
legiado da União. 

Mencionada Moção foi aprovada na a.a Sessão Ordi
nária, realizada no dia 16 de fevereiro de 1987. 

Apresento, na oportunidade, a vossa Excelência, altos 
protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente.- Vere·ador J"osé Odair Dahmen, Pre
sidente. 

Moção 
Proposta à Assembléia Nacional Constituinte da extin· 

ção do foro privilegiado da União. 
A Câmara Municipal de Araras, vem, respeitosamente, 

perante Vossa Excelência a fim de apresentar esta Moção 
de Proposta à Assembléi-a Nacional Constituinte visando a 
extinção do foro privilegiado da União, aguardando que a 
mesma seja discutida e aprovada em razão dos motivos a 
seguir aduzidos. 

Justificação 
Todos nós sabemos da grande dificuldade encontrad·a 

pelo cidadão comum para discutir, judicialmente, com a 
União, suas autarquias e demais entidades estatais fe
derais. 
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Para se ir à Justiça contra tais entidades é preciso 
que o cidadão se desloque para a Capital do Estado, porque 
essas pessoas jurídicas têm foro privilegiado e só podem 
ser acionadas na Justiça Federal e em nenhum outro 
Juízo. 

Só para citar um exemplo, salvo a exceção contida na 
atual Constituição Federal, qualquer segurado do INAMPS 
só pode acionar esEe órgão naquela Justiça. 

Da mesma forma, se o cidadão for um empregado da 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos e for des
pedido, injustamente, terá de recorrer à Justiça Federal 
em São Paulo. 

E assim ocorre também quando um cidadão pretende 
promover ação indenizatória por danos contra a União e 
demais entidades estatais federais. 

Isto desencoraja qualquer indivíduo de lutar por seus 
direitos contra a União e as mencionadas pessoas jurídicas 
de Direito Público Interno, criando uma desigualdade do 
cidadão em relação ao Estado e impedindo a busca da 
Justiça pelos hipossuficientes. É a consagração da predo
minância do mais forte, do mais abastado contra o mais 
fraco, não só em termos de relação Estado-Cidade, como 
também em vista de um cidadão perante outro. Isto porque 
apenas o mais abastado tem condições de litigar com a 
União. Os mais pobres não têm este direito, em face das 
dificuldades sobejamente conhecidas por todos e aumenta
das, ainda mais, pelo dito privilégio de foro. 

Desse modo, o § 4.0 do art. 153 da Constituição 
Federal transforma-se em letra morta, porque o acesso 
do brasileiro à Justiça é flagrantemente cerceado, quando 
se trata de litigância contra a União e suas entidades 
correlatas. 

Mas, há ainda um aspecto secundário a ser apresen
tado e que surge como conseqüência deste impedimento 
de se litigar contra a União. 

É sabido que uma das formas de aperfeiçoamento da 
administração é a sujeição de suas decisões à apreciação 
do Poder Judiciário. 

Não havendo possibilidade de se recorrer à Justiça 
contra atos da administração, perde toda a sociedade, por
que o aperfeiçoamento dos atos administrativos deixa de 
existir. 

Estamos vendo, todos os dias, enxurradas de normas 
ferindo frontalmente a nossa Constituição e merecendo o 
repúdio de nossos mais renomados juristas. 

A União e suas entidades, com poderes bem mais su
periores aos do simples cidadão, acabam se prevalecendo 
desse foro privilegiado para impedir a consecução dos 
ideais mais sublimes da Justiça. 

É preciso que o cidadão possa acionar, tanto a União, 
como suas entidades, de sua própria cidad·e, de seu próprio 
domicílio. 

J!J preciso que ele tenha facilidades par-a litigar contra 
essas pessoas jurídicas. 

Só então se fará Justiça, democraticamente. 
Assim sendo, esperando que esta Moção seja aprovada 

por esta Casa Legislativa, aguardamos remessa de ofício 
ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembléia Na
cional Constituinte, Deputado Ulysses Guimarães, dando
lhe ciência do inteiro teor da presente Moção.- Vereador 
Bruno M. Batistela. 

Araras, 13 de fevereiro de 1987. - Vereadores, José 
Odair Dahmen - Gil~.erto Del Bel - José Pedro Fernan
des - Nelson Salomé - Antonio Francisco Santana -
Arnaldo Sanches - Dorival Mareei Finardi - José Adil-

son Zaniboni - José Carlos Carleto Denardi - Lamartine 
Antonio Batistela - Mara Iliane Figueiredo - Orlando 
Denardi - Remilton Mussarelli - Sílvia Garcia S. Zun
tini - Virgílio Buzon. 

N.0 044/87 

SUGESTÃO N.0 9.580 

CAMARA MUNICIPAL DE ARAXA. 
ARAXA. - MINAS GERAIS 

Assunto: Envia sug·estão 
Serviço: Secretaria 

Sala das Sessões, 30 de abril de 1987 
Ao Exm.0 Sr. 
Dr. Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacional Constituinte 
Brasília - DF 

E.xcelentíssimo Senhor Presidente, 
A Câmara Municipal de Araxá- MG, neste Ato re

presentada. por seu Presidente, de conformidade com o dis
posto no § 11 do art. 13 da Resolução n.o 2, de 1987, da 
Assembléia Nacional Constituinte, vem, pelo presente, 
apresentar a V. Ex.a a inclusa sugestão de matéria cons
titucional, que visa a criação do Estado do Triângulo, à 
qual, solicita seja encaminhada para apreciação das co
missões competentes. 

Atenciosamente- Niceas Barcelos, Presidente- An
tônio Santos Oliveira, Secretário. 

REQUERIMENTO N.0 50/87 

Dispõe sobre sugestão de matéria constitucio
nal à Assembléia Nacional Constituinte. 

A Câmara Municipal de Araxá, com fundamento no 
§ 11 do art. 13 do Regimento da Assembléia Nacional 
Constituinte, sugere a seguinte matéria constitucional: 

Disciplina a criação do Estado do Triângulo 

Que seja incluído nas disposições transitórias e finais 
o seguinte: 

Art. Fica criado o Estado do Triângulo, com o des-
membramento da parte da área do Estado de Minas Ge
rais, abrangida pelos Municípios de: 

Iturama, Santa Vitória, Gurinhatã, Campina Verde, 
Ipiaçu, São Francisco de Sales, Itapagipe, Ituiutaba, Capi
nópolis, Cachoeira Dourada, Centralina, Canápolis, Fruta!, 
Comendador Gomes, Prata, Monte Alegre de Minas, Tu
paciguara, Planura, Pirajuba, Campo Florido, Uberlândia, 
Araguari, Conceição das Alagoas, Agua Comprida, Verís
simo, Uberaba, Indianópolis, Estrela do Sul, Cascalho 
Rico, Grupiara, Conquista, Sacramento, Santa Juliana, 
Nova Ponte, Pedrinópolis, Iraí de Minas, Romaria, Monte 
Carmelo, Abadia dos Dourados, Coromandel, Patrocínio, 
Perdizes, Araxá, Matutina, Ibiá, Serra do Salitre, Guima
rânia, Douradoquara, São Gotardo, Tiros, Arapuá, Tapira, 
Pratinha, Rio Paranaiba, Cruzeiro da Fortaleza, Patos de 
Minas, Lagamar, Vazante, Guarda-Mor, Presidente Olegá
rio, Lagoa Formosa, Carmo do Paranaíba, Delfínópolis, São 
Roque de Minas, Medeiros, Tapiraí, Campos Altos, Santa 
.dosa da Serra, São João Batista da Glória, Fronteirl\ 
Vargem Bonita, São Gonçalo do Abaeté, João Pinheiro, 
Paracatu, Cedro do Abaeté. 

§ 1.0 É designada a cidade de Araxá para Capital do 
Estado do Triângulo. 
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§ 2.0 O Poder Executivo adotará todas as providências 
necessárias para a instalação do Estado do Triângulo até 
180 dias da data da promulgação desta Constituição. 

Art. Aplicam-se a criação e instalação do Estado do 
Triângulo, no ·que couber as normas legais que disciplina
ram a divisão do Estado de Mato Grosso, fixando-se os 
dispêndios financeiros a cargo da União, em valores atua
lizados proporcionais à população, área da região e ao 
número de municípios do Estado do Triângulo. 

.Sala das Sessões, 30 de abril de 1987.- Niceas Barcelos, 
Presidente - Antônio Santos Oliveira, Secretário. 

SUGESTÃO N.0 9.581 

C AMARA MUNICIPAL DE ARCOS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Ofício 45/87 

Assunto: apresenta sugestão 
Excelentíssimo Senhor 
Presidente da Assembléia Nacional Constituinte 
MD. Deputado Federal Ulysses Guimarãies 
Brasília - DF 

Senhor Presidente: 
A Câmara Municipal do Município de Arcos, tendo em 

vista, o disposto no § 11 do artigo 13 do Regimento 
Interno da Assembléia Nacional Constituinte, aprovado 
pela Resolução n.0 2, de 1987, toma a liberdade de apre
sentar à consideração de Vossa Excelência, a seguinte su
gestão à elaboração da futura Constituição Federal: 

Art. As empresas de mineração aplicarão, anual-
mente, parte dos lucros gerados com o aproveitamento dos 
bens minerais no município em cujo território estiver situa
da a mina, em atividades econômicas permanentes não re
lacionadas com a mineração, conforme dispuser a lei. 

Justificação 

o bem mineral, por ser um bem natural não renovável, 
de caráter finito, leva necessariamente à exaustão sua re
serva, com o conseqüente fechamento de sua mina. Como 
a mina sempre está situada no Município, as comunidades 
municipais que dependem em grande escala da mineração, 
inexoravelmente, sofrerão problemas sociais, cedo ou tarde, 
de grande magnitude. 

o quadro desolador que se observa atualmente em an
tigos centros mineradores, cuja única herança são os bu
racos, não pode constituir a visualização futura dos atuais 
Municípios do Brasil que :produzem bens minera!s. Tem~s 
que aprender com os erros do passado, de maneira a nao 
repeti-los no presente. Infelizmente, se a atual política 
mineral do Brasil continuar após a Constituinte, sem qual
quer dúvida, o destino dos Municípios mineradores será 
aquele de serem campos de buracos e mais buracos, sem 
contar outros males para o meio ambiente. 

o aproveitamento de um recurso natural finito, para 
ser justo e reverter-se em beneficio social deve, necessa
riamente, deixar algo útil como herança para os Municí
pios produtores. o bem mineral, nestas condições, somente 
deve ser aproveitado se garantir um compromisso social 
para toda a população brasileira e, particularmente, para 
aquela dos Municípios mineradores. 

Daí a proposta em referência que torna a mineração 
a origem de novas atividades econômicas produtivas de 
caráter permanente nos Municípios em que estão situadas 

as minas. Se a mesma for inserida na futura Constituição 
Federal, a mineração deixará de ser a perspectiva da de
solação ambiental, da angústia dos trabalhadores e suas 
famílias e do retrocesso econômico no município, para se 
constituir na esperança da geração de novos e continuados 
empregos e na certeza da garantia do desenvolvimento eco
nômico-social para as comunidades municipais cujos Mu
nicípios são produtores de bens minerais. 

Gabinete do Presidente, 22 de abril de 1987. - José 
Ronaldo Sales de Carvalho, Vereador Presidente . 

SUGESTÃO N.0 9.582 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
CAMARA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA 

Excelentíssimo Senhor 
Presidente da Assembléia Nacional Constituinte 
MD. Deputado Federal Ulysses Guimarães 
Brasília - DF 

Senhor Presidente, 
A Câmara Municipal do Município de Areia Branca

RN, tendo em vista o disposto no § 11, do art. 13, do Re
gimento Interno da Assembléia Nacional Constituinte, 
aprovado pela Resolução n.0 2, de 1987, toma a liberdade 
de apresentar à consideração de Vossa Excelência, a se
guinte sugestão à elaboração da futura Constituição Fe
deral: 

Art. As empresas de mineração aplicarão, anual-
mente, parte dos lucros gerados com o aproveitamento 
dos bens minerais no município em cujo território estiver 
situada a mina, em atividades econômicas permanentes 
não relacionadas com a mineração, conforme dispuser a 
lei. 

Justificação 
O bem mineral, por ser um bem natural não reno

vável, de caráter finito, leva necessariamente à exaustão 
sua reserva, com o conseqüente fechamento de sua mina. 
Como a mina sempre está situada no município, as comu
nidades municipais que dependem em grande escala da 
mineração, inexoravelmente, sofrerão problemas sociais, 
cedo ou tarde, de grande magnitude. 

O quadro desolador que se observa atualmente em ·an
tigos centros mineradores, cuja única herança são os bura
cos, não pode constituir a visualização futura dos atuais 
municípios do Brasil que produzem bens minerais. Temos 
que aprender com os erros do passado, de maneira a não 
repeti-los no presente. Infelizmente, se a atual política 
mineral do Brasil continuar após a Constituinte, sem qual
quer dúvida, o destino dos municípios mineradores será 
aquele de serem campos de buracos e mais buracos, sem 
contar outros males para o meio ambiente. 

O aproveitamento de um recurso natural finito, para 
ser justo e reverter-se em benefício social deve, neces
sariamente, deixar algo útil como herança para os municí
pios produtores. O bem miner·al, nestas condições, somente 
deve ser aproveitado se garantir um compromisso social 
para toda a população brasileira e, particularmente, para 
aquela dos municípios mineradores. 

Daí, a proposta em referência que torna ·a mineração 
a origem de novas atividades econômicas produtivas de 
caráter permanente nos municípios em que estão situadas 
as minas. Se a mesma for inserida na futura Constituição 
Federal, a mineração deixará de ser a perspectiva da de
solação ambiental, da angústia dos trabalhadores e suas 
famílias e do retrocesso econômico no município, para se 
constituir na esperança da geração de novos e continua
dos empr-egos e na certeza da garantia do desenvolvi-
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mento econômico-social para as comunidades municipais 
cujos municípios são produtores de bens minerais. 

Areia Branca, RN, 30 d·e abril de 1987.- Câmara Mu
nicipal de A. Branca- José Jaime Rolim, Presidente. 

SUGESTÃO N.0 9.583 

Excelentíssimo Senhor 
Presidente da Assembléia Nacional Constituinte 
MD. Deputado Federal Ulysses Guimarães 
Brasília - DF 

Senhor Presidente, 
A Câmara Municipal do Município de Aripuanã, tendo 

em vista o disposto no § 11 do art. 13 do Regimento 
Interno da Assembléia Nacional Constituinte, aprovado 
pela Resolução n.0 2, de 1987, toma a liberdade de apresen
tar à consideração de Vossa Excelência, a seguinte sugestão 
à elaboração da futura Constituição Federal: 

Art. As empresas de mineração aplicarão, anual-
mente, parte dos lucros gerados com o aproveitamento do;:; 
bens minerais no município em cujo território estiver 
situada a mina, em atividades econômicas permanentes 
não relacionadas com a mineração, conforme dispuser a 
lei. 

Justificação 
O bem mineral, por ser um bem natural não reno

vável, de caráter finito, leva necessariamente à exaustão 
sua reserva, com o conseqüente fechamento de sua mina. 
Como a mina sempre está situada no município, as comu
nidades municipais que dependem em grande escala da 
mineração, inexoravelmente, sofrerão problemas sociais, 
cedo ou tarde, de grande magnitude. 

o quadro desolador que se observa atualmente em an
tigos centros mineradores, cuja única herança são os bu
racos, não pode constituir a visualização futur.a dos atuais 
municípios do Brasil que produzem bens minerais. Temos 
que aprender com os erros do passado, de maneira a não 
repeti-los no presente, infelizmente, se a atual política 
mineral do Brasil continuar após ·a Constituinte, sem qual
quer dúvida, o destino dos municípios mineradores será 
aquele de serem campos de buracos e mais buracos, sem 
contar outros males para o meio ambiente. 

O aproveitamento de um recurso natural finito, para 
ser justo e reverter-se em benefício social deve, necessa
riamente, deixar algo útil como herança para os municípios 
produtores. O bem mineral, nestas condições, somente deve 
ser aproveitado se garantir um compromisso social para 
toda a população brasileira e, particularmente, para aquela 
dos municípios mineradores. 

Daí, a proposta em referência que torna a mineração 
a origem de novas atividades econômicas produtivas de 
caráter permanente nos municípios em que estão situadas 
as minas. Se a mesma for inserida na futura Constituição 
Federal, a mineração deixará de ser a perspectiva da deso
lação ambiental, da ·angústia dos trabalhadores e suas 
famílias e do retrocesso econômico no município, para se 
constituir na esperança da geração de novos e continua
dos empregos e na certeza da garantia do desenvolvimen
to econômico-social para as comunidades municipais cujos 
municípios são produtores de bens minerais. 

Aripuanã, 22 de abril de 1987.- Ernestina (sobrenome 
ilegível) - Presidente. 

Associação de Desenvolvimento Comunitário 
de Aripuanã 

Para delegar p10deres de representação. 
Associação de Desenvolvimento Comunitário de Ari

puanã-MT, faz-se representar no Encontro Nacional de 

Vereadores, na pessoa do Vereador Cipriano Antônio 
de Macedo, para debater e delegar em favor do desen
volvimento da região amazônica. 

Aripuanã, 24 de abril de 1987. - ~lvino Rampanelli, 
P.residente - ADCA. 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Aripuanã 
Para delegar poderes de representação. 
O Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Aripuanã-MT, 

faz-se representar no Encontro Nacional de Vereadores, na 
pessoa do Vereador Cipriano Antônio de Macedo, para 
debater e delegar em favor do desenvolvimento da Região 
Amazônica e da Reforma Agrária Regional. 

Aripuanã, 24 de abril de 1987. - João Malthezo, Pre
sidente do STR. 

Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Aripuanã 

Senhora Presidenta, 
O Vereador abaixo assinado requer a V. Ex.a, apre

sente os temas para debates no II Congr.esso Nacional 
de Vereadores ·em Brasília - a democracia direta e so
bre a região amazônica, para que as mesmas sejam opi
nadas pelo plenário. 

Sala das Sessões, 23 de abril de 1987. - Cipriano 
Antônio de Macedo, Vereador. 

11 -Congresso Nacional de Vereadores 

Brasília - DF 

Tema para debates: a democracia direta. 
Autor: VeTeador Cipriano Antônio de Macedo PMDB 

de Aripuanã-MT. ' 
Desenvolvimento: 

Senhores congressistas, uma das maiores preocupa
ções que enfatizamos, com referência ao sistema político 
nacional é que fala-se em determinada forma de go
verno e, no entanto, os partidos atuam em nome de um 
sistema de governo democrático, mas se nos reportar
mos ao passado: concluímos que nunca houve democracia 
nem ditadura nem outros aqui no Brasil, ma.s acordos 
prurtidários constantemente dominaram o sistema ;polí
tico deste P.aís, com a finalidade única de manipular, 
dominar os poderes usando a palavra oposição ou situa
ção, para que as lideranças políticas defendam os seus 
interesses esquecendo as responsabilidades ·com aqueles 
que lhes possibilitaram a ascensão aos poderes. 

Basta observar as grandes negociatas partidárias, 
onde em nome de novas siglas partidárias, surge de ime
diato uma constante, ráp:ida ·e definida troca de figuras 
políticas, os que eram em uma sigla, oposição, tornam
se situação e o •contrário. Nota-se que não há uma cons
tante defesa de um regime e, sim inúmeras emendas 
convencionadas que obrigatoriamente o mantém em ati
vidades diferentes e até contrárias ao regime· estrutural 
que lhes definiu o poder. 

Vejamos hoje para reflexão: quem é o PDS? Quem 
é o PMDB? Quem é o PDT? Quem é o s.istemru político do 
Brasil? 

É muito fácil responder, encontramos líderes autênti
cos, políticos defensores do PDS no PMDB no PDT e assim 
por diante, em cima de uma sigla encontramos políticos 
novos que em verdade são velhos e conhecidos defenso
res de siglas passadas, não encontramos partidos: novos 
isso em todos os partidos. Por isso afirmamos não existe 
um sistema político ou uma forma de Governo definida no 
Brasil. 
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No entanto, um regime político traz consigo: uma for
ma, uma origem, uma estrutura definida, no qual os seus 
lideres atuantes o defendem, dão segurança e zelo pela 
objetividade do sistema o qual ;permanece autêntico e imu
tável através dos tempos. 

A democracia direta ou plena baseia-se em um único 
e determinado fim: direitos e deveres para todos os ci
dadãos, o que não acontece nos acordos partidários. 

Em democracia, um cidadão tem o direito de votar ou 
ser votado, de eleger ou .ser eleito ·em qualquer cargo ele
tivo, isto é de vereador a presidente, ba&ta ser: patriota, 
·comunitário e ter o seu p:r:estígio que é exatamente o que 
lhe assegura esse direito. 

Vejam Senhores Congressistas! Acontece algo pareci
do com tal princípio no Brasil? 

Na maioria das vezes o candidato é até antipático ao 
povo, mas uma grande máquina que o apóia derrama men
tiras, •engana até compra o voto, que é um ato condená
vel, para ascender ao poder e lá defender os interesses do 
grupo ou da máquina que lhe garantiu o poder e, lá do
mina, agride, detuTpa e fica por isso mesmo. 

Esp·ero que ·cada um dos senhores aqui presentes, pen
sem ·e registrem em suas reflexões e, porteriormente, res
pondam: a quantas pátrias nós pertencemos? 

Espero que um dia, neste País, possamos ser demo
cratas e permanecermos escondendo imagens por trás de 
um acordo partidá:rio ou de uma sigla partidária. 

Obrigado. 
Brasília, 5 de maio de 1987. - Cipriano Antônio de 

Macedo. 

II- Congresso Nacional de Vereadores 

Brasília - DF 

Tema de reflexão para a Constituinte referente a iRe
gião Amazônica. 

Autor: Vereador Cipriano Antonio de Macedo- PMDB 
Aripuanã - MT 

Desenvolvimento 
1.0 Que a democracia, tão sonhada pelos povos da 

terra, seja um dia uma lei autêntica para o desenvolvi
mento deste continente chamado Brasil. E que as grandes 
forças políticas em defesa da democracia sejam aqüecidas 
na elaboração da nova Constituição Brasileira. · 

Que o Regime Político do Brasil seja um Presidencia
lismo Democrático, com o verdadeiro peso da palavra de· 
mocracia. 

2.0 Educar o povo brasileiro para exercer o direito 
democrático; é educando que se resolvem problemas, fo~
mam-se consciências, definem-se responsabilidades, encami
nha-se um país para o desenvolvimento. 

Para tal a educação é uma meta prioritária para a 
grande região amazônica. 

A nova Constituinte em sua nova Constituição deve 
preocupar-se em primeiro lugar com educação gratuita, 
barata e objetiva. 

3.o Saúde para as populações brasileiras, que estão 
longe e distante da dignidade humana. 

Saúde deve ser o segundo objetivo desta responsável 
Constituição que ora define os passos desta grande Pátria. 

As grandes instituições de saúde pública gozam ~os 
melhores e invejáveis confortos, enquanto as populaçoes 
agrícolas, trabalhadores das f~bricas, mendigam um pou
quinho de amparo para sobreVIver. 

Nas regiões das matas estão os brasileiros no anoni
mato, trabalhando o fértil solo desta Pátria, produzindo 
alimentos, nas fábricas estão as forças do projeto tecnoló
gico transformando riquezas em produtos industrializados. 

Saúde para todas as categorias profissionais! Povo são, 
País em desenvolvimento. 

3.0 Educação - Saúde são princípios de higiene, hi
giene fator que exige uma habitação limpa. Habitação 
tema representativo para o desenvolvimento. 

A nova Constituição tem o dever de estudar um plano 
que defina o sistema habitacional do Brasil. Preocupar-se 
com o saneamento da grande Região Amazônica, futuro 
sustentáculo da produção de alimentos desta década. 

Distribuir a terra para dar condições de uma boa ha
bitação aos ocupantes e abandonados sertanistas. 

Terra é vida, não especulação! 
4.0 Transportes - o grande suporte dessas quatro 

questões referidas. 
A Constituição brasileira tem o dever prioritário de 

estruturar um sistema de desenvolvimento para esta Pá-
tria. · 

Educação - Saúde - Habitação e Transportes, junto 
ao trabalho dos brasileiros, garantido estará o desenvolvi
mento. 

5.0 Para existir democracia, onde as prioridades são 
os direitos e deveres iguais para as leis constituídas. A 
Constituição brasileira em elaboração tem a responsabili
dade de dar um fim às imunidades dos políticos brasi
leiros, para poder ser cobrado o dever de cada homem 
público com a Nação. 

Brasília, 5 de maio de 1987. - Cipriano Antonio de 
Macedo. 

Of. 041/87 
Exm.O Sr. 

SUGESTÃO N.0 9.584 

ESTADO DO PARA 
PODER LEGISLATIVO 

CAMARA MUNICIPAL DE A VEIRO 

Aveiro, 8 de abril _de 1987. 

Deputado Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacional Constituinte 

Senhor Presidente: 

A Câmara Municipal de Aveiro e as lideranças polí
ticas do PMDB neste Município, vêm por meio deste ex
pediente pedir o apoio de V. Ex.a no sentido de ser apro
vado o dispositivo constitucional que delega poderes ao 
Tribunal de Contas da União para fiscalizar os recursos 
federais que são repassados aos Municípios, visto que o 
Conselho de Contas dos Municípios tem demonstrado falta 
de estrutura e incompetência na análise documental das 
Prestações de Contas dos exercícios de 1983, 1984 e 1985, 
que até o presente momento não receberam o parecer 
prévio. 

Pedimos também o empenho de V. Ex.a no sentido de 
extinguir o Conselhó de Contas dos Municípios do Pará, 
visto que este Estado possui um Tribunal de Contas tão 
bem estruturado e competente na fiscalização dos recursos 
estaduais. 

Certo de contarmos com o apoio de V. Ex.a, renova
mos protestos de admiração e respeito. 

Cordiais saudações - Waldomiro José Vasques, Pre
sidente da Câmara - .José Edvaldo Prata, 1.0-Secretário 
- Amaro Albertino de Souza, 2.0 -Secretário. 
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SUGESTÃO N.0 9. 585 

Incluam-se no anteprojeto de texto constitucional, na 
parte relativa à União, os seguintes dispositivos: 

"Art. As Polícias Militares, instituídas para 
a preservação da ordem pública nos Estados, Ter
ritórios e no Distrito Federal, exercendo a po
lícia ostensiva e os Corpos de Bombeiros Milita
res,são forças auxiliares do Exército, organizadas 
com base na hierarquia e disciplina, sob a autori
dade dos respectivos Governadores." 

"Art. Compete à União: 

- legislar sobre: 

- princípios gerais de organização, efetivo, 
instrução complementar, justiça, garantias das Po
lícias Militares e condições gerais de sua convoca
ção, inclusive mobilização. 

Parágrafo único. A competência da União 
não exclui a dos Estados para legislar supletiva
mente sobre a matéria, respeitada a lei federal." 

Justificação 
A questão da estrutura da polícia deve ser resolvida 

pelo Congresso Constituinte. 
A Polícia Militar ficaria com atribuições específicas 

como o controle de tumultos, através das tropas de choque. 
A Polícia Civil deve ser incluída na nova Constituição, 

que deverá fixar a filosofia e os critérios básicos da ins
tituição a nív·el nacional. 

Aos militares não compete remover dificuldades que 
não se relacionam com assuntos castrenses. 

Os militares devem cumprir tarefas profissionais e 
constitucionais. o canto da sereia da política oferece inú
meros perigos e costuma confundir os militares, que não 
estão habituados à malícia e ao jogo de cintura de civis 
formados na arte de falar para disfarçar ou ocultar o 
pensamento, e nem sempre, necessariamente, para expres
sá-lo; ou de prestigiar-se perante a opinião pública por 
atitudes que podem ser interpretadas de muitas maneiras 
diferentes, servindo-lhes de ·acordo com o vaivém de cir
cunstâncias extremamente variáveis. 

o Brasil só terá a ganhar com a nítida divisão de 
funções entre civis e militares, estes dedicados às missões 
assinadas na caserna, aqueles voltados ao cumprimento de 
suas obrig-ações - todos empenhados em, no âmbito espe
cífico em que têm de atuar, trabalhar pela preservação 
da ordem e pela realização do bem comum. 

Sala das Sessões, 
Erico Pegoraro. 

de de 1987. -Constituinte 

SUGESTÃO N.0 9.586 

Incluam-se no anteprojeto de texto constitucional, na 
parte relativa a Educação, os seguintes dispositivos: 

"Art. Cabe ao Estado a responsabilidade de 
assegurar o ensino gratuito nos níveis de 1.0 e 2.0 

graus. 
Art. O ensino é livre à Escolas particulares 

comunitárias sem fins lucrativos, a qual merecerá 
apoio dos Poderes Públicos, mediante subvenções 
ou convênios. 

Art. o ensino é livre à iniciativa privada, 
que funcionará sob fiscalização do Estado, e, quan-

do tiver fins lucrativos, em pé de igualdade com 
as empresas em geral. 

Art. Às instituiçõ·es de ensino superior é 
vedada organização e a manutenção, sob qualquer 
titulo, de escolas de 1.0 e 2.0 graus." 

Justificação 

O art. 176 da Constituição diz que o ensino, inspirado 
nos princípios democráticos, é um direit{) de todos e dever 
do E3tado, sendo obrigatório dos sete aos quator~e anos 
e gratuito nos estabelecimentos oficiais. 

É sabido que este preceito constitucional não vem 
sendo cumprido. 

Para transformar o País e colocá-lo entre as nações 
desenvolvidas é nec·essário, em primeiro lugar, resolver o 
problema de oito milhões de crianças que ficam sem es
colas todos os anos. 

Os especialistas em todo o mundo são unânimes em 
afirmar ·que a educação é investimento prioritário em um 
país que queira incrementar a sua produtividade. 

No nosso entender o ensino deve ser voltado para as 
necessidades locais e do mercado de trabalho, levando 
em conta as aptidões e a capacidade da mão-de-obra local. 

Adam Smith já reconhecida a importância que tem 
para as nações "a habilidade, a destreza e o conhecimento 
com que se aplica geralmente o trabalho", sendo o grau 
de qualificação o determinante da produtividade. 

Levando em conta o grande número de crianças bra
sileiras que não conseguem chegar ao 2.0 grau, por falta 
de recursos, é que confiamos ao Estado na nova Consti
tuição a responsabilidade de assegurar ensino gratuito 
também no nível de 2.0 grau. 

É freqüente encontrarmos escolas de 2.0 grau, ser
vindo apenas de treinamento, junto às instituições de en
sino superior, principalmente no curso de Pedagogia. Daí 
a nossa intenção de vedar às instituições de ensino supe
rior a manutenção, sob qualquer título de escolas de 2.0 

grau. 
Com esta proposta pretendemos democratizar e mora

lizar realmente o ensino de 1.0 grau, dando oportunidade 
àqueles nossos irmãos menos favorecidos, cujos filhos di
ficilmente chegam ao 2.0 grau e muito menos à universi
dade. 

Sala das Sessões, 
Erico Pegoraro. 

de de 1987.- Constituinte 

SUGESTÃO N.0 9.587 

Incluam-se no texto da nova Constituição, onde cou
ber, as seguintes disposições: 

"Art. É vedado à União, Estados e Municí-
pios e ao Distrito Federal: 

I - Instituir imposto sobre: 
a) o livro, o jornal e os periódicos, assim como 

o papel destinado à sua impressão." 

Justificação 

Tal disposição constitucional nos termos desta pro
posta, assegura à imprensa e a difusão cultural escrita, 
a garantia de uma conquista secular, garantidora da cha
mada liberdade de imprensa, postulado básico de qualquer 
sociedade democrática. 

Sala das Sessões, de de 1987.- Constituinte 
Benito Gama. 
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SUGESTÃO N.0 9.588 

Incluam-se no texto da nova Constituição onde couber, 
as seguintes disposições: 

"Art. D<ls impostos arrecadados pela União, 
que tenham por base econômica a produção e a 
circulação de bens e serviços, o patrimônio e a 
renda e as operações financeiras, destinar-se-á 
40% (quarenta por cento) aos Estados, Distri
to Federal, Territórios e Municípios, na forma 
abaixo: 

I -17% (dezessete por cento) para os Estados, 
Territórios e Distrito Federal; 

II - 21% (vinte e um por cento) para os 
Municípios; 

III- 2% (dois por cento) para constituir um 
Fundo Especial para aplicação nos Estados e Ter
ritórios das regiõe.s Norte -e Nordeste, destinando
se, obrigatoriamente, a programas de infra-estru
tura econômica." 

Justificação 
O atual sistema tributário consagra um modelo p-er

verso de distribuição das rendas públicas entre a União, os 
&stados e os Municípios, o que levou estes últimos a uma 
situação vexatória de dependência em relação ao Poder 
Central. 

Com esta proposta, pretende-se corrigir tais distorções, 
que ao lado de outras medidas, como a atribuição de 
competência aos Estados e Municípios para instituir e 
cobrar tributos que lhes sejam mais pertinentes, contribui
rão para atender aos justos anseios do povo brasileiro, de 
fortalecimento da Federação. 

Sala das Sessões, 
Benito Gama. 

de de 1987.- Constituinte 

SUGESTÃO N.0 9.589 

Incluam-se no anteprojeto do texto constitucional, onde 
couber, os seguintes dispositivos: 

"Art. O voto é um direito do cidadão e, 
assim, não será obrigatório." 

"Art. Os mandatos dos senhores Deputados, 
Senadores e Vereadores são de 6 (seis) anos, re
nováveis em 1/3 (um terço) de 2 (dois) em 2 (dois) 
anos." 

"Art. Os Senhores Presidente da República, 
Governadores de Estado e Prefeitos Municipais te
rão mandatos de 4 (quatro) anos e ficarão ine
legíveis por igual período." 

Justificação 
Montando um quadro dos mandatos acima sugeridos, 

teremos ·eleições anualmente. Não sendo o voto obrigatório, 
as eleições passam a ser um evento comum, natural. O 
poder econômico deixa de existir, porque não haverá quem 
se proponha a sustentar uma campanha anual. A eleição 
será, assim, mais legítima e democrática, porque o leque 
de opções sem a concorrência do poder econômico atin
girá todas as camadas sociais e se implementará, ainda 
o critério da competência que se sobreporá ao econômico. 

A renovação de 1/3 (um terço) de cada Casa e de 2 
(dois) em 2 (dois) anos garantirá a seqüência dos tra
balhos sem a queda brusca de uma renovação total. 

Os mandatos dos executivos de 4 (quatro) anos e sem 
reeleição permitirão uma maior utilização do tempo em ta-

vor da administração e a certeza de que o único interesse 
é a causa pública e não uma futura reeleição ou eleição. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. - Constituinte 
Domingos Juvenil. 

SUGEST.AO N.0 9.590 

Inclua-s·e, no anteprojeto de texto constitucional, onde 
couber, o seguinte dispositivo: 

"Art. Do produto da arrecadação do impos
to único sobre produção, importação, circulação, 
distribuição ou consumo de lubrificantes líquidos 
ou gasosos, a União destinará 30% aos Estados e 
Distrito Federal e 30% pata os Municípios." 

Justificação 

Trata-se de medida justa, pois, constituindo esse im
posto único grande fonte de receita, a divisão dos seus 
recursos entre a União, os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios, permitirá meio3 par·a a manutenção de 
suas atividades institucionais, principalmente com os en
cargos de conservação e ampliação da infra-estrutura de 
transportes. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. - Constituinte 
Denisar Arneiro. 

SUGEST.AO N.0 9.591 

Inclua-se no texto da nova Constituição, onde couber, 
a seguinte disposição: 

"Art. Do Imposto sobre a Circulação de 
Mercadorias, ICM, arrecadado pelos Estados, 25% 
(vinte e cinco por cento) serão destinados aos Mu
nicípios." 

Justificação 
Atualmente é assegurado aos Municípios uma parti" 

cipação em 20% (vinte por cento) da arrecadação do 
Imposto Sobre a Circulação de Mercadorias - ICM. 

A necessidade de reforçar-se financeiramente os Muni
cípios, de modo a assegurar-lhes as condições de atendi
mento autônomo das exigências de suas comunidades é 
de longe, proclamada e reconhecida por todos os segmen~ 
tos políticos e sociais brasileiros, sendo pois, a presente 
proposta, mais um passo em direção à solução do problema. 

Sala das Sessões, de de 1987.- Constituinte 
Benito Gama. 

SUGESTÃO N.0 9.592 

Incluam-se no texto da nova Constituição, onde couber, 
as seguintes disposições: 

"Art. A União, os Estados, os Territórios, o 
Distrito Federal e os Municípios, concederão tra
tamento diferenciado preferencial, em matéria tri" 
butária e em matéria creditícia, às empresas de 
pequeno porte. 

Parágrafo único. A União manterá linha cre
ditícia a juros subsidiados para atender a progra
ma de fomento à atividade das emprf!sas de que 
trata o caput deste artigo." 

Justificação 

Ainda recentemente travou-se em todo o País grande 
debate envolvendo o.s interesses das chamadas microem
presas, para alguns um problema eminentemente tributá
rio, para outros -eminentemente creditício. 
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De tudo quanto foi debatido e, mais, da experiência 
da aplicação do chamado Estatuto das Microempresas, 
restou que tal diploma legal resultou numa imensa frus
tração pela simples inexistência de resultados práticos mais 
alentadores. 

Entretanto, d·e positivo ficou a c·erteza de que a mi
croempresa por sua importância na vida econômica. na
cional, necessita de tratamento específico e diferenciado 
em relação às demais unidades econômicas. 

Temos para nós, da exP'eriência adquirida no deba~e 
da problemática, que a pequena empresa deve ter nao 
somente um tratamento tributário específico e adequado 
a sua realidade, como também, principalmente, de crédito 
subsidiado que lhe proporcione as condições de financia
mento de suas ativida,des, cuja importância na manuten
ção de emprego nos parece dispensável comentar. 

Sala das Sessões, de de 1987. - Constituinte 
Benito Gama. 

SUGESTÃO N.0 9.593 

Inclua-se no anteprojeto do texto constitucional, onde 
couber, o seguinte dispositivo: 

"Art. As forças públicas dos Estados, Dis-
trito Federal e Territórios, subordinadas direta
mente aos respectivos Governadores, são institui
ções permanentes, fundadas na hierarquia e dis
ciplina de força auxiliar do Exército, d·estinadas à 
defesa dos cidadãos, da sociedade e à manutenção 
da ordem pública." 

Justificação 
As forças públicas dos Estados, Distrito Federal e Ter

ritórios, também chamadas de Polícia Militar, quando em 
defesa dos cidadãos, da sociedade e da manutenção da 
ordem pública, são instrumento de grande valor para a so
ciedade brasileira. 

Há, pois, necessidade de inserir no texto constitucio
nal, um dispositivo que garanta a perenidade dessa ins
tituição e .sob os parâmetros da hierarquia e da disci
plina. 

Tantas críticas são hoje proferidas sobre a Polícia 
Militar, algumas procedentes, mas, para quem se detiver 
com atenção sobre sua funcionalidade, verá que os seus 
integrantes trabalham com inegável espírito públlco, de
dicação e senso de cumprimento do dever. 

Para quem não olha por esse ângulo, desnecessário 
seria dizer que os erros de alguns de seus membros não 
podem comprometer a instituição, como aliás, tem se veri
ficado em tantas outras instituições nacionais. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. - Constituinte 
Domingos Juvenil. 

SUGESTÃO N.0 9. 594 

Incluam-se na Ordem Econômica: 
"Art. A intervenção no domínio econômico 

e o monopólio só poderão ocorrer ·em determina
da atividade ou setor industrial, se indisP'ensável 
à segurança nacional ou necessária ao desenvol
vimento social, quando ausente a empresa e a ini
ciativa ;privada, assegurando-se os direitos e ga
il"antias individuais, na forma da lei. 

Parágrafo único. A intervenção no domínio 
econômico se fará, pelo poder público utilizando
se quando possível sociedades cooperativas, segun
do a lei." 

Justificação 

A intervenção há de s.er providência regulada. na 
Constituição, porém, em casos excepcionais como acrma 
indicados. A iniciativa privada há de ser a regra confor
me a tr8idição legal do Pais. Na intervenção há que se dá 
ênfase ao .seu sentido social, abrindo estímulo às socieda
des cooperativas, tal a finalidade que possuem. 

Sala das Sessões, . - Constituinte 
Bonifácio de Andrada. 

SUGESTÃO N.0 9.595 

Nos termos do art. 14, § 2.0 , do Regimento Interno 
3ipre&ento a seguinte sugestão, nas disposições transitá

. rias: 

"Art. Durante vinte anos a União destina-
rá aos. Estados da R·egião Nordeste recurs-os finan
ceiros equivalentes ao montante das deduções efe
tuadas pelos contribuintes do Imposto de Renda 
e proventos de qualquer na·tur.eza para apUcação 
no Fundo de Investimentos do Nord·e.ste CFINOR), 
no exercício financeiro de 1986, os quais deverão 
~er integralmente aplicados pelos Estados des.ti
natários na infra-:estrutura econômica e em in
v-ersões financeiras. 

§ 1.0 Lei complementar disporá sobre os cri
térios de distribuição dos recursos a que .se refe
re ·este artigo. 

§ 2.0 Os recursos ;previstos neste artigo subs
tituirão o 31tual regime de incentivos fiscais, que 
serão extintos com o início de vigência desta Cons
tituição. 

§ 3.0 Os valores apurados na forma do caput 
deste artigo serão atualizados, anualmente, na 
proporção da evolução da receita do Imposto de 
Renda e proventos de qualquer natur.eza." 

Justificação 

São inegáveis os benefícios para os Estados da Região 
Nordeste decorrentes da atual sistemá·tiJca de incentivos 
fiscais, através dos quais. podem ser feitas deduções do 
Imposto de Renda e proventos de qualquer natureza, para 
aplicação no Fundo de Investimento do Nordeste 1 FI
NOR). 

Esses recursos têm contribuído, decisivamente, para 
o des.envolvimento da região. 

Também é incontestável que por vários anos deverão 
ser mantidos esses investimentos, como meio de corrigir 
as desigualdades regionais e melhorar as condições de 
vida do povo norde&tino, que não pode ser penalizado por 
não dispor dos recursos naturais existentes em outras re
giões do País. 

O regime de incentivos fiscais, todavia, não assegu
ra a integridade dos recursos deduzidos do Imposto de 
Renda, seja efetivamente aplicado nas finalidades que os 
condicionam. Casos de desvios têm sido constatados. 

A substituição do .regime de incentivos fiscais por um 
sistema de apUcação direta dos ·recursos pelos Estados, 
através de um mecanismo transi·tório, simplificará a des
tinação, dando certeza quanto à sua aplicação. 

Sala das Sessões, 
Benito Gama. 

. - Constituinte 
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SUGESTÃO N.0 9.596 

Incluam-se no anteprojeto de texto constitucional, na 
parte relativa à Ordem Social, os seguintes dispositivos: 

"Art. A associação profissional ou sindical 
é livre. Ninguém será obrigado, por lei, a ingres
sar em sindicato, nem nele p-ermanecer ou para 
ele contribuir. 

§ 1.0 O exercício da liberdade sindical com
preende: 

I- liberdade de ·constituição de entidades 
sindicais de qualquer nível; 

II - autonomia sindical, bastando às •enti
dades sindi·cais proceder ao seu registro nos. ór
gãos competentes, de acordo com a lei; 

III - direito de exercício da atividade sindi
cal na empresa. 

§ 2.0 A Assembléia Geral é o órgão delibe
rativo supremo da entidade sindical, sendo de sua 
competência exclusiva aprovar-lhe os estatutos, 
deliberar sobre .a sua constituição, organização, 
contribuição financeira e eleições para os órgãos 
diretivos e de r-epresentação. 

3.0 As entidades sindicais são independentes 
do Estado, dos empregadores, dos partidos políti
cos e de qualquer ingerência capaz de prejudicar 
o exercício das atividades para as quais foram 
constituídas. 

§ 4.0 Nenhuma entidade sindical poderá sofrer 
intervenção, ser suspensa ou dissolvida pela auto
ridade pública, senão por decisão judicial, garan
tido amplo direito de defesa. 

Art. li: assegurada, na forma em que a lei 
dispuser, proteção ao exercício de direito de greve, 
com o reconhecimento de direito e deveres cor
respondente, negociação coletiva de trabalho e a 
participação dos trabalhadores no resultado opera
cional das empresas." 

.Justificação 
É de esclarecer, inicialmente, que nossa legislação so

bre a instituição sindical é quase toda ela ainda a mesma 
surgida na época do "Estado Novo". Para agravar ainda 
mais a situação, tivemos, em 1964, o Movimento Revolu
cionário, que tornou a referida legislação de tendência 
ainda mais repressiva, permitindo, inclusive, maiores pos
sibilidades de intervenção do Estado nas entidades sin
dicais. 

De lá para cá, inúmeros estudos têm sido realizados 
buscando modernizar essa superada legislação, particular
mente no ·que se refere à liberdade sindical. Todavia, como 
observa Evaristo de Moraes Filho, "não caminhamos um 
passo, desde a queda do Estado Novo, no sentido da 
liberdade e da autonomia sindical. Mantidos o enquadra
mento sindical prévio, a contribuição sindical compulsó
ria, o sindicato único, os controles administrativos de toda 
ordem, inclusive a intervenção por tempo indeterminado, 
com destituição da diretoria e cassação da carta sindical, 
não há como falar em resquício sequer de liberdade sindi
cal. . . No Brasil, o sindicato é meramente consentido, fis
calizado, vigiado, controlado, mantido por beneplácito do 
Estado, como um órgão seu, quase como serviço público 
descentralizado ou funcional" CEvaristo de Moraes Filho, 
Direito do Trabalho, Editora LTr. 1982, págs. 225/226). 

Com a apresentação da presente proposta, esperamos 
que finalmente, a liberdade e a autonomia venham a ser 
asseguradas aos sindicatos. 

Por outro lado, entendemos também ser indispensável 
garantir-se o direito de greve aos trabalhadores. Este, 
pois, o outro objetivo pretendido por esta sugestão. 

Sala das Sessões, de de 1987.- Constituinte 
Érico Pegoraro. 

SUGESTAO N.0 9. 597 

Inclui-se no Sistema Tributário: 

"Art. A Lei estabelecerá ínsenções tributá-
veis para certos produtos agrícolas tendo em vista 
objetivos econômicos e sociais." 

.Justificação 

Em todos os países do mundo civilizado há sempre 
uma política tributária de apoio aos produtos alimen
tícios. A finalidade da posição é tornar obrigatória essa 
orientação no planejamento econômico do Governo. 

Sala das Sessões, - Constituinte Bonifácio de Andrada. 

SUGESTÃO N.O 9. 598 

Para ser incluído no capítulo das disposições transi
tórias: 

"Art. Os. atuais Territórios federais pode-
rão, no prazo de doze meses, através da maioria 
dos vereadores dos seus municípios, ou através de 
1. 000 cidadãos, neles residentes, requerer ao Tri
bunal Sup-erior Eleitoral a convocação de um ple
biscito para deddir quanto a sua transformação 
em Estado. 

Parágrafo úníco. Aprovada a transforma-
ção do Território em Estado o Presidente da Re
pública encaminhará o projeto de lei dispondo so
bre o assunto ao Congresso Nacional, no prazo de 
sessenta dias. 

Art. Se qualquer região de uma unidade 
federada, desde que rubranja um número de mu
nicípios e uma renda tributária acima do existen
te no menor Estado da Federação, através de nú
mero considerável de vereadores e prefeitos, re
querer ao Tribunal Superior Eleitoral a convoca
ção de plebiscito para a criação de novo Estado, 
resultando aquele em decisão favorável, será en
caminhado ao Senado da República o pedido •e 
logo após à Assembléia Legislativa da respectiva 
unidade para aprovar a solicitação. 

Parágrafo ún~co. Aprovado no Senado e na 
Assembléia Legislativa o pedido de criação do 
novo Estado o Presidente da República no prazo 
de seEsenta dias encaminhará ao Congresso Na
cional o projeto de lei, regulamentando a instala
ção da unidade federada. 

Art. Qualquer Câmara Municipal, com 
apoio considerável de outras da região, poderá so
licitar ao Presidente da República a criação de 
Território Federal, o que se fará através de Lei 
Federal, dispondo sobre a organização da nova 
entidade publica. 

Justificação 
Num País com a dimensão do território brasileiro e 

com poucas unidades federadas se impõe a instituição de 
mecanismos legais, que permitam num processo político, 
próximo do povo, providências necessárias para a criação 
de Estados e Territórios. 
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Não é possível que áreas. imensas deste País conti
nuem desestruturadas, político-administrativamente, dei
xando as populações praticamente sem a•cesso ao centro 
de decisões governamentais. 

Quanto mais próximo do povo o Governo, mais demo
crático fica o modo de existir da população, porque terá 
condições de participar das decisões que lhe digam res
peito. 

Os fundadores da nacionalidade do Projeto de COns·
tituição de 1823, previam a divisão territorial do Brasil em 
circunscrições políticas e administrativas bem menores 
que as atuais. 

O golpe de Estado do Imperador nos trouxe logo d!3· 
pois a Constituição de 1824, que digna de elogios em mm
tas das suas disposições, todavia revelou-se omissa no to
cante a divisão político-administrativa do País, manten
do províncias .enormes sem a preocupação de uma geopo
lítica que interessasse à população brasileira. 

Os textos acima criam técnicas ·constitucionais que 
podem favorecer a uma democrática alteração das nossas 
fronteiras estaduais como convém ao País ·e ao povo. 

Sala das Sessões, Cons:tituinte 
Bonifácio de Andrada. 

SUGESTÃO N.0 9.599 

Acrescente-se aos dispositivos referentes aos direitos 
e garantias individuais os seguintes artigos ou parágrafos: 

"§ É garantido a tod_?S o direito de re:_spo~ta 
à ofensa ou crítica nos veiCulos de comumcaçao, 
punido criminalmente o autor e a empresa que 
não respeitar essa prerrogativa. 

§ Todos os candidatos a cargo eletivos te-
rão prerrogativas e garantias iguais na divulgação 
de suas campanhas, através dos veículos de comu
nicação seja ou não do poder público. 

§ Desde que não atente contra a saúde e 
a segurança pública todos têm a liberdade para 
criar inventos tecnológicos, utilizá-los e promo

ver o seu comércio, pagos os tributos da Lei. 
§ Pelo poder público não poderá ser co-

brado a qualquer contribuinte pagamento de tri
buto, de encargos sociais e outros de qualquer 
natureza, que somados excedam trinta por cento 
do valor do produto considerado." 

Justificação 

Os Direitos e Garantias Individuais constituem um 
conjunto de normas legais que assegurem ao cidadão con
dições de vida com liberdade para promover a si próprio, 
e a outros dentro da respectiva comunidade. 

A essência dos direitos e garantias individuais é per
manente dentro de um regime de liberdade, mas ao longo 
dos anos, há de se adaptar à realidade social e econômica 
e sobretudo aos avanços tecnológicos que podem trazer 
obstáculos às prerrogativas do indivíduo e da própria 
comunidade. 

Atualmente com o desenvolvimento científico, as co
municações passam a ser preocupação e significativa, visto 
que o avanço tecnológico nos recursos modernos de que 
dispõem, especialmente o rádio e a televisão, podem trans
formar-se em graves empecílios à liberdade e aos direitos 
individuais. Daí a clara garantia que há de se dar ao cida
dão nesta área. Como neste caso ou outros. 

O Estado moderno vem se caracterizando pela presen
ça forte da sua burocracia. Nas organizações políticas onde 

a vocação autoritária prevalece ou prevaleceu, a burocra
cia se agiganta e cria obstáculos à liberdade e aos direitos 
do cidadão. Entre nós isto ocorre de forma maligna na 
área do ensino. 

Também o excesso administrativo nos setores do pla
nejamento, nos países autoritários, resultam em entraves 
para o progresso tecnológico, quando este não se submete 
aos desejos e as hipóteses defendidas pelo tecnocratas. 

O País nos últimos tempos vem se caracterizando pela 
excessiva carga tributária e infelizmente não só legislação, 
mas os próprios hábitos dos agentes do fisco tendem para 
graves deturpações nesta área. 

É, pois, imperioso neste setor criar defesas para o con
tribuinte. 

Situação de grave injustiça por parte do poder público 
é daqueles indivíduos que as vezes de modesta situação 
económic<J. assistem o governo desapropriar sem que pague 
aos mesmos o que lhes é devido. 

A posição acima visa impedir algumas medidas abu
sivas do Governo. 

Sala das Sessões, 
Constituinte Bonifácio de Andrada. 

SUGESTÃO N.0 9.600 

"§ As sociedades de economia mista e as em-
presas públicas, com monopólio ou não de ativida
des econômicas, não terão privilégios de qualquer 
espécie e serão considerados nulos todos os seus 
atos que importarem infração deste dispositivo." 

Justificação 
Não é possível que as empresas públicas tenham tra

tamento diferente das particulares quando estão atuando 
em concorrência com elas ou próximas destas. 

Se o Estado quer vestir a roupa da iniciativa privada, 
que o faça como tal e não com privilégio. - Constituinte 
B1mifácio de Andrada. 

SUGESTÃO N.0 9.601 

Inclua-se, onde couber, o seguinte dispositivo: 

"Art. É obrigatório o serviço militar, admi-
tindo a lei a alternativa de outras atividades pro
fissionais programadas pelas Forças Armadas no 
interior do País". 

Justificação 
O serviço militar, além da prestação castrense, tem 

características psicopedagógicas de alta importância para 
a formação do jovem. Como alternativa ao serviço militar, 
mas ainda vinculado a programa a ser ministrado pelas 
Forças Armadas, poder-se-ia instituir um sistema de ati
vidades profissionais em que o jovem médico, engenheiro, 
advogado, enfermeiro ou outras fossem para o interior 
do País conhecer a nossa realidade e dar o seu concurso 
para o desenvolvimento de comunidades atrasadas. Aliás, 
esta experiência é conhecida com bom êxito em várias 
nações. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. - Constituinte 
Bonifácio de Andrada. 

SUGESTÃO N.0 9. 602 

"§ Terão preferência nos pagamentos que 
o poder público efetuar aqueles que forem desa-


